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A peleja entre “o bem e o mal” nas 
investigações da Lava-Jato relegou a 

segundo plano diversas constatações que 
fogem à curva desse modo reducionista de 
pensamento. Cabe agora destacá-las Pág. 28

CASAMENTO E DIVÓRCIO
O casamento, tal como o conhecemos, pode 
estar caindo em desuso, reduzindo-se a um 
simples contrato como outro qualquer. Já 
o divórcio, tornou-se de fácil solução. Sem 
prazo e sem burocracia a cumprir,  basta 
procurar o cartório mais próximo. É o que 
afi rma, em entrevista, Inacio de Carvalho 
Neto, autor do “Novo Divórcio Brasileiro”, 

cuja 15ª edição está sendo lançada pela 
Editora Bonijuris Pág. 24

SUPERENDIVIDAMENTO
A Lei 14.181/21, que atualizou o Código de 

Defesa do Consumidor, disciplinou o crédito 
abusivo, formando entendimento de que à 
pessoa física de boa-fé está resguardado o 

direito de pagar suas dívidas sem comprometer 
o mínimo existencial. A regulamentação vem 

em boa hora, uma vez que a pandemia da 
covid-19 afetou a renda da população brasileira. 
O artigo é assinado pelo advogado Júlio Moraes 

Oliveira Pág. 70
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O SUPERENDIVIDAMENTO É O VILÃO

E
m agosto de 2020, quando cresciam as 
mortes provocadas pela covid-19 e não ha-
via sinais da vacina no horizonte, a Revis-
ta Bonijuris trouxe, em matéria de capa, 

as possíveis perspectivas do período pós-pan-
dêmico. Certamente, com o anunciado baque 
econômico em razão de o confi namento ter exi-
gido sacrifí cio de todos, haveria necessidade de 
uma ampla negociação entre credores e deve-
dores. Afora isso, as necessidades prementes, o 
desemprego e a crise fi nanceira poderiam levar, 
como de fato levaram, ao superendividamento 
do chamado sujeito hipossufi ciente, vulnerável 
na relação consumerista.

Já naquela ocasião juristas renomados, como 
Claudia Lima Marques e Bruno Miragem, am-
bos estudiosos na área do direito do consumi-
dor, alertavam para a necessidade de mecanis-
mos serem criados com o fi m de estabelecer 
critérios e garantias de pagamento de dívidas 
não apenas durante a pandemia, caracterizada 
pela exceção e assemelhada a período de guer-
ra, mas também após sua passagem.

Marques e Miragem exemplifi cavam com a 
Alemanha, que havia aprovado lei adotando a 
moratória legal e o amplo diálogo como pressu-
postos necessários para a satisfação do crédito 
em uma situação que se confi gurava apocalípti-
ca em todo o mundo.

As engrenagens no Brasil demoraram a mo-
vimentar-se, como é próprio do Legislativo, 
mas enfi m giraram em prol da sociedade com a 
aprovação da Lei 14.181, de 1º julho de 2021, que 
atualizou o Código de Defesa do Consumidor e 
pôs sob sua guarda o superendividado.

O enfoque desse novo dispositivo, não por aca-
so cognominado Lei Claudia Lima Marques, foi 
evitar a exclusão social do consumidor provocada 
com o comprometimento do mínimo existencial. 

Em longo artigo publicado nesta edição, o 
advogado e professor de direito Júlio  Moraes 

Oliveira denomina paradigmática a referida lei 
em função de ampliar o debate acerca da disci-
plina do crédito ao consumidor não só a tempos 
excepcionais, mas também aos de normalidade.

O superendividamento não é um fenôme-
no que navega apenas sob tempestades. Ao 
contrário, é típico da bonança. Com o crédito 
facilitado é comum que as pessoas tendam a in-
verter a ordem dos fatores “comprando o sonho 
antes de pagá-lo”.

Ademais, observa Moraes, o ato de comprar está 
ligado à realização pessoal e ao sucesso profi ssio-
nal que nem sempre combinam com a realidade 
dos consumidores. [Eles adquirem] “carros, celu-
lares, bolsas, roupas, aparelhos de alta tecnologia, 
tudo para parecer o que não são. O ‘ter’ passou a 
ser mais importante do que o ‘ser’”, diz o autor.

Os números não deixam dúvida. Pesquisa 
realizada pela Confederação Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços e Turismo (cnc), na 
primeira metade de 2021, mostrou que 69,7% 
das famílias brasileiras estavam endividadas. O 
indicador é o maior registrado no país em uma 
década. Pela segunda vez seguida houve tam-
bém alta na inadimplência.

A pandemia parece ter imposto um freio ao 
mercado de consumo e emitido um alerta que 
não pode ser ignorado. É necessário ajudar os su-
perendividados, mas não com medidas restriti-
vas. A solução passa pela promoção de educação 
fi nanceira e pelo estímulo ao crédito responsá-
vel. E essa é uma obrigação do Estado brasileiro.

A nova lei já identifi cou aspectos abusivos por 
parte de fornecedores que assediam e pressio-
nam consumidores a contratar produto ou servi-
ço sem esclarecê-los a respeito dos ônus e riscos.

É uma temeridade que pode comprometer o 
mínimo necessário à sobrevivência do cidadão. 
O vulnerável principalmente.

Boa leitura!
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André Rogal JORNALISTA

MARKETING JURÍDICO: SER MUITO CONHECIDO OU BEM CONHECIDO?

D
esde os últimos anos , 
muitos advogados co-
meçaram  a entender a 
importância de criar pre-

sença online para a prospecção 
de clientes e reconhecimento 
de marca, por meio do chama-
do marketing jurídico.

Esse termo, por sua vez, é a 
defi nição que utilizamos para 
dar nome às ações que visam 
a posicionar estrategicamente 
escritórios no mercado da ad-
vocacia, sendo, na maioria das 
vezes, ações voltadas para o 
marketing digital.  
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o novo provimento (cfoab 
205/21) que regulamenta a pu-
blicidade na advocacia tam-
bém favoreceu e de certa forma 
incentivou os profi ssionais que 
buscam, no marketing jurídico, 
uma forma de poder aprimorar 
a receita dos seus escritórios. 

Hoje, o advogado marcar 
presença na internet e traba-
lhar o marketing jurídico já 
não é mais uma polêmica ou 
questão a ser superada. 

O questionamento perti-
nente, neste momento, está 
muito mais na linguagem que 
o profi ssional adota na sua di-
vulgação e uma refl exão sobre 
como ele quer ser visto no mer-
cado a médio e longo prazos. 

O BRANDING E A 
CONSTRUÇÃO DE MARCAS
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dentro do ramo, é: “Como eu 
quero ser visto e lembrado na 
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lores, posicionamento e pro-
pósito de uma empresa serão 
defi nidos e utilizados como 
parâmetro para tudo o que for 
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que se posicionou no merca-
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faça isso, estaria indo contra o 
seu propósito. 

Do lado oposto, uma empre-
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res que passa a oferecer servi-
ços caros e exclusivos afastará 
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outros concorrentes do mer-
cado premium, pois não cons-
truiu uma imagem de empresa 
competitiva nesse setor. 
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há uma qualifi cação pior ou 
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mas, sim, entre empresas que 
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o fazem, tornando-se genéri-
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ADVOGADO: SAIBA ONDE 
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Antes de pensar em quais 
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mo se matricular em cursos 
de estratégias de marketing 
jurídico, entenda que tipo de 
advocacia combina com o seu 
perfi l e onde construirá a sua 
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Isso serve para escritórios já 
consolidados no mercado, que 
olham para as possibilidades 
abertas pelo marketing jurí-
dico e pensam que talvez de-
veriam mudar os rumos para, 
supostamente, modernizar a 
forma de atendimento e pres-
tação de serviços. 

A partir do momento em 
que o advogado tenha uma no-
ção bem defi nida sobre qual é 
o seu posicionamento no mer-
cado, isso não signifi ca que 
fi cará fácil obter sucesso e po-
pularidade dentro do seu ramo 
de atuação, mas que suas ações 
de marketing jurídico irão ao 
encontro com o seu propósito, 
criando um reconhecimento 
de marca autêntico no futuro. 

O PERIGO DOS MODISMOS
Vivemos em uma época em 
que ferramentas e tendências 
surgem a todo momento e isso 
muitas vezes pode deixar in-
seguro o advogado que pense 
não estar alinhado com todas 
as novidades. 

Nesse contexto, um profi s-
sional muito qualifi cado pode 
acabar adquirindo uma série 
de cursos online, seguindo in-
fl uenciadores e tentando repro-
duzir o que vê sobre fórmulas 
de sucesso de marketing jurídi-
co espalhadas pela internet. 

No fi m das contas, o mais 
provável é que ele se frustre 
e perca tempo e dinheiro ten-
tando seguir tendências que 
muitas vezes foram criadas 
justamente para alimentar a 
demanda produzida por quem 
estava vendendo algum pro-
duto digital. 

Como consequência, o advo-
gado fi ca ainda mais distante 

da estratégia de marketing ju-
rídico que combina com ele e 
com o perfi l do escritório que 
ele quer construir para sua 
carreira. 

Mesmo que uma eventual 
tendência dê certo fi nanceira-
mente a curto prazo, será que 
o profi ssional conseguirá sus-
tentar essa imagem ou trilhar 
esse caminho no decorrer de 
toda sua carreira? 

Para que exista uma satisfa-
ção genuína tanto profi ssional 
como pessoalmente, é preciso 
saber como se dará o proces-
so de branding e, em casos de 
escritórios com mais tempo de 
mercado, uma reestruturação 
da marca atual.

Se isso estiver bem resolvi-
do, a estratégia de marketing 
escolhida será feita de forma 
personalizada para aquele per-
fi l de profi ssional específi co e 
os frutos serão gratifi cantes. 

Por isso, antes de pensar em 
ferramentas ou estratégias, o 
advogado deve posicionar sua 
marca no mercado. Para tanto, é 
possível contar com a ajuda de 
profi ssionais de branding, con-
sultores de carreira, advogados 
mais experientes, entre outros.

Lembre-se: antes de procu-
rar ser muito conhecido, bus-
que ser bem conhecido pelo 
que faz, pois, assim, gerará 
uma admiração genuína dos 
outros e uma verdadeira satis-
fação pessoal e profi ssional.

André Rogal. Especialista em Comu-
nicação Digital e E-Branding pela pu-
cpr, com curso em Mercado de Luxo 
pelo Centro Europeu. Autor do Livro 
Marketing Jurídico Digital – Conceito 
e Prática – 2019 e fundador da Lide 
Digital.
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André Rogal. Especialista em Comu-
nicação Digital e E-Branding pela pu-
cpr, com curso em Mercado de Luxo 
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Douglas de Oliveira MESTRE E DOUTORANDO EM DIREITO

AS REGRAS DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA

C
om as recentes mudan-
ças na Lei dos Partidos  
Políticos (Lei 9.096/95), o 
tse também regulamen-

tou a propaganda partidária 
gratuita em rádio e televisão, 
realizada  por meio de  inser-
ções na programação normal 
das emissoras.

Por meio da Resolução 
23.679/22, o tse defi niu as re-
gras gerais da propaganda par-
tidária; os critérios de acesso, 
com base na bancada da Câ-
mara dos Deputados na última 
eleição geral; os impactos das 
fusões, incorporações, novas 
totalizações e federações nos 
cálculos para distribuição do 
tempo; a veiculação das inser-
ções nacionais e estaduais; a 
tutela ao direito de veiculação 
da propaganda, quando viola-
do por ato das emissoras; e a re-
presentação por irregularida-
des na propaganda partidária.

A propaganda partidária não 
se confunde com a propaganda 
eleitoral, que possui regula-
mentação própria, tratando-se 
em verdade, de uma oportuni-
dade para que o partido polí-
tico demonstre, por meio das 
emissoras de rádio e de televi-
são, a respectiva posição sobre 
temas de interesse do país. 

Pela legislação aplicável, 
cabe à direção das legendas 
requerer a veiculação da pro-
paganda, devendo o pedido ser 
dirigido: ao tse, quando for-
mulado pelo órgão de direção 

nacional para a divulgação de 
inserções nacionais; e ao Tri-
bunal Regional Eleitoral (tre), 
quando apresentado por ór-
gão de direção estadual para a 
transmissão de inserções esta-
duais na respectiva unidade da 
Federação.

Cabe também ao tse e aos 
tres analisar, deferir e julgar 
eventual representação refe-
rente à propaganda veiculada 
em âmbito nacional e estadual, 
respectivamente. As inserções 
nacionais estão previstas para 
ir ao ar na programação dos 

veículos de comunicação às 
terças, quintas e sábados, e nos 
estados, as transmissões serão 
às segundas, quartas e sextas.

Segundo o texto da legisla-
ção, a propaganda partidária 
gratuita na televisão deverá 
utilizar, entre outros recursos, 
os que garantam acessibilida-
de, subtitulação por meio de 
legenda aberta, janela com in-
térprete de Libras e audiodes-
crição, sob responsabilidade 
dos partidos políticos.

O texto da norma defi ne al-
gumas vedações nas inserções 
de propaganda partidária, 
como a participação de pesso-
as não fi liadas à agremiação 
responsável pelo programa, a 
divulgação de propaganda de 
candidatos a cargos eletivos 
e a defesa de interesses pes-
soais ou de outros partidos, 
bem como a utilização de ima-
gens ou de cenas incorretas ou 
incompletas, de efeitos ou de 
quaisquer outros recursos que 
distorçam ou falseiem os fatos 
ou a sua comunicação.

Igualmente, de acordo com 
a legislação, também não será 
permitida a utilização de ma-
térias que possam ser com-
provadas como falsas (fake 
news), ou a prática de atos que 
resultem em qualquer tipo de 
preconceito racial, de gênero 
ou de local de origem, além de 
qualquer prática de atos que 
incitem a violência.

A propaganda partidária es-
tava extinta desde 2017, mas foi 
restabelecida pelo Congresso 
Nacional com a Lei 14.291/22. 
A fi nalidade da propaganda 
partidária é divulgar a ideolo-
gia, os programas e os projetos 
dos partidos, além de buscar 
novas fi liações e promover a 
participação política das mi-
norias, entre outras. O espaço 
reservado a essa modalidade 
de propaganda não pode ser 
utilizado para promover pré-
-candidato a uma eleição. 

A propaganda partidária 
não se confunde com a 

eleitoral, tratando-se de 
oportunidade para que 

o partido demonstre 
posição sobre temas de 

interesse do país
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A propaganda eleitoral é es-
sencial para o regime democrá-
tico, seja por meio de impres-
sos, pela internet, ou mesmo 
por meio de rádio e televisão, 

pois possibilita que os eleito-
res conheçam aqueles que pos-
tulam uma vaga nas eleições 
para cargos do legislativo ou 
executivo. 

Douglas de Oliveira. Mestre e Douto-
rando em Direito, Advogado, Conse-
lheiro da oabms, sócio do escritório 
ovsa Advogados s/s.

Paulo Sergio João PROFESSOR NA PUCSP

EXTENSÃO DE DIREITOS SEM VÍNCULO E A 
GESTANTE

O
direito do trabalho sem-
pre é levado a socorrer 
situações novas, mui-
tas vezes imprevisíveis, 

como a que vivemos nos tem-
pos atuais com o trabalho 
prestado por meio de apli-
cativos, chamada relação de 
trabalho por subordinação a 
algoritmo. Entretanto, no pas-
sado, a legislação trabalhista , 
impulsionada pelos  fatos, foi 
obrigada a dar função de es-
tatuto jurídico à permanência 

de trabalhadores em trabalhos 
de curta duração, destinados 
ao atendimento de demanda 
especial, sem perspectiva de 
continuidade.

Este modelo de trabalho 
pode ser comum a qualquer 
empresa que percebe sua ro-
tina alterada por emergência 
de entrega de trabalho ou para 
substituir algum emprega-
do que se afasta por motivos 
previstos em lei ou por libera-
lidade do empregador, como 

é o caso de férias ou licença 
não remunerada. Essas situ-
ações passaram a ser regula-
mentadas pela Lei 6.019/74, 
que sofreu alterações pela Lei 
13.429/17.

A fi m de evitar a contrata-
ção de trabalhadores direta-
mente pelas empresas, a citada 
lei criou a fi gura da empresa 
de trabalho temporário, auto-
rizada pelo Ministério do Tra-
balho. Portanto, a base jurídica 
da relação que se estabelece 

TRIBUNA LIVRE

13REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

A propaganda eleitoral é es-
sencial para o regime democrá-
tico, seja por meio de impres-
sos, pela internet, ou mesmo 
por meio de rádio e televisão, 

pois possibilita que os eleito-
res conheçam aqueles que pos-
tulam uma vaga nas eleições 
para cargos do legislativo ou 
executivo. 

Douglas de Oliveira. Mestre e Douto-
rando em Direito, Advogado, Conse-
lheiro da oabms, sócio do escritório 
ovsa Advogados s/s.

Paulo Sergio João PROFESSOR NA PUCSP

EXTENSÃO DE DIREITOS SEM VÍNCULO E A 
GESTANTE

O
direito do trabalho sem-
pre é levado a socorrer 
situações novas, mui-
tas vezes imprevisíveis, 

como a que vivemos nos tem-
pos atuais com o trabalho 
prestado por meio de apli-
cativos, chamada relação de 
trabalho por subordinação a 
algoritmo. Entretanto, no pas-
sado, a legislação trabalhista , 
impulsionada pelos  fatos, foi 
obrigada a dar função de es-
tatuto jurídico à permanência 

de trabalhadores em trabalhos 
de curta duração, destinados 
ao atendimento de demanda 
especial, sem perspectiva de 
continuidade.

Este modelo de trabalho 
pode ser comum a qualquer 
empresa que percebe sua ro-
tina alterada por emergência 
de entrega de trabalho ou para 
substituir algum emprega-
do que se afasta por motivos 
previstos em lei ou por libera-
lidade do empregador, como 

é o caso de férias ou licença 
não remunerada. Essas situ-
ações passaram a ser regula-
mentadas pela Lei 6.019/74, 
que sofreu alterações pela Lei 
13.429/17.

A fi m de evitar a contrata-
ção de trabalhadores direta-
mente pelas empresas, a citada 
lei criou a fi gura da empresa 
de trabalho temporário, auto-
rizada pelo Ministério do Tra-
balho. Portanto, a base jurídica 
da relação que se estabelece 

http://fadc.org.br


TRIBUNA LIVRE

14 REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

entre fornecedora de mão de 
obra, empresa tomadora e tra-
balhador é o trabalho tempo-
rário. Não fosse assim, a con-
tinuidade implicaria vínculo 
direto com o tomador, pois au-
sentes os elementos essenciais 
da natureza jurídica do traba-
lho temporário.

Considerando que o direi-
to do trabalho tem por hábito 
tratar de vínculo de emprego, 
na prática, foram adotadas ex-
pressões absolutamente equi-
vocadas, como “empregado 
temporário”, “contrato de pres-
tação de serviços”, ao se referir 
à fornecedora de mão de obra 
com igualdade à empresa de 
serviços terceirizados. O traba-
lhador não pode ser emprega-
do porque não deveriam estar 
presentes a pessoalidade na 
contratação nem a continui-
dade de trabalho; a empresa 
fornecedora de mão de obra 
não tem gestão na empresa to-
madora do trabalho prestado 
pelos trabalhadores encami-
nhados, que fi cam à disposição 
do tomador.

Na mesma toada, confun-
dem-se os direitos exclusivos 
do vínculo de emprego com 
aqueles que foram estendidos 
aos trabalhadores inseridos 
em trabalho temporário.

E, assim, durante bom tem-
po, a jurisprudência trabalhis-
ta, por extensão e por confu-
são com contrato de trabalho 
por prazo determinado, reco-
nhecia aos trabalhadores aci-
dentados a garantia de empre-
go ou à gestante, a estabilidade 
como se empregados fossem. A 
confusão é natural porque se 
exalta o caráter protetivo da 

lei ao trabalhador e a tendên-
cia protecionista da Justiça 
do Trabalho. Todavia, o funda-
mento jurídico e fático não se 
ajusta ao trabalho de natureza 
temporária.

Pesquisando no sítio do tst, 
encontra-se notícia publicada 
em 2 de setembro de 2021, de 
decisão da 4ª Turma, com a se-
guinte manchete “Fim de con-
trato temporário impede tra-
balhadora de ter estabilidade 
destinada às gestantes”.

E informa a notícia que, se-
gundo os ministros, “o contra-
to de trabalho temporário, com 

prazo certo para ser encerrado, 
foi cumprido integralmente, e 
a estabilidade da gestante só 
ocorre quando há dispensa ar-
bitrária ou sem justa causa”.

Ao verifi car o acórdão cons-
tata-se a seguinte fundamen-
tação:

“No entanto, o Tribunal Ple-
no desta Corte, no julgamento 
do iac-5639-31.2013.5.12.0051, fi -
xou tese jurídica no sentido de 
que ‘é inaplicável ao regime de 
trabalho temporário, discipli-
nado pela Lei 6.019/74, a garan-
tia de estabilidade provisória à 
empregada gestante, prevista 
no art. 10, ii, b, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Tran-
sitórias’.”

E depois, com todo respeito, 
traz fundamentos que se afas-
tam dos elementos julgados, 
trazendo o socorro da Súmu-
la 244 do tst, que se aplica à 
relação de emprego e que es-
tendeu a proteção da estabili-
dade gestante às empregadas 
mesmo quando contratadas 
mediante contrato de prazo 
determinado (item iii, da Sú-
mula).

E, depois, fi naliza invocan-
do a tese fi rmada pelo stf no 
Tema 497 da repercussão geral, 
que está assim sintetizada:

“A incidência da estabilida-
de prevista no art. 10, inciso ii, 
do adct, somente exige a ante-
rioridade da gravidez à dispen-
sa sem justa causa.”

E, assim, adota tese de tra-
balhadora contratada como 
empregada mediante contrato 
de prazo determinado, enfren-
tada pelo stf e que se refere 
à estabilidade na hipótese de 
rescisão antecipada do contra-
to de prazo, fato que ensejaria 
o pagamento dos salários até o 
prazo previsto para término do 
contrato.

Em se tratando de trabalho 
temporário, como observado, 
o prazo é o da realização do 
trabalho sem condicionamen-
to a prazo contratual e, deste 
modo, as análises e fundamen-
tos devem ser aqueles da tese 
do pleno do tst, no iac-5639-
31.2013.5.12.0051, a fi m de que as 
situações jurídicas não se con-
fundam. 

Paulo Sergio João. Advogado e profes-
sor da Pontifí cia Universidade Católi-
ca de São Paulo.

A incidência da estabilidade 
prevista no art. 10, inc. II, 
do ADCT, somente exige 

a anterioridade da 
gravidez à dispensa 

sem justa causa
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Wagner Balera PROFESSOR TITULAR NA PUCSP

A EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

A
sociedade da informa-
ção só terá pleno  sentido 
se estiver a  serviço dos 
direitos humanos e, so-

bretudo, da dignidade da pes-
soa humana.

Quando se fala em direito, 
não se deve perder de vista as 
três categorias normativas que 
integram o fenômeno jurídico. 

A primeira delas é norma-
tiva e integrada pelos valores 
que informam o ordenamento. 
Conquanto antecedentes ao 
ordenamento, os valores como 
que representam o impulso 
justifi cador do ordenamento.

Eis a razão pela qual a Cons-
tituição cuida dos valores no 
preâmbulo e, depois, passa a 
integrá-los na estrutura nor-
mativa. Logo, os valores são 
verdadeiro e próprio pressu-
posto existencial da ordem 
constitucional.

Em segundo lugar, situam-
-se os princípios, verdadeiras 
diretrizes formais do ordena-
mento, como explicita Esser. 
Desvelam o que o ordenamen-
to se propôs a cumprir. Igual-
dade, liberdade e solidarie-
dade. Mas, como bem aponta 
Robert Alexy, são mandados 
de otimização que se concreti-
zam na medida do possível.

Finalmente, o ordenamento 
é integrado pelas regras, con-
cretas previsões do que é obri-
gatório, permitido ou proibido. 

Eis a estrutura normati-
va de qualquer ordem jurídi-
ca bem confi gurada: valores, 
princípios e regras.

Quando se cuida da educa-
ção, perfi lada ao conjunto dos 
direitos sociais, é parte inte-
grante do valor cultura, que 
opera como pressuposto. Cum-
pre entender a educação nes-
sa dúplice perspectiva: como 
valor cultural, portanto, como 
bem do homem, projeção da 
dignidade humana, e sobre 
mais como parte integrante do 
catálogo dos direitos sociais.

Tomaremos como objeto de 
consideração, aqui, o conceito 
de educação que a unesco for-
mulou numa das suas confe-
rências gerais. Conceito amplo, 
apto a preparar a pessoa para o 
trato com os demais. Deveras, 
a educação credencia a pessoa 
ao trato com os demais e, em tal 
interagir, opera como vetor de 
dignifi cação de cada qual. Eis 
a missão sobranceira da educa-
ção. Importa exigir que todos 
tenham acesso a esse bem.

Paulo Freire afi rma que a edu-
cação é o método de transfor-
mação de quem a recebe, como 
verdadeiro devir para a pessoa 
que é reconfi gurada, por assim 
dizer, baseada na educação.

A educação faz parte da 
construção do ser/pessoa. O 
ser/pessoa revestido de digni-
dade depende da educação. 

www.livrariabonijuris.com.br
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Quando se cuida da educa-
ção, perfi lada ao conjunto dos 
direitos sociais, é parte inte-
grante do valor cultura, que 
opera como pressuposto. Cum-
pre entender a educação nes-
sa dúplice perspectiva: como 
valor cultural, portanto, como 
bem do homem, projeção da 
dignidade humana, e sobre 
mais como parte integrante do 
catálogo dos direitos sociais.

Tomaremos como objeto de 
consideração, aqui, o conceito 
de educação que a unesco for-
mulou numa das suas confe-
rências gerais. Conceito amplo, 
apto a preparar a pessoa para o 
trato com os demais. Deveras, 
a educação credencia a pessoa 
ao trato com os demais e, em tal 
interagir, opera como vetor de 
dignifi cação de cada qual. Eis 
a missão sobranceira da educa-
ção. Importa exigir que todos 
tenham acesso a esse bem.

Paulo Freire afi rma que a edu-
cação é o método de transfor-
mação de quem a recebe, como 
verdadeiro devir para a pessoa 
que é reconfi gurada, por assim 
dizer, baseada na educação.

A educação faz parte da 
construção do ser/pessoa. O 
ser/pessoa revestido de digni-
dade depende da educação. 
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Ora, a carta magna da huma-
nidade – como disse Bobbio, o 
único consenso que a humani-
dade fi rmou em termos de di-
reito – a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, de 10 
de dezembro de 1948, encrava, 
no seu preceituário, o direito à 
educação como iusfundamen-
talis da pessoa humana. 

Há quem afi rme: a Declara-
ção de Direitos Humanos não 
é direito positivo, posto não ser 
dotada de efi cácia. Ninguém 
pode exigir o cumprimento 
dessa simples declaração... 

Pois bem. Para que não se 
diga que a declaração não 
tem efi cácia, porque o res-
pectivo preceituário não foi 
submetido aos cânones de um 
processo de elaboração legis-
lativa, os idealizadores desse 
documento, informados da 
respectiva natureza consen-
sual, previram a existência de 
pactos, esses, sim, formatados 
segundo os cânones da positi-
vidade. 

É, pois, fundamento de vali-
dade jurídica do direito de que 
aqui se cuida, consoante os 
rigores da positividade, o art. 
13 do Pacto dos Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais, 
de 1966, introduzido no direito 
brasileiro pelo Decreto Legisla-
tivo 226, de 1991.

E se não bastasse a positivi-
dade universal do pacto – visto 
como o mesmo instrumento 
prevê o respectivo ingresso 
na ordem internacional com 
base na ratifi cação por certo 
nú mero de países – a positivi-
dade nacional não deixa mar-
gem a dúvidas. De fato, o art. 
6º da Constituição Federal de 
1988 enuncia a educação como 

o primeiro entre os direitos so-
ciais.

Pode-se até mesmo dizer 
que a ordenação valorativa 
idealizada pelo constituinte 
coloca propositadamente a 
educação como o primeiro en-
tre os direitos sociais.

Em primeiro lugar, é cata-
logada a educação, depois são 
adnumerados os outros ele-
mentos normativos, confor-
madores dos direitos sociais. 
Não é casual essa ordenação. A 
educação é um bem do homem 
e, a seu modo, pressuposto 
para o exercício pleno dos de-
mais direitos sociais. 

A pessoa privada da educa-
ção está submetida às mais vis 
combinações da ignorância. 

Marshall assevera que “a 
educação das crianças está 
diretamente relacionada com 
a cidadania”. Educação é cida-
dania! Excelente expressão da 
cidadania, aliás. 

Ao afi ançar que todas as 
crianças serão educadas, a 
Constituição tem em vista as 
exigências da natureza da ci-
dadania. É a natureza da cida-
dania que exige a educação.

Confi rma Marshall que “o 
direito à educação é um direito 
social de cidadania genuíno”, 
porque a educação é a mola 
propulsora da cidadania da 
criança que se apresenta como 
que um adulto em perspectiva. 
A educação é a credencial para 
a cidadania.

Interessa adentrar, mais es-
pecifi camente, sobre o tema da 
sustentabilidade, razão de ser 
deste artigo.

Se pudéssemos qualifi car 
em importância outro docu-
mento além da Declaração 

Universal dos Direitos Huma-
nos, que, obviamente, ocupa 
posição sui generis, não tería-
mos nenhuma dúvida em as-
severar que esse escrito se con-
substancia nos Objetivos das 
Nações Unidas para o Desen-
volvimento Sustentável (ods), 
integrantes da assim chamada 
Agenda 2030, lançada em 2015 
por intermédio do célebre do-
cumento “Transformar o Nos-
so Mundo”.

Destacado como o ponto 4 
dos ods está o objetivo de “as-
segurar a educação inclusiva”.

O desenvolvimento susten-
tável exige inclusão. Ninguém 
pode fi car para trás. Eis o mag-
no alvo: que todos sejam incor-
porados à cidadania mundial. 
Para tanto, é de ser exigida a 
educação inclusiva, equitativa 
e de qualidade, com a conse-
quente e necessária oferta de 
oportunidades de aprendiza-
gem a todos, durante toda a 
vida. 

Ressalta, à evidência, que o 
objetivo demanda opções po-
líticas muito claras, coerentes, 
e das quais todos os cidadãos, 
devidamente conscientizados, 
não devem abrir mão.

A cidadania confere o di-
reito subjetivo à educação in-
clusiva. Política educacional, 
melhor dizendo,  que não se 
confunde com mera proposta 
governamental e, sim, como 
missão perene do Estado, ver-
dadeira e própria inserção no 
concerto das nações. 

O desenvolvimento susten-
tável é objetivo mundial. Não 
pode ser avocado como pro-
posta deste ou daquele país. 
As Nações Unidas, em impres-
sionante consenso, lançaram 
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os ods como o devir capaz de 
vislumbrar, como que num re-
lance, nosso futuro comum.

É o direito ao futuro com ci-
dadania, que não se confunde 
com o degradante estágio atu-
al da humanidade, submetida 
aos ditames do “imperialismo 
internacional do dinheiro”, que 
já tinha sido denunciado em 
1931 por Pio xi. 

O que buscam os objetivos 
do desenvolvimento sustentá-
vel? Que os cidadãos do mun-
do, credenciados pela educa-
ção inclusiva, estejam aptos 
a assumir as rédeas da gover-
nança global. 

A Declaração Mundial so-
bre Educação para Todos 
(Jomtien, 1990), chamariz para 
as presentes refl exões, exige 
satisfação das necessidades 
básicas com base na educação 
para todos. 

De igual modo, a Cúpula 
Mundial da Educação, congre-
gada em Dakar, em 2000, tam-
bém fi rmara o pacto mundial 
em favor do compromisso co-
letivo para com a educação.

E, como num crescendo, em 
plena conformidade com os 
ods, é lançada a Declaração de 
Incheon, acoplada ao Marco de 
Ação rumo a uma educação de 
qualidade inclusiva e equita-
tiva e à educação ao longo de 
toda a vida para todos.

A Constituição Cidadã con-
tém comando autoexplicativo: 
é o art. 4º, segundo o qual o or-
denamento jurídico brasileiro 

gira em torno da prevalência 
dos direitos humanos.

O prevalecente direito hu-
mano à educação (art. 6º da 
Constituição) plenamente con-
forme com o citado art. 13 do 
Pacto dos Direitos Econômi-
cos, Sociais e Culturais, ambos 
entrelaçados com o preceituá-
rio da Declaração de 1948, se 
alevanta como imperativo: não 
haverá direito sem direitos hu-
manos e não haverá direitos 
humanos sem educação. Eis o 
consenso expresso por toda a 
família humana.

A prevalência consiste na 
qualidade jurídica revestida 
de valência prévia. É a quali-
dade ínsita ao atributo ineren-
te à pessoa humana, sujeito 
central do desenvolvimento, 
como assinala a Declaração 
sobre o Direito ao Desenvol-
vimento, promulgada pelas 
Nações Unidas em 1986, e con-
fi rmada pela Declaração de 
Viena, de 1993.

De todo o dito, deduz-se: 
De todo o dito se deduz: não 
haverá verdadeiro desenvolvi-
mento sem a integração nesse 
processo da pessoa. Pessoa que 
só pode se dar por credencia-
da como sujeito do desenvol-
vimento mediante formação 
educacional inclusiva.

Em síntese: há certas etapas 
para que se obtenha a resul-
tante.

A primeira delas consiste 
na valorização social da edu-
cação, como ordenada pela 
Constituição do Brasil. A se-

gunda, integrada aos objetivos 
do desenvolvimento susten-
tável – garantidores do nosso 
futuro comum – proporciona 
a cidadania mundial mediante 
educação inclusiva. E a síntese 
desse magno itinerário será a 
vitória da dignidade humana.

Desenvolvimento susten-
tável, como se sabe, é aquele 
que atende as necessidades do 
presente, sem comprometer a 
possibilidade de as gerações 
futuras atenderem as suas 
próprias necessidades, conso-
ante a feliz defi nição do Brun-
dtland Report. Nessa defi nição 
se encaixa, como corolário 
natural, a educação total e de 
qualidade.

E há quem pergunte de 
qual desenvolvimento se cui-
da; cabe recordar a oportuna 
lição de Paulo vi, “do desenvol-
vimento do homem todo e de 
todos os homens”. 

Dele, de tão superior concei-
to consensual de desenvolvi-
mento, tratam os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável, 
verdadeira e própria maqui-
nária da inclusão social engen-
drada pela Agenda 2030. Com 
desenvolvimento sustentável 
ninguém fi ca de fora.

Salve o humanismo total!

Wagner Balera. Professor titular de 
Direito Previdenciário e de Direitos 
Humanos na Faculdade de Direito da 
Pontifí cia Universidade Católica de 
São Paulo (pucsp). Mestre, Doutor e 
Livre-Docente, é Presidente da Acade-
mia de Direitos Humanos e Decano da 
Academia Brasileira de Direito da Se-
guridade Social.
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A CÚPULA DO JUDICIÁRIO É INEFICIENTE, NÃO 
OLHE PARA CIMA

E
m esclarecedora entre-
vista concedida à revis-
ta Conjur1, o professor e 
especialista João Carlos 

Souto, um dos mais respeitados 
estudiosos do constitucionalis-
mo norte-americano, relem-
brou que Rui Barbosa, na épo-
ca em que o direito francês e a 
cultura francesa imperavam, 
trouxe dos Estados Unidos e da 
constituição americana de 1787 
os modelos de bicameralismo, 
federação, presidencialismo e 
suprema corte, aqui implanta-
dos de cima para baixo.

Perguntado sobre o dispa-
rate de o nosso Supremo Tri-
bunal Federal julgar quase 100 
mil processos em um ano e a 
suprema corte americana jul-
gar apenas 100 no mesmo perí-

odo e sobre a possibilidade de 
o Brasil adotar esse fi ltro radi-
cal, o estudioso respondeu que 
“é muito difí cil, para não dizer 
impossível. Porque, mais do 
que o ordenamento legislativo 
que permite essa avalanche de 
recursos, há uma questão cul-
tural. Nenhum dos atores do 
sistema de Justiça aceitaria 
esse fi ltro”.

As informações da entre-
vista ajudam a concluir que 
temos um sistema judicial sim-
biótico e distorcido ao mesmo 
tempo. Apesar de seguirmos 
o modelo de legislação codi-
fi cada, editada predominan-
temente pelo poder central 
(União), derivado dos sistemas 
francês e romano-germânico, 
copiamos o modelo de justiça 
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americano, que é centrado em 
precedentes jurisprudenciais 
nascidos da realidade da vida, 
mas sem limite de julgamento 
de processos, muito diferente 
do que ocorre na suprema cor-
te americana. 

Deu no que deu, com uma 
Constituição ampla, regulando 
quase todos os aspectos da vida 
nacional e um sistema recursal 
abundante e altamente per-
missivo, temos nossa suprema 
corte funcionando como se fos-
se uma quarta instância, atola-
da em estoque de quase 60 mil 
processos, concedendo limina-
res monocráticas provisórias 
com validade longeva, pedidos 
de “vista” sem limites, atrasan-
do julgamentos colegiados em 
anos, emperrando o funcio-
namento do sistema judicial e 
causando insegurança jurídica, 
por falta de jurisprudência na-
cional fi rme e tempestiva. 

O especialista adverte que 
é quase impossível uma mu-
dança, porque há uma questão 
cultural e os atores do sistema 
de justiça não aceitariam esse 
fi ltro. Guardada as proporções, 
faz lembrar o sensacional fi l-
me Não Olhe para Cima, uma 
brutal ironia, a partir de um 
meteoro que vai acabar com a 
vida na Terra em seis meses, 
absurdamente desconsiderado 
pelas autoridades, corporações 
descompromissadas com a ci-
vilização e empresários que só 
pensam em lucro, apesar do ar-
magedon iminente. 

É inescapável uma paródia 
com objetivo construtivo: a 

formatação da cúpula do nos-
so Judiciário não funciona 
como deveria, burocratiza e 
inviabiliza o sistema judicial, 
é uma trava para o desenvolvi-
mento do país, mas os atores e 
incluídos no amplo espaço de 
conforto do sistema judicial 
estão muito bem, não querem 
mudança, então, não olhe para 
cima, faça que não vê o mega-
problema, o prejuízo contínuo 
para a sociedade não tem rele-
vância, o sofrido povo brasilei-
ro não tem importância.

A quantidade de compe-
tência processual do Supremo 
é risível. Em 2020, recebeu 74 
mil processos (um disparate 
na comparação com seus con-
gêneres), quantidade incom-
patível para um tribunal de 
11 ministros. Os números são 
estarrecedores, inviabilizam a 
efi ciência e agilidade espera-
das do nosso tribunal maior. 
A lentidão espraia-se por todo 
o Judiciário e gera um defeito 
estrutural ruinoso, bom para 
os que querem escapar da jus-
tiça e para os que faturam com 
a inefi ciência sistêmica.

A partilha de poder, mes-
mo quando a experiência diz 
que deve ser feita, é sempre 
uma luta. Quem tem não quer 
perder. É corrente a história 
de que a retirada de poder do 
Supremo para criação do stj 
na Constituição de 1988 foi um 
parto à fórceps, mesmo assim 
foi concessão parcial inefi caz, 
somente para questões de lei 
ordinária, mantendo um fl uxo 
espantoso de recursos sobre 

questões constitucionais para 
o stf, gerando esse caos de in-
defi nição e demora em ques-
tões fundamentais para o país.

Temos um Judiciário amplo, 
composto de justiça comum 
e especializadas, federal e es-
taduais, assentado em quatro 
instâncias (juízo local, tribu-
nais regionais, tribunais nacio-
nais e stf), que pode ser apri-
morado com facilidade, sem 
perda de qualidade, bastando 
transferência de competência 
constitucional para os tribu-
nais nacionais, fazendo com 
que os processos subjetivos se-
jam concluídos na terceira ins-
tância, no máximo, como ocor-
re na maioria das democracias, 
libertando sufi cientemente a 
nossa suprema corte para jul-
gamento rápido das questões 
nacionais importantes.

Até quando os atores do sis-
tema judicial, benefi ciários do 
Judiciário lento e burocratiza-
do, vão manter essa extrava-
gante concentração de poder 
na suprema corte, em claro 
prejuízo para a nação? Como 
vão responder perante a his-
tória por essa distorção injus-
tifi cável? Onde está a opinião 
pública da grande maioria dos 
operadores do direito que que-
rem um Judiciário efi ciente e 
justo? Os juristas, parlamenta-
res e operadores do direito pre-
cisam conversar sobre isso.

José Jácomo Gimenes. Juiz Federal e 
ex-professor do Departamento de Di-
reito Privado e Processual da Universi-
dade Estadual de Maringá (1989 a 2017).
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Fabiano Leniesky ADVOGADO CRIMINALISTA E CONSULTOR JURÍDICO

TRIBUNAL DO JÚRI E A DOSIMETRIA DA PENA

S
egundo o art. 492, i, ‘b’, do 
Código de Processo  Pe-
nal, do rito do  tribunal 
do júri, o juiz-presidente, 

caso o conselho de sentença 
decida por reconhecer a ma-
terialidade e a autoria do de-
lito submetido a julgamento, 
“considerará as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes ale-
gadas nos debates”.

Mas será que é isso mesmo? 
E se tais circunstâncias não 
forem externadas, seja nos de-
bates, seja pela via da autode-
fesa em plenário, o magistrado 
pode reconhecê-las ex offi  cio? 

Pois bem. Antes da edição 
da Lei 11.689/08, era necessária 
a formulação de quesitos refe-
rentes à existência de agravan-
tes e atenuantes, assim como 
sua submissão à análise dos 
jurados, cabendo ao juiz-pre-
sidente a fi xação da pena em 
conformidade com a delibera-
ção do conselho de sentença.

Porém, a mencionada lei 
promoveu diversas alterações 
no procedimento do tribunal 
de júri, entre elas a dispensa 
da necessidade de quesitar as 
agravantes e atenuantes (art. 
483, cpp), cabendo ao juiz-pre-
sidente valorá-las.

Nessa toada, ou seja, para 
que o juiz-presidente possa re-
conhecê-las na sentença deve 
haver provocação da parte in-
teressada.

Assim, havendo inércia da 
acusação e da defesa, e caso ne-
nhuma atenuante seja invoca-

da pelo acusado no interroga-
tório em plenário, não poderá 
o juiz presidente considerá-las 
na segunda fase da dosimetria 
da pena (art. 68, caput, do Códi-
go Penal). Do contrário, haverá 
ofensa aos princípios do devi-
do processo legal e do contradi-
tório (art. 5º, liv e lv, da cf/88).

  Com a palavra Luís Flá-
vio Gomes, Rogério Sanches 
Cunha e Ronaldo Batista Pinto 
(2008, p. 233): 

Observe-se que os jurados já 
não decidirão sobre atenuantes e 
agravantes. Não haverá quesito 
aos jurados sobre esse ponto. As 
circunstâncias agravantes e atenu-
antes dizem respeito à aplicação da 
pena. Logo, cabe ao juiz considerar 
as que foram alegadas nos debates. 
Aqui reside uma limitação ao juiz: 
ele não pode levar em conta ou-
tras circunstâncias não alegadas, 
porque nesse caso não terá havido 
contraditório sobre elas. O quan-
tum do aumento (em razão de uma 
agravante) ou de diminuição (em 
virtude de uma atenuante) fi ca por 
conta do juiz. 

Acerca do tema em referên-
cia, colhe-se o ensinamento 
doutrinário de Guilherme de 
Souza Nucci (2014, p. 979): 

Alegação das agravantes e ate-
nuantes em debate: embora de-
fendamos devam as agravantes e 
atenuantes passar pelo crivo do 
Conselho de Sentença [...], torna-se 
inadmissível que o juiz presidente, 
de ofí cio, sem debate das partes em 
plenário, reconheça agravante ou 

atenuante em sua sentença. Cuida-
-se de nulidade absoluta. 

No mesmo rumo é o enten-
dimento do doutrinador Rena-
to Brasileiro de Lima (2019, p. 
1.271):

4.1 Alegação nos debates: o art. 
492, I, alínea “b”, do CPP, deixa en-
trever que o juiz presidente só pode 
levar em consideração agravantes 
e atenuantes alegadas pelas par-
tes durante os debates. Logo, se as 
partes não fi zerem menção a tais 
circunstâncias nos debates, estará o 
juiz presidente impedido de levá-las 
em consideração. O referido disposi-
tivo se aparta, portanto, do quanto 
previsto no art. 385 do CPP, o qual 
autoriza que o juiz reconheça agra-
vantes, embora nenhuma tenha 
sido alegada. Destarte, se o art. 385 
do CPP permite que qualquer outro 
órgão jurisdicional possa conhecer 
de ofí cio agravantes em sentido 
estrito, é certo que, no âmbito do 
Júri, ao juiz presidente só é permi-
tido considerar as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes alegadas 
nos debates, preservando-se, assim, 
o contraditório, a ampla defesa e o 
próprio sistema acusatório.

Logo, não havendo deba-
te em plenário e não sendo 
objeto da autodefesa do réu, 
agravantes e atenuantes não 
podem ser consideradas pelo 
juiz-presidente, ex offi  cio, na 
dosimetria da pena.

Apesar da regra, merecem 
atenção as atenuantes da meno-
ridade relativa e da senilidade 
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(art. 65, I, cp), porque nem sem-
pre elas são objeto de discussão 
na sessão plenária ou menciona-
das no interrogatório judicial.

Nesse particular, os tribu-
nais estaduais e o Superior 
Tribunal de Justiça, majorita-
riamente, seguem à risca o dis-
posto no art. 492, i, “b”, do Códi-
go de Processo Penal.

Porém, entendemos que o 
juiz-presidente pode, ex offi  -
cio, reconhecer as atenuantes 
mencionadas. Primeiro, por-
que, após a fi xação da pena-
-base, o juiz considerará as 
circunstâncias atenuantes e 
agravantes (art. 68, caput, cp); 
segundo, porque, no tribu-
nal do júri, vigora o princípio 
da plenitude de defesa (art. 
5º, xxxviii, cf/88); e terceiro, 
porque são circunstâncias de 
cunho pessoal ou objetivo, cuja 
prova se faz com a juntada de 
mero documento.

Sobre o assunto, a lição de 
Nereu José Giacomolli (2008, p. 
105) é essencial:

Condenado o acusado, caberá 
ao magistrado individualizar as 
penas. O processo de medição das 
sanções segue o disposto no Códi-
go Penal, com suas três fases bem 
delimitadas. As agravantes e as 
atenuantes não são mais objeto de 
quesitação, motivo por que, para 
serem reconhecidas, devem ter sido 
sustentadas em plenário, segundo 
disposição legal (art. 492, I, b, CPP). 
Entretanto, a sustentação há de ser 
feita na primeira fase, para que seja 
possibilitado o contraditório. Situ-
ação importante diz respeito à pre-
sença de circunstâncias atenuantes 
não sustentadas em plenário. Ple-
nitude defensiva, prevista constitu-
cionalmente, autoriza o magistrado 
a reconhecê-las de ofí cio, não sendo 
necessário dissolver o Conselho 
de Sentença e nem anular o julga-
mento, por que se trata de matéria 

de aplicação da pena. Muitas das 
qualifi cadoras do homicídio tam-
bém são circunstâncias agravantes. 
Como o afastamento da qualifi ca-
dora ou a inexistência de sua des-
crição na denúncia impede o reco-
nhecimento de uma potencialidade 
menor, agora, como agravante?

Agir diferente é desrespeitar 
os princípios da paridade de 
armas, da proporcionalidade e, 
principalmente, os da plenitu-
de de defesa e da individualiza-
ção da pena (art. 5º, xxxviii, ‘a’; 
xlvi, da cf/88), permitindo que 
a reprimenda seja incompatí-
vel com o delito e com as con-
dições pessoais do acusado.

Fabiano Leniesky. Formado na Uno-
esc. Advogado Criminalista e Consul-
tor Jurídico. Pós-graduado em Direito 
Penal e Processual Penal. Pós-gradu-
ado em Advocacia Criminal. Pós-gra-
duando em Ciências Criminais. Pós-
-graduando em Direito Penal Militar.
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(art. 65, I, cp), porque nem sem-
pre elas são objeto de discussão 
na sessão plenária ou menciona-
das no interrogatório judicial.

Nesse particular, os tribu-
nais estaduais e o Superior 
Tribunal de Justiça, majorita-
riamente, seguem à risca o dis-
posto no art. 492, i, “b”, do Códi-
go de Processo Penal.

Porém, entendemos que o 
juiz-presidente pode, ex offi  -
cio, reconhecer as atenuantes 
mencionadas. Primeiro, por-
que, após a fi xação da pena-
-base, o juiz considerará as 
circunstâncias atenuantes e 
agravantes (art. 68, caput, cp); 
segundo, porque, no tribu-
nal do júri, vigora o princípio 
da plenitude de defesa (art. 
5º, xxxviii, cf/88); e terceiro, 
porque são circunstâncias de 
cunho pessoal ou objetivo, cuja 
prova se faz com a juntada de 
mero documento.

Sobre o assunto, a lição de 
Nereu José Giacomolli (2008, p. 
105) é essencial:

Condenado o acusado, caberá 
ao magistrado individualizar as 
penas. O processo de medição das 
sanções segue o disposto no Códi-
go Penal, com suas três fases bem 
delimitadas. As agravantes e as 
atenuantes não são mais objeto de 
quesitação, motivo por que, para 
serem reconhecidas, devem ter sido 
sustentadas em plenário, segundo 
disposição legal (art. 492, I, b, CPP). 
Entretanto, a sustentação há de ser 
feita na primeira fase, para que seja 
possibilitado o contraditório. Situ-
ação importante diz respeito à pre-
sença de circunstâncias atenuantes 
não sustentadas em plenário. Ple-
nitude defensiva, prevista constitu-
cionalmente, autoriza o magistrado 
a reconhecê-las de ofí cio, não sendo 
necessário dissolver o Conselho 
de Sentença e nem anular o julga-
mento, por que se trata de matéria 

de aplicação da pena. Muitas das 
qualifi cadoras do homicídio tam-
bém são circunstâncias agravantes. 
Como o afastamento da qualifi ca-
dora ou a inexistência de sua des-
crição na denúncia impede o reco-
nhecimento de uma potencialidade 
menor, agora, como agravante?

Agir diferente é desrespeitar 
os princípios da paridade de 
armas, da proporcionalidade e, 
principalmente, os da plenitu-
de de defesa e da individualiza-
ção da pena (art. 5º, xxxviii, ‘a’; 
xlvi, da cf/88), permitindo que 
a reprimenda seja incompatí-
vel com o delito e com as con-
dições pessoais do acusado.
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“O CASAMENTO TENDE 
A VOLTAR A SER UM 

CONTRATO COMO 
OUTRO QUALQUER”

INACIO DE CARVALHO NETO
PROMOTOR DO MP-PR, PROFESSOR, PÓS-DOUTOR EM DIREITO

P
rofessor de direito e promotor público, Inacio de Carvalho Neto está lançando, pela
Editora Bonijuris, a 15ª edição do Novo Divórcio Brasileiro, livro ambicioso em que 
desbrava não apenas a separação conjugal, mas também as origens do casamento, as 
novas modalidades de união, os direitos e deveres de pais e fi lhos, a pensão alimen-
tícia e a partilha de bens, entre outros temas. A obra que deveria ser árida torna-se 

fl uida graças ao estilo de Carvalho Neto. Ele usa a longa experiência no mundo acadêmico 
– é mestre, doutor e pós-doutor em direito – para escrever como se conversasse com o leitor, 
pontuando discordâncias, dissecando conceitos, lançando mão de legislações comparadas e 
tornando fácil uma área jurídica que é, sem dúvida, densa. O livro não é apenas um manual, 
ainda que cumpra essa função, mas também um estudo crítico a respeito da celebração do 
casamento. E da dissolução dele.  O divórcio foi instituído no Brasil em 1977 e, desde então, 
sofreu transformações de tal modo simplifi cadoras que hoje permitem que o casamento 
seja dissolvido no balcão de um cartório. Sem burocracia atinente, sem prazo a cumprir. “O 
divórcio brasileiro é o mais facilitado do mundo. Até onde tenho conhecimento, nenhum 
país do mundo admite que ele se consume sem exigir nenhum prazo de separação do casal”. 
Apesar de ser casado, “e bem casado”, como afi rma, Carvalho Neto diz, na entrevista, que o 
matrimônio tal como o conhecemos, regido pelo direito de família, pode estar caindo em de-
suso. A explicação está no entendimento crescente de que o casamento é de livre negociação 
do casal, rejeitando-se a ingerência do Estado em qualquer situação mesmo com normas 
que garantam, depois, a herança e a sucessão. “Sendo assim, não é exagero dizermos que o 
casamento tende a voltar a ser um contrato como outro qualquer, tal como já se considerou 
no código civil francês, em 1804”. Carvalho Neto é autor de diversos livros na área de direito 
civil. Entre eles “Curso de Direito Civil Brasileiro”; “Extinção Indireta das Obrigações” (am-
bos editados pela Juruá); “Direito Sucessório do Cônjuge e do Companheiro”; e “Aplicação da 
Pena” (esses publicados pela Gen Jurídico). Na entrevista, o autor lança uma curiosidade 
a respeito do adultério, que parecia perdido no anacronismo. Ledo engano. A fi gura da trai-
ção no matrimônio continua em vigor. Não no Código Penal, mas no Código Civil, art. 1.566, 
em que são listados os deveres de ambos os cônjuges. “É um erro pensarmos que a Emenda 
Constitucional 66/10 [que facilitou o divórcio] acabou com toda a discussão sobre culpa na 
dissolução do casamento”.
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O senhor diz, em seu livro, que o Brasil tem o 
divórcio mais facilitado do mundo? Por quê?
É um fato objetivo: até onde tenho conhecimen-
to, nenhum país do mundo admite o divórcio sem 
exigir nenhum prazo de separação do casal. Al-
guns países exigem prazos longos (até seis anos), 
outros mais curtos (dois anos), mas nenhum país 
permite o divórcio sem nenhum prazo.

O casamento está em extinção ou se reduzirá 
a um contrato puro e simples desconectado do 
direito de família?
Não creio que o casamento esteja em extinção. 
Ao contrário, vimos recentemente a luta de cer-
tos grupos para serem admitidos ao casamento 
(como foi o caso dos homossexuais). Mas é fato 
que muitas pessoas têm fugido das amarras do 
casamento, preferindo uniões informais (não 
apenas a união estável, que também está exces-
sivamente regulamentada, mas também os cha-
mados “contratos de namoro”). Mas é fato que a 
consideração doutrinária de que o casamento é 
um contrato de direito de família está cada vez 
menos em voga. Essa ideia enfatizava o fato de 
que o casamento seria regido por normas impo-
sitivas, do direito de família, regras segundo às 
quais as partes (cônjuges) não poderiam fugir. 
Hoje em dia, contudo, tem sido crescente o en-
tendimento de que o casamento é de livre regu-
lação do casal. O Estado não pode se meter na 
família. Entendimentos como esses têm gerado 
não apenas a facilitação do divórcio, mas tam-
bém a liberação de vários costumes e normas 
que antes permeavam o casamento. Sendo as-
sim, não é exagero dizermos que o casamento 
tende a voltar a ser um contrato como outro 
qualquer, tal como já se considerou no passado 
(ideia que inspirou o código civil francês).

Uma das bases do casamento funda-se nos 
cuidados com a prole (isso se o casal vier a ter 
descendentes), mas o que se vê hoje é que o po-
der familiar sobre os fi lhos impõe mais deve-
res do que direitos. Qual sua opinião?
Sem dúvida, o poder familiar, hoje, é muito dife-
rente do patria potestas romano, em que o pater 
familia tinha um direito absoluto sobre o fi lius 
familia, o chamado jus vitae et neces (direito de 
vida e morte). Atualmente, sobrou para os pais 
muito mais deveres (ônus) do que propriamen-

te direitos no poder familiar. Os poucos direitos 
ainda garantidos no art. 1.634 do Código Civil 
(com a redação da Lei 13.058/14) são cada vez 
menos entendidos como direitos dos pais, sendo 
vistos sempre como devendo ser exercidos no 
interesse dos fi lhos. O cuidado da prole, que des-
de a encíclica Castii Conubi era visto como uma 
das fi nalidades do casamento, naturalmente 
tende a se enfraquecer como tal, não apenas por 
essa nova visão do poder familiar, mas também 
porque muitos casamentos, hoje em dia, não têm 
mais em vista os fi lhos. Torna-se cada vez mais 
frequentemente, ultimamente, o caso de casais 
que se casam sem a menor intenção de ter fi lhos.

O senhor é um crítico do Código Civil de 2002, 
principalmente no que diz respeito ao direito 
de família. O que o incomoda?
Na verdade, não critico o Código Civil de 2002 
como um todo, mas parte dele, especialmente 
no direito de família, porque, em muitos pontos, 
perdeu-se a oportunidade de se fazer um direi-
to civil realmente novo, como era de se esperar 
de um novo código. Lamentavelmente, muitas 
das disposições do velho código (a belíssima 
obra de Clóvis Beviláqua) foram simplesmente 
repetidas sem o menor cuidado de atualização. 
Os erros do código de 1916, em sua grande maio-
ria, não foram corrigidos. Mesmo erros que já 
tinham sido corrigidos por outras leis ao longo 
do século 20 foram repetidos da forma original 
no código de 2002 (ex: o art. 2.004 do cc/02 re-
petiu o erro do art. 1.792 do cc/16, ignorando a 
correção que tinha feito o art. 1.014, parágrafo 
único, do cpc/73; foi necessária nova correção 
pelo art. 639, parágrafo único, do cpc/15). E, para 
piorar, introduziram-se novos erros, absolu-
tamente desnecessários, tendo em vista que a 
doutrina já estava sedimentada em certas ques-
tões. Cito, por exemplo, a regra do art. 1.601, que 
determinou a imprescritibilidade da impugna-
ção de paternidade, disposição absolutamente 
absurda. Por isso, costumo dizer, sem medo de 
errar, que o Código Civil de 2002 não foi um ver-
dadeiro novo código, mas uma atualização, mal 
e porcamente feita, do Código Civil de 1916.

A proibição, sob qualquer condição, do casa-
mento de menores de 16 anos é um dado positi-
vo na legislação brasileira?
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Sem dúvida que sim. O casamento de pessoas 
tão jovens é sabidamente fonte de várias discór-
dias no casamento, por faltar-lhes maturidade 
para ato tão importante como o casamento. A 
tendência tem sido a elevação dessa idade mí-
nima. O Decreto 181/1890 fi xava a idade mínima 
para o casamento (idade núbil) em 12 anos para 
as mulheres e 14 anos para os homens. O Código 
Civil de 1916 aumentou essa idade para 14 anos 
para as mulheres e 16 anos para os homens. O 
projeto do atual Código Civil pretendia aumen-
tar para 16 anos para as mulheres e 18 anos para 
os homens, mas, no Congresso, fi xou-se a idade 
em 16 anos para homens e mulheres.

Um professor da ufpr defendeu tese de douto-
rado em que previa a recuperação do estado 
civil de solteiro para aqueles que se divorciam 
ou se separam. Isso é possível?
Não. Já tive oportunidade de atuar em processo 
judicial em que se pretendia esse retorno ao es-
tado de solteiro. Isso é, com todas as vênias, uma 
aberração jurídica. Estado civil é o que resulta do 
que está registrado sobre a pessoa no registro civil. 
Do registro do nascimento, resulta naturalmente 
o estado civil “solteiro”. Do registro de casamento 
resulta naturalmente o estado civil “casado”. Do 
registro do óbito do cônjuge resulta naturalmen-
te o estado civil “viúvo”. Do registro da separação 
judicial (hoje extinta, embora essa questão ainda 
esteja sob polêmica) resulta naturalmente o esta-
do civil “separado judicialmente”. Do registro do 
divórcio do casal resulta naturalmente o estado 
civil “divorciado”. Não há como inovar nisso. O 
divorciado jamais voltará a ser solteiro.

Em seu livro “Novo Divórcio Brasileiro”, o se-
nhor se ocupa com defi nições menos ortodo-
xas sobre o casamento. Caso de Schopenhauer 
para quem “em nosso hemisfério monógamo, 
casar é perder metade de seus direitos e dupli-
car seus deveres”. De Lockeridge, que o defi ne 
como “um tipo de funeral no qual nós enterra-
mos uma parte de nós mesmos”, ou ainda a de 
Kant, que diz ser o casamento um acordo entre 
duas pessoas, com vista ao “uso recíproco dos 
órgãos sexuais de cada um”. Acrescentamos 
mais uma, a de Lord Byron, ao dizer que “to-
das as tragédias terminam em morte e todas 
as comédias em casamento. Isso deve signifi -

car alguma coisa”. O senhor é um otimista em 
relação ao matrimônio?
Sem dúvida. Sou casado, bem casado, e não é 
este o meu primeiro casamento. As referências 
às defi nições citadas são jocosas, apenas para 
mantermos o bom humor que permeia o assun-
to casamento. Mas o casamento é uma institui-
ção extremamente importante. O ser humano é 
essencialmente um ser sociável; não consegue 
viver só. É por meio do casamento que o ser hu-
mano se realiza por completo.

Na perspectiva do Código Civil, o adultério 
ainda é causa de dissolução do casamento?
Sim. O adultério é a mais grave infração aos de-
veres do casamento e, portanto, uma das causas 
para a dissolução culposa do casamento. É um 
erro pensarmos que a Emenda Constitucional 
66/10 acabou com toda a discussão sobre culpa 
na dissolução do casamento.

No direito canônico, entretanto, o adultério é mo-
tivo de dissolução perpétua da sociedade conju-
gal ao passo que “outros casos” podem consti-
tuir uma dissolução temporária. Aos olhos da 
Igreja não há nada pior do que a traição?
Na verdade, o Código Canônico apenas segue a 
recomendação bíblica a esse respeito. Em Ma-
teus 19:9, Jesus deixou claro que só o adultério 
pode ser considerado causa para o divórcio. Pau-
lo, depois, acresceu o chamado “privilégio pau-
lino” (1 Coríntios, 7), permitindo o divórcio em 
mais uma hipótese. É, portanto, bastante razoá-
vel que, aos olhos da Igreja, o adultério seja consi-
derado a pior forma de dissolução do casamento.

O “adultério virtual”, cometido pela internet, 
é indicativo de infi delidade e pode confi gurar 
infração dos deveres do casamento?
Sim. Talvez seja melhor falarmos em “infi deli-
dade virtual”, já que o adultério tem conceito 
bastante restritivo na doutrina, não se encai-
xando com o ambiente virtual. Mas sem dúvida 
essa forma de infi delidade confi gura infração 
ao dever de fi delidade, sendo causa para a dis-
solução culposa do casamento.

Países como a Alemanha não fi zeram constar 
em seu ordenamento jurídico a fi gura inter-
mediária da separação judicial (o antigo des-
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quite). Só tratam do divórcio. Isso pode vir a 
ocorrer também no Brasil?
A Alemanha suprimiu de seu Código Civil (bgb) 
a separação judicial na década de 1970. Desde 
então, lá só há divórcio. O Brasil já fez o mes-
mo em 2010, com a Emenda Constitucional 66. 
Há bastante divergência doutrinária a esse res-
peito, tendo em vista os termos vagos em que a 
citada emenda tratou da questão, mas, em meu 
modo de ver, a intenção do projeto que gerou a 
emenda foi clara nesse sentido.

Chama a atenção duas infrações que podem 
ser cometidas na vida conjugal: o convívio 
com a sogra irascível, que constituiria injú-
ria grave, e o débito conjugal (a obrigação de 
manter relação sexual), indicativa de infração 
do dever de vida. São casos que podem susten-
tar argumentos para um pedido de divórcio?
Sim. O termo “injúria grave” é bastante aberto, 
permitindo que a jurisprudência já tenha con-
siderado o fato de o marido ter obrigado sua es-
posa a conviver com “sogra irascível” como fato 
que caracterizaria a citada causa de dissolução 
do casamento. O débito conjugal é um dos de-
veres do casamento, previstos no art. 1.566, ii, 
do Código Civil, incluído na expressão “vida em 
comum no domicílio conjugal”. Sendo assim, a 
falta reiterada e prolongada de relacionamen-
to sexual no casamento confi gura, sem dúvida, 
causa de dissolução culposa da união conjugal.

O Código Civil fala na possibilidade do divór-
cio quando um cônjuge julgar “insuportável a 
vida em comum”? Como isso pode ser medido?
Esse é um dos requisitos para a dissolução cul-
posa do casamento. A medida é bastante subje-
tiva, mas caberá ao juiz, em cada caso concreto, 
avaliar se o fato culposo praticado por um dos 
cônjuges tornou a vida em comum insuportável.

Lei de 2014 praticamente tornou a guarda 
compartilhada obrigatória. Há prós e contras 
nessa decisão?
Creio que a lei é bastante positiva. Se bem apli-
cada, certamente a guarda compartilhada re-
sultará em grandes benefí cios para a relação 
paterno-fi lial, ressaltando a responsabilidade (e 
também os direitos) de ambos os pais mesmo 
depois da separação/divórcio do casal. 
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LAVA-JATO

SE OS ERROS DA OPERAÇÃO ANTICORRUPÇÃO MAIS DECANTADA 
DO BRASIL SUPERARAM OS ACERTOS É UMA QUESTÃO QUE AINDA 
DEVE AGITAR O MUNDO JURÍDICO. O CERTO É QUE OS ATAQUES À 
LAVA-JATO FIZERAM UNIR AS FORÇAS QUE POLARIZAM A POLÍTICA 

NO PAÍS.  NO BALANÇO PRÉVIO E ACIMA DOS PERRENGUES 
IDEOLÓGICOS, O QUE SE VÊ É QUE O COMBATE AOS ILÍCITOS DE 

GRANDE MONTA FORAM DECISIVOS NA EVOLUÇÃO DO DIREITO PENAL
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Q
ue cesse o rufar dos tambores acerca da derrocada Lava-Jato. De todas as operações 

que tomaram conta dos noticiários, em anos recentes, da Satiagraha à Castelo de Areia, 

nenhuma delas obteve resultados tão positivos. Com um adendo: a Lava-Jato segue 

viva, ainda que longe da imprensa e  recolhida aos porões do Gaeco, o Grupo de Atua-

ção Especial de Combate ao Crime Organizado, ligado ao Ministério Público. A com-

preensão desse estado de coisas é essencial para que se dimensione o trabalho que envolveu 

delegados de polícias, advogados, professores, organizações não governamentais, promotores, 

juízes e a opinião pública.

Apesar da arrogância que envolveu escalões superiores da Justiça Federal e do MP, é inegável 

que não se tratou de uma investida totalmente desafortunada. Se houve mensagens vazadas, 

prisões ilegais, um powerpoint vexaminoso e uma desmedida ambição política que depois se 

denotaria fracassada, houve avanços, por outro lado, no que tange à utilização da justiça nego-

cial em contraponto à ideia do massivo litígio.

Que outra situação, senão aquela que gerou a denúncia de crimes contra a administração 

pública e a revelação do modo de agir de organizações criminosas instaladas nos órgãos da 

república, ensejaria um combate à corrupção com tal dimensão?

O que está fora de dúvida, como se verá nos artigos a seguir, é que se a Lava-Jato mostrou 

vícios e defeitos – alguns deles irremediáveis – também provocou a evolução do direito penal. 

Como afi rma Renato de Mello Jorge Silveira, professor de direito da USP, cada década normal-

mente apresenta uma particular novidade na área do direito criminal. A década passada foi a 

do compliance, obrigando empresas a demonstrar interesse em cooperar para a apuração de 

possíveis ilicitudes, além de adotar medidas que demonstrassem transparência em suas ações. 

Sem virar a chave, sem voltar-se para uma cultura organizacional preocupada com a mitigação 

de riscos, a ética e a integridade corporativa, a Petrobras hoje permaneceria associada aos dutos 

imundos da corrupção que tantas vezes ilustraram os noticiários televisivos. Antes “orgulho na-

cional”, a estatal precisou empreender esforço processual ativo para recuperar vultosa quantia 

monetária e, junto dela, a credibilidade perante seus acionistas.

Os efeitos paradigmáticos da Lava-Jato, entretanto, não se resumiram à justiça negocial e à 

implantação de políticas de transparência nas empresas. Avançaram, na mesma medida, para o 

campo da responsabilização penal da pessoa jurídica, tema que precisa voltar à pauta das auto-

ridades e aos estudos acadêmicos, e para a vitimologia ou a promoção da vítima à condição de 

sujeito na ação criminal. É corrente a afi rmação de que o ofendido não tem importância para o 

processo penal. Pois esse pensamento precisa mudar.

CAPA
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O ACORDO NO DIREITO PENAL 
CHEGOU PARA FICAR

É inegável que a operação anticorrupção defl agrada no país, nos 

últimos anos, obrigou as empresas a adotarem regras de compliance. 

Eis uma herança positiva da Lava-Jato

A
arrogância e os erros 
foram decisivos para  
fazer as forças que po-
larizam a  política no 
país se unirem para 

bombardear a operação anti-
corrupção mais bem sucedida 
da história. Sim, houve acertos, 
mas eles foram cobertos pelo 
escândalo das mensagens va-
zadas, das ações atabalhoadas 
e inexplicáveis – certo power-
point em destaque – e, enfi m, 
pela decisão equivocada de um 
juiz que colocou suas ambi-
ções pessoais à frente de qual-
quer outro interesse. 

Os nomes são conhecidos 
e não vem ao caso citá-los, até 
porque fugiriam ao propósito 
deste artigo, que é um introito 
ao que virá a seguir: uma aná-
lise criteriosa feita por opera-
dores do direito a respeito do 

que fi cou à margem ou que foi 
tangenciado no debate.

Por exemplo, o fato de a ope-
ração Lava-Jato ter sido bem-
-sucedida no combate à corrup-
ção sistêmica no país deveria 
fi gurar em primeiro plano, ain-
da mais porque mostrou efeti-
vidade do Judiciário e efi ciên-
cia das leis vigentes e das que 
entrariam em vigor. Contudo o 
que se viu foi a construção de 
uma ampla frente contra a ope-
ração, a qual, ao fi m e ao cabo, 
não acabou pelos erros que de 
fato cometeu, mas sim em ra-
zão de ter sido fulminada pela 
união dos que foram atingidos 
por ela – e o espectro político, 
nesse caso, vai de ponta a ponta.

Essa coalizão é sufi ciente 
para rejeitar a tese simplista 
de que havia um embate en-
tre os contra e os a favor das 

investigações. O que se viu em 
tempo recorde foi que, tão rá-
pido quanto movimentou as 
estruturas jurídicas, a Lava-Ja-
to caiu em desgraça, malvista 
pela imprensa, pela classe po-
lítica e por parte expressiva da 
população que a apoiou.

O que é certo, como será ana-
lisado adiante, é que a experi-
ência da operação mostrou-se 
fundamental à evolução do 
direito penal, o que pode de-
monstrar – não agora, mas no 
momento histórico adequado, 
com os ânimos políticos arre-
fecidos – que ela está longe de 
ser tachada como um fracasso.

No balanço do que resultou 
positivo na operação é inegá-
vel o uso da justiça negocial 
para evitar o litígio massivo 
e os custos processuais. Em-
presas envolvidas em ilícitos 
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Contudo, isso não signifi ca 
afi rmar que cada tempo tem 
seu crime”. 

No que tange ao complian-
ce e alguns outros dispositi-
vos que ganharam corpo no 
período pós-Lava-Jato – com 
efeitos paradigmáticos, diga-se 
– é necessário esclarecer que o 
termo só recentemente passou 
a fazer parte do dia a dia das 
pessoas.

Antes era uma particulari-
dade do contexto penal econô-
mico. Falava-se em corrupção 
empresarial como se tal ilícito 
estivesse distante do mundo 
real.

Foi depois da ocorrência 
de escândalos fi nanceiros en-
volvendo empresas de grande 
porte, no fi m dos anos 1990, que 
passou a ser necessária a neor-
regulamentação empresarial, 
segundo a qual, como afi rma 
Silveira, foi delegada às empre-
sas parte da responsabilidade 
sobre a gestão anticorrupcional.

Embora isso possa fi car 
muito claro em países que pre-
veem a responsabilidade penal 
da pessoa jurídica – o que não 
é o caso do Brasil, mesmo com 
a Lei Anticorrupção (12.846/13) 
– é um passo e tanto para os 
efeitos que, depois, a operação 
Lava-Jato produziu. 

Acordos de leniência estive-
ram na manchete dos jornais 
durante, ao menos, seis anos, 
período em que os escândalos 
econômicos se sucederam. Para 
aderir ao acordo era preciso que 

foram obrigadas a recorrer a 
mecanismos de compliance, e 
isso resultou em uma mudan-
ça de perfi l.

Pesquisa realizada pela or-
ganização Transparência In-
ternacional mostrou que, en-
tre 100 empresas analisadas, 
aquelas que passaram pelo 
escrutínio do Poder Judiciário 
foram as que mais divulgaram 
informações relacionadas a 
programas anticorrupção, es-
trutura organizacional e dados 
fi nanceiros sobre suas opera-
ções internacionais.

Especifi camente sobre os 
efeitos da Lava-Jato, a Trans-
parência Internacional mos-
trou que três empresas investi-
gadas por desvios de dinheiro 
– Petrobras, jbs e Odebrecht 
(que fecharam acordos milio-
nários) – investiram em com-
pliance na tentativa de rever-
ter seus prejuízos fi nanceiros e 
de imagem.

É uma análise longínqua 
daquela feita por advogados e 
economistas que apontaram a 
operação anticorrupção como 
responsável pela derrocada da 
economia nacional, uma vez 
que representou desemprego 
e desconfi ança de investidores 
estrangeiros. Um argumento 
que, grosso modo, apela ao ci-
nismo e confronta a razão.

Diz Renato de Mello Jorge 
Silveira, professor de direito 
da usp, que “cada década nor-
malmente apresenta alguma 
particular novidade penal. 

Pesquisa da Transparência Internacional mostrou que, entre 100 empresas 
analisadas, aquelas que passaram pelo escrutínio do Judiciário foram as que 

mais divulgaram informações relacionadas a programas anticorrupção

a empresa se manifestasse so-
bre seu interesse em cooperar 
para a apuração do ilícito, que 
cessasse completamente seu 
envolvimento na infração e que 
admitisse sua participação, co-
laborando com as investigações 
e o processo administrativo.

As empresas que aderiram 
foram benefi ciadas com a re-
dução em 2/3 do valor da multa 
aplicável (art. 16, § 2º, da Lei An-
ticorrupção), o que consistia, do 
ponto de vista econômico, em 
sua sobrevivência no mercado.

Como afi rma Silveira, a cul-
tura usual dos penalistas parece 
resistir à ideia de que o direito 
penal não signifi ca só punição, 
mas também prevenção: “Dessa 
forma, parece fundamental que 
se tenha em conta que, mesmo 
que as noções da Lei Anticor-
rupção venham a gerar uma 
futura e esperada responsabi-
lidade penal da pessoa jurídica, 
somente se pode imaginar uma 
maior efetividade no Direito Pe-
nal empresarial caso se supere 
o patamar punitivista”.

E, assim, do caráter retri-
butivo do crime – imputável 
por meio de um mal causado, 
de um possível dano a direito 
juridicamente protegido, após 
fato praticado e devidamente 
previsto –, passa-se a se falar 
de um direito penal premial e 
até preventivo.

Por outro lado, o avanço 
tecnológico nas movimenta-
ções fi nanceiras repercutiu 
na difi culdade de persecução 
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 A corrupção no 
Brasil não se voltou 
exclusivamente a 
uma legislação penal 
punitiva dirigida às 
pessoas físicas que 
atuaram dolosamente 
em condutas de 
suborno, lavagem 
de dinheiro e crimes 
econômicos, mas 
igualmente por meio 
de uma legislação não 
criminal, que pune 
a pessoa jurídica no 
âmbito administrativo 
cível com pesadas 
sanções. Além disso, 
abriu o caminho para a 
aplicação de um direito 
premial – que deve 
ser entendido como 
delação premiada  

e imputação penal. O Estado 
se mostra incapaz de acompa-
nhar movimentações fi nancei-
ras, ocultações e dissimulações 
de valores. Tampouco possui 
conhecimento sufi ciente para 
regulá-las adequadamente. Es-
sa incapacidade de alcançar 
uma regulação direta faz com 
que se recorra a um novo polo 
espectro regulatório: autorre-
gulação e prevenção.

É essa exigência de trans-
parência, conformidade à lei, 
atendimento às prescrições le-
gais que veio a se chamar com-
pliance, que nada mais é do que 
a mitigação dos riscos, o refor-
ço de medidas que objetivam 
estabelecer comportamentos 
éticos, com lisura e integridade 
corporativa.

Se esse é um dos efeitos da 
operação Lava-Jato é bem-vin-
do. O compliance ganhou fôle-
go como forma de criar meios 
para detectar condutas deliti-
vas, de desenvolver uma cultu-
ra para incentivo de condutas 
afi nadas com os princípios do 
direito. Com base nessa com-
preensão é possível identifi car 
marcas indeléveis deixadas 
pela operação anticorrupção.

A Lava-Jato deixa um gran-
de legado por ser a operação 
mais bem-sucedida no com-
bate à corrupção, foram R$ 4,3 
bilhões que já voltaram aos co-
fres públicos, e 174 pessoas pre-
sas. Foi o combate a uma forma 
de fazer política usando recur-
sos públicos em transações ne-
bulosas para o fi nanciamento 
político. A força-tarefa tinha 
um método de trabalho efi cien-
te porque reunia procuradores 
diferentes com uma missão 
única e dedicação exclusiva. 

Foi dentro desse contexto 
pré-defi nido, aliás, que o estu-
do da expansão do direito pe-
nal, a defesa da concorrência 
e o combate aos cartéis torna-
ram-se prioridades para a co-
munidade internacional, como 
assinala Flaviane de Maga-
lhães Barros Bolzan de Morais, 
doutora em direito processual 
pela puc Minas. 

De outro lado, a investida 
contra a corrupção no Brasil 
não se voltou exclusivamente 
a uma legislação penal puni-
tiva dirigida às pessoas fí sicas 
que atuaram dolosamente em 
condutas de suborno, lavagem 
de dinheiro e crimes econômi-
cos, mas igualmente por meio 
de uma legislação não crimi-
nal, que pune a pessoa jurídica 
no âmbito administrativo cível 
com pesadas sanções. Além 
disso, abriu o caminho para a 
aplicação de um direito pre-
mial – que deve ser entendido 
como delação premiada. 

Assim, a colaboração no âm-
bito criminal terá um paralelo 
das esferas administrativa e 
cível, que analisa a responsabi-
lidade objetiva da empresa por 
meio do acordo de leniência.

É dessa forma que se espera 
que a fase de convencimen-
to da sociedade a respeito da 
adoção da transparência na 
condução de negócios, princi-
palmente no trato do privado 
com o público, tenha avançado 
a ponto de garantir novas re-
gras daqui por diante. O Brasil 
na era pós-Lava-Jato é pau-
tado pela ideia de contenção 
de riscos e aprimoramento de 
controle ético organizacional. 
Agora, a missão é preservar es-
sas conquistas. 
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Alexandre Knopfholz MESTRE EM DIREITO PELO UNICURITIBA
Gustavo Britta Scandelari DOUTOR EM DIREITO PELA UFPR
Rodrigo Ribeiro ADVOGADO 

DIREITO PENAL: novos 
reflexos e paradigmas

É certo que as operações anticorrupção dos últimos anos foram 

fundamentais à marcha evolutiva da legislação, independente da 

torcida de um lado ou de outro

quais operadores do direito, 
jornalistas, literatos, fi lósofos, 
ou simplesmente indivíduos 
utilizando-se da liberdade de 
expressão e do espaço virtu-
al como a Ágora contempo-
rânea – o fi m melancólico do 
colegiado de procuradores 
nos moldes até então vigen-
tes representou apenas o im-
pacto fi nal da “queda livre” da 
maior operação anticorrupção 
existente no país. No entanto, 
as atribuições relacionadas à 
Lava-Jato foram incorporadas 
pelo denominado Grupo de 
Atuação Especial de Combate 
ao Crime Organizado (gaeco), 
assegurando a continuidade 
dos trabalhos, ainda que em 
menor intensidade (conside-
rando-se a enxuta composi-
ção dos membros ministeriais 
designados para esse fi m e o 

acúmulo de responsabilidades 
diante da atuação concomitan-
te em casos diversos).

Ao longo do período lava-
-jatista, duas características 
sempre estiveram de mãos da-
das em todas as fases da refe-
rida operação: as exponenciais 
e irredutíveis adversidades po-
líticas a cada novidade das li-
nhas investigatórias; e as ações 
penais, potencializadas pelo 
entusiasmo dos meios de co-
municação em encandecer tal 
sentimento de antagonismo. 
Esse cenário alvoroçado ain-
da permanece irradiando seus 
efeitos, e é responsável por tur-
var vários outros aspectos inte-
ressantes ligados ao principal 
personagem desse notável re-
corte temporal: o direito penal.

O foco dos embates a res-
peito da Lava-Jato redundou 

E
m 3 de fevereiro de 2022 
completou-se o  primeiro 
ano da tímida nota ofi -
cial do Ministério Públi-
co Federal que  divulgou 

a dissolução da força-tarefa da 
operação Lava-Jato no Paraná. 
A equipe fora criada no primei-
ro semestre de  2014 no  intuito 
de desbaratar complexos esque-
mas delituosos, políticos  e eco-
nômicos, pois, como já advertia 
Fiodór Dostoiévski no século 10, 
“nas classes superiores, a crimi-
nalidade vai numa progressão 
de alguma forma paralela”. As-
sim, a organização ministerial 
deveria – como sempre – estar 
atenta às constantes metamor-
foses da luxuosa delinquência, e 
claro, preparada para enfrentá-
-la de forma obstinada.

Para muitos espectadores 
e comentaristas – dentre os 
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(e ainda redunda), frequente-
mente, na incitação da peleja 
entre fi guras do panorama po-
lítico, ou ainda, em proposições 
dicotômicas: questionamentos 
sobre a (in)sufi ciência de acer-
vo probatório; (in)existência de 
nulidades processuais-penais; 
condenações e/ou absolvições 
acertadas ou equivocadas; en-
tre outras. Enfi m, o escopo dos 
debates afunila a situações 
específi cas que se traduzem, 
quando muito, em rarefeitas 
contribuições sociais, consis-
tindo, como regra, em comple-
to vazio de informação e utili-
dade.

Em contrapartida, existem 
diversas constatações, posi-
tivas e negativas, que fogem 
à curva desse modo reducio-
nista de pensamento que, não 
raras vezes, são relegadas ao 
segundo plano, não obstante 
serem de extrema relevância. 
O objetivo do presente artigo é 
ressaltá-las. 

É certo que os aprendizados 
ou lições decorrentes da Lava-
-Jato foram fundamentais à 
marcha evolutiva do direito 
penal moderno, constatação 
que independe de qual lado 
da arquibancada se encontre, 
sobrelevando a necessidade 
de estudo e aprimoramento, 
em atenção às fi nalidades de 
prevenção, investigação e per-
secução de crimes. 

Como afi rmado, embora 
existam proclamações que 
anunciem, em fi rme tom de 
voz, a derrocada da referida 
operação, a verdade é que ela 
está longe de ser considerada 
um fracasso. Analisando-se o 
cenário por múltiplos prismas, 
é perfeitamente possível deno-

tar que nada é mais equivoca-
do do que tal afi rmativa. 

A compreensão desse ponto 
passa, de antemão, pela evi-
dente  impossibilidade de ig-
norar o árduo trabalho de dele-
gados de polícia, membros do 
Ministério Público, advogados, 
professores, órgãos de impren-
sa, organizações não governa-
mentais, entre outros que, com 
iniciativas diversas, dentro dos 
seus respectivos contextos, 
denunciam crimes contra a 
administração pública e reve-
lam o modo de agir de organi-
zações criminosas instaladas 
nos órgãos da república, o que, 
por si só, não deixa dúvidas de 
que não foi uma investida de-
safortunada. Tanto é que o ím-
peto inicial das autoridades, de 
forma paulatina se arrefecen-
do junto ao defi nhamento da 
operação, foi signifi cativo para 
o desmonte ou, no mínimo, na 
estagnação do combate à cor-
rupção no cenário brasileiro 
posteriormente.

Além disso, a contundente 
utilização da justiça negocial 
se mostrou como alternativa 
efi caz em contraponto à ideia 
do massivo litígio. Muitas em-
presas envolvidas nos esque-
mas ilícitos foram induzidas 
a criar vários mecanismos de 
compliance, programas anti-
corrupção, ao passo que outras 
tantas, voluntariamente, com-
preenderam a necessidade de 
virar a chave para uma cultura 
organizacional voltada à miti-
gação de riscos, reforçando a 
lisura, ética e integridade cor-
porativa. A Petrobras – princi-
pal vítima dos criminosos – em 
ativa participação processual, 
recuperou vultosa quantia 
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monetária, algo nunca antes 
visto como resultado de ações 
penais. A otimização da estru-
tura e organização dos órgãos 
públicos permitiu reduzir o 
descompasso em relação ao 
avanço das tecnologias utili-
zadas para fi ns ilícitos, isto é, 
todos exemplos de implica-
ções perenes, que não podem 
ser simplesmente ignoradas 
ou taxadas como uma derrota 
acachapante. 

Quer queira, quer não, as 
experiências vivenciadas pela 
Lava-Jato serão, invariavel-
mente e por muito tempo, pon-
tos de partida que balizarão as 
digressões sobre matéria cri-
minal. Por isso, compreende-se 
pela necessidade de exaltar de-
terminadas questões de deba-
te – que são refl exos emergidos 
da operação ou que a contar 
dela passaram a ter maior re-
levância – levando-se em conta 
os rumos futuros para os quais 
o direito penal aponta.

1. ARREFECIMENTO DO 
COMBATE À CORRUPÇÃO
A primeira constatação é preo-
cupante: o pós-Lava-Jato apre-
senta-se como um momento 
de inegável arrefecimento do 
combate à corrupção no país. 

O gigantesco esquema con-
tra a maior empresa estatal 
brasileira, a Petrobras, conta-
bilizou centenas de ações pe-
nais, recursos, colaborações 
premiadas e procedimentos 
diversos que se traduziram em 
uma das maiores iniciativas de 
repressão à corrupção e à lava-
gem de dinheiro do Brasil (e, 
possivelmente, do mundo). 

Todavia, com olhos voltados 
a estatísticas ulteriores aos 

tempos áureos da Lava-Jato, 
verifi ca-se que não tem havido 
o mesmo ânimo de outrora no 
combate à corrupção.  É claro 
que seria simplista reduzir o 
declínio de dados numéricos 
à mera contenção da referida 
operação, mas, por outro lado, 
também seria ingenuidade 
afi rmar que ela não foi um dos 
principais fatores – senão o 
principal – para o desacelera-
mento da luta contra a crimi-
nalidade atual. 

Conforme relatado em 
artigo publicado na Gazeta 
do Povo (11 de fevereiro de 
2022), no Índice de Capacida-
de de Combate à Corrupção 
(ccc) divulgado em 2021 pela 
America’s Society/Council of 
the America’s (as/coa), o país 
sofreu a maior queda entre as 
15 nações da América Latina 
analisadas. Em relatório da 
Transparência Internacional, 
divulgado no último mês de 
janeiro, o Brasil caiu posições 
no Índice de Percepção da Cor-
rupção, ocupando, atualmente, 
a 96ª posição entre os 180 paí-
ses avaliados. Signifi cativa é a 
decisão da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimen-
to Econômico (ocde) de mo-
nitorar o Brasil na luta diante 
da corrupção, em razão do que 
chamaram de “desmantela-
mento” de seu combate no país. 
Ou seja: seremos “supervisio-
nados” porque transmitimos a 
ideia de que não damos conta, 
internamente, de processar e 
condenar corruptos.

Em reportagem publicada 
pelo Estadão (1º de fevereiro 
de 2022), noticiou-se que as 
prisões por corrupção chega-
ram ao mais baixo nível em 
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14 anos. Apenas para ter uma 
ideia, em comparação com 
2020, o ano de 2021 apresentou 
uma redução de 44% entre pri-
sões preventivas, temporárias 
e penas privativas de liberda-
de. Trata-se de estatística que 
não pode ser interpretada 
com pressa, sobretudo porque 
a prisão durante o processo é 
medida excepcional e tal in-
formação, por si só, não é su-
fi ciente para cravar eventual 
enfraquecimento das insti-
tuições que são destinadas a 
repelir a corrupção. Mas não 
deixa de ser um dado objetivo 
e que deve ser considerado, 
ainda que em análise conjunta 
a outras referências.

Não se pode perder de vista, 
a título complementar, que a 
abrupta e considerável baixa 
nos índices de levantamento 
citados muito se deve, tam-
bém, ao advento da nova Lei 
de Abuso de Autoridade (Lei 
13.869/19), que substituiu a ob-
soleta Lei 4.898/65. O receio 
das autoridades ante uma le-
gislação extravagante rechea-
da de tipos penais destinados 
a agentes públicos, com uma 
técnica de tipifi cação que não 
transpassa tanta segurança 
(com vários conceitos indeter-
minados, ou que demandam 
completude do intérprete), 
também se revela fator deter-
minante à esmaecida no vigor 
contra a criminalidade dessa 
natureza.

É preciso destacar que a dí-
ade corrupção e impunidade é 
complexa. Deve ser analisada 
sob os mais diferentes ângulos, 
social, jurídico, sistêmico, hu-
mano, de estrutura do Estado, 
entre outros. Contudo, jamais 

pode ser debatida sob o as-
pecto partidário. A corrupção 
é um fenômeno mais antigo e 
independente de partidos polí-
ticos ou de suas ideologias. In-
felizmente, a forma de melhor 
reprimir esse mal tem ocupado 
muito menos os foros públicos 
de debate do que temas como 
“quem roubou mais” ou “quem 
meteu a mão antes” – o que nos 
remete a mencionada teimo-
sia em deixar fora da esfera de 
prioridades panoramas essen-
ciais que merecem real aten-
ção e efetivo desenvolvimento.

Assim, a conclusão a que se 
chega, a propósito do primeiro 
sintoma, na era pós-Lava-Jato 
consiste, de um lado, na redu-
ção da intensidade no combate 
à corrupção e, de outro, certa 
desreferencialização na esco-
lha de assuntos úteis sobre o 
assunto, os quais abordem o 
que realmente seja digno de 
aperfeiçoamento pelas entida-
des acadêmicas, juristas, ope-
radores do direito e sociedade 
em geral.

2. A JUSTIÇA NEGOCIAL OU 
CONSENSUAL
O sistema criminal brasileiro, 
por muito tempo, não ofereceu 
saída à maciça litigiosidade, 
mesmo diante de “centenas 
de milhares de situações que 
poderiam ser rapidamente en-
cerradas de forma satisfatória 
para as partes”1, ou seja, a de-
manda mais frequente para 
a atuação da advocacia foi a 
realização de defesa em juízo 
contra acusações formuladas 
pelo Ministério Público. No 
entanto, o selo da obrigatorie-
dade da ação penal, que enca-
beçava o conhecido princípio 

nec delicta maneant impunita 
(nenhum crime deve fi car im-
pune) foi perdendo espaço. A 
busca por alternativas à lide 
tomou corpo, tornando-se de 
uma realidade hoje já consoli-
dada, com o estabelecimento 
de “condições de dar, de fazer 
ou de não fazer que, embora 
não constituindo penas crimi-
nais típicas, restringem a liber-
dade ou afetam o patrimônio 
ou outros direitos do autor do 
fato ou do réu”2.

Embora as práticas de des-
penalização tenham se torna-
do populares com os institu-
tos da conciliação, transação 
penal e suspensão condicional 
após o advento da Lei 9.099/95, 
suas aplicações fi caram restri-
tas aos delitos ou contraven-
ções de baixa reprovabilidade, 
e essa redução de abrangência 
a hipóteses seletas não alcan-
çou devidamente a criminali-
dade empresarial, econômica 
ou moderna, muito mais gra-
ves do que aquelas infrações 
amenas.

Na sequência, apesar de al-
gumas nuances da colabora-
ção premiada já aparecerem 
em legislações esparsas antes 
mesmo da Lei dos Juizados Es-
peciais – a exemplo da Lei de 
Crimes Hediondos (art. 8º, pa-
rágrafo único) –, somente com 
o advento da denominada Lei 
de Organizações Criminosas 
(Lei 12.850/13) houve um trata-
mento mais acurado a respei-
to da matéria, defi nindo-se a 
natureza de negócio jurídico 
processual, além de trazer tex-
tualmente requisitos e demais 
diretrizes correlatas, saindo 
da quase completa abstração 
anterior. 

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


Alexandre Knopfholz, Gustavo Britta Scandelari, Rodrigo Ribeiro  CAPA

39REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

tância a Justiça Estadual tem 
maior representatividade de 
litígios de natureza geral no 
Poder Judiciário, com 65,6% da 
demanda, ao passo que na área 
criminal, especifi camente, essa 
representatividade aumenta 
para 91,1% (cnj, Justiça em Nú-
meros, p. 75, 102; 214).

A infl ada existência de pro-
cessos judiciais em trâmite, 
extremamente onerosa aos 
cofres públicos, é fator pre-
ponderante para que haja 
mobilização para reduzir seu 
quantitativo. O aumento da 
efetividade e da celeridade 
processual, ao lado da redução 
de gastos, são as molas propul-
soras da justiça negocial.

O crédito de resolver pro-
blemas de maneira consensual 
fomentou, nos últimos anos, 
o desenvolvimento de outro 
instituto: o acordo de não per-
secução penal (anpp). Antes 
mesmo da existência de uma 
lei ordinária disciplinando a 
matéria, o Conselho Nacional 
do Ministério Público já pre-
via, no art. 18 da Resolução 
181/17, a possibilidade de propo-
situra de um acordo para que 
o investigado, caso assim lhe 
aprouvesse e, claro, cumpridos 
determinados requisitos, não 
precisasse suportar os male-
fí cios de responder a uma de-
manda de natureza criminal.

Posteriormente, com a já ha-
bitual aplicação da menciona-
da resolução a casos concretos, 
o denominado Pacote Anticri-
me (Lei 13.964/19), fi nalmente, 
estabeleceu a previsão do que 
se rotulou nos primórdios 
das digressões sobre o tema, 
de “plea bargain à brasileira”. 
Hoje, segundo René Ariel  Do� i 

 A Lava-Jato, 
que veio à tona de 

forma avassaladora, 
influenciou em muito o 
pragmatismo do texto 

legal. Diante do avanço 
da engenhosidade 

delituosa, o 
amadurecimento do 

instituto da colaboração 
premiada foi notório, 
consubstanciando-se 

como meio de obtenção 
de prova fundamental 

à longínqua duração 
das dezenas de fases 

investigatórias/
persecutórias. A 

inflada existência de 
processos judiciais em 

trâmite, extremamente 
onerosa aos cofres 

públicos, é fator 
preponderante para 

que haja mobilização 
para reduzir seu 

quantitativo  

A Lava-Jato, que veio à tona 
de forma avassaladora poucos 
meses após a vigência da refe-
rida disposição, infl uenciou 
em muito o pragmatismo do 
texto legal. Diante do avanço 
da engenhosidade delituosa, 
o amadurecimento do insti-
tuto da colaboração premiada 
foi notório, consubstancian-
do-se como meio de obtenção 
de prova fundamental à lon-
gínqua duração das dezenas 
de fases investigatórias/per-
secutórias. 

A aceitação de que o poder 
público não teria o mesmo su-
cesso na obtenção de provas, 
identifi cação de coautores e 
partícipes, decretação de pri-
sões, recuperação de ativos, e 
demais medidas cautelares e 
preparatórias imprescindíveis, 
sem o auxílio de indivíduos 
intimamente ligados à intrin-
cada empreitada criminosa da 
atualidade, ou que dela tives-
sem informações signifi cativas 
a serem repassadas às auto-
ridades, fez com que a justiça 
negocial passasse de um olhar 
de desaprovação para uma for-
ma satisfatória de abrandar a 
inefi cácia estatal.

A vantagem não é só no pla-
no da efi ciência, mas também 
do fi nanceiro. Segundo núme-
ros do Conselho Nacional de 
Justiça (cnj), entre o período 
de 2017 e 2020, as despesas to-
tais com o Poder Judiciário 
nacional superaram a casa dos 
R$ 100 bilhões em cada ano. A 
última pesquisa, por exemplo, 
demonstra que 2020 encerrou 
com 62,4 milhões de processos 
em andamento, sem perspecti-
va clara de solução defi nitiva. 
Por exemplo, em primeira ins-
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e Gustavo Bri� a Scandelari 
(online, s.d.), tornou-se uma so-
lução incorporada pelo siste-
ma jurídico pátrio aos delitos 
de médio potencial ofensivo o 
“mecanismo pelo qual o acu-
sado pode, logo no início das 
apurações pré-processuais, re-
conhecer a responsabilidade 
pelo fato, abrindo mão de seu 
direito a um processo e ao con-
sequente julgamento judicial 
de mérito para receber, desde 
logo, uma pena”, apesar de ain-
da demandar a lapidação em 
algumas arestas (cuja discus-
são foge ao âmbito do presente 
texto). 

Portanto, diante do expres-
sivo acervo processual em 
matéria criminal que sobrecar-
rega o Poder Judiciário (espe-
cialmente em primeiro grau), 
o próximo sintoma tendente 
do direito penal pós-Lava-Jato, 
devidamente internalizado no 
âmago dos sujeitos processu-
ais, é a primazia de resolução 
de confl itos e atendimento a 
interesses satisfatoriamente, 
sem a dependência dos desgas-
tes e onerosidade oriundos de 
processos judiciais que se ar-
rastam por vários anos.

3. COMPLIANCE 
O envolvimento de empresas 
e sua adesão a negócios jurídi-
cos com autoridades públicas 
voltados à reparação do dano 
e à instituição ou otimização 
de mecanismos de prevenção 
de ilícitos é o que interessa. No 
âmbito da Lava-Jato, uma das 
companhias ligadas a práticas 
espúrias foi a Odebrecht, que 
mantinha um “departamento 
inteiro [...] dedicado a adminis-
trar propinas”3.

Em 1º de dezembro de 2016, 
a empresa publicou comuni-
cado com o título “Desculpe, a 
Odebrecht errou”. Nele, além 
de reconhecer que “partici-
pou de práticas impróprias 
em sua atividade empresa-
rial”, afi rmou adotar, a contar 
de então, compromisso com 
uma “atuação ética, íntegra e 
transparente”. Para tanto, vá-
rias medidas seriam tomadas, 
entre elas a de “incorporar 
nos programas de ação dos in-
tegrantes avaliação de desem-
penho no cumprimento do 
sistema de conformidade”4. A 
empresa realizou, ainda, acor-
do de leniência decorrentes 
de suas atividades ilícitas, em 
que cerca de R$ 1,4 bilhão fo-
ram recuperados pelas auto-
ridades5.

Outra empresa foi a An-
drade Gutierrez, que se valia 
de lobby para viabilizar paga-
mento de propina a políticos6 
e também divulgou “pedido de 
desculpas ao povo brasileiro”, 
comprometendo-se a reparar 
danos. Afi rmou, ainda, que a 
operação Lava-Jato “poderá 
servir como um catalisador 
para profundas mudanças 
culturais, que transformem 
o modo de fazer negócios no 
país”. Segundo reportagem, a 
empresa declarou que implan-
taria um “moderno modelo de 
compliance [transparência], 
baseado em um rígido Código 
de Ética e Conduta”7.

Em seu sítio eletrônico, a 
Andrade Gutierrez comuni-
cou o acordo de leniência que 
assinou com a agu e a cgu, as-
sumindo responsabilidade de 
ressarcir R$ 1,49 bilhão. Afi r-
mou, também, que: 

Adotou as melhores iniciativas 
de compliance em suas operações, 
visando garantir a ética, lisura e a 
transparência em suas relações em-
presariais, seja com clientes ou for-
necedores, assumindo ainda o com-
promisso de rechaçar tudo aquilo 
que não seguir os rígidos padrões 
éticos adotados pela companhia.8

A oas, por sua vez, assinou 
acordo de leniência, revelando 

a participação de quase 50 em-
presas do setor, em fraudes em lici-
tações do Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes 
(Dnit). [...] O grupo principal seria for-
mado por oito grandes empreiteiras. 
Além da OAS, Andrade Gutierrez, 
Carioca Engenharia, Camargo Cor-
rêa, Galvão Engenharia, Mendes Jú-
nior, Odebrecht e Queiroz Galvão.9

Como resultado da opera-
ção, a empresa adotou proce-
dimentos relativos a meca-
nismos de prevenção, como: 
criação de um programa de 
compliance com participação 
da alta direção e de um canal 
para denúncias com garantia 
de anonimato; criação de um 
conselho de administração, 
que recebe diretamente as 
avaliações do comitê de com-
pliance; criação de um código 
de conduta e de um comitê 
de compliance com poder de 
veto em decisões da diretoria 
executiva. “O comitê não está 
subordinado à diretoria Exe-
cutiva, o que lhe garante inde-
pendência e autonomia”, infor-
mou a empresa10.

Os resultados favoráveis 
ocorreram em razão não ape-
nas da atuação ostensiva de 
vários órgãos públicos de fi s-
calização, controle e repres-
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são, mas também de leis que 
eram novidades à época e sur-
preenderam a sociedade e os 
investigados com sua efi cácia. 
Tratam-se, essencialmente, 
da Lei 12.846/13, que discipli-
nou o acordo de leniência e 
previu penas rigorosas para 
empresas envolvidas com cor-
rupção, além de ter estabele-
cido a possibilidade de mitiga-
ção de sanções pela existência 
prévia de mecanismos de in-
tegridade, assim como a men-
cionada Lei 12.850/13, que tra-
tou em detalhes do acordo 
de colaboração premiada e 
da repressão de organizações 
criminosas11. 

Essa realidade motivou aná-
lises críticas como a de Rodrigo 
Chemim, para quem “o futuro 
da democracia brasileira pós-
-Lava-Jato, portanto, depende 
[...] da criação de mecanismos 
efetivos de controle”12. Hoje, 
há naturais interrogações so-
bre a temática, como a ques-
tão da efetividade quando o 
programa desses moldes for 
criado por pura formalidade, 
a superfi cialidade de leis exis-
tentes, ou ainda, a inexistência 
de normativa que obrigue a 
adoção de normas internas de 
prevenção.  

O que acalenta é que a com-
plicada fase de convencimento 
da sociedade sobre a indispen-
sabilidade da adoção de pro-
grama de compliance não foi 
paralisada. Pelo contrário, em-
bora o processo de maturação 
seja delongado, a seta aponta 
para um só lado: o Brasil pós-
-Lava-Jato, no âmbito corpo-
rativo, é pautado pela ideia de 
contenção de riscos, e o que 
basta é aprimorá-la.

 Os resultados 
favoráveis ocorreram 
em razão não apenas 
da atuação ostensiva 
de vários órgãos 
públicos de fiscalização, 
controle e repressão, 
mas também de leis 
que eram novidades à 
época e surpreenderam 
a sociedade e os 
investigados com sua 
eficácia. Tratam-se, 
essencialmente, da 
Lei 12.846/13, que 
disciplinou o acordo 
de leniência e previu 
penas rigorosas para 
empresas envolvidas 
com corrupção, assim 
como a Lei 12.850/13, 
que tratou em 
detalhes do acordo de 
colaboração premiada 
e da repressão 
de organizações 
criminosas  

4. RESPONSABILIDADE 
PENAL DA PESSOA 
JURÍDICA
No atual panorama legislativo 
e jurisprudencial, é possível 
responsabilizar criminalmen-
te uma pessoa jurídica apenas 
pelas condutas tipifi cadas na 
Lei de Crimes Ambientais (Lei 
9.605/98). Sem a pretensão de 
verticalizar nas reviravoltas de 
entendimentos no âmbito dos 
tribunais superiores (a neces-
sidade – ou não – de dupla im-
putação, à impossibilidade da 
noção de culpabilidade e pri-
vação de liberdade ser trans-
plantada a sujeitos que não 
sejam pessoas fí sicas, e demais 
controvérsias que permeiam o 
tema), é evidente que as apli-
cações de sanções criminais a 
entes coletivos têm deixado a 
desejar no Brasil. 

Isso não só em razão da ci-
tada disposição legal enunciar, 
genericamente, um diminuto 
rol de penas aplicáveis, mas, 
sobretudo, pela sua ínfi ma ou 
quase nula presença dentro 
do mar de condutas delituosas 
que notadamente ocorrem no 
seio empresarial, que vão mui-
to além da prática de crimes 
ambientais.

Por outro lado, após a Lei 
Anticorrupção a responsabili-
zação administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administra-
ção pública deu uma absoluta 
guinada – talvez porque aque-
la premente vontade de ace-
lerar o passo e tornar factível 
uma efetiva responsabilida-
de penal de pessoas jurídicas 
tenha se reservado mais aos 
estudos acadêmicos no solo 
nacional. 

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


Alexandre Knopfholz, Gustavo Britta Scandelari, Rodrigo Ribeiro  CAPA

43REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

Em vista do quase simul-
tâneo nascedouro da leniên-
cia e da operação Lava-Jato, 
conforme mencionado, várias 
empresas renomadas fi rma-
ram acordos, que, juntos, so-
maram valores estratosféricos 
(na casa de bilhões de reais) a 
serem devolvidos aos cofres 
públicos, experiência compro-
vadora de que a regulamenta-
ção legal foi uma tacada bem-
-sucedida.

Voltando à esfera criminal, 
não se pode olvidar, todavia, 
que as penalidades decor-
rentes da implicação de uma 
pessoa jurídica não precisam, 
necessária ou exclusivamen-
te, corresponder a um ônus 
pecuniário (para o que os pac-
tos de leniência têm se mos-
trado idôneos). Para o con-
trole social da criminalidade, 
a esfera penal pode se valer 
de outros mecanismos com-
plementares já difundidos no 
estrangeiro. 

Apenas a título exempli-
fi cativo, o método shaming 
(que signifi ca, grosso modo, 
envergonhar um condenado 
e alardear ao público sua con-
denação)13 revela-se extrema-
mente amoldável à realidade 
vivenciada, principalmente 
diante do dinamismo das redes 
sociais, que encurtam o tempo 
e o espaço. 

Sendo assim, é completa-
mente possível que haja pro-
mulgação de leis que explorem 
o mecanismo, e a corrida para 
a censura dos atos ilícitos ga-
nharia um forte participante 
no combate sistêmico à crimi-
nalidade. Por tais razões, em-
bora a percepção seja de que o 
assunto tenha de certa forma 

esmorecido, em comparação 
aos anos anteriores, deposita-
-se a esperança de que retome 
ao centro das pautas das auto-
ridades públicas.

5. MAIOR PARTICIPAÇÃO 
DA VÍTIMA
Pouco se fala da vítima no Có-
digo de Processo Penal. É de 
Walter Nunes da Silva Júnior 
a advertência de que “um dos 
maiores desafi os do processo 
penal reside em sua legitimi-
dade, especialmente em rela-
ção à vítima, que é, ainda hoje, 
a grande esquecida do sistema 
criminal”14.

Com efeito, durante muito 
tempo ela foi escanteada no 
processo penal. Em regra, as 
ações penais são públicas e, 
portanto, de titularidade do 
Estado. O ofendido, então, apa-
rece como mero coadjuvante. 
Ainda que tal realidade não 
tenha sido substancialmente 
alterada, é certo que nas últi-
mas décadas – quiçá por infl u-
ência do progresso dos ideais 
da referida justiça restaurati-
va – aumentou a preocupação 
com a vítima de crimes, objeti-
vando-se “resgatar a dignidade 
do tema para muito além de 
expressões da tragédia e do so-
frimento”15; afi nal, o principal 
interessado é o ofendido, pois 
a ele são mais sensíveis os re-
sultados da conduta lesiva.

A fi gura da assistência de 
acusação surge, então, tanto 
para assegurar o interesse do 
ofendido na efetivação da jus-
tiça – aplicação da lei penal 
– quanto para garantir os des-
dobramentos de outra nature-
za que dela decorrem – como a 
recomposição do dano ex delic-
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to –, os quais guardam íntima 
relação com a denominação 
“vítima”, sob a óptica do orde-
namento jurídico brasileiro.

Ser assistente de acusação 
é, portanto, e em síntese, um 
direito assegurado a quem so-
freu a ofensividade, cujo exer-
cício é facultativo, oportuni-
zando-se sua intervenção no 
processo na existente relação 
processual entre Ministério 
Público e acusado. Assim é a 
ocupação do assistente em re-
lação ao parquet: uma força 
supletiva à acusação, com atri-
buições de poderes taxativos, 
conforme a redação do art. 271, 
do cpp.

O contexto da operação La-
va-Jato foi a amostra-modelo 
de que a vítima não precisa 
permanecer somente aguar-
dando o resultado defi nitivo 
da demanda processual, que 
lhe é de inconteste interesse. A 
Petrobras, devidamente habi-
litada como assistente de acu-
sação, atuou, por meio de seus 
representantes, de forma proa-
tiva em diversas ações penais. 

Foram incontáveis petições/
requerimentos, minutas com 
prestação de informações so-
licitadas pelos participantes 
processuais, audiências, re-
cursos, enfi m, tudo com este 
uníssono objetivo: contribuir 
efetivamente com as autorida-
des visando a melhor aplicar a 
lei penal, de modo a consagrar 
a Justiça e, claro, lutando pelo 
seu legítimo direito de resgatar 
tudo aquilo que foi perdido, ou 
aproximar-se ao máximo de seu 
statu quo, antes da robusta atu-
ação dos criminosos. Não à toa, 
a intervenção implacável da 
companhia assegurou a recu-

peração de mais de R$ 6 bilhões, 
entre acordos de leniência e de 
colaboração premiada16.

Assim, outro sintoma aferí-
vel pós-Lava-Jato é a demons-
tração de que a vítima, atual-
mente, não é um participante 
“indireto” da demanda, assis-
tindo à evolução dos autos de 
maneira longínqua. Em ver-
dade, encontra-se na linha de 
frente da ação penal, para lutar 
de forma assente pela justiça, e 
por conseguinte, seu restabele-
cimento, seja de ordem moral, 
seja de ordem fi nanceira.

CONCLUSÃO
Pelo presente artigo buscou-se, 
ainda que en passant, demons-
trar que o direito penal, em sua 
caminhada ao futuro, não po-
derá simplesmente fazer vistas 
grossas aos refl exos indeléveis 
da operação Lava-Jato. 

O primeiro ponto abordado 
teve por fi nalidade demons-
trar que, estatisticamente, o 
combate à corrupção tem de-
sacelerado, e o defi nhamento 
da operação foi, sem sombra 
de dúvidas, signifi cativo para 
tanto. Por outro lado, o debate 
sobre o tema tem sido tímido e 
desreferencializado.

Em segundo lugar, a deno-
minada justiça negocial ou 
consensual consistiu em fator 
preponderante para o sucesso 
da operação e para os rumos 
de um direito penal que tam-
bém sirva à resolução não ad-
versarial.

Na sequência, um dos sinto-
mas absolutamente aferíveis 
na era pós-Lava-Jato residiu 
no desenvolvimento do ins-
tituto do compliance. Os pro-
gramas de contenção de riscos, 

 Pouco se fala da 
vítima no Código de 
Processo Penal. É de 
Walter Nunes da Silva 
Júnior a advertência 
de que ‘um dos 
maiores desafios do 
processo penal reside 
em sua legitimidade, 
especialmente em 
relação à vítima, que 
é, ainda hoje, a grande 
esquecida do sistema 
criminal’. Com efeito, 
durante muito tempo 
ela foi escanteada 
no processo penal. 
Em regra, as ações 
penais são públicas 
e, portanto, de 
titularidade do Estado. 
O ofendido, então, 
aparece como mero 
coadjuvante  
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integridade, lisura, ética e afi ns 
foram internalizados pelo 
mundo corporativo, não obs-
tante mereçam, ainda, profun-
do aprimoramento.

A propósito da responsabili-
dade penal da pessoa jurídica, 
advertiu-se que, embora o as-

sunto tenha perdido espaço na 
pauta das autoridades e se re-
servado mais aos estudos aca-
dêmicos, tem-se a esperança 
que a necessidade de respon-
sabilização criminal de entes 
coletivos retome ao centro de 
discussões no Brasil.

Por fi m, a vítima tem se de-
monstrado fi gura cada vez 
mais indispensável à efetiva-
ção do interesse público de 
aplicação da lei penal. A sua 
atuação proativa como sujeito 
processual é fundamental para 
recuperar os danos sofridos. 
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TUTELA DOS INTERESSES 
TRANSINDIVIDUAIS E O 
PODER DE POLÍCIA

EIS UM FENÔMENO DE NOTÁVEIS DESDOBRAMENTOS, NÃO 
DEIXANDO A DESEJAR SOB O PONTO DE VISTA DA EFICIÊNCIA, 
EFICÁCIA E EFETIVIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

P
ode-se afi rmar, sem receio, que a tutela 
dos interesses difusos e coletivos é uma 
realidade defi nitivamente consolidada no 
direito brasileiro. Outrossim, é curioso ob-
servar que a reação mais imediata e qua-

se inevitável dos versados nas letras jurídicas, 
quando deparam com essa expressão, costuma 
ser a de pensar na tutela jurisdicional coletiva ou 
na tutela penal dos interesses difusos e coletivos.

Com efeito, de um lado, saltam à mente ideias 
como as de ação coletiva ou ação civil pública, 
de ação popular, de processo coletivo e outras 
correlatas, o que se mostra bastante natural 
diante da expressividade e do nível de desen-
volvimento científi co e legislativo que o direito 
processual coletivo brasileiro atingiu.

De outro lado, a memória também sói evo-
car, desde logo, conceitos como os de bem ju-
rídico-penal transindividual, de direito penal 
ambiental e de direito penal econômico, entre 
outros, novamente face à expressividade e ao 
nível de desenvolvimento científi co e legisla-
tivo angariados igualmente pelo direito penal 
supraindividual brasileiro.

Raramente, contudo, a primeira lembrança a 
surgir é a da tutela administrativa dos interes-

ses difusos e coletivos, não obstante no nosso 
sistema jurídico ela seja tão importante e tradi-
cional quanto a tutela jurisdicional coletiva e a 
tutela penal.

Essa tutela administrativa encontra, como 
poderoso instrumento de atuação, o poder de 
polícia da administração pública, capaz de lhe 
garantir efi ciência, efi cácia e efetividade simi-
lares às da tutela jurisdicional coletiva e da tu-
tela penal, especialmente em vista da imediati-
dade e da celeridade que a autoexecutoriedade 
e a coercibilidade dos atos de polícia, seus atri-
butos mais destacados, podem proporcionar à 
proteção dos interesses difusos e coletivos, de 
modo a prevenir ou fazer cessar ilícitos aten-
tatórios a eles, a remover as consequências de 
tais ilícitos e até a reparar os eventuais danos 
causados.

O objetivo do presente artigo é analisar, sis-
tematicamente, a tutela dos interesses difusos 
e coletivos mediante o exercício do poder de po-
lícia da administração pública no direito brasi-
leiro, buscando demonstrar que se trata de um 
mecanismo jurídico, no mínimo, tão efi ciente, 
efi caz e efetivo quanto a tutela jurisdicional co-
letiva e a tutela penal.
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1. INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS E 
SUA PLURITUTELA JURÍDICA NO DIREITO 
BRASILEIRO
O Código de Defesa do Consumidor (Lei 
8.078/90), de maneira bastante didática, con-
templou as defi nições legais dos interesses di-
fusos e coletivos no seu art. 81, parágrafo único, 
i e ii. De acordo com o diploma consumerista, 
os interesses difusos são entendidos como os 
transindividuais, de natureza indivisível, de 
que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato, ao passo que 
os interesses coletivos são entendidos como 
os transindividuais, de natureza indivisível, de 
que seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrá-
ria por uma relação jurídica base. O cdc, aliás, 
é um dos emblemáticos resultados positivos 
da depuração teórico-conceitual dos interesses 
supraindividuais e das elucubrações sobre os 
instrumentos legais para a sua defesa, que en-
contraram seu período áureo entre as décadas 
de 1970 e 1990. 

Todavia, é certo que, muito antes dessa épo-
ca, o Brasil já ostentava considerável tradição 
na proteção de tais interesses. De fato, na ex-
periência jurídica nacional, desde a primeira 
metade do século 19, alguns interesses difusos 

e coletivos eram reconhecidos – mais como 
“prolongamentos” de interesses individuais ou 
“encapsulados” indistintamente em conceitos 
como os de bem comum ou interesse coletivo 
em sentido lato – e cuidados pelo ordenamento, 
via de regra, por meio do direito administrativo 
e do direito penal (Lima, 2020, p. 45). Numerosos 
exemplos podem ser mencionados.

Começando pelo direito administrativo, 
coincidiu com a mudança da família real para 
o Brasil, em 1808, o início da estruturação dos 
serviços sanitários do país, com ênfase aos re-
gulamentos e ao exercício do poder de polícia 
para o controle sanitário de produtos e de esta-
belecimentos comerciais, o combate à propaga-
ção de doenças, principalmente as epidêmicas, 
a resolução de questões de saneamento e as fi s-
calizações dos portos e do exercício profi ssional 
na área de saúde (Costa; Fernandes, 2008; Mo-
raes, 2016).

Após a proclamação da república, os estados 
passaram a ser responsáveis pelas questões ati-
nentes à saúde pública e ao saneamento. Por 
meio da Lei 19, de janeiro de 1897, a incumbên-
cia pelos serviços de higiene foi ofi cialmente 
entregue aos municípios, permanecendo os es-
tados com os serviços de saúde pública (Alves; 
Gertz, 2016).

O Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), de maneira bastante 
didática, contemplou as de nições legais dos interesses difusos 
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Convém fazer alusão também às regras con-
cernentes à higiene e à segurança do trabalho 
previstas no título ii, capítulo v, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho (clt), que disciplina-
vam a atuação administrativa destinada à fi s-
calização das obrigações patronais e à proteção 
dos interesses difusos e coletivos dos trabalha-
dores relacionados ao meio ambiente laboral 
(Lima, 2020, p. 46).

Na órbita administrativa-econômica, mere-
cem referência a Lei 1.522/51 (revogada e subs-
tituída pela Lei Delegada 4/62), que cuidou da 
intervenção do governo federal no domínio 
econômico para assegurar a livre distribuição 
de produtos necessários ao consumo do povo, 
a Lei 4.137/62, a primeira a tratar da repressão 
ao abuso do poder econômico e que instituiu o 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(Cade), e a Lei Delegada 5/62, que criou a Supe-
rintendência Nacional do Abastecimento (Su-
nab) (Oliveira Júnior, 1984, p. 15; Mancuso, 
1994, p. 86).

No domínio do direito penal, o Código Penal 
da República (1890) tipifi cava em seu livro ii, 
na categoria dos crimes contra a tranquilida-
de pública (título iii), os crimes de incêndio e 
outros de perigo comum (capítulo i), os crimes 
contra a segurança dos meios de transporte ou 
de comunicação (capítulo ii) e os crimes con-
tra a saúde pública (capítulo iii), os quais, sob 
a óptica atual, são primordialmente voltados à 
tutela de bens jurídicos difusos. A tipifi cação e 
a sistematização em tela restaram intocadas na 
Consolidação das Leis Penais (1932) (Lima, 2020, 
p. 47). 

O Código Penal (cp) e a Lei das Contraven-
ções Penais (lcp) também preveem infrações 
penais com objetividades jurídicas difusas e 
coletivas. Na parte especial do cp, são relacio-
nados alguns crimes contra a organização do 
trabalho (título iv) e os crimes contra a incolu-
midade pública (título viii). Na parte especial 
da lcp, as contravenções referentes à incolu-

midade pública (capítulo iii) e à organização 
do trabalho (capítulo vi) estão elencadas (Lima, 
2020, p. 47).

Na legislação penal especial, destacam-se a 
Lei 1.521/51, que versa sobre os crimes contra a 
economia popular, a Lei 2.889/56, que tipifi cou 
em nosso direito interno o delito de genocí-
dio, os códigos Florestal (Lei 4.771/65), de Caça 
(Lei 5.197/67), de Pesca (Decreto-Lei 221/67) e de 
Mineração (Decreto-Lei 227/67), que contem-
plaram ilícitos penais contra o meio ambiente, 
assim como a Lei 6.453/77, que trouxe, em seus 
arts. 20 a 27, infrações penais concernentes ao 
manejo da energia nuclear e de produtos radio-
ativos. O ponto comum entre esses diplomas é 
que todos buscaram proteger bens jurídicos di-
fusos (Lima, 2020, p. 47-48).

A legislação processual brasileira também 
foi intuitivamente descobrindo e aos poucos se 
familiarizando com os novos confl itos envol-
vendo interesses supraindividuais, tendo sido 
desbravador, nesse âmbito, o direito processual 
do trabalho, que, desde o Decreto-Lei 1.237/39, 
reconheceu formalmente a existência de dis-
sídios coletivos decorrentes das relações tra-
balhistas – que contrapunham categorias pro-
fi ssionais e econômicas – e destinou, à solução 
deles, um arcabouço normativo e institucional, 
estabelecido nos arts. 56 e seguintes do texto 
normativo. A clt, que sucedeu e revogou o De-
creto-Lei 1.237/39, manteve esse arcabouço em 
seus arts. 856 e seguintes (Lima, 2020, p. 48-49).

Considera-se a Lei da Ação Popular (Lei 
4.717/65) o primeiro diploma legal pátrio a ofe-
recer um instrumento processual diretamente 
voltado à tutela jurisdicional coletiva de inte-
resses transindividuais, identifi cados como di-
fusos (art. 1º, § 1º), a cujo manejo se legitimou o 
cidadão (Moreira, 1982; Watanabe, 1984, p. 88).

Se é certo, como dito, que bem antes dos anos 
1970, o Brasil já contava com instrumentos jurí-
dicos que viabilizavam a tutela de interesses di-
fusos e coletivos, o mais signifi cativo e exemplar 

A legislação brasileira também foi intuitivamente descobrindo os 
novos con itos envolvendo interesses supraindividuais, tendo sido 

desbravador, nesse âmbito, o direito processual do trabalho
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avanço na consagração normativa de tais inte-
resses e na construção de mecanismos proteti-
vos começou a acontecer na década seguinte.

De fato, foi com a Lei da Ação Civil Pública 
(Lei 7.347/85) que os interesses transindividuais 
ligados ao meio ambiente, ao patrimônio cul-
tural e às relações de consumo vieram a obter 
tutela diferenciada, mediante preceitos que, de 
um lado, rompiam com a estrutura individua-
lista do processo civil brasileiro e, de outro, aca-
baram infl uindo na modifi cação de técnicas no 
próprio Código de Processo Civil de 1973. Porém, 
tratava-se ainda de tutela restrita a objetos de-
terminados, até que a Constituição Federal de 
1988, mormente em seu art. 5º, lxx e lxxiii, no 
art. 8º, iii, e no art. 129, iii, universalizou a prote-
ção coletiva (Grinover, 2007, p. 11). 

No plano constitucional-material, como 
principais disposições reveladoras de interes-
ses difusos e coletivos, temos aquelas referen-
tes às relações de consumo (arts. 5º, xxxii, e art. 
170, v), ao meio ambiente natural e do trabalho 
(art. 5º, lxxiii, art. 7º, xxii, e art. 225), à saúde pú-
blica (arts. 6º e 196), à ordem econômica e à livre 
concorrência (arts. 170 e 173, §§ 4º e 5º), à presta-
ção de serviços públicos adequados e efi cientes 
(art. 175, caput), à ordenação dos territórios ur-
bano e rural (arts. 182 e 186), à proteção a crian-
ças, adolescentes, jovens, idosos, portadores de 
defi ciências, grupos vulneráveis e indígenas 
(arts. 201 a 203, e arts. 226 a 232) e à educação e à 
cultura (arts. 205 a 216-A) (Lima, 2020, p. 51).

No ensejo pós-constitucional, e a contar do 
advento do Código de Defesa do Consumidor 
(cdc), o ordenamento jurídico nacional passou 
a dispor de um verdadeiro microssistema de 
tutela jurisdicional coletiva, composto pelo tí-
tulo iii do cdc – que não só defi niu legalmente 
os interesses difusos e coletivos, mas também 
instituiu a categoria dos interesses individu-
ais homogêneos – e pela lacp, interagindo por 
força da aplicação recíproca das disposições de 
ambos os diplomas. Essa aplicação recíproca da 
lacp e do cdc ocorre por conta dos expressos 
reenvios que a lacp (art. 21) faz ao cdc e que o 
cdc (art. 90) faz à lacp (Lima, 2020, p. 51).

Cumpre registrar também que o art. 1º da 
lacp recebeu sucessivas alterações, promovi-
das pelo cdc, pela Medida Provisória 2.180-35/01 
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e pelas leis 12.529/11, 12.966/14 e 13.004/14, que 
acrescentaram ao seu rol originário mais inte-
resses supraindividuais passíveis de tutela ju-
risdicional coletiva (Lima, 2020, p. 52).

Somando-se à lacp e ao cdc, várias outras 
leis surgiram e aderiram, em um plano comple-
mentar-integrativo, ao microssistema de tutela 
jurisdicional coletivo brasileiro, a exemplo da 
Lei 7.853/89, que cuida da proteção e da promo-
ção dos direitos das pessoas com defi ciência, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
8.069/90), do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Públi-
co (Lei 8.625/93), da Lei Orgânica do Ministério 
Público da União (Lei Complementar 75/93) e 
do Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/10) 
(Lima, 2020, p. 52-54). 

Na esfera penal, desde pouco antes da pro-
mulgação da cf/88, e mais ainda no período 
subsequente a ela, houve notável profusão de 
novos tipos incriminadores com objetos jurídi-
cos difusos e coletivos, apresentando verdadei-
ra expansão da tutela penal, tal como eviden-
ciam a Lei 7.492/86, referente aos delitos contra 
o sistema fi nanceiro nacional, a Lei 8.137/90, 
que tipifi cou crimes contra a ordem tributária 
(arts. 1º a 3º), contra a ordem econômica (art. 4º) 
e contra as relações de consumo (art. 7º); a Lei 
9.605/98, referida sob a designação de Lei dos 
Crimes Ambientais, e a Lei 11.105/05, que crimi-
nalizou comportamentos contrários às normas 
de biossegurança (Lima, 2020, p. 54-56).

Assim, do exposto nas páginas precedentes, 
percebe-se que a temática dos interesses difu-
sos e coletivos hoje transpassa vários ramos e 
estratos do ordenamento jurídico pátrio, re-
cebendo deles normatizações e mecanismos 
protetivos próprios. Esses interesses, portanto, 
benefi ciam-se da pluritutela jurídica, isto é, de 
uma multiplicidade de disposições normativas, 
de instrumentos e de instituições atuantes nas 
esferas de responsabilização penal, civil e admi-
nistrativa, cujo eixo teleológico comum reside 

na função de garantir a sua preservação em 
face de ameaças e de buscar a sua reparação 
diante de lesões consumadas (Lima, 2020, p. 59).

Na sequência, antes de adentrarmos a tutela 
administrativa dos interesses difusos e coleti-
vos, e como pressuposto para tanto, examina-
remos as linhas gerais do poder de polícia e da 
função de polícia administrativa.

2. PODER DE POLÍCIA E POLÍCIA 
ADMINISTRATIVA: LINHAS GERAIS
A expressão “poder de polícia”, em sua formu-
lação clássica, que radica na concepção liberal 
infl uente no século 18, designava a atividade es-
tatal que limitava o exercício de direitos indivi-
duais em benefí cio da segurança. Na atualidade, 
passou a ser compreendida como designativa 
da atividade estatal que limita o exercício de 
direitos individuais em benefí cio do interesse 
público (Santin, 2013, p. 63).

Não se olvida que a expressão em tela é repu-
diada por alguns juristas, que nela veem peri-
goso ranço autoritário e indesejável aproxima-
ção à noção de “estado de polícia” (Sundfeld, 
1993, p. 11-13; Santin, 2013, p. 63). Contudo, ainda 
é a mais acolhida pela doutrina administrati-
vista brasileira e traduz uma realidade inques-
tionável e reconhecida pelos próprios autores 
que pregam sua eliminação, consistindo em 
um dos modos mais importantes de atuação 
administrativa, além de ser mencionada na 
Constituição Federal brasileira, na legislação e 
na jurisprudência, eis por que merece ser man-
tida (Medauar, 1995, p. 94; Santin, 2013, p. 63; De 
Lazari; Dias, 2020, p. 73-76; Justen Filho, 2018, 
passim).

O direito brasileiro conta com uma defi nição 
legal de poder de polícia, prevista no art. 78 do 
Código Tributário Nacional. De acordo com o 
dispositivo, considera-se poder de polícia a ati-
vidade da administração pública que, limitan-
do ou disciplinando direito, interesse ou liber-
dade, regula a prática de ato ou a abstenção de 

A expressão “poder de polícia”, em sua formulação clássica, 
designava a atividade estatal que limitava o exercício de 

direitos individuais em benefício da segurança
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A doutrina tradicional divide as funções inerentes ao poder de 
polícia em três vertentes principais: a polícia administrativa, 

a polícia de segurança e a polícia judiciária

fato, em razão de interesse público concernente 
à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, 
à disciplina da produção e do mercado, ao exer-
cício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do poder público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos.

Como dito, o poder de polícia limita o exer-
cício de direitos individuais em benefí cio do 
interesse público. Esse, a seu turno, há que ser 
entendido não em uma conotação monolítica 
que dê margem a interpretações autocráticas 
ou a tendências de majoritarismo hegemônico, 
mas sim no sentido democrático de resultado 
da aspiração de convivência harmônica e res-
peitosa e da composição possível de diferentes 
interesses e visões de mundo existentes em 
uma sociedade pluralista, cujos fundamento e 
limite são a promoção e a preservação dos direi-
tos fundamentais.

Nesse sentido democrático, aliás, não existe 
impropriedade ou inconveniente em admitir 
a encampação do princípio da supremacia do 
interesse público sobre o interesse particular 
pelo nosso ordenamento jurídico. Com efeito, 
ele é dedutível do art. 3º, iv, da cf/88, que esta-
belece como um dos objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil “promover o 

bem de todos”, o que signifi ca perseguir o inte-
resse público, tal qual exposto, em suas múlti-
plas dimensões (Dawalibi, 1999).

A doutrina tradicional divide as funções ine-
rentes ao poder de polícia em três vertentes prin-
cipais: a polícia administrativa, a polícia de segu-
rança e a polícia judiciária (Santin, 2013, p. 59).

A polícia administrativa, a qual guarda rela-
ção direta com o objeto do presente estudo, é a 
que tem por escopo tomar providências e fazer 
respeitar todas as medidas necessárias para a 
manutenção da ordem, da segurança e da salu-
bridade públicas (Cretella Júnior, 1985, p. 14). 
Ela limita os abusos da liberdade, protege situ-
ações individuais e coletivas e procura manter 
o equilíbrio social, coibindo atividades dos par-
ticulares que lhes sejam nocivas (Santin, 2013, 
p. 59). 

Em outros termos, é a atividade da adminis-
tração pública que impõe limites a direitos e li-
berdades, tratando-se de objeto típico do direito 
público, tema público por excelência, do qual se 
cogita em qualquer ordenamento jurídico, jus-
tamente porque onde existe um, esse não pode 
deixar de adotar medidas para disciplinar direi-
tos fundamentais de indivíduos e grupos. Ou-
trossim, é a questão que mais diretamente se 
insere na encruzilhada autoridade-liberdade/
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Estado-indivíduo, que permeia o direito admi-
nistrativo em especial e o direito público como 
um todo, revelando-se, pois, muito sensível à 
índole do Estado e às características históricas, 
políticas e econômicas dos países (Medauar, 
1995, p. 89).

A polícia administrativa é exercitável por to-
dos os entes da Federação, vale dizer, pela União, 
pelos estados, pelos municípios e pelo Distrito 
Federal, em conformidade com as suas compe-
tências constitucionalmente previstas (arts. 
21 a 25, 30 e 32, cf/88). Com efeito, em princípio, 
tem competência para policiar o ente que dis-
põe do poder de regular a matéria. Destarte, os 
assuntos de interesse nacional fi cam sujeitos 
à regulamentação e policiamento da União, os 
de interesse regional se submetem às normas e 
ao policiamento estadual e os de interesse local 
incumbem à administração municipal ou distri-
tal. Todavia, certas atividades interessam simul-
taneamente a todos os entes políticos e o poder 
de regular e de policiar se apresenta em todas as 
administrações interessadas (Meirelles, 1997).

Ademais, o exercício da polícia administrativa 
se dá, via de regra, por órgãos da própria admi-
nistração pública direta desses entes políticos, 
porém, na perspectiva doutrinária e jurispru-
dencial majoritária, pode ser atribuído a entida-
des da sua administração indireta, notadamente 
àquelas dotadas de personalidade jurídica de di-
reito público, a exemplo das autarquias. Por ou-
tro lado, é controvertida a possibilidade de sua 
delegação a particulares e mesmo a pessoas ju-
rídicas da administração pública indireta, dota-
das de personalidade jurídica de direito privado 
(Klein, 2017; Galvão; Fonseca, 2019).

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do Recurso Extraordinário 633.782/mg e apre-
ciando o Tema 532 da repercussão geral, fi xou 
a seguinte tese: 

É constitucional a delegação do poder de polícia, 
por meio de lei, a pessoas jurídicas de direito priva-
do integrantes da Administração Pública indireta de 
capital social majoritariamente público que prestem 

exclusivamente serviço público de atuação própria 
do Estado e em regime não concorrencial (STF, RExt 
633.782/MG, Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, sessão vir-
tual de 16.10.2020 a 23.10.2020).

A polícia administrativa é concretamente 
exercida mediante atos da administração pú-
blica que, em vista do seu conteúdo, são espe-
cifi camente denominados atos de polícia. Ou 
seja, o ato de polícia é uma espécie de ato ad-
ministrativo sujeito às mesmas normas perti-
nentes, aos mesmos pressupostos de existência 
e requisitos de validade e aos mesmos controles 
aos quais estão submetidos os atos administra-
tivos em geral, além da exigência de proporcio-
nalidade, entendida como a adequação do ato 
ao fundamento da intervenção da administra-
ção pública no direito, na liberdade ou na ati-
vidade objeto do poder de polícia (Meirelles, 
1997; Dawalibi, 1999).

Costuma-se apontar como atributos dos 
atos de polícia a discricionariedade, a autoexe-
cutoriedade e a coercibilidade (Meirelles, 1997; 
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portam a discricionariedade como um atributo 
deles. E, nesse ponto, parece mais correto as-
severar que os atos de polícia podem ser tanto 
discricionários quanto vinculados, a depender 
da sua formatação legal (Dawalibi, 1999; Go-
vinda, 2014). Em acréscimo, no que tange aos 
atos de polícia que comportam alguma forma 
de discricionariedade, essa há que ser reputada 
como o uso da liberdade de valoração das ati-
vidades policiadas dentro da moldura legal do 
ato, dizendo respeito, também, à gradação das 
sanções administrativas aplicáveis aos even-
tuais infratores (Lazzarini, 2001).

É necessário deixar claro que o exercício da polícia administrativa não é 
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É imperioso lembrar que, quando houver 
espaço de discricionariedade à administração 
pública na emanação do ato de polícia, tal es-
paço não se confunde com a arbitrariedade ou 
com o arbítrio. A polícia administrativa deve 
ser exercida dentro dos limites impostos pelo 
ordenamento jurídico, sob pena de, não o fa-
zendo, incidir a autoridade em abuso de poder 
(Lazzarini, 2001). De modo genérico, o respeito 
à Constituição e às leis é uma barreira intrans-
ponível que se põe contra o exercício arbitrário 
do poder de polícia e contra os atos de polícia 
abusivos. No bojo do texto constitucional, ade-
mais, sobressaem os limites à atuação adminis-
trativa erigidos pelos direitos fundamentais 
(Cretella Júnior, 1985, p. 32).

O segundo atributo reconhecido ao ato de 
polícia, como salientado, é a autoexecutorieda-
de. Signifi ca que, como decorrência da própria 
natureza do poder de polícia, determinado ato 
executado de imediato e diretamente pela ad-
ministração, pode gerar os seus efeitos cabí-
veis sem precisar da intervenção jurisdicional 
para propiciá-los, salvo, obviamente, nos casos 
em que dispositivo constitucional imponha o 
prévio pronunciamento do Poder Judiciário, 
vale dizer, quanto às matérias submetidas a 
cláusulas de reserva de jurisdição. Desse modo, 
há uma inversão no que tange à invocação da 
tutela do Poder Judiciário: só será chamado a 
intervir se o cidadão, como administrado, en-
tender que foi prejudicado pelo ato de polícia. 
E a intervenção jurisdicional ocorrerá sempre a 
posteriori, isto é, após o ato de polícia ter sido 
emanado e iniciada a produção dos seus efeitos 
(Cretella Júnior, 1985, p. 32; Lazzarini, 2001; 
Govinda, 2014).

Finalmente, o terceiro atributo do ato de po-
lícia é a coercibilidade. O ato de polícia é coer-
citivo porque é imperativo, criando um dever, 
uma obrigação ou um encargo irrecusável para 
o administrado. É a própria administração pú-
blica quem decide e toma as providências vol-
tadas à realização do que decidiu, impõe condu-
tas ou ônus ao destinatário do ato, o qual não 
pode se abster de cumpri-los, e remove os even-
tuais obstáculos que o administrado porven-
tura oponha, inclusive, para isso, aplicando-lhe 
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sanções administrativas legalmente cominadas 
(Dawalibi, 1999; Lazzarini, 2001).

O exercício da polícia administrativa com-
preende um conjunto de manifestações di-
versas, não existindo no direito nacional um 
elenco abrangendo todas elas. Há grande 
quantidade de disposições normativas que 
atribuem competências ao Estado (lato sensu), 
cujo desempenho envolve, a título principal 
ou acessório, a competência de polícia admi-
nistrativa. Não se ignora ainda que o funcio-
namento do Estado (lato sensu) e a preserva-
ção da ordem pública tendem, cada vez mais, a 
demandar algumas restrições à autonomia, à 
liberdade e à propriedade dos cidadãos (Klein, 
2017, p. 4). 

Portanto, os tipos específi cos de atos de 
polícia são muitos e variáveis conforme os in-
teresses que visem a preservar e os direitos, 
as liberdades ou as atividades sobre os quais 
incidam. Outrossim, eles podem operar seus 
efeitos apenas no plano jurídico ou estendê-
-los também ao plano fático. Exemplos de atos 
de polícia que operam e esgotam seus efeitos 
no plano jurídico são as licenças e as autoriza-
ções, ao passo que, entre os atos de polícia que 
produzem efeitos no plano fático, para além do 
jurídico, podem ser citadas as fi scalizações, os 
embargos de estabelecimentos e as demolições 
de obras.

No intuito de uma tentativa de sistemati-
zação, mostra-se muito proveitoso o emprego 
da ideia de “ciclo de polícia”, proposta por Dio-
go de Figueiredo Moreira Neto, que classifi ca 
em quatro modos ou momentos as atividades 
abrangidas no exercício da polícia administra-
tiva, quais sejam, a ordem de polícia, o consen-
timento de polícia, a fi scalização de polícia e a 
sanção de polícia (Moreira Neto, 2009, p. 444-
447; Klein, 2017, p. 4).

A ordem de polícia concerne à previsão nor-
mativa que disciplina a atuação da administra-
ção pública e estabelece in abstracto as proibi-

ções, as restrições ou os condicionamentos ao 
exercício de direitos, de liberdades e de ativida-
des dos administrados.

Nesse contexto, enquadram-se as limitações 
administrativas, imposições gerais, gratuitas, 
unilaterais e de ordem pública condicionado-
ras do exercício de direitos, de liberdades ou 
de atividades particulares às exigências do 
bem-estar social (Meirelles, 1998, p. 515). São 
exemplos delas as leis que estabelecem zonas 
urbanas e requisitos edilícios e de aproveita-
mento, entre outras que disciplinem o uso e o 
gozo da propriedade imóvel. Cuida-se de con-
dicionamentos oriundos de regras gerais e abs-
tratas, que não consideram as características 
individualizadoras do bem, mas sim critérios 
de maior amplitude, como a região em que se si-
tua, o propósito de fomentar determinadas ati-
vidades de repercussão social ou de combater 
a mera especulação imobiliária, dentre outros 
relevantes (Vitta, 2004).

De outro lado, o consentimento de polícia diz 
respeito ao ato administrativo que exara a con-
cordância da administração pública com uma 
determinada conduta a ser praticada pelo par-
ticular, nas hipóteses em que a lei a impõe como 
conditio para tanto. Aqui se inserem a licença e 
a autorização, atos de polícia bastante comuns 
e exigidos como condições para o desempenho 
de numerosas atividades que possam causar al-
gum gravame à coletividade.

Alerta-se que habitualmente se veem confu-
sões entre ambas, ou mesmo entre elas e o alva-
rá. De início, pode-se dizer que o alvará é a for-
ma pela qual a administração pública expede 
uma licença ou uma autorização. O alvará, por-
tanto, é somente um documento que materia-
liza os atos de polícia de licença e autorização, 
não se confundindo com elas as que se referem 
ao seu conteúdo (Dawalibi, 1999).

A licença é o ato pelo qual a administração 
pública faculta ao administrado a prática de 
uma atividade, após o interessado haver de-

Os tipos especí cos de atos de polícia são muitos e variáveis 
conforme os interesses que visem a preservar e os direitos, as 

liberdades ou as atividades sobre os quais incidam
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monstrado o preenchimento dos requisitos le-
gais para tanto. Trata-se de ato administrativo 
vinculado, eis que a lei não confere liberdade à 
administração pública para permitir – ou não 
– a atividade, ao seu talante, quando comprova-
dos os requisitos para o desempenho dela. Já a 
autorização, ao contrário, é um ato discricioná-
rio pelo qual a administração pública faculta a 
alguém o exercício de uma atividade, fundada 
na aferição das suas conveniência e oportuni-
dade e tendo como limite o interesse social. A 
autorização, ademais, é, em regra, precária, po-
dendo ser revogada a qualquer tempo (Dawa-
libi, 1999).

A fi scalização de polícia consiste na verifi ca-
ção da observância das ordens de polícia e da 
manutenção dos requisitos que determinaram 
a manifestação do consentimento de polícia, 
quando cabível (Klein, 2017, p. 4). É um valio-
so ato de polícia, porquanto previne eventuais 
danos decorrentes do exercício de atividades 
em desconformidade com o interesse público 
(Dawalibi, 1999).

Por sua vez, o último modo ou momento do 
ciclo de polícia administrativa é a sanção de 
polícia, que se caracteriza pela imposição de 
reprimendas de natureza administrativa aos 
autores de ilícitos de idêntica feição, cometidos 

em transgressão a comandos gerais e abstratos 
ou concretos emitidos por autoridades públi-
cas competentes.

A aplicação de sanções administrativas de-
corre da coercibilidade que caracteriza os atos 
de polícia. De fato, o exercício da polícia admi-
nistrativa seria inefi caz e inócuo se não fosse 
dotado de tal atributo, ao passo que a coerci-
bilidade se materializa especialmente através 
de sanções administrativas. Outrossim, diver-
sas são as sanções administrativas possíveis, 
cabendo mencionar, entre as mais comuns, a 
multa, a apreensão de produtos, a interdição de 
atividade, o embargo de estabelecimento e a de-
molição de obra (Dawalibi, 1999).

Concluindo, vale frisar que, não raramente, 
será impossível distinguir e apartar com rigor 
absoluto um modo ou momento do ciclo de po-
lícia dos demais, visto que o exercício da polí-
cia administrativa demanda a prática de vários 
atos, havendo ocasiões em que aqueles modos 
ou momentos se sucederão lógica e empirica-
mente e outras em que se desenvolverão, ao 
menos em parte, de forma sobreposta e simul-
tânea.

Na próxima seção, enfocaremos a tutela dos 
interesses difusos e coletivos por intermédio do 
exercício da polícia administrativa.

A  scalização de polícia consiste na veri cação da observância das 
ordens de polícia e da manutenção dos requisitos que determinaram 

a manifestação do consentimento de polícia, quando cabível
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3. PODER DE POLÍCIA E TUTELA 
ADMINISTRATIVA DOS INTERESSES 
DIFUSOS E COLETIVOS
O esforço de sistematização da tutela admi-
nistrativa dos interesses difusos e coletivos 
mediante o poder de polícia da administração 
pública no direito brasileiro esbarra em duas 
difi culdades principais. A primeira decorre da 
constatação de que esses interesses se reve-
lam em domínios bastante diversos, estando 
presentes em praticamente todas as situações 
nas quais haja a regulação jurídica de “relações 
factuais estabelecidas entre conjuntos (mais ou 
menos vastos) de pessoas portadoras de neces-
sidades compartilhadas e situações valiosas ou 
bens (materiais ou imateriais) úteis a satisfa-
zê-las e insuscetíveis de apropriação e fruição 
individualizadas” (Lima, 2020, p. 31). A segunda 
difi culdade reside na circunstância de que, em 
enorme quantidade de casos, todos os entes 
políticos (União, estados, municípios e Distrito 
Federal) são dotados de competência para exer-
cer tal tutela administrativa por meio do poder 
de polícia, em consonância com as respectivas 
competências constitucionais, o que favorece 
a existência de uma infi nidade de textos nor-
mativos, legais e infralegais, a regulá-la, cujas 
pesquisa e análise exaurientes sem dúvida de-
mandariam alguns anos.

Destarte, a fi m de contornar as apontadas 
difi culdades, e conscientemente renunciando à 
pretensão de completude – incompatível, aliás, 
com os modestos limites deste texto –, em prol 
do objetivo de elaborar uma sistematização 
ampla, atentaremos às seguintes linhas mes-
tras: a) focaremos na tutela administrativa dos 
interesses genuinamente difusos e coletivos 
“típicos” ou “nominados” arrolados na atual re-
dação do art. 1º, caput, i, ii, iii, v, vi e vii, da Lei 
da Ação Civil Pública, isto é, o meio ambiente, 
as relações de consumo, o patrimônio cultural, 
a ordem econômica, a ordem urbanística e a 
honra e a dignidade de grupos raciais, étnicos 

ou religiosos1; b) adotaremos a categoria “ciclo 
de polícia” para, relativamente à tutela adminis-
trativa de cada um desses interesses mediante 
o exercício do poder de polícia, organizar as ati-
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Temos, no bojo do art. 225 da CF/88, expressas menções a ordens 
de polícia restringir ou condicionar o exercício de atividades 

potencialmente lesivas aos bens jurídicos ambientais
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Temos, no bojo do art. 225 da cf/88, expressas 
menções a ordens de polícia, no que concerne 
às previsões de leis para proibir, restringir ou 
condicionar o exercício de atividades poten-
cialmente lesivas aos bens jurídicos ambientais 
(§ 1º, iii, iv, v e vii; §§ 2º, 4º e 6º); a consentimen-
tos de polícia, no que toca às exigências de atos 
autorizativos (lato sensu) da administração am-
biental para o desempenho de algumas daque-
las atividades, sobressaindo, nesse contexto, os 
procedimentos de licenciamento ambiental e 
as hipóteses de necessidade de estudo prévio 
de impacto ambiental (§§ 2º, 4º e 6º); a fi scaliza-
ções de polícia, quanto aos efetivos controle e 
acompanhamento de tais atividades permiti-
das e da satisfação de seus condicionamentos 
(§ 1º, ii, segunda parte, e v); e a sanções de po-
lícia (§ 3º), ao se preconizar a independência e 
a cumulatividade entre as responsabilidades e 
as reprimendas de naturezas penal, civil e ad-
ministrativa. 

Outras ordens de polícia podem ser notadas 
no art. 170, ii, e no art. 186, ii, que estabelecem, 
respectivamente, a defesa do meio ambiente 
como um dos princípios da ordem econômica, 
inclusive mediante tratamento diferenciado, 
conforme o impacto ambiental dos produtos 
e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação, assim como a utilização adequada 
dos recursos naturais disponíveis e a preser-
vação do meio ambiente como requisitos para 
que se repute cumprida a função social da pro-
priedade rural. Trata-se de condicionamentos 
aos exercícios da liberdade de empreender e do 
direito de propriedade impostos diretamente 
pela carta magna.

No plano da legislação infraconstitucional 
nacional, merecem referência principalmente a 
Lei Complementar 140/11, que fi xa normas para 
a cooperação entre a União, os estados, os mu-
nicípios e o Distrito Federal nas ações adminis-
trativas decorrentes do exercício da competên-
cia comum relativa à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio ambien-
te, ao combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das fl orestas, da fauna 
e da fl ora; a Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente (Lei 6.938/81), que estabelece regras, 
princípios, diretrizes, objetivos e instrumentos, 
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tendo por escopo a preservação, a melhoria e a 
recuperação da qualidade ambiental propícia 
à vida, visando a assegurar, no país, condições 
ao desenvolvimento socioeconômico, aos inte-
resses da segurança nacional e à proteção da 
dignidade da vida humana (conforme o art. 2º, 
caput), além de estruturar o Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (Sisnama) e o Cadastro de 
Defesa Ambiental; e a Lei 9.605/98, que, além de 
haver implementado a responsabilidade penal 
de pessoas jurídicas – na esteira do art. 225, § 
3º, da cf/88 –, prever crimes ambientais e lhes 
cominar as respectivas penas, dispõe sobre as 
sanções administrativas derivadas de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente e sobre a 
legitimidade dos entes e órgãos integrantes do 
Sisnama para celebrar compromisso de ajusta-
mento de conduta em matéria ambiental (arts. 
25, 70 a 76 e 79-A).

As disposições constitucionais e as leis indi-
cadas compõem o arcabouço normativo nucle-
ar da tutela administrativa do meio ambiente 
mediante o exercício do poder de polícia pelas 
entidades e pelos órgãos federais, estaduais, 
municipais e distritais do Sisnama, por meio do 
qual se extrai o embasamento jurídico geral de 
diversas ordens de polícia, exigências de con-
sentimentos de polícia, fi scalizações de polícia 
e sanções de polícia orientadas a prevenir ou 
fazer cessar ilícitos atentatórios aos bens jurí-
dicos ambientais, a remover as consequências 
de tais ilícitos e até a reparar os eventuais da-
nos causados. 

A esse arcabouço normativo nuclear se so-
mam, de forma complementar-integrativa e 
voltados a disciplinar temas específi cos, vá-
rios outros diplomas legais, a exemplo da Lei 
da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 
9.433/97), da Lei de Saneamento Básico (Lei 
11.445/07), da Lei da Política Nacional de Resídu-
os Sólidos (Lei 12.305/10) e do Código Florestal 
(Lei 12.651/12), sem prejuízo de leis estaduais, 
municipais e distritais e atos normativos in-

fralegais, com ênfase às resoluções do Conse-
lho Nacional do Meio Ambiente (Conama), que 
também conferem fundamentos jurídicos a ati-
vidades administrativas que atravessam todo o 
ciclo de polícia. 

Passando à tutela dos interesses difusos e 
coletivos dos consumidores mediante o poder 
de polícia, frisa-se que o art. 5º, xxxii, da cf/88 
comete ao Estado o dever fundamental de pro-
mover, na forma da lei, a defesa do consumidor, 
ao passo que o art. 170, v, reconhece tal defesa 
como um dos princípios da ordem econômica. 
Estado, aqui, deve ser entendido em sentido 
amplo, englobando todos os entes políticos, por 
suas entidades e seus órgãos da administração 
pública direta e indireta, ex vi do art. 24, v e viii, 
art. 30, i e ii, e art. 32, § 1º, da lei maior. Logo, em 
linhas gerais, a administração pública, no exer-
cício da polícia administrativa, deve atuar nos 
limites de sua competência, na prevenção e na 
repressão aos abusos praticados pelos fornece-
dores de produtos e serviços (Azevedo, 2008).

No plano da legislação infraconstitucional 
nacional, o mais importante diploma referente 
à matéria é, induvidosamente, o Código de De-
fesa do Consumidor. 

Como forma de organizar a tutela adminis-
trativa do consumidor, o referido codex insti-
tuiu, em seus arts. 105 e 106, o Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor (sndc), composto 
pelos entes e órgãos federais, estaduais, mu-
nicipais e distritais e pelas entidades privadas 
(associações civis) de defesa do consumidor. O 
sndc é regulamentado pelo Decreto 2.181/97, 
atualmente coordenado pela Secretaria Nacio-
nal do Consumidor, vinculada ao Ministério da 
Justiça e Segurança Pública (Azevedo, 2008, 
em parte). O art. 6º do referido decreto, inclu-
sive, explicita a legitimidade dos entes e órgãos 
públicos integrantes do sndc para celebrar 
compromissos de ajustamento de conduta, nos 
termos do art. 5º, § 6º, da lacp e na órbita de 
suas competências.

O Código de Defesa do Consumidor traz regras que disciplinam atividades 
voltadas à tutela administrativa dos interesses difusos e coletivos 

dos consumidores e inseridas em todo o ciclo de polícia
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Outrossim, o cdc traz regras que disciplinam 
atividades voltadas à tutela administrativa dos 
interesses difusos e coletivos dos consumidores 
e inseridas em todo o ciclo de polícia. O caput e 
o § 1º do art. 55 estabelecem a possibilidade de 
União, estados, municípios e Distrito Federal, 
em caráter concorrente e nas suas respectivas 
áreas de atuação administrativa, editarem nor-
mas relativas à produção, à industrialização, 
à distribuição e à publicidade de produtos e 
serviços e ao mercado de consumo, as quais 
caracterizam verdadeiras ordens de polícia. A 
fortiori, os preceitos conferem a tais entes polí-
ticos também o poder de imporem, mediante as 
normas editadas, exigências de consentimen-
tos de polícia proporcionais e razoáveis quanto 
àquelas atividades. Os §§ 1º a 4º do art. 55, a seu 
turno, reconhecem aos mesmos entes políticos 
a competência para fi scalizações de polícia con-
cernentes às citadas atividades. Já os arts. 56 a 
60 preveem e regulam as sanções administrati-
vas aplicáveis pelos órgãos de defesa dos con-
sumidores na tutela administrativa dos inte-
resses difusos e coletivos deles e na coibição de 
condutas que lhes sejam atentatórias, ou seja, 
versam sobre sanções de polícia. 

Não se olvidem, ainda, os papéis desempe-
nhados por algumas agências reguladoras, a 

exemplo da Agência Nacional de Energia Elétri-
ca (aneel), instituída pela Lei 9.427/96; da Agên-
cia Nacional de Telecomunicações (Anatel), 
instituída pela Lei 9.472/97; da Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária (Anvisa), instituída 
pela Lei 9.782/99; da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ans), instituída pela Lei 9.961/00; 
da Agência Nacional de Transportes Terres-
tres (antt), instituída pela Lei 10.233/01; e da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), ins-
tituída pela Lei 11.182/05. Nos seus respectivos 
setores regulados, mesmo que em via refl exa 
ou incidental, essas agências também tutelam 
administrativamente os interesses difusos e 
coletivos dos consumidores/usuários dos ser-
viços públicos e de relevância pública objetos 
de suas atuações, emanando ordens de polícia, 
outorgando consentimentos de polícia, quando 
exigidos, realizando fi scalizações de polícia e 
aplicando sanções de polícia.

Detendo-nos, agora, na tutela administrativa 
do patrimônio cultural mediante o exercício do 
poder de polícia, trata-se de expressão de mais 
um complexo de deveres estatais fundamen-
tais que auferem seus lineamentos essenciais 
nos arts. 215 (cujo § 3º foi incluído pela Emenda 
Constitucional 48/05), 216 (cujo § 6º foi inseri-
do pela Emenda Constitucional 42/03) e 216-A 

O art. 215 da CF, em seu caput e no § 1º, determina que o Estado 
garanta a todos o pleno exercício dos direitos culturais 

e o acesso às fontes da cultura nacional
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(acrescentado pela Emenda Constitucional 
71/12) da carta magna.

O art. 215, em seu caput e no § 1º, determina 
que o Estado garanta a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso às fontes da 
cultura nacional e apoie e incentive a valori-
zação e a difusão das manifestações culturais, 
assim como proteja as manifestações das cultu-
ras populares, indígenas e afro-brasileiras e de 
outros grupos participantes do processo civili-
zatório nacional.

Por sua vez, o art. 216, em seu caput, preconi-
za que o patrimônio cultural brasileiro é com-
posto por bens de natureza material e imate-
rial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação e 
à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem, 
exemplifi cativamente, as formas de expressão 
(inc. i), os modos de criar, fazer e viver (inc. ii), 
as criações científi cas, artísticas e tecnológicas 
(inc. iii), as obras, os objetos, os documentos, 
as edifi cações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais (inc. iv) e os 
conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleonto-
lógico, ecológico e científi co (inc. v). Já no § 1º, 
o dispositivo incumbe ao poder público, com a 
colaboração da comunidade, promover e prote-
ger o patrimônio cultural brasileiro, por meio 
de inventários, registros, vigilância, tombamen-
to e desapropriação, além de outras modalida-
des de acautelamento e preservação, ao passo 
que no § 4º ordena que os danos e ameaças ao 
patrimônio cultural sejam punidos em confor-
midade com a lei.

O art. 216-A estrutura o Sistema Nacional de 
Cultura (snc), organizado em regime de colabo-
ração, de forma descentralizada e participativa, 
que institui um processo de gestão e promo-
ção conjunta de políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas entre 
os entes da Federação e a sociedade, tendo por 

objetivo promover o desenvolvimento humano, 
social e econômico com pleno exercício dos di-
reitos culturais.

Deve-se atentar que, ante a exegese siste-
mática dos enunciados acima destacados com 
o art. 23, iii, iv e v, art. 24, vii e viii, art. 30, ix, e 
art. 32, § 1º, todos da cf/88, os termos “Estado” e 
“Poder Público” hão que ser interpretados como 
abrangentes de todos os entes políticos, isto é, 
da União, dos estados, dos municípios e do Dis-
trito Federal, por suas entidades e seus órgãos 
da administração pública direta e indireta.

No plano infraconstitucional, são dignos de 
menção os seguintes textos normativos: Lei 
378/37, que em seu art. 46 criou o Serviço do Pa-
trimônio Histórico e Artístico Nacional (sphan), 
à época vinculado ao Ministério da Educação e 
Saúde, e que depois de sucessivas mudanças 
tornou-se o atual Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional (Iphan); Decreto-Lei 
25/37, que organizou a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional – então a cargo do 
sphan, hoje a cargo do iphan – e disciplinou o 
instituto jurídico do tombamento; Lei 3.924/61, 
que dispõe que os monumentos arqueológicos 
ou pré-históricos de qualquer natureza existen-
tes no território nacional e todos os elementos 
que neles se encontrem fi quem sob a guarda e a 
proteção do poder público; Lei 4.845/65, que pro-
íbe o envio ao exterior de obras de arte e ofí cios 
produzidos no país até o fi m do período monár-
quico; Lei 5.471/68, que versa sobre a exporta-
ção de livros antigos e conjuntos bibliográfi cos 
brasileiros; e Lei 6.513/77, que regula a criação 
de áreas especiais e de locais de interesse tu-
rístico e o inventário com fi nalidades turísticas 
dos bens de valor cultural e natural (Resende; 
Frazão, 2017). Os diplomas infraconstitucionais 
citados estipulam variada gama de ordens de 
polícia, de exigências de consentimentos de po-
lícia, de fi scalizações de polícia e de sanções de 
polícia com o intento de proporcionar a tutela 
administrativa do patrimônio cultural. 

Rumando à tutela administrativa da ordem econômica mediante o 
exercício do poder de polícia, ela encontra suas bases constitucionais 

nos arts. 170, 173, §§ 4º e 5º, e 174, caput, da lei maior

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


Thadeu Augimeri de Goes Lima, Valter Foletto Santin DOUTRINA JURÍDICA

63REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

Rumando à tutela administrativa da ordem 
econômica mediante o exercício do poder de 
polícia, ela encontra suas bases constitucio-
nais nos arts. 170, 173, §§ 4º e 5º, e 174, caput, da 
lei maior. O art. 170 enuncia: os fundamentos – 
valorização do trabalho humano e livre-inicia-
tiva –; o objetivo – assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social –; 
e os princípios – soberania nacional, proprieda-
de privada, função social da propriedade, livre 
concorrência, defesa do consumidor, defesa do 
meio ambiente, redução das desigualdades re-
gionais e sociais, busca do pleno emprego e tra-
tamento favorecido para as empresas nacionais 
de pequeno porte –, da ordem econômica brasi-
leira. Os §§ 4º e 5º do art. 173 preceituam que a 
lei reprimirá o abuso do poder econômico que 
vise à dominação dos mercados, à eliminação 
da concorrência e ao aumento arbitrário dos 
lucros, bem como, sem prejuízo da responsabili-
dade individual dos dirigentes da pessoa jurídi-
ca, estabelecerá sua responsabilidade, sujeitan-
do-a às punições compatíveis com sua natureza, 
nos atos praticados contra a ordem econômica 
e fi nanceira e contra a economia popular. De 
seu lado, o art. 174, caput, defi ne o papel do Esta-
do como agente normativo e regulador da ativi-
dade econômica, cabendo-lhe exercer, na forma 
da lei, as funções de fi scalização, incentivo e 
planejamento, sendo determinante para o setor 
público e indicativo para o setor privado. 

Percebe-se, desde logo, que os aludidos dis-
positivos fazem referência a todos os modos ou 
momentos do ciclo de polícia: ordens de polícia, 
nos condicionamentos, na normatização, na re-
gulação e no planejamento; consentimentos de 
polícia, nos favorecimentos e incentivos; fi scali-
zações de polícia das atividades econômicas; e 
sanções de polícia, no que tange à repressão do 
abuso do poder econômico. 

Outrossim, ressalte-se que, por inteligência 
do art. 24, i e v, art. 30, i e ii, e art. 32, § 1º, da cf/88, 
e novamente, Estado, aqui, deve ser entendido 
em sentido amplo, englobando todos os entes 
políticos, por suas entidades e seus órgãos da 
administração pública direta e indireta (Clark, 
2001, p. 147).

No plano infraconstitucional, os diplomas 
legais que mais se destacam na temática são: 

Nossa atuação é voltada 
à prestação de serviços 
jurídicos para empresas 
dos mais variados segmentos 
econômicos, nas áreas de
Contencioso Tributário 
Administrativo e Judicial 
e  Consultivo Tributário.

www.queirozmiotto.adv.br 
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Atuação
centrada em entregar

resultados
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transparente
e segura.
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a Lei 4.595/64; a Lei 6.385/76; e a Lei 12.529/11. 
Já a Lei 4.595/64 organiza o sistema fi nanceiro 
nacional, importantíssimo setor da vida econô-
mica hodierna, e atribui especialmente ao Ban-
co Central do Brasil (Bacen) o poder de polícia 
sobre as instituições fi nanceiras que atuem em 
solo pátrio, exercido mediante ordens de polí-
cia, consentimentos de polícia, fi scalizações de 
polícia e sanções de polícia (arts. 10 e 11), em prol 
dos interesses difusos e coletivos dos poten-
ciais e efetivos investidores do mercado fi nan-
ceiro. A Lei 6.385/76, por sua vez, dispõe sobre 
o mercado de capitais, outro relevante setor da 
vida econômica hodierna, e entrega à Comissão 
de Valores Mobiliários (cvm) o poder de polícia 
sobre as atividades, as entidades e os agentes 
envolvidos na emissão e na circulação de títu-
los e valores mobiliários, com tarefas que tam-
bém perpassam todo o ciclo de polícia (arts. 8º 
a 11), em prol dos interesses difusos e coletivos 
dos potenciais e efetivos investidores daquele 
mercado. Finalmente, a Lei 12.529/11 estrutura o 
Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 
(sbdc) e estabelece disposições concernentes 
à prevenção e à repressão às infrações contra 
a ordem econômica, com ênfase ao papel de-
sempenhado pelo Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (Cade) na evitação e na 
punição do abuso do poder econômico e dos 
ilícitos administrativos anticoncorrenciais, ma-
nifestando o poder de polícia também em todos 
os modos ou momentos do ciclo de polícia (arts. 
9º, 13 e 31 e seguintes), em prol dos interesses 
difusos e coletivos de todos os sujeitos que in-
tervêm na cadeia econômica, desde a produção 
até o consumo.

Passando à tutela da ordem urbanística me-
diante o poder de polícia, saliente-se que, a teor 
do art. 30, viii, e art. 182, c/c o art. 21, xx, art. 24, i, 
e art. 25, § 3º, da carta magna, trata-se de incum-
bência a cargo dos municípios – ou do Distrito 
Federal, no exercício de suas competências mu-
nicipais, ex vi do art. 32, § 1º –, observadas as 

normas gerais pertinentes editadas pela União 
– entre as quais destacamos a Lei 6.766/79, que 
cuida do parcelamento do solo para fi ns urba-
nos; e o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01), que 
fi xa diretrizes gerais da política urbana e dis-
posições de ordem pública e interesse social 
que regulam o uso da propriedade urbana em 
prol do bem coletivo, da segurança e do bem-
-estar dos cidadãos, assim como do equilíbrio 
ambiental – e pelos estados em que se situem 
e a legislação local – na qual assumem notá-
vel relevância as leis de zoneamento urbano 
e de posturas municipais. Ao município – ou 
ao Distrito Federal, no exercício de suas com-
petências municipais –, por sua administração 
pública direta ou indireta, portanto, cabe agir 
em todo o ciclo de polícia, estabelecendo proi-
bições, limitações ou condicionamentos edi-
lícios, exigindo licenças ou autorizações para 
obras, fi scalizando o respeito às leis e aos atos 
normativos municipais – ou distritais – e aos 
exatos termos das licenças ou autorizações 
expedidas e impondo sanções administrativas 
aos infratores.

Anote-se que, no exercício da polícia de 
construções ou polícia edilícia, aspecto ele-
mentar da tutela administrativa da ordem ur-
banística, e diante de uma obra clandestina ou 
irregular, o município – ou o Distrito Federal, 
no exercício de suas competências municipais 
– pode e deve atuar prontamente para cessar 
a atividade ilícita do particular ou remediar 
os efeitos nocivos dela sobre os interesses da 
coletividade, sem precisar propor qualquer 
ação judicial para alcançar esse desiderato, 
pois os atos de polícia, como explanado na se-
ção anterior, ostentam os atributos da autoe-
xecutoriedade e da coercibilidade. Logo, se o 
fi scal municipal – ou distrital – verifi car que 
uma determinada obra não possui licença ou 
autorização ou é realizada em desacordo com 
a concedida, deverá notifi car o responsável 
para que, se possível, regularize a construção. 

Ao município, por sua administração pública direta ou indireta, 
portanto, cabe agir em todo o ciclo de polícia, estabelecendo 

proibições, limitações ou condicionamentos edilícios
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Se isso não for feito no prazo fi xado, ou se essa 
regularização se mostrar impossível, o fi scal 
deverá embargar a obra, mediante a lavratura 
do respectivo auto, fazendo paralisar os traba-
lhos, inclusive com requisição de força policial 
para o cumprimento da determinação. Ade-
mais, se a obra já estiver concluída, a providên-
cia cabível será desocupar compulsoriamente 
o edifí cio e interditar sua utilização, mediante 
auto de interdição, e, do mesmo modo, oportu-
nizar a regularização. Novamente, se a regula-
rização não for feita no prazo fi xado, ou se isso 
não se mostrar possível, a construção deverá 
ser demolida em razão de ter sido realizada ao 
arrepio da legislação, incidindo em ilícito ad-
ministrativo (Govinda, 2014).

Por derradeiro, no que tange à tutela da hon-
ra e da dignidade de grupos raciais, étnicos ou 
religiosos mediante o exercício do poder de po-
lícia, ela encontra seus fundamentos constitu-
cionais no art. 3º, iv, e art. 5º, xli, da lei maior. 
Outrossim, a nosso juízo, tal tutela pode ser 
promovida por todos os entes políticos, vale di-
zer, pela União, pelos Estados, pelos municípios 
e pelo Distrito Federal, por inteligência do art. 
22, contrario sensu, art. 23, i, art. 25, § 1º, art. 30, i 
e ii, e art. 32, § 1º, todos da cf/88.

A tutela administrativa dos interesses difu-
sos em apreço se manifesta por meio de ordens 
de polícia, de fi scalizações de polícia e de san-
ções de polícia, visto que, obviamente, não há 
sequer como conceber consentimentos de po-
lícia voltados a permitir o desrespeito à honra 
e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou reli-
giosos. Nesse sentido, as leis exaram proibições 
de condutas discriminatórias ou afrontosas aos 
grupos protegidos, tipifi cando-as como ilícitos 
administrativos e cominando a elas as perti-
nentes sanções administrativas, e, geralmente, 
desde logo atribuem, a uma estrutura orgânica, 
a vigilância e a averiguação da ocorrência da-
quelas condutas e a aplicação das respectivas 
punições aos seus sujeitos ativos. A propósi-

to, vejam-se a Lei 9.029/95, cujo art. 1º veda a 
adoção de qualquer prática discriminatória 
e limitativa para efeito de acesso à relação de 
trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, 
defi ciência, reabilitação profi ssional, idade, en-
tre outros, ressalvadas as hipóteses de proteção 
à criança e ao adolescente, previstas no art. 7º, 
xxxiii, da cf/88, e cujo art. 3º comina sanções 
administrativas às infrações ao disposto no di-
ploma; a Lei 14.187/10, do Estado de São Paulo 
(sp), e a Lei 5.388/19, do Estado de Mato Grosso 
do Sul (ms), que tipifi cam determinadas ações 
e omissões confi guradoras de discriminação ét-
nico-racial como ilícitos administrativos, comi-
nam-lhe sanções de idêntica natureza, dispõem 
sobre a fi scalização dos seus preceitos e escla-
recem acerca dos ritos a serem seguidos nos 
processos administrativos sancionadores; e 
ainda a Lei 7.712/17, do Estado do Rio de Janeiro 
(rj), a qual estabelece sanções administrativas 
aos clubes de futebol, cujas torcidas praticarem 
atos de racismo em estádios localizados no ter-
ritório estadual.

Já no ensejo do encerramento deste artigo, é 
imperioso salientar que, examinando a tutela 
administrativa dos interesses difusos e cole-
tivos mediante o exercício do poder de polícia 
sob o ponto de vista das suas efi ciência, efi cácia 
e efetividade, ela nada deixa a desejar em com-
paração com a tutela jurisdicional coletiva e a 
tutela penal deles. Aliás, não soa descabido afi r-
mar que, em expressivo número de situações, a 
tutela administrativa será superior a ambas em 
termos de economia, de vantagens e de resulta-
dos práticos.

Em cotejo com a tutela jurisdicional coletiva, 
a tutela administrativa, tal como aquela, porém 
a seu próprio modo, pode prevenir ou fazer ces-
sar ilícitos atentatórios aos interesses difusos e 
coletivos, remover as consequências de tais ilí-
citos e até reparar os eventuais danos causados. 
Com efeito, a tutela administrativa preventiva 

No que tange à tutela da honra e da dignidade de grupos raciais, étnicos 
ou religiosos mediante o exercício do poder de polícia, ela encontra 

seus fundamentos constitucionais no art. 3º e no art. 5º da CF
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é prestada notadamente por meio de ordens 
de polícia que veiculem proibições, restrições 
e condicionamentos e de exigências de prévios 
consentimentos de polícia no que se refere a 
certas atividades potencialmente vulnerantes 
de interesses transindividuais, a fi m de impedir 
que as ameaças a eles se concretizem. De outro 
lado, concretizada alguma ameaça, e eventual-
mente surgindo dano oriundo dela, as tutelas 
administrativas inibitória da continuidade ou 
da repetição do ilícito, de remoção das consequ-
ências desse ilícito e reparatória são prestadas 
através das fi scalizações de polícia e das san-
ções de polícia, relativamente às quais a auto-
executoriedade e a coercibilidade despontam 
como características que lhes garantem imedia-
tidade, celeridade e resolutividade sem igual na 
tutela jurisdicional coletiva, mesmo que se pen-
se na possibilidade de obtenção de tutela de ur-
gência in limine litis. Calha enfatizar ainda que 
as sanções administrativas não se resumem a 
advertências e multas; ao revés, como provam 
o art. 56, ii a xii, do cdc, o art. 72, caput, iv a ix 
e xi, da Lei 9.605/98, e o art. 38 da Lei 12.529/11, 
elas chegam a proporcionar tutela específi ca 
ou pelo resultado prático equivalente em favor 
do interesse difuso ou coletivo ameaçado ou 
lesionado. Isso tudo sem prejuízo da legitimi-
dade de entes e órgãos públicos incumbidos do 
exercício do poder de polícia para a celebração 
de compromisso de ajustamento de conduta, 
com efi cácia de título executivo extrajudicial, 
nos moldes do art. 5º, § 6º, da lacp, passível de 
contemplar outras medidas reparatórias ou 
compensatórias que exorbitem das atividades 
típicas do ciclo de polícia.

Em cotejo com a tutela penal dos interesses 
difusos e coletivos, a tutela administrativa, me-
diante o exercício do poder de polícia, é capaz de 
cumprir funções retributivas e preventivas ge-
rais e especiais de maneira mais intensa do que 
as sanções penais as cumprem. No nosso orde-
namento jurídico, na prática e não raramente, as 

reprimendas previstas para as infrações admi-
nistrativas poderão se mostrar bem mais seve-
ras do que as próprias consequências jurídicas 
cominadas às infrações penais – mormente em 
face das consideradas de menor potencial ofen-
sivo, as quais constituem enorme contingente 
dos ilícitos penais supraindividuais no Brasil 
–, de modo que, em uma perspectiva comuni-
cativo-simbólica, o realce dos interesses prote-
gidos e a efi cácia intimidativa contra possíveis 
infratores serão superiores aos desempenhados 
pela tutela penal. Não se olvide também que a 
natureza administrativa das infrações e das res-
pectivas sanções traz a consectária viabilidade 
de adoção de um modelo de responsabilização 
com exigências garantistas menos rígidas em 
relação ao paradigma criminal – tanto no seu 
aspecto material quanto no seu aspecto proces-
sual –, o que implica acrescida rapidez na defi ni-
ção da responsabilidade e na eventual punição 
do indigitado infrator, reafi rmando com maior 
presteza, perante a comunidade, a vigência nor-
mativa abalada pela prática do ilícito.

CONCLUSÃO
Os interesses difusos e coletivos, no direito 
brasileiro atual, são favorecidos pela pluritute-
la jurídica, signifi cando que recebem proteção 
através de disposições normativas oriundas de 
vários ramos e estratos do ordenamento e de 
instrumentos e instituições atuantes nas esfe-
ras de responsabilizações penal, civil e adminis-
trativa, cujo eixo teleológico comum reside na 
função de garantir a preservação deles em face 
de ameaças e de buscar sua reparação diante de 
lesões consumadas.

Nesse contexto, destacamos e procuramos 
sistematizar aqui a tutela de tais interesses me-
diante o poder de polícia da administração pú-
blica, culminando por demonstrar que se trata 
de fenômeno bastante abrangente e passível 
de variados e notáveis desdobramentos, bem 
como que nada deixa a desejar, sob o ponto de 

Os interesses difusos e coletivos são favorecidos pela pluritutela 
jurídica, signi cando que recebem proteção através de disposições 
normativas oriundas de vários ramos e estratos do ordenamento
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vista da efi ciência, da efi cácia e da efetividade, à 
tutela jurisdicional coletiva e à tutela penal de-
les, sempre mais lembradas pelos versados nas 
letras jurídicas.

O propósito maior do esforço sistematizador 
empreendido neste artigo foi ressaltar a impor-
tância e os benefí cios da tutela administrativa 
dos interesses difusos e coletivos, mediante o 
exercício do poder de polícia como instrumen-
to jurídico manejável em prol desses interesses. 
Em consequência, esperamos, quiçá, insufl ar, 

Esperamos insu ar a atenção, fomentando novos questionamentos e 
a busca de desenvolvimentos e aprofundamentos quanto a dito tema, 

cuja abordagem doutrinária ainda é erma em nosso país

nos estudiosos, a atenção a ela, fomentando 
novos questionamentos e a busca de desen-
volvimentos e aprofundamentos quanto a dito 
tema, cuja abordagem doutrinária ainda é erma 
em nosso país.

Enfi m, intentamos menos oferecer respostas 
do que suscitar mais perguntas, e nos conten-
tamos em lançar, ao solo, algumas sementes de 
nossa inquietação jurídico-científi ca, na expec-
tativa de que venham a fl orescer e frutifi car, ins-
tigando outras pesquisas e outros trabalhos. 

NOTAS
1. Os patrimônios público e social, previstos 
no art. 1º, caput, VIII, da LACP, inserido pela Lei 
13.004/14, fi carão alheios à nossa abordagem, 
por uma opção metodológica guiada mais uma 
vez pelos limites do trabalho, notadamente 
em vista das peculiaridades envolvidas na tu-
tela administrativa de tais bens jurídicos e da 
divergência doutrinária verifi cada acerca da 
específi ca natureza deles no quadro dos in-
teresses supraindividuais. É certo que ambos 
constituem inegáveis objetos de interesses 
supraindividuais, pois concernem a um vasto 
contingente de sujeitos e são insuscetíveis 

de apropriação e de gozo exclusivos. Não 
obstante, o seu exato enquadramento como 
objetos de interesses gerais/públicos ou de 
interesses difusos suscita controvérsia entre 
os estudiosos, havendo quem os visualize na 
primeira categoria (COSTA, 2015, p. 40-41, 
47) e quem prefi ra concebê-los na segunda 
categoria (ALMEIDA, 2003, p. 452, 457). Fica 
explicado, portanto, o foco dado aos interesses 
genuinamente difusos e coletivos a que nos 
referimos no texto. Para fi ns de tutela jurisdi-
cional coletiva, contudo, não resta nenhuma 
dúvida de que os patrimônios público e social 

– interpretados de maneira ampla, abrangendo 
seus aspectos materiais (o erário, entendido 
como o conjunto de bens, dinheiros e créditos 
públicos) e imateriais (os princípios e valores 
regentes da Administração Pública, mormente 
a moralidade e a probidade administrativas, e 
os atributos que refl etem a sua honra objetiva 
e boa visão perante os administrados) – podem 
ser protegidos através dos meios disponibiliza-
dos pelo microssistema composto pela LACP e 
pelo CDC, ex vi do art. 129, III, da CF/88 e do 
citado art. 1º, caput, VIII, da LACP, inserido pela 
Lei 13.004/14.
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PELA FUMEC

MUDANÇAS TRAZIDAS PELA LEI 
DO SUPERENDIVIDAMENTO

NOVO PARADIGMA PROMOVE O ACESSO AO CRÉDITO 
RESPONSÁVEL E À EDUCAÇÃO FINANCEIRA E EVITA A EXCLUSÃO 
SOCIAL DO DEVEDOR DE BOA-FÉ 

O superendividamento é um fenômeno das 
sociedades de consumo em que o crédito pas-
sou a ser extremamente facilitado e acessível a 
quase todos, na maioria das vezes até incenti-
vado para se obter os bens de consumo disponí-
veis no mercado. 

O sociólogo Zygmunt Bauman afi rma que 
com a criação dos cartões de crédito houve uma 
inversão da ordem dos fatores, ou seja, antes, se 
você desejasse uma coisa era preciso trabalhar 
e esperar para realizar seu sonho. 

Hoje, com os cartões de crédito, a ordem é in-
versa, pois você pode desfrutar imediatamente 
desse sonho e pagar depois3.Segundo o referido 
autor, a oferta de crédito é tão grande no merca-
do de consumo que a ausência de débitos não é 
o estado ideal. Para Bauman:

As pessoas que se recusam a gastar um dinheiro 
que ainda não ganharam, abstendo-se de pedi-lo 
emprestado, não têm utilidade alguma para os em-
prestadores, assim como as pessoas que (levadas 
pela prudência ou por honra hoje fora da moda) se 
esforçam para pagar seus débitos nos prazos esta-
belecidos. Para eles, o devedor ideal é aquele que 
jamais paga integralmente suas dívidas.44

O ato de consumo está ligado à realização 
pessoal, sucesso profi ssional, ascensão social, 

D
epois de muitos anos de discussão, foi 
sancionada em 1º de julho de 2021 uma 
das atualizações do Código de Defesa 
do Consumidor, a Lei 14.181, para aper-
feiçoar a disciplina do crédito ao con-

sumidor e dispor sobre a prevenção e o trata-
mento do superendividamento. Denominada, 
por muitos, de Lei Claudia Lima Marques, em 
virtude da atuação da brilhante professora nas 
discussões e aperfeiçoamento do projeto, essa 
lei veio para estabelecer um novo paradigma no 
direito do consumidor brasileiro e promover o 
acesso ao crédito responsável e à educação fi -
nanceira, evitando a exclusão social com o com-
prometimento do mínimo existencial. Segundo 
Bruno Miragem, “o prefi xo super denota algo 
superior, acima do comum ou próprio da nor-
malidade das relações jurídicas e econômicas”1.

Antonio Herman Benjamin, Claudia Lima 
Marques, Clarissa Costa de Lima e Sophia 
Martini Vial (2021, p. 27) defi nem superendivi-
damento como a impossibilidade global de o 
devedor pessoa-fí sica, consumidor, leigo e de 
boa-fé, pagar todas as suas dívidas atuais e fu-
turas de consumo (excluídas as dívidas com o 
fi sco, oriundas de delitos e de alimentos)2.

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


71REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

Júlio Moraes Oliveira DOUTRINA JURÍDICA

entre outras coisas5. O consumo passou a ser 
um dos aspectos de autoafi rmação social. As 
pessoas adquirem produtos incompatíveis com 
o próprio padrão social, entre os quais estão car-
ros, celulares, bolsas, roupas, aparelhos de alta 
tecnologia, tudo para parecer o que não são. O 
“ter” passou a ser mais importante do que o “ser”.

A psiquiatra Ana Beatriz Barbosa Silva (2014, 
p. 10) afi rma que, ao resolver tratar e estudar 
compradores compulsivos denominados onio-
maníacos ou compulsive buying (em inglês), 
surpreendeu-se ao descobrir que eles apresen-
tavam características semelhantes aos viciados 
e dependentes químicos. Segundo a médica re-
ferida, a oniomania foi descrita pela primeira 
vez em 1915, por Emil Kraepelin, um psiquiatra 
alemão, e posteriormente pelo psiquiatra suíço 
Eugen Bleuler, em 19246.

O superendividamento é um fenômeno atre-
lado à economia de mercado. Para Antonio Her-
man Benjamin, Claudia Lima Marques, Clarissa 
Costa de Lima e Sophia Martini Vial (2021, p. 28), 
“consumo e crédito são duas faces de uma mes-
ma moeda, vinculados que estão no sistema 
econômico e jurídico de países desenvolvidos e 
de países emergentes, como o Brasil”.

O superendividamento afeta aspectos im-
portantes da dignidade humana, pois atinge 

não só diretamente o consumidor, mas também 
sua família e a sociedade, ou seja, é um proble-
ma macroeconômico também. 

Segundo dados da Pesquisa de Endivida-
mento e Inadimplência do Consumidor (Peic), 
realizada pela Confederação Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços e Turismo (cnc), o mês 
de junho de 2021 teve o maior percentual de fa-
mílias endividadas no Brasil desde 2010. O pri-
meiro semestre do ano acabou com 69,7% das 
famílias brasileiras endividadas, uma de alta de 
1,7% em relação a maio e de 2,5% em compara-
ção a junho de 2020. Pela segunda vez seguida 
houve também alta na inadimplência7.

José Reinaldo de Limas Lopes (1996, p. 58) já 
alertava para o problema social que envolve o 
fenômeno do superendividamento8, assim tam-
bém como Márcio Mello Casado (2000, p. 130) 9.

Nitidamente baseada no modelo francês, a 
experiência brasileira sobre o superendivida-
mento teve seu laboratório no projeto-piloto 
de renegociação em bloco coordenado pelas 
magistradas Clarissa Costa de Lima e Karen 
Bertoncello10, em duas comarcas do Rio Gran-
de do Sul (Charqueadas e Sapucaia do Sul) – 
originadas das pesquisas coordenadas pela 
professora Claudia Lima Marques na Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul – e ganha-

As pessoas adquirem produtos incompatíveis com o próprio padrão social, 
entre os quais estão aparelhos de alta tecnologia, tudo para parecer o 
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dor do prêmio Innovare da magistratura, em 
2009.

1. PRINCÍPIO DO FOMENTO À EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA E AMBIENTAL OU DO 
CRÉDITO RESPONSÁVEL
A Lei 14.181/21 alterou a Lei 8.078, de 11 de setem-
bro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
e a Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso), para aperfeiçoar a disciplina do cré-
dito ao consumidor e dispor sobre a prevenção 
e o tratamento do superendividamento. Incluiu 
como direito básico do consumidor, segundo o 
inc. xi do art. 6º, “a garantia de práticas de cré-
dito responsável, de educação fi nanceira e de 
prevenção e tratamento de situações de supe-
rendividamento, preservado o mínimo existen-
cial, nos termos da regulamentação, por meio 
da revisão e da repactuação da dívida, entre ou-
tras medidas”. Também no art. 4º, ix, dispôs que 
é princípio do Código de Defesa do Consumidor 
o fomento de ações direcionadas à educação fi -
nanceira e ambiental dos consumidores.

Tal acréscimo trouxe um novo princípio para 
o direito do consumidor, qual seja, o princípio 
do fomento à educação fi nanceira ou do crédito 
responsável.

Segundo Benjamin, Marques, Lima e Vial 
(2021, p. 183), “a noção de educação dos consumi-
dores e fornecedores já era mencionada no inc. 
iv do art. 4º do cdc, mas no que se refere a di-
reitos e deveres no mercado de consumo, agora, 
a regra é diretamente voltada para a educação 
fi nanceira e específi ca para os consumidores”. 

A educação fi nanceira do consumidor é ob-
jetivo em comum a ser alcançado pelo Estado, 
pela sociedade e pelos próprios fornecedores, e 
agora está disciplinada explicitamente no Códi-
go de Defesa do Consumidor como um princí-
pio importante na prevenção e tratamento do 
superendividamento. Para Oliveira e Carvalho 
(2016, p. 134), “a maioria dos consumidores com-
preensivelmente subestima o risco de seu pró-

prio excesso na aquisição de crédito sob forma 
de empréstimos, por exemplo”11. 

O crédito é um elemento extremamente re-
levante da sociedade de consumo no mundo 
todo, mas principalmente nos países com maior 
desigualdade social, como é o caso do Brasil. 
Fomentar a educação fi nanceira e estimular o 
crédito responsável passa a ser um dever do Es-
tado brasileiro. É uma política necessária para o 
tratamento a prevenção do superendividamen-
to dos consumidores e que visa garantir direi-
tos constitucionais mínimos de acesso a bens e 
serviços disponíveis no mercado de consumo. 

O inc. ix do art. 4º destaca a necessidade de 
educação ambiental dos consumidores. Esse 
ponto também é de extrema importância, já 
que o consumo consciente está diretamente 
relacionado com a proteção e preservação do 
meio ambiente, aspecto extremamente valori-
zado pelos consumidores e empresas.

A Constituição da República institui como 
direito fundamental de todos o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, considerando-o 
como bem de uso comum do povo, essencial à 
qualidade de vida (art. 225). O art. 37, § 2º, do cdc 
considera abusiva a publicidade que desrespei-
te os valores ambientais, assim como o art. 36 
do Código Brasileiro de Autorregulamentação 
Publicitária (cbarp) dispõe que são práticas 
antiambientais a poluição do ar, das águas, 
das matas e dos demais recursos naturais, bem 
como a poluição do ambiente urbano. Para Fa-
brício Germano Alves (2021, p. 199), “o desres-
peito aos valores ambientais ao qual se refere 
o art. 37, § 2º, do Código de Defesa do Consumi-
dor pode ser encontrado ainda na prática do 
greenwashing, que consiste em uma estratégia 
publicitária mediante a qual os fornecedores 
veiculam mensagens publicitárias no sentido 
de transparecer um engajamento ou compro-
misso ambiental que na realidade não existe”12.

Com essa técnica denominada greenwashing 
o fornecedor cria uma imagem de empresa “ver-

O crédito é um elemento extremamente relevante da sociedade 
de consumo no mundo todo, mas principalmente nos países com 
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de” para os consumidores que procuram esse 
tipo de estabelecimento e desviam o consumo 
daquelas empresas que realmente adotam esse 
comportamento.

Com relação à preservação do mínimo exis-
tencial, será melhor tratado no capítulo sobre 
o superendividamento, já que o tema requer 
uma análise mais aprofundada em razão de sua 
complexidade.

2. NOVOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA 
NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO
A Lei 14.181/21 acrescentou mais dois incisos ao 
art. 5º do cdc. O primeiro dispõe sobre a “ins-
tituição de mecanismos de prevenção e trata-
mento extrajudicial e judicial do superendivi-
damento e de proteção do consumidor pessoa 
natural,” ao passo que o segundo sobre a “ins-
tituição de núcleos de conciliação e mediação 
de confl itos oriundos de superendividamento”. 
Respectivamente, incs. vi e vii do art. 5º do Có-
digo de Defesa do Consumidor, criaram novos 
instrumentos para a execução da política nacio-
nal das relações de consumo. Esses dois novos 
instrumentos são essenciais para o tratamen-
to do superendividado no mercado brasileiro, 
já que os órgãos de defesa do consumidor e os 
tribunais estaduais terão de se adaptar a essa 
nova realidade. Talvez, de todos os aspectos da 
legislação do superendividamento, esse seja o 
ponto mais complicado de ser implementado 
em função de depender de outros fatores, por 
exemplo, o orçamento dos referidos órgãos. Se 
até hoje ainda temos uma Defensoria defi citá-
ria na maioria dos estados e um défi cit enorme 
também com relação aos órgãos de defesa do 
consumidor, com o Judiciário não é diferente. 
Apesar da sua capilaridade, está muito longe do 
ideal. Talvez a implementação desses núcleos 
de conciliação e mediação específi cos leve al-
gum tempo para acontecer.

3. CLÁUSULAS ABUSIVAS
A Lei 14.181/21 incluiu o inc. xvii no art. 51 do cdc, 
passando a considerar prática abusiva condi-
cionar ou limitar de qualquer forma o acesso 
aos órgãos do Poder Judiciário. Esse inciso veio 
em um momento muito importante dessa dis-
cussão, principalmente depois do advento da 
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plataforma consumidor.gov.br. do Ministério 
da Justiça. 

A referida plataforma é um importante ins-
trumento de auxílio na solução dos problemas 
dos consumidores, mas alguns tribunais e juí-
zes têm condicionado o acesso dos consumido-
res ao Judiciário, mediante prévia comprovação 
de tentativa de resolução na plataforma consu-
midor.gov.br., o que é fl agrantemente inconsti-
tucional e agora também uma prática abusiva.

De acordo com a Nota Técnica 1/2019/cedc/
cfoab:

O direito de acesso à Justiça, constitucionalmente 
assegurado (CRFB, art. 5º, XXXV), é multifacetado e 
policêntrico. Ele não se resume ao direito de ação, 
mas pressupõe que o Poder Judiciário seja acessível 
a quem lhe pede socorro. Há verdade na conhecida 
máxima de que a justiça atrasada é justiça negada, 
ou uma injustiça disfarçada. Por isso é que o eleva-
do grau de congestionamento do Poder Judiciário 
a ninguém interessa (ao menos, não deveria inte-
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considerar prática abusiva condicionar ou limitar de qualquer 

forma o acesso aos órgãos do Poder Judiciário
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totalidade de suas dívidas de consumo, exigí-
veis e vincendas, sem comprometer seu míni-
mo existencial, nos termos da regulamentação”. 
A Lei 14.181/21 defi niu o conceito de superendivi-
damento, assim como o Code de la Consomma-
tion, da França, em seu art. L 711-1, modifi cado 
pela Ordonnance 2016-301. O código francês não 
menciona o mínimo existencial e inclui outros 
elementos15. 

Os elementos da defi nição de superendivida-
mento são subjetivos, materiais e fi nalísticos. 

No que diz respeito aos elementos subjeti-
vos ou em razão da pessoa (ratione personae), 
segundo a defi nição de superendividado, o con-
ceito só se aplica às pessoas naturais, pois as 
pessoas jurídicas já se benefi ciam do procedi-
mento da recuperação judicial da Lei 11.101/05. 
Esse seria o primeiro elemento subjetivo. Para 
Benjamin, Marques, Lima e Vial (2021, p. 33), 
“aqui a Lei 14.181/21 inova profundamente, pois 
cria um privilégio (a exemplo do art. 51, I, in fi ne 
do cdc) para as pessoas naturais”. Cria uma es-
pécie de recuperação de empresas para o con-
sumidor pessoa natural. Segundo Claudia Lima 
Marques, tal fato é reforçado pelo fenômeno da 
exclusão social, que seria um aspecto atrelado 
somente às pessoas naturais e também ao mí-
nimo existencial.

Benjamin, Marques, Lima e Vial (2021, p. 35) 
afi rmam que “a opção brasileira foi subdividir 
as regras da falência dos empresários e pessoas 
jurídicas e de pessoas naturais, consumidoras, 
estas incluídas nos novos capítulos do cdc, que 
não prevê nenhum perdão de dívidas”. 

Entretanto, sabe-se que há muito tempo os 
tribunais brasileiros vêm adotando com rela-
ção ao conceito de consumidor a denominada 
teoria fi nalista mitigada ou aprofundada.

Segundo essa teoria, aplica-se o Código de 
Defesa do Consumidor ao empresário ou so-
ciedade empresária, excepcionalmente, no caso 
concreto em que for demonstrada a vulnerabi-
lidade desse consumidor-empresário. Nos últi-
mos julgados do Superior Tribunal de Justiça, a 
destinação fi nal do produto tem-se demonstra-
do irrelevante para a caracterização do consu-
midor-empresário. 

Diante desse novo instituto introduzido no 
direito do consumidor brasileiro, a pergunta 
que se faz é: não haveria uma contradição den-
tro do próprio Código de Defesa do Consumi-
dor ao prever a pessoa jurídica como consumi-
dora? O art. 2º do cdc dispõe que consumidor 
é toda pessoa fí sica ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário 
fi nal. Ainda no art. 51, i, está expressamente 

Os hipervulneráveis ou de vulnerabilidade agravada, como idosos e 
analfabetos, encontram muita di culdade para realizar serviços digitais. 

Pode-se dizer que no país existe uma enorme exclusão digital
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previsto que “nas relações de consumo entre 
o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações 
justifi cáveis”.

Percebe-se que não foi equívoco do legisla-
dor expressamente prever a extensão do Có-
digo de Defesa do Consumidor ao empresário 
e sociedade empresária. Todavia, como já am-
plamente debatido pela doutrina, a fi nalidade 
do cdc é a proteção da pessoa natural, uma vez 
que ela é a destinatária fi nal da lei. Já a juris-
prudência, com o fi nalismo mitigado, admitiu o 
beneplácito do cdc ao empresário e à sociedade 
empresária, porém de forma excepcional.

A evocação do fi nalismo mitigado não fi cou 
restrita a um instituto ou um dispositivo do có-
digo, nem poderia sê-lo, pois a aplicação dá-se 
em todo o Código de Defesa do Consumidor.

Desse modo, ao restringir o benefí cio da pre-
venção e tratamento do superendividamento 
somente ao consumidor pessoa natural, resta 
clara a intenção do legislador em retirar da pro-
teção desse instituto a pessoa jurídica, muito 
embora nos pareça que esses dispositivos se 
mostram contraditórios ao próprio código. 

Ao conceituar que consumidor é toda pessoa 
fí sica ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário fi nal, o legislador 
original não fez qualquer restrição. Nesse sen-
tido, João Paulo A. Vasconcelos, Sandro Marcos 
Godoy e Lícia Pimentel Marconi já defenderam 
que as regras do superendividamento aplicam-
-se ao empresário individual:

Diante do exposto, entende-se que as normas da lei 
do superendividamento alcançam o empresário-indi-
vidual-consumidor, destinatário dos processos de re-
pactuação de dívidas e por superendividamento para 
revisão e integração dos contratos e repactuação das 
dívidas previstos nos artigos 104-A e 104-B do CDC, 
meios alternativos ao instituto da recuperação da 
empresa (lei 11.101/2005) para a superação da crise 
econômica ou financeira do empreendedor indivi-
dual, porquanto, em tese, mais acessíveis, eficientes 
e efetivos, à medida que, de um lado, viabilizam a 
adimplência e a preservação da empresa e, de outro, 
garantem o mínimo existencial e a dignidade.1616

Afi rmam os autores que aplicar as regras do 
superendividamento ao empresário individual 
atende ao princípio da preservação da empresa, 
uma vez que esses agentes têm crucial relevân-
cia na economia nacional, além de esses atores 
possuírem um regime de responsabilidade pa-
trimonial único, “regra segundo a qual não há 
distinção entre os bens pessoais ou particula-
res do empreendedor e os bens empresariais 
(afetados ao exercício da empresa), que se con-
fundem”17. 

A teoria fi nalista mitigada também não faz 
qualquer restrição à aplicação do cdc ao em-
presário individual. Existem vários julgados 
nesse sentido: o que defi ne o fi nalismo mitiga-
do não é o tipo de pessoa jurídica, mas sim a sua 
vulnerabilidade perante o fornecedor, consoan-
te o art. 4º, i, da Lei 8.078/90. Portanto, excluir 
as demais espécies de pessoas jurídicas da inci-
dência das regras do superendividamento não 
nos parece adequado. A intenção do legislador 
era excluir todas as pessoas jurídicas, e não 
uma ou outra espécie.

Percebe-se que o tema é bastante polêmico 
e será objeto de debate no Judiciário. É cediço 
que os empresários e sociedades empresárias 
obtêm empréstimos e créditos no mercado 
fi nanceiro como forma de fomento à suas ati-
vidades, sendo um dos principais aspectos eco-
nômicos de qualquer país. Sabe-se que esses 
personagens são os principais destinatários 
desses créditos e estão sujeitos a todas as prá-
ticas elencadas na Lei 14.181/21.

Um dos pontos que pode ser questionado 
acerca da aplicação das regras do superendi-
vidamento ao consumidor-empresário seria o 
mínimo existencial. Esse conceito bastante po-
lêmico se refere ao consumidor pessoa natural, 
mas questiona-se: não seria possível pensar em 
um mínimo existencial da pessoa jurídica? Um 
valor ou um percentual que deveria ser preser-
vado para que a pessoa jurídica continue ope-
rando? 

Aplicar as regras do superendividamento ao empresário individual 
atende ao princípio da preservação da empresa, uma vez que esses 

agentes têm crucial relevância na economia nacional
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As pessoas jurídicas possuem um regime pró-
prio, que é a recuperação de empresas, prevista 
na Lei 11.101/05, mas a pessoas jurídicas tam-
bém possuem regulamentação própria no que 
diz respeito aos seus contratos empresariais e, 
mesmo assim, na prática, os tribunais reconhe-
ceram a possibilidade de aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor àquelas que se mos-
trarem vulneráveis. Perceba-se que a chave do 
fi nalismo mitigado é a vulnerabilidade, e elas 
podem ser vulneráveis em uma contratação de 
crédito. Ademais, a recuperação de empresas 
prevista na referida lei é um procedimento bem 
mais amplo, envolvendo qualquer espécie de 
dívida, e também muito mais complexo. Esses 
fatores, por si só, vão levar pequenos empresá-
rios e sociedades empresárias ao Judiciário na 
busca de repactuação de suas dívidas de crédi-
to. No Brasil, deve-se fi car atento entre o “ser” 
ou o “dever ser”. 

Todos sabem que o empresário e a socieda-
de empresária deveriam ser constituídos por 
pessoas preparadas, com assessoria jurídica e 
conhecimento de contratos dos mais diversos 
tipos, mas a realidade é completamente dife-
rente. É o seu José, taxista, que vai solicitar um 
empréstimo bancário para fi nanciar o veículo, 
é a sociedade empresária da papelaria que as-
sina um contrato com o banco com cláusulas 
abusivas. Esses abusos das instituições fi nan-
ceiras com os pequenos e médios empresários 
continuarão acontecendo, mas agora existe um 
instrumento adequado para a solução do pro-
blema.

O certo é que, mesmo com todas as intenções 
do legislador em restringir a aplicação do supe-
rendividamento às pessoas naturais, a realida-
de pode ser completamente diferente.

À medida que esses novos direitos previstos 
no cdc forem implementados, os tribunais pro-
vavelmente serão chamados a se posicionar a 
respeito da aplicação das regras do superendi-
vidamento às pessoas jurídicas, e assim como 
acontece com o restante do citado código, a in-
vocação do fi nalismo mitigado provavelmente 
será excepcional, desde que a pessoa jurídica 
demonstre sua vulnerabilidade no caso concre-
to. Contudo, essa resposta será dada pela juris-
prudência.
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O segundo elemento subjetivo é a boa-fé do 
consumidor. Essa boa-fé é a boa-fé objetiva e 
presume-se para todos os consumidores, prin-
cipalmente depois das alterações do art. 113, § 
1º, do Código Civil, que a presume para todos 
os aderentes, inclusive para os empresários. 
Caberá aos credores do consumidor demons-
trar, no caso concreto, a má-fé dos aderentes 
na obtenção dos créditos com uma possível 
fraude ou dolo. “Trata-se, pois de elemento ge-
ral, presumido e objetivo de boa-fé, que encon-
tra limite na comprovação de má-fé, fraude ou 
dolo”18.

Os elementos objetivos ou materiais são a 
impossibilidade manifesta de pagar a totalida-
de das dívidas. De acordo com Lima, Benjamin 
e Miragem (2021, p. 1257), “por impossibilidade 
‘manifesta’ entende-se aquela que é evidente, 
notória, ou facilmente percebida de que o con-
sumidor não dispõe de recursos sufi cientes 
para realizar o pagamento de todas as dívidas 
de consumo no vencimento”19.

Essa impossibilidade só pode ser aferida no 
caso concreto, levando-se em consideração as-
pectos patrimoniais do consumidor, como sua 
renda, seus gastos, sua situação fi nanceira, ati-
vo e passivo, situações circunstanciais como 
desemprego, diminuição de renda, doenças, en-
tre outras. 

Também é elemento objetivo as dívidas exigí-
veis e vincendas de consumo. Dívidas exigíveis 
são aquelas que o consumidor já pode ser co-
brado imediatamente pelo credor, ao passo que 
as vincendas são aquelas que ainda estão por 
vencer. Dívidas de consumo são aquelas que 
estão relacionadas aos bens de consumo adqui-
ridos pelo consumidor, excluídas as dívidas tri-
butárias fi scais e parafi scais, as de alimentos e 
as relacionadas às atividades profi ssionais. Isso 
implica dizer que assuntos que o stj já conside-
rou não serem relação de consumo a princípio 
estariam excluídos da aplicação do benefí cio do 
superendividamento. Por exemplo, as dívidas 

oriundas do Fundo de Financiamento Estudan-
til (fies), do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(atualmente Programa Casa Verde e Amarela), e 
ainda de crédito rural. Mas, apesar de não pode-
rem ser repactuadas, elas deverão ser levadas 
em consideração no plano de pagamento, pois 
essas obrigações afetam a renda global do con-
sumidor.

Elemento teleológico ou fi nalístico é o de-
nominado mínimo existencial, a garantia de 
um patrimônio intocável que preserva a dig-
nidade do devedor. O mínimo existencial tem 
origem constitucional baseada no art. 1º, iii, da 
cf, e concretiza objetivos fundamentais da re-
pública brasileira, de erradicação da pobreza e 
da marginalização, redução das desigualdades 
sociais e regionais (art. 3º, iii, da cf)20. A ideia é 
que as dívidas do consumidor não comprome-
tam de forma extrema sua sobrevivência. O 
consumidor deve continuar conseguindo qui-
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telefone, transporte, educação, entre outros. O 
mínimo existencial tem sua origem no direito 
público e no direito privado, ligado à ideia de 
impenhorabilidade do patrimônio mínimo. Já 
no direito do consumidor o mínimo existencial 
está presente nas discussões do corte de luz, 
por exemplo. 

No direito civil, Luiz Edson Fachin (2001, p. 11-
12) afi rma que o patrimônio mínimo vai ao en-
contro das tendências de despatrimonialização 
das relações civis e privadas, posto que coloca, 
em primeiro plano, a pessoa e suas necessida-
des fundamentais21. 

Nelson Rosenvald e Cristiano Chaves de Fa-
rias (2016, p. 505) reafi rmam que esse posiciona-
mento se justifi ca, já que a pessoa humana é o 
fi m almejado, devendo sempre ser assegurada 
a dignidade da pessoa humana, razão pela qual 
é necessário ultrapassar as fronteiras dos direi-
tos da personalidade para buscar também nos 
direitos patrimoniais a afi rmação da proteção 
da pessoa humana22. 

Todos sabem que o empresário e a sociedade empresária deveriam ser constituídos 
por pessoas preparadas, com assessoria jurídica e conhecimento de contratos 

dos mais diversos tipos, mas a realidade é completamente diferente
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Nesse sentido é o Enunciado 4, da Primeira 
Jornada de Pesquisa cdea sobre Superendi-
vidamento, realizado pela ufrgs em parceria 
com a ufrj, segundo o qual “a menção ao míni-
mo existencial, constante da Lei 14.181/21, deve 
abranger a teoria do patrimônio mínimo, com 
todas as suas aplicações doutrinárias e juris-
prudenciais”.

O mínimo existencial é conceito fl uido e 
aberto de difí cil defi nição, pois em cada caso 
pode se apresentar sob um aspecto diferen-
te, em quantidades diferentes, a depender das 
necessidades e possibilidades de cada pessoa. 
Muito se discute sobre um percentual para 
garantir um mínimo existencial, como 30% da 
renda, por exemplo. Karen Rick Danilevicz Ber-
toncello (2015, p. 123) opta por não atribuir um 
valor específi co para o mínimo existencial. Essa 
autora afi rma que o mínimo existencial deve 
ser construído caso a caso:

O mínimo existencial substancial (ou mínimo exis-
tencial propriamente dito) pode ser identificado ao 
momento, quanto à forma e quanto ao conteúdo, 
a saber: a) quanto ao momento, é identificado na 
fase conciliatória, quando alcançado o entendimen-
to entre devedor e credor(es), com a formatação 
de acordo com homologado pelo juiz; ou, na fase 
judicial, através da prolação da sentença; b) quanto 
à forma (moldura), o mínimo existencial substancial 
deve ser assegurado ex officio, é irrenunciável, não 

podendo ser fixado aprioristicamente; c) quanto ao 
conteúdo (pintura), deve ser apurado quando da 
apreciação do caso concreto com a preservação de 
parte do orçamento pessoal do devedor para ga-
rantir que viva em condições dignas e viabilizando o 
pagamento das despesas básicas.2323

Deve-se ou não fi xar um percentual fi xo, 
uma vez que ele é invariável a depender da fai-
xa de renda? Essa é uma questão a ser enfren-
tada. O certo é que a Lei 14.181/21 optou por uma 
regulamentação do assunto que virá posterior-
mente24.

O § 3º do art. 54-A do cdc exclui as dívidas 
decorrentes da aquisição ou contratação de 
produtos e serviços de luxo, de alto valor. Esse 
elemento é um conceito jurídico indeterminado 
que deve ser analisado nos casos concretos não 
se atendo somente ao valor. Isso é o que dispõe 
o enunciado 16 da Primeira Jornada de Pesqui-
sa cdea sobre Superendividamento ufrgs-u-
frj: “Para a exclusão da prevenção e tratamen-
to do superendividamento, segundo art. 54-A, 
par. 3 in fi ne do cdc, como regra de exceção, 
deve-se interpretar restritivamente e atentar 
à combinação do alto valor e da superfl uidade 
dos produtos e serviços, não bastando um ou 
outro, isoladamente; devendo ser determinada 
caso a caso.”

Fachin a rma que o patrimônio mínimo vai ao encontro das tendências 
de despatrimonialização das relações civis e privadas, posto que coloca, 

em primeiro plano, a pessoa e suas necessidades fundamentais
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5. O DIREITO À INFORMAÇÃO 
Um dos principais aspectos da reforma do cdc 
no tocante ao superendividamento é o direito 
à informação. Trata-se de um direito básico do 
consumidor, previsto no art. 6º, iii, cujo funda-
mento é a vulnerabilidade desse sujeito no mer-
cado de consumo. O art. 54-B dispõe que no for-
necimento de crédito e na venda a prazo, além 
das informações obrigatórias previstas no art. 
52 do Código e na legislação aplicável à matéria, 
o fornecedor ou o intermediário deverá infor-
mar o consumidor, prévia e adequadamente, no 
momento da oferta, sobre: I – o custo efetivo to-
tal e a descrição dos elementos que o compõem; 
II – a taxa efetiva mensal de juros, bem como a 
taxa dos juros de mora e o total de encargos, de 
qualquer natureza, previstos para o atraso no 
pagamento; III – o montante das prestações e o 
prazo de validade da oferta, que deve ser, no mí-
nimo, de 2 (dois) dias; IV – o nome e o endereço, 
inclusive o eletrônico, do fornecedor; V – o direi-
to do consumidor à liquidação antecipada e não 
onerosa do débito, nos termos do § 2º do art. 52. 

Também determina o art. 54-B que as in-
formações referidas no art. 52 do Código e no 
caput desse artigo devem constar de forma 
clara e resumida do próprio contrato, da fatura 
ou de instrumento apartado, de fácil acesso ao 
consumidor. 

As informações constantes do art. 54-B são 
inspiradas nas diretivas europeias de 2008 e 
2016. 

Importa ressaltar que o direito à informa-
ção sobre a liquidação antecipada da dívida do 
consumidor muitas vezes sequer é oferecida ao 
consumidor.

6. ASPECTOS DA OFERTA E PUBLICIDADE 
DE CRÉDITO
Além da proteção prevista no capítulo v do Có-
digo de Defesa do Consumidor, a Lei 14.181/21 
trouxe aspectos específi cos com relação à ofer-
ta e publicidade de crédito, o que, por si só, é um 

avanço considerável da lei, já que grande parte 
dos problemas nessa seara ocorre justamente 
nas relações creditícias. As fi nalidades do art. 
54-C são proibir práticas irresponsáveis na con-
cessão de crédito e proibir o assédio de consu-
mo, informar amplamente o consumidor sobre 
todos os aspectos da contratação sem disfarçar 
artifí cios que levem o consumidor a acreditar 
que obteve benefí cios. Nesse sentido, o art. 54-C 
dispõe que é vedado ao fornecedor, expressa ou 
implicitamente, indicar que a operação de cré-
dito poderá ser concluída sem consulta a ser-
viços de proteção ao crédito ou sem avaliação 
da situação fi nanceira do consumidor. Também 
é vedado ao fornecedor ocultar ou difi cultar a 
compreensão sobre os ônus e os riscos da con-
tratação do crédito ou da venda a prazo. 

Outra importante inovação é a manifesta-
ção expressa ao assédio de consumo, princi-
palmente dos consumidores hipervulneráveis. 
O inc. iv do art. 54-C dispõe que é vedado ao 
fornecedor assediar ou pressionar o consumi-
dor para contratar o fornecimento de produto, 
serviço ou crédito, principalmente se se tratar 
de consumidor idoso, analfabeto, doente ou 
em estado de vulnerabilidade agravada ou se 
a contratação envolver prêmio. A opção do le-
gislador brasileiro foi considerar o assédio para 
todas as práticas comerciais agressivas. A Dire-
tiva Europeia 2005/29/ce, em seu art. 8º, apre-
senta como termo geral e espécies de assédio 
(harassment) a coerção (coercion), a força fí sica 
(physical force) e a infl uência indevida (undue 
infl uence).

Também é vedado condicionar o atendimen-
to a pretensões do consumidor ou o início de 
tratativas à renúncia ou à desistência de de-
mandas judiciais, ao pagamento de honorários 
advocatícios ou a depósitos judiciais. Essa é 
uma vedação que impede restrições a direitos 
do consumidor. É vedado ao fornecedor impor 
condições que difi cultem ou impossibilitem a 
renegociação das dívidas.

Um dos principais aspectos da reforma do CDC no tocante ao superendividamento 
é o direito à informação. Trata-se de um direito básico, cujo fundamento 

é a vulnerabilidade desse sujeito no mercado de consumo
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O art. 54-D determina que na oferta de cré-
dito, previamente à contratação, o fornecedor 
ou o intermediário deverá, entre outras condu-
tas: I – informar e esclarecer adequadamente 
o consumidor, considerada sua idade, sobre a 
natureza e a modalidade do crédito oferecido, 
sobre todos os custos incidentes, observado o 
disposto nos arts. 52 e 54-B do cdc, e sobre as 
consequências genéricas e específi cas do ina-
dimplemento; II – avaliar, de forma responsá-
vel, as condições de crédito do consumidor, me-
diante análise das informações disponíveis em 
bancos de dados de proteção ao crédito, obser-
vado o disposto tanto no cdc quanto na legis-
lação sobre proteção de dados; II – informar a 
identidade do agente fi nanciador e entregar ao 
consumidor, ao garante e a outros coobrigados 
cópia do contrato de crédito.

O caput do art. 54-D expressamente prevê 
que essas providências devem ser prévias à 
contratação, e caso não sejam obedecidas o pa-
rágrafo único dispõe que o descumprimento de 
qualquer dos deveres previstos no referido ar-
tigo e nos arts. 52 e 54-C do Código poderá acar-
retar judicialmente a redução dos juros, dos en-
cargos ou de qualquer acréscimo ao principal 
e a dilação do prazo de pagamento previsto no 
contrato original, conforme a gravidade da con-
duta do fornecedor e as possibilidades fi nan-
ceiras do consumidor, sem prejuízo de outras 
sanções e de indenização por perdas e danos, 
patrimoniais e morais, ao consumidor. Esse pa-
rágrafo introduz uma nova espécie de revisão 
do contrato de consumo de crédito, resultante 
da aplicação das sanções decorrentes da viola-
ção dos deveres legais na oferta de crédito.

Esses standards de crédito foram indicados 
pela oecd em seu relatório de 2019 e pelo Ban-
co Mundial, os quais o Brasil se comprometeu a 
cumprir na reunião do G20. Segundo Marques, 
Benjamin e Miragem (2021, p. 1283), “a complexi-
dade dos contratos de crédito e de algumas in-
formações exigem que elas se associem a uma 
outra obrigação: aquela de esclarecimento e 
conselho, especialmente considerando a idade 
do consumidor”25.

O inc. ii desse mesmo artigo prevê o dever de 
avaliação. De acordo com Marques, Benjamin e 
Miragem (2021, p. 1285): 

Receita
garantida para 
o condomínio.
Segurança e praticidade 
para o síndico!

A Condoville assegura a 
arrecadação de 100% da 
receita do condomínio
em contrato.
Além disso:
Realiza a emissão dos boletos
de todos os condôminos.
Controla a inadimplência com uma 
cobrança especializada.
Realiza o repasse da receita integral 
no 2º dia útil após o vencimento dos 
boletos emitidos.

4 7  3 0 2 5 . 5 6 6 9
4 7  9 9 2 3 1 . 2 3 8 0

c o n d o v i l l e s c . c o m . b r
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consequências genéricas e específi cas do ina-
dimplemento; II – avaliar, de forma responsá-
vel, as condições de crédito do consumidor, me-
diante análise das informações disponíveis em 
bancos de dados de proteção ao crédito, obser-
vado o disposto tanto no cdc quanto na legis-
lação sobre proteção de dados; II – informar a 
identidade do agente fi nanciador e entregar ao 
consumidor, ao garante e a outros coobrigados 
cópia do contrato de crédito.

O caput do art. 54-D expressamente prevê 
que essas providências devem ser prévias à 
contratação, e caso não sejam obedecidas o pa-
rágrafo único dispõe que o descumprimento de 
qualquer dos deveres previstos no referido ar-
tigo e nos arts. 52 e 54-C do Código poderá acar-
retar judicialmente a redução dos juros, dos en-
cargos ou de qualquer acréscimo ao principal 
e a dilação do prazo de pagamento previsto no 
contrato original, conforme a gravidade da con-
duta do fornecedor e as possibilidades fi nan-
ceiras do consumidor, sem prejuízo de outras 
sanções e de indenização por perdas e danos, 
patrimoniais e morais, ao consumidor. Esse pa-
rágrafo introduz uma nova espécie de revisão 
do contrato de consumo de crédito, resultante 
da aplicação das sanções decorrentes da viola-
ção dos deveres legais na oferta de crédito.

Esses standards de crédito foram indicados 
pela oecd em seu relatório de 2019 e pelo Ban-
co Mundial, os quais o Brasil se comprometeu a 
cumprir na reunião do G20. Segundo Marques, 
Benjamin e Miragem (2021, p. 1283), “a complexi-
dade dos contratos de crédito e de algumas in-
formações exigem que elas se associem a uma 
outra obrigação: aquela de esclarecimento e 
conselho, especialmente considerando a idade 
do consumidor”25.

O inc. ii desse mesmo artigo prevê o dever de 
avaliação. De acordo com Marques, Benjamin e 
Miragem (2021, p. 1285): 
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garantida para 
o condomínio.
Segurança e praticidade 
para o síndico!

A Condoville assegura a 
arrecadação de 100% da 
receita do condomínio
em contrato.
Além disso:
Realiza a emissão dos boletos
de todos os condôminos.
Controla a inadimplência com uma 
cobrança especializada.
Realiza o repasse da receita integral 
no 2º dia útil após o vencimento dos 
boletos emitidos.
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O dever de avalição responsável do crédito tem 
duas dimensões, individual e coletiva. Representa o 
dever de boa-fé em relação do candidato tomador 
do crédito, visando impedir, dar causa ou agravar 
situação de superendividamento; mas é também 
dever que o fornecedor do crédito respeita em fa-
vor da coletividade, prevenindo seu próprio risco de 
sofrer inadimplemento em níveis que comprometa 
sua própria higidez econômica, e sua repercussão 
para o próprio sistema financeiro e ao mercado em 
geral.2626

7. CONTRATOS DE CRÉDITO
O art. 54-F complementa o art. 52 estabelecen-
do a conexão entre os contratos de consumo 
de crédito. Dispõe que são conexos, coligados 
ou interdependentes, entre outros, o contrato 
principal de fornecimento de produto ou ser-
viço e os contratos acessórios de crédito que 
lhe garantam o fi nanciamento quando o for-
necedor de crédito: I – recorrer aos serviços do 
fornecedor de produto ou serviço para a pre-
paração ou a conclusão do contrato de crédito; 
II – oferecer o crédito no local da atividade em-
presarial do fornecedor de produto ou serviço 
fi nanciado ou onde o contrato principal for ce-
lebrado. 

A redação da norma foi extremamente 
abrangente por apresentar um rol meramente 
exemplifi cativo, indicando os tipos de contra-
tos conexos, coligados ou interdependentes, 
entre outros. Para Marques, Benjamin e Mira-
gem (2021, p. 1282), “a Lei 14.181/21 introduz regra 
sobre conexidade, complementando o art. 52 do 
cdc, para deixar esclarecido no cdc a conexão 
entre o contrato de fornecimento de produto 
ou serviço com o contrato acessório de crédito, 
assim se houver o arrependimento do principal, 
o acessório deve seguir a mesma linha”27.

O exercício do direito de arrependimento 
nas hipóteses previstas no Código, no contrato 
principal ou no contrato de crédito, implica a 
resolução de pleno direito do contrato que lhe 
seja conexo, consoante o art. 54-F, § 1º. O arti-
go também prevê a hipótese de inexecução dos 

contratos conexos, isto é, se houver inexecução 
de qualquer das obrigações e deveres do forne-
cedor de produto ou serviço, o consumidor po-
derá requerer a rescisão do contrato não cum-
prido contra o fornecedor do crédito. 

8. DAS PRÁTICAS ABUSIVAS NA 
CONCESSÃO DO CRÉDITO
Em complementação ao art. 39 do Código de 
Defesa do Consumidor, o art. 54-G apresenta 
práticas abusivas relacionadas ao crédito. 

Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 deste 
Código e na legislação aplicável à matéria, é vedado 
ao fornecedor de produto ou serviço que envolva 
crédito, entre outras condutas: I – realizar ou proce-
der à cobrança ou ao débito em conta de qualquer 
quantia que houver sido contestada pelo consu-
midor em compra realizada com cartão de crédito 
ou similar, enquanto não for adequadamente so-
lucionada a controvérsia, desde que o consumidor 
haja notificado a administradora do cartão com an-
tecedência de pelo menos 10 (dez) dias contados 
da data de vencimento da fatura, vedada a manu-
tenção do valor na fatura seguinte e assegurado ao 
consumidor o direito de deduzir do total da fatura 
o valor em disputa e efetuar o pagamento da parte 
não contestada, podendo o emissor lançar como 
crédito em confiança o valor idêntico ao da transa-
ção contestada que tenha sido cobrada, enquanto 
não encerrada a apuração da contestação; II – re-
cusar ou não entregar ao consumidor, ao garante e 
aos outros coobrigados cópia da minuta do contra-
to principal de consumo ou do contrato de crédito, 
em papel ou outro suporte duradouro, disponível e 
acessível, e, após a conclusão, cópia do contrato; III 
– impedir ou dificultar, em caso de utilização fraudu-
lenta do cartão de crédito ou similar, que o consu-
midor peça e obtenha, quando aplicável, a anulação 
ou o imediato bloqueio do pagamento, ou ainda a 
restituição dos valores indevidamente recebidos. 

Veja-se que a Lei 14.181/21 trouxe aos consu-
midores a possibilidade de correção de erros e 
charge back, expressão que consiste na “rever-
são de pagamento” que ocorre quando uma co-
brança é contestada pelo titular. Tal fato acon-
tece, por exemplo, quando o cliente nota um 
lançamento em sua fatura de cartão de compra 
que ele não realizou. De acordo com Marques, 
Benjamin e Miragem (2021, p. 1296): 

A Lei 14.181/21 trouxe aos consumidores a possibilidade de correção de 
erros e charge back, expressão que consiste na “reversão de pagamento” 

que ocorre quando uma cobrança é contestada pelo titular
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[...] o fornecedor não pode mais realizar ou proce-
der à cobrança ou ao débito em conta de qualquer 
quantia que houver sido contestada pelo consumi-
dor em compra realizada com cartão de crédito ou 
similar, enquanto não for adequadamente solucio-
nada a controvérsia, desde que o consumidor haja 
notificado a administradora do cartão com antece-
dência de pelos menos 10 dias contados da data de 
vencimento da fatura.2828

A Lei 14.181/21 também trouxe novos deveres 
de informação e de entrega de cópia do contra-
to salientando que deve ser realizado em papel 
ou outro suporte duradouro disponível e aces-
sível. Hoje, usa-se muito o papel térmico, cuja 
durabilidade é curta e se apaga com facilidade. 
E, por fi m, um novo dever de pesquisa, mar-
gem consignada muito bem fundamentada no 
Enunciado 12 da Primeira Jornada de Pesquisa 
cdea sobre Superendividamento ufrgs-ufrj: “A 
consulta prévia sobre a existência de margem 
consignável pelo credor é condição para a for-
malização do contrato de crédito consignado 
(art. 54-G, § 1º).”

9. DA CONCILIAÇÃO NO 
SUPERENDIVIDAMENTO
O art. 104-A do cdc dispõe que:

Art. 104-A. A requerimento do consumidor superen-
dividado pessoa natural, o juiz poderá instaurar pro-

cesso de repactuação de dívidas, com vistas à reali-
zação de audiência conciliatória, presidida por ele ou 
por conciliador credenciado no juízo, com a presença 
de todos os credores de dívidas previstas no art. 54-A 
deste Código, na qual o consumidor apresentará pro-
posta de plano de pagamento com prazo máximo 
de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo existencial, 
nos termos da regulamentação, e as garantias e as 
formas de pagamento originalmente pactuadas.

A Lei 14.181/21 instituiu um sistema binário 
de tratamento do superendividamento, ou seja, 
extrajudicial e judicial. A lei determina inter-
venção estatal para a realização de conciliação 
em bloco, o consumidor e seus credores. O obje-
tivo da conciliação em bloco é facilitar acordo 
entre todos e que um ou alguns não sejam pre-
teridos na negociação.

Para tanto, a lei incentiva o comparecimento 
dos credores aplicando-lhes sanção prevista no 
§ 2º do referido artigo que assim explicita: 

§ 2º. O não comparecimento injustificado de qual-
quer credor, ou de seu procurador com poderes 
especiais e plenos para transigir, à audiência de 
conciliação acarretará a suspensão da exigibilidade 
do débito e a interrupção dos encargos da mora, 
bem como a sujeição compulsória ao plano de pa-
gamento da dívida se o montante devido ao credor 
ausente for certo e conhecido pelo consumidor, 
devendo o pagamento a esse credor ser estipulado 
para ocorrer apenas após o pagamento aos credo-
res presentes à audiência conciliatória.

A lei determina intervenção estatal para a realização de conciliação 
em bloco. O objetivo é facilitar o acordo entre todos e que um 

ou alguns não sejam preteridos na negociação
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10. DA REPACTUAÇÃO DE DÍVIDAS
O primeiro momento da conciliação pode ser 
judicial se o consumidor requerer ao juiz a ins-
tauração do processo de repactuação de dívi-
das, ou extrajudicialmente pelos órgãos públi-
cos integrantes do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor, os Procons. O que nos preocu-
pa sobremaneira é se o Judiciário e os órgãos 
de defesa do consumidor estão preparados e 
aparelhados para a realização dessas audiên-
cias. Entender os aspectos e a importância da 
Lei 14.181/21 leva tempo e depende do orçamen-
to desses órgãos.

Caso seja instaurada uma ação judicial, há a 
previsão de audiência de conciliação presidida 
pelo juiz ou conciliador, em que o consumidor 
apresentará um plano de pagamento com pra-
zo máximo de cinco anos, preservando-se, é cla-
ro, o mínimo existencial.

Já a conciliação extrajudicial pode se origi-
nar de reclamações individuais nos órgãos de 
defesa do consumidor em convênio com as ins-
tituições credoras e suas entidades representa-
tivas de classe. 

Pablo Stolze Gagliano e Carlos Eduardo Elias 
de Oliveira (2021, online) sintetizam muito bem 
o procedimento de repactuação: 

O procedimento tem início com uma petição inicial 
por meio da qual o devedor demonstra que atende 
aos requisitos legais para configuração da sua situa-
ção jurídica de superendividado, abrindo, com isso, 
espaço para a obtenção dos direitos à conciliação 
e à repactuação judicial compulsória. Os requisitos 
são os seguintes: a) a incapacidade financeira de 
garantir o mínimo existencial (art. 6º, XII, 54-A, § 
1º, CDC); b) a ausência de má-fé ou de fraude na 
obtenção das dívidas (art. 54-A, § 3º, e art. 104-A, 
§ 1º, CDC), observado que esses conceitos devem 
ser interpretados restritiva e teleologicamente, nos 
moldes do que defendemos em artigo anterior; c) a 
desvinculação entre as dívidas e a aquisição de pro-
dutos ou de serviços de luxo (art. 54-A, § 3º, CDC); 
d) a não caracterização das dívidas sub oculi nas se-
guintes exceções: crédito com garantia real, crédito 
de financiamento imobiliário e crédito rural (art. 54-
A, §1º, do CDC; e e) a apresentação de proposta 
de plano de pagamento (art. 104-A, caput, CDC).2929

O plano de pagamento conterá: I – medidas 
de dilação dos prazos de pagamento e de redu-
ção dos encargos da dívida ou da remunera-
ção do fornecedor, entre outras destinadas a 
facilitar o pagamento da dívida; II – referência 
à suspensão ou à extinção das ações judiciais 
em curso; III – data a partir da qual será provi-
denciada a exclusão do consumidor de bancos 
de dados e de cadastros de inadimplentes; IV – 
condicionamento de seus efeitos à abstenção, 
pelo consumidor, de condutas que importem 
no agravamento de sua situação de superen-
dividamento. O plano de pagamento, uma vez 
aprovado, torna-se uma novação contratual e 
passa a produzir todos os efeitos nele consigna-
dos (§ 4º do art. 104-A do cdc).

O pedido do consumidor não importará de-
claração de insolvência civil e poderá ser repe-
tido somente após decorrido o prazo de dois 
anos, contado da liquidação das obrigações 
previstas no plano de pagamento homologado, 
sem prejuízo de eventual repactuação. 

Caso não haja acordo entre consumidor e 
credores, o juiz, a pedido do consumidor, ins-
taurará processo por superendividamento para 
revisão e integração dos contratos e repactua-
ção das dívidas remanescentes mediante plano 
judicial compulsório e procederá à citação de 
todos os credores cujos créditos não tenham in-
tegrado o acordo porventura celebrado. Serão 
excluídas, do processo de repactuação, as dívi-
das, ainda que decorrentes de relações de con-
sumo, oriundas de contratos celebrados dolosa-
mente sem o propósito de realizar pagamento, 
bem como as dívidas provenientes de contratos 
de crédito com garantia real, de fi nanciamentos 
imobiliários e de crédito rural. Contudo, serão 
levadas em consideração para o cálculo do mí-
nimo existencial. No caso de conciliação, com 
qualquer credor, a sentença judicial que homo-
logar o acordo descreverá o plano de pagamen-
to da dívida e terá efi cácia de título executivo e 
força de coisa julgada. 

Caso seja instaurada uma ação judicial, há a previsão de audiência de 
conciliação presidida pelo juiz ou conciliador, em que o consumidor 

apresentará um plano de pagamento com prazo máximo de cinco anos
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De acordo com Marques, Benjamin e Mira-
gem (2021, online): 

A imposição do plano compulsório de pagamento 
tanto poderá ser feita pelo juiz diretamente, quanto 
por administrador que nomeie, sem ônus para as 
partes – hipótese que remete à dúvida sobre o per-
fil e origem do administrador e sua eventual remu-
neração. Se nomeado administrador, este terá 30 
dias, após cumpridas as diligências necessárias, para 
apresentar o respectivo plano. Este deverá assegu-
rar, no mínimo, o valor principal da dívida, corrigido 
monetariamente por índices oficiais de preço, com 
o pagamento da primeira parcela em no máximo 
180 dias contados da sua homologação, e a quita-
ção em até 5 anos (art. 104-B, § 4º).3030

No processo de superendividamento, serão 
considerados, se for o caso, os documentos e as 
informações prestadas em audiência.

Os credores terão o prazo de 15 dias para 
juntar documentos e as razões da negativa de 
aceder ao plano voluntário ou de renegociar. É 
importante ressaltar que o tratamento judicial 
do superendividamento é residual. O plano ju-
dicial compulsório assegurará aos credores, no 
mínimo, o valor do principal devido, corrigido 
monetariamente por índices ofi ciais de preço, e 
preverá a liquidação total da dívida, após a qui-
tação do plano de pagamento consensual pre-
visto no art. 104-A do código, em, no máximo, 
cinco anos, sendo que a primeira parcela será 
devida no prazo máximo de 180 dias, contado 
de sua homologação judicial, e o restante do 
saldo será devido em parcelas mensais iguais e 
sucessivas. 

Tema que tem levantado discussões é se no 
plano de pagamento do consumidor existirem 
pessoas públicas federais, por exemplo, a Cai-
xa Econômica Federal. Pablo Stolze Gagliano e 
Carlos Eduardo Elias de Oliveira (2021) afi rmam 
que a competência continuará sendo da Justiça 
comum. Segundo os autores referidos:

O art. 109, I, da Constituição Federal (CF) merece in-
terpretação teleológica. Embora o referido preceito 
fixe a competência da Justiça Federal quando em-
presa pública federal for parte, essa regra é excep-
cionada nas causas de falência. A referência à falên-
cia, aí, é constitucional. Não pode, pois, ser tomada 
no sentido técnico estrito. Abrange, em verdade, 
todos os procedimentos de natureza concursal. 
Abarca, pois, o recentemente criado procedimento 
concursal relativo ao superendividamento. Engloba, 
assim, processos que tenham sido etiquetados di-
versamente pelo legislador infraconstitucional.3131
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Outro ponto de questionamento é se existe 
a possibilidade de ajuizar o procedimento de 
repactuação nos juizados especiais. A doutrina 
vem entendendo que não é possível a realiza-
ção desse procedimento nos juizados especiais, 
uma vez que o procedimento é especial da Lei 
14.181/21 e pode exigir uma dilação probatória 
mais complexa para verifi car o real estado de 
superendividamento do consumidor. 

Já os débitos perante o poder público não po-
dem ser objeto de repactuação em função de es-
sas dívidas possuírem regulamento específi co, 
que só pode ser alterado por legislação própria.

Pablo Stolze Gagliano e Carlos Eduardo Elias 
de Oliveira (2021) levantam uma interessante 
questão: é possível uma revisional do plano 
judicial compulsório caso as circunstâncias do 
consumidor se alterem para pior, ou para me-
lhor? Segundo os referidos autores, o plano ju-
dicial compulsório carrega implicitamente uma 
cláusula rebus sic stantibus e, nesse sentido, 
seria possível a rediscussão da dívida, propos-
ta tanto pelo consumidor quanto pelos credo-
res. Já com relação ao acordo celebrado entre 
o consumidor e os credores o entendimento é 
diferente. “Assim é que, na hipótese de enrique-
cimento superveniente do consumidor, não é 
cabível ação revisional, salvo pacto expresso 
em contrário.”32

Já “no caso de empobrecimento superve-
niente do consumidor é cabível ação revisional. 

É nula cláusula contratual em contrário por 
abusividade”33.

CONCLUSÃO
O Código de Defesa do Consumidor sofreu uma 
profunda reforma desde o seu advento em 1990. 
A Lei 14.181/21, que aborda a prevenção e trata-
mento do superendividamento, é um marco no 
direito do consumidor brasileiro. Ao preservar 
o mínimo existencial dos consumidores su-
perendividados, a lei inova na legislação com 
instrumentos capazes de ajudar os superendi-
vidados. O crédito, como afi rmado alhures, é 
um dos principais aspectos da sociedade atual. 
Não existe mercado de consumo sem crédito. A 
regulamentação do superendividamento veio 
em boa hora, já que estamos em uma pandemia 
que afetou a produção, o consumo e a renda das 
pessoas.

A lei traz várias mudanças que vão afetar 
não só os consumidores, mas também os ad-
vogados e operadores do direito, bem como os 
órgãos de defesa do consumidor e o próprio 
Judiciário, já que a lei prevê expressamente sua 
participação.

Ainda é muito cedo para traçar qualquer pa-
norama a respeito da efetividade da lei e de seus 
instrumentos, mas a legislação já é um grande 
avanço para a sociedade brasileira tão carente 
de instrumentos efi cazes de proteção e abuso 
cometidos na oferta e contratação do crédito.

Não existe mercado de consumo sem crédito. A regulamentação do 
superendividamento veio em boa hora, já que estamos em uma pandemia 

que afetou a produção, o consumo e a renda das pessoas
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DAS NOTAS FISCAIS DE PEÇAS 
EM VEÍCULO SINISTRADO

É IMPRESCINDÍVEL A EXIBIÇÃO DE NOTAS FISCAIS PELA OFICINA 
MECÂNICA DA ORIGEM DAS PEÇAS UTILIZADAS NA REPARAÇÃO 
DO VEÍCULO SINISTRADO, A FIM DE QUE A SEGURADORA EFETUE 
O RESPECTIVO PAGAMENTO 

do veículo). Nesse sentido já decidiu o stj: 
AgInt no AREsp 1252057/sp, rel. Ministro Na-
poleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, julgado em 
15.12.2020, DJe 18.12.2020.

Dispõe o art. 21 do cdc (Lei 8.078/90), que: 
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham 
por objetivo a reparação de qualquer produto con-
siderar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de 
empregar componentes de reposição originais ade-
quados e novos, ou que mantenham as especifica-
ções técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes 
últimos, autorização em contrário do consumidor.

Dessa maneira, um primeiro aspecto a ob-
servar é que a ofi cina mecânica deverá utilizar 
peças originais e novas na reparação do veícu-
lo, salvo se o consumidor – aqui considerada 
a seguradora e o dono do veículo – concordar 
expressamente na utilização de peças não ori-
ginais ou usadas.

Cláudia Lima Marques, Antonio Herman 
V. Benjamin e Bruno Miragem (2021) lecionam 
que:

Quanto ao dever de adequação do serviço e, por-
tanto, das peças utilizadas, originais ou não, é um 
dever geral a ser obedecido por qualquer fornece-
dor de produtos ou de serviços no sistema do Có-
digo de Defesa do Consumidor. A norma do art. 21 
refere-se, deste modo, ao dever de utilizar compo-

T
ema controvertido nos tribunais é a le-
galidade da exigência pelas seguradoras 
das notas fi scais de origem das peças 
utilizadas pelas ofi cinas na reparação 
do veículo sinistrado. Normalmente, 

essa questão surge quando o veículo é levado 
para conserto em ofi cina mecânica não creden-
ciada pela seguradora. A empresa faz os repa-
ros e apresenta nota fi scal dos serviços pres-
tados, mas se nega a exibir as notas fi scais da 
origem das peças utilizadas. Por conseguinte, 
a seguradora se recusa a pagar pelos serviços, 
fato que defl agra a lide. Há entendimentos dos 
tribunais pátrios condenando a seguradora a 
pagar, mesmo sem a exibição das notas fi scais 
de origem das peças, ao passo que há outros 
em sentido diverso, afi rmando que a cobrança 
é indevida ante a falta de apresentação daque-
les documentos fi scais. Sou adepto da segunda 
corrente.

A relação entre a seguradora, que autoriza 
a prestação de serviços, e a ofi cina mecânica 
prestadora dos serviços constitui relação de 
consumo e está sujeita às regras do Código de 
Defesa do Consumidor, uma vez que a segura-
dora atua por sub-rogação do segurado (dono 
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nentes originais e novos. A única possibilidade de 
o fornecedor de serviços de reparação afastar este 
novo dever é informando ao consumidor, de manei-
ra prévia, que irá utilizar outras peças (não originais 
ou já utilizadas) e, conseguindo a “autorização” ex-
pressa do consumidor neste sentido, como dispõe o 
art. 21, in fine.

R izzato Nunes (2016), em seus comentários 
ao art. 21 do cdc ensina:

A norma é dirigida ao prestador de serviços que faz 
consertos. Por exemplo, a concessionária de veícu-
los ao fazer reparos, mecânicos, elétricos, de lataria 
etc.; as oficinas de assistência técnica de eletrodo-
mésticos e eletroeletrônicos etc. Componentes ori-
ginais. Por componentes de reposição (peças, peda-
ços de peças, fios elétricos, parafusos etc.) originais 
há de entender aqueles que contêm o selo de ga-
rantia e/ou qualidade do fabricante do produto que 
está sendo restaurado. Por exemplo, as peças de 
reposição originais vendidas pelas montadoras de 
veículos. A norma nesse aspecto deu importância 
maior ao aspecto formal (isto é, à marca e carimbo 
de qualidade) que ao relevante elemento material 
de qualidade intrínseca do produto. Ou, dizendo em 
outros termos, a peça original é aquela que está au-
tografada, autorizada com “aval” de qualidade pelo 
fabricante, o que nem sempre garante que ela será 
de qualidade adequada, já que todo e qualquer pro-
duto pode apresentar vícios de fabricação. Na prá-
tica, inclusive, tal característica, por vezes, implica 
custo para o consumidor, já que, via de regra, peças 
originais são mais caras. E acontece que, por exem-
plo, o amortecedor “original” vendido por uma 
montadora tem o mesmo fabricante que o amor-

tecedor sem o selo de original. De qualquer manei-
ra, como dito, o legislador preferiu assegurar-se de 
que, pelo aspecto formal, ele estaria garantindo ao 
consumidor a mesma qualidade que o fabricante 
deu ao produto que está sendo reparado.

Como se pode observar, a regra é a utiliza-
ção de peças originais e novas na reparação do 
veículo sinistrado. Por conseguinte, também 
existe o dever de aquisição de produtos de pro-
cedência regular, que possuem nota fi scal de 
origem, e incumbe à prestadora dos serviços 
exibi-la quando exigida.

Vale citar e rebater alguns argumentos da 
corrente jurisprudencial favorável à condena-
ção da seguradora ao pagamento dos serviços 
sem a apresentação das notas fi scais de origem 
das peças utilizadas. Argumenta-se que o fato 
de a ofi cina mecânica trabalhar com o comércio 
de varejo de peças e acessórios novos para veí-
culos, a emissão de nota fi scal do serviço pres-
tado e das peças utilizadas supriria a necessida-
de de apresentação das notas fi scais de origem. 
Com a devida vênia, esse argumento não me 
convence. Ora, se a ofi cina não é a fabricante 
das peças, obrigatoriamente necessita de nota 
fi scal de entrada da mercadoria em seu estabe-
lecimento para comprovar a origem lícita, pois 
se trata de um documento fi scal que formaliza 

Como se pode observar, a regra é a utilização de peças originais e novas 
na reparação do veículo sinistrado. Por conseguinte, também existe 

o dever de aquisição de produtos de procedência regular
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o ingresso da mercadoria no estoque do estabe-
lecimento de maneira legal e lícita. O fato de a 
ofi cina poder emitir nota fi scal de prestação de 
serviços e de saída de mercadorias não signifi ca 
a legalização da origem das peças que não têm 
nota fi scal de entrada em seu estabelecimen-
to. É inadmissível aventar a possibilidade de 
referendar a circulação e a utilização de peças 
objeto de receptação, ou desprovidas de regu-
laridade fi scal. 

Alguns julgados invocam a violação a boa-
-fé objetiva, com respaldo no art. 422 do Código 
Civil, para fundamentar a condenação das se-
guradoras ao pagamento dos reparos realiza-
dos, uma vez que o serviço teria sido prestado. 
Dispõe o referido artigo que “os contratantes 
são obrigados a guardar, assim na conclusão do 
contrato, como em sua execução, os princípios 
de probidade e boa-fé”. Indaga-se: onde está a 
probidade e boa-fé do empresário que se re-
cusa a exibir as notas fi scais da aquisição dos 
produtos que empregou no conserto do veícu-
lo? Esse dispositivo não pode ser invocado em 
benefí cio do empresário que se nega a exibir a 
nota fi scal de aquisição das peças, pois se trata 
de fato que transparece, até prova em contrário, 
a origem irregular ou ilícita das mercadorias, o 
que contraria o dever ético e moral da atividade 
empresarial. 

Em regra, consta na aprovação dos orçamen-
tos das ofi cinas a exigência das seguradoras da 
exibição das notas fi scais de origem das peças 
utilizadas no conserto do veículo sinistrado 
para a realização do pagamento. Entretanto, 
penso que é até irrelevante essa menção, pois 
a atuação em conformidade com as obrigações 
e exigências fi scais é dever inerente à atividade 
empresarial. O fato de a seguradora aprovar o 
orçamento para a realização dos serviços não 
signifi ca que, por ocasião do pagamento, não 
possa exigir as notas fi scais das peças utiliza-
das. Com todo o respeito, a ausência da exigên-
cia na aprovação do orçamento não pode ser-

vir de pretexto para fomentar a circulação de 
peças objeto de receptação, ou desprovidas de 
regularidade fi scal. Não vejo qualquer compor-
tamento contraditório das seguradoras e viola-
ção ao dever de lealdade a fi m de confi gurar ve-
nire contra factum proprium. O que vejo é um 
subterfúgio utilizado pela ofi cina para prestar 
o serviço sem cumprir seus deveres empresa-
riais.

Outro argumento utilizado é de que haveria 
o enriquecimento sem causa da seguradora, 
uma vez que os serviços foram prestados. Li-
mongi França (1999) defi ne enriquecimento sem 
causa “como o acréscimo de bens que se verifi -
ca no patrimônio de um sujeito, em detrimento 
de outrem, sem que para isso tenha um funda-
mento jurídico”. Portanto, o enriquecimento 
sem causa exige falta de causa justifi cada de 
fundamento jurídico. O caso em apreço se trata 
de contrato bilateral que exige o cumprimento 
das obrigações pelas duas partes. A prestado-
ra dos serviços tem o dever legal (art. 21, cdc) 
de utilizar peças originais e novas, e, por con-
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confi guraria o enriquecimento sem causa.
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péssimo para a imagem do país. São famosos os 
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receptação ou de sonegação fi scal. Não se pode 
deixar de mencionar também que a comerciali-

Não se pode deixar de registrar que o brasileiro tem a fama 
de dar o “jeitinho”, de “levar vantagem”, a famosa “Lei de 

Gérson”, o que é péssimo para a imagem do país

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


Lauro Laertes de Oliveira DOUTRINA JURÍDICA

93REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

zação de peças novas sem os devidos registros 
comerciais e os respectivos recolhimentos de 
impostos aos cofres públicos causa substancio-
sos prejuízos ao cidadão de bem, porque obsta 
o repasse desses valores no aprimoramento 
dos serviços prestados pelo Estado em prejuízo 
de toda a coletividade. O Poder Judiciário não 
pode compactuar com situações que possam 
dar azo às referidas atitudes de natureza ilegal. 
A ausência de apresentação das notas fi scais 
das peças utilizadas na reparação do veículo se-
gurado incentiva o mercado de peças de origem 
ilícita e criminosa. 

As ofi cinas sabem que as seguradoras exi-
gem notas fi scais das peças utilizadas, mas se 
negam a exibi-las e daí vão ao Poder Judiciário 
para receber pelo serviço prestado e pelas pe-
ças utilizadas. Se o Judiciário chancelar esse 
tipo de cobrança, as ofi cinas vão continuar se 
negando a apresentar as notas fi scais de origem 
das peças utilizadas, se é que existem, e, se não 
existirem, passaremos a aprovar e a estimular o 
ilícito, o imoral, o crime. 

Em um país sério, não é necessário pedir 
nota fi scal das transações realizadas porque a 
expedição é automática. No Brasil, a prestado-
ra de serviços, mesmo ciente de sua conduta 
faltosa, prefere assumir o risco e o tempo de 
uma demanda judicial, inclusive com os custos 
da contratação de um advogado, para cobrar 
os serviços prestados, em vez de cumprir uma 
simples obrigação acessória de exibição das no-
tas fi scais de origem das mercadorias que uti-

liza. Evidente que não estamos diante de uma 
escolha proporcional, adequada e ética.

Não. Não podemos permitir que isso con-
tinue. O Brasil precisa mudar! É preciso esti-
mular a conduta correta, transparente e ética 
do cidadão. Aprendi que a ética está em todos 
os meus atos e deve servir de exemplo para as 
gerações mais novas. Devo ser ético em tudo 
que faço, por exemplo, não posso deixar o car-
rinho do supermercado atravessado no meio 
do corredor atrapalhando os outros, não posso 
furar fi la, devo obedecer às regras de trânsito. 
Assim como o industrial, o prestador de servi-
ços, os comerciantes devem adquirir produtos 
de modo regular e emitir nota fi scal. Não é ne-
cessário pedir a sua emissão, é um dever forne-
cê-la. 

Vejamos alguns julgados do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, que afi rmam a validade da 
condição de apresentação das notas fi scais da 
procedência das peças utilizadas, assim como a 
ausência de abusividade da referida condição.

Apelação. Ação de cobrança. Prestação de serviços 
à seguradora. Ausência de entrega das notas fiscais 
solicitadas para o pagamento dos serviços. Requisi-
to não cumprido.

– O documento cuja necessidade fora avisada antes 
da prestação do serviço pela demandante é de sim-
ples obtenção já que se restringia à apresentação 
da nota fiscal de aquisição das peças utilizadas na 
reparação do veículo, mormente quando considera-
do que a seguradora é corresponsável por eventual 
falha na prestação do serviço, frente ao seu segura-
do, que mesmo tendo emitido termo de quitação 
em relação aos reparos no veículo, pode futuramen-
te alegar vício oculto em relação à qualidade das 
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peças empregadas no conserto, razão pela qual, 
justificável a exigência feita. – Tendo em vista que 
a apelada não apresentou o documento solicitado 
para comprovar os gastos havidos na aquisição 
das peças para a realização do conserto do veículo 
segurado pela apelante, inviável o pagamento pre-
tendido sem o cumprimento do requisito solicitado 
para pagamento. Recurso provido. (TJSP – Apelação 
Cível 1005998-83.2019.8.26.0189 – 30ª Câmara 
de Direito Privado – Rel. Maria Lúcia Pizzotti – DJ: 
25.11.2016; Data de Registro: 03.04.2020).

Apelação. Ação de cobrança. Prestação de serviços 
de reparo de automóvel. Sentença de procedência. 
Ré que se recusou a efetuar o pagamento à ofici-
na pelo reparo de automóvel de segurado diante 
da ausência de apresentação das notas fiscais que 
demonstrem a genuinidade das peças empregadas. 
Razão assiste à seguradora diante de previsão con-
tratual. Observância do artigo 21 do Código de De-
fesa do Consumidor. Precedentes desta corte. Sen-
tença reformada. Inversão dos ônus sucumbenciais. 
Recurso provido. (TJSP – Apelação Cível 1049367-
67.2018.8.26.0576 – 28ª Câmara de Direito Privado 
– Rel. Cesar Luiz de Almeida – DJ 07.01.2020 – Data 
de Registro: 07.01.2020). 

A 16ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, em duas ocasiões, já julgou 
no mesmo sentido: Apelação Cível 0042863-
23.2019.8.16.0021, de Cascavel – 1ª Vara Cível – 
Relatora: Juíza Vania Maria da Silva Kramer 
– julgado em 23.3.2022; e Apelação Cível 0014706-
06.2020.8.16.0021, da 1ª Vara Cível de Cascavel, de 
minha relatoria, julgado em 19.5.2021.

Em conclusão, vislumbro que a solução mais 
justa e adequada para as demandas dessa na-
tureza se pauta na necessidade da exibição das 
notas fi scais de aquisição/entrada das peças 
utilizadas na reparação do veículo sinistrado 
pelas ofi cinas para viabilizar a condenação da 
seguradora ao pagamento pelos serviços pres-
tados. Só existem duas razões para a ofi cina 
mecânica não exibir as notas fi scais de entrada 
das peças: a origem é ilícita do produto e a sone-
gação fi scal. E com isso o Poder Judiciário não 
pode compactuar! 
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Juliana Cleto ADVOGADA

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA, 
LUTO PERINATAL E 
RESPONSABILIDADE CIVIL

NO BRASIL OS MÉDICOS RESPONDEM SUBJETIVAMENTE PELOS 
DANOS, ISTO É, COM A DEMONSTRAÇÃO DA CULPA, CONFORME 
PREVISÃO DO ARTIGO 186 DO CÓDIGO CIVIL 

para comunicar o óbito fetal/neonatal, tam-
pouco para providenciar um ambiente e uma 
situação de amparo às mulheres que acabaram 
de passar pela perda de um fi lho. A ausência de 
biografi a de um natimorto é muitas vezes uti-
lizada como justifi cativa para a falta de legiti-
midade do luto – o nascimento sem vida ou as 
poucas horas de vida são cruelmente utilizadas 
como pretexto para diminuir a dor das enluta-
das.

1. FORMAS DE VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 
RECORRENTES
Desde meados do século 18, o parto, antes re-
alizado no ambiente doméstico com o auxílio 
de parteiras, começou a ser hospitalizado. Aos 
poucos, a fi gura da mulher foi passando de ati-
va para passiva, separaram-se mãe e fi lho após 
o parto e a maternidade foi ganhando ares de 
incapacidade civil. Era necessário que alguém 
cuidasse daquela mulher que não mais poderia 
gerir seu parto em casa:

In this care context, women become secondary ele-
ments in the birth scenario, subject to a controlled 
environment, surrounded by institutional rules and 
protocols that segregate them from their social 
and cultural context, as well as make them discre-

A
violência obstétrica constitui prática 
silenciosa cada vez mais comum de 
violência propagada contra a mulher 
no Brasil. Condutas médicas não au-
torizadas ou mesmo desnecessárias, 

toques indesejados, palavras constrangedoras 
e abusos sexuais são formas de perpetuação 
desse tipo de violência, que atinge mais e mais 
mulheres.

Um levantamento feito pela pesquisa1 Mu-
lheres Brasileiras e Gênero nos Espaços Públi-
co e Privado, realizada pela Fundação Perseu 
Abramo em parceria com o Serviço Social do 
Comércio (Sesc), indica que uma a cada quatro 
mulheres já foi vítima de violência obstétrica. 
Sequelas fí sicas e psicológicas são geradas por 
procedimentos invasivos sem consentimento, 
recusa ou demora de atendimento e proibição 
de acompanhantes.

Outras práticas, ainda pouco comentadas 
e abordadas, são igualmente traumatizantes, 
como a falta de acolhimento por parte das ins-
tituições e profi ssionais em face de mães que 
sofreram perda gestacional e neonatal.

Observa-se que tanto os estabelecimentos 
quanto as equipes médicas não são preparadas 
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dit their physiological capacity to give birth (JARDIM; 
MODENA, 2018).

O que se vê hoje, no Brasil, é uma hospitaliza-
ção do parto na casa dos 97,85%, segundo dados 
do Ministério da Saúde (datasus, 2010). A mãe 
deixou de ser mulher para ser paciente, médi-
cos agora trabalham com prazos e tecnologias 
para salvar vidas, operando em escala de pro-
dução industrial, e intervenções inapropriadas 
passaram a ser realizadas para que leitos fos-
sem desocupados.

Embora condutas violentas contra a mãe 
e o bebê sejam tomadas predominantemente 
no momento do parto, é necessário expor que 
elas podem ocorrer desde o momento gestacio-
nal até o período pós-parto. Ocorre a violência 
obstétrica toda vez que profi ssionais de saúde 
se apropriam do corpo da mulher por meio de 
atitudes violentas, induções medicamentosas e 
patologização de processos naturais, ações que 
acarretam a perda de autonomia da parturien-
te (Oliveira; Albuquerque, 2021).

Exemplo de violência obstétrica que ocorre 
no pré-natal é a peregrinação da mulher por 
leito, causada por sua negativa, sob as mais va-
riadas justifi cativas. Nesse ponto, diga-se que 
cartazes indicativos de inexistência de vagas, 

por exemplo, não eximem os profi ssionais de 
saúde ou os hospitais de transferirem a partu-
riente para um local no qual saibam existirem 
leitos (rdc 36 de 2008 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Anvisa). É direito da pa-
ciente ser transferida em transporte adequado 
a estabelecimento de saúde que possa atendê-
-la sem descaso, abandono ou humilhação.

A violência psicológica é talvez a mais recor-
rente nesses momentos que antecedem o parto: 
preconceito, discriminação, estigmatização e 
culpabilização são formas de violência extre-
mamente traumáticas. O racismo e o precon-
ceito socioeconômico de profi ssionais de saúde 
também difi cultam, senão impedem, o trata-
mento adequado à mãe e ao bebê.

Igualmente traumatizante é a proibição de 
acompanhante no parto ou sua restrição me-
diante taxas, atitudes que violam diretamen-
te a Lei 11.108/05, a rdc 38/08 da Anvisa e, por 
vezes, o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(mães adolescentes). Embora diversos estudos 
tenham comprovado os benefí cios da presen-
ça de um acompanhante no desenvolvimento 
do parto, bem como a garantia legal no Brasil, 
diversos hospitais e profi ssionais ainda a pro-
íbem ou a obstruem sob justifi cativas como 
“no sus não existe esse privilégio” ou “na rede 

A violência psicológica é talvez a mais recorrente nos momentos que 
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dit their physiological capacity to give birth (JARDIM; 
MODENA, 2018).

O que se vê hoje, no Brasil, é uma hospitaliza-
ção do parto na casa dos 97,85%, segundo dados 
do Ministério da Saúde (datasus, 2010). A mãe 
deixou de ser mulher para ser paciente, médi-
cos agora trabalham com prazos e tecnologias 
para salvar vidas, operando em escala de pro-
dução industrial, e intervenções inapropriadas 
passaram a ser realizadas para que leitos fos-
sem desocupados.

Embora condutas violentas contra a mãe 
e o bebê sejam tomadas predominantemente 
no momento do parto, é necessário expor que 
elas podem ocorrer desde o momento gestacio-
nal até o período pós-parto. Ocorre a violência 
obstétrica toda vez que profi ssionais de saúde 
se apropriam do corpo da mulher por meio de 
atitudes violentas, induções medicamentosas e 
patologização de processos naturais, ações que 
acarretam a perda de autonomia da parturien-
te (Oliveira; Albuquerque, 2021).

Exemplo de violência obstétrica que ocorre 
no pré-natal é a peregrinação da mulher por 
leito, causada por sua negativa, sob as mais va-
riadas justifi cativas. Nesse ponto, diga-se que 
cartazes indicativos de inexistência de vagas, 

por exemplo, não eximem os profi ssionais de 
saúde ou os hospitais de transferirem a partu-
riente para um local no qual saibam existirem 
leitos (rdc 36 de 2008 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Anvisa). É direito da pa-
ciente ser transferida em transporte adequado 
a estabelecimento de saúde que possa atendê-
-la sem descaso, abandono ou humilhação.

A violência psicológica é talvez a mais recor-
rente nesses momentos que antecedem o parto: 
preconceito, discriminação, estigmatização e 
culpabilização são formas de violência extre-
mamente traumáticas. O racismo e o precon-
ceito socioeconômico de profi ssionais de saúde 
também difi cultam, senão impedem, o trata-
mento adequado à mãe e ao bebê.

Igualmente traumatizante é a proibição de 
acompanhante no parto ou sua restrição me-
diante taxas, atitudes que violam diretamen-
te a Lei 11.108/05, a rdc 38/08 da Anvisa e, por 
vezes, o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(mães adolescentes). Embora diversos estudos 
tenham comprovado os benefí cios da presen-
ça de um acompanhante no desenvolvimento 
do parto, bem como a garantia legal no Brasil, 
diversos hospitais e profi ssionais ainda a pro-
íbem ou a obstruem sob justifi cativas como 
“no sus não existe esse privilégio” ou “na rede 

A violência psicológica é talvez a mais recorrente nos momentos que 
antecedem o parto: preconceito, discriminação, estigmatização e 

culpabilização são formas de violência extremamente traumáticas
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particular é necessário o pagamento de uma 
taxa”.

Avançando para a fase do parto, vê-se que 
nesse momento é provavelmente quando mais 
se pratica a violência contra a mulher. Cita-se 
desde a demora no atendimento, da negativa de 
acompanhante na sala de parto, até as práticas 
médicas como a manobra de Kristeller, a qual 
já foi rechaçada pela Organização Mundial da 
Saúde em virtude dos altos riscos que oferece:

Essa manobra ainda é frequentemente realizada na 
assistência ao parto em conjunto com outras inter-
venções inadequadas realizadas em cadeia, como 
condução para mesa de parto antes da dilatação 
completa, imposição de posição ginecológica (que 
prejudica a dinâmica do parto e prejudica a oxige-
nação do bebê), comandos de puxo, mudança de 
ambiente, entre outros. Salienta-se que os próprios 
profissionais de saúde reconhecem que a manobra 
de Kristeller é proscrita, porém, continuam a realizá-
-la, apesar de jamais a registrarem em prontuário.22

As recomendações da Anvisa não impõem 
óbice, por exemplo, ao fato de que a mulher es-
colha uma posição verticalizada, aproveitando-
-se da gravidade e facilitando o procedimento 
para si mesma e para o bebê:

9.6 Na assistência ao trabalho de parto, o serviço 
deve:

9.6.1 garantir a privacidade da parturiente e seu 
acompanhante;

9.6.2 proporcionar condições que permitam a de-
ambulação e movimentação ativa da mulher, des-
de que não existam impedimentos clínicos;

[...]

9.6.6 garantir à mulher condições de escolha de 
diversas posições no trabalho de parto, desde que 
não existam impedimentos clínicos;

9.6.7 estimular que os procedimentos adotados se-
jam baseados na avaliação individualizada e nos 
protocolos institucionais.33 [grifos nossos]

Embora tal normativa exista há mais de 
dez anos, equipes médicas muitas vezes não 
a seguem, alegadamente em razão da rotina 
atribulada nos hospitais. Ocorre que a própria 
Organização Mundial da Saúde já recomendou, 
e o Sistema Único de Saúde ratifi cou, as condu-

tas médicas que são prejudiciais ou inefi cazes e 
que deveriam ser eliminadas, tais como:

− uso rotineiro de enema (lavagem intestinal);

− uso rotineiro de raspagem dos pelos púbicos;

− infusão intravenosa rotineira em trabalho de parto 
[…];

− uso rotineiro da posição supina (deitada) durante 
o trabalho de parto;

− exame retal […];

− administração de ocitócicos (ocitocina ou deriva-
dos) a qualquer hora antes do parto de tal modo 
que o efeito delas não possa ser controlado;

− uso rotineiro da posição de litotomia (posição 
ginecológica, deitada com as pernas elevadas por 
apoios) com ou sem estribos durante o trabalho de 
parto e parto;

− esforços de puxo prolongados e dirigidos (mano-
bra de Valsalva) durante o período expulsivo;

− massagens ou distensão do períneo durante o 
parto;

− uso de tabletes orais de ergometrina (medicamen-
to que provoca a contração do útero) na dequitação 
para prevenir ou controlar hemorragias;

− uso rotineiro de ergometrina parenteral na dequi-
tação (expulsão da placenta).44

Para os fi ns da Lei 11.108/05 (Lei do Acompa-
nhante), o período de pós-parto imediato é con-
siderado, pela Portaria do Ministério da Saúde 
2.418/05, como os dez primeiros dias depois do 
parto, espaço de tempo no qual a mãe tem, ain-
da, o direito a acompanhante (frise-se: ao acom-
panhante que a mulher escolher).

Após o parto, outra espécie de violência obs-
tétrica muito comum é o “ponto do marido”, o 
qual é realizado após a sutura da episiotomia, 
muitas vezes sem autorização da mulher, em 
que “se aperta a entrada da vagina, com o in-
tuito de torná-la mais estreita, teoricamente 
aumentando a satisfação sexual do marido” 
(Lima, 2017). Tanto a episiotomia quanto o pon-
to do marido são frequentemente desnecessá-
rias, demonstrando o enraizamento de uma 
cultura machista e patriarcal. 

Não se pode deixar de mencionar a violência 
em casos de abortamento legal. Não é incomum 

Tanto a episiotomia quanto o “ponto do marido” são 
frequentemente desnecessárias, demonstrando o 

enraizamento de uma cultura machista e patriarcal
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encontrar profi ssionais da saúde que aleguem 
objeção de consciência nesses casos, situação 
em que o médico deve prontamente encami-
nhar a paciente a outro profi ssional, segundo 
a Norma Técnica de Atenção Humanizada ao 
Abortamento, do Ministério da Saúde.

A mesma normativa prevê a atenção huma-
nizada da equipe médica perante a paciente, 
visto que o acolhimento, a prestação do serviço 
de saúde sem julgamento, preconceito ou dis-
criminação, e o suporte emocional melhoram 
a relação paciente-médico, “aumenta[m] a ca-
pacidade de resposta do serviço e o grau de sa-
tisfação das mulheres com o serviço prestado, 
assim como infl uencia[m] na decisão pela busca 
de um futuro atendimento”5.

Outra espécie de violência obstétrica pós-
-parto, sobre a qual não se comenta, é a omissão 
e a negligência em face da parturiente que aca-
ba de sofrer uma perda, seja gestacional ou neo-
natal. Profi ssionais que relatam o óbito do bebê 
sem sensibilidade ou que proíbem o acesso das 
mães à unidade de terapia intensiva neonatal; 
instituições que deixam a mulher em um leito 
ou em um apartamento sozinhas, enquanto be-
bês estão nascendo ou chorando nos arredores; 
enfermeiros que sequer sabem da perda ges-
tacional ou neonatal e não promovem o trata-
mento adequado; todas essas práticas, aliadas 
ou não, causam extremo sofrimento às mulhe-
res, pacientes que se veem totalmente desassis-
tidas em um momento tão delicado.

É isso que se abordará nas próximas seções 
do presente artigo. 

2. RESPONSABILIZAÇÃO MÉDICO-
HOSPITALAR
A responsabilidade médico-hospitalar pode 
se desdobrar em três campos: civil, penal e 
administrativo. Segundo o direito brasileiro, 
os profi ssionais liberais (médicos) respondem 
subjetivamente pelos danos, isto é, com a de-
monstração da culpa. Segundo o art. 186 do Có-
digo Civil/02, “aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que ex-
clusivamente moral, comete ato ilícito”.

Por sua vez, os fornecedores dos serviços de 
saúde (hospitais, clínicas, planos de saúde) res-
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pondem objetivamente pelos danos causados 
por seus prepostos (culpa in eligendo e culpa in 
vigilando), após demonstração de culpa do médi-
co contratado, com base no Código Civil e no Có-
digo do Direito do Consumidor, respectivamente:

CC/02 − Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I 
a V do artigo antecedente, ainda que não haja cul-
pa de sua parte, responderão pelos atos praticados 
pelos terceiros ali referidos.

CDC − Art. 1 4. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos.

Com efeito, esse também é o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça. Na análise do 
REsp 1.621.375 o stj proferiu que a responsa-
bilidade do médico deve vir acompanhada da 
prova de culpa (negligência, perícia ou impru-
dência), enquanto o hospital pode ser respon-
sabilizado objetivamente:

9. De início, faz-se necessário alertar para o fato de 
que a responsabilidade civil do médico difere fron-
talmente daquela atribuível aos estabelecimentos 
hospitalares e casas de saúde, no que concerne à 
forma de determinação do dever de indenizar. 

10. O art. 14, § 4º, do CDC, que dispõe que “a 
responsabilidade pessoal dos profissionais liberais 
será apurada mediante verificação de culpa” tem 
aplicabilidade limitada aos médicos, não se esten-
dendo aos estabelecimentos de saúde. Estes, por 
força do disposto no caput do art. 14 do Código 
consumerista, estarão sujeitos aos efeitos da teo-
ria da responsabilidade objetiva, que prescinde da 
demonstração de culpa, forte no reconhecimento 
legal da desvantagem existente entre o paciente e 
a instituição (MATIELO, Fabrício Zamprogna. Res-
ponsabilidade civil do médico. 4 ed. São Paulo: LTr, 
2014, p. 64). 11. Com efeito, é o teor do art. 14, 
caput e § 1º, do CDC: 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, inde-
pendentemente da existência de culpa, pela repa-
ração dos danos causados aos consumidores por 
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre a fruição e riscos.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece 
a segurança que o consumidor pode dele esperar, 
levando-se em consideração as circunstâncias rele-
vantes, entre as quais:

I – o modo de seu fornecimento;

II – o resultado e os riscos que razoavelmente dele 
se esperam;

III – a época em que foi fornecido. 

12. Por oportuno, salienta-se que a responsabili-
dade objetiva dos hospitais não é absoluta, afinal, 
tem-se que o estabelecimento hospitalar responde 
objetivamente pelos danos causados aos pacientes 
toda vez que o fato gerador for o defeito do seu 
serviço, isto é, quando o evento danoso proceder 
de defeito do serviço, sendo, ainda assim, indiscu-
tível a imprescindibilidade do nexo causal entre a 
conduta e o resultado.

13. Tem-se, deste modo, que a responsabilidade ob-
jetiva para o prestador de serviço, prevista no art. 14 
do CDC, na hipótese de tratar-se de hospital, limi-
ta-se aos serviços relacionados ao estabelecimento 
empresarial, tais como estadia do paciente (inter-
nação e alimentação), instalações, equipamentos e 
serviços auxiliares (enfermagem, exames, radiolo-
gia) (REsp 1.526.467/RJ, 3ª Turma, DJe 23.10.2015).

14. Em contrapartida, a responsabilidade dos hospi-
tais, no que tange à atuação dos médicos contrata-
dos que neles laboram, é subjetiva, dependendo da 
demonstração de culpa do preposto, não se poden-
do, portanto, excluir a culpa do médico e responsa-
bilizar objetivamente o hospital. (grifos nossos)

Abordando a responsabilização concreta-
mente, pode-se citar a responsabilização em 
âmbito cível da falta de consentimento de um 
parto cesariano. Sabe-se que os exames de pré-
-natal são imprescindíveis para o acompanha-
mento da saúde da mãe e do bebê. É nessa fase 
que o obstetra detecta possíveis enfermidades 
e anormalidades na gestação e prevê a futura 
necessidade de um parto cirúrgico. Seria esse 
o momento adequado para explicar à mulher 
a possibilidade de um parto cesáreo e fornecer 
todas as informações de um termo de consen-
timento para a cirurgia. O que ocorre muitas 
vezes é a realização do termo de consentimento 
feito às pressas, no momento do parto natural, 
quando a mulher está vulnerável, tomada de 
emoções e geralmente inconsciente. Isso cons-
titui uma violação do direito de autonomia da 
mulher sobre seu corpo. Entende-se que a mera 
adesão ao termo de consentimento genérico 

Os exames de pré-natal são imprescindíveis para o acompanhamento 
da saúde da mãe e do bebê. É nessa fase que o obstetra detecta 

possíveis enfermidades e anormalidades na gestação
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sem prévias explanações não possui validade 
jurídica, devendo o médico responder pela vio-
lação ao princípio da autonomia do paciente6.

No âmbito penal, a responsabilização do mé-
dico pode se dar por várias razões, como a re-
alização de episiotomia/“ponto do marido” sem 
consentimento, causa que leva ao indiciamento 
do profi ssional por lesão corporal; o abandono 
da paciente e bebê pela equipe médica7, que 
gera responsabilização por omissão de socorro 
tanto por parte do médico quanto do hospital e 
mesmo ações penais de crimes contra a honra 
em função da violência psicológica perpetrada. 
Não é raro encontrar relatos de mulheres que 
ouvem as mais traumatizantes frases na hora 
do parto, tais como:

“Na hora que você estava fazendo, você não estava 
gritando desse jeito, né?”

“Não chora não, porque ano que vem você tá aqui 
de novo.”

“Se você continuar com essa frescura, eu não vou 
te atender.”

“Na hora de fazer, você gostou, né?”

“Cala a boca! Fica quieta, senão vou te furar todi-
nha.”88

Caso o médico em apreço fosse servidor de 
um hospital público, a violência em tese prati-

cada seria enquadrada também na conduta de 
violência arbitrária prevista no Código Penal 
(Art. 322 − Praticar violência, no exercício de 
função ou a pretexto de exercê-la: Pena − de-
tenção, de seis meses a três anos, além da pena 
correspondente à violência9), uma vez que o 
profi ssional teria se excedido de sua força sob 
o pretexto de exercer sua função.

No que tange mais especifi camente ao hos-
pital, nas hipóteses em que for de natureza 
pública, infere-se do art. 143 da Lei 8.112/90 ser 
obrigação da autoridade que tiver ciência dos 
atos de violência obstétrica promover a apura-
ção imediata da irregularidade. Em caso de ne-
gativa de apuração, a autoridade poderá incor-
rer na prática de improbidade administrativa, 
segundo o art. 11 da Lei 8.429/92 (II − retardar 
ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 
ofí cio).

Necessário se faz, no entanto, difundir essas 
informações, seja em campanhas publicitárias, 
seja em políticas públicas, ou ainda através de 
recomendações de órgãos como a Defensoria 
Pública e o Ministério Público. Sem os devidos 
dados e a consciência de que atos de violência 
contra a parturiente são temerários, não haverá 
mudança de conduta.

Sabe-se que os pais guardam lembranças vividas do momento da 
morte dos  lhos, podendo recontar detalhes mesmo com o passar 

do tempo, como minúcias do espaço e tempo dos eventos
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3. BOAS PRÁTICAS E A AUSÊNCIA DE 
FORÇA NORMATIVA DE CARTILHAS 
O nascimento de um natimorto, a perda gesta-
cional ou a perda neonatal são eventos trauma-
tizantes e dilacerantes na vida de uma mulher. 
Consequências inevitáveis serão geradas, como 
dor, sofrimento, luto, medo, culpa – efeitos psi-
cológicos e emocionais que podem e devem re-
ceber atenção especial, visto que ultrapassam 
qualquer aborrecimento diário.

A Organização Mundial da Saúde, no docu-
mento Making Every Baby Count, recomenda a 
utilização da terminologia “aborto espontâneo” 
para a interrupção da gestação antes das 22 se-
manas; “óbito fetal” em casos de bebês com ida-
de gestacional igual ou superior a 22 semanas; 
e assevera que o período neonatal se refere aos 
primeiros 28 dias de vida.

Ainda segundo o mesmo documento da oms, 
estima-se que 3/4 dos óbitos neonatais ocorram 
na primeira semana de vida, sendo fundamen-
tal que a instituição hospitalar proceda a uma 
auditoria interna para apurar as causas do óbi-
to quando ocorrido dentro do estabelecimento, 
preferencialmente coordenada por um obste-
tra, em virtude de sua experiência. Nos Esta-
dos Unidos da América, auditorias sobre morte 
perinatal envolvem não apenas profi ssionais 
de saúde, como também serviço de proteção à 
infância e ofi ciais legais (o que, segundo a pró-
pria oms pode ser prejudicial ao procedimento, 
por impedir um ambiente colaborativo entre os 
agentes).

Estima-se que sete milhões de óbitos fetais e 
neonatais ocorram ao redor do mundo por ano 
(Flenady et. al., 2014). No Brasil, os números são 
signifi cativos:

Entre 2013 e 2016, no Brasil, foram registrados 
127.330 óbitos fetais (31.833 óbitos/ano), to-
tal maior que o de óbitos neonatais — 105.106 
(26.276/ano). As causas básicas mais registradas fo-
ram morte fetal de causa não especificada (21,5%) 
e hipóxia intrauterina não especificada (15%), 
denotando lacunas no conhecimento. Do total, 
17,1% tinham peso ≥ 2.500 g e ocorreram a termo. 

A ocorrência de morte em fetos e recém-nascidos 
com peso ≥ 2.500 g e/ou a termo alerta para óbito 
potencialmente evitável. No caso dos óbitos fetais, 
ainda pode sugerir problemas no registro de esta-
tísticas vitais (KALE; FONSECA; OLIVEIRA; BRITO, 2021).

Sabe-se que os pais guardam lembranças vi-
vidas do momento da morte dos fi lhos, poden-
do recontar detalhes mesmo com o passar do 
tempo, como minúcias do espaço e tempo dos 
eventos (Laakso; Paunonen-Ilmonen, 2002) 
– o estresse e sofrimento gerados podem ser 
ainda maiores caso os pais sintam que não rece-
beram a atenção e cuidados devidos pelo esta-
belecimento de saúde (Henley; Kohner, 2001).

Apesar da alta prevalência de perda peri-
natal, pais enlutados vivenciam esses proble-
mas em silêncio e em isolamento por causa 
da falta de compreensão e apoio sufi cientes 
de familiares, amigos e profi ssionais de saúde. 
Além disso, geralmente há compreensão insu-
fi ciente das consequências psicológicas de tal 
perda. Proporcionar um ambiente adequado 
para empatia e cuidado com base em diretrizes 
específi cas para pacientes é considerado parte 
do tratamento padrão na maioria das unidades 
obstétricas de países desenvolvidos (Kuti; Ile-
sanmi, 2011).

Apesar dos protocolos de atendimento que 
apoiam famílias enlutadas durante e após o 
parto nesses países, os pais frequentemente re-
latam comportamentos abusivos de membros 
da equipe de saúde. Esses comportamentos e 
conselhos incorretos podem causar traumas 
adicionais para os pais, inibir seu processo de 
recuperação e diminuir o nível de confi ança en-
tre a equipe e os pacientes (Dimarco; Renker; 
Medas; Bertosa; Goranitis, 2002).

A atenção adequada às mães enlutadas em 
centros obstétricos é um fenômeno complexo 
e existem aspectos que requerem a estreita 
colaboração de diferentes especialistas para 
desenhar políticas adequadas e programas de 
cuidados detalhados baseados nos valores indi-

A Organização Mundial da Saúde, no documento Making Every Baby 
Count, recomenda a utilização da terminologia “aborto espontâneo” 

para a interrupção da gestação antes das 22 semanas
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viduais de suas pacientes. Vários fatores, como 
diversidade de especialistas, uso extensivo de 
equipamentos, comunicação inefi ciente, incer-
teza, receio de litígios judiciais e baixa aceita-
ção de erros nessa área têm causado aumentos 
de erros, negligência e consequências prejudi-
ciais às pacientes (Aibar, et. al., 2014).

Quando uma gravidez termina com a morte 
do bebê, é dever da equipe médica auxiliar a 
família a superar a dura realidade. Essa é uma 
tarefa para a qual a maioria dos funcionários 
pode não estar preparada e é um dos cenários 
mais difí ceis que os profi ssionais da materni-
dade podem enfrentar (Henley; Kohner, 2001). 
Compreender como as mães percebem os cui-
dados recebidos após a perda perinatal é fun-
damental para o seu tratamento e saúde (Wid-
ger; Wilkins, 2004).

A saúde das mães é uma das metas dos Obje-
tivos de Desenvolvimento Sustentável (ods) da 
Organização das Nações Unidas (onu). Portan-
to, prestar atenção ao desempenho da medicina 
obstétrica é de particular importância – conhe-
cer as expectativas das mães que vivenciam a 
perda perinatal é especialmente relevante para 
uma tomada de decisão ideal e efi caz.

Uma pesquisa conduzida no Irã entrevistou 
quarenta mães em luto perinatal, entre duas se-
manas a treze anos após o falecimento de seus 
bebês (Sereshti, et. al, 2016). Das 40 mães en-
trevistadas, 23 sofreram aborto espontâneo, 10 
tiveram perda neonatal, cinco viram seus bebês 
nascerem natimortos e duas tiveram gestação 
ectópica.

As principais queixas das mães consistiam 
em problemas dos seguintes gêneros: comu-
nicação inefi caz; ausência de responsividade; 
falta de respeito à dignidade do paciente; ex-
pectativas frustradas com relação a cuidados; 
problemas com a situação fi nanceira dos pais e 
instalações inadequadas.

Atendo-se aos quatro primeiros tópicos, os 
problemas principais podem ser subdivididos 
em subsidiários, tais como falta de suporte 
emocional da equipe profi ssional, estresse e 
desesperança causados pelos profi ssionais de 
saúde, ausência de informações adequadas, 
falta de explicações sobre o óbito perinatal, dis-
criminação em comparação a demais pacientes, 
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menosprezo, negligência, abandono, e não rece-
bimento de visitas de especialistas.

A perda perinatal é uma realidade inespera-
da, devastadora e muito triste para a maioria 
dos pais. O desconforto, confusão, choque e 
negação da paciente, além da falta de compre-
ensão da situação da mãe e a má comunicação 
da equipe de tratamento nos departamentos 
de obstetrícia e ginecologia, agravam os pro-
blemas da mãe e aumentam sua difi culdade e 
angústia.

A maioria das mães entrevistadas acredita-
va que os profi ssionais de saúde deveriam dar 
informações precisas sobre a causa da perda 
perinatal, mas a maioria delas não recebeu as 
explicações necessárias de médicos e outros 
membros da equipe. Além disso, algumas mães 
fi caram insatisfeitas por não terem sido infor-
madas sobre a condição de seus bebês antes 
que eles morressem. Elas esperavam receber 
informações adequadas sobre a condição de 
seus fi lhos, mas não sabiam quem era a pessoa 
responsável no hospital.

No Brasil, algumas pesquisas foram reali-
zadas no sentido de obter relatos de mães que 
passaram pela perda perinatal, sendo visível 
que a morte de um fi lho tem efeitos devasta-
dores e gera uma enorme gama de sentimentos 
ambivalentes nos pais:

...se você sentir toda a dor que eu senti e tiver a 
criança ao lado, tudo bem. Mas você sentir tudo 
que você sentiu, passar tudo que você passou e não 
ter a criança do seu lado, é terrível, inaceitável (Pau-
la, 42a, multípara).

...sentimento, angústia, choro, desespero, porque a 
partir do momento em que você vê teu filho mor-
to, ali, assim sem se mexer, morto, sem movimento 
nenhum é como se o mundo tivesse acabando na-
quela hora. Para você não existe ninguém. Ali, ao 
seu redor você não vê ninguém, você só vê aquela 
cena, só vive aquela cena. Você está vendo um filho 
esperado, planejado, como no meu caso, que prati-
camente foi uma gestação inteira assim (Clara, 23a, 
primigesta).

Ela nasceu perfeita, linda. No dia que ela morreu a 
médica me mostrou e eu falei: Ah meu Deus, não 

dá para acreditar... uma menina perfeita. Ela estava 
perfeita até demais, era linda... Às vezes eu penso 
que ela era linda daquele jeito que não era para ficar 
aqui... (Laura, 32a, secundigesta).

Quando eu vi, eu não sentia muita coisa, porque eu 
acho que eu estava com tanto medicamento, que 
eu não tinha reações... (Paula, 42a, multípara).

No dia seguinte, ocorreu como se eu tivesse esqueci-
do que eu não tinha mais o bebê. Eu me via pensan-
do que eu estava ainda grávida e cheguei a pensar 
que eu não tinha perdido de fato o bebê. Acordei 
como se eu tivesse grávida... Na madrugada, eu 
acordei de novo, como se eu estivesse grávida. Para 
mim, eu estava grávida, eu esqueci que eu tinha fi-
cado internada e que tinha feito uma laqueadura e 
que eu tinha perdido o bebê (Vera, 29a, multípara).

É uma coisa muito triste ver o filho dentro do cai-
xão, o filho sendo enterrado. Uma coisa que você 
espera nove meses e pega amor. Tem gente que fala 
que é só um bebê, que você não viu ainda, que não 
conheceu... Mas há o mesmo amor como se o filho 
estivesse grande. É o mesmo amor, é o mesmo cari-
nho... (Rosa,18a, secundigesta).

Eu me sinto culpada por ter acontecido isso. É como 
se fosse eu quem tivesse matado ela... (Paula, 42a, 
multípara).

Eu penso: elas têm filhos porque têm saúde e são 
melhores do que eu (Laura, 32a, secundigesta).

...meu marido perguntou para mim se eu quero ter 
outro filho. Eu disse que não sei se eu vou conseguir. 
Não sei como eu vou passar a outra gravidez, pen-
sando, me preocupando. Compensaria sofrer mais 
uma vez? (Rosa, 18a, secundigesta) (FARIA-SCHÜTZER; 
LOVORATO NETO; DUARTE; VIEIRA; TURATO, 2014).

Em estados como São Paulo10 e Santa Cata-
rina11, entes legislativos já demonstraram preo-
cupação em garantir um quarto separado para 
mães de bebês natimortos ou com óbito neona-
tal. No Rio Grande do Sul12 e no Paraná13, inicia-
tivas semelhantes também ocorreram.

Com o advento do ultrassom e do monito-
ramento fetal, o bebê tem se tornado cada vez 
mais visível durante a gestação e tem sido o 
foco dos cuidados pré-natais. Naturalmente, 
com a crescente visibilidade do feto, tem-se 
estreitado os laços entre mãe e fi lho meses an-
tes do nascimento, de acordo com o Commi� ee 
Opinion do The American College of Obstetri-
cians and Gynecologists.

No Brasil, algumas pesquisas foram realizadas no sentido de obter 
relatos de mães que passaram pela perda perinatal, sendo visível 

que a morte de um  lho tem efeitos devastadores

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


Juliana Cleto DOUTRINA JURÍDICA

105REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

O cenário é oposto às práticas dos anos 1970, 
quando um natimorto era levado às pressas para 
longe de seus pais no ambiente hospitalar, como 
se o fato de o bebê não ter sido visto pudesse evi-
tar o sofrimento e luto dos pais (Zhang, 2020). 
Atualmente, tal prática é rechaçada por pesqui-
sas na área da psicologia e da psiquiatria – al-
guns hospitais, a exemplo da Inglaterra, vêm en-
corajando que a mãe carregue seu bebê no colo, 
se assim desejar, para melhor processamento do 
fato de que o bebê está morto, oferecendo a opor-
tunidade daquela mulher de vivenciar minima-
mente algumas experiências com seu fi lho14.

As atitudes até aqui expostas como preocupa-
ção do centro médico com relação à mãe e ao pai 
vítimas da perda perinatal são formas de tratar 
o paciente que não oneram as instituições e evi-
tam futuras ações de compensação moral pelo 
abalo sofrido após o falecimento de um fi lho.

O tão aclamado art. 927 do Código Civil im-
puta a responsabilidade civil a todo aquele que, 
por ato ilícito, causa um dano a outrem (ainda 
que exclusivamente moral). O art. 186 do mes-
mo codex “socorre” a defi nição de ato ilícito, 
trazendo que atitudes perpetradas por negli-
gência, imperícia ou imprudência, que gerem 
dano ou violem direito de outrem, constituem 
atos ilícitos.

No âmbito de uma maternidade, vislumbra-
-se um ato ilícito toda vez que a violência obs-
tétrica é cometida – ou toda vez que, por uma 
falha no dever de agir de um profi ssional médi-
co, ou em virtude da falha na prestação de ser-
viços do estabelecimento, um dano é causado. 
Tal dano pode se revestir de diversas formas: 
sequelas fí sicas ou mentais a um neonato em 
razão da demora ou erro de escolha na via elei-
ta para o parto; óbito de um neonato; óbito da 
mãe etc. Contudo, o que dizer dos casos em que 
não houve uma falha no dever de agir do médi-
co, e a morte de um neonato seria inevitável?

Ainda assim, defende-se a responsabiliza-
ção do estabelecimento médico em virtude de 
possíveis danos morais perpetrados contra a 
paciente parturiente. A gestante que acaba de 
perder um fi lho necessita de cuidados espe-
ciais, não se podendo abandoná-la em um leito 
hospitalar após um evento tão traumático.

Sobre o tema específi co da negligência, lecio-
na o doutrinador Raul Canal (2014, p. 135): 

A negligência se caracteriza, quase que invariavel-
mente pela conduta omissiva. O agente deixa de 
observar normas técnicas ou regulamentares ine-
rentes ao exercício da profissional. É o descuido, a 
falta de zelo, a desatenção, a incúria, o desleixo, o 
desmazelo, a preguiça. É a omissão involuntária aos 
deveres que a atividade e as circunstâncias exigem.

O tão aclamado art. 927 do Código Civil imputa a responsabilidade 
civil a todo aquele que, por ato ilícito, causa um dano a 

outrem (ainda que exclusivamente moral)
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Para que exista tal negligência, pressupõe-se 
que haja um dever preexistente de cuidado com 
a paciente parturiente. Pois bem. O profi ssional 
médico, de acordo com o Código de Ética Médi-
ca, tem esse dever:

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

II − O alvo de toda a atenção do médico é a saúde 
do ser humano, em benefício da qual deverá agir 
com o máximo de zelo e o melhor de sua capacida-
de profissional.

V − Compete ao médico aprimorar continuamente 
seus conhecimentos e usar o melhor do progresso 
científico em benefício do paciente.

[...]

RELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES

É vedado ao médico:

Art. 36. Abandonar paciente sob seus cuidados.

Em 2019, foi realizada no Estado do Rio Gran-
de do Sul uma audiência pública para debater o 
luto parental. Na ocasião, a Cartilha de Orien-
tação ao Luto Parental foi publicada pela ong 
“Amada Helena”15, organização sem fi ns lucra-
tivos fundada pelos pais de Helena de Olivei-
ra Maffi  ni para dar “suporte ao insuportável”, 
oferecendo acolhimento emocional e esclare-
cimentos às mães e pais enlutados prematura-
mente.

Entende-se que dentro dos direitos sociais 
e individuais indisponíveis, bem como dos in-
teresses públicos e sociais, estejam abrangidos 
os direitos das mulheres, mormente em virtude 
de o Brasil ser signatário da Convenção de Be-
lém do Pará (Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher, de 1994), a qual dispõe:

Artigo 1. Para os efeitos desta Convenção, enten-
der-se-á por violência contra a mulher qualquer ato 
ou conduta baseada no gênero, que cause morte, 
dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à 
mulher, tanto na esfera pública como na esfera pri-
vada.

Artigo 2. Entende-se que a violência contra a mulher 
abrange a violência física, sexual e psicológica. [...]

c) perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agen-
tes, onde quer que ocorra. 

Uma vez que o serviço de saúde é um serviço 
público, ainda que não exclusivo, sempre que 
um ato de violência obstétrica ocorrer em um 
nosocômio público pratica-se violência contra 
a mulher, nos termos da convenção citada – e 
cada vez que o Estado tolerar que agentes parti-
culares pratiquem violência obstétrica também 
aí se vislumbra a violência contra a mulher.

Parafraseando o ministro Luís Roberto Bar-
roso, citado por Rodrigo Haidar (2012), não se 
pode entender a mulher como um útero à dis-
posição da sociedade, valorizando-se apenas 
aquelas cujo neonato sobreviveu e menospre-
zando-se aquelas que sofreram uma perda ges-
tacional/neonatal.

Tanto o é que, aos poucos, vai-se aperfeiço-
ando o entendimento jurisprudencial acerca 
do tema, como o fez a Oitava Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Terri-
tórios, ao condenar um hospital particular ao 
pagamento de danos morais por não ter sido 
oferecido a uma grávida, com 34 semanas de 
gestação, parto humanizado para a retirada do 
feto morto. No caso em apreço, ao ser constata-
do o óbito fetal, a autora procurou a emergên-
cia do nosocômio para a realização do parto. 
Ocorre que, durante a prestação do serviço, o 
atendimento inadequado levou o marido da 
parturiente a solicitar intervenção da equipe 
médica e a registrar reclamações no Serviço de 
Atendimento ao Cliente do hospital. A mulher 
recebeu alta por volta de uma hora da manhã 
e foi informada que deveria sair do estabeleci-
mento em trinta minutos. O magistrado ponde-
rou que a equipe médica deixou de oferecer o 
suporte necessário ou agir de forma solidária 
com a mãe, que acabara de perder o fi lho duran-
te gestação em estágio avançado. 

Consignou-se, ainda, que, embora constasse 
no laudo pericial que a equipe da emergência te-
nha realizado adequadamente os procedimen-
tos, a excelência no atendimento hospitalar não 
se limita à utilização correta de equipamentos, 

Uma vez que o serviço de saúde é um serviço público, ainda que não 
exclusivo, sempre que um ato de violência obstétrica ocorrer em um 

nosocômio público pratica-se violência contra a mulher
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medicamentos e técnicas médicas. Também se 
caracteriza pela prática assistencial durante 
uma perda perinatal. Acrescentou o relator que, 
“com o objetivo de assegurar o acesso da mulher 
a um atendimento digno e de qualidade”, o “par-
to humanizado” tem sido difundido no Brasil e 
obteve a adesão do Ministério da Saúde, que ins-
tituiu, por intermédio da Portaria/gm 569, de 1º 
de junho de 2000, o Programa de Humanização 
no Pré-natal e Nascimento, “fundamentado nos 
preceitos de humanização da Assistência Obs-
tétrica e Neonatal como condição primordial 
para o adequado acompanhamento do parto e 
do puerpério”. Ao fi nal, o colegiado reconheceu 
que a falha na prestação do serviço, caracteri-
zada pela falta de prática assistencial durante 
a perda perinatal, gerou à autora angústia, in-
segurança e afl ição. Assim, condenou o hospital 
réu ao pagamento de quatro mil reais a título 
de danos morais (Acórdão 1220667, relator des. 
Eustáquio de Castro, 8ª Turma Cível, unânime, 
data de publicação 16.12.2019).

Sabe-se que os danos morais decorrem de 
todo o sofrimento, dor, abalo psicológico, an-
gústia e perturbação que atingem a pessoa 
em sua esfera mais íntima, mais pessoal. Nes-
se sentido vem a lição de Youssef Said Cahali 
(2007, p. 22-23):

Na realidade, multifacetário o ser anímico, tudo o 
que molesta gravemente a alma humana, ferindo-
-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes 
à sua personalidade ou reconhecidos pela socieda-
de em que está integrado, qualifica-se, em linha de 
princípio, como dano moral; não há como enume-
rá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na 
angústia, no sofrimento, na tristeza pela ausência 
de um ente querido falecido; no desprestígio, na 
desconsideração social, no descrédito à reputação, 
na humilhação pública, no devassamento da priva-
cidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, 
nos traumatismos emocionais, na depressão ou no 
desgaste psicológico, nas situações de constrangi-
mento moral.

Não há como rejeitar o reconhecimento de 
que a perda de um fi lho, por si só, já gera um 
abalo de grandes proporções na vida de qual-
quer pessoa. Quando ocorre, então, dentro de 
um ambiente hospitalar, em tese o lugar onde 
a pessoa será mais bem cuidada na nossa socie-
dade, é de se esperar um tratamento empático 
e minimamente respeitoso. O médico trabalha 
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na salvaguarda da vida, mas nem por isso deve 
virar as costas para a morte.

Cabe destacar a decisão do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Rondônia, na qual o Municí-
pio de Porto Velho foi condenado a indenizar 
por danos morais em R$ 70 mil aos pais de uma 
criança que nasceu morta (natimorto) por ne-
gligência médico-hospitalar. Consta no voto do 
relator que a parturiente e seu esposo foram 
à maternidade municipal no dia 21 de maio de 
2014, onde fora constatado que estava tudo bem 
com o nascituro. Nesse mesmo dia, ela fora en-
caminha para realizar o parto cesariano, porém 
deparou-se com a informação de que não havia 
vaga para realizar tal procedimento nem leito 
para pernoitar até o dia seguinte para realizar 
o parto. Por isso, uma enfermeira, ordenada por 
uma médica, disse que fosse embora para casa e 
no dia seguinte retornasse à maternidade para 
o procedimento cesariano.

No dia 22 de maio de 2014, às 4 horas, a partu-
riente retornou à maternidade com fortes do-
res e, às 9h, entrou em trabalho de parto, sendo 
que, após o nascimento, foi informada de que 
o fi lho teria nascido morto. O natimorto fora 
posto sobre uma pedra, onde permaneceu por 
48 horas junto a lixos em face de a maternidade 
não possuir necrotério.

Diante da análise das provas contidas nos 
autos processuais, enfermeiros, médicos e a 
própria parturiente relataram a precariedade 
de materiais auxiliares como leito, entre outros, 
na maternidade municipal16.

Uma pesquisa realizada com enfermeiras que 
prestavam assistência às mulheres com diagnós-
tico de morte fetal em um hospital maternidade 
de referência do estado do Ceará concluiu que 
aquelas profi ssionais reconheciam a importân-
cia de oferecer um suporte emocional na situa-
ção de perda de um fi lho. Porém, as enfermeiras 
também percebiam seu despreparo para lidar 
com ocorrências que envolviam óbito fetal, o que 
fazia que elas adotassem formas de se esquivar 

do confronto com as próprias questões relacio-
nadas à morte, quer seja delegando a assistência 
a outro profi ssional considerado mais sensível e 
mais capacitado para lidar com essas situações 
difí ceis, quer seja atendo-se apenas aos aspectos 
biológicos durante o contato com a paciente:

Os profissionais de saúde, comumente, utilizam 
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CONCLUSÃO
Na legislação brasileira não há norma que dis-
ponha especifi camente sobre o acolhimento a 
vítimas de perda gestacional/neonatal. Acre-
dita-se, com este trabalho, que tal regulamen-
tação não seja indispensável, mas bem-vinda, 
uma vez que já existem dispositivos legais apli-
cáveis aos tipos de violência sofridos.

Vê-se na experiência nacional que a promul-
gação de leis usualmente traveste-se de segu-
rança jurídica, o que se sabe não ser sempre 
verdade. Existe certo risco ao tipifi car atos de 
violência obstétrica e afi ns, visto que a sub-
sunção dos fatos às normas como ocorre hoje 
pode ser mais abrangente do que se existissem 
dispositivos específi cos para detalhar cada ato 
de violência. É preciso muito cuidado para criar 
tipos legais, de modo que sua redação não seja 
tão minuciosa a ponto de não se conseguir im-
pô-la a alguém.

O passo fundamental, defende-se, seria uma 
mudança na cultura dos profi ssionais de saú-
de, de forma mais humanizada, acolhendo e 
cuidando do paciente. A medicina não mais se 
limita à busca da cura da doença, mas também 
à busca do bem-estar do paciente. Diz-se que 
antes de tratar o mal do paciente, deve-se tratar 
o paciente que está mal – o foco é o ser humano.

Não é difí cil se prestar um tratamento huma-
nizado, tampouco depende de lastro fi nanceiro 
do hospital ou do Estado – depende, sim, do 
tato, da empatia, do colocar-se no lugar da mãe 
e tratá-la como a mulher que é, sem julgamen-
tos, sem discriminá-la perante outras mães pelo 
fato de seu fi lho não estar mais ali. O suporte 
emocional não depende de lei orçamentária.

Mais importante do que legislar, no presente 
caso, é promover debates, discutir o luto paren-
tal, também no sentido de evitar a propositura 
de novas demandas. Acredita-se que o mínimo 
de dispêndio que os estabelecimentos hospita-
lares terão com um quarto separado para a mãe 
em outra ala da maternidade, ou o fornecimen-
to de uma pulseira de identifi cação, ou então 
a possibilidade de ela escolher se deseja sair 
da maternidade pelo saguão principal ou uma 
porta secundária – todas essas atitudes fazem a 
diferença no trato com a paciente e podem im-
pedir, indiretamente, que demandas judiciais 
abarrotem ainda mais nosso sistema judiciário.

Por fi m, todo esse esforço não apenas terá 
um efeito benéfi co no aspecto jurídico-legal, 
como também psicossocial – o bem-estar da 
mulher, o respeito aos direitos reprodutivos, ao 
planejamento familiar e ao direito à saúde de 
qualidade. 

Existe certo risco ao tipi car atos de violência obstétrica e a ns, visto que a 
subsunção dos fatos às normas como ocorre hoje pode ser mais abrangente do 
que se existissem dispositivos especí cos para detalhar cada ato de violência
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DE SUCUMBÊNCIA

NA EXECUÇÃO, O JUIZ FIXARÁ OS PROVENTOS DO ADVOGADO EM 
10% E, NESSE CASO, A DIGNIDADE DO TRABALHO NÃO PODE SER 
DESCONSIDERADA 

cebimento de honorários advocatícios sucum-
benciais, os quais deverão ser pagos pela parte 
vencida. A propósito disso, o art. 85 do cpc/15, 
prevê que “a sentença condenará o vencido a 
pagar honorários ao advogado do vencedor”.

O Código de Processo Civil de 2015 inaugu-
rou uma nova ordem processual no Brasil e 
contemplou disposições pontuais relevantes a 
respeito dos honorários advocatícios sucum-
benciais. Pretende-se, neste artigo, abordar os 
principais aspectos relacionados aos honorá-
rios advocatícios de sucumbência previstos na-
quele código, com especial enfoque para o atual 
estágio de compreensão da matéria pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça.

1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
LEGITIMIDADE, SUCUMBÊNCIA E 
CAUSALIDADE
O advogado, no exercício de sua atividade pro-
fi ssional, tem direito à percepção de honorários 
advocatícios contratuais do seu cliente, sem 
prejuízo do recebimento de honorários advoca-
tícios sucumbenciais da parte vencida quando 
seu cliente se sagrar vitorioso em juízo. Caso 
seja adotada a cláusula quota litis, a soma do 

O
processo judicial constitui o instrumen-
to da atividade jurisdicional, sendo por 
meio dele que é prestada a atividade 
de solução dos confl itos, e demanda a 
participação de diversos sujeitos pro-

cessuais, como juízes, promotores, defensores 
públicos, partes, testemunhas, auxiliares da 
justiça e advogados. Os advogados são sujeitos 
processuais de grande relevância para a reali-
zação da justiça, uma vez que é por intermédio 
deles que as partes poderão levar ao juízo suas 
pretensões, defesas, provas e alegações.

A importância do advogado para realização 
da justiça é expressamente reconhecida na 
Constituição Federal, que em seu art. 133 deter-
mina que “o advogado é indispensável à admi-
nistração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profi ssão, 
nos limites da lei”. É possível afi rmar, portanto, 
que sem a participação do advogado no proces-
so judicial, a atividade jurisdicional não será 
prestada de forma satisfatória.

Nessa ordem de ideias, o advogado que par-
ticipa no processo judicial, representando os 
interesses da parte que não sucumbiu ou que 
sucumbiu apenas parcialmente faz jus ao re-
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valor dos honorários decorrentes de tal cláu-
sula com os honorários advocatícios sucum-
benciais não poderá ser superior às vantagens 
advindas a favor do cliente, conforme preceitua 
o art. 50 do Código de Ética e Disciplina da oab.

A legitimidade para requerer a execução 
dos honorários advocatícios sucumbenciais é 
concorrente, podendo ser instaurado o módu-
lo executivo tanto pelo advogado como pela 
própria parte. A legitimidade naquele caso é 
ordinária, ao passo que neste último, extraordi-
nária. A legitimidade e o interesse para recorrer 
da decisão que fi xou honorários advocatícios 
sucumbenciais é igualmente concorrente entre 
a parte e o advogado. Entretanto, a sociedade de 
advogados não ostenta legitimidade ad causam 
para executar honorários advocatícios caso a 
procuração outorgada não indique o nome da-
quela sociedade.

Os princípios da sucumbência e da causali-
dade são norteadores da condenação ao paga-
mento de honorários advocatícios em juízo. O 
primeiro – o da sucumbência –, que constitui 
a regra, é utilizado para atribuir ao vencido a 
responsabilidade pelo pagamento dos honorá-
rios ao advogado do vencedor (art. 85, cpc/15), 
ao passo que o segundo – o da causalidade – é 
empregado para imputar ao que deu causa ao 

ajuizamento da ação a responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários advocatícios su-
cumbenciais. O princípio da causalidade é uti-
lizado no cpc, por exemplo, no art. 85, § 10, ao 
dispor que “nos casos de perda do objeto, os ho-
norários serão devidos por quem deu causa ao 
processo”.

O art. 85, § 18, do cpc/15 contempla previsão 
relevante ao determinar que “caso a decisão 
transitada em julgado seja omissa quanto ao 
direito aos honorários ou ao seu valor, é cabível 
ação autônoma para sua defi nição e cobrança”. 
Sob a égide do cpc anterior, o Superior Tribunal 
de Justiça fi xou tese vinculante sob o Tema 222 
no sentido de que “os honorários sucumben-
ciais, quando omitidos em decisão transitada 
em julgado, não podem ser cobrados em exe-
cução ou em ação própria”. Tal entendimento, 
diante da incompatibilidade com o atual cpc, 
deverá ser revisto, aplicando-se a técnica de 
superação do precedente conhecida como over-
ruling1, devendo o advogado, nesse particular, 
desincumbir-se do seu ônus argumentativo2.

2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NOS 
PROCESSOS, INCIDENTES E RECURSOS
Os honorários advocatícios sucumbenciais 
apresentam peculiaridades nos processos de 

A legitimidade para requerer a execução dos honorários advocatícios 
sucumbenciais é concorrente, podendo ser instaurado o módulo 

executivo tanto pelo advogado como pela própria parte
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conhecimento e execução, assim como nos inci-
dentes e nos recursos. Tais peculiaridades serão 
desenvolvidas nos tópicos seguintes.

2.1. Processo de conhecimento
No processo de cognição, os honorários advoca-
tícios sucumbenciais deverão ser fi xados entre 
o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o va-
lor da condenação. Caso não haja condenação, 
a base de incidência da verba honorária deverá 
ser o proveito econômico, e não sendo possível 
mensurá-lo, os honorários serão fi xados em 
percentual sobre o valor atualizado da causa. 
Na fi xação do percentual da verba honorária 
sucumbencial, o julgador deverá levar em con-
sideração os seguintes critérios: a) grau de zelo 
do profi ssional; b) local de prestação do servi-
ço; c) a natureza e a importância da causa; e d) 
o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço (art. 85, § 2º, cpc/15). 

O percentual dos honorários advocatícios 
sucumbenciais será de 10% a 20%, mas, nos ter-
mos do art. 90, § 4º, do cpc, “se o réu reconhecer 
a procedência do pedido e, simultaneamente, 
cumprir integralmente a prestação reconheci-
da, os honorários serão reduzidos pela metade”. 
Trata-se de incentivo para que o réu não apre-
sente resistência injustifi cada à pretensão for-
mulada pelo autor, confi gurando típico caso de 
sanção positiva ou premial. 

Em relação à verba honorária sucumbencial 
fi xada por equidade, o vigente cpc promoveu 
substanciais alterações se comparado ao cpc 
anterior. O art. 85, § 8º, do cpc/15 estabelece que, 
“nas causas em que for inestimável ou irrisório 
o proveito econômico ou, ainda, quando o valor 
da causa for muito baixo, o juiz fi xará o valor 
dos honorários por apreciação equitativa, ob-
servando o disposto nos incisos do § 2º”. Assim, 
a fi xação dos honorários advocatícios sucum-
benciais por equidade é subsidiária e excep-
cional, devendo ser aplicada apenas quando, 
havendo ou não condenação, o proveito econô-

mico do vitorioso na demanda for inestimável 
ou irrisório; ou mesmo quando o valor atribuí-
do à causa for muito baixo. 

Na vigência do cpc/73, a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça “considerava ir-
risória a verba honorária fi xada em montante 
inferior a 1% (um por cento) do valor da causa”3. 
Tal critério, contudo, não encontra nenhum 
amparo no cpc vigente, que concedeu a devida 
importância aos honorários advocatícios su-
cumbenciais, os quais são destinados a remu-
nerar a essencial atividade desenvolvida pelo 
advogado. Diante das divergências, o Superior 
Tribunal de Justiça afetou sob o Tema Repeti-
tivo 1.046 a questão referente à “possibilidade 
de fi xação de honorários advocatícios com fun-
damento em juízo de equidade, nos termos do 
art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil 
de 2015”.

Deve ser salientado, ainda, que, como regra, 
não é admitido recurso especial para reapre-
ciar honorários advocatícios sucumbenciais 
fi xados por equidade diante do teor da Súmula 
7 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, já 
foi assentado por aquela corte que isso não se 
aplica quando os honorários advocatícios fo-
rem “quantifi cados em valor irrisório ou exor-
bitante”4.

Quando a Fazenda Pública fi gurar como par-
te no processo, há regra especial para defi nição 
dos honorários advocatícios sucumbenciais. 
Nesse particular, o art. 85, § 3º, do cpc/15 men-
ciona que os critérios preconizados nos incs. i 
a iv do § 2º do art. 85 devem ser seguidos, ob-
servando-se ainda os seguintes percentuais es-
calonados e decrescentes: a) mínimo de 10% e 
máximo de 20% sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido até 200 salários-
-mínimos; b) mínimo de 8% e máximo de 10% 
sobre o valor da condenação ou do proveito 
econômico obtido acima de 200 e até 2 mil sa-
lários-mínimos; c) mínimo de 5% e máximo de 
8% sobre o valor da condenação ou do provei-

Os honorários advocatícios sucumbenciais  xados no despacho inicial 
da exordial da execução por quantia certa têm caráter provisório, 

notadamente em razão do restrito grau de cognição realizado
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to econômico obtido acima de 2 mil até 20 mil 
salários-mínimos; d) mínimo de 3% e máximo 
5% por cento sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido acima de 20 mil 
até 100 mil salários-mínimos; e) mínimo de 1% e 
máximo de 3% sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido acima de 100 mil 
salários-mínimos.

Nesse particular, deve ser lembrado que o 
Superior Tribunal de Justiça já assentou que, 
quando o 

trabalho prestado pelo advogado da parte vencedo-
ra tenha se mostrado absolutamente desinfluente 
para o resultado do processo [a remuneração dele] 
não deve ficar atrelada aos percentuais mínimos 
e máximos estabelecidos no § 3º do art. 85 do 
CPC/15 [e deve ser] arbitrada por juízo de equidade 
do magistrado.55

Quando a condenação contra a Fazenda Pú-
blica ou o benefí cio econômico obtido pelo ven-
cedor ou o valor da causa for superior ao valor 
previsto no inc. i, do § 3º, do art. 85, o percentual 
de honorários a ser fi xado deve observar a fai-
xa inicial e, no que exceder, a faixa subsequen-
te. Caso não haja condenação principal ou não 
seja possível mensurar o proveito econômico 
obtido, a condenação em honorários terá como 
base o valor atualizado da causa.

2.2. Processo de execução 
Em conformidade com o art. 85, § 1º, do cpc/15, 
são devidos honorários advocatícios nas execu-
ções, resistidas ou não. O sistema dos honorá-
rios advocatícios sucumbenciais no processo 
de execução, contudo, difere daquele referen-
te ao processo de conhecimento. Em relação à 
execução por quantia certa, o art. 827 do cpc/15 
orienta que “ao despachar a inicial, o juiz fi xará, 
de plano, os honorários advocatícios de dez por 
cento, a serem pagos pelo executado”. Não se 
afi gura correto o juiz fi xar honorários advoca-
tícios sucumbenciais em percentual inferior a 
10% diante da clareza do dispositivo.

Os honorários advocatícios sucumbenciais 
fi xados no despacho inicial da exordial da exe-
cução por quantia certa têm caráter provisó-
rio, notadamente em razão do restrito grau de 
cognição realizado. Há um incentivo legal para 
o executado realizar o pagamento integral da 
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dívida no prazo da citação, que é de três dias 
(art. 829, cpc). Em tal caso, os honorários advo-
catícios sucumbenciais serão reduzidos pela 
metade, em conformidade com o disposto no 
art. 827, § 1º, do cpc, confi gurando tal redução 
verdadeira sanção premial ou positiva. 

A verba honorária sucumbencial devida ao 
advogado no processo de execução poderá ser 
majorada. Caso sejam rejeitados os embargos 
à execução opostos pelo executado ou mesmo 
quando não opostos, levando-se em conta, ao 
fi nal do procedimento, o trabalho realizado 
pelo advogado do exequente, o juiz poderá 
aumentar os honorários advocatícios sucum-
benciais para 20%. Essa possibilidade encontra 
previsão no art. 827, § 2º, do cpc. Sobre isso, o 
Superior Tribunal de Justiça esclareceu que o 
legislador não especifi cou parâmetros objeti-
vos para a elevação, “assentando, apenas, que 
deve ser considerado o serviço adicional pres-
tado pelo advogado do exequente, sendo certo 
que essa avaliação é inerente ao juízo de equi-
dade”6. 

2.3. Ação de embargos à execução
A ação de embargos à execução inaugura pro-
cesso cognitivo incidental à execução, con-
fi gurando meio típico para que o executado 
apresente sua defesa. Na referida demanda, 
haverá a incidência de honorários advocatícios 
sucumbenciais, já tendo sido assentado pelo 
Superior Tribunal de Justiça que é cabível o 
arbitramento de honorários nos embargos à 
execução “sem que isso implique bis in idem, 
por se tratar de etapas processuais distintas 
entre a execução e os embargos à execução”7. 
Também já foi esclarecido por aquela corte que 
“é possível a fi xação única dos honorários no 
julgamento dos embargos, desde que se estipu-
le que o valor fi xado deve atender a ambas as 
ações [mas] a soma dos percentuais de honorá-
rios de ambas as condenações não deve ultra-
passar 20%”8.

2.4. Módulo de cumprimento de sentença
Estabelece o art. 85, § 1º, do cpc que, dentre 
outras hipóteses, são devidos honorários 
advocatícios no cumprimento de sentença, 
tanto no defi nitivo como no provisório. Nes-
se particular, não há dúvida de que deve ser 
superado, mediante overruling, o precedente 
vinculante sob o Tema 525 aprovado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que 
“em execução provisória, descabe o arbitra-
mento de honorários advocatícios em benefí -
cio do exequente”.

No módulo de cumprimento de sentença 
que reconhecer a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia, o executado será intimado para 
pagar o débito, no prazo de 15 dias, não havendo 
a incidência de honorários advocatícios sucum-
benciais, caso o pagamento seja realizado no 
prazo mencionado. Contudo, caso não ocorra o 
pagamento voluntário no prazo de 15 dias, o dé-
bito será acrescido de multa de 10% e, também, 
de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º, 
cpc). Nesse sentido é o teor da Súmula 517 do 
Superior Tribunal de Justiça.

O percentual dos honorários advocatícios 
sucumbenciais devidos no cumprimento de 
sentença não admite mitigação, ou seja, será de 
10%, devendo ser salientado que o critério para 
defi nição da verba honorária no cumprimento 
de sentença é objetivo e não comporta modifi -
cação.

2.5. Impugnação ao cumprimento de sentença
No módulo executivo, a defesa típica do execu-
tado é a impugnação ao cumprimento de sen-
tença, prevista no art. 525 do cpc. A referida 
defesa não é uma ação autônoma, mas mero 
incidente do módulo processual executivo. 
Tal natureza jurídica da impugnação ao cum-
primento de sentença não permite que nela a 
verba honorária sucumbencial tenha o mesmo 
tratamento jurídico do que é concedido nos em-
bargos à execução.

Caso a referida defesa seja acolhida, havendo ou não extinção 
da fase processual de execução, os honorários sucumbenciais 

serão devidos ao advogado do executado-impugnante
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Assim, caso a impugnação ao cumprimento 
de sentença seja rejeitada, não serão devidos 
honorários advocatícios sucumbenciais. Por 
outro lado, caso a referida defesa seja acolhida, 
total ou parcialmente, havendo ou não extin-
ção da fase processual de execução, os honorá-
rios advocatícios sucumbenciais serão devidos 
ao advogado do executado-impugnante. 

Sob a égide da legislação processual anterior, 
o Superior Tribunal de Justiça assentou em 
precedentes vinculantes sob os temas 408, 409 
e 410 as seguintes orientações: 1) não são devi-
dos honorários advocatícios quando houver 
rejeição da impugnação ao cumprimento de 
sentença; 2) caso haja sucesso na impugnação 
com a respectiva extinção do feito mediante 
sentença, o exequente que tiver dado causa à 
instauração do módulo executivo deverá arcar 
com as verbas advocatícias; e 3) o acolhimento 
parcial da impugnação gerará o arbitramento 
dos honorários advocatícios sucumbenciais 
porque há extinção parcial da execução. Tais 
orientações devem ser mantidas sob a égide da 
nova legislação processual.

2.6. Exceção de pré-executividade
Na execução de título judicial ou extrajudicial, o 
devedor poderá apresentar a exceção de pré-exe-

cutividade. A exceção (ou objeção) de pré-execu-
tividade é uma forma de defesa atípica na execu-
ção por meio da qual o executado poderá alegar 
matérias de ordem pública (requisito material) 
e que não demandem dilação probatória (requi-
sito formal). A orientação do Superior Tribunal 
de Justiça é no sentido de ser “cabível a fi xação 
de honorários sucumbenciais no caso em que o 
acolhimento da exceção de pré-executividade 
implicar extinção, parcial ou total, do débito”9.

2.7. Incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica
Não cabe condenação em honorários advocatí-
cios sucumbenciais em incidente processual. De 
tal regra, devem ser ressalvadas situações excep-
cionais e pontuais, quando o julgamento do inci-
dente processual, por exemplo, afi gurar-se capaz 
de extinguir ou alterar de forma substancial o 
próprio processo principal. No incidente de des-
consideração da personalidade da pessoa jurídi-
ca, previsto no arts. 133 a 137 do cpc/15, não have-
rá incidência de verba honorária sucumbencial. 
A propósito, o Superior Tribunal de Justiça as-
sentou que “o descabimento da condenação nos 
ônus sucumbenciais decorre da ausência de 
previsão legal excepcional, sendo irrelevante se 
apurar quem deu causa ou foi sucumbente”10.

A exceção de pré-executividade é uma forma de defesa atípica na 
execução por meio da qual o executado poderá alegar matérias de 

ordem pública e que não demandem dilação probatória
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2.8. Recursos
Representa uma das grandes novidades do 
Código de Processo Civil de 2015 a previsão de 
incidência de honorários advocatícios recur-
sais (art. 85, § 11). O tribunal, no julgamento do 
recurso, deverá majorar os honorários advoca-
tícios fi xados anteriormente levando em conta 
o trabalho adicional realizado em grau recursal, 
com observância dos limites estabelecidos nos 
§§ 2º e 3º do art. 85 do cpc/15. Por se tratar de 
matéria de ordem pública, relacionada à distri-
buição dos custos e despesas do processo, deve 
ser concedida de ofí cio pelos tribunais.

Esclarece a doutrina de qualidade que os 
honorários recursais “não têm natureza de san-
ção, mas visam tão somente a remunerar ade-
quadamente o trabalho realizado pelo advo-
gado da parte vencedora”11. Mas também já foi 
esclarecido que “a norma servirá como desestí-
mulo a interposição de recursos, que no novo 
Código de Processo Civil passarão a fi car mais 
caros para a parte sucumbente”12. Entendemos 
que essa majoração da verba honorária deve 
ser elogiada em razão de prestigiar o trabalho 
adicional desenvolvido pelo advogado em grau 
recursal.

Os requisitos para concessão dos honorários 
advocatícios sucumbenciais constituem maté-
ria pacifi cada no Superior Tribunal de Justiça. 
A propósito, o stj defi niu que a majoração dos 
honorários em grau recursal será devida quan-
do estiverem presentes três requisitos: a) deci-
são recorrida deve ter sido publicada a partir 
da entrada em vigor o novo Código de Processo 
Civil (18 de março de 2016); b) o recurso deve ter 
sido não conhecido integralmente ou desprovi-
do; e c) condenação em honorários advocatícios 
sucumbenciais desde a origem no feito em que 
tenha sido interposto o recurso13.

Conforme já assentou o Superior Tribunal 
de Justiça, não são devidos honorários advoca-
tícios recursais no julgamento de agravo inter-
no ou de embargos de declaração14. Isso se dá 

porque o agravo interno e os embargos de de-
claração, embora tenham indiscutível natureza 
recursal, não têm o condão de inaugurar um 
novo grau de jurisdição para apreciar a causa. 
Por isso, não é correto admitir a majoração da 
verba honorária no julgamento dos referidos 
recursos. A propósito, aquela corte já assentou 
que “não cabe novo arbitramento nas demais 
decisões que derivarem de recursos subsequen-
tes, apenas consectários do principal, tais como 
agravo interno e embargos de declaração”15.

2.9. Juizados especiais
O microssistema dos juizados especiais é disci-
plinado nas Leis 9.099/95, 10.259/01 e 12.153/09. 
A primeira delas dispõe sobre os juizados espe-
ciais cíveis e criminais no âmbito dos estados e 
do Distrito Federal. A segunda trata dos juiza-
dos especiais cíveis e criminais no âmbito da 
Justiça Federal, ao passo que a terceira trata dos 
juizados especiais da Fazenda Pública no âm-
bito dos estados. A Lei 9.099/95 é a mais impor-
tante delas, possuindo aplicação subsidiária em 
relação às demais leis que tratam dos juizados.

No âmbito dos juizados especiais, a sentença 
de primeiro grau não condenará o vencido em 
custas e honorários de advogado, ressalvando-
-se, contudo, casos de litigância de má-fé, quan-
do aquela condenação será cabível. Havendo 
interposição de recurso, o recorrente caso seja 
vencido, pagará as custas e honorários de advo-
gado, que serão fi xados entre 10 e 20% do valor 
de condenação ou, não havendo condenação, 
do valor corrigido da causa. A condenação do 
recorrente vencido, em grau recursal, indepen-
de da apresentação de contrarrazões.

Na fase de cumprimento de sentença instau-
rada perante os juizados especiais, inteira apli-
cação terá a multa de 10% prevista no art. 523, 
§ 1º, do cpc/15. Contudo, os honorários advoca-
tícios de 10% mencionados não se aplicam nos 
juizados especiais diante da incompatibilidade 
deles com o disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.

Conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, não são 
devidos honorários advocatícios recursais no julgamento de 

agravo interno ou de embargos de declaração
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3. NATUREZA ALIMENTAR E PENHORA 
DO SALÁRIO PARA RECEBIMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Os honorários advocatícios sucumbenciais têm 
natureza alimentar, qualidade expressamente 
reconhecida tanto pela Súmula Vinculante 47 
quanto pelo cpc/15, além de constituírem di-
reito autônomo do advogado. Nessa ordem de 
ideias, a Súmula 306 do Superior Tribunal de 
Justiça, que prevê a possibilidade de compen-
sação dos honorários advocatícios no caso de 
sucumbência recíproca, não deve mais ser apli-
cada. Como os honorários advocatícios consti-
tuem direito autônomo do profi ssional, não se 
afi gura acertado admitir aquela compensação, 
valendo salientar que isso, inclusive, restou ex-
pressamente previsto no art. 85, § 14, do cpc.

A natureza alimentar dos honorários advo-
catícios não equipara tal verba aos alimentos 
decorrentes do direito de família, havendo dis-
tinção entre prestação de alimentos e verba de 
natureza alimentar. Os honorários advocatícios 
sucumbenciais enquadram-se nesta categoria, 
mas não naquela, o que afasta a possibilidade 
de execução da verba honorária sucumbencial 
sob o rito da prisão civil. É permitida, de qual-
quer sorte, em situações excepcionais, a penho-
ra de salário para satisfação do crédito decor-
rente de honorários advocatícios.

O Superior Tribunal de Justiça já defi niu que: 
As exceções destinadas à execução de prestação ali-
mentícia, como a penhora dos bens descritos no art. 
833, IV e X, do CPC/15, e do bem de família (art. 3º, 
III, da Lei 8.009/90), assim como a prisão civil, não 
se estendem aos honorários advocatícios, como não 
se estendem às demais verbas apenas com natureza 
alimentar [mas é possível] a penhora com funda-
mento no art. 833, IV, do CPC/15, para pagamento 
de honorários advocatícios, quando, concretamen-
te, ficar demonstrado nos autos que tal medida não 
compromete a subsistência digna do devedor e sua 
família.1616

A possibilidade de penhora de salário para 
recebimento de honorários advocatícios não se 
limita aos de sucumbência, tendo aplicação tam-
bém em relação aos contratuais. Já foi assentado 
pelo Superior Tribunal de Justiça que “tendo os 
honorários advocatícios, contratuais ou sucum-
benciais, natureza alimentar, nos termos do art. 
85, § 14, do cpc/2015, é possível a penhora de ver-
bas remuneratórias para o seu pagamento”17.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A despeito do desenvolvimento da “justiça mul-
tiportas”, com o emprego da arbitragem, da me-
diação e da conciliação, a qual, inclusive, foi ex-
pressamente prestigiada pelo novo Código de 
Processo Civil (art. 3º, § 3º), fato é que a maior 
parte dos confl itos intersubjetivos ainda é so-
lucionada na esfera jurisdicional em processos 
contenciosos. Nessa ordem de ideias, a ativida-
de do advogado, sobretudo a desenvolvida nos 
processos judiciais, é determinante para a justa 
composição da lide, sendo tal profi ssional indis-
pensável à administração da justiça.

O Código de Processo Civil vigente, se com-
parado ao seu antecessor, apresentou notórios 
avanços no trato normativo dos honorários ad-
vocatícios sucumbenciais. De fato, o legislador 

procurou prestigiar, de modo absolutamente 
acertado, a dignidade da atividade desenvolvi-
da pelo advogado, disciplinando de forma me-
ticulosa os honorários advocatícios sucumben-
ciais. 

As diretrizes relativas à dignidade da ativi-
dade desenvolvida e à importância do advoga-
do para a administração da justiça não podem 
deixar de ser consideradas nos julgamentos re-
alizados, notadamente no momento da fi xação 
dos honorários advocatícios sucumbenciais. 
Assim, a jurisprudência referente aos honorá-
rios advocatícios sucumbenciais deve sempre 
ser construída com base em premissas sólidas 
e em critérios teleológicos, concedendo-se o 
merecido prestígio ao advogado no desenvolvi-
mento das suas atividades profi ssionais. 

Os honorários advocatícios sucumbenciais têm natureza 
alimentar, qualidade expressamente reconhecida tanto 

pela Súmula Vinculante 47 quanto pelo CPC/15

NOTAS
1. A técnica do overruling constitui mecanis-
mo para superação de precedente em razão do 
advento de uma lei nova incompatível com a 
tese fi rmada. 
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O CAVALO DE TROIA DO 
PROCESSO PENAL

A COLABORAÇÃO PREMIADA ABRIU A PORTA PARA UMA 
CONCEPÇÃO DE DISCRICIONARIEDADE AMPLA DO MP, ALÉM DA 
DELIMITAÇÃO LEGAL DOS ESPAÇOS DE CONSENSO 

Troia, baixando as barreiras ao desconhecido 
por meio de uma amostra de justiça consensual 
para os casos criminais. O mensageiro teria pavi-
mentado o caminho para a colaboração premia-
da, sobretudo na confi guração da Lei 12.850/13, 
que modifi cou a estrutura do sistema de justiça 
penal e trouxe uma nova concepção de atuação 
do órgão de acusação, como se nota pela insti-
tuição do acordo de não persecução penal, in-
troduzido, inicialmente, por mera resolução do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Com o advento de modifi cação legislativa, 
questiona-se o papel da Lei 13.964/19, como con-
tramovimento à amplitude de discricionariedade 
do órgão de acusação, com disciplina da colabo-
ração premiada de forma mais pormenorizada. 
O intuito fi nal, portanto, é diagnosticar os efeitos 
da colaboração premiada no sistema processual 
penal e seus aspectos positivos e negativos.

1. O CAVALO DE TROIA E O DIREITO 
COMPARADO
A história do cavalo de Troia já foi contada 
por diversos autores e se difundiu pelo mundo 
todo, não se podendo confi rmar se é realmente 
verídica ou apenas literária. Narra que os gre-

O
presente trabalho visa analisar o papel 
da colaboração premiada na modifi ca-
ção da mentalidade no processo penal 
brasileiro, abrindo portas para uma 
concepção de discricionariedade ampla 

do Ministério Público para além da delimitação 
legal dos espaços de consenso no Brasil. Para 
a análise, utiliza-se da metáfora do cavalo de 
Troia, elaborada por Máximo Langer, a fi m de 
demonstrar o efeito que um instrumento de 
consenso, desenvolvido nos eua, pode causar 
em um sistema de características tão diferentes 
como o brasileiro.

Na sequência, busca-se compreender o fenô-
meno da internacionalização da justiça nego-
cial, com sua expansão gradativa e maior uni-
formidade dos ordenamentos jurídicos. Como 
efeito dessa globalização, passa-se à experiên-
cia italiana, que foi a justifi cativa ofi cial do le-
gislador para adoção de instrumento de nego-
ciação na jurisdição criminal, com a introdução 
da transação penal para os crimes de menor 
potencial ofensivo.

Será visto, ainda, o enfoque que é dado à Lei 
9.099/95, como mensageiro a convencer os bra-
sileiros para a posterior recepção do cavalo de 
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gos teriam construído um artefato de madeira, 
em formato de cavalo, como estratagema de 
guerra. A estrutura foi enviada como presente 
aos troianos, com soldados gregos escondidos 
em seu interior, como uma forma de vencer o 
obstáculo das muralhas da cidade inimiga.

Os troianos teriam levado o cavalo de madei-
ra para dentro de seus muros, conforme narra 
Virgílio em sua obra Eneida, mas desconfi aram 
do artefato. Príamo, o rei de Troia, teria então 
questionado Sinon, um grego capturado por 
eles , sobre o inusitado monstro, ao que o jovem 
dissimulado, procurando fi ngir fi delidade aos 
seus captores, responde:

Serão comvosco: a profecia he esta.

Da diva em desaggravo, amoesta-o Calchas,

De ligneas traves, em lugar da estatua,

Esta mole estupenda construíram.11

Com esse artifí cio, Sinon fez que o rei cres-
se em si, conseguindo convencê-lo a não lançar 
fogo à edifi cação de madeira, na qual se ocul-
tavam seus conterrâneos. O objeto fi cou, então, 
exposto como presente dado por seus inimigos, 
que o teriam construído – como fora convenci-
do – como desagravo a uma divindade por eles 
enfurecida. Eis que, durante a noite, aprovei-
tando-se do sono da cidade, os gregos –que lá se 

ocultavam – abriram os seus portões e permiti-
ram a entrada do exército, garantindo a vitória 
sobre Troia. 

A fi gura do cavalo de Troia, bastante emble-
mática, é utilizada por Máximo Langer como 
metáfora para um fenômeno passível de ocor-
rer por meio de introdução de institutos de 
um sistema jurídico em outro. De início, vale 
destacar que o autor compreende que, quanto 
à circulação de ideias jurídicas, a utilização da 
concepção de tradução jurídica seria mais ade-
quada do que se falar em transplante, termo 
popularizado por Alan Watson. O transplante 
destacaria uma transposição de um instituto, 
como em uma doação de órgãos, de um corpo 
jurídico para outro, o que poderia levar à rejei-
ção, como por meio da declaração de incons-
titucionalidade ou de seu desuso, mas daria a 
ideia de que, após haver sua aceitação, o institu-
to transferido funcionaria tal qual no local de 
origem, o que não corresponderia à realidade 
do direito comparado (Langer, 2004, p. 29-31). 

Compreendendo que a metáfora do trans-
plante encontra limitações para descrever o 
fenômeno da circulação de ideias entre siste-
mas jurídicos, Langer (2004, p. 32-33) defende 
a sua substituição pela metáfora da tradução, 
especialmente em razão da adaptação que um 

A  gura do cavalo de Troia é utilizada por Máximo Langer como metáfora 
para um fenômeno passível de ocorrer por meio de introdução 
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instituto sofre nesse processo de transposição. 
Utiliza-se da ideia para comparar a transposi-
ção de institutos jurídicos com a tradução de 
um idioma para outro. Com isso, o autor enfa-
tiza a distinção entre o texto traduzido e o de 
destino, com a modifi cação do trecho traduzi-
do, tal como ocorre com um instituto jurídico 
transposto a um ordenamento jurídico diverso 
daquele criado e desenvolvido.

Aproveitando-se, então, da teoria e da histó-
ria da tradução, o comparatista discorre sobre 
as abordagens possíveis: uma tradução literal, 
palavra por palavra; uma reformulação fi de-
digna, mas autônoma, em que o tradutor busca 
manter o texto original, mas com o mesmo po-
der de convencimento do idioma de destino; e 
uma reelaboração substancial, com a fi nalidade 
precípua de se criar um texto atrativo no idio-
ma de destino, mais do que de se manter a fi -
delidade ao texto original (Langer, 2004, p. 33).

Após utilizar a metáfora da tradução, o autor 
faz uma interessante comparação ao advertir 
que a tradução do plea bargaining, do sistema 
legal estadunidense, pode se tornar um cavalo 
de Troia ao ser levado de um sistema notada-
mente adversarial para um ordenamento jurí-
dico de natureza inquisitorial, como os da Eu-
ropa Continental. O plea bargaining, defi nido 
por ele como o mecanismo procedimental por 
meio do qual acusação e defesa podem nego-
ciar sobre um caso sujeito à apreciação judi-
cial, teria o potencial de modifi car um sistema 
de base romanística que recebesse sua tradu-
ção legal. Ainda que o autor não creia que, por 
meio da tradução de institutos, esse sistema se 
torne uma reprodução do modelo adversarial 
dos Estados Unidos da América, os seus efeitos 
podem modifi car sobremaneira os sistemas de 
tradição civil law, aprofundando as diferenças 
entre eles. O ordenamento jurídico que recebe 
o instituto, traduzindo-o para si, recebe uma 
estrutura que tende a abrir as portas para uma 
concepção de processo penal caracterizado 

pela disputa de suas partes perante um julga-
dor passivo (Langer, 2004, p. 35-36).

A poderosa metáfora do cavalo de Troia será 
o ponto de partida para análise da introdução, 
no Brasil, de espaços de consenso e os seus efei-
tos no sistema, inclusive a potencial desnatu-
ração do sistema de tradição civil law para um 
modelo processual em que a negociação se tor-
na a base do sistema de justiça penal, o método 
mais natural de resolução de confl itos penais. A 
colaboração premiada, com a sua disciplina na 
Lei 12.850/13, será um parâmetro para se identi-
fi car se houve a mera tradução de um instituto 
estrangeiro, cujos limites seriam bem delimita-
dos, ou se deixaram adentrar, pelos portões do 
ordenamento jurídico brasileiro, um elemento 
com o potencial de desestruturar as suas bases.

2. UM ESBOÇO SOBRE O PLEA 
BARGAINING NOS EUA
Antes da análise dos efeitos provocados no Bra-
sil pela tradução de institutos negociais, cumpre 
fazer uma breve digressão sobre como funciona 
o instituto em seu idioma original, ou seja, no 
ordenamento jurídico em que foi originalmen-
te concebido. É necessário, portanto, fazer um 
breve histórico sobre o instituto do plea bargai-
ning nos Estados Unidos, as suas características 
básicas e a sua utilização como instrumento de 
colaboração de supostos autores de infrações 
penais com a administração da justiça.

Sobre o sistema estadunidense, Wayne R. 
LaFave e Jerold H. Israel (1992, p. 898) já desta-
cavam, em trabalho de 1985, que a maioria dos 
casos criminais era resolvida pela confi ssão 
de culpa pelo acusado (plea of guilty ou guil-
ty plea), algumas vezes na expectativa de uma 
condenação mais leve. Entretanto, na maior 
parte dos casos, os réus se autoincriminavam, 
com o guilty plea, em razão de uma negociação 
prévia, em que fi cava acordado, com o acusado, 
que algumas concessões seriam garantidas ou 
solicitadas ao juiz pela acusação, em um explí-

Por mais que o plea bargaining possa se aparentar indissociável 
do sistema de justiça criminal dos EUA, há evidências de 

sua prática apenas a partir do século 19
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cito plea bargaining. Isto é, tornou-se comum 
uma negociação entre acusação e defesa, em 
que o réu abria mão de seu julgamento, em que 
poderia apresentar suas teses defensivas e par-
ticipar da instrução probatória, por algum be-
nefí cio, o que demonstra uma característica de 
direito premial.

Os autores apontam, como uma das formas 
comuns de negociação, a combinação entre 
acusação e defesa de ser o réu denunciado por 
infrações penais menos graves do que aquelas 
confi guradas, em tese, com base nas evidências 
colhidas na investigação. Seria possível, ainda, 
uma negociação em que, apesar de o réu ser acu-
sado formalmente da infração penal demons-
trada pelos elementos de evidência já obtidos, 
haveria uma promessa de leniência ou benefí cio 
em relação à sanção penal, como a concessão de 
probation, um instituto que corresponde a uma 
liberdade vigiada, sob observação do compor-
tamento do benefi ciado. Essa hipótese poderia, 
ainda, limitar-se à promessa do acusador, o pro-
secutor, de não fazer uma recomendação ao juiz 
ou de não se opor ao pedido de leniência feito 
pela defesa (Lafave; Israel, 1992, p. 898). 

Por fi m, haveria a negociação de serem reti-
radas determinadas infrações penais da acusa-
ção, em sua apresentação formal ao juiz, ou de 
se deixar de imputar determinadas infrações, o 
que, para os autores, era frequentemente ilusó-
rio. Isso porque seria difí cil obter a condenação 
por todos os delitos e, se obtida a condenação, 
isso ensejaria, amiúde, uma concurrent senten-
cing, com o cumprimento concomitante das 
sanções penais, estabelecendo-se o limite na 
mais grave delas (Lafave; Israel, 1992, p. 898).

Por mais que o plea bargaining possa se apa-
rentar indissociável do sistema de justiça crimi-
nal dos eua, há evidências de sua prática ape-
nas a partir do século 19, o que leva à refl exão 
de que no século 18 o julgamento pelo júri era 
realizado por um juiz, sem advogados, e condu-
zido de forma célere, tornando desnecessário o 
recurso ao modelo consensual, o que se modi-
fi cou signifi cativamente com o procedimento 
adversarial e o desenvolvimento do direito pro-
batório (Langbein, 1979, p. 261-272). 

Ainda que se possa concluir pela existência 
da negociação em período anterior, há indícios 
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de que, na prática judicial, guilty pleas eram de-
sencorajados. No guilty plea, havia a declaração 
do acusado como culpado, possibilitando a apli-
cação imediata de pena. A prática de plea bar-
gaining, com a busca de um benefí cio de direito 
premial pelo acusado para sua declaração como 
culpado, tornou-se o método dominante de re-
solução de casos criminais somente no fi nal do 
século 19 e começo do século 20 (Alschuler, 
1979, p. 5-6).

Essa prática foi se expandindo a ponto de, no 
período de 12 meses com termo fi nal em 30 de 
junho de 2017, o plea bargaining corresponder 
a 89,5% dos casos que resultaram em condena-
ção nos tribunais federais do país, ao passo que, 
nos Estados Unidos, chegou a um expressivo 
número de 97,7% das condenações (Sousa, 2019, 
p. 91-92).

Apesar da disseminação do método, ele não é 
isento de críticas mesmo em seu país de origem. 
Alguns autores entendem que o sistema de ne-
gociação, como um todo, é coercitivo e viola os 
direitos constitucionais do acusado, especial-
mente porque em muitos casos há uma sen-
tença de condenação muito maior quando não 
se aceita o acordo proposto pela acusação. É a 
posição de Albert W. Alschuler (1981, p. 652-683), 
ao defender que, em casos criminais, a sanção 
penal deve corresponder àquilo que o réu fez, 
e não a uma decisão posteriormente tomada 
quanto a adotar – ou não – determinado proce-
dimento. Além de outras objeções possíveis, o 
autor referido entende que há uma inaceitável 
análise econômica da liberdade, bem como que 
a injustiça é inerente a um sistema em que a 
pena se torna menor se o acusado abrir mão de 
seu direito a um julgamento pelo júri.

Langer  (2006, p. 242), por sua vez, compreen-
de que nem sempre o sistema será coercitivo, o 
que dependerá da forma da proposta. Faltará 
voluntariedade à aceitação do acordo se a pro-
posta do órgão de acusação envolver como um 
dos termos a acusação formal de um acusado 

que não seria condenado, pelo padrão probató-
rio exigido, por um júri razoável; se a condena-
ção e a sanção impostas, tidas como elementos 
de negociação, não forem justas no caso especí-
fi co; e, por fi m, no caso de overcharging, ou seja, 
de imputação excessiva em relação aos fatos 
supostamente cometidos.

Uma das possibilidades de negociação entre 
a acusação e a defesa, que se mostra de inte-
resse peculiar nessa incursão, é a obtenção de 
provas a serem fornecidas pelo colaborador 
como moeda de troca para um direito premial, 
ou seja, para obtenção de benefí cios. Alguns 
autores estadunidenses, como destaca Olavo 
Pezzo� i (2020, p. 126-130), não incluem no plea 
bargaining a negociação que envolve o forne-
cimento de elementos de prova, pelo acusado, 
quanto a coautores e partícipes, ou a reparação 
de danos por ele causados. Os referidos acordos 
são denominados witness inducement agree-
ments, em que se pode garantir diminuição de 
pena ao colaborador e mesmo sua imunidade 
penal.

Ainda que haja uma posição restritiva quan-
to à classifi cação, está correta a posição de Pe-
zzo� i (2020, p. 126-130), ao considerar que não 
existem importantes distinções entre os insti-
tutos, fundando-se, ambos, na discricionarie-
dade ampla do órgão de acusação. Desse modo, 
será aqui considerado o witness inducement 
agreement como mera modalidade de plea 
bargaining, cuja única especifi cidade é a con-
cessão, por parte do acusado, de elementos de 
prova como objeto de negociação com o Estado.

3. A INTERNACIONALIZAÇÃO DA JUSTIÇA 
NEGOCIAL: AGRADANDO A GREGOS E 
TROIANOS
Em um mundo globalizado e em que os povos 
cada vez mais se comunicam entre si, estudam 
em instituições estrangeiras e várias organi-
zações internacionais trabalham para a coo-
peração entre as nações, pode-se inferir uma 

Uma das possibilidades de negociação entre a acusação e a 
defesa é a obtenção de provas a serem fornecidas pelo colaborador 

como moeda de troca para um direito premial
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tendência de maior interinfl uência entre os pa-
íses e uma possível harmonização de suas leis. 
Apesar de ser naturalmente concebível que isso 
ocorra de forma equânime, as relações interna-
cionais demonstram a maior força dos países 
mais desenvolvidos, o que possibilita a expor-
tação de suas concepções jurídicas, incluído aí 
o plea bargaining, com maior facilidade.

Nesse âmbito, Renato Stanziola Vieira (2018, 
p. 778-786) faz percuciente análise sobre a in-
fl uência que o Norte possui sobre o Sul, sob as 
ideias de prestígio e de idealização sobre o co-
nhecimento produzido nos países desenvolvi-
dos. Essa conjuntura facilita uma ideia de mero 
transplante de institutos jurídicos do Hemisfé-
rio Norte para os ordenamentos jurídicos latino-
-americanos, especialmente ao receberem a eti-
queta de failed law, conforme advertência feita 
por Jorge L. Esquirol (2008). Há, ainda, a perspec-
tiva de correlacionar a prosperidade econômica 
à estabilidade jurídica, possibilitando um trans-
plante de um país para outro e um movimento 
de uniformização dos sistemas jurídicos.

Esquirol (2008) identifi ca a falácia dos sis-
temas falidos na América Latina – como se 
todos os sistemas não possuíssem as próprias 
defi ciências e seus méritos – para se criar uma 
imagem fi ccional de um funcionamento ideal 

do processo penal estadunidense. Os procedi-
mentos vigentes são tachados de autoritários 
ou violadores de direitos humanos, assim como 
são relacionados à impunidade, à falta de efe-
tivo cumprimento e à inefi ciência. Ao serem 
transplantados institutos utilizados nos Esta-
dos Unidos, os seus defeitos e críticas acadêmi-
cas são deixados de lado, enquanto ecoa o dis-
curso do sistema local falido. Isso seria, na visão 
do autor, contraprodutivo, ao ser rejeitado todo 
o ordenamento latino-americano, em vez de ser 
analisado o que merece melhorias, além de cau-
sar uma contínua reforma na legislação dos pa-
íses da América Latina, aumentando cada vez 
mais o descrédito de suas instituições.

Nessa mesma linha, Langer (2004, p. 1-6) ad-
mite a infl uência do sistema jurídico estadu-
nidense sobre diversos outros países, especial-
mente após a guerra fria, o que inclui o sistema 
de plea bargaining. Esse autor defende, entre-
tanto, que a adoção de métodos de justiça con-
sensual em países de civil law, em uma análise 
global e concreta, não os têm tornado próximos 
do modelo dos Estados Unidos, mas sim feito 
que tais sistemas, antes mais homogêneos, se 
tornassem mais diferentes entre si. 

Essa visão de Langer, contudo, não parece 
corresponder à realidade brasileira, em que 

As relações internacionais demonstram a maior força dos países mais 
desenvolvidos, o que possibilita a exportação de suas concepções 
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a introdução de espaços de consenso levou a 
uma compreensão de discricionariedade ampla 
do Ministério Público, com a criação de acordos 
de não persecução penal sem base legislativa 
e a celebração de acordos de colaboração pre-
miada com concessão de benefí cios não previs-
tos em lei, como se verá adiante. Como houve 
a infl uência italiana sobre o Brasil, uma breve 
incursão naquele sistema poderá auxiliar a 
compreender os impactos da tradução de ins-
trumentos de justiça negociada no Brasil.

4. A ITÁLIA COMO PONTO DE PASSAGEM 
DO MODELO: A TRADUÇÃO DA 
TRADUÇÃO?
Se usarmos o termo “tradução” para designar a 
importação de institutos jurídicos dos eua para 
o Brasil, com modifi cações para sua acolhida, é 
possível dizer que não traduzimos o modelo de 
consenso penal diretamente do original ou, se 
o fi zemos, usamos também como referência a 
tradução italiana. É que, ainda que a maior in-
fl uência seja estadunidense, a república italia-
na também tem seu crédito na modifi cação dos 
rumos do processo penal brasileiro.

A referida infl uência, no caso da Lei 9.099/95, 
é bem destacada por Olavo Pezzo� i (2020, p. 212-
213), que, citando Marcos Zilli, observa ter havi-
do uma tradução com inspiração na fonte esta-
dunidense, mas não uma mera “transposição 
de institutos”. Conclui Pezzo� i que a infl uência 
anglo-saxônica sobre o sistema brasileiro foi 
indireta, passando por dois movimentos de im-
portação. Para demonstrar que o paradigma do 
Brasil foi a experiência italiana, esse autor cita 
a exposição de motivos do anteprojeto que ori-
ginou referida lei, em que se declarou a adoção 
da sistemática existente na Itália, com hipóte-
ses excepcionais de discricionariedade regrada. 

Cumpre destacar, então, que os legisladores 
italianos já fi zeram modifi cações para a tra-
dução do modelo de negociação, adaptando-
-o à realidade nacional, em que o princípio da 

obrigatoriedade está previsto no próprio texto 
constitucional. Portanto, ao contrário dos Esta-
dos Unidos, foi estabelecida uma discricionarie-
dade controlada para a atuação do Ministério 
Público, não se transplantando o modelo nego-
cial centrado no princípio da oportunidade na 
ação penal (Pezzotti, 2020, p. 213-216).

Apesar disso, a reforma italiana é conside-
rada, por Langer (2004, p. 46-48), uma das que 
mais se aproximaram, em um sistema de civil 
law, do modelo de plea bargaining estaduni-
dense. Em 1989, foi aprovado um novo Código 
de Processo Penal, com inspiração no devido 
processo e na efi ciência. Uma das alterações 
foi a preparação de um relatório escrito para 
o processo, sem contaminação com as provas 
coletadas na investigação. Foram extintos os 
juízes de instrução, com as provas produzi-
das pelas partes e, no processo, a produção de 
provas por meio de requerimento das partes e, 
apenas excepcionalmente, de ofí cio pelo juiz. 
Foi, ainda, introduzido o sistema de interro-
gatório direto (direct examination) e cruzado 
(cross-examination) das testemunhas na fase 
judicial. 

Foi, ainda, introduzida, pela reforma legisla-
tiva, a possibilidade de negociação denominada 
pa� eggiamento, um plea barganing italiano. A 
negociação é entabulada entre acusação e defe-
sa, com requerimento de sua homologação pelo 
juiz, em que a condenação pode ser reduzida até 
um terço se a pena reduzida não exceder cinco 
anos de encarceramento, de forma exclusiva 
ou cumulativa com pena de multa. A pena será 
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Fernando Torrão observa que, no pa� eggia-
mento, a determinação da pena pode resultar 
de um acordo entre acusação e defesa, como no 
plea bargaining anglo-saxão, que lhe serviu de 
inspiração. Entretanto, o autor aponta relevan-
te diferença entre a fonte e o modelo italiano, 
em razão de somente nesse último haver limita-
ção referente ao quantum de pena. Haveria, ain-
da, uma distinção quanto à pena decorrente da 
negociação ser somente alternativa, mas nesse 
caso houve alteração legislativa (L. 12 giugno 
2003, n. 134), razão pela qual não há mais o refe-
rido traço distintivo. De todo modo, a conclusão 
do jurista português é de que o pa� egiamento
resulta na consagração de um autêntico mode-
lo de justiça consensual no direito processual 
penal da Itália, com imposição, ao fi nal, de ver-
dadeira pena (Torrão, 2000, p. 170-179).

Sobre o tema, Michael Vitello (2016, p. 261) 
também enfatiza que o sistema italiano não 
exige o plea of guilty para a adesão à negocia-
ção, além de permitir que o acusado solicite 
uma sentença determinada. Não é possível, 
entretanto, que a acusação escolha os fatos ou 
os crimes dos quais disporá, dada a obrigatorie-
dade que determina sua atuação. Além disso, 
o autor enfatiza o maior controle judicial, se 
comparado o sistema com o estadunidense, em 
que a acusação deve justifi car a discordância 
quanto à solicitação de determinada sentença 
e o juiz exerce controle sobre a voluntariedade 
e mesmo sobre os fatos, inclusive sobre circuns-
tâncias agravantes e atenuantes. 

Analisada, de forma breve, a adaptação da 
justiça penal negociada na Itália, percebe-se 
que a inspiração inicial da adoção desse modelo 
no Brasil, por meio da Lei 9.099/95, já se valeu de 
uma tradução europeia da versão existente nos 
eua, ou seja, houve adaptação de um sistema 
de tradição common law para um de raiz civil 
law. Por meio dessa experiência, foi feita uma 
nova tradução da Itália para o Brasil, pois, ain-
da que os sistemas sejam mais próximos, pos-
suem diferenças marcantes. Pode-se destacar, 
entre outras diferenças, que no país europeu os 
procuradores e juízes são membros da magis-
tratura, oriundos de uma mesma carreira, e que 
a obrigatoriedade da ação penal tem guarida na 
Constituição local.

Com a 
Garantia 
de Receita

Acesse o site
unitycobrancas.com.br
e conheça melhor os serviços.

Comendador Araújo . 86
Sl. 23 e 24 . Centro . Curitiba

41 3040 0656
41 3040 0663

Michael Procopio Ribeiro Alves Avelar DOUTRINA JURÍDICA

131REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

Fernando Torrão observa que, no pa� eggia-
mento, a determinação da pena pode resultar 
de um acordo entre acusação e defesa, como no 
plea bargaining anglo-saxão, que lhe serviu de 
inspiração. Entretanto, o autor aponta relevan-
te diferença entre a fonte e o modelo italiano, 
em razão de somente nesse último haver limita-
ção referente ao quantum de pena. Haveria, ain-
da, uma distinção quanto à pena decorrente da 
negociação ser somente alternativa, mas nesse 
caso houve alteração legislativa (L. 12 giugno 
2003, n. 134), razão pela qual não há mais o refe-
rido traço distintivo. De todo modo, a conclusão 
do jurista português é de que o pa� egiamento
resulta na consagração de um autêntico mode-
lo de justiça consensual no direito processual 
penal da Itália, com imposição, ao fi nal, de ver-
dadeira pena (Torrão, 2000, p. 170-179).

Sobre o tema, Michael Vitello (2016, p. 261) 
também enfatiza que o sistema italiano não 
exige o plea of guilty para a adesão à negocia-
ção, além de permitir que o acusado solicite 
uma sentença determinada. Não é possível, 
entretanto, que a acusação escolha os fatos ou 
os crimes dos quais disporá, dada a obrigatorie-
dade que determina sua atuação. Além disso, 
o autor enfatiza o maior controle judicial, se 
comparado o sistema com o estadunidense, em 
que a acusação deve justifi car a discordância 
quanto à solicitação de determinada sentença 
e o juiz exerce controle sobre a voluntariedade 
e mesmo sobre os fatos, inclusive sobre circuns-
tâncias agravantes e atenuantes. 

Analisada, de forma breve, a adaptação da 
justiça penal negociada na Itália, percebe-se 
que a inspiração inicial da adoção desse modelo 
no Brasil, por meio da Lei 9.099/95, já se valeu de 
uma tradução europeia da versão existente nos 
eua, ou seja, houve adaptação de um sistema 
de tradição common law para um de raiz civil 
law. Por meio dessa experiência, foi feita uma 
nova tradução da Itália para o Brasil, pois, ain-
da que os sistemas sejam mais próximos, pos-
suem diferenças marcantes. Pode-se destacar, 
entre outras diferenças, que no país europeu os 
procuradores e juízes são membros da magis-
tratura, oriundos de uma mesma carreira, e que 
a obrigatoriedade da ação penal tem guarida na 
Constituição local.

Com a 
Garantia 
de Receita

Acesse o site
unitycobrancas.com.br
e conheça melhor os serviços.

Comendador Araújo . 86
Sl. 23 e 24 . Centro . Curitiba

41 3040 0656
41 3040 0663

http://www.unitycobrancas.com.br/
https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


O CAVALO DE TROIA DO PROCESSO PENAL

132 REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

Por isso, mesmo da Itália para o Brasil, não 
parece adequado se falar em um transplante, 
uma simples importação do instituto tal como 
lá confi gurado, mas sim em uma nova tradução, 
levando à conclusão de que, apesar de o institu-
to original ter origem nos Estados Unidos, nos-
sa versão recebe uma dose da cultura italiana. 
Caso se utilize da metáfora de que os italianos 
beberam em fontes anglo-saxãs, pode-se con-
cluir que os brasileiros receberam da mesma 
água, mas somente depois de fi ltrada na penín-
sula do Lácio.

5. A INTRODUÇÃO DE ESPAÇOS 
DE CONSENSO NO BRASIL: O 
CONVENCIMENTO DE SINON
Antes de se aceitar um cavalo de Troia que co-
loque todas as bases de um sistema jurídico em 
xeque, é necessário um trabalho de convenci-
mento ou uma aceitação gradual da mudança, 
ainda que se trate de um ambiente de admira-
ção pelo estrangeiro, dado o mencionado pres-
tígio da legislação dos países do Norte, e de uma 
atmosfera em que a ideia de falência sistêmica 
foi disseminada. Isso porque a aceitação de 
determinada mudança, mesmo com circuns-
tâncias favoráveis, depende do convencimento 
dos profi ssionais que atuam no sistema, dada 
a relevância da racionalidade organizacional 
e da característica mais ou menos adversarial 
do processo penal para o desenvolvimento e ex-
pansão de um método negocial (Feeley, 1982, p. 
341-343). 

Assim, embora haja tendência à aceitação 
de um instituto que vem de um sistema admi-
rado, a ser muitas vezes transplantado – sem 
sequer um trabalho de tradução com respeito 
às diferenças dos sistemas – para um ordena-
mento tido como fracassado, o aval dado ao que 
é externo e estranho, por um elemento interno, 
facilita sua assimilação. Daí o notável papel 
de um mensageiro, ainda que visto como uma 
amostra para experimentação controlada, a an-

gariar a paulatina aceitação e garantir a abertu-
ra dos portões para o cavalo de Troia, o artefato 
que contém em si o potencial de vencer todas as 
resistências ao novo.

A Lei 9.099/95 funcionou como o Sinon da 
epopeia grega, ao convencer os juristas brasi-
leiros da viabilidade dos espaços de consenso 
e sua compatibilidade com uma justiça penal 
até então sem espaço, na lei, para negociação 
penal entre acusação e defesa. Trouxe institu-
tos novos, mas delimitados aos delitos menos 
importantes, sem trazer um grande choque de 
ideias e sem considerável repercussão social. 
Ao tempo de sua aprovação pelo Legislativo, 
entretanto, negava-se a adoção do princípio da 
oportunidade, enquanto se buscava preservar 
os princípios da obrigatoriedade e da indispo-
nibilidade da ação penal, de modo que a expo-
sição de motivos renegava qualquer infl uência 
do plea bargaining (Gloeckner, 2019, p. 175-176).

A metáfora não implica, obviamente, uma 
ideia de enfrentamento hostil entre estadu-
nidenses e brasileiros, mas busca exprimir o 
confronto de ideias, com gradual crescimento 
de infl uência e prestígio de um ordenamento 
jurídico em relação ao outro. Não se busca, tam-
pouco, trazer uma ideia de rejeição do salutar e 
desejável intercâmbio de ideias e utilização de 
experiências estrangeiras para aprimoramento 
da justiça penal nacional, mas realçar a impor-
tação unilateral e os efeitos irrefreáveis dessa 
prática.

O que se enfatiza, portanto, é o convenci-
mento trazido pela Lei 9.099/95 sobre a viabi-
lidade dos espaços de consenso, com a inserção 
de institutos conhecidos como despenalizado-
res, como a composição civil de danos, a transa-
ção penal e suspensão condicional do processo, 
de início para delitos com menor repercussão 
social e com sanções penais mais leves. É o que 
Marcos Zilli (2017, p. 4) denomina “experiência 
controlada de laboratório”, com liberdade de 
pactuação controlada, sem ser desenvolvido 

A aceitação de determinada mudança depende do 
convencimento dos pro ssionais que atuam no sistema, 
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um ambiente de liberdade plena das partes. 
O autor também destaca, assim, ter havido 
uma tradução, e não transplante. Isso porque 
há destacadas diferenças entre a transação e 
a suspensão condicional do processo e a sua 
fonte de inspiração, o plea bargaining, conside-
rando que os institutos traduzidos criaram es-
paços de maior autonomia, mas com liberdade 
regulada e orientada pela lei.

A contar dessa experiência, a doutrina pro-
cessual penal, antes mesmo do advento da Lei 
12.850/13, começou a reformular seus princí-
pios informadores, surgindo uma concepção 
de discricionariedade regrada, com mitigação 
do princípio da obrigatoriedade da ação penal. 
Na época, já se formou uma resistência a essa 
concepção, sob o argumento de que a transação 
penal era direito público subjetivo do réu, cons-
tituindo, assim, uma faceta da obrigatoriedade 
da atuação do Ministério Público em determi-
nadas hipóteses delimitadas pela lei (Oliveira, 
2012, p. 749-751).

6. A COLABORAÇÃO PREMIADA NA LEI 
13.850/13: UM CAVALO DE TROIA
Após a abertura de espaços de consenso na 
legislação brasileira com a Lei 9.099/95, é a in-
trodução da colaboração premiada, na forma 

como regulada pela Lei 13.850/13, que represen-
tou um cavalo de Troia para o ordenamento 
jurídico brasileiro, fortalecendo a ideia de dis-
cricionariedade do Ministério Público sobre a 
persecução penal, mesmo fora dos limites da 
lei. Apesar de não ser um instituto que ganhou 
imediatamente grande repercussão, seu uso em 
casos midiáticos, como nos processos penais da 
chamada operação Lava-Jato, possibilitou sua 
expansão e a mudança de mentalidade dos pro-
fi ssionais que atuam na justiça penal.

Mesmo que o legislador tenha optado por 
um âmbito de liberdade controlada, ou seja, 
de concessão de uma parcela de autonomia às 
partes no processo penal, isso não signifi cou 
uma modifi cação dos fundamentos da atuação 
da acusação no Brasil. Não se concedeu ao Mi-
nistério Público, cuja atuação é defi nida pela 
lei no ordenamento brasileiro, um espaço de 
discricionariedade ampla, em que a barganha 
pode ocorrer de forma criativa, sujeita apenas 
às vedações constitucionais, o que ocorreria, 
por exemplo, com a imposição de pena de bani-
mento por meio de acordo.

Entretanto, mesmo com uma tradução do 
instituto, com adaptações ao sistema brasileiro 
e de forma a destacar a limitação legal aos es-
paços de liberdade de atuação, sua leitura pode 
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variar ao ser feita pelos operadores jurídicos, 
com seus interesses próprios e específi cos. Essa 
ampliação do uso da colaboração premiada e 
do seu objeto, ainda que ultrapassando as bali-
zas normativas, pode decorrer de um estímulo 
para a via mais fácil, de obter elementos de pro-
va não por meio de investigações exaustivas e 
complexas, mas sim por meio da disposição do 
poder de punir que pertence ao Estado, e só 
pode ser imposto e tornar-se objeto de renún-
cia pelos meios democraticamente previstos 
(Zilli, 2017, p. 4).

Não sem razão, Aury Lopes Jr. e Vitor Paczek 
(2019, p. 150 e 158) diagnosticam uma tendência 
inexorável de ampliação dos espaços de consen-
so no Brasil, cujo início remonta à Lei 9.099/95, 
expandindo-se com a delação premiada e, pos-
teriormente, com o acordo de não persecução 
penal, introduzido pelas Resoluções cnmp 181 e 
183. Os autores, bastante críticos ao modelo de 
justiça negociada, apontam ainda o exemplo da 
operação Lava-Jato, com acordos fi rmados fora 
dos limites estabelecidos pelo Código Penal, 
com regimes de cumprimento de pena inexis-
tentes no sistema jurídico brasileiro.

A expansão foi, em grande parte, provocada 
por um movimento advindo do próprio Minis-
tério Público, motivado pela infl uência do mo-
delo estadunidense, em que a acusação, que 
atua em um processo adversarial, tem ampla 
discricionariedade. Nos eua, o prosecutor pos-
sui um poder discricionário muito mais amplo 
do que nos sistemas de tradição civil law, a pon-
to de o controle sobre a sua atuação ser indireto 
e informal, com o seu recrutamento por meio 
de eleição. Além disso, há uma tradição do país 
em preferir um controle local a um centro de 
poder. Torna-se mais desejável, portanto, a li-
berdade de atuação do encarregado local pela 
acusação dos crimes ocorridos naquela comu-
nidade do que uma autoridade central distan-
te dali, uniformizando a política institucional. 
Existe, portanto, um controle político, haja vis-

ta o relacionamento do prosecutor com autori-
dades e a comunidade local, o seu desejo de se 
reeleger e, tanto de um ponto de vista pragmá-
tico quanto ético, o fato de ser desejável a fi xa-
ção de um padrão de conduta para tratamento 
de casos similares (Pizzi, 1993, p. 1336-1345). 

A corroborar os efeitos da introdução de mé-
todos consensuais no sistema de justiça penal, 
destaca Pezzo� i (2020, p. 213-216) que, nos eua, a 
reconstrução da colaboração premiada foi uma 
prática que possibilitou a expansão dos pode-
res discricionários do titular da ação penal, 
ampliando os “espaços de solução consensual 
do processo penal”. Conclui o autor que experi-
ência global aponta para a tendência de expan-
são dos instrumentos de justiça negociada para 
muito além da previsão original, o que entende 
ter ocorrido entre a Lei 9.099/95 e a colaboração 
premiada da Lei 12.850/13.

Amostra notável dessa modifi cação de com-
preensão do ordenamento jurídico é a posição 
de Andrey Borges de Mendonça (2017, p. 62-84), 
membro do Ministério Público Federal que in-
tegrou a força-tarefa da Lava-Jato, em 2014, e 
participou do grupo de trabalho que assesso-
rou o procurador-geral da república no caso La-
va-Jato, entre 2015 e 2016. O autor elabora uma 
principiologia própria para o “novo modelo 
de justiça consensual”, para, então, defender a 
existência de um “microssistema” em que os be-
nefí cios a serem concedidos no âmbito da cola-
boração premiada podem superar os previstos 
em lei. Argumenta que a legalidade tem como 
escopo a limitação do poder punitivo, buscan-
do fundamentar, desse modo, a superação dos 
limites normativos, com base na analogia in bo-
nam partem, critério de integração da lei penal 
para benefi ciar o autor de infração penal. Nes-
sa linha de raciocínio, se o acordo favorecer o 
agente, a analogia lhe será favorável e, portan-
to, pode ser admitida.

A interpretação feita do instituto traduzido 
vai além de suas adaptações para tentar repro-

Lopes Jr. e Paczek diagnosticam uma tendência de ampliação dos 
espaços de consenso no Brasil, expandindo-se com a delação premiada 

e, posteriormente, com o acordo de não persecução penal
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duzir seu funcionamento nos Estados Unidos, 
tal como se o legislador tivesse transplantado o 
plea bargaining com suas características origi-
nais, inclusive com uma reconfi guração da ins-
tituição a cargo da acusação criminal. 

Ademais, a analogia é uma formação ou cria-
ção de direito novo, já advertia Nelson Hungria 
(1958, p. 91-92), o que não permite a aplicação ana-
lógica de preceitos referentes à isenção ou ate-
nuação de pena, com a única ressalva de atender 
ao critério do favorabilia amplianda, ou seja, de 
ampliação favorável ao autor da infração. Isso 
porque, segundo o penalista, são hipóteses ex-
cepcionais, que não permitem a sua extensão 
além dos casos taxativamente enumerados. 

Ainda que o funcionalista Roxin (2008, p. 
158), cuja compreensão do direito penal é mais 
permeável à política criminal, admita a analo-
gia favorável ao réu sem restrições, o próprio 
autor defende o princípio da determinação ou 
precisão no âmbito das consequências do de-
lito, haja vista que a quantidade de pena, que 
deve ser calculada com base no princípio da 
culpabilidade e outros previstos na lei sobre a 
individualização da sanção, não é independen-
te do marco legal (Roxin, 2008, p. 174-175). 

Para além dessas considerações próprias do 
direito penal, não se deve confundir, sob o argu-
mento sedutor de benefi ciar os agentes que prati-
caram uma infração penal, a analogia com a pos-
sibilidade de serem desconsiderados os limites 
da lei. Independentemente da discussão sobre a 
possibilidade de qualquer analogia em benefí cio 
do autor da infração penal, o próprio conceito 
de analogia pressupõe a não regulação de uma 
situação pela legislação, aplicando-se, por isso, o 
regramento legal de um caso similar para suprir 
a lacuna existente (Bobbio, 2014, p. 145). 

Somente a título de exemplo, a admissão da 
analogia a favor do acusado poderia levar à 
conclusão pela existência de um poder geral de 
cautela do juiz no processo penal, a possibilitar 
a criação de medidas não previstas em lei, des-
de que presentes os requisitos de prisão proces-
sual e a restrição seja menor em relação aos di-
reitos do acusado – o que não parece plausível. 
A conclusão, como se busca demonstrar, é que 
a analogia não é uma carta branca para tudo o 
que se mostre favorável ao acusado, como se, 
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entre a ausência de uma sanção aplicável e ou-
tra mais gravosa, tudo fosse permitido. 

Ademais, a ampliação de espaços de consen-
so, com concessão de benefí cios não previstos 
em lei, desvirtuaria o sistema de execução pe-
nal, com possibilidade de regimes totalmente 
díspares, sem base legal, possibilitando a dife-
renciação de tratamento de executados funda-
mentada em critérios de conveniência de obten-
ção de elementos de prova, sem alicerce legal. A 
possibilidade de dispor de sanções penais, com 
concessões não previstas em lei, tornaria o Mi-
nistério Público o titular do poder de punir, ou, 
como muitos o concebem, o jus puniendi, ape-
sar de a Constituição lhe conferir, na verdade, 
a titularidade da ação penal, atribuições que 
certamente não se confundem.

7. OS EFEITOS DO CAVALO DE TROIA
Cumpre analisar, então, os efeitos, efetivos e 
potenciais, da colaboração premiada no pro-
cesso penal brasileiro, passando pela resposta 
legislativa ao possível crescimento da discri-
cionariedade de atuação do órgão de acusação, 
consistente na Lei 13.964/19, e a relevância dos 
efeitos nos campos penal e processual penal.

7.1. A Lei 13.964/19: uma resposta ao 
presente de grego?
Após celebrados vários acordos de colaboração 
premiada fora dos limites legais, o Congresso 
Nacional aprovou a Lei 13.964/19, conhecida 
como Pacote Anticrime. Conquanto tenha de-
rivado de um projeto de lei do governo, houve 
modifi cação no Legislativo e uma das novida-
des envolveu a disciplina da colaboração pre-
miada, por meio de alterações realizadas na Lei 
12.850/13.

Não é objetivo do trabalho fazer uma análise 
exaustiva e comparativa sobre as modifi cações 
levadas a efeito, mas sim destacar alguns pon-
tos que demonstram uma reação legislativa, ao 
serem criadas normas mais específi cas sobre 

o instituto com vistas a limitar a atuação do 
órgão de acusação. Houve, também, a inser-
ção de normas para melhor defi nição do tema, 
como foi o caso do novo art. 3º-A, inserido na 
Lei 12.850/13. O dispositivo traz a defi nição da 
colaboração premiada como negócio jurídico 
processual e meio de obtenção de prova, o qual 
pressupõe utilidade e interesse públicos.

O art. 3º-B trouxe regras sobre o início das 
investigações como marco vestibular de confi -
dencialidade, além de uma disciplina pormeno-
rizada sobre o procedimento de propositura do 
acordo, de sua eventual rejeição e até a vedação 
da utilização dos elementos de prova forneci-
dos pelo interessado, se não celebrado o acordo, 
para quaisquer outras fi nalidades. Do art. 3º-C, 
deve ser destacada a necessidade de que o in-
teressado esteja acompanhado de advogado ou 
defensor público durante as tratativas. 

Foi mantida, no art. 4º, a previsão de benefí -
cios legais, como o perdão judicial, a redução da 
pena privativa de liberdade em até dois terços 
ou a sua substituição por pena restritiva de 
direitos, desde que preenchidos determinados 
requisitos, exigidos de forma isolada ou cumu-
lativa, como a identifi cação dos demais concor-
rentes para a prática delitiva; a revelação da 
estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 
da organização criminosa, dentre outros. O que 
vale destacar é o § 4º do dispositivo, que prevê 
a possibilidade de o Ministério Público não ofe-
recer denúncia contra o colaborador, e que teve 
sua aplicação bastante restringida. A lei passou 
a prever que essa “imunidade” só se aplica aos 
casos em que o Ministério Público não tenha 
prévio conhecimento das infrações a que se re-
fere a proposta. 

O § 7º, por sua vez, deixou mais claros os 
aspectos a serem considerados pelo juiz para 
a homologação do acordo, consistentes na sua 
regularidade e legalidade; na adequação dos be-
nefí cios pactuados aos previstos em lei, decla-
rando nulas as cláusulas que violem o critério 

A admissão da analogia a favor do acusado poderia levar à conclusão 
pela existência de um poder geral de cautela do juiz no processo penal, 

a possibilitar a criação de medidas não previstas em lei
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de defi nição do regime inicial de cumprimento 
de pena previsto no Código Penal, as regras de 
cada um dos regimes previstos e os requisitos 
de progressão de regime, salvo, nesse último 
caso, se o acordo for fi rmado após a sentença; 
na adequação dos resultados da colaboração ao 
mínimo exigido na própria Lei 12.850/12; e, por 
fi m, na voluntariedade da manifestação de von-
tade, sobretudo nos casos em que o colaborador 
estiver ou esteve sob efeito de medidas caute-
lares.

Como dito, não se busca, aqui, fazer uma 
análise exauriente das modifi cações legislati-
vas, mas sim demonstrar que o legislador, longe 
de aumentar os espaços de consenso quanto à 
colaboração premiada, reagiu à ampliação nes-
sa seara, tornando o instituto mais regulamen-
tado pela lei e buscando coibir a negociação 
além dos limites expressamente permitidos. É 
de notar que a Lei 12.850/12, com a modifi cação 
levada a efeito pelo Pacote Anticrime, passou a 
determinar que a regulamentação sobre regi-
me de cumprimento de pena, existente no direi-
to penal, deve ser respeitada, o que parece um 
truísmo, não fosse a ampliação da discriciona-
riedade do Ministério Público por sua própria 
iniciativa, com a frequente chancela do Poder 
Judiciário.

Questão interessante é que a Lei 13.964/19 
também modifi cou o Código de Processo Pe-
nal, inserindo nele o art. 28-A, com a disciplina 
do acordo de não persecução penal. Ao mesmo 
tempo em que o Pacote Anticrime disciplinou 
de forma mais pormenorizada a colaboração 
premiada, albergou o instituto previsto ante-
riormente em uma resolução, elaborada pelo 
órgão de controle do Ministério Público, que 
dava poderes discricionários aos seus membros 
em relação a determinados delitos. Com isso, o 
acordo de não persecução penal, com clara ins-
piração no plea bargaining dos eua, passou a 
ter previsão legal, benefi ciando o réu que aceite 
confessar (por termo) e evitar o julgamento, em 

troca de uma redução da sanção aplicável, ou 
seja, com característica de direito premial.

Vale notar, ainda, que o acordo não é cabível 
em qualquer delito, como ocorre nos eua, mas 
apenas no caso de infração penal sem violência 
ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 
quatro anos. Entre outros requisitos, também 
foram excluídos, dessa forma de negociação, 
os crimes praticados no âmbito de violência 
doméstica ou familiar, ou praticados contra a 
mulher por razões da condição de sexo femini-
no. Portanto, apesar de poder sinalizar, ao con-
trário do que se defende, uma corroboração do 
aumento dos espaços de consenso, o que houve 
foi a assimilação da forma de negociação pela 
legislação, mas com expressa delimitação de 
sua aplicação, em uma discricionariedade re-
grada. 

Portanto, ao movimento de aumento da dis-
cricionariedade do Ministério Público por sua 
iniciativa, com a aceitação do Poder Judiciário, 
seguiu-se um contramovimento legislativo, dis-
ciplinando os espaços de consenso, tornando-
-os delimitados por regras mais específi cas. Ao 
mesmo tempo em que foi concedido o abrigo 
da lei ao acordo de não persecução penal, foi-
-lhe dada uma tônica restritiva, com disciplina 
específi ca e prevendo-se considerável contro-
le judicial, inclusive quanto à insufi ciência ou 
abusividade das condições estabelecidas. 

De fato, o § 5º do art. 28-A do Código de Pro-
cesso Penal, inserido pelo Pacote Anticrime, 
possibilita ao juiz devolver os autos ao Minis-
tério Público para reformulação da proposta, 
caso considere as suas condições inadequadas, 
insufi cientes ou abusivas. Já o § 7º do citado 
dispositivo estabelece o controle do juiz sobre a 
legalidade do acordo de não persecução penal, 
além de prever a recusa de homologação se não 
realizada a adequação do acordo anteriormen-
te determinada.

Dessa análise das sucessivas alterações no 
processo penal brasileiro, pode-se apontar 

Questão interessante é que a Lei 13.964/19 também modi cou 
o Código de Processo Penal, inserindo nele o art. 28-A, com 

a disciplina do acordo de não persecução penal
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que a colaboração premiada funcionou como 
cavalo de Troia, ao possibilitar a ampliação da 
discricionariedade do órgão de acusação, tan-
to por meio da aplicação prática dos instru-
mentos de consenso pelo Ministério Público 
quanto por meio de resolução aprovada por 
seu Conselho Nacional. É notável, portanto, a 
mudança de mentalidade iniciada pelo anúncio 
da Lei 9.099/95, que funcionou como Sinon, a 
admoestar os juristas, os profi ssionais que atu-
am na justiça penal e os políticos brasileiros a 
experimentarem um espaço de consenso, com 
sua promessa de celeridade, diminuição do con-
gestionamento processual e maior autonomia 
da vontade dos envolvidos. Nada muito revo-
lucionário, já que o mensageiro trouxe consigo 
institutos como a transação penal, a suspensão 
condicional do processo e a composição civil de 
danos, mas apenas para aqueles delitos consi-
derados de menor importância.

Mais de uma década depois, com o terreno 
preparado, pelo Sinon, do processo penal, a co-
laboração premiada da Lei 12.850/13 mostrou a 
que veio, possibilitando acordos fora dos ter-
mos permitidos por lei, inclusive com a criação 
de novos regimes de cumprimento de pena, e a 
possibilidade de não persecução penal em juízo, 
criada por intermédio de uma mera resolução. 

Um verdadeiro cavalo de Troia, motivado por 
uma tendência internacional de importação 
dos modelos dos países desenvolvidos e consi-
derados exemplo de êxito no combate ao crime, 
dentre os quais se destacam os Estados Uni-
dos. O presente de grego trouxe o potencial de 
modifi cação de todo um sistema que buscava 
construir as bases de um processo acusatório 
e cujo direito penal desenvolvia cada vez mais 
sua dogmática com vistas a delimitar o poder 
de punir do Estado.

7.2. O aumento da discricionariedade da 
acusação e a justiça criminal
Não se pode perder de vista que o objetivo do 
processo penal, como bem lembrado por Lore-
na Bachmaier Winter (2019, p. 16), é o estabe-
lecimento de garantias que busquem evitar a 
aplicação do direito penal fora dos seus limites 
legais, além de reduzir os riscos de abusos esta-
tais no exercício do seu direito de punir. 

A concepção é bem acurada, podendo-se, en-
tretanto, fazer a ressalva de Zaff aroni (2017, p. 
64) de não se tratar de um jus puniendi, mas sim 
de um poder de punir, de modo que o direito 
penal consiste em um discurso que orienta as 
decisões jurídicas que integram a criminaliza-
ção secundária, mas que representam apenas 
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uma pequena parcela do poder em comparação 
às demais agências do sistema penal. Ou seja, 
ainda que não se trate de todo o poder punitivo, 
que para esse jurista seria exercido até mesmo 
por médicos quando determinam internações 
compulsórias de pacientes, a sua parcela que 
é exercida pelo sistema de justiça é orientada 
pelo discurso proveniente do direito penal.

Para o jurista argentino, a fi nalidade da in-
terpretação do direito penal, em sua tarefa de 
orientação das decisões jurídicas, possui um 
objetivo não neutro, consistente na contenção 
do poder punitivo para fortalecimento do es-
tado de direito (Zaffaroni, 2017, p. 90). Ainda 
que não haja total compatibilidade entre a 
concepção de Zaff aroni e a obra de Claus Ro-
xin, o jurista alemão possui uma ideia conso-
nante com a de limitação do poder de punir do 
Estado, ao conceber que a função das normas 
penais deve-se limitar à proteção dos bens ju-
rídicos, defi nidos como “circunstâncias reais 
dadas ou fi nalidades necessárias para uma 
vida segura e livre, que garanta todos os direi-
tos humanos e civis de cada um na sociedade 
ou para o funcionamento de um sistema social 
que se baseia nestes objetivos” (Roxin, 2018, p. 
16-20). 

Vista a fi nalidade do direito penal, o próxi-
mo passo é escrutinar o propósito do direito 
processual penal. Na visão de Roxin e Schüne-
mann (2019, p. 60), há uma natureza complexa, 
de condenar o culpado, absolver o inocente, res-
peitar a forma do processo judicial e abstraí-la 
da arbitrariedade e dar estabilidade jurídica à 
decisão do caso. Essas ideias podem, sim, ser 
compatíveis com espaços de consenso no pro-
cesso penal, desde que não haja um ambiente 
de negociação ilimitada, em que se possa impor 
penas sem existência de crime e que a ameaça 
de uma sanção desproporcional retire a volun-
tariedade do acordo.

O direito penal, nessa seara, deve funcionar 
como um fi ltro para a contenção do poder pu-
nitivo, ao passo que cabe ao processo penal a 
punição apenas daqueles que efetivamente ti-
verem praticado um fato típico, ilícito e culpá-
vel, funções que podem ser desvirtuadas em 
um sistema de ampla discricionariedade da 
acusação. Mesmo a leniência quanto a deter-

minados crimes, sem apoio em lei, pode retirar 
as decisões de política criminal das instâncias 
de discussão democrática, levando-as para um 
órgão burocrático, com estrutura de carreira, 
cuja legitimidade não é político-eleitoral, mas 
técnica.

Vale lembrar, por fi m, que a estrutura do 
órgão de acusação no Brasil é diferente daque-
la que vigora nos Estados Unidos, de ampla 
discricionariedade e de decisão fi nal sobre o 
objeto da persecução penal. Na metodologia 
nacional, de tradição romanística, as leis são 
o fundamento principal do direito e se garan-
te, para privação de bens ou direitos, o devido 
processo legal, cujo núcleo é a apuração do que 
efetivamente aconteceu e cuja função deve ser 
evitar a punição de inocentes (Lewandoski, 
2019, p. 386-388). 

CONCLUSÃO
A adoção de espaços de consenso é uma ten-
dência que, ao lado da expansão do direito pe-
nal, não parece ser contornável. A criminalida-
de organizada, seja pelo seu poderio fi nanceiro, 
seja por sua complexidade estrutural no âmbi-
to econômico, desafi a os métodos tradicionais 
de investigação e os recursos estatais, já dispu-
tados entre várias necessidades sociais, exige 
novas formas de enfrentamento e de busca de 
quebra da impunidade. A colaboração premia-
da, nesse contexto, surge como instrumento 
inovador e que possibilita ao Estado punir o 
que comumente não seria possível sem infor-
mações trazidas por aquele que concorreu para 
atividades ilícitas.

A questão se torna mais complexa quando os 
acordos são fi rmados em desconsideração da sua 
disciplina normativa, como se a sua mera previ-
são desse ao titular da ação penal a decisão fi nal 
sobre a política criminal, a individualização da 
pena e a possibilidade de cotejar os fi ns da sanção 
penal e o interesse investigativo, sem qualquer 
necessidade de autorização legislativa. Os benefí -
cios concedidos além dos limites legais quebram 
a sistemática sobre o tratamento legislativo da 
colaboração e criam uma mentalidade de discri-
cionariedade plena do órgão da acusação.

Essa transformação do processo penal bra-
sileiro pode trazer os benefí cios da experiên-
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cia dos eua, mas também os seus vícios, como 
a quebra da voluntariedade nos acordos por 
meio de overcharging, o exagero na imputação 
de infrações penais além daquelas que os fatos 
efetivamente indicam, e da desproporcionali-
dade acentuada entre aqueles que abrem mão 
de seu direito ao devido processo legal e os que 
recusam o acordo e enfrentam o julgamento. 
Esses vícios do modelo consensual sem parâ-
metros legais podem levar a um esvaziamento 
da dogmática penal, já que a negociação não 
pressupõe um controle sobre a classifi cação 
jurídica do fato ou a imputação objetiva do re-
sultado, que são estabelecidas unilateralmente 
pela acusação.

Se a opção democrática, advinda da legisla-
ção aprovada por representantes eleitos, optou 
por espaços delimitados de aplicação de instru-
mentos consensuais no âmbito da justiça penal, 
não cabe aos profi ssionais, que nela atuam, mo-
difi car ou subverter o sistema instituído. Isso 
seria, afi nal, uma desconsideração da tradução 
realizada pelo próprio legislador. Ademais, a 
legalidade possui um papel fundamental no 
ordenamento jurídico brasileiro, em sua tradi-
ção civil law, cujas transformações, ainda que 
possíveis, devem ocorrer pelos meios democrá-
ticos, e não por interpretações que subvertam 
os mecanismos existentes.

A oxigenação do sistema de justiça penal 
com novos instrumentos de solução de con-
fl itos é bem-vinda, desde que o processo pe-
nal, instrumento que deve evitar a punição de 
inocentes, não seja visto como um fi m em si 
mesmo nem perca de vista a sua natureza de 
via necessária para que o Estado exerça sua 
maior força contra os seus cidadãos, quando 
e se necessário. O direito penal, com todas as 
suas mazelas, é instrumento para a paz social, 
e a sua efetividade, por meio de sua aplicação 
processual, é essencial para a proteção dos 
bens jurídicos mais importantes da socieda-
de. O que não se pode é tratar o confl ito penal 
como um interesse privado, esquecendo-se de 
que as sanções penais devem ser excepcionais, 
que o direito penal é subsidiário e que a sua 
função deve estar sempre orientada à proteção 
de bens jurídicos, e não à efi cácia processual a 
qualquer custo. 
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80 ANOS DO CPP: RUMO AO 
FUTURO OU AO PASSADO?
Evidente se mostra uma reforma processual penal completa em 
vez de ajustes pontuais, insufi cientes para a devida adequação aos 
postulados constitucionais

“Examinar e problematizar as relações 
entre a História e o Direito reveste-se 

da maior importância, principalmente 
quando se tem em conta a percepção 

da normatividade extraída de um 
determinado contexto histórico 

defi nido como experiência pretérita que 
conscientiza e liberta o presente.” 

O
atual Código de Processo Penal entrou 
em vigor exatamente no dia 1º de ja-
neiro de 1942, época em que o proces-
so penal brasileiro era normatizado, 
basicamente, pelo Decreto 4.824 e pela 

Lei 2.033, ambos de 1871, situação que perdurava 
desde a proclamação da república. 

Com a promulgação  da primeira constitui-
ção de  nossa era republicana, e atentos ao espí-
rito federalista que a dominava, os estados da 
federação passaram a ter a inciativa legislativa 
para a normatização de suas respectivas leis 
processuais (penais e civis), ressalvando ape-
nas aquelas que dissessem respeito às normas 

atinentes à Justiça Federal (Zaffaroni; Batis-
ta, et al., 2003, p. 474). Tratava-se, na verdade, 
conforme Vicente de Azevedo (apud Leal, 
2002, p. 226), de mais uma imitação da carta 
constitucional dos Estados Unidos da América 
do Norte. 

Com efeito, determinava o art. 34, 23, de nos-
sa primeira constituição republicana que com-
petia privativamente ao Congresso Nacional 
legislar sobre direito civil, direito comercial e 
direito criminal, além do direito processual da 
Justiça Federal. 

Com essa disposição constitucional, e cindi-
da que restara a unidade do direito processual 
(civil e penal), quase todos os estados da fede-
ração passaram a ter os próprios códigos de 
processo civil e penal (Azevedo, 1958, p. 41). O 
Estado do Rio Grande do Sul, por exemplo, foi 
um dos que promulgaram o próprio código de 
processo penal, merecendo, inclusive, os Co-
mentários de Florêncio de Abreu e Silva.

Outros estados, como São Paulo, apesar de 
ter tanto seu código de processo civil quanto 
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seu código comercial, continuaram com a velha 
legislação imperial – especialmente o Decreto 
4.824 e a Lei 2.033, mencionadas, de 1871 –, com 
alguns acréscimos feitos por leis estaduais. A 
propósito de São Paulo, Vicente de Azevedo 
(1958, p. 42) escreveu que esse estado “atraves-
sou todo o período republicano, até a promul-
gação do atual Código de Processo Penal, em 
regime de verdadeira balbúrdia em matéria de 
legislação de processo penal, pois ainda esta-
vam em vigor inúmeras leis do tempo do Im-
pério, anteriores algumas ao próprio Código de 
Processo Criminal; e numerosas leis estaduais, 
promulgadas sem ordem, nem sistema”.

João Mendes de Almeida Junior (1959, p. 220) 
explica: 

Os Estados em geral, mantiveram, com poucas varian-
tes, a organização judiciária e policial e o processo do 
tempo do Império, mesmo porque, por maior que fos-
sem as suas autonomias, não podiam afastar-se dos 
princípios constitucionais da União, tanto no que dizia 
respeito à organização judiciária, como no tocante ao 
processo de ação penal, cujas formas estavam subor-
dinadas aos princípios reguladores dos direitos de acu-
sação e de defesa, então determinados no art. 407 do 
Código Penal da República.

Ainda sob o enfoque histórico, Frederico 
Marques (1998, p. 104-105) afi rmou: 

O golpe dado na unidade processual não trouxe van-
tagem alguma para nossas instituições jurídicas; ao 
contrário, essa fragmentação contribuiu para que se 
estabelecesse acentuada diversidade de sistemas, o 
que, sem dúvida alguma, prejudicou a aplicação da 
lei penal; postos em vigor vários códigos estaduais, os 
mais diversos princípios foram adotados.

Também assim pensava João Mendes de 
Almeida Junior (1960, p. 439), para quem essa 
descentralização das normas de processo penal 
“não trazia vantagem alguma, quer para a se-
gurança social, quer para a defesa dos direitos 
individuais, e não tinha, em geral, fundamento 
na natureza do movimento da ação judiciária; 
longe de simplifi car, mais complicava as forma-
lidades do processo”.

Com a Constituição de 1934, a situação foi mo-
difi cada e a unidade processual brasileira passou 
a ser exigida no texto constitucional, mais exata-
mente em seu art. 5º, xix, ao dispor que competia 
à União, privativamente, legi slar sobre direito 
penal, direito comercial, direito civil, direito aé-
reo, direito processual, além da matéria relativa 
aos registros públicos e às juntas comerciais. 

A Constituição de 1937 dispunha, de manei-
ra idêntica, mais exatamente no seu art. 16, xvi, 
competir à União, privativamente, o poder de 
legislar sobre direito civil, direito comercial, di-

O atual Código de Processo Penal entrou em vigor exatamente no dia 1º de 
janeiro de 1942, época em que o processo penal brasileiro era normatizado, 
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O CPP continua com alguns dos mais graves vícios próprios da legislação processual 
penal dos anos 1940, olvidando, em muitos dos seus dispositivos, o princípio 

acusatório e não tutelando satisfatoriamente direitos e garantias fundamentais

reito aéreo, direito operário, direito penal e di-
reito processual.

Conforme Vicente de Azevedo (1958, p. 42), “a 
unifi cação da legislação processual foi, sem dú-
vida, medida acertada, pois não se justifi cava, 
doutrinariamente, a pluralidade de leis proces-
suais, variando de Estado para Estado”.

Para viabilizar essa unidade processual, foi 
nomeada pelo ministro da justiça e negócios 
interiores, Francisco Campos, uma comissão 
de juristas para elaboração de um projeto de 
código de processo penal, destacando-se entre 
os integrantes Nelson Hungria, Roberto Lyra 
e Cândido Mendes, cujo trabalho resultou no 
atual Código de Processo Penal, promulgado no 
dia 3 de outubro de 1941, por meio do Decreto-
-Lei 3.689, cuja vigência, coincidindo com a do 
Código Penal, deu-se no dia 1º de janeiro de 1942, 
conforme estabelecia o art. 810  (Müller, 2009, 
p. 101); também foi promulgada a Lei de Intro-
dução ao Código de Processo Penal, por meio do 
Decreto-Lei 3.931, de 11 de dezembro de 1941. 

O resultado do trabalho dessa comissão foi, 
nas exatas palavras de Frederico Marques (1998, 
p. 108),

defeituoso e arcaico, não sabendo dotar o país de um 
estatuto moderno, à altura das reais necessidades de 
nossa Justiça Criminal, deixando-se sentir os influxos 
autoritários do Estado Novo [de maneira que], a exem-
plo do que se fizera na Itália fascista, esqueceram os 
nossos legisladores do papel relevante das formas pro-
cedimentais no processo penal e, sob o pretexto de pôr 
cobro a formalismos prejudiciais, estruturou as nulida-
des sob princípios não condizentes com as garantias 
necessárias ao acusado, além de o ter feito com um 
lamentável confucionismo e absoluta falta de técnica.

No mesmo sentido opinou Vicente de Aze-
vedo (1958, p. 43), lamentando que, “elaborado 
durante o período ditatorial, não tenha sido 
solicitada a colaboração dos juristas do país, 
por meio da publicação larga e antecipada do 
projeto, prática dos países onde vige o regime 
democrático, cujas vantagens são manifestas”.

Ainda sob o aspecto histórico, mesmo antes 
do golpe de 1937, a legislação brasileira já dava 

sinais claros de recrudescimento, especialmen-
te as leis de natureza criminal; tal fato deu-se 
muito em razão da frustrada insurreição co-
munista, iniciada em 23 de novembro de 1935, 
movimento político que serviu de pretexto 
para que Getúlio Vargas endurecesse a legis-
lação e asfi xiasse as liberdades democráticas, 
impondo-se ditador e iniciando um período 
autoritário que perdurou por oito anos (Paula, 
2002, p. 324). 

Nesse período, “a repressão se abateu sobre 
todos os opositores do regime, independen-
temente da simpatia ou não (como a maioria) 
pelos comunistas. Para se ter uma ideia da re-
pressão política à época, entre novembro de 
1935 e maio de 1937 foram detidas 7.056 pessoas, 
número tão elevado que não havia prisões sufi -
cientes e navios de guerra foram improvisados 
como presídios” (Villa, 2011, p. 62-64). 

Confi rmando esse dado histórico, em 11 de 
setembro de 1936, por meio da Lei 244, foi criado 
o Tribunal de Segurança Nacional, subordina-
do à Justiça Militar e com competência para jul-
gar os crimes tipifi cados na vigente Lei de Se-
gurança Nacional, até então da competência da 
Justiça Federal. Com a carta extraparlamentar 
de 1937, aquela previsão legal passou a constar 
expressamente no seu art. 122, 17, e o Tribunal 
de Segurança Nacional foi extinto em 1945, pela 
Lei Constitucional 14/45. Era a lógica da doutri-
na de segurança nacional imposta pelo Estado 
Novo (Dal Ri Júnior, 2006, p. 272).

Portanto, esse aligeirado escorço histórico 
serve ao propósito de tentar contextualizar o 
surgimento do atual Código de Processo Penal. 
Afi nal,

todo estudo mais completo do direito brasileiro pre-
cisa sair de nossas fronteiras e se projetar no passado 
em busca de suas raízes mais profundas, utilizando o 
passado de um modo vivo, dinâmico e útil, e não de 
um modo estático e tolo, semelhante ao do turista in-
culto que “coleciona” visitas a museus e entradas de 
cinemas estrangeiros; o estudo histórico da realidade 
jurídica não é só lícito, como também necessário (PI-
NHO, 1973, p. 11-12).
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Nesse sentido, o atual Código de Processo 
Penal, nada obstante algumas reformas pon-
tuais já realizadas, deita suas raízes em um pe-
ríodo de exceção das histórias política e jurídi-
ca brasileiras, em que predominava a ideia de 
um modelo inquisitivo de processo penal que, 
como observa Bi� ar (2003, p. 21),

passou, ao longo dos tempos, a representar forte ins-
trumento de repreensão social e comportamental, e 
deixou de ser propriamente um meio para a colheita 
de provas e julgamento de culpados, para tornar-se 
fim em si mesmo, uma bem organizada trama para 
ceifar cabeças.

Assim, o surgimento do Código de Processo 
Penal em pleno Estado Novo traduziu, de cer-
ta forma, a ideologia política daquela época. 
Como se sabe, “as leis são e devem ser a expres-
são mais exata das necessidades atuais do povo, 
levando-se em consideração o conjunto das 
contingências históricas nas quais foram pro-
mulgadas” (Fiore, 1972, p. 579).

Se o atual Código de Processo Penal teve a 
(única) vantagem de proporcionar a homoge-
neidade do processo penal brasileiro, trouxe 
consigo o ranço de um regime autoritário e con-
taminado pelas ideias fascistas, muito ao con-
trário do que escreveu na exposição de motivos 
o dr. Francisco Campos: “Se o Código não tran-
sige com as sistemáticas restrições ao poder pú-
blico, não o inspira, entretanto, o espírito de um 
incondicional autoritarismo do Estado ou de 
uma sistemática prevenção contra os direitos e 
garantias individuais.” Não era verdade...

O atual código continua com alguns dos 
mais graves vícios próprios da legislação pro-
cessual penal dos anos 1940, olvidando, em 
muitos dos seus dispositivos, o princípio acu-
satório, não tutelando satisfatoriamente di-
reitos e garantias fundamentais do acusado 
previstos na Constituição de 1988, assistemá-
tico e confuso em alguns títulos e capítulos, 
bastando citar, por todos, a disciplina dada à 
questão das nulidades. Razão, portanto, tem 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho (2007, p. 
11), quando diz:

A questão é tentar quase o impossível: compatibilizar 
a Constituição da República, que impõe um Sistema 
Acusatório, com o Direito Processual Penal brasileiro 
atual e sua maior referência legislativa, o CPP de 41, 
cópia malfeita do Codice Rocco de 30, da Itália, mar-
cado pelo princípio inquisitivo nas duas fases da perse-
cutio criminis, logo, um processo penal regido pelo Sis-
tema Inquisitório. Lá, como é do conhecimento geral, 
ninguém duvida que o advogado de Mussolini, Vin-
cenzo Manzini, camicia nera desde sempre, foi quem 
escreveu o projeto do Codice com a cara do regime.

Eis o motivo pelo qual é preciso urgência na 
aprovação de um novo código de processo pe-
nal, em que seja estabelecido um processo efeti-
vamente de modelo acusatório, observando-se 
seu princípio fundante (acusatório), postulados 
e regras, como a publicidade, a oralidade, o con-
traditório, a ampla defesa, a iniciativa instrutó-
ria a cargo exclusivamente das partes, a impar-
cialidade do juiz e tantos outros.

Em conformidade com Maier, Julio B. J. 
Maier e Eberhard Struensee (2000, p. 17): 

O Direito processual dos países latino-americanos, ob-
servado no seu conjunto, ingressou, a partir da década 
de 80, em um período de reformas totais, que, para o 
leitor europeu, pode ser comparada com a transforma-
ção que sofreu o Direito processual penal da Europa 
continental durante o século XIX. Não se trata, assim, 
de modificações parciais em um sistema adquirido e 
vigente, mas, pelo contrário, de uma modificação do 
sistema segundo outra concepção de processo penal. 
Descrito sinteticamente, pode-se dizer que este pro-
cesso de reformas consiste em derrogar os códigos 
antigos, tributários dos últimos exemplos da Inquisi-
ção – recebida com a conquista e a colonização do 
continente –, para sancionar, mais ou menos, leis pro-
cessuais penais conformes o Estado de Direito.

As reformas processuais penais já feitas 
em toda a América Latina e mesmo na Amé-
rica Central são frutos, na verdade, das modi-
fi cações no sistema político desses países, que 
foram paulatinamente saindo de períodos au-
toritários para regimes democráticos, como se 
a redemocratização impulsionasse o sistema 
processual do tipo inquisitivo para o sistema 
processual acusatório. 

As reformas processuais penais já feitas em toda a América Latina e mesmo na América 
Central são fruto, na verdade, das modi cações no sistema político desses países, que 

foram paulatinamente saindo de períodos autoritários para regimes democráticos
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Sempre é atual a lição de Jacinto Nelson de 
Miranda Coutinho (2015), para quem 

não é despiciendo, ademais, retomar, ainda que bre-
vemente, o argumento referente à qualidade das re-
formas globais ou parciais, mesmo porque traz à baila 
a  questão principiológica. Com efeito, em favor da 
parcialidade fala uma desconfiança – não de todo im-
procedente – na direção do Parlamento, principalmen-
te em se tratando do nosso. De qualquer sorte, as re-
formas parciais não têm sentido quando em jogo está 
uma alteração que diga respeito à estrutura como um 
todo, justo porque se haveria de ter um patamar epis-
têmico do qual não se poderia ter muita dúvida. Isso, 
todavia, não é o que se passa com o sistema processu-
al penal onde, antes de tudo, não se consegue sequer 
delimitar corretamente o  conceito de sistema que, a 
toda evidência, deveria, no nosso campo, partir da no-
ção kantiana, ou seja, fundada na noção de princípio 
unificador, por sinal  protocelular. Ademais, a Consti-
tuição da República de 88 traçou, como se sabe, uma 
base capaz de, sem muito boa vontade, enterrar gran-
de parte do atual CPP, marcado pela concepção fascis-
ta do processo penal e ancorado na tradição inquisitó-
ria, inclusive da fase processual da persecução, só não 
percebida por todos em razão da pouca perquirição 
que se faz das suas matrizes ideológicas e teóricas, a 
começar pelo velho código de processo penal italiano e 
seu inescrupuloso difusor e defensor, camìcia nera de 
todos os instantes, Vincenzo Manzini. Que ele foi um 
vigoroso articulador teórico do processo penal italiano 
não se pode negar; mas que era um terrível fascista – e 
expressa isso em sua obra – também não. Pior, porém, 
é o que se passa com a doutrina nacional, alienada 
em relação a problema do gênero, como sucedeu, por 
infelicidade – não se pode crer em outro fundamen-
to – com José Frederico Marques, o primeiro grande 
escritor, no Brasil, de um direito processual penal que 
queria superar a base praxista da ritualística de antes 
da polêmica Windscheid  versus Muther e, por isso, 
ajudou a formar toda uma geração de processualistas 
que, não se dando conta das raízes espúrias do ramo, 
não poucas vezes pregam uma democracia processual 
com um discurso fundamentalmente antidemocrático. 
Assim, não é fácil evoluir; não é fácil avançar na di-
reção da concreção da democracia processual; não é 
possível proceder ao necessário corte epistemológico; 
e as mudanças – qualquer uma – tendem a manter, 
como sugeriu Lampedusa, tudo como sempre esteve.

Nesse sentido, aponta-se, por exemplo, as 
alterações introduzidas no Código de Proces-
so Penal pelas leis 10.792/03; 11.719/08; 12.403/11 
e 13.964/19. Tais ajustes, longe de representa-
rem uma verdadeira ruptura com o sistema 
inquisitório, ao contrário, e, de certa maneira, 
fortalecem-no, pois a convivência dentro de um 
mesmo código de dispositivos tão díspares é 
inteiramente impossível, exigindo-se do intér-
prete esforço hercúleo, cujos resultados nem 
sempre são satisfatórios. 

Segundo a exposição de motivos do Projeto 
de Código Modelo de Processos Coletivos para 
Ibero-América,

a uniformidade legislativa latino-americana – na verda-
de, compreendendo agora a comunidade cultural de 
fala luso-espanhola – apoiada em bases comuns e sem 
prejuízo das características próprias de cada região, é 
uma velha aspiração de muitos juristas do nosso con-
tinente. Além disso, ela foi o sonho de alguns grandes 
homens, fundadores de nossos países ou de nossas 
sociedades políticas. Em nossos países, geralmente, a 
justiça penal tem funcionado como uma “caixa-preta”, 
afastada do controle popular e da transparência de-
mocrática. O apego aos rituais antigos; as fórmulas 
inquisitivas, que na cultura universal já constituem 
curiosidades históricas; a falta de respeito à dignidade 
humana; a delegação das funções judiciais; o segredo; 
a falta de imediação; enfim, um atraso político e cultu-
ral já insuportável, tornam imperioso começar um pro-
fundo movimento de reforma em todo o continente.

É inquestionável a estreita ligação entre o 
sistema processual penal de um país e seu regi-
me político, pois um país democrático evidente-
mente deve possuí-lo, até porque sua constitui-
ção o obriga a ter um código de processo penal 
que adote um processo de modelo acusatório, 
eminentemente garantidor. Ao contrário, no 
autoritarismo o processo penal, a serviço do 
poder, olvida os direitos e garantias individuais, 
privilegiando um processo de modelo inquisiti-
vo, caracterizado, como escreveu Ferrajoli (1998, 
p. 604), por “uma confi ança tendencialmente 
ilimitada na bondade do poder e em sua capaci-
dade de alcançar a verdade, confi ando às presu-
midas virtudes do poder que julga, não somente 
a verdade como também a tutela do inocente”.

É evidente que o ideal será uma reforma to-
tal, completa, que propicie harmonia (possível) 
no sistema processual penal; mas, como se sabe, 
prefere-se, até agora, reformas pontuais, tópi-
cas, insufi cientes para adequar o processo pe-
nal brasileiro aos postulados constitucionais e 
ao sistema acusatório que se impõe na maioria 
dos sistemas processuais, e na prática demons-
trou ser muito mais efi caz, tanto do ponto de 
vista da investigação quanto para preservar as 
garantias processuais (Binder, 2000, p. 43). Nes-
se sistema, ademais, veda-se que o magistrado 
realize as funções da parte acusadora (Sendra, 
1987, p. 64), que aqui surge com autonomia e sem 
qualquer relacionamento com a autoridade en-
carregada do julgamento  (Barreiros, 1981, p. 13). 
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A situação ainda é mais alarmante – e mes-
mo desalentadora – quando se percebe certa 
má vontade de grande parte dos que atuam no 
sistema de justiça criminal em aceitar a confor-
midade do nosso processo penal com o princí-
pio acusatório (fundamento dos fundamentos, 
para lembrar mais uma vez de Jacinto Couti-
nho), cujas bases estão estabelecidas na própria 
Constituição Federal. 

Podemos lembrar das reações quando foram 
acrescentados ao Código de Processo Penal os 
arts. 3º-A (“O processo penal terá estrutura acu-
satória, vedadas a iniciativa do juiz na fase de 
investigação e a substituição da atuação pro-
batória do órgão de acusação”) e 3º-B. (criando 
o juiz das garantias), muitas delas oriundas do 
Poder Judiciário e do Ministério Público, tei-
mando em conservar o processo penal brasi-
leiro como aquele concebido nos anos 1940, de 
tendência rigorosamente fascista, autoritária 
e inquisitorial, como demonstrado. Vê-se, por-
tanto, como é difí cil reformar o processo penal 
brasileiro, salvando-o, de uma vez por todas, da 
idade das trevas. 

A propósito, Falcone (2005, p. 19) explica que 
“o modelo acusatório pretendeu devolver ao 
investigado/acusado a qualidade de sujeito de 
direitos, o que o procedimento inquisitivo ne-
gava, transformando-o em um mero objeto de 
um procedimento inquisitivo, presidido por um 
juiz instrutor e de acusação”.

No sistema acusatório estão perfeitamente 
defi nidas as funções de acusar, de defender e 
de julgar, sendo vedado ao juiz proceder como 
órgão persecutório e de gestor da prova. É co-
nhecido o princípio do ne procedat judex ex 
offi  cio, verdadeiro dogma do sistema acusató-
rio. Nele, segundo Juan-Luís Gómez Colomer 
(1989, p. 230), “há necessidade de uma acusa-
ção, formulada e mantida por pessoa distinta 
daquela que vai julgar, para que se possa abrir 
e celebrar o processo e, consequentemente, se 
possa condenar”.

Nada obstante, vê-se sempre alguém de-
fendendo o protagonismo do juiz no processo 
penal, muitas vezes com base na ideia de que é 
preciso buscar uma verdade real, legitimadora 
de toda e qualquer possibilidade de atuação ju-
risdicional, ainda que meramente persecutória. 

Nesse aspecto, faz-se referência a Muñoz Con-
de (2000, p. 107), especialmente quando afi rma 
que

o processo penal em um Estado de Direito não so-
mente deve procurar o equilíbrio entre a busca da ver-
dade e a dignidade dos acusados, mas também deve 
entender a verdade mesma, não como uma verdade 
absoluta, mas como o dever de apoiar uma conde-
nação somente quando, indubitável e intersubjetiva-
mente, possa se dar como provado o fato. Tudo o 
mais é puro fascismo e representa a volta aos tempos 
da Inquisição, dos quais se supõe termos felizmente 
saído.

 Mais grave ainda é quando se busca a verda-
de material ou substancial, certamente aquela 
“carente de limites e de fi ns legais, alcançável 
a partir de qualquer meio e perseguida fora 
de regras e controles, degenerando-se em um 
juízo de valor amplamente arbitrário do fato, 
resultando inevitavelmente numa concepção 
autoritária e irracionalista do processo penal” 
(Ferrajoli, 1998, p. 44-45). Para esse jurista ita-
liano, contrariamente, a verdade formal ou pro-
cessual é alcançada 

mediante o respeito a regras precisas, relativas somen-
te aos fatos e circunstâncias penalmente relevantes. 
Esta verdade não pretende ser a verdade; não pode 
ser obtida mediante indagações inquisitivas alheias ao 
objeto processual, estando condicionada em si mes-
ma pelo respeito aos procedimentos e às garantias 
da defesa. É, em suma, uma verdade mais controlada 
quanto ao método de aquisição, nada obstante mais 
reduzida quanto ao conteúdo informativo de qualquer 
hipotética “verdade substancial”. 

Afi nal, como ensina Jacinto Coutinho (2020), 
“o discurso sobre a Verdade/verdade é efi caz e 
seduz as pessoas que buscam nele o arrimo ne-
cessário para sua segurança”.

Ora, como sempre entendeu Maier (2008, p. 
901-902),  “o Direito Processual Penal do Estado 
de Direito signifi ca agregar às condições mate-
riais do castigo ou da pena, condições formais 
para os órgãos do Estado que a decidem ou que 
administram o poder penal do Estado”. Sinte-
ticamente, seis seriam as condições formais a 
que ele se referia: a) o princípio nemo tenetur; 
b) o princípio da inocência; c) o princípio da 
formalização do procedimento; d) as máximas 
relativas ao juiz natural e à imparcialidade; e) 
o princípio ne bis in idem; f) a garantia do re-
curso para o condenado. Essas condições, entre 
outras, 
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exigem uma concepção do procedimento penal ante-
rior à aplicação da pena, que legitime a decisão es-
tatal, concedendo-se ao imputado uma oportunidade 
para tentar evitá-la, mediante refutação da imputação 
contra ele dirigida, dos elementos de prova e dos fun-
damentos que pretendem confirmar aquela decisão.

No Brasil, ao contrário, e como já notado, 
ainda se quer mudar o processo penal com leis 
aditivas ao código e à legislação esparsa, esque-
cendo-se, no mínimo, de três aspectos: 

1) As mudanças havidas pontualmente, sem 
que haja uma reforma de todo o Código de Pro-
cesso Penal, são absolutamente incapazes de 
alterar, efetivamente, o sistema processual pe-
nal de um país. Não basta, por exemplo, dizer-
-se acusatória a estrutura do processo penal, 
mantendo-se, em seguida, uma incrível série 
de dispositivos que traduzem, de uma maneira 
absurda, um processo penal de estrutura inqui-
sitiva. Nesse aspecto, não se pode querer refor-
mas, mas a reforma. 

2) Antes de mudar a lei é preciso que os su-
jeitos do processo – mesmo os de antes do pro-
cesso e até os de depois – reformulem-se! Isso 
é muito, muito mais importante do que apenas 
a alteração da lei (ainda mais quando a modi-
fi cação é meramente pontual). É preciso que a 
reforma da Justiça penal seja precedida de ver-
dadeira mudança de paradigmas, não somente 
legais, mas, verdadeiramente no modo de pen-
sar e, especialmente, de praticar e de atuar (Bin-
der, 2000). Prática exige treino, e treino pressu-
põe vontade de se aperfeiçoar.

3) É necessário que, ao lado das eventuais (e 
até justifi cáveis) comemorações pelos avanços 
acaso conseguidos (ainda que baseadas em re-
formas pontuais), sabe-se que as inúmeras ou-
tras alterações havidas na legislação criminal 
brasileira (oriundas, por exemplo, do chamado 
Pacote Anticrime) foram, sobretudo, uma vitó-
ria de pirro, pois são, na verdade e no conjunto, 
um tremendo retrocesso, de uma desesperança 
quase aviltante. Assim, e no geral, priorizou-se o 
aumento (inútil) de penas, a criação de novos ti-
pos penais, a impossibilidade (inconstitucional) 
de concessão da liberdade provisória, a possibi-
lidade (inconstitucional) de cumprimento ime-
diato de sentença penal condenatória proferida 
no Júri, o agravamento (inconstitucional) das 
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condições de cumprimento do regime discipli-
nar diferenciado, ao lado da fl exibilização dos 
requisitos para nele ser inserido, o recrudesci-
mento das exigências relacionadas ao direito 
penitenciário, inclusive a possiblidade (incons-
titucional) do monitoramento da correspon-
dência escrita do preso, o endurecimento do 
sistema de progressão do regime prisional, a 
não observância (inconstitucional) do nemo 
tenetur se detegere, a legitimação do fl agrante 
preparado (inadmitido pela Súmula 145 do stf), 
o incentivo (aético) ao dedurismo, com a previ-
são do “informante do bem” (expressão que traz 
consigo uma contradição em si mesma), além 
de tantas outras.

O processo penal é, antes de tudo, conforme 
Binder (2003, p. 25), “um sistema de garantias 
face ao uso do poder do Estado, procurando-se 
evitar que o uso deste poder converta-se em um 
fato arbitrário. Seu objetivo é, essencialmente, 
proteger a liberdade e a dignidade da pessoa”.

Não há dúvidas de que todo o conjunto de 
garantias penais reconhecidas, defendidas e 
buscadas pelos penalistas seria, conforme Fer-
rajoli (1998, p. 537),

incompleto se não fosse acompanhado pelo conjunto 
correlativo ou, melhor dito, subsidiário das garantias 
processuais, expressadas pelos princípios que respon-
dem a nossas duas últimas perguntas, “quando” e 
“como julgar”: a presunção de inocência até prova em 
contrário, a separação entre acusação e juiz, a carga 
da prova e o direito do acusado à defesa.

Vê-se, portanto, que no Brasil ainda não se 
fez uma verdadeira e consistente reforma pro-
cessual penal, ao contrário dos países da Amé-
rica Central e da América do Sul; e, segundo 
Maier e Struensee (2000, p. 29): 

Não parece que as reformas implementadas, em par-
ticular o processo público e oral como base inevitável 
da sentença penal, possam retroceder ao estado le-
gislativo anterior a elas, sendo improvável (ainda que 
não impossível) um regresso a práticas autoritárias na 
arena política, nada obstante as dificuldades, sobretu-
do as de natureza econômico-sociais, que atravessam 
os países da região.

Enfi m, ainda estamos longe, muito longe, de 
um processo penal de feição acusatória, sendo 
de se louvar aqueles que, entre nós, lutam dia-
riamente, seja no foro, seja na academia, para a 
consecução de uma mudança estrutural e es-
truturante do modelo de processo penal. 

Ademais, não se pode esquecer de uma 
questão crucial para qualquer que seja a dis-
cussão sobre problemas brasileiros, inclusive 
jurídicos e, mais particularmente, que envol-
vam o poder punitivo e as respectivas agências 
estatais de poder: a nossa estúpida desigualda-
de, fruto de uma origem escravocrata e patri-
monialista.

Calha notar, segundo Tercio Sampaio Ferraz 
Júnior (2020), que:  

A Constituição Federal tem na igualdade um de seus 
núcleos basilares. Porém, é particularmente significati-
va a questão da desigualdade econômica. É esse ´jogo` 
entre a igualdade de direito e a desigualdade de fato, 
pela percepção das diferenças, uma das questões cru-
ciais de nossa era. Entender como se configura o perfil 
da igualdade/desigualdade econômica parece uma ta-
refa simples, mas é merecedora de uma reflexão. Ora, 
isso parece conduzir à percepção de que o ´preço` da 
desigualdade persiste como um desafio para o mundo 
que estaria surgindo hoje dessas transformações: en-
tre a proclamação formal dos direitos e o real estatuto 
político dos indivíduos e dos grupos, como lidar com 
as diferenças? De certo modo, nem igual nem desi-
gual, mas diferente, a diferença estende-se em um 
vasto espaço ocupado por formas antigas e novas de 
violência, desde o uso ostensivo da vis (força física: po-
lícia, forças armadas) até as sutilezas do acesso social 
funcionalmente assegurado, mas estruturalmente es-
camoteado (problema do estabelecimento de cotas). E 
o futuro, o que nos reserva o futuro?

Para Hobsbawm (2012, p. 562): 
Não sabemos para onde estamos indo. Só sabemos 
que a história nos trouxe até este ponto e por quê. 
Contudo, uma coisa é clara. Se a humanidade quer ter 
um futuro reconhecível, não pode ser pelo prolonga-
mento do passado ou do presente. Se tentarmos cons-
truir o terceiro milênio nessa base, vamos fracassar. E 
o preço do fracasso, ou seja, a alternativa para uma 
mudança da sociedade, é a escuridão.

Assim, e para concluir, “o grande desafi o que 
a sociedade civil encontra à sua frente nestes 
primeiros anos do século xxi é o de repudiar 
com força todas as formas de controle penal 
baseadas nesta ‘vocação totalitária do Estado’”. 
Para isso, é preciso traçar um novo percurso, 
“longo e não menos fácil, na tentativa de des-
mantelar discursos e práticas comuns no coti-
diano das relações entre os súditos que ainda 
tentam se tornar cidadãos e o Soberano Estado, 
que sempre teima, com as suas tendências tota-
litárias, em exercer, mesmo que esteja limitado, 
o seu poder absoluto sobre todos” (Dal Ri Jr., 
2006, p. 362). 
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NOTAS
1. WOLKMER, Antonio Carlos. História do di-

reito no Brasil. 9. ed., rev. com atualizações. 
Rio de Janeiro: Forense, 2015, p. 23. 

2. AZEVEDO, Vicente de Paulo Vicente de. 
Curso de direito judiciário penal. São 
Paulo: Saraiva, 1958, v. 1, p. 41. O velho 
jurista brasileiro, certamente, nunca ima-
ginaria que em pleno século XXI essa imi-
tação continuaria tão amiúde em nossa 
legislação penal e processual penal. Sobre 
essa infl uência norte-americana na Cons-
tituição de 1891, escreveu Aurelino Leal: 
“a infl uência americana é a que se perce-
be, até porque aos Estados Unidos coube 
exercer sobre toda a América Latina uma 
ação profunda e decisiva. No entanto, 
a cópia não foi servil. Com o contraste 
exercido pelo Congresso Constituinte so-
bre o projeto, foi este convertido em lei 
fundamental do país com modifi cações 
importantes. Pode mesmo dizer-se que 
em certos pontos nos curvamos à evolu-
ção e adotamos soluções que estão sendo 
pleiteadas em caminho de sucesso nos 
Estados Unidos” (LEAL, Aurelino. História 
Constitucional do Brasil. Brasília: Senado 
Federal, 2002, p. 226). 

3. Segundo ele, não se tratava de um livro de 
erudição, pois sem aprofundamento em 
doutrinas ou em divagações teoréticas, 
procurando dar ao “trabalho um cunho 
mais prático do que teórico, facilitando aos 
iniciados nos árduos misteres da vida do 
foro a aplicação da lei aos casos concretos, 
segundo a doutrina corrente e a orientação 
da jurisprudência dos nossos tribunais” 
(ABREU E SILVA, Florêncio de. Novos Com-
mentarios ao Código de Processo Penal do 
Rio Grande do Sul. Porto Alegre: Editores 
Barcellos, Bertaso & Cia., 1922, p. 3.). 

4. Conhecido como Chico Ciência, Francisco 
Campos era um velho defensor do au-
toritarismo e que odiava as formas de-
mocráticas de governo; com a ascensão 
do fascismo e do nazismo, associou seu 
ultraconservadorismo à última moda eu-
ropeia (VILLA, Marco Antonio. A história 
das Constituições brasileiras – 200 anos 
de luta contra o arbítrio. São Paulo: Leya, 
2011, p. 65). Aliás, “os professores de di-
reito desempenharam um papel importan-
te no declínio do direito durante o terceiro 
Reich, pois conseguiram dar uma roupa-
gem fi losófi ca aos atos arbitrários e aos 
crimes dos nazistas, que sem esse disfarce 
seriam reconhecidos como atuações clara-
mente ilegítimas. Praticamente não houve 
arbitrariedade alguma perpetrada pelos 
nazistas que não houvesse sido reconheci-
da durante o regime como ´supremamente 
justo` e que não houvesse sido defendido 
depois da guerra pelos mesmos acadêmi-
cos, valendo-se dos mesmos duvidosos 
argumentos quanto à sua ´justifi cação` ou 
a sua ´conveniência` desde um ponto de 
vista jurídico.” (MÜLLER, Ingo. Los juristas 
del horror. Bogotá: Inversiones Rosa Místi-
ca, 2009, p. 101). 

5. Sobre estes dois juristas brasileiros, veja-se 
o texto de Carlos Henrique Aguiar Serra: O 

pensamento jurídico-penal de Roberto Lyra 
e Nélson Hungria nos anos 1937-1964: 
estilos e visões teóricas diferentes (KOER-
NER, Andrei (org.). História da Justiça Penal 
no Brasil: pesquisas e análises. São Paulo: 
IBCCrim, 2006, p. 153-175). Segundo o 
autor, o pensamento jurídico-penal de Nél-
son Hungria confi gurava-se “como liberal 
conservador, capaz de num dado momento 
histórico ser completamente hermético e 
autoritário e noutro momento adotar um 
enfoque mais humanista e amplo.” Já em 
relação a Roberto Lyra, “o pensamento 
jurídico-penal, embora também com seus 
limites históricos, caminha para outra di-
reção, adotando outro enfoque acerca do 
Direito Penal, menos hermético e dogmá-
tico, aproximando-se principalmente da 
Sociologia e da Criminologia.” 

6. Nada obstante, é também importante res-
salvar que “a literatura brasileira, em ge-
ral, promove uma simplifi cação grosseira 
em sua análise do período que vai de 1930 
a 1945, detendo-se na casca aparente das 
formas políticas, especialmente no caráter 
ditatorial do Estado Novo. Não surpre-
ende que seja assim, porquanto mesmo 
entre historiadores e cientistas políticos a 
complexidade daqueles acontecimentos 
desafi a ainda hoje interpretações simplis-
tas, que não logram compreendê-los por 
completo e vêm sendo questionadas.” 
(ZAFFARONI, E. Raúl; BATISTA, Nilo et alii. 
Direito Penal Brasileiro. Rio de Janeiro: Re-
van, 2003, v. I, p. 461-462).  

7. Segundo José Frederico Marques, tratava-
-se “do que havia de mais iníquo e in-
quisitorial, policialesco e reacionário, em 
matéria de procedimento penal. O inqué-
rito policial, além de possuir o caráter de 
formação de culpa, era tido, até prova 
em contrário, como verdadeiro – o que 
signifi ca que as garantias de uma instru-
ção contraditória e jurisdicional fi caram 
abolidas. E o réu, após essa formação da 
culpa em segredo e arbitrária, da polícia-
-política, via-se de mãos amarradas, frente 
aos juízes especiais do Tribunal (todos da 
confi ança do Executivo), pois não podia 
arrolar mais que duas testemunhas de 
defesa, devendo proferir alegações orais 
num exíguo espaço de tempo.” (MAR-
QUES. Op. cit., p. 109). Durante os nove 
anos de sua existência, o Tribunal de 
Segurança Nacional condenou mais de 
quatro mil pessoas, entre elas o escritor 
Monteiro Lobato (VILLA. Op. cit., p. 74). 
No livro Memórias do Cárcere, Graciliano 
Ramos, uma das vítimas do regime, escre-
veu: “o interrogatório, as testemunhas, as 
formalidades comuns em processos, não 
apareciam. Nem uma palavra de acusa-
ção. Permaneceríamos talvez assim. Com 
certeza havia motivo para nos segrega-
rem, mas aquele silêncio nos espantava. 
Por que não fi guramos em autos, não 
arranjavam depoimentos, embora falsos, 
num simulacro de justiça? Farsas, eviden-
temente, mas nelas ainda nos deixariam a 
possibilidade vaga de mexer-nos, enlear 

o promotor? Um tribunal safado sempre 
vale qualquer coisa, um juiz canalha he-
sita ao lançar uma sentença pulha: teme 
a opinião pública, em última análise o júri 
razoável. É esse medo que às vezes anula 
as perseguições. Não davam mostra de 
querer submeter-nos a julgamento. E era 
possível que já nos tivessem julgado e 
cumpríssemos pena, sem saber. Suprimia-
-nos assim todos os direitos, os últimos 
vestígios deles. Desconhecíamos até o 
foro que nos sentenciava.” (R AMOS, Gra-
ciliano. Memórias do Cárcere. São Paulo: 
Livraria Martins Editora, 6. ed. São Paulo: 
Martins Fontes, s.d., p. 56). 

8.  Afinal, como diz Juan Montero Aroca, em 
razão de que a Jurisdição julga assuntos 
de interesses outras pesssoas, a primeira 
exigência a respeito do juiz é a de que 
este não pode ser, ao mesmo tempo, 
parte no conflito que se submete a sua 
decisão. (AROCA, Juan Montero. Sobre la 
imparcialidad del juez y la incompatibi-
lidad de funciones procesales. Valencia: 
Tirant lo Blanch, 1999, p. 186). Observa-
-se, para que não se confunda imparcia-
lidade com neutralidade, “ainda que os 
princípios os vinculem, a neutralidade 
política do intérprete só existe nos li-
vros. Na práxis do direito ela se dissolve, 
sempre. Lembre-se que todas as decisões 
jurídicas, porque jurídicas, são políticas.” 
(GRAU, Eros Roberto. Ensaio e Discurso 
sobre a Interpretação/Aplicação do Di-
reito. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 51). 
O juiz no processo penal não pode ser 
como Jacques Fournier, o velho inquisi-
dor, o bispo da Diocese de Pamiers, “um 
dos grandes inquisidores de todos os 
tempos, um homem temido, sobretudo 
por causa de suas investidas obsessivas, 
maníacas e eficazes, contra todo o gê-
nero de suspeitos.” (LADURIE, E. Le Roy. 
Montaillon, Cátaros e Católicos numa 
aldeia Occitana, 1294 a 1324. Lisboa: 
Edições 70, 2008, p. 10). Essa obra-prima 
relata a vida em uma pequena aldeia 
medieval de camponeses e de pastores, 
chamada Montaillou, situada em um 
território hoje pertencente à França, e 
que foi objeto de um processo inquisi-
tivo “extraordinariamente minucioso e 
exaustivo”, tornando-se, exatamente 
por isso, “a aldeia europeia e mesmo 
mundial mais conhecida de toda a Idade 
Média!” 

9. Não se deve esquecer que “Direitos do ho-
mem, democracia e paz são três momentos 
necessários do mesmo movimento históri-
co: sem direitos do homem reconhecidos e 
protegidos, não há democracia; sem demo-
cracia, não existem as condições mínimas 
para a solução pacífi ca dos confl itos. Em 
outras palavras, a democracia é a socie-
dade dos cidadãos, e os súditos se tornam 
cidadãos quando lhes são reconhecidos 
alguns direitos fundamentais.” (BOBBIO, 
Norberto. A era dos direitos. Tradução de 
Carlos Nelson Coutinho. Rio de Janeiro: 
Editora Campus, 1992, p. 1). 
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10. Aqui, por óbvio, utiliza-se o substantivo 
autoritarismo (respaldando-se na lição 
de Bobbio, Matteucci e Pasquino) em 
dois dos seus possíveis contextos: como 
uma disposição psicológica a respeito do 
poder e como uma manifestação de uma 
ideologia política. No sentido psicológico, 
e num certo aspecto, pode ser identifi cada 
uma personalidade autoritária quando há 
uma “disposição em tratar com arrogância 
e desprezo os inferiores hierárquicos e em 
geral todos aqueles que não têm poder e 
autoridade.” Numa terceira acepção, se-

gundo os autores, autoritarismo serviria 
para designar a própria estrutura do sis-
tema político. (BOBBIO, Norberto; MAT-
TEUCCI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. 
Dicionário de Política. Tradução de João 
ferreira et. al. Brasília: Editora UnB, 1997, 
v. 1, p. 94). 

11. Comentando o Código de Processo Penal 
da Província de Buenos Aires e, mais parti-
cularmente, o Juiz de Garantias, Bertolino, 
fazendo como se fora um jogo de palavras 
– como ele próprio admite −, afi rma que 
com o Juiz de Garantias “a lei processual 

penal de Buenos Aires pretendeu, antes 
de qualquer outra coisa, estabelecer a ´ga-
rantia de um juiz`” É ainda dele a observa-
ção de “que a própria denominação legal 
vincula-o, sem prejuízo de outras conside-
rações, com a realidade das garantias pro-
cessuais”, tratando-se da concretização da 
“dimensão constitucional da jurisdição.” 
(BERTOLINO, Pedro J. El juez de garantías 
en el Código Procesal Penal de la Provincia 
de Buenos Aires.  Buenos Aires: Ediciones 
Depalma, 2000, p. 56; 122). 
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LEIS ORDINÁRIAS

Lei 14.327, de 13 de abril de 2022

PISCINA

Dispõe sobre requisitos mínimos de segurança para a fabricação, a construção, a instalação e o fun-
cionamento de piscina s ou similares e sobre a responsabilidade em caso de seu descumprimento.  

[Art. 1º, § 1º Entende-se por piscina o conjunto de instalações destinadas às atividades aquáticas, com-
preendendo o reservatório e os demais componentes relacionados com seu uso e funcionamento.]

Lei 14.326, de 12 de abril de 2022

PRESA GESTANTE 

Assegurar à mulher presa gestante ou  puérpera tratamento humanitário antes e durante o trabalho 
de parto e no período de puerpério, bem como assistência integral à sua saúde e à do recém-nascido.

[Art. 2º, § 4º Será assegurado tratamento humanitário à mulher grávida durante os atos médico-hos-
pitalares preparatórios para a realização do parto e durante o trabalho de parto, bem como à mulher 
no período de puerpério, cabendo ao poder público promover a assistência integral à sua saúde e à do 
recém-nascido.” (NR).]

Lei 14.322, de 6 de abril de 2022

LEI ANTIDROGAS 

Exclui a possibilidade de  restituição ao lesado do veículo usado para transporte de droga ilícita e 
para permitir a alienação ou o uso público do veículo independentemente da habitualidade da prá-
tica criminosa.

[Art. 1º, § 6º Provada a origem lícita do bem ou do valor, o juiz decidirá por sua liberação, exceto no 
caso de veículo apreendido em transporte de droga ilícita, cuja destinação observará o disposto nos 
arts. 61 e 62 desta Lei, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé.” (NR).]

Lei 14.321, de 31 de março de 2022

CRIME DE VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL

Tipifi ca o crime de violência institucional .

[Art. 15-A. Submeter a vítima de infração penal ou a testemunha de crimes violentos a procedimentos 
desnecessários, repetitivos ou invasivos, que a leve a reviver, sem estrita necessidade: I – a situação de 
violência; ou II – outras situações potencialmente geradoras de sofrimento ou estigmatização: Pena 
– detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.]
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Lei 14.316, de 29 de março de 2022

FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Destina recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública  (FNSP) para ações de enfrentamento da 
violência contra a mulher. 

[Art. 4º As ações previstas no art. 35 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), são 
consideradas ações de enfrentamento da violência contra a mulher e poderão ser custeadas com os 
recursos do FNSP.]

Lei 14.314, de 24 de março de 2022

CONCURSO PÚBLICO

Ajusta o período de suspensão da contagem dos  prazos de validade dos concursos públicos em razão 
dos impactos econômicos decorrentes da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da covid-19.

[“Art. 10. Fica suspensa a contagem dos prazos de validade dos concursos públicos já homologados na 
data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até o término da vedação do 
aumento de despesa com pessoal por força desta Lei Complementar.]

Lei 14.313, de 21 de março de 2022

SUS

Dispõe sobre os processos de incorporação de tecnologias ao Sistema Único de Saúde (SUS ) e sobre 
a utilização, pelo SUS, de medicamentos cuja indicação de uso seja distinta daquela aprovada no 
registro da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

[Art. 19, I – medicamento e produto em que a indicação de uso seja distinta daquela aprovada no regis-
tro na Anvisa, desde que seu uso tenha sido recomendado pela Comissão Nacional de Incorporação 
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), demonstradas as evidências científi cas sobre a 
efi cácia, a acurácia, a efetividade e a segurança, e esteja padronizado em protocolo estabelecido pelo 
Ministério da Saúde;]

Lei 14.312, de 14 de março de 2022

PROGRAMA HABITE SEGURO 

Institui o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para Profi ssionais da Segurança 
Pública (Programa Habite Seguro ).

[Art. 9º Na hipótese de emprego dos recursos orçamentários em desacordo com o disposto nesta Lei 
atestado pelo gestor do Programa Habite Seguro, o benefi ciário fi cará obrigado a devolver o montan-
te correspondente à subvenção econômica concedida, acrescido de atualização monetária à taxa do 
Selic, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação aos responsáveis.]
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Lei 14.310, de 8 de março de 2022

LEI MARIA DA PENHA 

Altera a Lei Maria da Penha  para determinar o registro imediato, pela autoridade judicial, das me-
didas protetivas de urgência deferidas em favor da mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, ou de seus dependentes. 

[Art. 38 Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão, após sua concessão, imediata-
mente registradas em banco de dados mantido e regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, 
garantido o acesso instantâneo do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de segu-
rança pública e de assistência social, com vistas à fi scalização e à efetividade das medidas proteti-
vas.” (NR).]

Lei 14.304, de 23 de fevereiro de 2022

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

Veda a divulgação, a publicação ou a disseminação, em redes sociais ou em quaisquer outros meios 
de divulgação digitais, eletrônicos ou impressos, do registro visual da prática de infração que colo-
que em risco a segurança no trânsito; e altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro  de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro ). Vigência

[Art. 281, § 2º O prazo para expedição da notifi cação da autuação referente às penalidades de suspen-
são do direito de dirigir e de cassação do documento de habilitação será contado a partir da data da 
instauração do processo destinado à aplicação dessas penalidades.” (NR).]

Lei 14.289, de 3 de janeiro de 2022

HIV

Torna obrigatória a preservação do sigilo sobre a condição de pessoa que vive com infecção pelos 
vírus da imunodefi ciência humana (HIV ) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com 
hanseníase e com tuberculose, nos casos que estabelece; e altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro 
de 1975.

[Art. 2, Parágrafo único. O sigilo profi ssional sobre a condição de pessoa que vive com infecção 
pelos vírus da imunodefi ciência humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa 
com hanseníase e com tuberculose somente poderá ser quebrado nos casos determinados por lei, 
por justa causa ou por autorização expressa da pessoa acometida ou, quando se tratar de criança, 
de seu responsável legal, mediante assinatura de termo de consentimento informado, observado o 
disposto no art. 11 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
– LGPD).] 
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SÚMULAS RECENTES

TRF2

SÚMULA 61
Sentenças ilíquidas e condenatórias
Há remessa necessária nos casos de sentenças 
ilíquidas  e condenatórias, de obrigação de fazer 
ou de não fazer, nos termos do art. 496, inc. I e 
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

SÚMULA 60
Pensão de ex-combatente 
A pensão de ex-combatente, por morte ocorrida na  
vigência das Leis 3.765/60 e 4.242/63, será devida às 
fi lhas, ainda que maiores, desde que não possam 
prover os meios de sua subsistência, inclusive por 
reversão, em valor correspondente ao soldo de 
2º Sargento, vedada a percepção cumulativa com 
qualquer outra importância dos cofres públicos.

SÚMULA 59
Vacatio legis
É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da 
Lei  Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, 
considerando-se válida a aplicação do prazo de cinco 
anos apenas às ações ajuizadas após o decurso da 
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 
junho de 2005.

TRT 2

SÚMULA 80
Intervalo intrajornada
Padece de inconstitucionalidade o  art. 16, § 1º, da Lei 
9.695/15, ao prever aos servidores regidos pela CLT 
apenas 45 (quarenta e cinco) minutos de intervalo 
intrajornada para duração de trabalho superior 
a seis horas diárias, na medida em que contraria 
o art. 71, “caput”, da CLT (norma federal, a teor do 
art. 22, I, da CF), que prevê uma hora de intervalo 
intrajornada nas mesmas circunstâncias. 

SÚMULA 79
Possibilidade de desconto das verbas 
rescisórias 
O saldo de empréstimo consignado contraído pelo  
empregado poderá ser deduzido das suas verbas 
rescisórias até o limite previsto na Lei 10.82 0/03.

SÚMULA 78
Adicionais de periculosidade e insalubridade
Os adicionais de periculosidade e insalubridade não  
são cumuláveis, em razão do que dispõe o art. 193, § 
2º, da    CLT. 

TRT3

SÚMULA 73
Atualização monetária de débitos trabalhistas
I – São inconstitucionais a expressão “equivalentes 
à  TRD”, contida no caput do art. 39 da Lei 8.177/91 e a 
integralidade do disposto no § 7º do art. 879 da CLT, 
inserido pelo art. 1º da Lei 13.467/17, por violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, 
da CR), ao direito fundamental de propriedade (art. 
5º, XXII, da CR), à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR), 
ao princípio da separação dos Poderes (art. 2º) e ao 
postulado da proporcionalidade (decorrente do devido 
processo legal substantivo, art. 5º, LIV, da CR). II – Nos 
termos das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
4.357 e 4.425 e na Reclamação 22.012 e pelo 
Tribunal Superior do Trabalho na Arguição de 
Inconstitucionalidade 0000479-60.2011.5.04.0231, aplica-
se o índice ofi cial de remuneração básica da caderneta 
de poupança (TR) para atualização monetária dos 
débitos trabalhistas até 24/03/2015, e a partir de 
25/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E). (Oriunda do julgamento da ArgInc 
0011840-71.2018.5.03.0000. RA 67/2019, disponibilização: 
DEJT/TRT3/Cad. Jud. 23, 24 e 25/04/2019).

SÚMULA 72
Bene ciário de justiça gratuita
São inconstitucionais a expressão  “ainda que 
benefi ciário da justiça gratuita”, constante do § 2º, e a 
íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art. 844 da CLT, 
na redação dada pela Lei 13.467/17, por violação direta 
e frontal aos princípios constitucionais da isonomia 
(art. 5º, caput, da CR), da inafastabilidade da jurisdição 
(art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão de justiça gratuita 
àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da CR).

SÚMULA 71
Progressão por merecimento
Não é devida a concessão automática de  progressão 
horizontal por merecimento nem o pagamento de 
diferenças salariais pretendidas por empregado 
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público quando o ente público se omitir em realizar 
a avaliação de desempenho exigida legalmente, 
exceto quando a própria legislação estabelecer que a 
consequência da omissão é a progressão automática. 

TRT5

SÚMULA 83 
Alteração da carga horária 
A alteração da carga horária dos professores do  
Município de Candeias regidos pela CLT, de 20 
horas semanais para 40 horas semanais, implica no 
pagamento do adicional de horas extras, nos termos 
do art. 318 da CLT e OJ 206 da SDI-I do TST.

SÚMULA 82 
Legitimidade ativa do empregado 
A legitimidade ativa para defl agrar a execução 
individual de  sentença genérica em ação coletiva, 
quando não há a exibição do rol de substituídos 
pelo sindicato autor na etapa cognitiva, é pautada 
na prova do enquadramento do empregado nos 
elementos fáticos referenciados no título executivo 
judicial, cumulada com a demonstração de prestação 
de serviços na base territorial da entidade sindical.

SÚMULA 81
Sociedade de economia mista que explora 
monopólio
O art. 4º da Lei 9.527/97 exclui os  advogados 
empregados da Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A (EMBASA), admitidos após aprovação 
no concurso público regulado pelo Edital 1/2009, do 
regime especial de que trata o art. 20 da Lei 8.906/94.

TRT6

SÚMULA 44
Grati cação de natureza salarial não 
provisória
As gratifi cações FCT – Função  Comissionada 
Técnica, FCA – Função Comissionada e 
GFE – Gratifi cação por Função Específi ca, 
pagas pelo SERPRO aos seus empregados, 
sem qualquer critério objetivo ou acréscimo 
de atribuições/responsabilidades, possuem 
caráter contraprestativo, gozando, portanto, de 
natureza salarial não provisória, integrando-se à 
remuneração, ante o disposto no art. 457, § 1º, da CLT.

SÚMULA 43
Recuperação judicial
O Juízo da execução trabalhista não deve  
determinar a liberação do depósito recursal 
realizado por empresa em recuperação judicial, 
para satisfação da execução trabalhista, ainda que 
o depósito tenha sido realizado anteriormente 
à decretação da recuperação judicial, tendo em 
vista que não subsiste a competência desta Justiça 
Especializada, a teor da Lei 11.101/05. 

SÚMULA 42
Impossibilidade de cumulação de multas 
A oposição de embargos de declaração protelatórios 
rende  ensejo, apenas, à aplicação da multa prevista 
no art. 1.026, § 2º, do CPC, não sendo possível a 
sua cumulação, pelo mesmo fato, com a multa por 
litigância de má-fé, prevista no art. 81 do mesmo 
Diploma Processual. 

TRT16

SÚMULA 4 
Equiparação salarial 
É inaplicável a OJ 383 da SDI-I do TST, nos casos  de 
pretensão de equiparação e/ou isonomia salarial 
entre empregados terceirizados regidos pelo 
regime celetista e funcionários públicos (regime 
estatutário) do tomador de serviço, por se tratar de 
regimes jurídicos distintos, não incidindo nesses 
casos o princípio da isonomia (art. 5º, caput, e 
7º, XXX e XXXII, da CF), posto que tal princípio 
pressupõe identidade de regime jurídico entre o 
paradigma e o paragonado e, afronta o disposto no 
art. 37, XIII, da Constituição Federal.

SÚMULA 3
Auxílio-alimentação
A alteração da natureza salarial do  auxílio 
alimentação já pago por força do contrato 
de trabalho, seja pela adesão ao Programa de 
Alimentação do Trabalhador – PAT, seja por norma 
coletiva, não altera os contratos já iniciados antes da 
mudança, atingindo apenas os novos empregados 
contratados, nos termos da OJ 413 do C. TST.

SÚMULA 2
Horas in itinere 
Local de difí cil acesso – Horas in itinere. Considera-
se como  horas in itinere o tempo despendido pelo 
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empregado em veículo fornecido pelo empregador, 
levando em conta o lugar da prestação do serviço, 
desde que não servido por transporte público 
regular, e não o local da residência do empregado.

TJAC

SÚMULA 3
Processo criminal impede acesso à promoção
A existência de processo criminal, segundo a lei 
local, impede  a inclusão de militar no quadro de 
acesso à promoção, sem que isso viole o princípio 
constitucional da presunção da inocência .

SÚMULA 2
Legitimidade do Estado
O Estado do Acre fi gura como parte legítima para 
o  ingresso de ação judicial objetivando a cobrança 
de créditos cedidos onerosamente pelo Banco do 
Estado do Acre S/A, em desfavor dos devedores 
cedidos, constituídos em mor a.

SÚMULA 1
Juizado Especial Criminal
Compete ao Juizado Especial Criminal julgar as  
infrações penais, haja ou não procedimento especial, 
e cuja pena máxima não seja superior a dois anos.

 TJAL

SÚMULA 3
SUS
O direito à saúde não deve ser limitado ao que está 
disposto na  lista do Ministério da Saúde para o 
tratamento dos usuários do Sistema Único de Saúde 
– S US.

SÚMULA 2
Política pública
Inexiste óbice jurídico para que o Poder Judiciário 
determine o  fornecimento de equipamentos, 
insumos, medicamentos, cirurgias e tratamentos 
para garantir o direito fundamental à saúde, 
incluindo determinada política pública nos 
planos orçamentários do ente público, mormente 
quando este não comprovar objetivamente a sua 
incapacidade econômico-fi nance ira.

VOCÊ  S AB I A  QUE 
OS  S Í ND I COS 
D E  S UCES S O 
COMPART I LHAM 
UM S EGRED O?

U MA  PART E  DO 
S E GRE DO É  QU E  
E LE S  T Ê M  CONDOP LU S 
NO  CONDOMÍN IO.

A  OU T RA  PART E  É  A

41 3013 5900 
41 99777 0030

condoplus.com.br 
condoplus.cobrancas 

condoplus.cwb
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SÚMULA 1
Entes federativos
A União, os Estados e os Municípios são  
solidariamente responsáveis no dever de 
assegurar o direito à saúde, sendo desnecessário 
o chamamento ao processo de todos os entes 
federativos.

T JDFT

SÚMULA 29
Credor  duciário
Na ação de busca e apreensão não podem ser  
impostas restrições ou condições para a alienação 
do veículo automotor depois da consolidação da 
sua propriedade no patrimônio do credor fi duciário, 
constante a inteligência dos arts. 2º e 3º, §§ 1º e 2º, do 
Decreto-Lei 911/ 1969.

SÚMULA 28
Honorários de sucumbência
A isenção de custas previstas nos  arts. 1º do 
Decreto-Lei 500/1969 e 4º, inc. I, da Lei 9.289/96, 
abrange o cumprimento de sentença requerido pelo 
Distrito Federal que tem por objeto honorários de 
sucumb ência.

SÚMULA 27
Crime quali cado
Presentes duas ou mais qualifi cadoras no delito, 
uma deve  ser utilizada para fi ns de tipifi cação do 
crime qualifi cado e as demais na dosimetria da 
pena, seja na pena-base, seja como circunstância 
agravante, se prevista legalmente como tal, veda do 
o bis in idem .

TJES

SÚMULA 23
Idade para concurso público
O limite máximo de idade (28 anos) exigidos pelo 
Edital 001/2013, do  concurso público para soldado 
combatente da PM/ES, deve ser comprovado de 
acordo na data da inscrição relativa ao Edital 
Preambular 0 01/2011.

SÚMULA 22
FGTS
É devido o depósito de Fundo de Garantia por Tempo 
de  Serviço na conta do trabalhador cujo contrato 
com administração pública seja declarado nulo por 
ausência de prévia aprovação em concurso público. 
Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação 
do empregado público, nos termos art. 37, incs. II, III, 
IX e § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do 
trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido 
ser devido o salário pelos serviços p restados.

SÚMULA 21
Redução dos honorários sucumbenciais
A redução dos honorários advocatícios 
sucumbenciais, em  ações idênticas propostas pelo 
mesmo causídico representante de associação de 
classe, deve ser fundamentada em consonância com 
as alíneas do §º 3º, do art. 20, do  CPC.

TJPI

SÚMULA 28
Fornecimento de medicamentos
O Sistema Único de Saúde é obrigado a  fornecer 
medicamentos aos pacientes necessitados, desde 
que satisfeitas as seguintes condições: prescrição 
médica através de relatório circunstanciado e 
registro na ANVISA.

SÚMULA 27
Certi cado de conclusão do ensino médio 
Com fundamento no princípio da razoabilidade, 
revela-se possível o  deferimento de medida liminar 
para que o candidato aprovado em exame vestibular 
obtenha certifi cado provisório de conclusão do 
ensino médio, desde que provada a condição de 
se encontrar o requerente cursando o segundo 
semestre do terceiro ano do en sino médio.

SÚMULA 26 
Inversão do ônus da prova 
Nas causas que envolvem contratos bancários, 
pode ser  aplicada a inversão do ônus da prova em 
favor do consumidor (CDC, art. 6º, VIII) desde que 
comprovada sua hipossufi ciência em relação à 
instituição fi nanceira, e desde que solicitado pelo 
autor n a ação.
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TJMG

SÚMULA 83
Nulidade de negócio jurídico
Compete às Câmaras Cíveis de Direito Privado o  
processamento e julgamento de recurso pertinente 
à nulidade de negócio jurídico que envolva doação 
inofi ciosa, por não se tratar de matéria afeta ao 
Direito de Família  ou Sucessões.

SÚMULA 82
Justiça gratuita
O recolhimento do preparo é ato incompatível 
com o  requerimento da justiça gratuita e confi gura 
preclusão lóg ica da questão.

SÚMULA 81
Direitos patrimoniais
A existência de convenção de arbitragem afasta a 
jurisdição estatal para  solução de confl itos relativos 
a direitos patrimoniais disponíveis decorrentes do 
contrato fi rmado entre as partes, exceto nas ações 
que envolvam relação d e consumo.

TJMS

SÚMULA 4
DPVAT
Não há necessidade de prévio requerimento 
administrativo para o  ajuizamento de demanda 
relativa à cobrança de seguro v inculado ao DPVAT.

SÚMULA 3
Revisões tarifárias
Nas revisões tarifárias de energia elétrica, o período 
de  cobrança em excesso corresponde àquele 
compreendido entre abril de 2004  a dezembro de 2007.

SÚMULA 2
Correção de verbas honorárias
Quando a verba honorária for fi xada em percentual 
sobre o  valor dado à causa no início da ação, este já 
sofreu o efeito corrosivo da infl ação, de maneira que 
aquela verba deve ser aplicada sobre o valor da ação, 
devidamente corrigido a partir do seu ajuizamento, 
sob pena de aviltamento dos honorários e 
distanciamento do real valo r do litígio.

TJPB

SÚMULA 54
Cargo militar
Para promoção de 2º Sargento ao posto de 1º 
Sargento, é  exigido o Curso de Aperfeiçoamento de 
Sargento PM, conforme art. 14, n. 5, do Regulamento 
para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (R 200), aprovado pelo Decreto Federal 
88.777, de 30  de setembro de 1983.

SÚMULA 53
Ascensão ao posto em cargo militar
Do militar que faz o curso de habilitação ao posto de 
terceiro Sargento, não  se exige um novo curso para 
sua ascensão ao posto de segundo, nem  de primeiro 
Sargento.

SÚMULA 52
Certi cado de conclusão do ensino médio
A exigência de idade mínima para obtenção 
de certifi cado de conclusão do  ensino médio 
requerido com base na profi ciência obtida no 
Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM viola o 
art. 208, V, da Constituição Federal, bem como os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
pouco importando que a restrição etária esteja 
expressa ou implicitamente preceituada por lei 
ou por ato administrativo normativo. (Súmula 
editada por força da decisão prolatada nos autos 
do Incidente de Inconstitucionalidade nº 0000271-
59.2016.815.0000 suscitado nos autos do Mandado 
de Segurança nº 2010980-90.2014.815.0000 (0000271-
59.2016.815.0000), julgado em 29/04/2016, tendo as 
conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ d e 
03/05/2016).

TJSP

SÚMULA 165
Reparação de dano
Compete à Seção de Direito Público o julgamento 
dos recursos referentes às  ações de reparação de 
dano, em acidente de veículo, que envolva falta ou 
defi ciênci a do serviço público.

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


SÚMULAS RECENTES

167REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

SÚMULA 164
Entrega de imóvel em construção 
É válido o prazo de tolerância não superior a cento e 
oitenta dias, para  entrega de imóvel em construção, 
estabelecido no compromisso de venda e compra, 
desde que previsto em cláusula contratual expressa , 
clara e inteligível.

SÚMULA 163
Incidência de correção monetária 
O descumprimento do prazo de entrega do imóvel 
objeto do  compromisso de venda e compra não 
cessa a incidência de correção monetária, mas tão 
somente dos encargos contratuais sobr e o saldo 
devedor.

TJRN

SÚMULA 45
FGTS
A contratação por tempo determinado para  
atendimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público realizada em 
desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da 
Constituição Federal de 1988, não gera quaisquer 
efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores 
contratados, com exceção do direito à percepção 
dos salários referentes ao período trabalhado e, nos 
termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento 
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do 
 Tempo de Serviço – FGTS.

SÚMULA 44
Exoneração de função pública
Será assegurado à servidora designada precariamente 
para o  exercício de função pública exonerada 
durante a gravidez, o recebimento de indenização 
correspondente a respectiva remuneração que 
perceberia desde a dispensa, imotivada ou sem justa 
causa, até 5 (c inco) meses após o parto.

SÚMULA 43
DPVAT
Somente deve ser exigido o prévio requerimento 
administrativo para  ajuizamento de ações de 
cobrança do Seguro DPVAT nas demandas 
propostas após 3 de setembro de 2014 (data do 
julgamento do RE 631.240/MG). 

A  S O L U Ç Ã O 
D E F I N I T I V A  P A R A 
A  I N A D I M P L Ê N C I A 
C O N D O M I N I A L 
C O M  S E R V I Ç O S 
D E  C O B R A N Ç A 
I D E A I S  P A R A  O 
S E U  C O N D O M Í N I O .

• Antecipação Total

• Antecipação para Obras

• Cobrança sem Custo

Acesse nosso site e conheça 
melhor os nossos serviços.

condoaureum.com.br 
41 3040 5900 • 41 99927 0240

SÚMULAS RECENTES

167REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

SÚMULA 164
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TJRN

SÚMULA 45
FGTS
A contratação por tempo determinado para  
atendimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público realizada em 
desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da 
Constituição Federal de 1988, não gera quaisquer 
efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores 
contratados, com exceção do direito à percepção 
dos salários referentes ao período trabalhado e, nos 
termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento 
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do 
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DIREITO À SAÚDE

676.001 Demora prolongada 
para procedimento cirúrgico 
na rede pública de saúde, em 
razão de falha da lista de 
espera, justifica a realização 
imediata do procedimento

Juizados Especiais da Fazenda 
Pública. Recurso inominado. 
Direito  constitucional. Direito à 
saúde. Necessidade de realização de 
procedimento cirúrgico ortopédico. 
Paciente que não teve seu nome 
incluído na lista de espera por 
cirurgia. Debilidade que causa 
dores fí sicas e incapacidade laboral. 
Possibilidade de realização do 
procedimento. Recurso conhecido 
e provido. 1. Trata-se de recurso 
inominado interposto pela parte 
autora contra a sentença que 
julgou parcialmente procedente 
o pedido inicial para determinar 
ao réu que promova a inserção 
da autora no complexo regulador, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
do trânsito em julgado e, após, a 
submeta ao procedimento cirúrgico 
de reconstrução do ligamento 
cruzado anterior e menisco medial, 
nos termos do relatório médico, em 
qualquer hospital da rede pública 
de saúde, conveniada ou contratada, 
no prazo de 180 (cento e oitenta 
dias), a contar da data da inserção 
da autora no sistema de regulação. 
2. A recorrente alega, em síntese, que 
a Política Pública implementada 
pelo Distrito Federal na área de 
saúde é insufi ciente para atender 
a demanda, mas isso não exime o 
Poder Judiciário do seu dever de 
tutelar os direitos fundamentais 
do cidadão, sobretudo quando ele 
se encontra sob o risco iminente 

de morte. Argumenta que aguarda 
há mais de 180 dias pela realização 
de cirurgia, conforme declinado 
pelo seu próprio médico assistente 
e que não cabe ao juízo de origem 
penalizá-la com mais 180 dias 
de falta de atendimento após a 
inscrição em lista cuja existência 
sequer restou alegada nos autos 
pelo réu e, ainda, tratar tal situação 
como “julgamento procedente”, 
vez que a sentença não atende 
aos seus anseios. Contrarrazões 
apresentadas. 3. O direito à saúde, 
previsto nos arts. 6º e 196 da CF 
e nos arts. 204, II, e 205, I, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, é 
dever do Estado, estendido de 
forma solidária a todos os entes 
da federação, de observância 
obrigatória pelos responsáveis pela 
garantia dos direitos fundamentais. 
A Constituição exige uma 
efetividade real de suas normas 
e no que se refere ao direito à 
saúde devem se realizar por meio 
de políticas sociais e econômicas. 
4. Ademais, é certo que cabe ao 
Distrito Federal, enquanto gestor 
do sistema local de saúde pública, 
o dever de manter estrutura que 
garanta o atendimento do cidadão, 
cabendo ressaltar que mesmo nos 
casos de ausência de perigo de 
morte não se furta o ente público a 
prever uma data para a realização 
do tratamento recomendado por 
seus próprios profi ssionais de saúde, 
como no caso concreto. 5. No caso 
em exame, a paciente, ora recorrente, 
apresentou pedido de marcação de 
cirurgia vindicada no dia 10/06/2021 
(ID 31667818, página 3). Ademais, 
observa-se que o médico da paciente 
afi rma que ela aguarda pela cirurgia 
há seis meses da referida data, mas 
não há nos autos documento que 
comprova o pedido realizado por 
médico servidor do ente público, 
ora recorrido. 6. Assim, conclui-se 
que houve erro por parte do Distrito 
Federal no encaminhamento do 
pedido médico, de forma que a 
paciente não foi inserida na fi la de 
espera. O erro da SES/DF não pode 

prejudicar a autora, que apenas 
teve a legitima expectativa do 
correto proceder administrativo. 
7. Conforme o relatório médico 
anexado aos autos (ID 31667818), 
em razão da debilidade da autora, a 
mesma tem sofrimentos psíquicos, 
dores fí sicas e incapacidade laboral. 
Considerando o longo tempo que 
a recorrente aguarda pela cirurgia 
e o já mencionado erro do ente 
público na inclusão da paciente 
na fi la de espera por cirurgia, é 
inequívoco que a autora possui o 
direito à assistência à sua saúde 
com a realização da devida cirurgia. 
Havendo a necessidade de realização 
do procedimento cirúrgico apontado 
na inicial, como forma de devolver a 
recorrente a capacidade de caminhar 
e trabalhar, a determinação da 
cirurgia é medida que se impõe, 
diante da atitude do ente público, 
em furtar-se à programação 
solicitada por seus médicos. 8. No 
mesmo sentido aqui exposto, cabe 
destacar o precedente: (Acórdão 
913824, 07007974120158070000, 
Relator: João Luís Fischer Dias, 
segunda turma recursal, data de 
julgamento: 15/12/2015, publicado 
no DJE: 31/3/2016. Pág.: Sem Página 
Cadastrada.). 9. Cumpre ressaltar, 
ainda, que, conforme o laudo 
médico anexado aos autos, há 
disponibilidade de realização do 
procedimento cirúrgico pleiteado 
pela autora na Unidade de Saúde do 
réu, de sorte que não há razão para 
que o ente federado, responsável por 
garantir a efetividade dos direitos 
fundamentais, se furte ao dever de 
realizar o procedimento necessário 
à autora. 10. Por fi m, cabe esclarecer 
que o primeiro pedido médico 
apresentado nestes autos ocorreu 
em 10/06/2021, data em que o nome 
da autora deveria ter sido incluído 
na lista de espera por cirurgia e 
que, por direito, deve ser o marco 
inicial da contagem do prazo de 180 
dias para a realização da mesma. 
Contudo, é certo que já se passaram 
mais de 180 dias desde o dia 
10/06/2021, de modo que a realização 
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imediata do procedimento deve ser 
reconhecida, com a fi xação de um 
prazo razoável de 30 dias para que 
o réu possa se organizar e designar 
o aparato médico necessário ao 
procedimento cirúrgico. 11. Recurso 
da parte autora conhecido e provido. 
Sentença reformada para impor 
ao Distrito Federal a obrigação de 
realizar a cirurgia apontada na 
inicial no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do trânsito 
em julgado da presente ação, sob 
penal de multa diária de R$ 1.000,00 
(mil reais), limitada ao montante de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 12. O 
Distrito Federal é isento de custas. 
Sem condenação em honorários 
porque a recorrente venceu. 13. 
Acórdão elaborado de conformidade 
com o disposto nos artigos 46 da Lei 
9.099/1995. 

(TJDFT – Rec. Inominado n. 
47973-55.2021.8.07.0016 – 2a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Juiz Subst. Arnaldo 
Corrêa Silva  – Fonte: DJ, 18.02.2022).

OMISSÃO

676.002 Poder público deve 
indenizar cidadã por 
alagamento de residência 
resultante da omissão do 
ente estatal

Recursos inominados. Segunda 
turma recursal da fazenda 
pública. Estado  do rio grande do 
sul. Responsabilidade passiva 
reconhecida. Uniformização de 
jurisprudência nº 71008591331. Ação 
indenizatória por danos morais. 
Rompimento do dique. Arroio Feijó. 
Inundação da residência da autora. 
Dano moral in re ipsa. Majoração 
da indenização. Omissão dos entes 
públicos. Dever de indenizar. 
Correção monetária. Juros de mora. 
Termo inicial do evento danoso. 
– Ao ente público compete atuar 
sobre os sistemas de drenagem e 
manejo das águas pluviais de sua 
região, pelo que estou afastando 
a preliminar. – No presente caso, 
a conduta omissiva do poder 

público é revelada na desídia no 
cumprimento de um dever legal, 
verifi cada a presença dos elementos 
da culpa lato sensu. – Para 
arbitramento do dano moral, deve-
se ter sempre em conta o parâmetro 
da proporcionalidade, tanto na 
perspectiva da proibição do excesso, 
como da proibição da insufi ciência. 
Sentença reformada. Recurso da 
parte autora parcialmente provido. 
Recurso do estado desprovido.

(TJRS – Rec. Inominado n. 
71010319499 – 2a. T. – Ac. unânime – 
Rel.: Des. Daniel Henrique Dummer  
– Fonte: DJ, 23.03.2022).

MORTE POR CHOQUE ELÉTRICO

676.003 Concessionária que 
negligencia obrigação 
fiscalizatória responde 
objetivamente pelos danos 
de choque elétrico letal 
sofrido por menor em imóvel 
desabitado

Apelação Cível – Indenização. Morte 
por choque elétrico  – Omissão 
da concessionária – Nexo Causal 
comprovado – Responsabilidade 
objetiva – Dano material: pensão 
equivalente a 2/3 do salário-mínimo, 
desde a data em que o menor 
completaria 14 anos, passando a 1/3 
do salário mínimo, a partir da data 
que completaria 25 anos, vigendo 
tal valor até que completasse 65 
anos, ou enquanto a mãe da vítima 
estiver viva, o que ocorrer primeiro 
– Dano moral: compensação fi xada 
em R$ 150.000,00, de acordo com 
os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade – Sentença 
mantida. 

(TJDFT – Ap. Cível n. 0702120-
51.2020.8.07.0018 – 4a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Fernando 
Habibe  – Fonte: DJ, 23.02.2022).

INSUFICIÊNCIA  DE RECURSOS DA 
AUTORA

676.004 Pagamento da 
energia elétrica para o 

MMOORRRRARRR EMMM  
COONNDDOOOMÍÍNNIOO  
GGAARAANTIDDDDOO 
PPEELAAAA GAARRRAANNTTTE  
SÃÃO JJOOSÉÉÉ ÉÉ TTEERR 
MMUUITTTTO MAAAAISS

QQUUALLLLI- 
DAAADEEE 
DE VVIDAAA.

12 3346 3819
12 98123 0083 
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funcionamento contínuo de 
equipamentos necessários à 
vida de idosa deve ser 
suportado pela 
administração pública

Reexame necessário e apelações. 
Direito Constitucional e  
Administrativo. Preliminar de 
inadmissibilidade do recurso da CEB 
(Neoenergia) por inovação recursal. 
Rejeitada. Direito à vida e à saúde. 
Tratamento domiciliar. Uso de 
aparelhos elétricos para alimentação 
e respiração. Insufi ciência de 
recursos da autora/apelada. Custeio 
do consumo de energia elétrica 
pelo Distrito Federal. Sentença 
mantida nesse tópico. Despesas para 
instalação de equipamento medidor 
individualizado. Responsabilidade 
do Distrito Federal. Exclusão da 
condenação da distribuidora 
de energia elétrica nesse ponto. 
Reexame necessário e apelações 
conhecidos. Recurso do Distrito 
Federal desprovido. Recurso da 
CEB (Neoenergia) provido. 1. 
Constatado que a tese suscitada 
pela ré nas razões recursais diz 
respeito à matéria de direito 
discutida no processo e enfrentada 
na sentença, não há que se falar 
em inadmissibilidade da apelação 
por inovação recursal. Preliminar 
suscitada nas contrarrazões 
rejeitada. 2. Com base nos direitos 
fundamentais à vida e à saúde (arts. 
5º, 6º e 196 da CF e 204 da LODF), o 
Distrito Federal deve arcar com os 
custos oriundos do fornecimento 
de energia elétrica necessário para 
o funcionamento dos aparelhos que 
mantêm a alimentação e respiração 
da autora/apelada, que, de acordo 
com os documentos juntados aos 
autos, não tem recursos sufi cientes 
para suportar o valor extraordinário 
do consumo de energia, ainda que 
fosse benefi ciária da Tarifa Social 
prevista na Lei n. 12.212/2010. 3. 
O pedido para excluir a suposta 
condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios à Defensoria 
Pública não se sustenta, por falta de 

interesse recursal, pois a sentença 
afastou expressamente a imposição 
de obrigação de sucumbência contra 
o Distrito Federal. 4. Conforme 
se depreende do art. 15 da RN n. 
414/2010 da Aneel, a realização 
de intervenções estruturais nas 
unidades consumidoras e outras 
despesas relativas à colocação de 
medidor individual para avaliar o 
consumo gerado especifi camente 
pelos aparatos utilizados para 
o tratamento domiciliar da 
consumidora ultrapassam as 
atribuições da distribuidora 
de energia elétrica. 5. À luz das 
diretrizes legais e constitucionais, 
cabe ao Distrito Federal oferecer 
assistência integral à saúde da 
autora/recorrida e garantir-lhe a 
possibilidade de gozar de uma vida 
digna, o que inclui o fornecimento 
da energia elétrica necessária para o 
funcionamento dos equipamentos 
que auxiliam sua respiração e sua 
alimentação. Consequentemente, 
os custos de instalação do 
medidor também devem fi car sob 
responsabilidade do ente federativo. 
6. Reexame necessário e apelações 
conhecidos. Recurso do Distrito 
Federal desprovido. Recurso da CEB 
(Neoenergia) provido. Honorários 
advocatícios sucumbenciais 
majorados.

(TJDFT – Reex. Necessário n. 
0700563-92.2021.8.07.0018 – 2a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Desa. Sandra Reves  
– Fonte: DJ, 10.02.2022).

NOTA BONIJURIS: Destaca-
se a jurisprudência deste 
egrégio TJDFT: “Apelação Cível. 
Obrigação de fazer. Direito 
administrativo. Home care. 
Oxigenioterapia. Custeio da 
energia elétrica gasta pelo 
equipamento. Honorários 
defensoria. 1. Comprovada 
a necessidade de aparelho 
médico/hospitalar para a 
sobrevivência da autora, 
criança de 9 anos de idade em 
tratamento residencial, e, 

demonstrada a impossibilidade 
de sua família em arcar com 
os custos de energia elétrica 
do equipamento, o Distrito 
Federal, conforme seu dever 
constitucional de atendimento 
integral à saúde (CF 196), deve 
ser responsável pelo custeio da 
energia elétrica deste, através de 
medidor individualizado. 2. Os 
honorários advocatícios não são 
devidos à Defensoria Pública 
quando ela atua contra a pessoa 
jurídica de direito público à 
qual pertença (Súmula 421 STJ). 
3. Deu-se parcial provimento 
ao apelo e à remessa 
necessária. (Acórdão 1328184, 
07511769320198070016, Relator: 
SÉRGIO ROCHA, 4ª Turma Cível, 
data de julgamento: 18/3/2021, 
publicado no PJe: 29/3/2021. Pág.: 
Sem Página Cadastrada.)

CONCESSIONÁRIA DE  SERVIÇO PÚBLICO

676.005 Companhia de 
energia responde 
objetivamente pelos 
prejuízos causados a 
equipamento danificado em 
razão de oscilação na rede 
durante temporal

Apelação. Administrativo. 
Processual civil . Ação regressiva 
proposta por seguradora contra 
concessionária de serviço público. 
Responsabilidade civil objetiva. 
Art. 37, § 6º, da CF. Oscilação na 
rede de energia decorrente de 
descarga elétrica. Dano material e 
nexo de causalidade comprovados. 
Dever de indenizar confi gurado. 
Recurso conhecido e desprovido. 
1. Nos termos do art. 786 do CC, 
paga a indenização, o segurador 
sub-roga-se, nos limites do valor 
respectivo, nos direitos e ações que 
competirem ao segurado contra o 
autor do dano. 2. O art. 37, § 6º, da 
Constituição Federal estabelece 
que “as pessoas jurídicas de direito 
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público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros”. A responsabilidade 
objetiva do Estado, informada pela 
teoria do risco administrativo, não 
dispensa, contudo, a necessária 
prova do evento danoso e do nexo 
de causalidade com o serviço 
público. 3. Na espécie, trata-se 
de ação regressiva movida pela 
seguradora contra CEB Distribuição 
S.A., por meio da qual pretende 
ressarcimento pelos valores por 
ela desembolsados a título de 
indenização ao segurado. O aludido 
sinistro, consubstanciado em danos 
a componentes e dispositivos 
eletrônicos de propriedade 
do benefi ciário do seguro, 
decorreu de sobrecarga de tensão 
elétrica, conforme amplamente 
documentado nos autos. 4. A par 
de tal quadro, se demonstrados 
os danos causados ao segurado, 
suportados contratualmente pela 
seguradora, e o nexo de causalidade 
com o serviço público prestado 
pela concessionária, ora apelada, 
afi gura-se cabível a manutenção 
da r. sentença, que condenou a 
ré ao ressarcimento dos valores 
despendidos pela autora, ora 
apelada, nos termos do art. 37, § 6º, 
da CF e do art. 786, caput, do CC 5. 
Recurso conhecido e desprovido. 
Honorários majorados. 

(TJDFT – Ap. Cível n. 0714927-
23.2021.8.07.0001 – 2a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Desa. Sandra Reves
– Fonte: DJ, 18.02.2022).

REINTEGRAÇÃO AO CARGO

676.006 Servidor reintegrado 
não tem direito a auxílio-
transporte e adicional de 
insalubridade retroativos

Administrativo. Servidor público. 
Recurso especial. Demissão. 
Posterior anulação administrativa 
do ato. Reintegração ao cargo. Art. 28 
da Lei 8.112⁄1990. Pretensão autoral 
de recebimento de diversas parcelas 
pecuniárias que deixou perceber 
nesse interregno. Exercício fi cto. 
Possibilidade apenas em relação a 
algumas das vantagens pleiteadas. 
Impossibilidade de recebimento 
das rubricas concernentes ao 
auxílio-transporte e ao adicional 
de insalubridade. Ausência 
de atendimento a requisitos 
específi cos. Reajuste de 28,86%. 
Termo inicial. Ano de 1993. Recurso 
especial do INSS parcialmente 
provido. 1. Cuida-se, na origem, 
de ação ordinária ajuizada pela 
servidora recorrida em desfavor 
do INSS, objetivando a cobrança 
de todas as verbas salariais 
correspondentes ao período de 
1º⁄7⁄1991 a 12⁄6⁄2002, em que esteve 
alijada de seu cargo público por 

força de demissão posteriormente 
anulada pela própria Administração, 
ocasião em que se viu reintegrada 
ao cargo. 2. Nos termos do art. 28 
da Lei 8.112⁄1990, “A reintegração 
é a investidura do servidor 
estável no cargo anteriormente 
ocupado, ou no cargo resultante 
de sua transformação, quando 
invalidada a sua demissão 
por decisão administrativa ou 
judicial, com ressarcimento de 
todas as vantagens”. 3. Na forma 
da jurisprudência desta Corte, 
anulada a demissão do servidor, sua 
reintegração deverá lhe assegurar, 
em princípio, todos os efeitos 
funcionais e fi nanceiros, como se 
em efetivo exercício estivesse. Nesse 
sentido, mutatis mutandis: AgRg 
no REsp 1.104.582⁄RS, Rel. Ministro 
Celso Limongi (Desembargador 
convocado do TJ⁄SP), sexta turma, 
DJe 8⁄3⁄2010; REsp 886.293⁄PR, Rel. 
Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
quinta turma, julgado em 27⁄11⁄2007, 
DJ 7⁄2⁄2008. 4. A partir da conjugada 
interpretação dos arts. 15, caput, e 
102, I, da Lei 8.112⁄1990 c⁄c o art. 22 
da Lei 8.460⁄1992, conclui-se que 
o direito às férias indenizadas, 
acrescidas de um terço, e ao auxílio-
alimentação tem como fato gerador 
o tão só exercício efetivo do cargo 
público pelo servidor, motivo pelo 
qual devem ser incluídos dentre os 
valores a serem pagos à autora, ora 
recorrida. 5. Já os pagamentos do 
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público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros”. A responsabilidade 
objetiva do Estado, informada pela 
teoria do risco administrativo, não 
dispensa, contudo, a necessária 
prova do evento danoso e do nexo 
de causalidade com o serviço 
público. 3. Na espécie, trata-se 
de ação regressiva movida pela 
seguradora contra CEB Distribuição 
S.A., por meio da qual pretende 
ressarcimento pelos valores por 
ela desembolsados a título de 
indenização ao segurado. O aludido 
sinistro, consubstanciado em danos 
a componentes e dispositivos 
eletrônicos de propriedade 
do benefi ciário do seguro, 
decorreu de sobrecarga de tensão 
elétrica, conforme amplamente 
documentado nos autos. 4. A par 
de tal quadro, se demonstrados 
os danos causados ao segurado, 
suportados contratualmente pela 
seguradora, e o nexo de causalidade 
com o serviço público prestado 
pela concessionária, ora apelada, 
afi gura-se cabível a manutenção 
da r. sentença, que condenou a 
ré ao ressarcimento dos valores 
despendidos pela autora, ora 
apelada, nos termos do art. 37, § 6º, 
da CF e do art. 786, caput, do CC 5. 
Recurso conhecido e desprovido. 
Honorários majorados. 

(TJDFT – Ap. Cível n. 0714927-
23.2021.8.07.0001 – 2a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Desa. Sandra Reves
– Fonte: DJ, 18.02.2022).

REINTEGRAÇÃO AO CARGO

676.006 Servidor reintegrado 
não tem direito a auxílio-
transporte e adicional de 
insalubridade retroativos

Administrativo. Servidor público. 
Recurso especial. Demissão. 
Posterior anulação administrativa 
do ato. Reintegração ao cargo. Art. 28 
da Lei 8.112⁄1990. Pretensão autoral 
de recebimento de diversas parcelas 
pecuniárias que deixou perceber 
nesse interregno. Exercício fi cto. 
Possibilidade apenas em relação a 
algumas das vantagens pleiteadas. 
Impossibilidade de recebimento 
das rubricas concernentes ao 
auxílio-transporte e ao adicional 
de insalubridade. Ausência 
de atendimento a requisitos 
específi cos. Reajuste de 28,86%. 
Termo inicial. Ano de 1993. Recurso 
especial do INSS parcialmente 
provido. 1. Cuida-se, na origem, 
de ação ordinária ajuizada pela 
servidora recorrida em desfavor 
do INSS, objetivando a cobrança 
de todas as verbas salariais 
correspondentes ao período de 
1º⁄7⁄1991 a 12⁄6⁄2002, em que esteve 
alijada de seu cargo público por 

força de demissão posteriormente 
anulada pela própria Administração, 
ocasião em que se viu reintegrada 
ao cargo. 2. Nos termos do art. 28 
da Lei 8.112⁄1990, “A reintegração 
é a investidura do servidor 
estável no cargo anteriormente 
ocupado, ou no cargo resultante 
de sua transformação, quando 
invalidada a sua demissão 
por decisão administrativa ou 
judicial, com ressarcimento de 
todas as vantagens”. 3. Na forma 
da jurisprudência desta Corte, 
anulada a demissão do servidor, sua 
reintegração deverá lhe assegurar, 
em princípio, todos os efeitos 
funcionais e fi nanceiros, como se 
em efetivo exercício estivesse. Nesse 
sentido, mutatis mutandis: AgRg 
no REsp 1.104.582⁄RS, Rel. Ministro 
Celso Limongi (Desembargador 
convocado do TJ⁄SP), sexta turma, 
DJe 8⁄3⁄2010; REsp 886.293⁄PR, Rel. 
Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
quinta turma, julgado em 27⁄11⁄2007, 
DJ 7⁄2⁄2008. 4. A partir da conjugada 
interpretação dos arts. 15, caput, e 
102, I, da Lei 8.112⁄1990 c⁄c o art. 22 
da Lei 8.460⁄1992, conclui-se que 
o direito às férias indenizadas, 
acrescidas de um terço, e ao auxílio-
alimentação tem como fato gerador 
o tão só exercício efetivo do cargo 
público pelo servidor, motivo pelo 
qual devem ser incluídos dentre os 
valores a serem pagos à autora, ora 
recorrida. 5. Já os pagamentos do 
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auxílio-transporte e do adicional 
de insalubridade não se mostram 
devidos à servidora pelo tão só 
exercício fi cto no cargo público, haja 
vista que ditas rubricas reclamam a 
existência de requisitos específi cos, 
a saber, o efetivo trabalho 
habitual “em locais insalubres 
ou em contato permanente com 
substâncias tóxicas, radioativas 
ou com risco de vida” (art. 68 da 
Lei 8.112⁄1990) e a realização de 
despesas “com transporte coletivo 
municipal, intermunicipal ou 
interestadual pelos militares, 
servidores e empregados públicos 
da Administração Federal direta, 
autárquica e fundacional da 
União, nos deslocamentos de 
suas residências para os locais 
de trabalho e vice-versa” (art. 
1º da Medida Provisória 2.165-
36⁄2001). No caso concreto, não se 
comprovou, mediante a juntada 
de competente laudo pericial, a 
existência de ambiente insalubre no 
período reivindicado pela autora, 
nem tampouco necessitou esta, 
no mesmo interregno temporal, 
se deslocar no trajeto residência-
trabalho-residência. 6. Quanto ao 
reajuste de 28,86% incidente sobre 
os vencimentos, entendeu a Corte 
de origem que “sua inclusão deve 
ser considerada desde a data que 
se tornaram devidos, isto é, desde 
janeiro de 1991” (fl . 621). Sucede que, 
na forma da jurisprudência desta 
Corte, “o direito à extensão do 
reajuste de 28,86% foi reconhecido 
aos servidores públicos federais 
pela Medida Provisória 1.704, de 
30⁄6⁄1998. Garantiu-se, inclusive, o 
pagamento de parcelas vencidas, 
devidas desde 1993” (REsp 738.588⁄RS, 
Rel. Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, quinta turma, DJ 1º⁄8⁄2006). 
Nesse mesmo sentido: AgInt no 
REsp 1.483.566⁄PB, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, primeira turma, DJe 
26⁄9⁄2019. 7. Recurso especial do INSS 
conhecido e provido em parte, a fi m 
de excluir dos cálculos as rubricas 
relativas ao auxílio-transporte e ao 
adicional de insalubridade, assim 

como para fi xar como termo inicial 
das diferenças de 28,86% a data de 
1º⁄7⁄1993.

(STJ – Rec. Especial n. 1.941.987/
PR – 1a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Sérgio Kukina  – Fonte: DJ, 
10.12.2021).

CONTRATO DE CONCESSÃO

676.007 Intervenção em 
concessão de serviço público 
não depende de 
contraditório prévio

Administrativo. Intervenção no 
contrato de concessão . Alegação 
de nulidades. Ausência de direito 
líquido e certo. Necessidade 
de dilação probatória. Recurso 
desprovido. I – Na origem, o 
Sindicato das Empresas de 
Transporte de Passageiros do Estado 
do Amazonas impetrou mandado de 
segurança visando à decretação da 
nulidade da intervenção no sistema 
de transporte coletivo urbano do 
Município de Manaus-AM. II – O 
Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas denegou a ordem 
entendendo dispensável estabelecer 
contraditório prévio à decretação da 
intervenção, afastando a alegação 
de confi sco e decidiu que seria 
necessária a produção de prova 
pericial. III – Conforme se extrai 
do regime jurídico do art. 175 da 
Constituição e da Lei de Concessões 
– Lei n. 8.987⁄1995, o Estado delega 
a prestação de alguns serviços 
públicos, resguardando a si, na 
qualidade de poder concedente, 
a prerrogativa de regulamentar, 
controlar e fi scalizar a atuação 
do delegatário. A intervenção 
no contrato de concessão visa 
assegurar a adequação na prestação 
do serviço público, bem como o 
fi el cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e 
legais pertinentes (art. 32 da Lei 
n. 8.987⁄1995). IV – De um lado, o 
poder concedente deve “instaurar 
procedimento administrativo 
para comprovar as causas 

determinantes da medida e apurar 
responsabilidades, assegurado 
o direito de ampla defesa” (art. 
33 da Lei n. 8.987⁄1995). De outro, 
não se pode desconsiderar que 
eventuais ilegalidades no curso 
do procedimento dependem de 
comprovação de prejuízo. V – Em se 
tratando de intervenção, o direito 
de defesa do concessionário só é 
propiciado após a decretação da 
intervenção, a partir do momento em 
que for instaurado o procedimento 
administrativo para apuração 
das irregularidades. Isso porque 
a intervenção possui fi nalidades 
investigatória e fi scalizatória, e não 
punitivas. VI – No caso, não cabe a 
concessão da segurança, dado que 
a impetração exigiria atividade 
instrutória mediante produção de 
provas, inclusive periciais, a fi m de 
esclarecer eventual reequilíbrio 
econômico-fi nanceiro no contrato, 
bem como as alegadas nulidades no 
curso da intervenção no contrato 
de concessão fi rmado entre as 
concessionárias de transporte 
coletivo e o Município de Manaus. 
Não foi demonstrado o alegado 
direito líquido e certo, bem como 
não houve comprovação, de plano, 
da violação ao direito por ato ilegal 
ou abusivo atribuído às autoridades 
públicas. VII – Recurso ordinário 
desprovido.

(STJ – Rec. em Mandado de 
Segurança n. 66.794/AM – 2a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Min. Francisco 
Falcão  – Fonte: DJ, 02.03.2022).

DESVIO DE FUNÇÃO

676.008 Cumulação das 
atividades de delegado e 
chefe de cadeia deve ser 
indenizada, sob pena de 
enriquecimento ilícito da 
administração pública

Recurso inominado. Direito  
administrativo. Ação de obrigação 
de fazer c/c indenização. Delegado 
de polícia civil. Desvio de 
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função. Exercício de atividades 
atribuídas à chefe de cadeia 
pública. Responsabilidade do 
estado em reparar o autor. O 
caráter reparatório da gratifi cação 
permite sua cumulação com o 
subsídio quando comprovado que 
o agente público não concorreu 
para ilegalidade do ato. Violação 
ao princípio da isonomia. Sentença 
mantida. Recurso conhecido e 
desprovido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0000836-08.2020.8.16.0080 – 4a. 
T. Rec. – Ac. unânime – Rel.: Des.
Aldemar Sternadt – Fonte: DJ, 
14.03.2022).

NOTA BONIJURIS: É digna de 
nota a opinião de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, in verbis: 
“Seria absurdo imaginar-se 
que deveriam prestar serviços 
nas condições referidas sem a 
fruição das garantias outorgadas 
nos pertinentes incisos do art. 
7º (aos quais se remete o art. 39, 
§ 3º), que isto implicaria impor a 
alguns – e sem contrapartida – 
encargos pesados ou anormais, 
tanto que merecedores de 
tratamento especial nos 
dispositivos referidos” (MELLO, 
Celso Antônio Bandeira. Curso 
de direito administrativo. 30. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2013. 
p. 281).

 CIVIL 

EXPLOSÃO DE CILINDRO

676.009 Mero patrocinador 
não deve indenizar por 
a cidente de consumo 
ocorrido em evento

Civil e Processual Civil. Recurso 
especial. Ação de indenização por 
danos materiais e morais. Evento 
de exibição de motocicletas. 
Acidente de consumo. Explosão 
de cilindro. Falecimento. Dever de 
fundamentação. Súmula 284⁄STF. 
Prequestionamento parcial. 
Empresa patrocinadora de evento. 
Não integrante da cadeia de 
fornecimento. Responsabilidade 
afastada. 1. Ação de indenização 
por danos materiais e morais 
ajuizada em 08⁄01⁄2008, da qual 
foi extraído o presente recurso 
especial interposto em 05⁄09⁄2019 e 
concluso ao gabinete em 30⁄08⁄2021. 
2. O propósito recursal consiste em 
defi nir se o Tribunal local observou 
o dever legal de fundamentação e 
se a patrocinadora do evento pode 
ser responsabilizada por acidente 
ocorrido no local, que vitimou 
integrante da plateia. 3. A alegação 
de ausência de fundamentação 
do acórdão recorrido é genérica, 
incidindo, por analogia, o óbice da 
Súmula 284⁄STF. 4. A ausência de 
decisão acerca de dispositivos legais 
indicados como violados (art. 219, §§ 
2° e 4°, do CPC⁄73, art. 3º do CPC⁄2015, 
arts. 202, I e parágrafo único, 206, § 
3°, V, 393 e 945 do CC⁄02) impede o 
conhecimento do recurso especial. 5. 
Para a incidência do microssistema 
consumerista, é imprescindível 
a existência, de um lado, de um 
fornecedor e, de outro, de um 
consumidor e que essa relação 
tenha por objeto o fornecimento de 
um produto ou serviço. Tratando-
se de hipótese de acidente de 
consumo por defeito do serviço, 
é de suma importância averiguar 
se aquele a quem se pretende 
atribuir a responsabilidade integra 
a cadeia de consumo. Isso porque, 
são quatro os pressupostos para 
a responsabilidade civil, a saber: 
(i) o dano; (ii) o defeito do serviço; 
(iii) o nexo de causalidade entre o 
defeito e o prejuízo e (iv) o nexo de 
imputação, sendo este o vínculo 
entre a atividade desenvolvida pelo 
fornecedor o defeito do serviço. 6. 

de Karla Pluchiennik 
Moreira

COISAS 
BÁSICAS DO 
CONDOMÍNIO
VOLUME 1

“Coisas Básicas do 
Condomínio” é resultado 
de contínuas solicitações 
de síndicos, condôminos, 
administradores e 
fornecedores. O volume I reúne 
25 tópicos de fácil leitura com 
informações elementares 
sobre o condomínio e é um 
instrumento de apoio a quem, 
no dia a dia, mora, trabalha, 
administra, garante, fornece 
ou mantém o condomínio no 
Brasil a todo vapor.
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função. Exercício de atividades 
atribuídas à chefe de cadeia 
pública. Responsabilidade do 
estado em reparar o autor. O 
caráter reparatório da gratifi cação 
permite sua cumulação com o 
subsídio quando comprovado que 
o agente público não concorreu 
para ilegalidade do ato. Violação 
ao princípio da isonomia. Sentença 
mantida. Recurso conhecido e 
desprovido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0000836-08.2020.8.16.0080 – 4a. 
T. Rec. – Ac. unânime – Rel.: Des.
Aldemar Sternadt – Fonte: DJ, 
14.03.2022).

NOTA BONIJURIS: É digna de 
nota a opinião de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, in verbis: 
“Seria absurdo imaginar-se 
que deveriam prestar serviços 
nas condições referidas sem a 
fruição das garantias outorgadas 
nos pertinentes incisos do art. 
7º (aos quais se remete o art. 39, 
§ 3º), que isto implicaria impor a 
alguns – e sem contrapartida – 
encargos pesados ou anormais, 
tanto que merecedores de 
tratamento especial nos 
dispositivos referidos” (MELLO, 
Celso Antônio Bandeira. Curso 
de direito administrativo. 30. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2013. 
p. 281).

 CIVIL 

EXPLOSÃO DE CILINDRO

676.009 Mero patrocinador 
não deve indenizar por 
a cidente de consumo 
ocorrido em evento

Civil e Processual Civil. Recurso 
especial. Ação de indenização por 
danos materiais e morais. Evento 
de exibição de motocicletas. 
Acidente de consumo. Explosão 
de cilindro. Falecimento. Dever de 
fundamentação. Súmula 284⁄STF. 
Prequestionamento parcial. 
Empresa patrocinadora de evento. 
Não integrante da cadeia de 
fornecimento. Responsabilidade 
afastada. 1. Ação de indenização 
por danos materiais e morais 
ajuizada em 08⁄01⁄2008, da qual 
foi extraído o presente recurso 
especial interposto em 05⁄09⁄2019 e 
concluso ao gabinete em 30⁄08⁄2021. 
2. O propósito recursal consiste em 
defi nir se o Tribunal local observou 
o dever legal de fundamentação e 
se a patrocinadora do evento pode 
ser responsabilizada por acidente 
ocorrido no local, que vitimou 
integrante da plateia. 3. A alegação 
de ausência de fundamentação 
do acórdão recorrido é genérica, 
incidindo, por analogia, o óbice da 
Súmula 284⁄STF. 4. A ausência de 
decisão acerca de dispositivos legais 
indicados como violados (art. 219, §§ 
2° e 4°, do CPC⁄73, art. 3º do CPC⁄2015, 
arts. 202, I e parágrafo único, 206, § 
3°, V, 393 e 945 do CC⁄02) impede o 
conhecimento do recurso especial. 5. 
Para a incidência do microssistema 
consumerista, é imprescindível 
a existência, de um lado, de um 
fornecedor e, de outro, de um 
consumidor e que essa relação 
tenha por objeto o fornecimento de 
um produto ou serviço. Tratando-
se de hipótese de acidente de 
consumo por defeito do serviço, 
é de suma importância averiguar 
se aquele a quem se pretende 
atribuir a responsabilidade integra 
a cadeia de consumo. Isso porque, 
são quatro os pressupostos para 
a responsabilidade civil, a saber: 
(i) o dano; (ii) o defeito do serviço; 
(iii) o nexo de causalidade entre o 
defeito e o prejuízo e (iv) o nexo de 
imputação, sendo este o vínculo 
entre a atividade desenvolvida pelo 
fornecedor o defeito do serviço. 6. 

de Karla Pluchiennik 
Moreira

COISAS 
BÁSICAS DO 
CONDOMÍNIO
VOLUME 1

“Coisas Básicas do 
Condomínio” é resultado 
de contínuas solicitações 
de síndicos, condôminos, 
administradores e 
fornecedores. O volume I reúne 
25 tópicos de fácil leitura com 
informações elementares 
sobre o condomínio e é um 
instrumento de apoio a quem, 
no dia a dia, mora, trabalha, 
administra, garante, fornece 
ou mantém o condomínio no 
Brasil a todo vapor.
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Aquele que comparece a espetáculo 
aberto ao público se qualifi ca como 
consumidor nos termos da teoria 
fi nalista, já que não dá continuidade 
ao serviço. 7. A ausência de cobrança 
de ingresso para assistir ao evento 
não afasta, por si só, a incidência 
do CDC. O termo “mediante 
remuneração” presente no art. 
3º, § 2º, desse diploma legal inclui 
o ganho indireto e não signifi ca 
que o serviço deva ser oneroso ao 
consumidor. 8. O legislador, com o 
propósito de conferir proteção mais 
efetiva às vítimas de acidentes de 
consumo, ampliou o conceito de 
fornecedor previsto no art. 3º do 
CDC, imputando os danos causados 
pelo defeito a todos os envolvidos 
na prestação do serviço (art. 14 
do CDC). Ou seja, ao valer-se do 
vocábulo fornecedor, pretendeu-se 
viabilizar a responsabilização do 
terceiro que, embora não tenha 
prestado o serviço diretamente, 
integrou a cadeia de consumo. 
Cuida-se do fornecedor indireto 
ou mediato. Porém, para ser 
considerado integrante da cadeia 
de consumo, o terceiro deve ter 
contribuído com produtos ou 
serviços para o fornecimento do 
serviço fi nal. 9. Sendo o terceiro 
mero patrocinador do evento, que 
não participou da sua organização 
e, assim, não assumiu a garantia 
de segurança dos participantes, 
não pode ser enquadrado no 
conceito de “fornecedor” para fi ns 
de responsabilização pelo acidente 
de consumo. 10. Recurso especial 
parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, provido. 

(STJ – Rec. Especial n. 1.955.083/
BA – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
18.02.2022).

FUNGOS EM SUCO

676.010 Acordo com 
comerciante em ação por 
defeito do produto não 
autoriza extensão aos 
demais fornecedores

Recurso especial. Ação  de 
indenização por danos morais e 
materiais. Ingestão de produto 
(suco) contendo corpo estranho 
(fungos). Fato do produto. 
Acordo celebrado entre a autora 
e a comerciante. Extensão às 
fabricantes. Impossibilidade. 
Inaplicabilidade da regra do 
art. 844, § 3º, do Código Civil. 
Ausência de solidariedade entre a 
comerciante e as fabricantes pelo 
defeito do produto. Inteligência 
dos arts. 12 e 13 do Código de 
Defesa do Consumidor. Acórdão 
recorrido mantido na íntegra. 
Recurso desprovido. 1. Cinge-se a 
controvérsia a defi nir se o acordo 
fi rmado por um dos réus, em ação 
indenizatória ajuizada com base no 
Código de Defesa do Consumidor, 
deve aproveitar aos demais corréus, 
a teor do que dispõe o § 3º do art. 
844 do Código Civil. 2. A Segunda 
Seção desta Corte Superior decidiu 
que a existência de corpo estranho 
em produtos alimentícios, como no 
caso dos autos, confi gura hipótese 
de fato do produto (defeito), previsto 
nos arts. 12 e 13 do Código de Defesa 
do Consumidor, não se tratando, 
como alegado pelas recorrentes, 
de vício do produto (CDC, art. 18 
e seguintes). 3. A regra geral da 
responsabilidade pelo defeito 
do produto é objetiva e solidária 
entre o fabricante, o produtor, o 
construtor e o importador, a teor 
do que dispõe o art. 12 do CDC. 
Ou seja, todos os fornecedores 
acima elencados, que integram a 
cadeia de consumo, irão responder 
conjuntamente independentemente 
de culpa. 4. Entretanto, ao tratar da 
responsabilidade do comerciante 
pelo fato do produto, o Código 
Consumerista disciplinou de forma 
diversa, estabelecendo que ele 
somente será responsabilizado (i) 
quando o fabricante, o construtor, 
o produtor ou o importador não 
puderem ser identifi cados; (ii) 
quando o produto for fornecido sem 
identifi cação clara do seu fabricante, 
produtor, construtor ou importador; 

ou (iii) quando o comerciante não 
conservar adequadamente os 
produtos perecíveis (CDC, art. 13, 
incisos I a III). Assim, ao contrário 
dos demais fornecedores, a 
responsabilidade do comerciante 
pelo fato do produto é subsidiária. 
5. Na hipótese, é possível concluir 
que a ré Sendas Distribuidora, na 
condição de comerciante, por ser a 
responsável pelo estabelecimento 
comercial em que a autora adquiriu 
o produto contaminado (Assaí 
Atacadista), não poderia, em tese, 
ser responsabilizada no caso, 
tendo em vista a inobservância das 
hipóteses previstas nos incisos I a 
III do art. 13 do CDC, considerando 
a identifi cação clara dos fabricantes 
do produto (Coca Cola Indústrias 
Ltda. e Leão Al – imentos e Bebidas 
Ltda. – atual denominação Del 
Valle), além de ter sido constatado 
que não houve má conservação, 
visto que, segundo a perícia, o 
defeito ocorreu anteriormente à 
embalagem. 6. Logo, se a ré Sendas 
Distribuidora, ao invés de alegar 
sua ilegitimidade passiva ou, 
considerando a teoria da asserção, 
tentar defender a improcedência 
do pedido em relação a si, preferiu 
fi rmar um acordo com a parte 
autora, tal fato não tem o condão 
de caracterizar a solidariedade 
defendida pelas recorrentes, não 
podendo ser estendido o efeito 
da transação, considerando a 
inaplicabilidade da regra do art. 
844, § 3º, do Código Civil ao caso. 7. 
Recurso especial desprovido.

(STJ – Rec. Especial n. 1.968.143/
RJ – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Marco Aurélio Bellizze  – Fonte: DJ, 
17.02.2022).

PROVA DE ESFORÇO COMUM

676.011 No regime de 
separação legal os bens 
adquiridos na constância do 
casamento comunicam-se, 
desde que comprovado o 
esforço comum para sua 
aquisição
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Agravo interno nos embargos 
de declaração no agravo interno 
no agravo em recurso especial. 
Competência dos órgãos 
fracionários do STJ. Relativa. 
Partilha. Exclusão da viúva. Regime 
de separação obrigatória. Súmula 
377/STF. Necessidade de prova 
do esforço comum. Aplicação 
da atual jurisprudência desta 
corte superior. Possibilidade de 
abertura de prazo para a verifi cação 
desse direito. Agravo interno 
desprovido. 1. Esta Corte Superior 
possui o entendimento segundo 
o qual “as normas do Regimento 
Interno que conferem atribuição 
aos seus órgãos fracionários 
tratam de competência relativa, e, 
portanto, prorrogável, razão pela 
qual eventual questionamento a 
esse respeito deve ser suscitado 
antes do julgamento (logo após 
a distribuição do feito), sob pena 
de preclusão” (AgInt no AREsp 
178.237/GO, Rel. Ministro Marco 
Buzzi, Quarta Turma, julgado em 
1º/12/2020, DJe 12/3/2021). 2. No 
regime de separação legal de bens, 
comunicam-se os adquiridos na 
constância do casamento, desde que 
comprovado o esforço comum para 
sua aquisição. Precedente. 3. Por 
observar que a ex-companheira não 
teve oportunidade de comprovar 
o esforço comum, deverá ser 
assegurado a ela tal direito, para 
que demonstre a participação 

na aquisição de eventuais bens 
passíveis de serem compartilhados. 
4. Agravo interno desprovido.

(STJ – Ag. Interno nos Embs. 
de Decl. no Ag. Int. no Ag. em Rec. 
Especial n. 1084439/SP – 3a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Marco Aurélio 
Bellizze – Fonte: DJ, 05.05.2021).

PROVA DA APTIDÃO PARA EXPRIMIR 
VONTADE

676.012 É válido o casamento 
realizado em comunhã o 
universal de bens por pessoa 
em estado avançado de 
doença grave

Família e processual civil. Ação 
de anulação de casamento e 
pacto antenupcial. Preliminares. 
Cerceamento do direito de 
produção de provas. Inocorrência. 
Preclusão. Higidez do laudo pericial. 
Capacidade cognitiva preservada. 
Aptidão para exprimir vontade de 
forma livre e consciente. Nulidades 
rejeitadas. Improcedência do 
pedido. Sentença mantida. 
1 – Rejeita-se a preliminar de 
cerceamento do direito de produção 
de provas, levantada em razão da 
ausência de intimação e oitiva 
das testemunhas arroladas pela 
Autora (art. 455, § 4º, IV, do CPC), 
haja vista que a matéria não foi 
impugnada oportunamente pela 
parte, permitindo-se que fosse 

revestida pela preclusão, na forma 
do art. 278 do Código de Processo 
Civil. Ademais, à vista da prova 
oral produzida em audiência e 
especialmente da prova técnica 
de ordem médico-psiquiátrica, 
não se identifi ca em que pudesse 
a prova testemunhal pretendida 
pela Apelante acrescentar 
ao esclarecimento dos fatos. 
2 – Rejeita-se a preliminar de 
nulidade processual arguida sob a 
consideração de que a Autora não 
foi ouvida quando da realização 
da prova pericial, pois inexiste 
qualquer obrigatoriedade nesse 
sentido, sobretudo porque a 
capacidade de discernimento da 
falecida é questão de ordem técnica 
a ser dirimida sob o infl uxo da 
literatura médica, bem assim a 
partir da análise dos prontuários 
da paciente. 3 – A despeito da 
gravidade do quadro da doença que 
acabou por vitimar a falecida, tanto 
as testemunhas ouvidas quanto o 
laudo pericial produzido em Juízo 
são no sentido de que não houve 
perda de capacidade cognitiva 
pela falecida, que pudesse ter 
comprometido sua manifestação 
de vontade na celebração do pacto 
antenupcial ou do matrimônio, os 
quais, por conseguinte, mantêm-se 
válidos. Preliminares rejeitadas. 
Apelação Cível desprovida.

(TJDFT – Ap. Cível n. 0701454-
33.2018.8.07.0014 – 5a. T. – Ac. 
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Agravo interno nos embargos 
de declaração no agravo interno 
no agravo em recurso especial. 
Competência dos órgãos 
fracionários do STJ. Relativa. 
Partilha. Exclusão da viúva. Regime 
de separação obrigatória. Súmula 
377/STF. Necessidade de prova 
do esforço comum. Aplicação 
da atual jurisprudência desta 
corte superior. Possibilidade de 
abertura de prazo para a verifi cação 
desse direito. Agravo interno 
desprovido. 1. Esta Corte Superior 
possui o entendimento segundo 
o qual “as normas do Regimento 
Interno que conferem atribuição 
aos seus órgãos fracionários 
tratam de competência relativa, e, 
portanto, prorrogável, razão pela 
qual eventual questionamento a 
esse respeito deve ser suscitado 
antes do julgamento (logo após 
a distribuição do feito), sob pena 
de preclusão” (AgInt no AREsp 
178.237/GO, Rel. Ministro Marco 
Buzzi, Quarta Turma, julgado em 
1º/12/2020, DJe 12/3/2021). 2. No 
regime de separação legal de bens, 
comunicam-se os adquiridos na 
constância do casamento, desde que 
comprovado o esforço comum para 
sua aquisição. Precedente. 3. Por 
observar que a ex-companheira não 
teve oportunidade de comprovar 
o esforço comum, deverá ser 
assegurado a ela tal direito, para 
que demonstre a participação 

na aquisição de eventuais bens 
passíveis de serem compartilhados. 
4. Agravo interno desprovido.

(STJ – Ag. Interno nos Embs. 
de Decl. no Ag. Int. no Ag. em Rec. 
Especial n. 1084439/SP – 3a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Marco Aurélio 
Bellizze – Fonte: DJ, 05.05.2021).

PROVA DA APTIDÃO PARA EXPRIMIR 
VONTADE

676.012 É válido o casamento 
realizado em comunhã o 
universal de bens por pessoa 
em estado avançado de 
doença grave

Família e processual civil. Ação 
de anulação de casamento e 
pacto antenupcial. Preliminares. 
Cerceamento do direito de 
produção de provas. Inocorrência. 
Preclusão. Higidez do laudo pericial. 
Capacidade cognitiva preservada. 
Aptidão para exprimir vontade de 
forma livre e consciente. Nulidades 
rejeitadas. Improcedência do 
pedido. Sentença mantida. 
1 – Rejeita-se a preliminar de 
cerceamento do direito de produção 
de provas, levantada em razão da 
ausência de intimação e oitiva 
das testemunhas arroladas pela 
Autora (art. 455, § 4º, IV, do CPC), 
haja vista que a matéria não foi 
impugnada oportunamente pela 
parte, permitindo-se que fosse 

revestida pela preclusão, na forma 
do art. 278 do Código de Processo 
Civil. Ademais, à vista da prova 
oral produzida em audiência e 
especialmente da prova técnica 
de ordem médico-psiquiátrica, 
não se identifi ca em que pudesse 
a prova testemunhal pretendida 
pela Apelante acrescentar 
ao esclarecimento dos fatos. 
2 – Rejeita-se a preliminar de 
nulidade processual arguida sob a 
consideração de que a Autora não 
foi ouvida quando da realização 
da prova pericial, pois inexiste 
qualquer obrigatoriedade nesse 
sentido, sobretudo porque a 
capacidade de discernimento da 
falecida é questão de ordem técnica 
a ser dirimida sob o infl uxo da 
literatura médica, bem assim a 
partir da análise dos prontuários 
da paciente. 3 – A despeito da 
gravidade do quadro da doença que 
acabou por vitimar a falecida, tanto 
as testemunhas ouvidas quanto o 
laudo pericial produzido em Juízo 
são no sentido de que não houve 
perda de capacidade cognitiva 
pela falecida, que pudesse ter 
comprometido sua manifestação 
de vontade na celebração do pacto 
antenupcial ou do matrimônio, os 
quais, por conseguinte, mantêm-se 
válidos. Preliminares rejeitadas. 
Apelação Cível desprovida.

(TJDFT – Ap. Cível n. 0701454-
33.2018.8.07.0014 – 5a. T. – Ac. 
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unânime – Rel.: Des. Angelo 
Passareli  – Fonte: DJ, 08.02.2022).

INTERNAÇÃO DOMICILIAR

676.013 É ilegal a cobrança de 
percentual de coparticipação 
em home care

Recurso Especial. Ação de obrigação  
de fazer. Fundamento do acórdão 
não impugnado. Súmula 283⁄STF. 
Plano de saúde. Internação 
domiciliar. Coparticipação em 
percentual. Impossibilidade. Dano 
moral. Harmonia entre o acórdão 
recorrido e a jurisprudência do 
STJ. Caracterização. Reexame de 
fatos e provas. Inadmissibilidade. 
Julgamento: CPC⁄15. 1. Ação de 
obrigação de fazer ajuizada em 
13⁄06⁄2019, da qual foi extraído 
o presente recurso especial, 
interposto em 06⁄05⁄2021 e 
atribuído ao gabinete em 
01⁄07⁄2021. Julgamento: CPC⁄15. 2. 
O propósito recursal consiste em 
decidir sobre: (i) a possibilidade 
de a operadora de plano de saúde 
cobrar coparticipação no caso 
de internação domiciliar; e (ii) o 
cabimento da compensação por 
dano moral. 3. A existência de 
fundamento do acórdão recorrido 
não impugnado, quando sufi ciente 
para a manutenção de suas 
conclusões, impede a apreciação 
do recurso especial. 4. Distinção 
entre assistência domiciliar e 
internação domiciliar, sendo que, 
na hipótese dos autos, de acordo 
com o contexto fático delineado no 
acórdão recorrido, conclui-se tratar-
se de internação domiciliar como 
alternativa à internação hospitalar. 
5. O posicionamento adotado pela 
jurisprudência do STJ é fi rme no 
sentido de que a contratação de 
coparticipação para tratamento de 
saúde, seja em percentual ou seja 
em montante fi xo, desde que não 
inviabilize o acesso ao serviço de 
saúde é legal. Todavia, é vedada a 
cobrança de coparticipação apenas 
em forma de percentual nos casos 

de internação, com exceção dos 
eventos relacionados à saúde 
mental, hipótese em que os valores 
devem ser prefi xados e não podem 
sofrer indexação por procedimentos 
e⁄ou patologias (arts. 2º, VIII, e 4º, 
VII, da Resolução CONSU nº 8⁄98). 
6. Hipótese dos autos em que, foi 
estabelecida, contratualmente, a 
coparticipação da parte recorrida-
benefi ciária sobre o total das 
despesas arcadas pelo recorrente 
no caso de internação domiciliar 
em forma de percentual, razão pela 
qual conclui-se pela sua ilegalidade, 
até mesmo porque substituta 
da internação hospitalar não 
relacionada à saúde mental. 7. A 
negativa administrativa ilegítima de 
cobertura para tratamento médico 
por parte da operadora de saúde só 
enseja danos morais na hipótese de 
agravamento da condição de dor, 
abalo psicológico e demais prejuízos 
à saúde já fragilizada do paciente. 
Precedentes. 8. O reexame de fatos 
e provas em recurso especial é 
inadmissível. 9. Recurso especial 
parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, não provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1.947.036/
DF – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
24.02.2022).

NOTA BONIJURIS: Vejamos: 
“Apelação Cível. Processual 
civil. Civil. Consumidor. 
Obrigação de fazer. Plano de 
saúde. Tratamento domiciliar. 
Home care. Redução do 
tratamento. Forma unilateral. 
Abusividade reconhecida. 
Imposição de contratação 
de cuidador especial. 
Previsão de coparticipação 
do usuário. Cláusulas 
abusivas. Ressarcimento de 
medicamentos e materiais. 
Possibilidade. Dano moral. 
Reconhecimento. Redução. 
Valor. Observância. 
Proporcionalidade. Recurso 
conhecido e provido em parte. 1. 

Ainda que esteada em cláusula 
contratual, é abusiva a redução 
pelo plano de saúde do
tratamento domiciliar 
de 24 horas para 12 horas 
de forma unilateral e em 
afronta a relatório médico. 
3. A contratação de cuidador 
especial deve ser decisão única 
e exclusiva da família, portanto 
sua imposição como requisito 
ao tratamento domiciliar 
é abusiva. Não obstante, é 
importante registrar que 
o atendimento domiciliar 
deve observar as prescrições 
médicas em seus limites e 
alcance, mas não para cuidados 
pessoais corriqueiros. 4. Se 
a doença de que padece o 
usuário é coberta por contrato, 
a simples modifi cação do local 
do tratamento não é sufi ciente 
para exonerar a seguradora 
dos referidos custos e impor a 
coparticipação ao benefi ciário, 
sob pena de inviabilizar 
o próprio tratamento. 5. 
Considerando que a internação 
domiciliar deve propiciar 
todos os aspectos fornecidos 
no leito hospitalar, inclusive 
no que se referir a materiais 
e medicamentos necessários 
que decorram das avaliações 
médicas, deve ser ressarcido 
os valores realizados pelo 
benefi ciário nesse sentido. 
6. Enseja dano moral a 
conduta do plano de saúde ao 
pretender reduzir a cobertura 
de tratamento domiciliar de 
forma unilateral e ao arrepio 
de relatório médico. 6.1 O 
montante reparatório, em 
qualquer situação, deve ser 
arbitrado em consonância com 
os princípios da razoabilidade, 
ou seja, sem exacerbação dos 
valores, a fi m de não conduzir 
ao famigerado enriquecimento 
sem causa, e proporcional 
ao dano causado. 6.2 Nesse 
panorama, impõe-se reduzir 
a verba compensatória fi xada 
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EMENTÁRIO TITULADO

pelo Juízo a quo, a título de 
danos morais, para o importe 
de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), a qual se demonstra 
mais adequada a atender 
às particularidades do caso 
concreto sem enveredar para 
o enriquecimento indevido, 
quantia que tem o condão de 
gerar a efetiva modifi cação 
de conduta. 7. A resolução do 
mérito do presente litígio não 
enseja qualquer violação aos 
arts. 757, 765 e 777 do Código 
Civil, tampouco ao art. 6º da 
Lei de Introdução ao Código 
Civil, tratando-se de hipótese 
de aplicação do Estatuto do 
Idoso e do CDC, diplomas 
de natureza especial e que 
guardam maior sintonia com 
o caso em apreço. 7. Recurso 
conhecido e parcialmente 
provido, apenas para reduzir 
o valor dos danos morais, 
mantidos os demais termos da 
r. sentença. (Acórdão 955349, 
20150110468879APC, Relator: 
Alfeu Machado, 1ª Turma Cível, 
data de julgamento: 6⁄7⁄2016, 
publicado no DJE: 22⁄7⁄2016. 
Pág.: 154-166) (grifo nosso).” (fl s. 
702⁄703, e-STJ)

MATÉRIA JORNALÍSTICA

676.014 Direito ao 
esquecimento não justifica 
obrigação de excluir notícia 
de site

Civil e Processual Civil. Recurso
especial. Ação de obrigação de fazer. 
Matéria jornalística. Negativa de 
prestação jurisdicional. Ausência. 
Exclusão da notícia. Direito ao 
esquecimento. Não cabimento. 1. 
Ação de obrigação de fazer ajuizada 
em 29⁄06⁄2015, da qual foi extraído o 
presente recurso especial interposto 
em 13⁄10⁄2020 e concluso ao gabinete 
em 19⁄08⁄2021. 2. O propósito recursal 
é defi nir se a) houve negativa de 

prestação jurisdicional e b) o direito 
ao esquecimento é capaz de justifi car 
a imposição da obrigação de excluir 
matéria jornalística. 3. Não há ofensa 
ao art. 1.022 do CPC⁄2015 quando 
o Tribunal de origem, aplicando 
o direito que entende cabível à 
hipótese, soluciona integralmente 
a controvérsia submetida à sua 
apreciação, ainda que de forma 
diversa daquela pretendida pela 
parte. 4. O direito à liberdade de 
imprensa não é absoluto, devendo 
sempre ser alicerçado na ética e na 
boa-fé, sob pena de caracterizar-
se abusivo. A esse respeito, a 
jurisprudência desta Corte Superior 
é consolidada no sentido de que 
a atividade da imprensa deve 
pautar-se em três pilares, a saber: 
(i) dever de veracidade, (ii) dever 
de pertinência e (iii) dever geral 
de cuidado. Ou seja, o exercício do 
direito à liberdade de imprensa 
será considerado legítimo se o 
conteúdo transmitido for verdadeiro, 
de interesse público e não violar 
os direitos da personalidade do 
indivíduo noticiado. 5. Em algumas 
oportunidades, a Quarta e a Sexta 
Turmas desta Corte Superior se 
pronunciaram favoravelmente 
acerca da existência do direito ao 
esquecimento. Considerando os 
efeitos jurídicos da passagem do 
tempo, ponderou-se que o Direito 
estabiliza o passado e confere 
previsibilidade ao futuro por meio 
de diversos institutos (prescrição, 
decadência, perdão, anistia, 
irretroatividade da lei, respeito 
ao direito adquirido, ato jurídico 
perfeito e coisa julgada). Ocorre que, 
em fevereiro deste ano, o Supremo 
Tribunal Federal defi niu que o direito 
ao esquecimento é incompatível com 
a Constituição Federal (Tema 786). 
Assim, o direito ao esquecimento, 
porque incompatível com o 
ordenamento jurídico brasileiro, não 
é capaz de justifi car a atribuição da 
obrigação de excluir a publicação 
relativa a fatos verídicos. 6. Recurso 
especial conhecido e provido. 

www.livrariabonijuris.com.br

0800 645 4020
41 3323 4020

de Raphaella Benetti 
da Cunha Rios

O JUIZ E A 
EXECUÇÃO 
PENAL
REFLEXÕES DE 
UMA MAGISTRADA

A sociedade reclama maior 
rigor na aplicação da pena, 
em contraste às condições 
insalubres, degradantes e 
desumanas encontradas 
nas carceragens do país. 
A autora, após anos de 
pesquisa e trabalho como 
juíza, traça caminhos para 
entender essa realidade, 
propondo novas alternativas 
para a atuação do 
magistrado.

Compre pelo QR Code

R$ 79,90
464 páginas

177REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

EMENTÁRIO TITULADO

pelo Juízo a quo, a título de 
danos morais, para o importe 
de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), a qual se demonstra 
mais adequada a atender 
às particularidades do caso 
concreto sem enveredar para 
o enriquecimento indevido, 
quantia que tem o condão de 
gerar a efetiva modifi cação 
de conduta. 7. A resolução do 
mérito do presente litígio não 
enseja qualquer violação aos 
arts. 757, 765 e 777 do Código 
Civil, tampouco ao art. 6º da 
Lei de Introdução ao Código 
Civil, tratando-se de hipótese 
de aplicação do Estatuto do 
Idoso e do CDC, diplomas 
de natureza especial e que 
guardam maior sintonia com 
o caso em apreço. 7. Recurso 
conhecido e parcialmente 
provido, apenas para reduzir 
o valor dos danos morais, 
mantidos os demais termos da 
r. sentença. (Acórdão 955349, 
20150110468879APC, Relator: 
Alfeu Machado, 1ª Turma Cível, 
data de julgamento: 6⁄7⁄2016, 
publicado no DJE: 22⁄7⁄2016. 
Pág.: 154-166) (grifo nosso).” (fl s. 
702⁄703, e-STJ)

MATÉRIA JORNALÍSTICA

676.014 Direito ao 
esquecimento não justifica 
obrigação de excluir notícia 
de site

Civil e Processual Civil. Recurso
especial. Ação de obrigação de fazer. 
Matéria jornalística. Negativa de 
prestação jurisdicional. Ausência. 
Exclusão da notícia. Direito ao 
esquecimento. Não cabimento. 1. 
Ação de obrigação de fazer ajuizada 
em 29⁄06⁄2015, da qual foi extraído o 
presente recurso especial interposto 
em 13⁄10⁄2020 e concluso ao gabinete 
em 19⁄08⁄2021. 2. O propósito recursal 
é defi nir se a) houve negativa de 

prestação jurisdicional e b) o direito 
ao esquecimento é capaz de justifi car 
a imposição da obrigação de excluir 
matéria jornalística. 3. Não há ofensa 
ao art. 1.022 do CPC⁄2015 quando 
o Tribunal de origem, aplicando 
o direito que entende cabível à 
hipótese, soluciona integralmente 
a controvérsia submetida à sua 
apreciação, ainda que de forma 
diversa daquela pretendida pela 
parte. 4. O direito à liberdade de 
imprensa não é absoluto, devendo 
sempre ser alicerçado na ética e na 
boa-fé, sob pena de caracterizar-
se abusivo. A esse respeito, a 
jurisprudência desta Corte Superior 
é consolidada no sentido de que 
a atividade da imprensa deve 
pautar-se em três pilares, a saber: 
(i) dever de veracidade, (ii) dever 
de pertinência e (iii) dever geral 
de cuidado. Ou seja, o exercício do 
direito à liberdade de imprensa 
será considerado legítimo se o 
conteúdo transmitido for verdadeiro, 
de interesse público e não violar 
os direitos da personalidade do 
indivíduo noticiado. 5. Em algumas 
oportunidades, a Quarta e a Sexta 
Turmas desta Corte Superior se 
pronunciaram favoravelmente 
acerca da existência do direito ao 
esquecimento. Considerando os 
efeitos jurídicos da passagem do 
tempo, ponderou-se que o Direito 
estabiliza o passado e confere 
previsibilidade ao futuro por meio 
de diversos institutos (prescrição, 
decadência, perdão, anistia, 
irretroatividade da lei, respeito 
ao direito adquirido, ato jurídico 
perfeito e coisa julgada). Ocorre que, 
em fevereiro deste ano, o Supremo 
Tribunal Federal defi niu que o direito 
ao esquecimento é incompatível com 
a Constituição Federal (Tema 786). 
Assim, o direito ao esquecimento, 
porque incompatível com o 
ordenamento jurídico brasileiro, não 
é capaz de justifi car a atribuição da 
obrigação de excluir a publicação 
relativa a fatos verídicos. 6. Recurso 
especial conhecido e provido. 
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IMOBILIÁRIO

(STJ – Rec. Especial n. 1.961.581/
MS – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
13.12.2021).

NOTA BONIJURIS: Extrai-se 
do voto do relator: “Sobre a 
utilidade da notícia, a doutrina 
adverte haver amplo consenso 
de que há interesse público na 
divulgação de fatos criminosos, 
não sendo oponível a ela o 
direito à honra do acusado 
(BARROSO, Luís Roberto. 
Colisão entre liberdade 
de expressão e direitos da 
personalidade. Critérios de 
ponderação. Interpretação 
constitucionalmente adequada 
do Código Civil e da Lei 
de Imprensa. In: Revista 
de Direito Privado. Vol. 5, 
n. 18, abr.-jun.⁄2004, p. 120). 
Sendo a publicidade dos atos 
processuais a regra geral, seria 
desarrazoado responsabilizar 
a imprensa pela divulgação de 
dado que pode ser cognoscível 
por todos, ainda que por 
outra via. De outra parte, se o 
processo tramitar em segredo 
de justiça, a imprensa restará 
impossibilitada de tornar 
público o seu conteúdo, sob 
pena de responder pelos danos 
causados pela divulgação 
indevida.”

VÍCIO DO PRODUTO

676.015 Banco de varejo não 
responde por vício em carro 
financiado

Recurso Especial. Direito civil 
e do consumidor. Compra  e 
venda de automóvel. Vício do 
produto. Resolução do contrato 
de fi nanciamento. Descabimento. 
Agente fi nanceiro não vinculado à 
montadora. Jurisprudência pacífi ca 
desta Corte Superior. Recurso 
representativo da controvérsia 

nº 326/STJ.1. Controvérsia acerca 
da possibilidade de resolução do 
contrato de fi nanciamento, com 
devolução das parcelas pagas, em 
virtude da resolução do contrato 
de compra e venda de automóvel 
por vício do produto. 2. Existência 
de jurisprudência pacífi ca nesta 
Corte Superior no sentido de que 
os agentes fi nanceiros (“bancos de 
varejo”) que fi nanciam a compra e 
venda de automóvel não respondem 
pelos vícios do produto, subsistindo 
o contrato de fi nanciamento mesmo 
após a resolução do contrato de 
compra e venda, exceto no caso 
dos bancos integrantes do grupo 
econômico da montadora (“bancos 
da montadora”). 3. Caso concreto 
em que o fi nanciamento foi obtido 
junto a um “banco de varejo”, sendo 
descabida, portanto, a resolução 
do contrato de fi nanciamento. 4. 
Recurso especial provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1946.388/
SP – 3a. T. – Ac. por maioria – Rel.: 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino  – 
Fonte: DJ, 17.12.2021).

SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR

676.016 Mantida indenização 
de R$ 100 mil a paciente que 
desenvolveu escaras 
durante internação

Agravo Interno no Agravo em 
Recurso Especial. Decisão da 
presidência. Reconsideração. 
Ação de indenização. Falha  na 
prestação de serviço médico-
hospitalar. Existência de nexo de 
causalidade. Dano moral e dano 
estético. Cabimento. Valor razoável. 
Juros de mora. Termo inicial. 
Citação. Agravo interno provido 
para conhecer do agravo e negar 
provimento ao recurso especial. 
1. Agravo interno contra decisão 
da Presidência que não conheceu 
do agravo em recurso especial, 
em razão da falta de impugnação 
específi ca de fundamento decisório. 
Reconsideração. 2. Na hipótese, 
o Tribunal de origem observou 

que a falha do nosocômio foi 
demonstrada pela prova produzida 
pela autora, bem como pelas 
conclusões do laudo pericial, fi cando 
evidenciado que as lesões tiveram 
origem na falta de movimentação 
da autora em seu leito hospitalar, 
sendo certo que o hospital não 
adotou as medidas necessárias 
para evitar as escaras. 3. A reforma 
do acórdão recorrido demandaria 
o revolvimento do suporte fático-
probatório dos autos, o que é 
inviável em sede de recurso especial, 
a teor do que dispõe a Súmula 7 
deste Pretório. 4. O valor arbitrado 
pelas instâncias ordinárias a título 
de danos morais e estéticos pode ser 
revisado em sede de recurso especial 
quando irrisório ou exorbitante. No 
caso, os montantes fi xados em R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), a 
título de dano moral, e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), a título de 
dano estético, não se mostram 
exorbitantes ou desproporcionais 
aos danos suportados pela paciente. 
5. Nos casos de responsabilidade 
contratual, os juros de mora incidem 
a partir da citação. 6. Agravo interno 
provido para conhecer do agravo 
e negar provimento ao recurso 
especial.

(STJ – Ag. Interno no Ag. em Rec. 
Especial n. 1.900.623/RJ – 4a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Raul Araújo  – 
Fonte: DJ, 24.03.20220).

 IMOBILIÁRIO 
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676.017 Deve ser provada a 
participação decisiva do 
corretor de imóveis para o 
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corretagem
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Recurso Inominado. Ação de 
cobrança. Comissão de corretagem. 
Imprescindibilidade da prova da 
participação decisiva do corretor 
na realização do negócio. Cc, art. 
725. Autor que não comprova a 
concretização no negócio por seu 
intermédio. Ônus da prova (CPC, 
art. 373, I). Inexigibilidade de valores 
a título de comissão de corretagem. 
Recurso desprovido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0002874-43.2020.8.16.0031 – 2a. T. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Alvaro 
Rodrigues Junior – Fonte: DJ, 
07.03.2022).

IMPEDIMENTO DA ENTRADA DE 
MORADOR

676.018 Vedação de acesso à 
área de lazer de complexo 
hoteleiro aos moradores de 
apartamentos particulares 
que compõem o mesmo 
condomínio constitui 
esbulho possessório

Apelação Cível. Civil e processual 
civil. Condomínio de hotel e fl ats. 
Propriedade comum sobre o 
terreno do complexo hoteleiro. 
Limitação do uso da pista de 
caminhada e dos equipamentos 
de lazer do hotel pelos moradores 
dos fl ats. Ação de reintegração 
de posse. Esbulho possessório 
reconhecido pela sentença. Danos 

morais. Caracterização. 1. O Hotel 
Royal Tullip é notoriamente 
conhecido como um dos melhores 
estabelecimentos hoteleiros de 
Brasília. Além das acomodações 
confortáveis que oferece aos 
hóspedes, é também composto 
por extensa área de lazer, com 
piscinas, saunas, parques infantis, 
bares, restaurantes, pista de 
caminhada e outros atrativos, às 
margens do Lago Paranoá. 2. Não é 
difí cil supor o abalo sofrido pelos 
autores, moradores dos fl ats, que, 
repentinamente, tiveram o acesso 
à área de lazer do hotel cerceado 
por completo, fi cando impedidos 
de usufruir de espaço aprazível, 
que estavam acostumados a 
frequentar, que, sem sombra de 
dúvidas, muito contribuía para o 
seu bem-estar fí sico e emocional. 
Some-se a isso a circunstância de 
o esbulho ter ocorrido durante a 
pandemia do vírus Covid-19, quando 
os requerentes se viram obrigados 
a permanecer confi nados em suas 
casas, por razoável período, ou, 
ao menos, com acesso limitado 
a espaços públicos e convívio 
social bastante restringido. Em tal 
contexto da vida dos apelantes, 
e de quaisquer outras pessoas, a 
fruição de locais como a área de 
lazer do Hotel Royal Tullip tornou-
se ainda mais importante para a 
manutenção da boa saúde mental. 3. 
De acordo com farta jurisprudência 

deste Tribunal, a indenização 
por danos morais deve ser fi xada 
considerando a intensidade do 
dano, bem como as condições da 
vítima e do responsável, de modo 
a atingir sua função reparatória 
e penalizante. De igual modo, não 
pode ser fonte de enriquecimento 
ilícito. Considerando os 
referidos parâmetros, impõe-se 
o arbitramento da reparação em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 
cada um dos autores, que atende 
satisfatoriamente à fi nalidade 
pedagógica de desestimular 
comportamentos semelhantes, sem 
implicar enriquecimento ilícito dos 
requerentes. 4. Apelo provido.

(TJDFT – Ap. Cível n. 0725286-
66.2020.8.07.0001 – 4a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Arnoldo 
Camanho – Fonte: DJ, 16.02.2022).

DIREITO DE VIZINHANÇA

676.019 Vizinho deve 
indenizar por danos morais 
causados por ruídos 
provenientes de seu 
papagaio

Apelação cível. Recurso adesivo. 
Direito de vizinhança. Ação de 
obrigação de fazer cumulada com 
pedido indenizatório por danos 
morais. Ruídos provenientes 
de papagaio da ré. Perturbação 
do sossego por anos. Dever de 
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Recurso Inominado. Ação de 
cobrança. Comissão de corretagem. 
Imprescindibilidade da prova da 
participação decisiva do corretor 
na realização do negócio. Cc, art. 
725. Autor que não comprova a 
concretização no negócio por seu 
intermédio. Ônus da prova (CPC, 
art. 373, I). Inexigibilidade de valores 
a título de comissão de corretagem. 
Recurso desprovido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0002874-43.2020.8.16.0031 – 2a. T. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Alvaro 
Rodrigues Junior – Fonte: DJ, 
07.03.2022).

IMPEDIMENTO DA ENTRADA DE 
MORADOR

676.018 Vedação de acesso à 
área de lazer de complexo 
hoteleiro aos moradores de 
apartamentos particulares 
que compõem o mesmo 
condomínio constitui 
esbulho possessório

Apelação Cível. Civil e processual 
civil. Condomínio de hotel e fl ats. 
Propriedade comum sobre o 
terreno do complexo hoteleiro. 
Limitação do uso da pista de 
caminhada e dos equipamentos 
de lazer do hotel pelos moradores 
dos fl ats. Ação de reintegração 
de posse. Esbulho possessório 
reconhecido pela sentença. Danos 

morais. Caracterização. 1. O Hotel 
Royal Tullip é notoriamente 
conhecido como um dos melhores 
estabelecimentos hoteleiros de 
Brasília. Além das acomodações 
confortáveis que oferece aos 
hóspedes, é também composto 
por extensa área de lazer, com 
piscinas, saunas, parques infantis, 
bares, restaurantes, pista de 
caminhada e outros atrativos, às 
margens do Lago Paranoá. 2. Não é 
difí cil supor o abalo sofrido pelos 
autores, moradores dos fl ats, que, 
repentinamente, tiveram o acesso 
à área de lazer do hotel cerceado 
por completo, fi cando impedidos 
de usufruir de espaço aprazível, 
que estavam acostumados a 
frequentar, que, sem sombra de 
dúvidas, muito contribuía para o 
seu bem-estar fí sico e emocional. 
Some-se a isso a circunstância de 
o esbulho ter ocorrido durante a 
pandemia do vírus Covid-19, quando 
os requerentes se viram obrigados 
a permanecer confi nados em suas 
casas, por razoável período, ou, 
ao menos, com acesso limitado 
a espaços públicos e convívio 
social bastante restringido. Em tal 
contexto da vida dos apelantes, 
e de quaisquer outras pessoas, a 
fruição de locais como a área de 
lazer do Hotel Royal Tullip tornou-
se ainda mais importante para a 
manutenção da boa saúde mental. 3. 
De acordo com farta jurisprudência 

deste Tribunal, a indenização 
por danos morais deve ser fi xada 
considerando a intensidade do 
dano, bem como as condições da 
vítima e do responsável, de modo 
a atingir sua função reparatória 
e penalizante. De igual modo, não 
pode ser fonte de enriquecimento 
ilícito. Considerando os 
referidos parâmetros, impõe-se 
o arbitramento da reparação em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 
cada um dos autores, que atende 
satisfatoriamente à fi nalidade 
pedagógica de desestimular 
comportamentos semelhantes, sem 
implicar enriquecimento ilícito dos 
requerentes. 4. Apelo provido.

(TJDFT – Ap. Cível n. 0725286-
66.2020.8.07.0001 – 4a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Arnoldo 
Camanho – Fonte: DJ, 16.02.2022).

DIREITO DE VIZINHANÇA

676.019 Vizinho deve 
indenizar por danos morais 
causados por ruídos 
provenientes de seu 
papagaio

Apelação cível. Recurso adesivo. 
Direito de vizinhança. Ação de 
obrigação de fazer cumulada com 
pedido indenizatório por danos 
morais. Ruídos provenientes 
de papagaio da ré. Perturbação 
do sossego por anos. Dever de 
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indenizar. Danos morais reduzidos. 
Narraram as demandantes, na 
exordial, que a requerida, vizinha 
no prédio em que residem, possui 
um papagaio, que por estar fora 
de seu habitat, causa inúmeros 
transtornos aos moradores do 
edifí cio, em decorrência dos 
incessantes e estridentes gritos 
do animal. Questões sub judice 
que estão albergadas pelo direito 
de vizinhança (art. 1.277 do 
Código Civil), não se olvidar que 
relativamente à responsabilidade do 
dono ou detentor do animal pelos 
danos por este causado, dispõe o 
art. 936 do aludido Diploma que 
“o dono, ou detentor, do animal 
ressarcirá o dano por este causado, 
se não provar culpa da vítima 
ou força maior”. Na hipótese dos 
autos, a violação de um dever 
jurídico por parte da demandada 
restou consubstanciada, eis que 
incontestável o intermitente 
incômodo gerado às autoras 
pelos gritos e barulhos do animal 
silvestre da parte ré, devidamente 
demonstrado vasto acervo 
probatório constituído nos autos, 
que inclui anos de e-mails trocados 
com a administração do edifí cio, 
atas de assembleia de condomínio, 
Boletins de Ocorrência Policial, 
e denúncia oferecida no Juizado 
Especial Criminal. Todavia, ainda 
que mantida a pretensão relativa 
ao ressarcimento de danos morais 
às autoras, a estes também não se 
pode dar exacerbada reparação, pois 
não considerados extremamente 
graves os danos, em cotejo a 
outros tantos casos submetidos 
ao judiciário e que reclamam 
reparação extrapatrimonial 
mais expressiva. A demandada, 
inclusive, é uma senhora que 
percebe benefí cio previdenciário 
(com parcos rendimentos), de 
mais de 85 anos, que fi cou sem 
a companhia de animal que a 
acompanhava há anos, não sendo 
exagero dizer que a situação já 
ostenta algum viés pedagógico. 
Redução dos danos morais que se 

impõe frente às peculiaridades do 
caso. Apelo adesivo da parte autora 
desprovido. Apelação principal da ré 
parcialmente provida.

(TJRS – Ap. Cível n. 5008822-
35.2017.8.21.0001/RS – 17a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Rosana Broglio Garbin  – Fonte: DJ, 
05.11.2021).

NOTA BONIJURIS: Acerca 
do tema, leciona Sergio 
Cavalieri Filho: “[S]ó deve ser 
reputado como dano moral 
a agressão a um bem ou 
atributo da personalidade 
que cause dor, vexame, 
sofrimento ou humilhação; 
que fugindo à normalidade, 
interfi ra intensamente no 
comportamento psicológico 
do indivíduo, causando-
lhe afl ições, angústia 
e desequilíbrio em seu 
bem-estar. Mero dissabor, 
aborrecimento, mágoa, 
irritação ou sensibilidade 
exacerbada estão fora 
da órbita do dano moral, 
porquanto além de fazerem 
parte da normalidade do 
nosso dia a dia, no trabalho, 
no trânsito, entre os amigos e 
até no ambiente familiar, tais 
situações não são intensas 
e duradouras, a ponto de 
romper o equilíbrio psicológico 
do indivíduo. Se assim não 
se entender, acabaremos 
por banalizar o dano moral, 
ensejando ações judiciais em 
busca de indenizações pelos 
mais triviais aborrecimentos” 
(FILHO, Sergio Cavalieri. 
Programa de Responsabilidade 
Civil. 13. ed. São Paulo: Atlas, 
2019. págs. 123 e 127.)

EVICÇÃO

676.020 Perda da propriedade 
de imóvel adquirido em hasta 
pública enseja indenização 

ao arrematante com base em 
valor apurado à época em 
que o bem se evenceu

Apelação cível. Civil. Arrematação 
de imóvel em hasta pública. Evicção . 
Danos materiais. Restituição 
devida. Valor do imóvel à época da 
perda do domínio. Lucros cessantes. 
Prévio conhecimento a respeito 
da posse por terceiros. Restituição 
indevida. Recurso parcialmente 
provido. 1. Na presente hipótese a 
questão devolvida ao conhecimento 
deste Egrégio Tribunal de Justiça 
consiste em defi nir o valor a 
ser restituído aos demandantes 
em decorrência da evicção 
sofrida, em virtude da perda do 
domínio de bem imóvel, além da 
possibilidade de recebimento do 
valor de lucros cessantes, com a 
eventual repercussão no valor 
dos honorários de advogado. 2. 
“Evicção é a perda que o possuidor 
de uma coisa, ou a pessoa que tem 
direito a ela, sofre, no todo, ou 
em parte, em virtude de sentença 
obtida por terceiro, que invocara o 
seu direito a coisa. Se isso ocorre, 
o que a alienou tem obrigação 
de indenizar o prejudicado, e 
tal é o que se chama prestar ou 
responder pela evicção” (MIRANDA, 
Francisco Cavalcanti Pontes de. 
Tratado de Direito Privado. Tomo 
IX. Campinas: Bookseller. 2000, p. 
216.). 3. De acordo com o art. 450 do 
Código Civil o evicto tem legítima 
pretensão ao ressarcimento pelo 
preço que pagou pelo bem, além 
de ser indenizado pelos frutos que 
tiver que restituir, despesas com 
contratos e prejuízos que decorram 
diretamente da evicção. 3.1. De 
acordo com a regra prevista no 
parágrafo único do mencionado 
dispositivo legal o preço a ser 
restituído ao evicto será o do 
valor da coisa à época em que 
se evenceu, ou proporcional ao 
desfalque sofrido, no caso de 
evicção parcial. 4. “São resultantes, 
diretamente, da evicção todos os 
prejuízos que não existiriam se a 
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evicção não tivesse ocorrido. Esses 
danos podem referir-se assim ao 
interesse positivo como ao interesse 
negativo. Por exemplo: os juros 
que o outorgado pagou para obter 
o preço com que comprou o bem; 
a valorização do bem que vendeu 
para adquirir o bem evicto (não a 
valorização do bem que deu em 
troca, porque essa é computada na 
indenização em lugar da restituição 
da contraprestação); as benfeitorias 
necessárias ou úteis, que o evictor 
não abonou ao outorgado (...); o 
aumento do valor do bem evicto, 
previsível ao tempo da conclusão 
do contrato (e. g., se o outorgado 
já ia vender o bem a outrem, por 
maior preço, como se era dono do 
terreno vizinho e havia comprador 
para os dois terrenos acima da soma 
dos valores dos dois)” (MIRANDA, 
Francisco Cavalcanti Pontes de. 
Tratado de Direito Privado. Tomo 
XXXVIII. Campinas: Bookseller. 
2000, p. 121). 5. No caso dos autos 
os próprios autores afi rmaram 
em sua petição inicial que antes 
de promover a arrematação do 
imóvel já conheciam a existência 
de contrato de locação e da 
necessidade de ajuizamento de 
ação judicial com a fi nalidade de 
obter a respectiva posse. 5.1. O 
edital de leilão também previu 
expressamente que correria por 
conta dos arrematantes as despesas 
concernentes à obtenção da posse 
do imóvel. 6. São indevidos, assim, 
os lucros cessantes derivados de 
inadimplemento de contrato de 
locação de bem arrematado em 
leilão, mormente se os adquirentes 
tinham prévia ciência de que o 
imóvel se encontrava ocupado por 
terceiros. 7. Apelação interposta 
pela sociedade empresária ré 
conhecida e parcialmente provida 
apenas para afastar a condenação 
ao pagamento do valor dos alegados 
lucros cessantes. 

(TJDFT – Ap. Cível n. 0703278-
56.2020.8.07.0014 – 2a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Alvaro Ciarlini
– Fonte: DJ, 09.02.2022).

NOTA BONIJURIS: A respeito 
da responsabilidade pela 
evicção convém destacar que: 
“Nos contratos onerosos, o 
outorgante tem de prestar o 
que prometeu, de modo que 
o outorgado esteja a salvo 
quanto a direitos, pretensões 
e ações de outrem no tocante 
ao objeto da prestação. Tem 
de prestar, portanto, livre de 
direitos de terceiro. Desde que 
o direito do terceiro pode ir 
contra o objeto da prestação, 
em vez de somente poder ir 
contra o devedor outorgante, 
pode dar-se a evicção, pois, 
prestando, o outorgante não 
prestou o que juridicamente 
seria o objeto prometido. Por 
onde se vê que não se trata 
apenas de direitos de terceiro 
que atinjam o domínio (o 
cedente do crédito responde 
por evicção), ou consistam 
em direito real, ou pessoal 
de uso. Trata-se, em suma, de 
responsabilidade por vício de 
direito” (MIRANDA, Francisco 
Cavalcanti Pontes de. Tratado 
de Direito Privado. Tomo 
XXXVIII. Campinas: Bookseller. 
2000, p. 86.)

COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS

676.021 Impossível a inclusão 
do arrematante do imóvel no 
polo passivo quando o edital 
dispôs que a alienação do 
 bem seria livre de ônus

Processual Civil. Agravo de 
Instrumento. Execução de título 
extrajudicial. Cobrança de quotas 
condominiais. Condomínio 
exequente que pretende a inclusão 
do arrematante do imóvel no 
polo passivo. Impossibilidade no 
caso concreto. Edital que previu 
a alienação do bem livre de ônus, 
inclusive os de natureza propter 
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evicção não tivesse ocorrido. Esses 
danos podem referir-se assim ao 
interesse positivo como ao interesse 
negativo. Por exemplo: os juros 
que o outorgado pagou para obter 
o preço com que comprou o bem; 
a valorização do bem que vendeu 
para adquirir o bem evicto (não a 
valorização do bem que deu em 
troca, porque essa é computada na 
indenização em lugar da restituição 
da contraprestação); as benfeitorias 
necessárias ou úteis, que o evictor 
não abonou ao outorgado (...); o 
aumento do valor do bem evicto, 
previsível ao tempo da conclusão 
do contrato (e. g., se o outorgado 
já ia vender o bem a outrem, por 
maior preço, como se era dono do 
terreno vizinho e havia comprador 
para os dois terrenos acima da soma 
dos valores dos dois)” (MIRANDA, 
Francisco Cavalcanti Pontes de. 
Tratado de Direito Privado. Tomo 
XXXVIII. Campinas: Bookseller. 
2000, p. 121). 5. No caso dos autos 
os próprios autores afi rmaram 
em sua petição inicial que antes 
de promover a arrematação do 
imóvel já conheciam a existência 
de contrato de locação e da 
necessidade de ajuizamento de 
ação judicial com a fi nalidade de 
obter a respectiva posse. 5.1. O 
edital de leilão também previu 
expressamente que correria por 
conta dos arrematantes as despesas 
concernentes à obtenção da posse 
do imóvel. 6. São indevidos, assim, 
os lucros cessantes derivados de 
inadimplemento de contrato de 
locação de bem arrematado em 
leilão, mormente se os adquirentes 
tinham prévia ciência de que o 
imóvel se encontrava ocupado por 
terceiros. 7. Apelação interposta 
pela sociedade empresária ré 
conhecida e parcialmente provida 
apenas para afastar a condenação 
ao pagamento do valor dos alegados 
lucros cessantes. 

(TJDFT – Ap. Cível n. 0703278-
56.2020.8.07.0014 – 2a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Alvaro Ciarlini
– Fonte: DJ, 09.02.2022).

NOTA BONIJURIS: A respeito 
da responsabilidade pela 
evicção convém destacar que: 
“Nos contratos onerosos, o 
outorgante tem de prestar o 
que prometeu, de modo que 
o outorgado esteja a salvo 
quanto a direitos, pretensões 
e ações de outrem no tocante 
ao objeto da prestação. Tem 
de prestar, portanto, livre de 
direitos de terceiro. Desde que 
o direito do terceiro pode ir 
contra o objeto da prestação, 
em vez de somente poder ir 
contra o devedor outorgante, 
pode dar-se a evicção, pois, 
prestando, o outorgante não 
prestou o que juridicamente 
seria o objeto prometido. Por 
onde se vê que não se trata 
apenas de direitos de terceiro 
que atinjam o domínio (o 
cedente do crédito responde 
por evicção), ou consistam 
em direito real, ou pessoal 
de uso. Trata-se, em suma, de 
responsabilidade por vício de 
direito” (MIRANDA, Francisco 
Cavalcanti Pontes de. Tratado 
de Direito Privado. Tomo 
XXXVIII. Campinas: Bookseller. 
2000, p. 86.)

COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS

676.021 Impossível a inclusão 
do arrematante do imóvel no 
polo passivo quando o edital 
dispôs que a alienação do 
 bem seria livre de ônus

Processual Civil. Agravo de 
Instrumento. Execução de título 
extrajudicial. Cobrança de quotas 
condominiais. Condomínio 
exequente que pretende a inclusão 
do arrematante do imóvel no 
polo passivo. Impossibilidade no 
caso concreto. Edital que previu 
a alienação do bem livre de ônus, 
inclusive os de natureza propter 
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rem. Previsão expressa do edital 
que inviabiliza a pretensão do 
condomínio exequente. Decisão 
agravada mantida. Recurso 
conhecido e não provido.

(TJPR – Ag. de Instrumento n. 
0006493-40.2021.8.16.0000 – 8a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. Sérgio 
Roberto Nóbrega Rolanski – Fonte: 
DJ, 03.03.2022).

MULTA POR INFRAÇÃO AO REGIMENTO 
INTERNO

676.022 É indevida a multa 
injustificada cujo valor não é 
previsto no regimento do 
condomínio

Apelação Cíve l – Embargos 
à execução – Execução de 
título extrajudicial – Débitos 
condominiais – Sentença de 
parcial procedência – Recurso do 
embargante – Insurgência contra 
o débito relativo à incidência de 
multa por infração ao regimento 
interno do condomínio – Ônus do 
embargado de comprovar que a 
aplicação da multa se deu de forma 
regular – Inocorrência – Ausência 
de prévia advertência – Valor da 
penalidade que sequer é previsto no 
regimento do condomínio – Multa 
indevida – Sentença reformada 
em parte – Decaimento mínimo 
do embargante – Inversão do ônus 
sucumbencial, com a fi xação de 
honorários recursais. Recurso 
conhecido e provido.

(TJPR – Ap. Cível n. 0030078-
41.2019.8.16.0017 – 10a. Câm. Cív. 
– Rel.: Juiz Subst. em 2o Grau 
Humberto Gonçalves Brito – Fonte: 
DJ, 02.03.2022).

COBRANÇA INDEVIDA

676.023 Atraso na entrega 
das chaves exime condômino 
do pagamento de taxas de 
condomínio

Recursos inominados. Ação de 
repetição de indébito c/c indenização 

por danos morais. Compra e venda 
de imóvel pelo programa Minha 
Casa, Minha Vida. Cobrança de 
ITBI, Funrejus e Registro de imóvel. 
Dever de informação não cumprido. 
Pedido de restituição de valores 
relativos a taxas de condomínio 
por alegado atraso na entrega 
das chaves. Cobranças indevidas. 
Restituição que deve ocorrer de 
forma dobrada. Cobrança de serviços 
de assessoria e intermediação lícita. 
Prestação diversa daquela prevista 
como serviço de assessoria técnico-
imobiliária (SATI). Danos morais não 
confi gurados. Afastada a restituição 
dos valores pagos a título de serviços 
de assessoria e intermediação. 
Restituição das demais taxas devidas, 
em sua forma dobrada. Sentença 
reformada. Recurso da parte autora 
conhecido e parcialmente provido. 
Recurso da parte ré conhecido e 
parcialmente provido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0012690-66.2021.8.16.0014 – 5a. T. Rec. 
– Ac. unânime – Rel.: Juíza Fernanda 
de Quadros Jorgensen Geronasso – 
Fonte: DJ, 21.02.2022).

IMÓVEL EM CONDOMÍNIO

676.024 Não é cabível 
arbitramento de aluguel em 
favor de coproprietário 
afastado do imóvel por 
medida protetiva

Recurso Especial. Cível. Imóvel 
em condomínio. Posse direta e 
exclusiva exercida por um dos 
condôminos. Privação de uso e 
gozo do bem por coproprietário 
em virtude de medida protetiva 
contra ele decretada. Arbitramento 
de aluguel pelo uso exclusivo da 
coisa pela vítima de violência 
doméstica e familiar. Descabimento. 
Desproporcionalidade constatada e 
inexistência de enriquecimento sem 
causa. Recurso especial conhecido 
e desprovido. 1. O propósito 
recursal consiste em defi nir a 
possibilidade de arbitramento 
de aluguel, pelo uso exclusivo e 

gratuito de imóvel comum indiviso 
por um dos condôminos, em favor 
de coproprietário que foi privado 
do uso e gozo do bem devido à 
decretação judicial de medida 
protetiva em ação penal proveniente 
de suposta prática de crime de 
violência doméstica e familiar 
contra a mulher. 2. A jurisprudência 
desta Corte Superior, alicerçada no 
art. 1.319 do Código Civil de 2002 
(equivalente ao art. 627 do revogado 
Código Civil de 1916), assenta que 
a utilização ou a fruição da coisa 
comum indivisa com exclusividade 
por um dos coproprietários, 
impedindo o exercício de quaisquer 
dos atributos da propriedade 
pelos demais consortes, enseja 
o pagamento de indenização 
àqueles que foram privados do 
regular domínio sobre o bem, tal 
como o percebimento de aluguéis. 
Precedentes. 3. Contudo, impor 
à vítima de violência doméstica 
e familiar obrigação pecuniária 
consistente em locativo pelo uso 
exclusivo e integral do bem comum, 
na dicção do art. 1.319 do CC⁄2002, 
constituiria proteção insufi ciente 
aos direitos constitucionais da 
dignidade humana e da igualdade, 
além de ir contra um dos objetivos 
fundamentais do Estado brasileiro 
de promoção do bem de todos sem 
preconceito de sexo, sobretudo 
porque serviria de desestímulo 
a que a mulher buscasse o 
amparo do Estado para rechaçar 
a violência contra ela praticada, 
como assegura a Constituição 
Federal em seu art. 226, § 8º, a 
revelar a desproporcionalidade 
da pretensão indenizatória em 
tal caso. 4. Ao ensejo, registre-se 
que a interpretação conforme 
a constituição de lei ou ato 
normativo, atribuindo ou excluindo 
determinado sentido entre as 
interpretações possíveis em alguns 
casos, não viola a cláusula de 
reserva de plenário, consoante já 
assentado pelo Supremo Tribunal 
Federal no RE n. 572.497 AgR⁄RS, Rel. 
Min. Eros Grau, DJ 11⁄11⁄2008, e no 
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RE n. 460.971, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, DJ 30⁄3⁄2007 (ambos 
reproduzindo o entendimento 
delineado no RE n. 184.093⁄SP, 
Rel. Moreira Alves, publicado em 
29⁄4⁄1997). 5. Outrossim, a imposição 
judicial de uma medida protetiva 
de urgência – que procure cessar 
a prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher e implique 
o afastamento do agressor do seu 
lar – constitui motivo legítimo a 
que se limite o domínio deste sobre 
o imóvel utilizado como moradia 
conjuntamente com a vítima, não 
se evidenciando, assim, eventual 
enriquecimento sem causa, que 
legitimasse o arbitramento de 
aluguel como forma de indenização 
pela privação do direito de 
propriedade do agressor. 6. Portanto, 
afi gura-se descabido o arbitramento 
de aluguel, com base no disposto no 
art. 1.319 do CC⁄2002, em desfavor 
da coproprietária vítima de 
violência doméstica, que, em razão 
de medida protetiva de urgência 
decretada judicialmente, detém o 
uso e gozo exclusivo do imóvel de 
cotitularidade do agressor, seja pela 
desproporcionalidade constatada 
em cotejo com o art. 226, § 8º, da 
CF⁄1988, seja pela ausência de 
enriquecimento sem causa (art. 884 
do CC⁄2002). Na hipótese, o Tribunal 
de origem decidiu em consonância 
com a referida tese, inexistindo, 
assim, reparo a ser realizado no 

acórdão recorrido. 7. Recurso 
especial conhecido e desprovido.

(STJ – Rec. Especial n. 1.966.556/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Marco Aurélio Bellizze – Fonte: DJ, 
17.02.2022).

 PENAL 

CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO

676.025 Roubo em ônibus sem 
passageiros não justifica 
aumento da pena-base

Penal. Agravo regimental no habeas 
corpus. Art. 157, caput, do CP. 
Dosimetria. Análise desfavorável 
de circunstâncias judiciais. 
Motivos do crime. Obtenção de 
dinheiro para compra de drogas. 
Circunstâncias do delito. Crime 
praticado no interior de ônibus 
vazio e com simulacro de arma 
de fogo. Elementos concretos 
que demonstram que a ação não 
desbordou da periculosidade 
própria do tipo. Fundamentos 
inidôneos para a elevação da 
reprimenda. Decote devido. Pleito 
ministerial de restabelecimento do 

aumento. Agravo não provido. 1. 
No que toca aos motivos do crime, 
destacou-se na dosimetria da pena 
que a subtração ocorreu para o 
sustento do vício de drogas do réu. 
Contudo, predomina nesta Corte o 
entendimento de que, mesmo em 
crimes patrimoniais, é inadmissível 
a valoração da pena-base quando 
a subtração do bem é motivada 
no interesse do agente de adquirir 
drogas para consumo próprio, 
tratando-se de circunstância que 
não pode ser utilizada em seu 
desfavor. 3. A prática de crimes 
de roubo dentro de transportes 
coletivos autoriza, nos termos da 
abalizada jurisprudência desta 
Corte Superior, a elevação da pena-
base por consistir, via de regra, em 
fundamento idôneo para considerar 
desfavorável circunstância 
judicial. Isso porque no transporte 
público há comumente grande 
circulação de pessoas, o que eleva 
a periculosidade da ação. 4. No 
caso, todavia, sem que se faça 
necessário o revolvimento fático-
probatório dos autos, observa-se 
que as circunstâncias concretas 
do presente caso demonstram 
que a ação não desbordou da 
periculosidade própria do tipo. 
Conforme mencionado pela própria 
vítima, o ônibus estava vazio no 
momento do delito, o qual foi 
praticado com simulacro de arma de 
fogo. Tais circunstâncias concretas 
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RE n. 460.971, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, DJ 30⁄3⁄2007 (ambos 
reproduzindo o entendimento 
delineado no RE n. 184.093⁄SP, 
Rel. Moreira Alves, publicado em 
29⁄4⁄1997). 5. Outrossim, a imposição 
judicial de uma medida protetiva 
de urgência – que procure cessar 
a prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher e implique 
o afastamento do agressor do seu 
lar – constitui motivo legítimo a 
que se limite o domínio deste sobre 
o imóvel utilizado como moradia 
conjuntamente com a vítima, não 
se evidenciando, assim, eventual 
enriquecimento sem causa, que 
legitimasse o arbitramento de 
aluguel como forma de indenização 
pela privação do direito de 
propriedade do agressor. 6. Portanto, 
afi gura-se descabido o arbitramento 
de aluguel, com base no disposto no 
art. 1.319 do CC⁄2002, em desfavor 
da coproprietária vítima de 
violência doméstica, que, em razão 
de medida protetiva de urgência 
decretada judicialmente, detém o 
uso e gozo exclusivo do imóvel de 
cotitularidade do agressor, seja pela 
desproporcionalidade constatada 
em cotejo com o art. 226, § 8º, da 
CF⁄1988, seja pela ausência de 
enriquecimento sem causa (art. 884 
do CC⁄2002). Na hipótese, o Tribunal 
de origem decidiu em consonância 
com a referida tese, inexistindo, 
assim, reparo a ser realizado no 

acórdão recorrido. 7. Recurso 
especial conhecido e desprovido.

(STJ – Rec. Especial n. 1.966.556/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Marco Aurélio Bellizze – Fonte: DJ, 
17.02.2022).

 PENAL 

CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO

676.025 Roubo em ônibus sem 
passageiros não justifica 
aumento da pena-base

Penal. Agravo regimental no habeas 
corpus. Art. 157, caput, do CP. 
Dosimetria. Análise desfavorável 
de circunstâncias judiciais. 
Motivos do crime. Obtenção de 
dinheiro para compra de drogas. 
Circunstâncias do delito. Crime 
praticado no interior de ônibus 
vazio e com simulacro de arma 
de fogo. Elementos concretos 
que demonstram que a ação não 
desbordou da periculosidade 
própria do tipo. Fundamentos 
inidôneos para a elevação da 
reprimenda. Decote devido. Pleito 
ministerial de restabelecimento do 

aumento. Agravo não provido. 1. 
No que toca aos motivos do crime, 
destacou-se na dosimetria da pena 
que a subtração ocorreu para o 
sustento do vício de drogas do réu. 
Contudo, predomina nesta Corte o 
entendimento de que, mesmo em 
crimes patrimoniais, é inadmissível 
a valoração da pena-base quando 
a subtração do bem é motivada 
no interesse do agente de adquirir 
drogas para consumo próprio, 
tratando-se de circunstância que 
não pode ser utilizada em seu 
desfavor. 3. A prática de crimes 
de roubo dentro de transportes 
coletivos autoriza, nos termos da 
abalizada jurisprudência desta 
Corte Superior, a elevação da pena-
base por consistir, via de regra, em 
fundamento idôneo para considerar 
desfavorável circunstância 
judicial. Isso porque no transporte 
público há comumente grande 
circulação de pessoas, o que eleva 
a periculosidade da ação. 4. No 
caso, todavia, sem que se faça 
necessário o revolvimento fático-
probatório dos autos, observa-se 
que as circunstâncias concretas 
do presente caso demonstram 
que a ação não desbordou da 
periculosidade própria do tipo. 
Conforme mencionado pela própria 
vítima, o ônibus estava vazio no 
momento do delito, o qual foi 
praticado com simulacro de arma de 
fogo. Tais circunstâncias concretas 
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(ônibus vazio e uso de simulacro 
de arma de fogo) evidenciam que o 
modus operandi do delito foi normal 
à espécie, não se justifi cando a 
elevação da reprimenda. 5. Portanto, 
de rigor o afastamento da valoração 
negativa das circunstâncias 
judiciais relativas aos motivos e 
circunstâncias do crime. 6. Agravo 
regimental não provido.

(STJ – Ag. Regimental em Habeas 
Corpus n. 693.887/ES – 5a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Ribeiro Dantas  
– Fonte: DJ, 21.02.2022).

ANTECEDENTES INFRACIONAIS

676.026 Conflito com a lei 
durante a adolescência não 
deve ser invocado além deste 
período da vida

Habeas corpus – Tráfi co de drogas 
– Prisão preventiva – Apreensão 
de pequena quantidade de droga – 
Paciente primário – Antecedentes 
infracionais  – Desconsideração 
– Substituição por medidas 
diversas da prisão – Possibilidade. 
– Descabida a constatação da 
suposta periculosidade do agente 
exclusivamente pelos antecedentes 
infracionais, em face de sua 
natureza diversa do crime e em 
virtude da inimputabilidade penal 
do adolescente. – A apreensão de 
pequena quantidade de drogas em 
conjunto com as boas condições 
pessoais do paciente inviabiliza a 
manutenção da prisão preventiva, 
devendo ser aplicadas medidas 
cautelares menos drásticas.

(TJMG – Habeas Corpus n. 
0552764-97.2022.8.13.0000 (1) – 5a. 
Câm. Crim. – Ac. unânime – Rel.: 
Des. Marcos Flávio Lucas Padula  – 
Fonte: DJ, 05.04.2022).

NOTA BONIJURIS: No mesmo 
sentido a doutrina: “Os atos 
infracionais e eventuais 
passagens pela Vara da Infância 
e Juventude também não são 
considerados para fi ns de 

antecedentes criminais do 
sentenciado. A imposição 
de medidas de proteção ou 
socioeducativas pode servir 
para balizar futuras medidas 
da mesma natureza caso o 
menor volte a cometer atos 
infracionais. O art. 122, inc. 
II, por exemplo, estabelece a 
possibilidade de internação ‘por 
reiteração no cometimento de 
outras infrações graves’. Mas 
a imposição dessas medidas 
não pode, na qualidade de 
maus antecedentes, infl uenciar 
a aplicação da pena-base 
em infração penal cometida 
após a maioridade, pois, não 
obstante o ato cometido 
pelo inimputável seja 
correspondente (semelhante) 
a um ilícito penal, as medidas 
impostas a ele têm sobretudo 
o propósito educativo, não 
se inserem nas clássicas 
fi nalidades da pena criminal” 
(Cunha, Rogério Santos – 
Manual de direito penal: parte 
geral – 10. ed., rev., ampl. e atual. 
– São Paulo: Juspodivm, 2021, 
pág. 551).

EXAME PSIQUIÁTRICO

676.027 Condenação de 
inimputável por diversos 
crimes, sendo um deles 
punível com pena de 
reclusão, impõe o emprego 
da medida de segurança de 
internação

Penal e Processo Penal. Apelação 
criminal. Injúria racial. Resistência. 
Desacato . Atipicidade da conduta. 
Não reconhecimento. Crime 
impossível. Condenação mantida. 
Inimputabilidade reconhecida. 
Exame psiquiátrico. Sentença 
absolutória imprópria. Conversão 
em tratamento ambulatorial. 
Medida de segurança. Internação. 
Mantida. Recurso conhecido 

e desprovido. 1. Diante do 
conjunto probatório colacionado, 
especialmente o depoimento dos 
policiais que participaram do 
fl agrante, evidenciado que a ré 
praticou injúria contra a ofendida, 
atingindo sua dignidade e seu 
decoro, movida pelo sentimento 
racista contra a etnia da qual 
pertence esta última, bem como 
praticou desacato ao ofender a 
dignidade da função pública de 
policial. Resta, portanto, inviável 
a absolvição da ré por atipicidade 
da conduta (art. 386, inciso III, 
do Código de Processo Penal). 2. 
Não é crime impossível o delito 
de resistência praticado com a 
tentativa de retirada de arma de 
fogo do coldre de policial mediante 
a utilização das mãos e emprego 
de força fí sica, intento impedido 
pela atuação de força policial. 3. 
Comprovada a inimputabilidade da 
ré por laudo psiquiátrico, imperiosa 
sua absolvição imprópria (art. 
386, VI, do Código de Processo 
Penal), aplicando-lhe a medida 
de segurança de internação, por 
se tratar de crime apenado com 
reclusão e o quadro clínico da 
ré assim recomendar. 4. Recurso 
conhecido e desprovido.

(TJDFT – Ap. Criminal n. 
0717413-67.2020.8.07.0016 – 1a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Carlos Pires 
Soares Neto  – Fonte: DJ, 25.02.2022).

CRIME IMPOSSÍVEL

676.028 Ocorre crime 
impossível nas hipóteses de 
ineficácia absoluta do meio 
ou absoluta impropriedade 
do objeto

Apelação criminal. Roubos 
majorados, consumados e tentado, 
em concurso formal. Crime 
impossível . Inocorrência. Emprego 
de arma de fogo demonstrado. 
Decote da majorante respectiva. 
Impossibilidade. Dosimetria. 
Existência de circunstância judicial 
desfavorável. Redução da pena-base. 
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Descabimento. Regime prisional. 
Manutenção do fechado. 1. Só há 
crime impossível quando verifi cada 
a inefi cácia absoluta do meio ou a 
absoluta impropriedade do objeto, o 
que não ocorre ‘in casu’. Inteligência 
do artigo 17 do Código Penal. 2. 
Comprovado o emprego de arma de 
fogo na execução dos roubos, incide 
a majorante respectiva, sobretudo 
quando apreendido e periciado 
o artefato, sendo constatada 
a potencialidade lesiva. 3. A 
existência de circunstância judicial 
desfavorável impede a fi xação 
da pena-base no mínimo legal. 4. 
Aplicada pena igual a oito anos 
e havendo circunstância judicial 
desfavorável, deve ser mantido o 
regime fechado. Inteligência do 
artigo 33, §3º, do Código Penal.

(TJMG – Ap. Cível n. 0006813-
93.2021.8.13.0123 (1) – 8a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Dirceu Walace Baroni – Fonte: DJ, 
05.04.2022).

NOTA BONIJURIS: Conforta-
me saber que tal entendimento 
encontra ampla ressonância 
no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça, como bem 
traduz o seguinte julgado: 
“[...] Roubo circunstanciado 
pelo concurso de pessoas na 
modalidade tentada. Ausência 
de objeto de valor. Tese de crime 
impossível. Inaplicabilidade. 
Crime complexo. [...] 1. Esta 
Corte Superior de Justiça 
possui entendimento fi rmado 
no sentido de que o crime 
de roubo é delito complexo, 
compreendendo o crime de 
furto e outros delitos associados 
ao emprego da violência ou de 
grave ameaça. Dessa forma, a 
ausência de bens de valor em 
poder da Vítima não afasta a 
tipifi cação do crime de roubo na 
modalidade tentada ...]” (AgRg 
no REsp 1819128/SP, Rel. Ministra 
Laurita Vaz, sexta turma, 
julgado em 30/06/2020, DJe 
04/08/2020 – ementa parcial).

ABORDAGEM POLICIAL

676.029 Policial militar que 
causa escoriações e dá voz de 
prisão a jovem comete os 
crimes de lesão corporal leve 
e de privação de liberdade de 
criança ou adolescente

Apelação criminal. Crime militar. 
Lesão corporal leve. Privação 
de liberdade de criança ou de 
adolescente. Sentença condenatória. 
Recurso da defesa. Pedido de 
absolvição. Materialidade e autoria 
demonstradas. Palavra da vítima 
corroborada por prova testemunhal, 
por fi lmagens e por laudo pericial. 
Excludente de ilicitude. Estrito 
cumprimento do dever legal. Erro 
de tipo. Inaplicabilidade. Pedido de 
desclassifi cação. Lesão levíssima. 
Lesão culposa. Impossibilidade. 
Dosimetria da pena. Fração 
de aumento da pena-base. 1/6. 
Recurso conhecido e parcialmente 
provido. 1. Deve ser mantida a 
condenação do acusado pelos 
delitos previstos no art. 209 do 
CPM e no art. 230 do ECA c/c art. 
9º, inciso II, alínea “c”, do CPM, 
uma vez que restou demonstrado 
nos autos que o apelante privou 
a liberdade da vítima, que, na 
data dos fatos, contava com 16 
(dezesseis) anos de idade, sem 
que estivesse em fl agrante de ato 
infracional ou houvesse ordem 
escrita da autoridade judiciária 
competente, bem como ofendeu a 
integridade corporal do adolescente, 
causando-lhe lesão corporal de 
natureza leve, conforme laudo 
pericial. 2. Não havendo provas 
nos autos de que o apelante agiu 
no estrito cumprimento de dever 
legal, deve ser afastada a tese de 
excludente de ilicitude. 3. Não 
merece prosperar a alegação de 
erro de tipo, ao argumento de que 
o apelante acreditava que a vítima 
estaria armada, pois, mesmo após 
a submissão da vítima à revista 
pessoal e a constatação de que não 
portava arma de fogo, o acusado 
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prosseguiu com a apreensão 
indevida do menor e a ofensa a 
sua integridade corporal. 4. Não 
há que se falar em desclassifi cação 
da conduta do acusado para a 
modalidade culposa (art. 210 do 
CPM) ou para o crime de lesão 
corporal levíssima (art. 209, §6º, do 
CPM), na medida em que a lesão 
corporal de natureza leve provocada 
na vítima não pode ser considerada 
como decorrente de culpa ou 
de ínfi ma lesividade jurídica. 5. 
Em regra, deve ser observada a 
proporção de 1/6 (um sexto) da 
pena mínima em abstrato por 
circunstância judicial desfavorável, 
salvo fundamentação concreta para 
a aplicação de fração de aumento 
maior, consoante entendimento 
consolidado no STJ. 6. Recurso 
CONHECIDO e PARCIALMENTE 
PROVIDO para reduzir a 
reprimenda para 1 (um) ano e 2 
(dois) meses de detenção, mantido 
o regime aberto e a suspensão 
condicional da pena, pelo prazo de 
2 (dois) anos, conforme condições 
aplicadas na sentença. 

(TJDFT – Ap. Criminal n. 
0007821-11.2018.8.07.0016 – 2a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Robson 
Barbosa de Azevedo  – Fonte: DJ, 
08.02.2022).

CARÁTER PRIVADO DAS MENSAGENS

676.030 Injúria em 
mensagens privadas na 
internet se consuma no local 
onde a vítima toma 
conhecimento da ofensa

Confl ito de competência. Processual 
penal. Injúria. Internet. Utilização do 
Instagram direct. Caráter privado das 
mensagens . Indisponibilidade para 
acesso de terceiros. Consumação. 
Local em que a vítima tomou ciência 
das ofensas. Competência do juízo 
suscitado. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é fi rme 
no sentido de que no caso de delitos 
contra a honra praticados por meio 
da internet, o local da consumação 

do delito é aquele onde incluído o 
conteúdo ofensivo na rede mundial 
de computadores. Contudo, tal 
entendimento diz respeito aos casos 
em que a publicação é possível 
de ser visualizada por terceiros, 
indistintamente, a partir do 
momento em que veiculada por seu 
autor. 2. No caso dos autos, embora 
tenha sido utilizada a internet para 
a suposta prática do crime de injúria, 
o envio da mensagem de áudio 
com o conteúdo ofensivo à Vítima 
ocorreu por meio de aplicativo de 
troca de mensagens entre usuários 
em caráter privado, denominado 
“instagram direct”, no qual somente 
o autor e o destinatário têm acesso 
ao seu conteúdo, não sendo para 
visualização por terceiros, após a sua 
inserção na rede de computadores. 
3. Aplicação do entendimento geral 
de que o crime de injúria se consuma 
no local onde a Vítima tomou 
conhecimento do conteúdo ofensivo, 
o que, na situação dos autos, ocorreu 
em Brasília⁄DF. 4. Confl ito conhecido 
para declarar competente o Juízo 
Federal da 12.ª Vara do Juizado 
Especial Criminal de Brasília – SJ⁄DF, 
o Suscitado.

(STJ – Confl . de Competência n. 
184.269/PB – 3a. S. – Ac. unânime – 
Rel.: Min. Laurita Vaz  – Fonte: DJ, 
15.02.2022).

NOTA BONIJURIS: A 
propósito: “Recurso Especial. 
Penal. Injúria racial. Art. 140, § 
3º, do Código Penal. Momento 
da consumação. Ausência de 
dolo específi co. Absolvição 
sumária na origem. Apelação 
ministerial provida. 1. A 
absolvição sumária operada 
pelo Juízo de piso afastou o 
dolo específi co de ofender a 
honra subjetiva da vítima, 
em razão da ausência de 
previsibilidade de que as 
palavras injuriosas chegassem 
ao seu conhecimento. As 
palavras injuriosas foram 
proferidas em conversa

telefônica com outra 
interlocutora, razão pela 
qual a vítima só teve 
conhecimento por as ter ouvido, 
acidentalmente, pela extensão 
telefônica. 2. A jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça 
assenta que o momento da 
consumação do delito de injúria 
acontece quando a vítima 
toma conhecimento da ofensa 
(precedentes). 3. A recorrente, 
ao saber que o seu superior 
hierárquico, vítima no caso, 
não havia abonado sua falta, 
proferiu palavras injuriosas 
por meio telefônico, não sendo 
previsível que a vítima estivesse 
ouvindo o teor da conversa pela 
extensão telefônica. Como a 
injúria se consuma com a ofensa 
à honra subjetiva de alguém, 
não há falar em dolo específi co 
no caso em que a vítima não era 
seu interlocutor na conversa 
telefônica. 4. Recurso especial 
provido” (REsp 1.765.673⁄SP, 
Rel. Ministro Sebastião Reis 
Júnior, sexta turma, julgado em 
26⁄05⁄2020, DJe 29⁄05⁄2020).

CULPABILIDADE CRIMINOSA

676.031 Embriaguez 
voluntária não afasta 
responsabilização por crime

Apelação criminal. Furto 
simples . Estado de embriaguez. 
Inimputabilidade. Não 
comprovada. Actio libera in 
causa. Recurso desprovido. 1. A 
inimputabilidade por doença 
mental, desenvolvimento mental 
incompleto ou retardado – seja ela 
decorrente de alcoolismo crônico 
ou outra causa – depende, além 
da prova de que o agente padece 
da enfermidade, da demonstração 
de que ele era, à época do fato, 
incapaz de entender o caráter ilícito 
do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento. 2. 
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A dependência química deve ser 
comprovada por perícia médica 
que ateste o comprometimento da 
capacidade de autodeterminação do 
agente ao tempo do fato delituoso. 
3. Se o acusado não demonstrou 
qualquer difi culdade de 
discernimento durante a instrução 
probatória, não há falar em dever do 
Juízo em determinar exame pericial 
médico de ofí cio. 4. A embriaguez 
voluntária não afasta ou diminui a 
culpabilidade criminosa, haja vista 
vigorar no ordenamento pátrio 
a teoria da “actio libera in causa”, 
pela qual se o indivíduo foi livre 
na ação de ingerir bebida alcoólica 
a ele são imputados os crimes e 
contravenções praticados sob os 
efeitos de tal ingestão voluntária 
(artigo 28, inciso II, do Código Penal). 
5. Recurso desprovido.

(TJDFT – Ap. Criminal n. 0707386-
43.2020.8.07.0010 – 2a. T. Crim. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Silvanio 
Barbosa dos Santos – Fonte: DJ, 
31.01.2020).

CANDIDATURA FRAUDULENTA NÃO 
CONFIGURADA

676.032 Prejuízo ao erário 
não admite ação criminal na 
Justiça Eleitoral

Apelação Criminal. Preliminar 
de não conhecimento. 
Intempestividade. Rejeição. 

Artigo 171, §3º, do Código Penal. 
Co mpetência da justiça eleitoral 
não caracterizada. Prescrição 
em perspectiva. Ausência de 
previsão legal. Inaplicabilidade. 
Condenação. Inviabilidade. 
Candidatura fraudulenta não 
confi gurada. Absolvição mantida. 
1. Interposta a apelação dentro do 
prazo legal de cinco dias e estando 
presentes os demais pressupostos 
subjetivos de admissibilidade, deve 
ser conhecida. 2. “É inadmissível 
a extinção da punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva 
com fundamento em pena 
hipotética, independentemente 
da existência ou sorte do processo 
penal” (Súmula 438 do STJ). 3. Se 
a denúncia não atribui à apelada 
a prática de conduta tipifi cada no 
Código Eleitoral e, por outro lado, 
não sendo questionada a lisura do 
pleito eleitoral, mas, sim, suposto 
prejuízo ao erário municipal, por 
candidatura fraudulenta, não há 
falar-se em competência da Justiça 
Eleitoral. 4. Não comprovado, de 
forma segura, que a candidatura 
à vereadora foi fraudulenta, 
temerária a condenação da apelada 
pelo delito tipifi cado no artigo 171, 
§3º, do Código Penal.

(TJMG – Ap. Criminal n. 
0021378-28.2017.8.13.0115 (1) – 8a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Dirceu Walace Baroni – Fonte: DJ, 
05.04.2022). 

 PREVIDENCIÁRIO 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

676.033 É improcedente a 
ação rescisória baseada em 
perfil profissiográfico 
previdenciário a que a parte 
já tinha acesso no curso do 
processo

Ação rescisória. Previdenciário. 
Aposentadoria por tempo de 
serviço. Perfi l profi ssiográfi co
previdenciário-PPP. Prova nova não 
caracterizada. 1. O artigo 966, VII, 
do CPC estabelece que será cabível 
a propositura de ação rescisória 
se o autor obtiver, posteriormente 
ao trânsito em julgado da decisão 
a ser desconstituída, prova nova 
cuja existência ignorava ou de que 
não pôde fazer uso, capaz de, por si 
só, assegurar-lhe pronunciamento 
favorável. 2. O PPP ora apresentado 
nesta demanda não confi gura 
documento novo, porquanto o 
conceito de prova nova, para 
efeito da ação rescisória, é aquela 
que já existia à época do julgado 
rescindendo, cuja não utilização ao 
tempo da ação subjacente tenha 
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A dependência química deve ser 
comprovada por perícia médica 
que ateste o comprometimento da 
capacidade de autodeterminação do 
agente ao tempo do fato delituoso. 
3. Se o acusado não demonstrou 
qualquer difi culdade de 
discernimento durante a instrução 
probatória, não há falar em dever do 
Juízo em determinar exame pericial 
médico de ofí cio. 4. A embriaguez 
voluntária não afasta ou diminui a 
culpabilidade criminosa, haja vista 
vigorar no ordenamento pátrio 
a teoria da “actio libera in causa”, 
pela qual se o indivíduo foi livre 
na ação de ingerir bebida alcoólica 
a ele são imputados os crimes e 
contravenções praticados sob os 
efeitos de tal ingestão voluntária 
(artigo 28, inciso II, do Código Penal). 
5. Recurso desprovido.

(TJDFT – Ap. Criminal n. 0707386-
43.2020.8.07.0010 – 2a. T. Crim. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Silvanio 
Barbosa dos Santos – Fonte: DJ, 
31.01.2020).

CANDIDATURA FRAUDULENTA NÃO 
CONFIGURADA

676.032 Prejuízo ao erário 
não admite ação criminal na 
Justiça Eleitoral

Apelação Criminal. Preliminar 
de não conhecimento. 
Intempestividade. Rejeição. 

Artigo 171, §3º, do Código Penal. 
Co mpetência da justiça eleitoral 
não caracterizada. Prescrição 
em perspectiva. Ausência de 
previsão legal. Inaplicabilidade. 
Condenação. Inviabilidade. 
Candidatura fraudulenta não 
confi gurada. Absolvição mantida. 
1. Interposta a apelação dentro do 
prazo legal de cinco dias e estando 
presentes os demais pressupostos 
subjetivos de admissibilidade, deve 
ser conhecida. 2. “É inadmissível 
a extinção da punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva 
com fundamento em pena 
hipotética, independentemente 
da existência ou sorte do processo 
penal” (Súmula 438 do STJ). 3. Se 
a denúncia não atribui à apelada 
a prática de conduta tipifi cada no 
Código Eleitoral e, por outro lado, 
não sendo questionada a lisura do 
pleito eleitoral, mas, sim, suposto 
prejuízo ao erário municipal, por 
candidatura fraudulenta, não há 
falar-se em competência da Justiça 
Eleitoral. 4. Não comprovado, de 
forma segura, que a candidatura 
à vereadora foi fraudulenta, 
temerária a condenação da apelada 
pelo delito tipifi cado no artigo 171, 
§3º, do Código Penal.

(TJMG – Ap. Criminal n. 
0021378-28.2017.8.13.0115 (1) – 8a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Dirceu Walace Baroni – Fonte: DJ, 
05.04.2022). 
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PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

676.033 É improcedente a 
ação rescisória baseada em 
perfil profissiográfico 
previdenciário a que a parte 
já tinha acesso no curso do 
processo

Ação rescisória. Previdenciário. 
Aposentadoria por tempo de 
serviço. Perfi l profi ssiográfi co
previdenciário-PPP. Prova nova não 
caracterizada. 1. O artigo 966, VII, 
do CPC estabelece que será cabível 
a propositura de ação rescisória 
se o autor obtiver, posteriormente 
ao trânsito em julgado da decisão 
a ser desconstituída, prova nova 
cuja existência ignorava ou de que 
não pôde fazer uso, capaz de, por si 
só, assegurar-lhe pronunciamento 
favorável. 2. O PPP ora apresentado 
nesta demanda não confi gura 
documento novo, porquanto o 
conceito de prova nova, para 
efeito da ação rescisória, é aquela 
que já existia à época do julgado 
rescindendo, cuja não utilização ao 
tempo da ação subjacente tenha 
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decorrido de indisponibilidade ou 
desconhecimento pelas partes. 3. No 
caso, entretanto, o PPP foi emitido 
em 18/09/2019, após o julgamento do 
recurso de apelação, porquanto o v. 
acórdão rescindendo foi proferido 
no julgamento do órgão colegiado 
que ocorreu em 29/07/2019. 4. Ainda, 
evidencia-se de todo o processado 
na ação de conhecimento que 
não houve menção a nenhuma 
providência no sentido de 
diligenciar a retifi cação ou busca na 
empresa empregadora. Desta feita, 
o julgamento daquela demanda foi 
realizado de acordo com o conjunto 
probatório constante nos autos. 5. 
Com efeito, é ônus da parte autora, 
antes do ingresso da ação originária, 
ao se deparar com PPP que 
contém informação de exposição 
de nível de ruído inferior àquele 
condizente a sua situação fática, 
e em desacordo ao estabelecido 
no ordenamento jurídico para 
fi ns de caracterização da natureza 
especial da atividade, requerer à 
empresa a retifi cação ou a produção 
de prova apta a comprovar a 
exposição a níveis superiores de 
pressão sonora. 6. Em observância à 
jurisprudência pacifi cada do C. STJ 
e desta E. Terceira Seção, é mister a 
improcedência do pedido deduzido 
na presente ação rescisória. 7. 
Honorários advocatícios pela 
parte autora, cuja exigibilidade fi ca 
suspensa, nos termos do art. 98, 
§3º, do CPC, por ser benefi ciária 
da assistência judiciária gratuita. 
8. Pedido rescisório julgado 
improcedente.

(TRF – 3a. Reg. – Ação rescisória 
n. 5009560-21.2021.4.03.0000 – 3a. S. – 
Ac. unânime – Rel.: Desa. Leila Paiva 
Morrison  – Fonte: DJ, 16.02.2022).

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

676.034 Meras dificuldades 
financeiras não são 
suficientes para a concessão 
do benefício assistencial de 
prestação continuada ou 
amparo social

Previdenciário. Benefí cio 
assistencial . Defi ciência. 
Hipossufi ciência econômica. 
Requisitos não preenchidos. 1. O 
benefí cio assistencial de prestação 
continuada ou amparo social 
encontra assento no art. 203, V, da 
Constituição Federal, tendo por 
objetiv o primordial a garantia 
de renda à pessoa defi ciente e ao 
idoso com idade igual ou superior 
a 65 (sessenta e cinco anos) em 
estado de carência dos recursos 
indispensáveis à satisfação de 
suas necessidades elementares, 
bem assim de condições de tê-las 
providas pela família. 2. Segundo a 
Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Defi ciência) “para efeito de 
concessão do benefí cio de prestação 
continuada, considera-se pessoa 
com defi ciência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de 
natureza fí sica, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as 
demais pessoas”. De acordo com a 
referida lei, entende-se por longo 
prazo o impedimento cujos efeitos 
perduram pelo prazo mínimo de 
02 (dois) anos. 3. Consoante perícia 
médica produzida é possível 
concluir que o estado clínico da 
parte autora implica a existência 
de impedimento de longo prazo, 
o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, poderia obstruir 
sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, 
devendo, assim, ser considerada 
pessoa com defi ciência para os 
efeitos legais. 4. O Estudo Social 
produzido indica que, embora 
a economia doméstica não seja 
de fartura, a renda auferida se 
mostra adequada ao suprimento 
das necessidades essenciais do 
núcleo familiar. Anote-se que o 
direito ao benefí cio assistencial 
de prestação continuada está 
atrelado à situação de sensível 

carência material enfrentada pelo 
postulante, não bastando para a 
sua concessão a alegação de meras 
difi culdades fi nanceiras, sob pena 
de desnaturar o objetivo almejado 
pelo Constituinte, isto é, dar amparo 
ao defi ciente e ao idoso inseridos em 
contextos de manifesta privação de 
recursos, e banalizar a utilização do 
instituto, sobrecarregando, desse 
modo, o orçamento da Seguridade 
Social. 5. Apelação da parte autora 
desprovida.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5177215-91.2021.4.03.9999 – 10a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Nelson de 
Freitas Porfi rio Junior  – Fonte: DJ, 
17.02.2022).

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

676.035 Para comprovação do 
tempo de serviço rural não é 
admitida prova 
exclusivamente testemunhal 

Previdenciário – Aposentadoria 
por idade rural  – Requisito etário 
preenchido – Início de prova 
material. 1. A implantação da 
aposentadoria por idade depende 
de prova de idade mínima e do 
efetivo exercício da atividade rural, 
ainda que de forma descontínua, 
por tempo igual ao da carência 
exigida para a sua concessão. 2. O 
prazo de carência varia de acordo 
com a tabela progressiva do artigo 
142, da Lei Federal nº. 8.213/91, que 
leva em consideração o ano no qual 
o rurícola completou os requisitos 
para a concessão do benefí cio. A 
partir de 31 de dezembro de 2010, 
aplica-se a carência de 180 meses, 
nos termos do artigo 25, inciso II, 
da Lei Federal n.º 8.213/91 e da Lei 
Federal nº. 9.063/95. 3. Conforme 
jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça fi rmada em regime de 
julgamentos repetitivos, deve-se 
provar o exercício da atividade 
rural em momento imediatamente 
anterior ao implemento do 
requisito etário (1ª Seção, REsp 
nº 1.354.908/SP, Rel., j. 09/09/2015, 
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DJe: 10/02/2016, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques). 4. O art. 55, § 
3º, da Lei Federal nº 8.213 estatui 
que a comprovação do tempo de 
serviço rural somente produzirá 
efeito quando baseada em início de 
prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal. 
Nesse sentido, a Súmula nº 149 do 
Superior Tribunal de Justiça. 5. Nos 
termos de orientação do Superior 
Tribunal de Justiça, em regime de 
repetitividade, a falta de prova do 
labor rural implica a extinção do 
processo, sem a resolução do mérito: 
(Corte Especial, REsp. 1.352.721/
SP, j. 16/12/2015, DJe: 28/04/2016, 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho). 6. A documentação 
apresentada constitui início de 
prova material em favor da parte 
autora. 7. Os requisitos necessários 
à concessão do benefí cio restaram 
demonstrados. O termo inicial deve 
ser fi xado na data do requerimento 
administrativo, considerando 
que, naquela ocasião, o autor já 
havia implementado os requisitos 
necessários à concessão da benesse. 
8. Apelação provida.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5094265-30.2018.4.03.9999 – 7a. T. − 
Ac. unânime – Rel.: Juíza Vanessa 
Vieira de Mello – conv. − Fonte: DJ, 
11.02.2022).

APOSENTADORIA ESPECIAL

676.036 Intervalos durante 
os quais o autor esteve em 
gozo de auxílio-doença 
poderão ser computados 
como tempo especial

Previdenciário. Cômputo como 
especial do período em gozo de 
auxílio-doença. Possibilidade. 
Conversão do labor comum em 
atividade especial. Lei n. 9.032/95. 
Impossibilidade. Reafi rmação da 
DER. Possibilidade. Aposentadoria 
especial. Concessão. Correção 
monetária e juros de mora. 1. É 
possível o cômputo, como especial, 
de período em que o segurado 

esteve em gozo de auxílio-doença 
se, no período imediatamente 
anterior, estava desempenhando 
atividades classifi cadas como 
nocivas, conforme decidido pelo 
Superior Tribunal de Justiça em 
questão submetida à sistemática 
dos recursos repetitivos. 2. Segundo 
decidiu o STJ, no julgamento de 
recurso sob o rito do art. 543-
C do CPC, devem ser tratadas 
de forma distinta, para fi ns de 
aplicação da lei previdenciária 
no tempo, a caracterização de 
determinado período de trabalho 
como tempo especial ou comum, e 
a possibilidade e os critérios para 
a conversão do tempo de serviço 
que foi classifi cado como comum 
ou especial. 3. Na esteira deste 
entendimento, a lei aplicável para 
defi nir se o tempo se qualifi ca como 
especial ou comum é a lei vigente à 
época da prestação do trabalho, mas 
a possibilidade e os critérios para a 
conversão do tempo de serviço que 
foi classifi cado como especial em 
tempo comum, ou do período que 
foi qualifi cado como comum, em 
especial, mediante a utilização do 
multiplicador correspondente, rege-
se pela lei vigente no momento em 
que o segurado implementa todos 
os requisitos para a aposentadoria. 
4. É possível a reafi rmação da 
DER, inclusive com o cômputo de 
tempo de contribuição posterior 
ao ajuizamento da ação, para 
fi ns de concessão de benefí cio 
previdenciário ou assistencial, ainda 
que ausente expresso pedido na 
petição inicial, conforme decidido 
pelo Superior Tribunal de Justiça 
no julgamento do Tema 995. 5. 
Reafi rmada a DER para a data em 
que a parte autora implementou 
os requisitos para a concessão 
do benefí cio de aposentadoria 
especial, a contar da data do 
ajuizamento da ação. 6. O Supremo 
Tribunal Federal reconheceu no 
RE 870947, com repercussão geral, 
a inconstitucionalidade do uso 
da TR, sem modulação de efeitos. 
7. O Superior Tribunal de Justiça, 
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DJe: 10/02/2016, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques). 4. O art. 55, § 
3º, da Lei Federal nº 8.213 estatui 
que a comprovação do tempo de 
serviço rural somente produzirá 
efeito quando baseada em início de 
prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal. 
Nesse sentido, a Súmula nº 149 do 
Superior Tribunal de Justiça. 5. Nos 
termos de orientação do Superior 
Tribunal de Justiça, em regime de 
repetitividade, a falta de prova do 
labor rural implica a extinção do 
processo, sem a resolução do mérito: 
(Corte Especial, REsp. 1.352.721/
SP, j. 16/12/2015, DJe: 28/04/2016, 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho). 6. A documentação 
apresentada constitui início de 
prova material em favor da parte 
autora. 7. Os requisitos necessários 
à concessão do benefí cio restaram 
demonstrados. O termo inicial deve 
ser fi xado na data do requerimento 
administrativo, considerando 
que, naquela ocasião, o autor já 
havia implementado os requisitos 
necessários à concessão da benesse. 
8. Apelação provida.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5094265-30.2018.4.03.9999 – 7a. T. − 
Ac. unânime – Rel.: Juíza Vanessa 
Vieira de Mello – conv. − Fonte: DJ, 
11.02.2022).

APOSENTADORIA ESPECIAL

676.036 Intervalos durante 
os quais o autor esteve em 
gozo de auxílio-doença 
poderão ser computados 
como tempo especial

Previdenciário. Cômputo como 
especial do período em gozo de 
auxílio-doença. Possibilidade. 
Conversão do labor comum em 
atividade especial. Lei n. 9.032/95. 
Impossibilidade. Reafi rmação da 
DER. Possibilidade. Aposentadoria 
especial. Concessão. Correção 
monetária e juros de mora. 1. É 
possível o cômputo, como especial, 
de período em que o segurado 

esteve em gozo de auxílio-doença 
se, no período imediatamente 
anterior, estava desempenhando 
atividades classifi cadas como 
nocivas, conforme decidido pelo 
Superior Tribunal de Justiça em 
questão submetida à sistemática 
dos recursos repetitivos. 2. Segundo 
decidiu o STJ, no julgamento de 
recurso sob o rito do art. 543-
C do CPC, devem ser tratadas 
de forma distinta, para fi ns de 
aplicação da lei previdenciária 
no tempo, a caracterização de 
determinado período de trabalho 
como tempo especial ou comum, e 
a possibilidade e os critérios para 
a conversão do tempo de serviço 
que foi classifi cado como comum 
ou especial. 3. Na esteira deste 
entendimento, a lei aplicável para 
defi nir se o tempo se qualifi ca como 
especial ou comum é a lei vigente à 
época da prestação do trabalho, mas 
a possibilidade e os critérios para a 
conversão do tempo de serviço que 
foi classifi cado como especial em 
tempo comum, ou do período que 
foi qualifi cado como comum, em 
especial, mediante a utilização do 
multiplicador correspondente, rege-
se pela lei vigente no momento em 
que o segurado implementa todos 
os requisitos para a aposentadoria. 
4. É possível a reafi rmação da 
DER, inclusive com o cômputo de 
tempo de contribuição posterior 
ao ajuizamento da ação, para 
fi ns de concessão de benefí cio 
previdenciário ou assistencial, ainda 
que ausente expresso pedido na 
petição inicial, conforme decidido 
pelo Superior Tribunal de Justiça 
no julgamento do Tema 995. 5. 
Reafi rmada a DER para a data em 
que a parte autora implementou 
os requisitos para a concessão 
do benefí cio de aposentadoria 
especial, a contar da data do 
ajuizamento da ação. 6. O Supremo 
Tribunal Federal reconheceu no 
RE 870947, com repercussão geral, 
a inconstitucionalidade do uso 
da TR, sem modulação de efeitos. 
7. O Superior Tribunal de Justiça, 
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PREVIDENCIÁRIO

no REsp 1495146, em precedente 
também vinculante, e tendo 
presente a inconstitucionalidade 
da TR como fator de atualização 
monetária, distinguiu os créditos de 
natureza previdenciária, em relação 
aos quais, com base na legislação 
anterior, determinou a aplicação 
do INPC, daqueles de caráter 
administrativo, para os quais 
deverá ser utilizado o IPCA-E. 8. Os 
juros de mora, a contar da citação, 
devem incidir à taxa de 1% ao mês, 
até 29/06/2009. A partir de então, 
incidem uma única vez, até o efetivo 
pagamento do débito, segundo o 
percentual aplicado à caderneta de 
poupança. 

(TRF – 4a. Reg. – Ap. Cível 
n. 5010834-12.2012.4.04.7112 – 6a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. José 
Luis Luvize� o Terra  – Fonte: DJ, 
16.02.2022).

NOTA BONIJURIS: A questão 
foi submetida à sistemática 
dos recursos repetitivos no 
Superior Tribunal de Justiça, 
com julgamento realizado 
em 26/06/2019, fi rmando-se 
a seguinte tese: “Tema 998 
STJ − O Segurado que exerce 
atividades em condições 
especiais, quando em gozo de 
auxílio-doença, seja acidentário 
ou previdenciário, faz jus 
ao cômputo desse mesmo 
período como tempo de serviço 
especial.”

ESTABELECIMENTO PRISIONAL

676.037 Presidiário não faz 
jus ao benefício assistencial, 
uma vez que suas 
necessidades são supridas 
pelo Estado

Assistência Social. Benefí cio  
previsto no art. 203, inc. V, da 
Constituição Federal. Pessoa 
portadora de defi ciência. Autor 
recluso em estabelecimento 

prisional. Necessidades básicas 
supridas pelo estado. Pedido 
improcedente. I − O benefí cio 
previsto no art. 203, inc. V, da CF 
é devido à pessoa portadora de 
defi ciência ou considerada idosa 
e, em ambas as hipóteses, que 
não possua meios de prover a 
própria subsistência ou de tê-la 
provida por sua família. II − No 
tocante à defi ciência do autor, 
fi cou caracterizado o impedimento 
de longo prazo (superior a dois 
anos), de natureza fí sica, capaz de 
obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com os demais. 
III − Como bem asseverou o I. 
Representante do Parquet Federal, 
“(...) constou do estudo social 
realizado em 23/11/2020 (ID 210371537 
– pág. 97), que o autor encontrava-se 
na condição de presidiário, o que foi 
por ele confi rmado (ID 210371537 – 
pág. 100). Em pesquisas realizadas 
nesta data, a fi m de verifi car a 
situação atual, apurou-se que foi 
proferida sentença condenatória, 
em 11/11/2021, pela 1ª Vara de 
Aparecida do Taboado/MS, processo 
nº 0000878-08.2021.8.12.0024. (...) O 
réu permaneceu preso durante a 
instrução criminal, continuando 
recolhido à prisão após a prolação 
da sentença condenatória (...)”. IV − 
Há que se registrar que, enquanto 
preso o autor, tem-se que suas 
necessidades básicas estão sendo 
supridas pelo Estado. V − Apelação 
da parte autora improvida.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5003675-02.2021.4.03.9999 – 8a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Newton de 
Lucca  – Fonte: DJ, 16.02.2022).

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO 

676.038 Para a concessão do 
benefício previdenciário é 
possível a reafirmação da 
DER (data de entrada do 
requerimento) para o 
momento em que 
implementados os 
requisitos

Previdenciário. Recolhimento 
de contribuições em atraso. 
Aposentadoria  por tempo de 
contribuição. Reafi rmação da 
DER. Possibilidade. 1. É possível 
a indenização das contribuições 
previdenciárias pretéritas para 
fi ns de reconhecimento de tempo 
de serviço exercido na qualidade 
de contribuinte individual, nos 
termos do art. 45-A da Lei nº 8.212/91. 
Entretanto, os requisitos para a 
concessão serão implementados na 
data do recolhimento. 2. É possível a 
reafi rmação da DER, inclusive com o 
cômputo de tempo de contribuição 
posterior ao ajuizamento da ação, 
para fi ns de concessão de benefí cio 
previdenciário ou assistencial, ainda 
que ausente expresso pedido na 
petição inicial, conforme decidido 
pelo Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do Tema 995.

(TRF – 4a. Reg. – Ap. Cível n. 
5085357-60.2014.4.04.7100 – 6a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Juiz Federal José 
Luis Luvize� o Terra  – Fonte: DJ, 
16.02.2022).

NOTA BONIJURIS: Quanto 
à possibilidade de cômputo 
do tempo de contribuição 
posterior ao requerimento 
administrativo e ao próprio 
ajuizamento da ação, o 
Superior Tribunal de Justiça, 
no julgamento do Tema 
995, em sessão realizada em 
22/10/2019, fi rmou a seguinte 
tese: “Tema 995 STJ − É possível 
a reafi rmação da DER (Data 
de Entrada do Requerimento) 
para o momento em que 
implementados os requisitos 
para a concessão do benefí cio, 
mesmo que isso se dê no 
interstício entre o ajuizamento 
da ação e a entrega da 
prestação jurisdicional nas 
instâncias ordinárias, nos 
termos dos arts. 493 e 933 do 
CPC/2015, observada a causa de 
pedir.”
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EMENTÁRIO TITULADO

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA

676.039 Período em que o 
segurado gozou benefício 
por incapacidade deve ser 
considerado como tempo 
ficto de contribuição e de 
carência somente se 
intercalado com períodos de 
trabalho

Previdenciário. Aposentadoria por 
idade. Auxílio por incapacidade 
temporária intercalado. Carência. 
Trabalho do menor. Vínculo anotado 
em CTPS. Confi rmação pelos seus 
próprios fundamentos (Art. 46, Lei 
nº 9099/95). 1. Trata-se de recurso 
inominado interposto pela parte 
ré, em face da sentença que julgou 
procedente o pedido, para condenar 
a ré a implantar o benefí cio de 
aposentadoria por idade, mediante 
a inclusão de período em gozo de 
benefí cio por incapacidade e de 
vínculos empregatícios anotados 
em CTPS e ausentes no CNIS. 2. 
Recolhimentos na qualidade de 
empregado, como de contribuinte 
individual ou segurado facultativo, 
na linha dos precedentes do STF 
(Tema 1125), STJ (Tema 998) e TNU 
(Súmula 73). 3. Autora com vínculo 
empregatício com a idade de 13 anos. 
Anotação em CTPS. Recolhimento 
das contribuições compete ao 
empregador. 4. Recurso da parte ré 
que se nega provimento.

(TRF – 3a. Reg. – Rec. Inominado 
n. 0000070-12.2021.4.03.6321 – 14a. 
T. Rec. – Ac. unânime – Rel.: Juíza 
Federal Fernanda Souza Hutzler – 
Fonte: DJ, 16.02.2022).

AUXÍLIO-RECLUSÃO

676.040 Detento 
desempregado de baixa 
renda em período de graça 
faz jus ao pagamento do 
auxílio-reclusão

Previdenciário. Auxílio-reclusão. 
Requisito da baixa renda. Segurado 
desempregado. Procedência. I − 

Preenchidos os requisitos previstos 
no art. 80 da Lei nº 8.213/91, há de ser 
concedido o auxílio-reclusão. II − In 
casu, a presente ação foi ajuizada 
pelo fi lho menor do recluso. A 
dependência econômica do autor 
é presumida, nos termos do §4º do 
art. 16 da Lei nº 8.213/91. Encontra-
se acostada aos autos a cópia da 
certidão de nascimento do autor 
Luís Miguel de Sousa Abrantes, 
comprovando que o mesmo é 
fi lho menor do detento. III − Com 
relação à qualidade de segurado, 
conforme a CTPS e a Consulta ao 
Cadastro Nacional de Informações 
Sociais – CNIS acostadas aos 
autos, consta o último vínculo de 
trabalho do genitor do autor, no 
período de 2/6/14 a 15/12/14, sendo 
que ao ser preso em 26/4/16, ainda 
mantinha a qualidade de segurado 
por força do período de graça 
estendido previsto no art. 15, II e §2º, 
da Lei nº 8.213/91. IV − Observa-se 
que no caso em comento incide a 
prorrogação do período de graça 
nos termos do art. 15, II e §2º, da Lei 
nº 8.213/91 − tendo em vista que a 
rescisão do contrato de trabalho, 
encerrado em 15/12/14, deu-se 
sem justa causa, por iniciativa do 
empregador, conforme demonstrou 
o resultado da pesquisa promovida 
por este Relator no Cadastro 
Nacional de Informações Sociais. 
V − O segurado encontrava-se 
desempregado à época da prisão, 
cumprindo, portanto, o requisito 
da baixa renda. VI − O termo inicial 
do benefí cio deve ser fi xado na 
data de recolhimento do segurado 
à prisão, ou seja, em 26/4/16. VII − A 
correção monetária deve incidir 
desde a data do vencimento de cada 
prestação e os juros moratórios 
a partir da citação, momento da 
constituição do réu em mora. Com 
relação aos índices de atualização 
monetária e taxa de juros, devem 
ser observados os posicionamentos 
fi rmados na Repercussão Geral no 
Recurso Extraordinário nº 870.947 
(Tema 810) e no Recurso Especial 
Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 
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EMENTÁRIO TITULADO

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA

676.039 Período em que o 
segurado gozou benefício 
por incapacidade deve ser 
considerado como tempo 
ficto de contribuição e de 
carência somente se 
intercalado com períodos de 
trabalho

Previdenciário. Aposentadoria por 
idade. Auxílio por incapacidade 
temporária intercalado. Carência. 
Trabalho do menor. Vínculo anotado 
em CTPS. Confi rmação pelos seus 
próprios fundamentos (Art. 46, Lei 
nº 9099/95). 1. Trata-se de recurso 
inominado interposto pela parte 
ré, em face da sentença que julgou 
procedente o pedido, para condenar 
a ré a implantar o benefí cio de 
aposentadoria por idade, mediante 
a inclusão de período em gozo de 
benefí cio por incapacidade e de 
vínculos empregatícios anotados 
em CTPS e ausentes no CNIS. 2. 
Recolhimentos na qualidade de 
empregado, como de contribuinte 
individual ou segurado facultativo, 
na linha dos precedentes do STF 
(Tema 1125), STJ (Tema 998) e TNU 
(Súmula 73). 3. Autora com vínculo 
empregatício com a idade de 13 anos. 
Anotação em CTPS. Recolhimento 
das contribuições compete ao 
empregador. 4. Recurso da parte ré 
que se nega provimento.

(TRF – 3a. Reg. – Rec. Inominado 
n. 0000070-12.2021.4.03.6321 – 14a. 
T. Rec. – Ac. unânime – Rel.: Juíza 
Federal Fernanda Souza Hutzler – 
Fonte: DJ, 16.02.2022).

AUXÍLIO-RECLUSÃO

676.040 Detento 
desempregado de baixa 
renda em período de graça 
faz jus ao pagamento do 
auxílio-reclusão

Previdenciário. Auxílio-reclusão. 
Requisito da baixa renda. Segurado 
desempregado. Procedência. I − 

Preenchidos os requisitos previstos 
no art. 80 da Lei nº 8.213/91, há de ser 
concedido o auxílio-reclusão. II − In 
casu, a presente ação foi ajuizada 
pelo fi lho menor do recluso. A 
dependência econômica do autor 
é presumida, nos termos do §4º do 
art. 16 da Lei nº 8.213/91. Encontra-
se acostada aos autos a cópia da 
certidão de nascimento do autor 
Luís Miguel de Sousa Abrantes, 
comprovando que o mesmo é 
fi lho menor do detento. III − Com 
relação à qualidade de segurado, 
conforme a CTPS e a Consulta ao 
Cadastro Nacional de Informações 
Sociais – CNIS acostadas aos 
autos, consta o último vínculo de 
trabalho do genitor do autor, no 
período de 2/6/14 a 15/12/14, sendo 
que ao ser preso em 26/4/16, ainda 
mantinha a qualidade de segurado 
por força do período de graça 
estendido previsto no art. 15, II e §2º, 
da Lei nº 8.213/91. IV − Observa-se 
que no caso em comento incide a 
prorrogação do período de graça 
nos termos do art. 15, II e §2º, da Lei 
nº 8.213/91 − tendo em vista que a 
rescisão do contrato de trabalho, 
encerrado em 15/12/14, deu-se 
sem justa causa, por iniciativa do 
empregador, conforme demonstrou 
o resultado da pesquisa promovida 
por este Relator no Cadastro 
Nacional de Informações Sociais. 
V − O segurado encontrava-se 
desempregado à época da prisão, 
cumprindo, portanto, o requisito 
da baixa renda. VI − O termo inicial 
do benefí cio deve ser fi xado na 
data de recolhimento do segurado 
à prisão, ou seja, em 26/4/16. VII − A 
correção monetária deve incidir 
desde a data do vencimento de cada 
prestação e os juros moratórios 
a partir da citação, momento da 
constituição do réu em mora. Com 
relação aos índices de atualização 
monetária e taxa de juros, devem 
ser observados os posicionamentos 
fi rmados na Repercussão Geral no 
Recurso Extraordinário nº 870.947 
(Tema 810) e no Recurso Especial 
Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 
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PROCESSO CIVIL

905), adotando-se, dessa forma, o 
IPCA-E nos processos relativos a 
benefí cio assistencial e o INPC nos 
feitos previdenciários. A taxa de 
juros deve incidir de acordo com 
a remuneração das cadernetas 
de poupança (art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09). VIII − Apelação do 
INSS improvida. Recurso da parte 
autora provido.

(TRF – 3a. Reg. − Ap. Cível n. 
5169582-29.2021.4.03.9999 – 8a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Newton de 
Lucca  – Fonte: DJ, 17.02.2022).

 PROCESSO CIVIL 

IDOSO E ANALFABETO

676.041 Contrato firmado por 
pessoa analfabeta independe 
de escritura pública, 
ressalvada previsão legal

Recurso Especial. Processual civil. 
Direito civil. Ação  declaratória de 
inexistência de relação jurídica. 
Restituição de indébito. Contrato 
de empréstimo consignado. Idoso 
e analfabeto. Vulnerabilidade. 
Requisito de forma. Assinatura 
do instrumento contratual a rogo 
por terceiro. Presença de duas 
testemunhas. Art. 595 do CC⁄02. 
Escritura pública. Necessidade 
de previsão legal. 1. Recurso 
especial interposto contra acórdão 
publicado na vigência do Código de 
Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3⁄STJ). 2. 
Os analfabetos podem contratar, 
porquanto plenamente capazes 
para exercer os atos da vida civil, 
mas expressam sua vontade de 
forma distinta. 3. A validade do 
contrato fi rmado por pessoa que 
não saiba ler ou escrever não 

depende de instrumento público, 
salvo previsão legal nesse sentido. 
4. O contrato escrito fi rmado 
pela pessoa analfabeta observa a 
formalidade prevista no art. 595 
do CC⁄02, que prevê a assinatura 
do instrumento contratual a rogo 
por terceiro, com a fi rma de duas 
testemunhas. 5. Recurso especial 
não provido. 

(STJ – Rec. Especial n. 1.954.424/
PE – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva  – Fonte: 
DJ, 14.12.2021).

BLOQUEIO DE PARTE DO SALÁRIO

676.042 Salário possui 
natureza alimentar e é 
impenhorável

Agravo de Instrumento. Execução  
de título extrajudicial. Bloqueio 
de parte do salário. Natureza 
alimentar. Impenhorabilidade. Art. 
833, inciso IV, do CPC. O salário 
recebido pelo devedor, reveste-se 
de natureza alimentar, e, portanto, 
neste caso, deve ser reconhecida 
sua impenhorabilidade. Agravo de 
instrumento desprovido. 

(TJPR – Ag. de Instrumento 
n. 0063708-71.2021.8.16.0000 – 16a. 
Câm. Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Paulo Cezar Bellio  – Fonte: DJe, 
12.03.2022).

NOTA BONIJURIS: 
Recentemente, a Décima Sexta 
Câmara Cível do TJPR decidiu 
que: “Agravo de Instrumento – 
Execução de título extrajudicial 
– Cédula de crédito bancário 
– Pedido de penhora de 
30% do salário do agravado, 
proveniente do trabalho de 
motorista de aplicativo – 
Verba de caráter alimentar, 
necessária à subsistência 
do recorrente e de seus 
familiares – Impenhorabilidade 
reconhecida – Exegese do 
art. 833, IV, do CPC – Decisão 
mantida – Agravo de 

instrumento conhecido e não 
provido.” (TJPR – 16a. Câm. Cív. − 
0004736-11.2021.8.16.0000 − Foz do 
Iguaçu − Rel.: Desa. Maria Mercis 
Gomes Aniceto – J. 03.11.2021).

EMPRESA INDIVIDUAL

676.043 Tipo societário Eireli 
não comporta divisão em 
cotas ou ações, sendo 
impossível a penhora de 
cotas para execução de título 
extrajudicial

Agravo de instrumento. Processo  
civil. Execução de título 
extrajudicial em face de pessoa 
natural. Empresa individual 
de responsabilidade limi tada 
pertencente ao executado. Penhora 
de cotas. Não cabimento. Decisão 
mantida. 1. Constatado que o 
Executado/Agravado é empresário 
individual (art. 966 do CC/02), 
modalidade na qual inexiste 
distinção entre o patrimônio da 
empresa e o da pessoa natural que 
exerce a atividade empresarial, 
não se faz necessária, para fi ns 
de penhora do faturamento da 
empresa individual, a prévia 
desconsideração inversa da 
personalidade jurídica (CPC/15, 
art. 133, § 2º), pois a confusão 
patrimonial é inerente ao tipo 
empresarial. 2. A Empresa 
Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI, até a extinção 
com o advento da Lei nº 14.195/2021, 
era constituída por uma única 
pessoa, possuidora da integralidade 
do capital social, não havendo falar 
em cotas ou ações e, portanto, na 
ideia de divisibilidade. 3. Admitir a 
possibilidade de penhora de cotas 
sociais de empresas individuais de 
responsabilidade limitada, ademais, 
redundaria em ingresso forçado 
de terceiro estranho à sociedade, o 
que importaria violação ao art. 5º, 
XX, da CF/88, podendo, inclusive, 
a depender das circunstâncias do 
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caso concreto, ocasionar a extinção 
forçada da empresa. Precedentes. 
4. No caso vertente, constata-se 
que o capital social declarado, 
totalmente integralizado, da 
empresa individual de propriedade 
do Agravado corresponde quase ao 
valor da dívida perseguida. Nesse 
contexto, percebe-se que admitir 
a possibilidade da penhora nos 
termos requeridos implicaria a 
dissolução da aludida sociedade 
empresária, em patente afronta 
ao princípio da conservação da 
empresa. 5. Ao cogitar medida 
extrema, em detrimento de 
prévio requerimento de penhora 
do faturamento da sociedade 
empresária – cabível, pelo menos 
em tese –, o pleito do Exequente/
Agravante esbarra no óbice da 
maior onerosidade da execução. 
Isso porque, não requerida, até 
a data de apresentação desta 
insurgência recursal, a referida 
modalidade de constrição, 
verifi ca-se não ter havido o 
esgotamento das medidas voltadas 
à satisfação do crédito exequendo, 
providência essa que atenderia, 
a um só tempo, aos princípios 
da preservação da empresa e da 
efetividade da execução. 6. Agravo 
de Instrumento conhecido e não 
provido. 

(TJDFT – Ag. de Instrumento 
n. 0726259-87.2021.8.07.0000 – 8a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. Robson 
Teixeira de Freitas  – Fonte: DJ, 
08.02.2022).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

676.044 Mesmo com débito 
garantido parcialmente, juiz 
pode determinar 
negativação do nome do 
devedor

Processual Civil. Recurso especial. 
Cumprimento de sentença . 
Honorários sucumbenciais. 
Penhora. Garantia parcial. Inscrição 
do nome do executado em cadastro 
de inadimplentes. Possibilidade. 

1. Cumprimento de sentença 
proposto em 11⁄12⁄2019, do qual 
foi extraído o presente recurso 
especial interposto em 04⁄05⁄2020 
e concluso ao gabinete em 
20⁄07⁄2021. 2. O propósito recursal 
consiste em defi nir a possibilidade 
de o juiz determinar, mediante 
requerimento do exequente, a 
inscrição do nome do executado 
em cadastros de inadimplentes, na 
hipótese de haver garantia parcial 
do débito. 3. A requerimento da 
parte, o juiz pode determinar a 
inclusão do nome do executado 
em cadastros de inadimplentes 
(art. 782, § 3º, do CPC⁄2015). Tal 
medida aplica-se tanto à execução 
de título extrajudicial quanto ao 
cumprimento defi nitivo de sentença 
(art. 782, § 5º, do CPC⁄2015) e só pode 
ser determinada mediante prévio 
pedido do exequente. Trata-se de 
instrumento de coerção indireta 
que visa a imprimir efetividade à 
execução. 4. A inscrição deve ser 
cancelada se, entre outras hipóteses, 
for garantida a execução (art. 782, 
§ 4º, do CPC⁄2015). Considerando 
que, na interpretação das normas 
que regem a execução, deve-se 
extrair a maior efetividade possível 
ao procedimento executório, 
bem como o fato de que a menor 
onerosidade ao executado não se 
sobrepõe à efetividade da execução, 
se o débito for garantido apenas 
parcialmente, não há óbice à 
determinação judicial de inclusão 
do nome do executado em cadastros 
de inadimplentes, mediante prévio 
requerimento do exequente. 5. Na 
espécie, conforme quadro-fático 
delineado na origem, a quota-parte 
do bem imóvel é insufi ciente ao 
pagamento integral do débito, de 
modo que é viável a inclusão do 
nome do recorrente (executado) 
nos cadastros de inadimplentes. 6. 
Recurso especial conhecido e não 
provido. 

(STJ – Rec. Especial n. 1.953.667/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
13.12.2021).
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caso concreto, ocasionar a extinção 
forçada da empresa. Precedentes. 
4. No caso vertente, constata-se 
que o capital social declarado, 
totalmente integralizado, da 
empresa individual de propriedade 
do Agravado corresponde quase ao 
valor da dívida perseguida. Nesse 
contexto, percebe-se que admitir 
a possibilidade da penhora nos 
termos requeridos implicaria a 
dissolução da aludida sociedade 
empresária, em patente afronta 
ao princípio da conservação da 
empresa. 5. Ao cogitar medida 
extrema, em detrimento de 
prévio requerimento de penhora 
do faturamento da sociedade 
empresária – cabível, pelo menos 
em tese –, o pleito do Exequente/
Agravante esbarra no óbice da 
maior onerosidade da execução. 
Isso porque, não requerida, até 
a data de apresentação desta 
insurgência recursal, a referida 
modalidade de constrição, 
verifi ca-se não ter havido o 
esgotamento das medidas voltadas 
à satisfação do crédito exequendo, 
providência essa que atenderia, 
a um só tempo, aos princípios 
da preservação da empresa e da 
efetividade da execução. 6. Agravo 
de Instrumento conhecido e não 
provido. 

(TJDFT – Ag. de Instrumento 
n. 0726259-87.2021.8.07.0000 – 8a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. Robson 
Teixeira de Freitas  – Fonte: DJ, 
08.02.2022).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

676.044 Mesmo com débito 
garantido parcialmente, juiz 
pode determinar 
negativação do nome do 
devedor

Processual Civil. Recurso especial. 
Cumprimento de sentença . 
Honorários sucumbenciais. 
Penhora. Garantia parcial. Inscrição 
do nome do executado em cadastro 
de inadimplentes. Possibilidade. 

1. Cumprimento de sentença 
proposto em 11⁄12⁄2019, do qual 
foi extraído o presente recurso 
especial interposto em 04⁄05⁄2020 
e concluso ao gabinete em 
20⁄07⁄2021. 2. O propósito recursal 
consiste em defi nir a possibilidade 
de o juiz determinar, mediante 
requerimento do exequente, a 
inscrição do nome do executado 
em cadastros de inadimplentes, na 
hipótese de haver garantia parcial 
do débito. 3. A requerimento da 
parte, o juiz pode determinar a 
inclusão do nome do executado 
em cadastros de inadimplentes 
(art. 782, § 3º, do CPC⁄2015). Tal 
medida aplica-se tanto à execução 
de título extrajudicial quanto ao 
cumprimento defi nitivo de sentença 
(art. 782, § 5º, do CPC⁄2015) e só pode 
ser determinada mediante prévio 
pedido do exequente. Trata-se de 
instrumento de coerção indireta 
que visa a imprimir efetividade à 
execução. 4. A inscrição deve ser 
cancelada se, entre outras hipóteses, 
for garantida a execução (art. 782, 
§ 4º, do CPC⁄2015). Considerando 
que, na interpretação das normas 
que regem a execução, deve-se 
extrair a maior efetividade possível 
ao procedimento executório, 
bem como o fato de que a menor 
onerosidade ao executado não se 
sobrepõe à efetividade da execução, 
se o débito for garantido apenas 
parcialmente, não há óbice à 
determinação judicial de inclusão 
do nome do executado em cadastros 
de inadimplentes, mediante prévio 
requerimento do exequente. 5. Na 
espécie, conforme quadro-fático 
delineado na origem, a quota-parte 
do bem imóvel é insufi ciente ao 
pagamento integral do débito, de 
modo que é viável a inclusão do 
nome do recorrente (executado) 
nos cadastros de inadimplentes. 6. 
Recurso especial conhecido e não 
provido. 

(STJ – Rec. Especial n. 1.953.667/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
13.12.2021).
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PROCESSO CIVIL

IMPETRAÇÃO DESCABIDA

676.045 Habeas corpus não é 
via adequada para atacar ato 
de governador sobre 
exigência de comprovante de 
vacina

Processual Civil. Habeas corpus. 
Pedido  de reconsideração 
conhecido como agravo regimental. 
Vacinação contra a covid-19. Via 
inadequada para controle abstrato 
de ato normativo. Súmula n. 
266/STF. I – Trata-se de habeas 
corpus preventivo impetrado 
contra o Decreto n. 56.120/2021, 
do Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, que dispõe sobre 
a necessidade de apresentação 
de documento que comprove a 
vacinação contra a Covid-19 para 
que as pessoas possam circular 
e permanecer em locais públicos 
e privados. II – Nos termos da 
jurisprudência desta Corte Superior, 
o pedido de reconsideração 
pode ser recebido como agravo 
regimental, ante o princípio da 
fungibilidade recursal, desde que 
apresentado no prazo legal, como 
ocorreu no caso dos autos. III – A 
jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é fi rme no sentido 
de que a impetração se mostra 
evidentemente descabida, na linha 
do que prescreve a Súmula n. 266/
STF, seguindo-se o entendimento 
jurisprudencial de que o habeas 
corpus não constitui via própria 
para o controle abstrato da 
validade de leis e atos normativos 
em geral. IV – A impetração se 
volta contra decreto do Governo 
do Estado do Rio Grande do 
Sul, o qual contém adoção de 
medidas acerca da apresentação 
do comprovante de vacinação 
contra a Covid-19, mas que, no 
entanto, não foi acostado aos autos. 
(AgRg no HC n. 572.269/RJ, relator 
Ministro Jorge Mussi, Quinta 
Turma, julgado em 25/8/2020, 
DJe 9/9/2020 e RHC n. 104.626/SP, 
relator Ministro Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, julgado em 6/8/2019, 
DJe 13/8/2019.)V – Em casos 
análogos, os seguintes precedentes 
desta Corte: HC n. 696.608/SP, 
relator Ministro Og Fernandes, 
DJe 30/9/2021; HC n. 699.569/PE, 
relatora Ministra Regina Helena 
Costa, DJe 13/10/2021; HC n. 698.965/
SP, relator Ministro Sérgio Kukina, 
DJe 13/10/2021; HC n. 697.999/
SP, relator Ministro Benedito 
Gonçalves, DJe 7/10/2021. VI – 
Pedido de reconsideração recebido 
como agravo regimental. Agravo 
regimental improvido.

(STJ − Reconsideração no Habeas 
Corpus n. 700487/RS – 2a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Francisco 
Falcão  – Fonte: DJ, 02.03.2022).

NOTA BONIJURIS: Súmula 
266/STF: “Não cabe mandado de 
segurança contra lei em tese”.

LITISCONSORTES PASSIVOS

676.046 No CPC/1973, 
litisconsortes com 
advogados diferentes têm 
prazo em dobro para 
impugnar cumprimento de 
sentença

Recurso especial. Processual civil. 
Impugnação ao  cumprimento de 
sentença. Litisconsortes passivos 
com procuradores diferentes. 
Contagem de prazo em dobro 
do prazo para a impugnação. 
Cabimen to. Impugnação 
tempestiva. Recurso especial 
conhecido e provido. 1. O propósito 
recursal consiste em defi nir se 
a regra do art. 191 do CPC⁄1973 – 
que prevê a contagem em dobro 
dos prazos processuais para 
litisconsortes com procuradores 
diferentes – aplica-se ao prazo de 
apresentação da impugnação ao 
cumprimento de sentença previsto 
no art. 475-J, § 1º, do CPC⁄1973. 2. O 
entendimento prevalente, registre-
se, é de que a impugnação ao 

cumprimento de sentença possui 
natureza jurídica de incidente 
processual, sendo processada no 
bojo do cumprimento de sentença; 
ao passo que os embargos à 
execução possuem natureza de 
ação, dando origem a um novo 
processo, diverso da correlata 
execução de título extrajudicial. 
3. Havendo coexecutados 
representados por advogados 
diferentes, as diversas impugnações 
apresentadas serão processadas 
todas no feito do cumprimento de 
sentença. Já no que diz respeito 
aos embargos, serão formadas 
novas demandas tantas quantas 
forem os embargos ajuizados. 4. 
Assenta-se, desse modo, que o 
prazo de 15 (quinze) dias para a 
apresentação da impugnação ao 
cumprimento de sentença previsto 
no art. 475-J, § 1º, do CPC⁄1973 
sujeita-se à regra da contagem 
em dobro prevista no art. 191 do 
CPC⁄1973, não se lhe revelando 
extensível subsidiariamente 
(segundo prevê o art. 475-R do 
CPC⁄1973) a vedação incidente 
sobre os embargos à execução (art. 
738, § 3º, do CPC⁄2015), em razão 
da distinção ontológica entre os 
referidos institutos de defesa. 5. Na 
hipótese, a recorrente foi intimada 
da penhora de valores em conta 
de sua titularidade em 27⁄10⁄2015 
e a impugnação foi apresentada 
em 23⁄11⁄2015, dentro, portanto, do 
prazo contado em dobro, que se 
fi ndaria em 26⁄11⁄2015, a demonstrar 
a tempestividade da impugnação. 
6. Recurso especial conhecido e 
provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1964438/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Marco Aurélio Bellizze  – Fonte: DJ, 
14.12.2021).

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

676.047 Credor de dívida 
garantida por alienação 
fiduciária de imóvel pode 
optar por execução judicial 
ou extrajudicial
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Recurso especial. Processual civil. 
Exceção de pré-executividade. 
Cédula de crédito bancário . 
Alienação fi duciária de imóvel. 
Pacto adjeto. Execução judicial. 
Possibilidade. 1. Recurso especial 
interposto contra acórdão 
publicado na vigência do Código de 
Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3⁄STJ). 2. 
Cinge-se a controvérsia a defi nir 
se o credor de dívida garantida por 
alienação fi duciária de imóvel está 
obrigado a promover a execução 
extrajudicial de seu crédito na 
forma determinada pela Lei nº 
9.514⁄1997. 3. Hipótese em que a 
execução está lastreada em Cédula 
de Crédito Bancário. 4. A Cédula 
de Crédito Bancário, desde que 
satisfeitas as exigências do art. 
28, § 2º, I e II, da Lei nº 10.931⁄2004, 
de modo a lhe conferir liquidez 
e exequibilidade, e desde que 
preenchidos os requisitos do art. 
29 do mesmo diploma legal, é 
título executivo extrajudicial. 5. A 
constituição de garantia fi duciária 
como pacto adjeto ao fi nanciamento 
instrumentalizado por meio de 
Cédula de Crédito Bancário em 
nada modifi ca o direito do credor de 
optar por executar o seu crédito de 
maneira diversa daquela estatuída 
na Lei nº 9.514⁄1997 (execução 
extrajudicial). 6. Ao credor fi duciário 
é dada a faculdade de executar 
a integralidade de seu crédito 
judicialmente, desde que o título que 
dá lastro à execução esteja dotado 
de todos os atributos necessários – 
liquidez, certeza e exigibilidade. 7. 
Recurso especial não provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1.965.973/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva  – Fonte: 
DJ, 22.02.2022).

COMPETÊNCIA

676.048 Bloqueio de bens em 
execução fiscal não gera 
conflito de competência 
imediato com o juízo da 
recuperação

Confl ito de competência. Execução 
fi scal  ajuizada pela Fazenda 
Nacional contra empresa em 
recuperação judicial. Rejeição da 
exceção de pré-executividade, com 
o prosseguimento da execução, 
a autorizar a constrição judicial 
dos bens da recuperanda. A 
caracterização de confl ito de 
competência perante esta corte de 
justiça pressupõe a materialização 
da oposição concreta do juízo da 
execução fi scal à efetiva deliberação 
do juízo da recuperação judicial 
a respeito do ato constritivo. 
Circunstância não verifi cada. 
Confl ito de competência não 
conhecido. 1. O dissenso constante 
do presente incidente centra-se em 
saber se o Juízo em que se processa 
a execução fi scal contra empresa 
em recuperação judicial, ao rejeitar 
a exceção de pré-executividade e 
determinar o prosseguimento do 
feito executivo, com a realização 
de atos constritivos sobre o 
patrimônio da executada –, invade 
ou não a competência do Juízo 
da recuperação judicial, segundo 
dispõe o § 7º-B do art. 6º da Lei 
de Recuperação e Falência, com 
redação dada pela Lei n. 14.112⁄2020. 
2. A divergência jurisprudencial 
então existente entre esta Segunda 
Seção e as Turmas integrantes 
da Seção de Direito Público do 
Superior Tribunal de Justiça acabou 
por se dissipar em razão da edição 
da Lei n. 14.112⁄2020, que, a seu modo, 
delimitou a competência do Juízo 
em que se processa a execução 
fi scal (a qual não se suspende 
pelo deferimento da recuperação 
judicial) para determinar os atos 
de constrição judicial sobre os 
bens da recuperanda; e fi rmou 
a competência do Juízo da 
recuperação judicial para, no 
exercício de um juízo de controle, 
“determinar a substituição dos 
atos de constrição que recaiam 
sobre bens de capital essenciais 
à manutenção da atividade 
empresarial até o encerramento da 
recuperação judicial”. 3. Ainda que 
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Recurso especial. Processual civil. 
Exceção de pré-executividade. 
Cédula de crédito bancário . 
Alienação fi duciária de imóvel. 
Pacto adjeto. Execução judicial. 
Possibilidade. 1. Recurso especial 
interposto contra acórdão 
publicado na vigência do Código de 
Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3⁄STJ). 2. 
Cinge-se a controvérsia a defi nir 
se o credor de dívida garantida por 
alienação fi duciária de imóvel está 
obrigado a promover a execução 
extrajudicial de seu crédito na 
forma determinada pela Lei nº 
9.514⁄1997. 3. Hipótese em que a 
execução está lastreada em Cédula 
de Crédito Bancário. 4. A Cédula 
de Crédito Bancário, desde que 
satisfeitas as exigências do art. 
28, § 2º, I e II, da Lei nº 10.931⁄2004, 
de modo a lhe conferir liquidez 
e exequibilidade, e desde que 
preenchidos os requisitos do art. 
29 do mesmo diploma legal, é 
título executivo extrajudicial. 5. A 
constituição de garantia fi duciária 
como pacto adjeto ao fi nanciamento 
instrumentalizado por meio de 
Cédula de Crédito Bancário em 
nada modifi ca o direito do credor de 
optar por executar o seu crédito de 
maneira diversa daquela estatuída 
na Lei nº 9.514⁄1997 (execução 
extrajudicial). 6. Ao credor fi duciário 
é dada a faculdade de executar 
a integralidade de seu crédito 
judicialmente, desde que o título que 
dá lastro à execução esteja dotado 
de todos os atributos necessários – 
liquidez, certeza e exigibilidade. 7. 
Recurso especial não provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1.965.973/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva  – Fonte: 
DJ, 22.02.2022).

COMPETÊNCIA

676.048 Bloqueio de bens em 
execução fiscal não gera 
conflito de competência 
imediato com o juízo da 
recuperação

Confl ito de competência. Execução 
fi scal  ajuizada pela Fazenda 
Nacional contra empresa em 
recuperação judicial. Rejeição da 
exceção de pré-executividade, com 
o prosseguimento da execução, 
a autorizar a constrição judicial 
dos bens da recuperanda. A 
caracterização de confl ito de 
competência perante esta corte de 
justiça pressupõe a materialização 
da oposição concreta do juízo da 
execução fi scal à efetiva deliberação 
do juízo da recuperação judicial 
a respeito do ato constritivo. 
Circunstância não verifi cada. 
Confl ito de competência não 
conhecido. 1. O dissenso constante 
do presente incidente centra-se em 
saber se o Juízo em que se processa 
a execução fi scal contra empresa 
em recuperação judicial, ao rejeitar 
a exceção de pré-executividade e 
determinar o prosseguimento do 
feito executivo, com a realização 
de atos constritivos sobre o 
patrimônio da executada –, invade 
ou não a competência do Juízo 
da recuperação judicial, segundo 
dispõe o § 7º-B do art. 6º da Lei 
de Recuperação e Falência, com 
redação dada pela Lei n. 14.112⁄2020. 
2. A divergência jurisprudencial 
então existente entre esta Segunda 
Seção e as Turmas integrantes 
da Seção de Direito Público do 
Superior Tribunal de Justiça acabou 
por se dissipar em razão da edição 
da Lei n. 14.112⁄2020, que, a seu modo, 
delimitou a competência do Juízo 
em que se processa a execução 
fi scal (a qual não se suspende 
pelo deferimento da recuperação 
judicial) para determinar os atos 
de constrição judicial sobre os 
bens da recuperanda; e fi rmou 
a competência do Juízo da 
recuperação judicial para, no 
exercício de um juízo de controle, 
“determinar a substituição dos 
atos de constrição que recaiam 
sobre bens de capital essenciais 
à manutenção da atividade 
empresarial até o encerramento da 
recuperação judicial”. 3. Ainda que 
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se possa reputar delimitada, nesses 
termos, a extensão da competência 
dos Juízos da execução fi scal e da 
recuperação judicial a respeito dos 
atos constritivos determinados 
no feito executivo fi scal, tem-se, 
todavia, não se encontrar bem 
evidenciado, até porque a lei não 
o explicita, o modo de como estas 
competências se operacionalizam 
na prática, de suma relevância à 
caracterização do confl ito positivo 
de competência perante esta 
Corte de Justiça. 3.1 É justamente 
nesse ponto – em relação ao qual 
já se antevê uma tênue dispersão 
nas decisões monocráticas e 
que motivou a submissão da 
presente questão a este Colegiado 
– que se reputa necessário um 
direcionamento seguro por parte 
do Superior Tribunal de Justiça, 
para que o confl ito de competência 
perante esta Corte Superior não seja 
mais utilizado, inadvertidamente, 
como mero subterfúgio para se 
sobrestar a execução fi scal (ao 
arrepio da lei), antes de qualquer 
deliberação do Juízo da recuperação 
judicial a respeito da constrição 
judicial realizada, e, principalmente, 
antes de uma decisão efetivamente 
proferida pelo Juízo da execução 
fi scal que se oponha à deliberação 
do Juízo da recuperação judicial 
acerca da constrição judicial. 
4. A partir da vigência da Lei n. 
14.112⁄2020, com aplicação aos 
processos em trâmite (afi nal se trata 
de regra processual que cuida de 
questão afeta à competência), não 
se pode mais reputar confi gurado 
confl ito de competência perante 
esta Corte de Justiça pelo só 
fato de o Juízo da recuperação 
ainda não ter deliberado sobre a 
constrição judicial determinada 
no feito executivo fi scal, em razão 
justamente de não ter a questão 
sido, até então, a ele submetida. 4.1 
A submissão da constrição judicial 
ao Juízo da recuperação judicial, 
para que este promova o juízo de 
controle sobre o ato constritivo, 
pode ser feita naturalmente, de 

ofí cio, pelo Juízo da execução 
fi scal, em atenção à propugnada 
cooperação entre os Juízos. O § 
7ª-B do art. 6º da Lei n. 11.101⁄2005 
apenas faz remissão ao art. 69 do 
CPC⁄2015, cuja redação estipula que 
a cooperação judicial prescinde 
de forma específi ca. E, em seu § 
2º, inciso IV, estabelece que “os 
atos concertados entre os juízos 
cooperantes poderão consistir, além 
de outros, no estabelecimento de 
procedimento para a efetivação 
de medidas e providências para 
recuperação e preservação de 
empresas”. 4.2 Caso o Juízo da 
execução fi scal assim não proceda, 
tem-se de todo prematuro falar-
se em confi guração de confl ito de 
competência perante esta Corte 
de Justiça, a pretexto, em verdade, 
de obter o sobrestamento da 
execução fi scal liminarmente. Não 
há, por ora, nesse quadro, nenhuma 
usurpação da competência, a 
ensejar a caracterização de confl ito 
perante este Superior Tribunal. A 
inação do Juízo da execução fi scal 
– como um “não ato” que é – não 
pode, por si, ser considerada idônea 
a fustigar a competência do Juízo 
recuperacional ainda nem sequer 
exercida. 4.3 Na hipótese de o Juízo 
da execução fi scal não submeter, 
de ofí cio, o ato constritivo ao Juízo 
da recuperação judicial, deve a 
recuperanda instar o Juízo da 
execução fi scal a fazê-lo ou levar 
diretamente a questão ao Juízo da 
recuperação judicial, que deverá 
exercer seu juízo de controle sobre 
o ato constritivo, se tiver elementos 
para tanto, valendo-se, de igual 
modo, se reputar necessário, da 
cooperação judicial preconizada no 
art. 69 do CPC⁄2015. 5. Em resumo, 
a caracterização de confl ito de 
competência perante esta Corte de 
Justiça pressupõe a materialização 
da oposição concreta do Juízo da 
execução fi scal à efetiva deliberação 
do Juízo da recuperação judicial 
a respeito do ato constritivo. 6. 
Confl ito de competência não 
conhecido.

(STJ – Confl . de Competência 
n. 181.190/AC – 2a. S. – Ac. unânime 
– Rel.: Min. Marco Aurélio Bellizze  – 
Fonte: DJ, 07.12.2021).

 TRABALHista 

INTERVALO DA EMPREGADA

676.049 Mulher tem direito a 
intervalo de 15 minutos antes 
do início do labor 
extraordinário

“A) Agravo de instrumento em 
recurso de  revista interposto pelo 
reclamado (Banco Sofi sa S.A). 
Acórdão regional publicado na 
vigência da Lei nº 13.015/2014. 1. 
Horas extras. Intervalo previsto no 
artigo 384 da CLT. Conhecimento e 
não provimento. I. No inci dente de 
inconstitucionalidade em recurso 
de revista nº 1540/2005-046-12-00.5, 
o pleno desta corte superior decidiu 
que o comando do art. 384 da CLT 
foi recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988. II. A sanção imposta 
ao empregador que descumpre 
seu comando é a remuneração 
do intervalo não fruído com o 
acréscimo do adicional mínimo de 
50% previsto no art. 71, § 4º, da CLT, 
aplicável por analogia ao caso. III. 
O acórdão está em harmonia com 
o entendimento consagrado por 
este Tribunal Superior do Trabalho, 
o que inviabiliza o processamento 
do recurso de revista, nos termos 
do art. 896, §7º, da CLT e da súmula 
nº 333 do TST. LV. Agravo de 
instrumento de que se conhece 
e a que se nega provimento. 2. 
Horas extras. Parcelas vincendas. 
Ausência de transcrição dos trechos 
da decisão regional. Conhecimento 
e não provimento I. É ônus da parte, 
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“ sob pena de não conhecimento “ 
do recurso de revista, observar o 
disposto nos incisos I, II e III do § 
1º-a do art. 896 da CLT (redação dada 
pela lei nº 13.015/2014). II. Nas razões 
do recurso de revista, em relação 
ao tema em epígrafe, o recorrente 
deixou de atender ao requisito 
previsto no inciso i do § 1º-a do 
art. 896 da CLT, uma vez que não 
transcreveu o “ trecho da decisão 
recorrida que consubstancia o 
prequestionamento da controvérsia 
objeto do recurso de revista “. III. 
Agravo de instrumento de que se 
conhece e a que se nega provimento. 
B) Agravo de instrumento em 
recurso de revista interposto pelo 
sindicato reclamante. Acórdão 
regional publicado na vigência 
da lei nº 13.015/2014. 1. Horas 
extras. Bancário. Divisor aplicável. 
Conhecimento e não provimento. 
I. A corte regional decidiu serem 
aplicáveis os divisores 180 e 220 
para os empregados bancários 
submetidos às jornadas de seis 
e oito horas, respetivamente. II. 
Na oportunidade do julgamento 
do IRR-849-83.2013.5.03.0138, 
submetido à sistemática dos 
recursos repetitivos, esta corte 
superior decidiu que o divisor 
aplicável para cálculo das horas 
extras do bancário, inclusive para os 
submetidos à jornada de oito horas, 
é defi nido com base na regra geral 
prevista no art. 64 da CLT (resultado 
da multiplicação por 30 da jornada 
normal de trabalho), sendo 180 e 
220, para a jornada normal de seis 
e oito horas, respectivamente. III. 
Estando a decisão regional em 
conformidade com a jurisprudência 
desta Corte Superior, inviável 
o processamento do recurso de 
revista, nos termos do art. 896, § 7º, 
da CLT e da súmula nº 333 do TST. 
II. Agravo de instrumento de que se 
conhece e a que se nega provimento. 
C) recurso de revista interposto 
pelo sindicato reclamante. Acórdão 
regional publicado na vigência 
da lei nº 13.015/2014. 1. Direito do 
trabalho da mulher. Horas extras. 

Intervalo prévio de 15 minutos. 
Art. 384 da CLT. Período não 
superior a 30 minutos de trabalho 
em sobrejornada. Conhecimento 
e provimento. I. Hipótese em 
que, embora tenha reconhecido a 
constitucionalidade do art. 384 da 
CLT, a corte de origem deixou de 
aplicar o referido dispositivo de 
lei, por entender que o período de 
repouso nele estabelecido somente 
é devido na hipótese em que a 
prorrogação da jornada é superior 
a trinta minutos. Tal entendimento 
viola o art. 384 da CLT, o qual não 
estipula qualquer condição ou 
limitação à concessão do referido 
intervalo à luz do tempo mínimo 
de trabalho em sobrejornada. 
II. Recurso de revista de que se 
conhece, por violação do art. 384 
da CLT, e a que se dá provimento 
“ (ARR-1093-32.2015.5.09.0863, 4ª 
Turma, Relator Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, DEJT 25/03/2022).

(TST – Ag. de Instrumento 
em Rec. de Revista n. 1093-
32.2015.5.09.0863– 4a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Alexandre Luiz 
Ramos – Fonte: DJ, 25.03.2022).

CONTRATADO ATÉ 1993

676.050 É válido o contrato 
de trabalho de servidor sem 
prévia aprovação em 
concurso público

Agravo. Recurso de revista. Acórdão 
publicado na vigência da lei nº 
13.467/2017. Sociedade de economia 
mista. Empregado admitido após 
a promulgação da Constituição 
de 1988 e antes de 23.04.1993, sem 
prévia aprovação em concurso 
público. Validade do contrato de 
t rabalho. Reintegração. Decisão 
regional em conformidade com 
a jurisprudência desta corte. 
Ausência de transcendência. 
Extrai-se do acórdão regional 
que o reclamante ingressou nos 
quadros da reclamada Companhia 
Carris Portoalegrense, sociedade de 
economia mista, em 27.10.1989, para 
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“ sob pena de não conhecimento “ 
do recurso de revista, observar o 
disposto nos incisos I, II e III do § 
1º-a do art. 896 da CLT (redação dada 
pela lei nº 13.015/2014). II. Nas razões 
do recurso de revista, em relação 
ao tema em epígrafe, o recorrente 
deixou de atender ao requisito 
previsto no inciso i do § 1º-a do 
art. 896 da CLT, uma vez que não 
transcreveu o “ trecho da decisão 
recorrida que consubstancia o 
prequestionamento da controvérsia 
objeto do recurso de revista “. III. 
Agravo de instrumento de que se 
conhece e a que se nega provimento. 
B) Agravo de instrumento em 
recurso de revista interposto pelo 
sindicato reclamante. Acórdão 
regional publicado na vigência 
da lei nº 13.015/2014. 1. Horas 
extras. Bancário. Divisor aplicável. 
Conhecimento e não provimento. 
I. A corte regional decidiu serem 
aplicáveis os divisores 180 e 220 
para os empregados bancários 
submetidos às jornadas de seis 
e oito horas, respetivamente. II. 
Na oportunidade do julgamento 
do IRR-849-83.2013.5.03.0138, 
submetido à sistemática dos 
recursos repetitivos, esta corte 
superior decidiu que o divisor 
aplicável para cálculo das horas 
extras do bancário, inclusive para os 
submetidos à jornada de oito horas, 
é defi nido com base na regra geral 
prevista no art. 64 da CLT (resultado 
da multiplicação por 30 da jornada 
normal de trabalho), sendo 180 e 
220, para a jornada normal de seis 
e oito horas, respectivamente. III. 
Estando a decisão regional em 
conformidade com a jurisprudência 
desta Corte Superior, inviável 
o processamento do recurso de 
revista, nos termos do art. 896, § 7º, 
da CLT e da súmula nº 333 do TST. 
II. Agravo de instrumento de que se 
conhece e a que se nega provimento. 
C) recurso de revista interposto 
pelo sindicato reclamante. Acórdão 
regional publicado na vigência 
da lei nº 13.015/2014. 1. Direito do 
trabalho da mulher. Horas extras. 

Intervalo prévio de 15 minutos. 
Art. 384 da CLT. Período não 
superior a 30 minutos de trabalho 
em sobrejornada. Conhecimento 
e provimento. I. Hipótese em 
que, embora tenha reconhecido a 
constitucionalidade do art. 384 da 
CLT, a corte de origem deixou de 
aplicar o referido dispositivo de 
lei, por entender que o período de 
repouso nele estabelecido somente 
é devido na hipótese em que a 
prorrogação da jornada é superior 
a trinta minutos. Tal entendimento 
viola o art. 384 da CLT, o qual não 
estipula qualquer condição ou 
limitação à concessão do referido 
intervalo à luz do tempo mínimo 
de trabalho em sobrejornada. 
II. Recurso de revista de que se 
conhece, por violação do art. 384 
da CLT, e a que se dá provimento 
“ (ARR-1093-32.2015.5.09.0863, 4ª 
Turma, Relator Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, DEJT 25/03/2022).

(TST – Ag. de Instrumento 
em Rec. de Revista n. 1093-
32.2015.5.09.0863– 4a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Alexandre Luiz 
Ramos – Fonte: DJ, 25.03.2022).

CONTRATADO ATÉ 1993

676.050 É válido o contrato 
de trabalho de servidor sem 
prévia aprovação em 
concurso público

Agravo. Recurso de revista. Acórdão 
publicado na vigência da lei nº 
13.467/2017. Sociedade de economia 
mista. Empregado admitido após 
a promulgação da Constituição 
de 1988 e antes de 23.04.1993, sem 
prévia aprovação em concurso 
público. Validade do contrato de 
t rabalho. Reintegração. Decisão 
regional em conformidade com 
a jurisprudência desta corte. 
Ausência de transcendência. 
Extrai-se do acórdão regional 
que o reclamante ingressou nos 
quadros da reclamada Companhia 
Carris Portoalegrense, sociedade de 
economia mista, em 27.10.1989, para 
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trabalhar na função de cobrador 
de ônibus, não se submetendo a 
concurso público. A jurisprudência 
desta corte, na esteira das decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do MS nº 
21.322/DF e do MS nº 22.357 DF, e em 
observância aos princípios da boa 
fé e da segurança jurídica, pacifi cou 
o entendimento no sentido de 
que são válidos os contratos de 
trabalho celebrados, sem concurso 
público, pelas empresas públicas 
e sociedades de economia mista, 
antes de 23/04/1993 , uma vez 
que somente na referida data foi 
dirimida pelo e. STF a controvérsia 
acerca da obrigatoriedade de 
certame para a contratação de 
empregados por tais entidades. 
Precedentes da SBDI-I e de turmas 
desta corte. Nesse contexto, a 
decisão regional, ao manter a 
sentença que declarou a validade 
da contratação ocorrida em 1989 
e determinou a reintegração do 
autor aos quadros da reclamada, 
entendendo inaplicável à hipótese 
a súmula nº 363 do TST, decidiu em 
conformidade com a jurisprudência 
pacífi ca desta corte, razão pela 
qual incide a súmula nº 333 do TST 
como obstáculo à extraordinária 
intervenção deste Tribunal Superior 
no feito. A existência de obstáculo 
processual apto a inviabilizar 
o exame da matéria de fundo 
veiculada, como no caso, acaba por 
evidenciar, em última análise, a 
própria ausência de transcendência 
do recurso de revista, em qualquer 
das suas modalidades. Precedentes. 
Ante a improcedência do recurso, 
aplica-se à parte agravante a 
multa prevista no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Agravo não provido, 
com imposição de multa” (AG-
RR-20945-05.2019.5.04.0002, 5ª 
turma, relator ministro Breno 
Medeiros, DeJT 25/03/2022).

(TST – Rec. de Revista com 
Agravo n. 20945-05.2019.5.04.0002 
– 5a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Breno Medeiros  – Fonte: DJ, 
25.03.2022).

USO DA IMAGEM

676.051 Imagem utilizada 
para fins comerciais sem 
autorização expressa gera 
obrigação de indenizar

Indenização por dano moral. Uso 
de imagem . Autorização. Contrato 
de Emprego. Nos termos do art. 
20 do Código Civil, que disciplina 
a garantia constitucional contida 
no art. 5º, x da CRBF, se a imagem 
é utilizada para fi ns comerciais 
sem autorização expressa, 
gera obrigação de indenizar, 
independentemente da publicação 
atingir a honra, boa fama ou 
respeitabilidade da pessoa. O 
contrato de emprego, mesmo que 
para função de promotor de vendas, 
não traz implícita essa autorização.

(TRT – 12a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0000376-09.2021.5.12.0028 – 3a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Desa. Maria 
Aparecida Ferreira Jerônimo  – 
Fonte: DJ, 23.03.2022).

NOTA BONIJURIS: Nesse 
sentido: “Pedido de indenização 
por danos morais – Direito de 
imagem – Gerente bancário que 
realiza trabalho de modelo – Não 
constitui dano à honra, à moral 
ou à imagem do empregado a 
publicação de fotografi as em 
que o empregado posou como 
modelo, para divulgação de 
produtos do Banco – reclamado 
e sequer proibiu a exibição das 
fotos pertinentes ao trabalho 
publicitário, confi gurando o 
seu procedimento em anuência 
tácita. Em assim sendo, não 
pode, posteriormente, alegar 
utilização indevida da imagem, 
mormente quando se trata de 
trabalho discreto, que em nada 
pode abalar a sua reputação. 
Recurso ordinário a que se nega 
provimento” (TRT – 3a. Reg. 
– Rec. Ordinário n. 00339-2004-
002-03-00-4-RO – 7a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Rodrigo Ribeiro 
Bueno– Fonte: DJ, 10.08.2004).

CRÉDITOS TRABALHISTAS

676.052 Dificuldade 
financeira da empresa, ainda 
que por circunstâncias 
alheias à sua vontade, não 
caracteriza a força maior 
para não honrar créditos 
trabalhistas

Recurso ordinário. Difi culdade  
fi nanceira. Força maior. Art. 501 
da CLT. Não confi guração. Verbas 
rescisórias. Devidas. Difi culdade 
fi nanceira da empresa, ainda que 
advenha de circunstâncias alh eias 
à sua vontade, não caracteriza a 
força maior de que fala o artigo 
501 da CLT, capaz de eximi-la do 
pagamento de créditos trabalhistas. 
A atividade empresarial envolve 
riscos, e cabe ao empresário ter 
capacidade de mensurá-los e 
atenuá-los. Esses riscos da atividade 
econômica são do empregador e 
não podem ser transferidos para o 
empregado (art. 2° da CLT).

(TRT –1a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0101241-76.2020.5.01.0482 – 5a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. Jorge 
Orlando Sereno Ramos  – Fonte: DJ, 
27.01.2022).

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

676.053 Subordinação 
jurídica gera vínculo 
empregatício entre empresa 
e vendedor 

Representação comercial não 
comprovada pela empresa. Vendedor. 
Vínculo empregatício  confi gurado 
e reconhecido por decisão 
majoritária da turma. O principal 
elemento que distingue o vendedor 
empregado do vendedor autônomo 
(representante comercial) é, sem 
dúvida, a subordinação jurídica, 
presente em relação ao primeiro e 
ausente em relação ao segundo. No 
caso concreto, fi cou demonstrada 
a subordinação jurídica entre o 
reclamante e a empresa reclamada, 
afastando, assim, a autonomia na 
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prestação dos serviços. Dessarte, 
presentes os demais requisitos 
exigidos pelos artigos 2º e 3º da 
consolidação das leis do trabalho, 
mormente a subordinação jurídica, 
deve ser reformada a sentença, a fi m 
de que seja reconhecido o vínculo 
empregatício existente entre as 
partes.

(TRT – 14a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0000082-25.2020.5.14.0031 – 2a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. Carlos 
Augusto Gomes Lôbo  – Fonte: DJ, 
21.01.2022).

DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA

676.054 Retirada do sócio não 
o exime da responsabilidade 
pelas obrigações sociais 
anteriores, até dois anos 
após averbada a exclusão

Incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica . Execução 
trabalhista. Responsabilidade. Ex-
sócio (retirante). À luz do código civil 
aplicável à época dos fatos (CCB, 
arts. 1.003 e 1.032), a retirada do sócio 
não o exime da responsabilidade 
pelas obrigações sociais anteriores, 
até 2 (dois) anos após averbada a 
exclusão. Precedentes.

(TRT – 10a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0000384-89.2010.5.10.0007 – 3a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. Ricardo 
Alencar Machado  – Fonte: DJ, 
19.03.2022).

ACORDO EXTRAJUDICIAL

676.055 Empregado e 
empregador são livres para 
celebrar acordos 
extrajudiciais válidos sem 
depender de chancela judicial

Acordo Extrajudicial . Homologação. 
Obrigatoriedade. Não ocorrência. 
A mera quitação dos títulos 
rescisórios prescinde de atuação 
positiva do órgão jurisdicional 
para surtir efeitos, sendo as partes, 
empregado e empregador, livres 

para celebrar acordos extrajudiciais 
que têm validade sem depender de 
chancela judicial.

(TRT – 21a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0000574-42.2021.5.21.0013 – 1a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
José Barbosa Filho  – Fonte: DJ, 
23.03.2022).

NOTA BONIJURIS: Segundo 
o voto do relator ministro Ives 
Gandra Filho, “a atuação do 
Judiciário Laboral na tarefa de 
jurisdição voluntária é binária: 
homologar ou não o acordo. Não 
lhe é dado substituir-se às partes 
e homologar parcialmente 
o acordo, se este tinha por 
fi nalidade quitar integralmente 
o contrato de trabalho 
extinto. Sem quitação geral, 
o empregador não proporia o 
acordo, nem se disporia a manter 
todas as vantagens nele contida”. 
E continua: “A alternativa que 
caberia ao Judiciário, portanto, 
seria a homologação integral ou 
a rejeição da proposta, se eivada 
de vícios”.

PENHORA

676.056 Equipamento 
comprado em nome de 
terceiro e de propriedade da 
executada permite penhora

Agravo de petição da executada. 
Penhora  sobre equipamento. 
Hipótese em que demonstrada a 
posse direta do equipamento pela 
executada, o qual foi penhorado em 
sua sede, a despeito da existência 
de nota fi scal comprovando ter sido 
comprado por terceiro em período 
anterior. Caso em que os elementos 
presentes nos autos permitem o 
acolhimento da tese do exequente de 
que o equipamento por ele indicado 
à penhora, embora comprado 
em nome de terceiro, seria de 
propriedade da executada. Agravo 
de petição a que se nega provimento. 

(TRT – 4a. Reg. – Ag. de Petição 
n. 0020881-20.2018.5.04.0102 – Seção 
Especializada – Ac. unânime – Rel.: 
Des. Janney Camargo Bina  – Fonte: 
DJ, 30.03.2022).

 TRIBUTÁRIO 

ISENÇÃO TRIBUTÁRIA

676.057 Quem adquire imóvel 
por meio do programa Minha 
Casa Minha Vida é isento de 
ITBI

Recurso Inominado. Compra  de 
imóvel. Programa “Minha Casa 
Minha Vida”. Contrato de assessoria 
em contrato de promessa de compra 
e venda de imóvel. Cobrança de 
valores referentes ao ITBI. Isenção 
prevista em lei. Isenção do Funrejus. 
Redução de 50% das custas de 
Registro de Imóveis. Ausência de 
comprovação de recolhimento do 
tributo ao município. Repetição 
do indébito. Forma dobrada. 
Entendimento pacifi cado pelo 
Superior Tribunal de Justiça 
(EAREsp 676.608). Desnecessária 
a demonstração da má-fé. Danos 
morais. Cobrança indevida por si só 
não é sufi ciente para confi gurar abalo 
psicológico. Indenização indevida. 
Sentença reformada. Recurso 
conhecido e parcialmente provido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0010696-03.2021.8.16.0014 – 2a. T. 
Rec. – Rel.: Des. Irineu Stein Junior  – 
Fonte: DJ, 14.02.2022).

POLICIAL MILITAR

676.058 Isenção de imposto 
de renda por moléstia grave 
é irrevogável
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Agravo Interno. Servidor 
estadual policial militar  da 
reserva remunerada. Isenção da 
contribuição previdenciária por 
se tratar de portador de moléstia 
grave. Doença integrante do rol 
de isenção do Imposto de Renda – 
Lei n. 7.713/1988. Reconhecimento 
do direito à isenção que deve 
ser mantido independente da 
alteração legislativa ocorrida no 
cenário previdenciário nacional. 
Direito à isenção que possui 
caráter permanente e, portanto, 
irrevogável. Decisão monocrática 
mantida por seus próprios 
fundamentos. Recurso conhecido e 
não provido.

(TJPR – Ag. Interno n. 0030000-
22.2020.8.16.0014 – 4a. T. Rec. – Ac. 
unânime – Rel.: Juiz Tiago Gagliano 
Pinto Alberto  – conv. − Fonte: DJ, 
09.02.2022).

VEÍCULO CARBONIZADO

676.059 Com o perdimento 
total do veículo não há que se 
falar em relação jurídico-
tributária no tocante ao 
IPVA lançado após a data do 
sinistro

Recurso Inominado – Juizado 
Especial da Fazenda Pública – Ação 
declaratória de inexistência de 
obrigação tributária – Cobrança 
de IPVA de veículo sinistrado 
– Impossibilidade – Veículo 
carbonizado  com o intuito de 
coibir investigação policial de 
crime de homicídio praticado 
contra o reclamante – Ausência de 
comunicação para baixa do veículo 
perante o Detran que não autoriza 
a exação − Perda do exercício dos 
poderes inerentes à propriedade 
ante ao perecimento do bem − Fato 
gerador que ocorre a cada 1º de 
janeiro – Sentença mantida. Recurso 
conhecido e desprovido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0019814-23.2019.8.16.0030 – 4a. 
T. − Ac. unânime – Juiz Marco 

Vinicius Schiebel  – conv. − Fonte: DJ, 
07.12.2021).

NOTA BONIJURIS: Nesse 
mesmo sentido: “Recurso 
Inominado. IPVA. Veículo 
sinistrado. Data do sinistro 
como limite da incidência do 
tributo. Recurso do Estado 
do Paraná. Conhecido e 
desprovido. (TJPR − 4ª 
Turma Recursal − 0031523-
55.2019.8.16.0030 – Foz do 
Iguaçu – Rel.: Juíza de direito 
substituto Bruna Greggio − J. 
29.06.2020)”.

ERRO NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL

676.060 Evidenciado erro em 
relação à metragem da área 
considerada para definição 
do seu valor venal, deve ser 
retificada a base de cálculo 
do IPTU

Direito Tributário. IPTU/TLP. 
Erro na avaliação do imóvel . 
Equívoco quanto à área do imóvel. 
Direito subjetivo do contribuinte 
à retifi cação da base de cálculo. 
Alteração do valor do tributo. I. De 
acordo com o artigo 33 do Código 
Tributário Nacional e o 13, caput, §§ 1º 
e 2º, do Decreto Distrital 28.445/2007, 
a base de cálculo do IPTU, que 
corresponde ao valor venal do 
imóvel, é calculada pela Secretaria 
de Fazenda mediante avaliação que 
pondera vários referenciais, dentre 
eles a área do imóvel. II. Evidenciado 
erro quanto à área do imóvel 
utilizada na avaliação, deve ser 
retifi cada a base de cálculo do IPTU. 
III. Detectado o erro na avaliação do 
imóvel, porque superdimensionado 
um dos fatores que devem ser 
ponderados para esse fi m, o 
contribuinte tem direito subjetivo 
à retifi cação que, inexoravelmente, 
altera o valor do IPTU. IV. Apelação 
da Autora provida. Apelação do Réu 
prejudicada. 

(TJDFT – Ap. Cível n. 0707652-
40.2019.8.07.0018 – 4a. Câm. Cív. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. James Eduardo 
Oliveira  – Fonte: DJ, 08.12.2021).

PROPRIEDADE RURAL NA ZONA URBANA

676.061 Imóvel com 
destinação rural e 
exploração agrícola em 
perímetro urbano está 
sujeito à incidência do ITR e 
não do IPTU

Remessa Necessária. Ação  
anulatória. Declaração de 
ilegalidade e nulidade da cobrança 
de IPTU. Imóvel situado no 
perímetro urbano, mas com 
destinação rural. Demonstrada a 
exploração agrícola. Caracterizado 
o enquadramento tributário 
do Imposto sobre Propriedade 
Territorial Rural (ITR). Sentença 
mantida em sede de remessa 
necessária.

(TJPR – Rem. Necessária n. 
0000600-22.2017.8.16.0190 – 3a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Lidia Matiko Maejima  – Fonte: DJ, 
17.02.2022).

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

676.062 Não incide ISS sobre 
a bonificação concedida pela 
montadora à concessionária 
que atinge as metas 
estabelecidas

Apelação Cível. Tributário . ISS. 
Embargos à Execução Fiscal. 
Pagamento a título de bonifi cação 
e de abono de garantia. Não 
caracterização da hipótese de 
incidência para a cobrança do 
tributo. Primeira denominação 
utilizada para conceituar o 
incentivo ao alcance de metas e 
segunda que caracteriza reembolso 
de despesas. Item 10.9 da lista de 
serviços da Lei Complementar nº 
116/03. Concessionária. Ausência 
de representação ou comissão. 
Incentivo da montadora à sua 
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rede de distribuição. Ausência de 
prestação de serviço e obrigação de 
fazer. Relação de compra e venda. 
Honorários. Fazenda pública. 
Aplicação do parágrafo 5º do art. 
85 do CPC. Recurso do município 
desprovido e recurso adesivo 
provido.

(TJPR – Ap. Cível n. 0021620-
26.2013.8.16.0185 – 1a. Câm. Cív. – Ac. 
unânime – Rel.: Juiz Subst. em 2º 
Grau Fernando Cesar Zeni  – Fonte: 
DJ, 16.02.2022).

ISS FIXO

676.063 Profissional 
autônomo que obteve alvará 
de funcionamento deve dar 
baixa em seu cadastro sob 
pena de arcar com o ônus de 
sucumbência

Execução Fiscal. Exceção de pré-
executividade. Imposto sobre 
serviços (ISS-fi xo ). Engenheiro 
autônomo. Fato gerador. Processo 
extinto. Ônus da sucumbência. 
Princípio da causalidade. 
Executado que não deu baixa no 
cadastro municipal. Obrigação 
acessória. Art. 113 do CTN. Ônus 
da sucumbência que deve ser 
suportado pelo executado. Sentença 
parcialmente reformada. Recurso 
provido. 1. O profi ssional autônomo 
cadastrado e que obteve alvará 
de funcionamento, assumindo 
a condição de responsável pelo 
respectivo imposto sobre serviços, 
tem a obrigação acessória de manter 
o cadastro atualizado e comunicar 
qualquer fato impeditivo do 
exercício da atividade profi ssional, 
de modo a impedir a constituição, 
o lançamento e a exigibilidade do 
respectivo crédito tributário. 2. 
Quando o contribuinte não cumpre 
a obrigação acessória, deve assumir 
a responsabilidade pelo pagamento 
das despesas do processo, na 
medida em que deu causa ao 
ajuizamento da execução fi scal.

(TJPR – Ap. Cível n. 0016481-
54.2017.8.16.0185 – 1a. T. – Ac. unânime 

– Rel.: Des. Lauri Caetano da Silva  
– Fonte: DJ, 16.02.2022).

NOTA BONIJURIS: 
Destacamos trecho do voto do 
relator: “Vale lembrar o ISS Fixo 
é tributo lançado anualmente 
de ofí cio pelo Fisco, com base 
nas informações constantes 
no cadastro municipal. Desta 
forma, a existência de alvará 
gera a presunção relativa da 
continuidade da prestação de 
serviços pelo contribuinte. 
Assim, o executado/apelado, 
ao deixar de informar que 
foi aprovado em concurso 
público, não exercendo mais 
atividade como engenheiro 
e, consequentemente, de 
solicitar a baixa do respectivo 
alvará, descumpriu obrigação 
acessória que evitaria o 
lançamento de tributos 
futuros e o ajuizamento de 
ações visando o pagamento do 
crédito tributário.”

FATO GERADOR

676.064 Quando o 
incorporador constrói em 
terreno próprio, assumindo 
todos os custos, riscos e 
prejuízos, não há que se falar 
em prestação de serviço para 
fins tributários

Recurso Inominado. Município  
de Curitiba. ISS. Incorporação 
imobiliária. Construção em 
terreno próprio. Não incidência do 
tributo. Ausência de fato gerador. 
Precedentes desta turma recursal e 
do tribunal de justiça do estado do 
paraná. Sentença mantida por seus 
próprios fundamentos. Recurso 
conhecido e desprovido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0024225-07.2020.8.16.0182 – 4a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Juiz Guilherme 
Cubas Cesar  – conv. − Fonte: DJ, 
16.11.2021). 
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EMENTÁRIO TITULADO

rede de distribuição. Ausência de 
prestação de serviço e obrigação de 
fazer. Relação de compra e venda. 
Honorários. Fazenda pública. 
Aplicação do parágrafo 5º do art. 
85 do CPC. Recurso do município 
desprovido e recurso adesivo 
provido.

(TJPR – Ap. Cível n. 0021620-
26.2013.8.16.0185 – 1a. Câm. Cív. – Ac. 
unânime – Rel.: Juiz Subst. em 2º 
Grau Fernando Cesar Zeni  – Fonte: 
DJ, 16.02.2022).

ISS FIXO

676.063 Profissional 
autônomo que obteve alvará 
de funcionamento deve dar 
baixa em seu cadastro sob 
pena de arcar com o ônus de 
sucumbência

Execução Fiscal. Exceção de pré-
executividade. Imposto sobre 
serviços (ISS-fi xo ). Engenheiro 
autônomo. Fato gerador. Processo 
extinto. Ônus da sucumbência. 
Princípio da causalidade. 
Executado que não deu baixa no 
cadastro municipal. Obrigação 
acessória. Art. 113 do CTN. Ônus 
da sucumbência que deve ser 
suportado pelo executado. Sentença 
parcialmente reformada. Recurso 
provido. 1. O profi ssional autônomo 
cadastrado e que obteve alvará 
de funcionamento, assumindo 
a condição de responsável pelo 
respectivo imposto sobre serviços, 
tem a obrigação acessória de manter 
o cadastro atualizado e comunicar 
qualquer fato impeditivo do 
exercício da atividade profi ssional, 
de modo a impedir a constituição, 
o lançamento e a exigibilidade do 
respectivo crédito tributário. 2. 
Quando o contribuinte não cumpre 
a obrigação acessória, deve assumir 
a responsabilidade pelo pagamento 
das despesas do processo, na 
medida em que deu causa ao 
ajuizamento da execução fi scal.

(TJPR – Ap. Cível n. 0016481-
54.2017.8.16.0185 – 1a. T. – Ac. unânime 

– Rel.: Des. Lauri Caetano da Silva  
– Fonte: DJ, 16.02.2022).

NOTA BONIJURIS: 
Destacamos trecho do voto do 
relator: “Vale lembrar o ISS Fixo 
é tributo lançado anualmente 
de ofí cio pelo Fisco, com base 
nas informações constantes 
no cadastro municipal. Desta 
forma, a existência de alvará 
gera a presunção relativa da 
continuidade da prestação de 
serviços pelo contribuinte. 
Assim, o executado/apelado, 
ao deixar de informar que 
foi aprovado em concurso 
público, não exercendo mais 
atividade como engenheiro 
e, consequentemente, de 
solicitar a baixa do respectivo 
alvará, descumpriu obrigação 
acessória que evitaria o 
lançamento de tributos 
futuros e o ajuizamento de 
ações visando o pagamento do 
crédito tributário.”

FATO GERADOR

676.064 Quando o 
incorporador constrói em 
terreno próprio, assumindo 
todos os custos, riscos e 
prejuízos, não há que se falar 
em prestação de serviço para 
fins tributários

Recurso Inominado. Município  
de Curitiba. ISS. Incorporação 
imobiliária. Construção em 
terreno próprio. Não incidência do 
tributo. Ausência de fato gerador. 
Precedentes desta turma recursal e 
do tribunal de justiça do estado do 
paraná. Sentença mantida por seus 
próprios fundamentos. Recurso 
conhecido e desprovido.

(TJPR – Rec. Inominado n. 
0024225-07.2020.8.16.0182 – 4a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Juiz Guilherme 
Cubas Cesar  – conv. − Fonte: DJ, 
16.11.2021). 
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 Administrativo

CONCURSO PÚBLICO 

676.201 CONCURSO PÚBLICO DESCLASSIFICA 
CANDIDATO REPROVADO EM INVESTIGAÇÃO SOCIAL

Superior Tribunal de Justiça 
Recurso Especial n. 1919722/RJ
Órgão julgador: 2a. Turma 
Fonte: DJ, 25.03.2022
Relator: Ministro  Herman Benjamin

EMENTA

Administrativo. Concurso público  destinado a seleção de sol-
dados da  polícia militar. Candidato afastado do certame por 
reprovação em investigação social. Matéria fático-probatória. 
Incidência da Súmula 7/STJ. Dissídio jurisprudencial. Análise 
prejudicada. 1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é 
no sentido de que a investigação social não se resume a analisar a 
vida pregressa do candidato quanto às infrações penais que even-
tualmente tenha praticado, mas também quanto à conduta moral 
e social no decorrer de sua vida, objetivando analisar o padrão 
de comportamento do candidato à carreira policial em razão das 
peculiaridades do cargo que exigem retidão, lisura e probidade do 
agente público. 2. No enfrentamento da matéria, o tribunal de ori-
gem lançou os seguintes fundamentos: “Nota-se que, ao contrário 
do defendido pelo demandante, o mesmo foi reprovado em uma 
das fases do concurso, qual seja, a pesquisa social. Observa-se pe-
los documentos de fl s. 281 e seguintes, que o apelante passou à 
condição de reprovado no concurso público de admissão ao curso 
de formação de soldados da PMERJ, após o surgimento de fatos 
novos relativos à pesquisa social, que culminou com a edição de 
dois atos administrativos para desligá-lo do curso de formação (fl . 
289, IE 281) e licenciá-lo (fl .291, IE 281), sendo, portanto, despicienda 
a instauração de procedimento administrativo. Registra-se que o 
ato que declarou a insubsistência da ‘nomeação do autor como 
soldado aluno’ foi exarado em decorrência de ato administrativo 
proferido pelo centro de recrutamento e seleção de praças (CRSP), 
que atestou a reprovação do autor no concurso público. Destaca-
-se que a época em que foi desligado do curso de formação de sol-
dados da polícia militar do Estado do Rio de Janeiro – 5ª turma 
(CFSD v/13) e licenciado dos quadros da corporação, o apelante os-
tentava a condição de candidato no concurso público em questão, 
e não servidor militar como alega”. 3. Observa-se que o órgão jul-

gador decidiu a questão após 
percuciente análise dos fatos 
e das provas relacionados à 
causa, sendo certo asseverar 
que, na moldura delineada, 
infi rmar o entendimento as-
sentado no aresto esgrimi-
do passa pela revisitação ao 
acervo probatório, vedada 
em recurso especial, conso-
ante a Súmula 7 do Superior 
Tribunal de Justiça, que as-
sim estabelece: “a pretensão 
de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial”. 
4. Fica prejudicada a análise 
da divergência jurispruden-
cial quando a tese sustentada 
já foi afastada no exame do 
recurso especial pela alínea 
“a” do permissivo constitu-
cional. 5. Agravo interno não 
provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Segunda Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, por una-
nimidade, negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Francisco 
Falcão, Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães vota-
ram com o Sr. Ministro Relator. Presi-
diu o julgamento o Sr. Ministro Mauro 
Campbell Marques.

Brasília, 21 de março de 2022. 
Ministro Herman Benjamin
Relator

RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN 
BENJAMIN (Relator):

Cuida-se de Agravo Interno inter-
posto contra decisão monocrática que 
conheceu do Agravo para não conhecer 
do Recurso Especial. A parte agravante 
sustenta: Os Acórdãos recorridos são 
absurdos, contrariando o ordenamen-
to jurídico e a posição consolidada nos 
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Tribunais Superiores, e até mesmo no 
próprio TJRJ, pois autorizam a demis-
são de militar em estágio sem a adoção 
das formalidades legais, ou seja, sem 
que seja instaurado o competente pro-
cesso administrativo disciplinar. Veja-
-se que nem mesmo uma simples sindi-
cância foi instaurada, pelo menos para 
disfarçar, restando violado o Art. 3ª, § 
1º, a), IV da Lei Federal 6.880/80; Art. 146 
da Lei Federal 8.112/90 e art. 2º da Lei 
Federal nº 9.784/99. Portanto, não se 
aplica a estes autos os fundamentos da 
decisão agravada, que não conheceu do 
Agravo em Recurso Especial interpos-
to. Assim, perfeitamente demonstrado 
o direito do agravante, razão pela qual 
merece conhecimento e provimento o 
presente Agravo Interno no AResp. Re-
quer a reconsideração do decisum ou a 
submissão do feito à Turma. Impugna-
ção às fl s. 849-850, e-STJ. 

É o relatório.

VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN 
BENJAMIN (Relator): 

Os autos foram recebidos neste Ga-
binete em 7.2.2022. O Agravo Interno 
não merece prosperar, pois a ausência 
de argumentos hábeis para alterar os 
fundamentos da decisão ora agravada 
torna incólume o entendimento nela 
fi rmado. Conforme já disposto no de-
cisum combatido, o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça é no sen-
tido de que a Investigação Social não se 
resume a analisar a vida pregressa do 
candidato quanto às infrações penais 
que eventualmente tenha praticado, 
mas também quanto à conduta moral 
e social no decorrer de sua vida, objeti-
vando analisar o padrão de comporta-
mento do candidato à carreira policial 
em razão das peculiaridades do cargo 
que exigem retidão, lisura e probidade 
do agente público. No enfrentamento 
da matéria, o Tribunal de origem lan-
çou os seguintes fundamentos: Nota-
-se que, ao contrário do defendido pelo 
demandante, o mesmo foi reprovado 
em uma das fases do concurso, qual 
seja, a Pesquisa Social. Observa-se pe-
los documentos de fl s. 281 e seguintes, 
que o Apelante passou à condição de 
reprovado no concurso público de ad-
missão ao Curso de Formação de Sol-

dados da PMERJ, após o surgimento de 
fatos novos relativos à pesquisa social, 
que culminou com a edição de dois atos 
administrativos para desliga-lo do cur-
so de formação (fl . 289, IE 281) e licen-
ciá-lo (fl .291, IE 281), sendo, portanto, 
despicienda a instauração de procedi-
mento administrativo. Registra-se que 
o ato que declarou a insubsistência da 
“nomeação do autor como soldado alu-
no” foi exarado em decorrência de ato 
administrativo proferido pelo Centro 
de Recrutamento e Seleção de Praças 
(CRSP), que atestou a reprovação do 
autor no concurso público. Destaca-se 
que a época em que foi desligado do 
Curso de Formação de Soldados da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janei-
ro – 5ª Turma (CFSD V/13) e licenciado 
dos quadros da Corporação, o Apelante 
ostentava a condição de candidato no 
concurso público em questão, e não 
servidor militar como alega.

Observa-se que o órgão julgador de-
cidiu a questão após percuciente análi-
se dos fatos e das provas relacionados 
à causa, sendo certo asseverar que, na 
moldura delineada, infi rmar o entendi-
mento assentado no aresto esgrimido 
passa pela revisitação ao acervo proba-
tório, vedada em Recurso Especial, con-
soante a Súmula 7 do Superior Tribunal 
de Justiça, que assim estabelece: “A pre-
tensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial”. A propósito

Administrativo. Concurso. Inves-
tigação social. Conduta moral e social 
do candidato. Verifi cação do pundonor 
militar. Pretensão de reexame fático-
-probatório. Incidência do enunciado 
n. 7 da Súmula do STJ. Acórdão em 
conformidade com a jurisprudência 
desta corte. I – Na origem, trata-se de 
mandado de segurança contra ato de 
reprovação de candidato ao cargo de 
soldado da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo na fase de investigação 
social. Na sentença, denegou-se a segu-
rança. No Tribunal a quo, a sentença foi 
mantida. II – O deslinde da questão foi 
bem abordado pelo acórdão recorrido 
que, por oportuno e relevante, trans-
creve-se, no ponto: “[...] Ao se inscrever 
no certame, o apelante concordou com 
as regras presentes no edital, subme-
tendo-se às etapas do concurso confor-
me foram determinadas. O Capítulo IV, 
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Tribunais Superiores, e até mesmo no 
próprio TJRJ, pois autorizam a demis-
são de militar em estágio sem a adoção 
das formalidades legais, ou seja, sem 
que seja instaurado o competente pro-
cesso administrativo disciplinar. Veja-
-se que nem mesmo uma simples sindi-
cância foi instaurada, pelo menos para 
disfarçar, restando violado o Art. 3ª, § 
1º, a), IV da Lei Federal 6.880/80; Art. 146 
da Lei Federal 8.112/90 e art. 2º da Lei 
Federal nº 9.784/99. Portanto, não se 
aplica a estes autos os fundamentos da 
decisão agravada, que não conheceu do 
Agravo em Recurso Especial interpos-
to. Assim, perfeitamente demonstrado 
o direito do agravante, razão pela qual 
merece conhecimento e provimento o 
presente Agravo Interno no AResp. Re-
quer a reconsideração do decisum ou a 
submissão do feito à Turma. Impugna-
ção às fl s. 849-850, e-STJ. 

É o relatório.

VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN 
BENJAMIN (Relator): 

Os autos foram recebidos neste Ga-
binete em 7.2.2022. O Agravo Interno 
não merece prosperar, pois a ausência 
de argumentos hábeis para alterar os 
fundamentos da decisão ora agravada 
torna incólume o entendimento nela 
fi rmado. Conforme já disposto no de-
cisum combatido, o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça é no sen-
tido de que a Investigação Social não se 
resume a analisar a vida pregressa do 
candidato quanto às infrações penais 
que eventualmente tenha praticado, 
mas também quanto à conduta moral 
e social no decorrer de sua vida, objeti-
vando analisar o padrão de comporta-
mento do candidato à carreira policial 
em razão das peculiaridades do cargo 
que exigem retidão, lisura e probidade 
do agente público. No enfrentamento 
da matéria, o Tribunal de origem lan-
çou os seguintes fundamentos: Nota-
-se que, ao contrário do defendido pelo 
demandante, o mesmo foi reprovado 
em uma das fases do concurso, qual 
seja, a Pesquisa Social. Observa-se pe-
los documentos de fl s. 281 e seguintes, 
que o Apelante passou à condição de 
reprovado no concurso público de ad-
missão ao Curso de Formação de Sol-

dados da PMERJ, após o surgimento de 
fatos novos relativos à pesquisa social, 
que culminou com a edição de dois atos 
administrativos para desliga-lo do cur-
so de formação (fl . 289, IE 281) e licen-
ciá-lo (fl .291, IE 281), sendo, portanto, 
despicienda a instauração de procedi-
mento administrativo. Registra-se que 
o ato que declarou a insubsistência da 
“nomeação do autor como soldado alu-
no” foi exarado em decorrência de ato 
administrativo proferido pelo Centro 
de Recrutamento e Seleção de Praças 
(CRSP), que atestou a reprovação do 
autor no concurso público. Destaca-se 
que a época em que foi desligado do 
Curso de Formação de Soldados da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janei-
ro – 5ª Turma (CFSD V/13) e licenciado 
dos quadros da Corporação, o Apelante 
ostentava a condição de candidato no 
concurso público em questão, e não 
servidor militar como alega.

Observa-se que o órgão julgador de-
cidiu a questão após percuciente análi-
se dos fatos e das provas relacionados 
à causa, sendo certo asseverar que, na 
moldura delineada, infi rmar o entendi-
mento assentado no aresto esgrimido 
passa pela revisitação ao acervo proba-
tório, vedada em Recurso Especial, con-
soante a Súmula 7 do Superior Tribunal 
de Justiça, que assim estabelece: “A pre-
tensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial”. A propósito

Administrativo. Concurso. Inves-
tigação social. Conduta moral e social 
do candidato. Verifi cação do pundonor 
militar. Pretensão de reexame fático-
-probatório. Incidência do enunciado 
n. 7 da Súmula do STJ. Acórdão em 
conformidade com a jurisprudência 
desta corte. I – Na origem, trata-se de 
mandado de segurança contra ato de 
reprovação de candidato ao cargo de 
soldado da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo na fase de investigação 
social. Na sentença, denegou-se a segu-
rança. No Tribunal a quo, a sentença foi 
mantida. II – O deslinde da questão foi 
bem abordado pelo acórdão recorrido 
que, por oportuno e relevante, trans-
creve-se, no ponto: “[...] Ao se inscrever 
no certame, o apelante concordou com 
as regras presentes no edital, subme-
tendo-se às etapas do concurso confor-
me foram determinadas. O Capítulo IV, 
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Não se pode restringir 
a análise na fase de 

investigação social para 
admissão de candidato a 

cargos sensíveis, como o de 
integrantes da força policial

que diz respeito às Etapas do Concurso, 
previa 6 fases: I) prova escrita (Parte I 
e II); II) prova de condicionamento fí -
sico; III) exames de saúde; IV) exames 
psicológicos; V) investigação social e 
VI) análise de documentos e títulos (fl . 
31). O Capítulo XII elenca as caracterís-
ticas da investigação social, bem como 
informa sobre seu caráter eliminató-
rio e os critérios nos quais se pautaria 
referida avaliação (fl s. 39/42). No caso 
em tela, na fase de investigação so-
cial, foram apuradas informações que 
contraindicaram o impetrante para 
o exercício da função pública almeja-
da, sendo apresentados os seguintes 
motivos da reprovação: “O impetrante 
demonstrou possuir condutas desa-
bonadoras, cujas descrições seguem 
pontuadas nos itens: 5.15. ‘possuidor 
de comportamento que possa compro-
meter a função de Segurança Pública 
ou a confi abilidade da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo’, e 5.16. ‘contu-
maz em infringir o Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como quem seja autu-
ado ou visto cometendo infração que 
coloque em risco a integridade fí sica 
ou a vida de outrem. Consta ainda que 
impetrante teve a CNH suspensa em 
duas ocasiões, por infrações de trânsi-
to gravíssimas (conduzir motocicleta 
sem capacete; fazer malabarismos, em-
pinando moto com uma roda só) (fl s. 
77/78). Depreende-se das informações 
prestadas pela Administração Pública 
que a conclusão pautou-se em critérios 
objetivos e não subjetivos. Ressalte-se 
que o candidato foi avaliado consoante 
os critérios previstos no edital e teve a 
oportunidade de conhecer os motivos 
que ensejaram a sua inaptidão na eta-
pa da investigação social. Assim, não se 
revela qualquer nulidade dessa avalia-
ção a ensejar a readmissão do apelante 
no concurso público (...)”.

III – De fato, é pacífi co, no âmbito 
do Superior Tribunal de Justiça, que 
não se pode restringir a análise na fase 
de investigação social para admissão 
de candidato a cargos sensíveis, como o 
de integrantes da força policial, apenas 
à existência ou não de condenações 
penais transitadas em julgado, como 
pretende o recorrente. Nesse sentido: 
RMS 57.329/TO, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, julgado 

em 20/9/2018, DJe 26/9/2018; AgInt no 
RMS 53.486/MT, Rel. Ministro Francis-
co Falcão, Segunda Turma, julgado em 
7/12/2017, DJe 14/12/2017.

IV – A análise deve abranger a con-
duta moral e social do candidato, a fi m 
de verifi car a sua adequação ao pundo-
nor militar, que se traduz em um alto 
padrão de comportamento e correção, 
vinculado à ética e ao decoro.

V – Desta forma, aplica-se à espécie 
o enunciado da Súmula 83/STJ: “Não 
se conhece do recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do 
Tribunal se fi rmou no mesmo sentido 
da decisão recorrida.” Ressalte-se que 
o teor do referido enunciado aplica-se, 
inclusive, aos recursos especiais inter-
postos com fundamento na alínea a do 
permissivo constitucional.

VI – Ademais, a interpretação que 
exija o reexame dos elementos fático-
-probatórios não é viável em recurso 
especial, em vista do óbice contido no 
enunciado n. 7 (A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso 
especial) da Súmula do STJ.

VII – Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.396.998/SP, Rel. 

Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe 3.10.2019)

Administrativo. Concurso público. 
Investigação social. Matéria fático-
-probatória. Incidência da Súmula 7/ 
STJ. Agravo não provido. 1. O Tribunal 
a quo consignou na sua decisão: “A in-
vestigação social tem por fi nalidade a 
apuração da conduta e idoneidade do 
candidato, sendo realizada por órgão da 
Polícia Militar, com expressa autoriza-
ção do candidato, que forneceu as infor-
mações em impresso próprio, conforme 
orientações expostas na contracapa do 
respectivo formulário, ou seja: ‘Declara-
ções falsas ou omissões acarretarão o 
cancelamento dos seus exames ou sua 

exclusão sumária da Polícia Militar. Os 
motivos que ensejaram o desligamento 
do impetrante do curso de Ofi cial da Po-
lícia Militar vêm relatados às fl s. 73/76: 
1º) Desligamento do Serviço Auxiliar Vo-
luntário por atos desabonadores, pois 
apurou-se que à época o impetrante, ao 
ter mentido no procedimento ‘apurató-
rio, demonstrou conduta incompatível 
com a função de Policial Militar; 2º) In-
quérito Policial – lesão corporal dolosa – 
o feito foi encaminhado ao JECRIM; 3º) 
Inquérito Policial – injúria e difamação 
– também encaminhado ao JECRIM; 4º) 
Inquérito Policial – lesão corporal dolo-
sa – sendo o Boletim de Ocorrência en-
caminhado ao Foro Regional de Itaque-
ra; 5º) Inquérito Policial – estelionato 
– cheques sustados, mas as mercadorias 
foram retiradas da loja, apreensão das 
cártulas emitidas e não compensadas; 
6º) Má fama em local de sua residência. 
Verifi cou-se, assim, que o impetrante 
omitiu em suas declarações à Investi-
gação Social os fatos descritos à fl s. 76. 
Ora, a exoneração do impetrante se deu 
levando em conta a somatória de suas 
condutas, a que demonstrou não pos-
suir ele os predicados indispensáveis ao 
cargo de Ofi cial da Polícia Militar.” (fl s. 
591-592, grifo acrescentado).

2. Ademais, modifi car a conclusão a 
que chegou a Corte de origem, de modo 
a acolher a tese do recorrente, deman-
daria reexame do acervo fático-pro-
batório dos autos, o que é inviável em 
Recurso Especial, sob pena de violação 
da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 23.693/SP, Rel. Min. 

Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 30.3.2015)

Ressalte-se, por fi m, que fi ca preju-
dicada a análise da divergência juris-
prudencial quando a tese sustentada 
já foi afastada no exame do Recurso 
Especial pela alínea “a” do permissivo 
constitucional. Nessa senda:

Agravo interno no agravo em re-
curso especial. Ação de obrigação de 
fazer com pedido de indenização por 
danos morais. Quantum indenizatório. 
Fixação em patamar razoável e propor-
cional. Revisão. Súmula 7/ STJ. Dissídio 
jurisprudencial. Análise prejudicada. 
Agravo interno desprovido.

(...)
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2. Nos termos do entendimento des-
ta Corte Superior, não se conhece do 
recurso pela alínea c, tendo em vista 
que, aplicada a Súmula 7/STJ quanto à 
alínea a, fi ca prejudicada a divergência 
jurisprudencial, pois as conclusões di-
vergentes decorreriam das circunstân-
cias específi cas de cada processo, e não 
do entendimento diverso sobre uma 
mesma questão legal.

3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1.808.447/MS, Rel. 

Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, DJe 29.4.2021)

Agravo interno no recurso especial. 
Processual civil. Cofi ns. Base de cálcu-
lo. Tema constitucional. Não conheci-
mento do apelo nobre. Dissídio juris-
prudencial. Análise. Prejuízo.

(...)
3. Prejudicada a análise do suscita-

do dissídio jurisprudencial quando a 
tese veiculada nas razões do especial 
é afastada pela análise da irresigna-
ção fundada na alínea a do permissivo 
constitucional. Precedentes.

4. Agravo interno a que se nega pro-
vimento. (AgInt no REsp 1.251.683/RJ, 
Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Tur-
ma, Dje 19.4.2021)

Tributário e Processual Civil. Agra-
vo interno no agravo em recurso espe-
cial. Acórdão recorrido. Fundamento 
infraconstitucional. Provimento do 
CSM. Ato normativo não enquadrado 
como lei federal. Dissídio jurispruden-
cial. Análise prejudicada. 

(...).
2. Resta prejudicada a análise da 

divergência jurisprudencial quando a 
tese sustentada já foi afastada no exa-
me do recurso especial pela alínea a do 
permissivo constitucional.

3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.673.561/SP, Rel. 

Min. Sérgio Kukina, primeira Turma, 
DJe 25.3.2021)

Ausente a comprovação da necessi-
dade de retifi cação a ser promovida na 
decisão agravada, proferida com fun-
damentos sufi cientes e em consonân-
cia com entendimento pacífi co deste 
Tribunal, não há prover o Agravo Inter-
no que contra ela se insurge.

Por tudo isso, nego provimento ao 
Agravo Interno. 

É como voto.

CERTIDÃO 
A SEGUNDA TURMA do Superior Tri-
bunal de Justiça, por unanimidade, de-
cidiu negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Og 

Fernandes, Mauro Campbell Marques 
e Assusete Magalhães votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga-
mento o Sr. Ministro Mauro Campbell 
Marques.

Brasília, 22 de março de 2022. 

 Civil

RELAÇÃO CONCUBINÁRIA SIMULTÂNEA 

676.202 NÃO É POSSÍVEL O RECONHECIMENTO 
DE UNIÃO ESTÁVEL QUANDO A RELAÇÃO É 
CONCUBINÁRIA NÃO EVENTUAL
Superior Tribunal de Justiça 
Recurso Especial n. 1875691/PR
Órgão julgador: 4a. Turma 
Fonte: DJ, 25.03.2022
Relator: Ministro Raul Araújo

EMENTA

Direito Civil. Agravo interno nos embargos de  declaração no agra-
vo em  recurso especial. Ação de reconhecimento e dissolução de 
união estável post mortem. Requisitos para união estável não evi-
denciados. Modifi cação. Incidência da Súmula 7/STJ. Qualifi cação 
como união estável/família paralela. Impossibilidade. Decisão de 
acordo com a jurisprudência do STJ. Agravo interno desprovido. “A 
jurisprudência do STJ e do STF é sólida em não reconhecer como 
união estável a relação concubinária não eventual, simultânea 
ao casamento, quando não estiver provada a separação de fato 
ou de direito do parceiro casado” (AgRg no AREsp 748.452, Relator 
Ministro Raul Araújo, quarta turma, julgado em 23/2/2016, DJe de 
7/3/2016). Na hipótese, o Tribunal de origem concluiu que “não se 
pode afi rmar que a convivência entre o falecido e a demandante era 
socialmente reconhecida e tinha o objetivo de constituição de uma 
família, quando a própria autora sabia que ele possuía uma família 
constituída, embora aqui o negue, o que torna ausente o requisi-
to da fi delidade, igualmente importante para caracterizar a união 
estável, ainda mais quando a infi delidade era de conhecimento da 
apelante”. A pretensão de modifi car o entendimento fi rmado, acer-
ca da ausência dos requisitos para a confi guração da união estável, 
demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório, o que é 
inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

1. Agravo interno a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da quarta turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Luis Felipe Sa-
lomão, Maria Isabel Gallo� i, Antonio 
Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Luis Felipe Salomão. 

Brasília, 14 de março de 2022.
Ministro Raul Araújo
Relator

RELATÓRIO 
O EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚ-
JO (Relator):

Trata-se de agravo interno (fl s. 415-
422) interposto por J. C. contra decisão 
desta relatoria (fl s. 391-394), integrada 
pela rejeição dos aclaratórios às fl s. 410-
412, que conheceu do agravo para não 
conhecer do recurso especial, sob os 
seguintes fundamentos:

a) Em relação ao art. 226, § 3º, da 
Constituição Federal, por impossibili-
dade de conhecer de matéria constitu-
cional; e

b) No tocante aos arts. 1.723, 1.521, 
1.530, parágrafo único, do Código Civil, 
bem como ao art. 1º da Lei 9.278/96, por 
incidência da Súmula 7/STJ.

Nas razões do agravo interno, a parte 
agravante alega, em síntese, que “(...) os 
depoimentos prestados pelas testemu-
nhas estão no acórdão recorrido, sendo 
que a Agravante comprovou união está-
vel com o de cujus, ou, ao menos, a exis-
tência de família simultânea / paralela, o 
que permite a requalifi cação jurídica do 
fato social em litígio, com o provimento 
deste Agravo Interno, e, assim, como o 
conhecimento e oprovimento do Recur-
so Especial do caso concreto” (fl . 420). 
Defende, ainda, que “(...) busca nesta cor-
te superior a requalifi cação jurídica do 
fato (declaração de união estável ou de 
família simultânea/ paralela),conforme 
demonstrado na instrução processual 
para exame de afronta a dispositivos 
legais federais relativos ao direito pro-
batório, em que os companheiros man-
tiveram laços de afeto e carinho, com a 
formação de família, morando na mes-

ma residência nos últimos anos de vida 
do de cujus, numa casa alugada cujo 
aluguel era quitado mensalmente pelo 
companheiro falecido,que mantinha 
todos sob a sua dependência econômica 
(de cujus, sua companheira e os fi lhos 
dela), o que deve ser analisado com o 
efeito devolutivo do Recurso

Especial, de acordo com o art. 1.034 
do CPC”.

Ao fi nal, pleiteia a reconsideração 
da decisão agravada ou, se mantida, 
seja o presente feito levado a julgamen-
to perante a Eg. Quarta Turma.

Sem impugnação, conforme certi-
dões às fl s. 425-427.

É o relatório.

VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚ-
JO (Relator):

De início, observa-se que a parte 
agravante deixou de impugnar espe-
cifi camente a impossibilidade de co-
nhecimento da matéria constitucional, 
motivo pelo qual, nesse ponto, opera-se 
a preclusão da matéria. Quanto aos de-

mais óbices, verifi ca-se que a decisão 
merece ser mantida por seus próprios 
fundamentos.

A parte agravante, argumentando 
violação aos arts. 1.723, 1.521, 1.530, pará-
grafo único, do CC e 1º da Lei 9.278/96, 
defende que, à luz das provas juntadas 
aos autos, foi comprovada a existência 
de união estável com o de cujus. Afi r-
ma, ainda, que, caso o juízo entenda 
pela continuidade da relação pretérita, 
não há impedimento para o reconheci-
mento de uniões estáveis simultâneas.

Por sua vez, a Corte de origem, con-
siderando as provas juntadas aos autos 
e as circunstâncias do caso concreto, 
concluiu que não fi cou confi gurada a 
união estável entre a agravante e o de 
cujus, como se infere do trecho abaixo:

A jurisprudência do STJ 
e do STF é sólida em 

não reconhecer como 
união estável a relação 

concubinária não eventual, 
simultânea ao casamento
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da quarta turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Luis Felipe Sa-
lomão, Maria Isabel Gallo� i, Antonio 
Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Luis Felipe Salomão. 

Brasília, 14 de março de 2022.
Ministro Raul Araújo
Relator

RELATÓRIO 
O EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚ-
JO (Relator):

Trata-se de agravo interno (fl s. 415-
422) interposto por J. C. contra decisão 
desta relatoria (fl s. 391-394), integrada 
pela rejeição dos aclaratórios às fl s. 410-
412, que conheceu do agravo para não 
conhecer do recurso especial, sob os 
seguintes fundamentos:

a) Em relação ao art. 226, § 3º, da 
Constituição Federal, por impossibili-
dade de conhecer de matéria constitu-
cional; e

b) No tocante aos arts. 1.723, 1.521, 
1.530, parágrafo único, do Código Civil, 
bem como ao art. 1º da Lei 9.278/96, por 
incidência da Súmula 7/STJ.

Nas razões do agravo interno, a parte 
agravante alega, em síntese, que “(...) os 
depoimentos prestados pelas testemu-
nhas estão no acórdão recorrido, sendo 
que a Agravante comprovou união está-
vel com o de cujus, ou, ao menos, a exis-
tência de família simultânea / paralela, o 
que permite a requalifi cação jurídica do 
fato social em litígio, com o provimento 
deste Agravo Interno, e, assim, como o 
conhecimento e oprovimento do Recur-
so Especial do caso concreto” (fl . 420). 
Defende, ainda, que “(...) busca nesta cor-
te superior a requalifi cação jurídica do 
fato (declaração de união estável ou de 
família simultânea/ paralela),conforme 
demonstrado na instrução processual 
para exame de afronta a dispositivos 
legais federais relativos ao direito pro-
batório, em que os companheiros man-
tiveram laços de afeto e carinho, com a 
formação de família, morando na mes-

ma residência nos últimos anos de vida 
do de cujus, numa casa alugada cujo 
aluguel era quitado mensalmente pelo 
companheiro falecido,que mantinha 
todos sob a sua dependência econômica 
(de cujus, sua companheira e os fi lhos 
dela), o que deve ser analisado com o 
efeito devolutivo do Recurso

Especial, de acordo com o art. 1.034 
do CPC”.

Ao fi nal, pleiteia a reconsideração 
da decisão agravada ou, se mantida, 
seja o presente feito levado a julgamen-
to perante a Eg. Quarta Turma.

Sem impugnação, conforme certi-
dões às fl s. 425-427.

É o relatório.

VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO RAUL ARAÚ-
JO (Relator):

De início, observa-se que a parte 
agravante deixou de impugnar espe-
cifi camente a impossibilidade de co-
nhecimento da matéria constitucional, 
motivo pelo qual, nesse ponto, opera-se 
a preclusão da matéria. Quanto aos de-

mais óbices, verifi ca-se que a decisão 
merece ser mantida por seus próprios 
fundamentos.

A parte agravante, argumentando 
violação aos arts. 1.723, 1.521, 1.530, pará-
grafo único, do CC e 1º da Lei 9.278/96, 
defende que, à luz das provas juntadas 
aos autos, foi comprovada a existência 
de união estável com o de cujus. Afi r-
ma, ainda, que, caso o juízo entenda 
pela continuidade da relação pretérita, 
não há impedimento para o reconheci-
mento de uniões estáveis simultâneas.

Por sua vez, a Corte de origem, con-
siderando as provas juntadas aos autos 
e as circunstâncias do caso concreto, 
concluiu que não fi cou confi gurada a 
união estável entre a agravante e o de 
cujus, como se infere do trecho abaixo:

A jurisprudência do STJ 
e do STF é sólida em 

não reconhecer como 
união estável a relação 

concubinária não eventual, 
simultânea ao casamento
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“Cabia à autora, portanto, a prova da 
caracterização daqueles elementos que 
constituem a união estável – Relacio-
namento público, contínuo, duradouro, 
com intuito de constituição de uma fa-
mília −, no período entre até, data do fa-
lecimento de M.200806.03.11É incontro-
verso nos autos que M. manteve união 
estável com a requerida N. M. F. desde 
o ano de 1987, advindo dessa relação o 
nascimento de dois fi lhos, os requeri-
dos C. E. H. A divergência, no entanto, 
diz respeito ao término da relação, e 
bem assim, versa sobre o fato de haver 
ou não o mantido um de cujus relacio-
namento de igual natureza com a de-
mandante. Na Inicial, alegou a autora 
que manteve união estável nos três úl-
timos anos de vida do, entre a residindo 
em imóvel locado de cujus 2008/2011 si-
tuado na Rua Sebastião Alves Ferreira 
n.º..., no Bairro Alto, nesta Capital, cujas 
despesas com aluguel eram custeadas 
pelo falecido, até porque a autora dei-
xou de trabalhar a pedido de M., que a 
mantinha, fatos reconhecidos pela vizi-
nhança. As testemunhas arroladas pela 
autora e ouvidas em Juízo, confi rmam 
que o falecido M. O. G. manteve um re-
lacionamento, ao que parece duradou-
ro, com a autora, o que, todavia, não se 
revela sufi ciente para a confi guração 
da pretendida união estável.

(...)
Contudo, as duas testemunhas arro-

ladas pelos requeridos esclareceram em 
Juízo que o falecido era“” e tinha fi lhos 
com a requerida N., casado cuja família 
residia em um Condomínio localizado 
no bairro Bacacheri, nesta Capital, rela-
ção que persistiu até o seu falecimento 
desconhecendo por completo a exis-
tência de um possível relacionamento 
com a autora. A prova documental dá 
conta de que a requerida N. M. F. fi gu-
rava como dependente no plano de saú-
de de M. O. G. junto à Fundação Copel 
de Previdência e Assistência Social (), 
constando ela e os mov. 19.20 fi lhos C. F. 
G. e H. F. G como seus benefi ciários no 
plano de pecúlio (mov.), havendo ainda 
comprovação de que em a requerida 
N.19/2810.12.09 abriu uma conta con-
junta com o junto à Caixa Econômica 
Federal de cujus (), período em que su-
postamente o falecido estaria a se mov. 
19.6 relacionar com a autora J. As provas 

juntadas aos autos demonstram que, 
embora possa ter havido um relacio-
namento íntimo entre o e a autora, não 
há evidências dede cujus que teriam 
interesse em constituir uma vida em 
comum e constituir família, tanto que 
o falecido indicou como benefi ciários 
no plano de pecúlio, os requeridos. In-
clusive, na r. Sentença recorrida a ilus-
tre Magistrada singular transcreveu o 
teor do depoimento pessoal prestado 
pela autora nos autos de n.º 5052935-
12.2012.404.7000, em trâmite perante 
a Justiça Federal, no qual buscou sua 
inclusão como benefi ciária da pensão 
por morte junto ao INSS, oportunidade 
em que admitiu ter ciência de que o de 
cujus contava com uma família consti-
tuída, pelo que ele não a assumia publi-
camente, senão perante seus familiares:

(...)
Não obstante tenha sido a autora a 

responsável pela internação de M. O. G. 
(doc. ao), esta acabou por indicar como 
endereço mov. 1.3 residencial o imóvel 
em que ele residia com a família (com N. 
e fi lhos), na Rua José Gullin n.º ..., ap. ..., 
bloco 63, bairro Bacacheri, em Curitiba, 
oportunidade em que não se qualifi cou 
como “cônjuge” ou “convivente”, mas 
apenas como “acompanhante” (). mov. 
1.3. As testemunhas da autora, embora 
demonstrem conhecimento da relação 
íntima existente entre a autora e o , não 
frequentavam a casa de cujus do casal, 
razão pela qual não puderam afi rmar 
categoricamente que M. O. G. residia no 
local, embora “acreditassem que sim”, 
porque o viram se reportando à deman-
dante como “esposa”; contudo, as duas 
testemunhas dos requeridos reporta-
ram haver presenciado com frequência 
o falecido retornando para casa embria-
gado, entre ou , ambas 22h30 min 23:00h 
desconhecendo que o casal M. O. G. e N. 
M. F. estivessem separados ou em pro-
cesso de separação, porque circulavam 
pelo Condomínio normalmente, e assim 
seus dois fi lhos. Nesse cenário, não se 
pode afi rmar que a convivência entre 
o falecido e a demandante era social-
mente reconhecida e tinha o objetivo 
de constituição de uma família, quando 
a própria autora sabia que ele possuía 
uma família constituída, embora aqui o 
negue, o que torna ausente o requisito 
da fi delidade, igualmente importante 

para caracterizar a união estável, ainda 
mais quando a infi delidade do de era de 
conhecimento da apelante.”

Assim, tem-se que o Tribunal de ori-
gem concluiu que “não se pode afi rmar 
que a convivência entre o falecido e a de-
mandante era socialmente reconhecida 
e tinha o objetivo de constituição de uma 
família, quando a própria autora sabia 
que ele possuía uma família constituída, 
embora aqui o negue, o que torna ausen-
te o requisito da fi delidade, igualmente 
importante para caracterizar a união es-
tável, ainda mais quando a infi delidade 
do de era de conhecimento da apelante”.

Desse modo, infere-se que a preten-
são de modifi car o entendimento ado-
tado pela Corte a quo ensejaria o reexa-
me de fatos e provas, o que é vedado em 
estreita sede de recurso especial, nos 
termos da Súmula 7/STJ. A propósito:

Processual Civil e Civil. Agravo in-
terno no recurso especial. Recurso ma-
nejado sob a égide do NCPC. Embargos 
de terceiro. Penhora de bem imóvel. Vio-
lação dos arts. 1.022 e 489 do NCPC. Ino-
corrência. Conteúdo normativo do art. 
1.048 do CPC/73 não prequestionado. 
Incidência das súmulas nºs 282 e 356 do 
STF. Alegada comprovação de união es-
tável por ocasião da penhora. Ausência. 
Reexame de provas. Impossibilidade. 
Súmula nº 7 do STJ. Fundamento autô-
nomo e sufi ciente do acórdão recorrido 
não espefi camente impugnado no resp. 
Aplicação, por analogia, da Súmula nº 
283 do STF. Agravo interno não provido.

Aplica-se o NCPC a este recurso 
ante os termos do enunciado Adminis-
trativo nº 3, aprovado pelo Plenário do 
STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recur-
sos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publica-
das a partir de 18 de março de 2016) se-
rão exigidos os requisitos de admissibi-
lidade recursal na forma do novo CPC.

1. Inexistem omissão, contradição 
ou obscuridade, vícios elencados no art. 
1.022 do NCPC ou ausência de funda-
mentação a ensejar violação do art. 489 
do mesmo diploma legal, sendo forçoso 
reconhecer que a pretensão recursal 
ostentava caráter nitidamente infrin-
gente, visando rediscutir matéria que já 
havia sido analisada pelo acórdão ver-
gastado, o que não se admite na via dos 
embargos de declaração. Precedentes.
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2. Não há como ser analisada a tese 
trazida no recurso especial quanto a ale-
gada ofensa ao disposto no art. 1.048 do 
CPC/73, em virtude da falta de preque-
tionamento. Incidência do óbice das Sú-
mulas nºs 282 e 356 do STF, por analogia.

3. A alteração das conclusões do 
acórdão recorrido de não ter fi cado 
comprovada a alegada união estável 
entre a agravante e o executado, por 
ocasião da efetivação da penhora sobre 
bem imóvel, exige reapreciação do acer-
vo fático-probatório da demanda, o que 
faz incidir o óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. A falta de impugnação a funda-
mento sufi ciente para manter o acór-
dão recorrido acarreta o não conheci-
mento do recurso.

Inteligência da Súmula nº 283 do 
STF, aplicável, por analogia, ao recurso 
especial.

5. Não sendo a linha argumentativa 
apresentada capaz de evidenciar a ina-
dequação dos fundamentos invocados 
pela decisão agravada, o presente agra-
vo não se revela apto a alterar o conte-
údo do julgado impugnado, devendo 
ele ser integralmente mantido em seus 
próprios termos.

6. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1898961/SE, Rel. Mi-

nistro Moura Ribeiro, terceira turma, 
julgado em 08/03/2021, DJe 10/03/2021)

Ademais, não merece acolhimen-
to a pretensão de qualifi car a relação 
havida entre a agravante e o de cujus 
como união estável paralela, pois “a ju-
risprudência do STJ e do STF é sólida 
em não reconhecer como união estável 
a relação concubinária não eventual, 
simultânea ao casamento, quando não 
estiver provada a separação de fato ou 
de direito do parceiro casado” (AgRg 
no AREsp 748.452, Relator Ministro 
Raul Araújo, quarta turma, julgado em 
23/2/2016, DJe de 7/3/2016).

No mesmo sentido:
Recurso especial. Ação de reconhe-

cimento e de dissolução de união está-
vel c/c pedido de arrolamento e partilha 
de bens. União estável concomitante a 
casamento sem separação de fato.

1. À luz do disposto no § 1º do artigo 
1.723 do Código Civil de 2002, a pedra de 
toque para o aperfeiçoamento da união 
estável não está na inexistência de vín-
culo matrimonial, mas, a toda evidên-

cia, na inexistência de relacionamento 
de fato duradouro concomitante àque-
le que pretende proteção jurídica. Nes-
se viés, apesar de a dicção da referida 
norma também fazer referência à se-
paração judicial, é a separação de fato 
(que, normalmente, precede a separa-
ção de direito e continua após tal ato 
formal) que viabiliza a caracterização 
da união estável de pessoa casada.

2. Consequentemente, mantida a 
vida em comum entre os cônjuges (ou 
seja, inexistindo separação de fato), 
não se poderá reconhecer a união es-
tável de pessoa casada. Nesse contexto 
normativo, a jurisprudência do STJ não 
admite o reconhecimento de uniões 
estáveis paralelas ou de união estável 
concomitante a casamento em que não 
confi gurada separação de fato.

3. No caso dos autos, procedendo-se à 
revaloração do quadro fático delineado 
no acórdão estadual, verifi ca-se que: (a) 
a autora e o réu (de cujus) mantiveram 
relacionamento amoroso por 17 anos; (b) 
o demandado era casado quando iniciou 
tal convívio, não tendo se separado de 
fato de sua esposa; e (c) a falta de ciência 
da autora sobre a preexistência do casa-
mento (e a manutenção da convivência 
conjugal) não foi devidamente demons-
trada na espécie, havendo indícios ro-
bustos em sentido contrário.

4. Desse modo, não se revela possí-
vel reconhecer a união estável alegada 

pela autora, uma vez que não foi aten-
dido o requisito objetivo para sua con-
fi guração, consistente na inexistência 
de relacionamento de fato duradouro 
concomitante àquele que pretende 
proteção jurídica.

5. Uma vez não demonstrada a boa-
-fé da concubina de forma irrefutável, 
não se revela cabida (nem oportuna) a 
discussão sobre a aplicação analógica da 
norma do casamento putativo à espécie.

6. Recursos especiais do espólio e da 
viúva providos para julgar improceden-
te a pretensão deduzida pela autora.

(REsp 1754008/RJ, Rel. Ministro Luis 
Felipe Salomão, quarta turma, julgado 
em 13/12/2018, DJe 01/03/2019)

Com essas considerações, conclui-
-se que o recurso não merece prospe-
rar. Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo interno.

É como voto.

CERTIDÃO
A quarta turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, decidiu 
negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Luis Felipe Sa-
lomão, Maria Isabel Gallo� i, Antonio 
Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Luis Felipe Salomão.

Brasília, 15 de março de 2022 
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EMENTA

Agravo de instrumento. Cumprimento de  sentença. Penhora  de 
bem imóvel. Executada que alega a nulidade da constrição, uma 
vez que o imóvel haveria sido objeto de contrato de compromisso 
de compra e venda a terceiro. Inocorrência. Penhora que, por ora, 
deve ser mantida. Legitimidade para impugnar o ato que, na es-
pécie, seria do compromissário comprador, o qual, nos termos da 
Súmula 84 do STJ, possui legitimidade ativa para ajuizamento de 
embargos de terceiro. Penhora mantida. Nada obstante, deve-se 
proceder à intimação pessoal do compromissário comprador, nos 
termos do art. 675, parágrafo único do CPC, a fi m de se preserva-
rem os seus eventuais interesses. Excesso de penhora, outrossim, 
que não logrou ser demonstrado, na espécie. Bem imóvel que se-
quer foi, por ora, avaliado; e, sendo o débito exequendo de cerca de 
R$ 224.000,00, não se vislumbra, sequer “prima facie”, o aventado 
excesso, mesmo porque o valor obtido com eventual expropria-
ção sói ser inferior a seu valor de mercado. Decisão mantida. Re-
curso improvido, com observação.

CIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO Agravo de Ins-
trumento nº 2052035-34.2022.8.26.0000 
– Voto nº 53463 3. rejeitou a impugna-
ção à penhora apresentada pela exe-
cutada, em face da constrição de bem 
imóvel de sua titularidade que have-
ria sido prometido à venda a terceiro. 
Inconformada, recorre a executada, 
alegando, em síntese, que o executado, 
após haver iniciado o cumprimento de 
sentença para recebimento da quantia 
histórica de R$ 119.894,13 para setembro 
de 2016 – Pediu a penhora do imóvel 
matriculado sob n. 86.542 perante o 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Li-
meira, o qual, entretanto, foi objeto de 
contrato de compromisso de compra e 
venda celebrado com terceiro. Sustenta 
que não mais exerce os poderes ineren-
tes à propriedade do imóvel, quando já 
materializada a alienação do bem em 
referência mediante contrato de com-
promisso de compra e venda. Alega, 
outrossim, que “o prosseguimento da 
penhora poderá indisponibilizar bem 
imóvel adquirido por terceiro de boa-
-fé, impossibilitando-o de gozar e dis-
por de sua propriedade.” Por fi m, aduz 
haver, na espécie, excesso de penhora, 
uma vez que o débito atualmente re-
presenta a quantia aproximada de R$ 
224.000,0, ao passo que o imóvel penho-
rado teria valor de mercado de cerca de 
R$ 650.000,00. Conclui pela reforma. 
Recebido e processado o recurso (fl . 37), 
ao qual se indeferiu o efeito suspensivo 
pleiteado. Decorreu o prazo para con-
traminuta (fl . 40). 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Agravo de Instrumento nº 
2052035-34.2022.8.26.0000, da Comarca 
de Limeira, em que é agravante MON-
TEZUMA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS SPE LTDA., é agravado D. 
de Q.

Acordam, em sessão permanente e 
virtual da 6ª Câmara de Direito Priva-
do do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de con-
formidade com o voto do relator, que 
integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação 
dos Desembargadores Costa Ne� o 
(Presidente) e Marcus Vinicius Rios 
Gonçalves. 

São Paulo, 21 de abril de 2022. 
Vito Guglielm 
Relator(a)

RELATÓRIO
1. Trata-se de recurso de agravo de ins-
trumento interposto contra decisão 
interlocutória que, em ação de rescisão 
de contrato de compromisso de com-
pra e venda de imóvel em fase de cum-
primento de sentença, 2. PODER JUDI-
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EMENTA

Agravo de instrumento. Cumprimento de  sentença. Penhora  de 
bem imóvel. Executada que alega a nulidade da constrição, uma 
vez que o imóvel haveria sido objeto de contrato de compromisso 
de compra e venda a terceiro. Inocorrência. Penhora que, por ora, 
deve ser mantida. Legitimidade para impugnar o ato que, na es-
pécie, seria do compromissário comprador, o qual, nos termos da 
Súmula 84 do STJ, possui legitimidade ativa para ajuizamento de 
embargos de terceiro. Penhora mantida. Nada obstante, deve-se 
proceder à intimação pessoal do compromissário comprador, nos 
termos do art. 675, parágrafo único do CPC, a fi m de se preserva-
rem os seus eventuais interesses. Excesso de penhora, outrossim, 
que não logrou ser demonstrado, na espécie. Bem imóvel que se-
quer foi, por ora, avaliado; e, sendo o débito exequendo de cerca de 
R$ 224.000,00, não se vislumbra, sequer “prima facie”, o aventado 
excesso, mesmo porque o valor obtido com eventual expropria-
ção sói ser inferior a seu valor de mercado. Decisão mantida. Re-
curso improvido, com observação.

CIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO Agravo de Ins-
trumento nº 2052035-34.2022.8.26.0000 
– Voto nº 53463 3. rejeitou a impugna-
ção à penhora apresentada pela exe-
cutada, em face da constrição de bem 
imóvel de sua titularidade que have-
ria sido prometido à venda a terceiro. 
Inconformada, recorre a executada, 
alegando, em síntese, que o executado, 
após haver iniciado o cumprimento de 
sentença para recebimento da quantia 
histórica de R$ 119.894,13 para setembro 
de 2016 – Pediu a penhora do imóvel 
matriculado sob n. 86.542 perante o 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Li-
meira, o qual, entretanto, foi objeto de 
contrato de compromisso de compra e 
venda celebrado com terceiro. Sustenta 
que não mais exerce os poderes ineren-
tes à propriedade do imóvel, quando já 
materializada a alienação do bem em 
referência mediante contrato de com-
promisso de compra e venda. Alega, 
outrossim, que “o prosseguimento da 
penhora poderá indisponibilizar bem 
imóvel adquirido por terceiro de boa-
-fé, impossibilitando-o de gozar e dis-
por de sua propriedade.” Por fi m, aduz 
haver, na espécie, excesso de penhora, 
uma vez que o débito atualmente re-
presenta a quantia aproximada de R$ 
224.000,0, ao passo que o imóvel penho-
rado teria valor de mercado de cerca de 
R$ 650.000,00. Conclui pela reforma. 
Recebido e processado o recurso (fl . 37), 
ao qual se indeferiu o efeito suspensivo 
pleiteado. Decorreu o prazo para con-
traminuta (fl . 40). 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Agravo de Instrumento nº 
2052035-34.2022.8.26.0000, da Comarca 
de Limeira, em que é agravante MON-
TEZUMA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS SPE LTDA., é agravado D. 
de Q.

Acordam, em sessão permanente e 
virtual da 6ª Câmara de Direito Priva-
do do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de con-
formidade com o voto do relator, que 
integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação 
dos Desembargadores Costa Ne� o 
(Presidente) e Marcus Vinicius Rios 
Gonçalves. 

São Paulo, 21 de abril de 2022. 
Vito Guglielm 
Relator(a)

RELATÓRIO
1. Trata-se de recurso de agravo de ins-
trumento interposto contra decisão 
interlocutória que, em ação de rescisão 
de contrato de compromisso de com-
pra e venda de imóvel em fase de cum-
primento de sentença, 2. PODER JUDI-
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Não houve oposição ao julgamento 
virtual. 

É o relatório.

VOTO
2. Cuida-se de recurso de agravo de 
instrumento interposto contra de-
cisão interlocutória que, em ação de 
rescisão de contrato de compromisso 
de compra e venda de imóvel em fase 
de cumprimento de sentença, rejeitou 
a impugnação à penhora apresentada 
pela executada, em face da constrição 
de bem imóvel de sua titularidade que 
haveria sido prometido à venda a ter-
ceiro. 

Ressalvados os argumentos adu-
zidos pela executada, ora agravante, o 
recurso não comporta provimento.

Ao que se colhe dos autos, o imó-
vel penhorado no cumprimento de 
sentença em apreço registrado sob n. 
86.542 perante o 2º Cartório de Registro 
de Imóveis de Limeira −, foi objeto de 
compromisso de compra e venda, ten-
do por adquirente o Sr. S. C. de A. (fl s. 
13/18 e 19).

O contrato, contudo, embora fi rma-
do em dezembro de 2017, não está regis-
trado na matrícula do bem (fl s. 615/618 
dos autos originários.

De todo modo, porém, o compro-
misso de compra e venda do imóvel a 
terceiros não determinaria, em prin-
cípio, a nulidade da constrição, como 
sugere a executada. Por certo que, 
havendo o compromisso de compra e 
venda do imóvel a terceiro, é imperiosa 
a intimação pessoal do adquirente, até 
para que sejam resguardados os seus 
direitos.

E isso porque, se o bem penhorado 
fora objeto de contrato de compro-
misso de compra e venda a terceiro 
celebrado anteriormente à penhora, a 
rigor é o adquirente que deverá, se en-
tender por bem fazê-lo, ajuizar a com-
petente ação de embargos de terceiro. 
Aduz o artigo 674, caput, do Código de 
Processo Civil que a legitimidade ati-
va para a ação de embargos de terceiro 
é do terceiro, isto é, daquele que não 
faz parte da relação jurídica proces-
sual, in verbis: “Quem, não sendo par-
te no processo, sofrer constrição ou 
ameaça de constrição sobre bens que 

possua ou sobre os quais tenha direi-
to incompatível com o ato constritivo, 
poderá requerer seu desfazimento ou 
sua inibição por meio de embargos de 
terceiro.”

Com efeito, como me manifestei 
quando do julgamento da Apelação 
Cível n. 586.924.4/6-00, de minha rela-
toria, é velha a orientação inclusive já 
consolidada na Súmula nº. 84 do Supe-
rior Tribunal de Justiça (“é admissível a 
oposição de embargos de terceiros fun-
dados em alegação de posse advinda 
de compromisso de compra e venda de 
imóvel, ainda que desprovido de regis-
tro”) que por um imperativo de boa-fé 
objetiva, há que se proteger o adqui-
rente de imóvel de eventual constrição 
posterior à alienação, ainda que não 
registrado o instrumento do negócio 
jurídico. Nesse sentido:

“Processual civil. Embargos de ter-
ceiro. Penhora de imóvel. Posse em 
favor dos embargantes decorrente 
de compra e venda anterior à execu-
ção. Registro da escritura no cartório 
de imóveis posterior à execução e à 

constrição. Inexistência de fraude. I. 
Insubsistente a penhora sobre imóvel 
que não integrava o patrimônio do 
devedor, pois já alienado ao tempo do 
ajuizamento da execução e da penhora. 
II. Desinfl uente o fato de a escritura de 
compra e venda ter sido registrada no 
cartório imobiliário após o ato constri-
tivo, uma vez que não se discute nos 
embargos de terceiro a propriedade do 
imóvel, mas a posse. III. Recurso conhe-
cido e desprovido.”

(STJ – REsp 256150/SC Quarta Tur-
ma – Rel. Min. Aldir Passarinho Junior 
J. 27.11.2001

“Processual civil. Fraude a execu-
ção. Embargos de terceiro. Boa-fé do 
adquirente do bem. Inexistência de 
violação ao art. 185 do CTN. Súmula 84/

STJ. I – A jurisprudência deste tribunal 
tem assentado o escólio no sentido de 
prestigiar o terceiro possuidor e ad-
quirente de boa-fé, na hipótese de a 
penhora recair sobre imóvel objeto de 
execução e não mais pertencente de 
fato ao patrimônio do devedor, vez que 
transferido, muito embora não formal-
mente. II – Consoante o enunciado da 
súmula 84/STJ, “é admissível a oposição 
de embargos de terceiro fundados em 
alegação de posse advinda do compro-
misso de compra e venda de imóvel, 
ainda que desprovido de registro”. III 
– Não viola o art. 185 do CTN a decisão 
que entendeu não constituir fraude a 
execução a alienação de bens feita por 
quem não e sujeito passivo em debito 
com a fazenda publica, e tenha adquiri-
do o bem objeto de constrição judicial, 
amparado pela boa-fé, de pessoa não 
devedora da fazenda, não havendo sido 
a penhora levada a registro. IV – Recur-
so desprovido, sem discrepância.”

(STJ – REsp 120756/MG Primeira 
Turma – Rel. Min. Demócrito Reinaldo 
J. 07.11.1997)

“Processual civil. Embargos de 
terceiro. Execução fi scal. Fraude. Con-
trato de promessa de compra e ven-
da. Terceiro de boa-fé. Precedentes. 1. 
Não há fraude à execução quando no 
momento do compromisso particular 
não existia a constrição, merecendo 
ser protegido o direito pessoal dos 
promissários-compradores. 2. Há de 
se prestigiar o terceiro possuidor e ad-
quirente de boa-fé quando a penhora 
recair sobre imóvel objeto de execu-
ção não mais pertencente ao devedor, 
uma vez que houve a transferência, 
embora sem o rigor formal exigido. 3. 
Na esteira de precedentes da Corte, os 
embargos de terceiro podem ser opos-
tos ainda que o compromisso particu-
lar não esteja devidamente registrado. 
4. Recurso especial conhecido, porém, 
improvido.”

(STJ – REsp 173417/MG Primei-
ra Turma – Rel. Min. José Delgado J. 
20.08.1998)

Em verdade, portanto, e para se res-
guardarem os direitos do compromis-
sário comprador da res pignorata, o que 
se haveria de fazer era intimá-la pesso-
almente a fi m de que, tomando ciência 

Na esteira de precedentes, 
os embargos de terceiro 
podem ser opostos ainda 

que o compromisso 
particular não esteja 

devidamente registrado

ACÓRDÃOS EM DESTAQUE

213REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

da constrição, pudesse, eventualmente, 
ajuizar a ação de embargos de terceiros.

Essa é a solução trazida pelo artigo 
675, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, e que deve ser observada na 
espécie, in verbis: “Caso identifi que a 
existência de terceiro titular de interes-
se em embargar o ato, o juiz mandará 
intimá-lo pessoalmente.”

Nas palavras de Luiz Guilherme 
Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Da-
niel Mitidiero (in Código de Processo 
Civil comentado, 4ª ed., 2018, São Paulo: 
Revista dos Tribunais, p. 818):

“Os terceiros que tenham, eventu-
almente, legitimidade e interesse para 
opor embargos de terceiros têm o di-
reito de ser intimados pessoalmente 
do ato de constrição judicial. Nesses 
casos, é dessa intimação pessoal que 
se deve contar o prazo especialmente o 
de cinco dias, a que alude a parte fi nal 
do art. 675, CPC para o ajuizamento dos 
embargos de terceiro.”

Por ora, portanto, não se deve reco-
nhecer a nulidade da constrição. Lado 
outro, dever-se-á intimar pessoalmen-
te o atual titular dos direitos de com-
promissário comprador do imóvel, nos 
termos do artigo 675, parágrafo único 
do Código de Processo Civil, resguar-
dando-se seus eventuais interesses.

Por fi m, não se vislumbra o aponta-
do excesso de penhora.

Nos termos do artigo 874, I do Novo 
Código de Processo Civil, que prevê, in 
verbis: “Após a avaliação, o juiz poderá, a 
requerimento do interessado e ouvida a 

parte contrária, mandar reduzir a penho-
ra aos bens sufi cientes ou transferi-la 
para outros, se o valor dos bens penho-
rados for consideravelmente superior ao 
crédito do exequente e dos acessórios.”

A uma, porque sequer houve, por 
ora, avaliação do imóvel constrito. Não 
se pode apreciar, pois, o apontado ex-
cesso.

A duas, porque, como cediço, quan-
do da expropriação de imóveis penho-
rados, o valor efetivamente obtido com 
a sua alienação sói ser, em muito, infe-
rior a seu valor de mercado.

E, sendo o débito exequendo apon-
tado em cerca de R$ 224.000,00, não 

se vislumbra, ao menos prima facie, 
o aventado excesso. A questão pode-
rá ser rediscutida após a avaliação do 
imóvel penhorado, rememorando-se 
que, de toda sorte, eventual valor que 
sobeje após a alienação do bem haveria 
de ser restituído à executada.

Nada há, assim, a ser reformado na 
decisão agravada, que deve ser inte-
gralmente mantida, com a determina-
ção de intimação pessoal do terceiro 
adquirente.

3. Nestes termos, nega-se provimen-
to ao recurso, com observação.

Vito Guglielmi 
Relator 

 Penal

REINCIDÊNCIA E MAUS ANTECEDENTES 

676.204 MAUS ANTECEDENTES DO RÉU E SUA 
REINCIDÊNCIA EM CRIME DOLOSO AFASTAM A 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal
Apelação criminal n. 0706023-57.2021.8.07.0019
Órgão julgador: 1a. Câmara de Direito Criminal
Fonte: DJ, 20.04.2022
Relator: Desembargador Carlos Pires Soares Neto

R$ 50,00 Compre pelo QR Code

de Rodrigo Karpat
Um livro com respostas para as dúvidas que não são encontradas facilmente na doutrina, 
que têm poucos casos julgados nos tribunais, ou que estão escondidas entre o direito e a 
gestão. Cada assunto é analisado de forma jurídico administrativa com foco nas questões 
práticas, no repertório jurisprudencial e no direcionamento da doutrina moderna.

www.livrariabonijuris.com.br 0800 645 4020 | 41 3323 4020176 páginas

QUESTÕES RECORRENTES
DA VIDA EM CONDOMÍNIO

ACÓRDÃOS EM DESTAQUE

213REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

da constrição, pudesse, eventualmente, 
ajuizar a ação de embargos de terceiros.

Essa é a solução trazida pelo artigo 
675, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, e que deve ser observada na 
espécie, in verbis: “Caso identifi que a 
existência de terceiro titular de interes-
se em embargar o ato, o juiz mandará 
intimá-lo pessoalmente.”

Nas palavras de Luiz Guilherme 
Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Da-
niel Mitidiero (in Código de Processo 
Civil comentado, 4ª ed., 2018, São Paulo: 
Revista dos Tribunais, p. 818):

“Os terceiros que tenham, eventu-
almente, legitimidade e interesse para 
opor embargos de terceiros têm o di-
reito de ser intimados pessoalmente 
do ato de constrição judicial. Nesses 
casos, é dessa intimação pessoal que 
se deve contar o prazo especialmente o 
de cinco dias, a que alude a parte fi nal 
do art. 675, CPC para o ajuizamento dos 
embargos de terceiro.”

Por ora, portanto, não se deve reco-
nhecer a nulidade da constrição. Lado 
outro, dever-se-á intimar pessoalmen-
te o atual titular dos direitos de com-
promissário comprador do imóvel, nos 
termos do artigo 675, parágrafo único 
do Código de Processo Civil, resguar-
dando-se seus eventuais interesses.

Por fi m, não se vislumbra o aponta-
do excesso de penhora.

Nos termos do artigo 874, I do Novo 
Código de Processo Civil, que prevê, in 
verbis: “Após a avaliação, o juiz poderá, a 
requerimento do interessado e ouvida a 

parte contrária, mandar reduzir a penho-
ra aos bens sufi cientes ou transferi-la 
para outros, se o valor dos bens penho-
rados for consideravelmente superior ao 
crédito do exequente e dos acessórios.”

A uma, porque sequer houve, por 
ora, avaliação do imóvel constrito. Não 
se pode apreciar, pois, o apontado ex-
cesso.

A duas, porque, como cediço, quan-
do da expropriação de imóveis penho-
rados, o valor efetivamente obtido com 
a sua alienação sói ser, em muito, infe-
rior a seu valor de mercado.

E, sendo o débito exequendo apon-
tado em cerca de R$ 224.000,00, não 

se vislumbra, ao menos prima facie, 
o aventado excesso. A questão pode-
rá ser rediscutida após a avaliação do 
imóvel penhorado, rememorando-se 
que, de toda sorte, eventual valor que 
sobeje após a alienação do bem haveria 
de ser restituído à executada.

Nada há, assim, a ser reformado na 
decisão agravada, que deve ser inte-
gralmente mantida, com a determina-
ção de intimação pessoal do terceiro 
adquirente.

3. Nestes termos, nega-se provimen-
to ao recurso, com observação.

Vito Guglielmi 
Relator 
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da constrição, pudesse, eventualmente, 
ajuizar a ação de embargos de terceiros.

Essa é a solução trazida pelo artigo 
675, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, e que deve ser observada na 
espécie, in verbis: “Caso identifi que a 
existência de terceiro titular de interes-
se em embargar o ato, o juiz mandará 
intimá-lo pessoalmente.”

Nas palavras de Luiz Guilherme 
Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Da-
niel Mitidiero (in Código de Processo 
Civil comentado, 4ª ed., 2018, São Paulo: 
Revista dos Tribunais, p. 818):

“Os terceiros que tenham, eventu-
almente, legitimidade e interesse para 
opor embargos de terceiros têm o di-
reito de ser intimados pessoalmente 
do ato de constrição judicial. Nesses 
casos, é dessa intimação pessoal que 
se deve contar o prazo especialmente o 
de cinco dias, a que alude a parte fi nal 
do art. 675, CPC para o ajuizamento dos 
embargos de terceiro.”

Por ora, portanto, não se deve reco-
nhecer a nulidade da constrição. Lado 
outro, dever-se-á intimar pessoalmen-
te o atual titular dos direitos de com-
promissário comprador do imóvel, nos 
termos do artigo 675, parágrafo único 
do Código de Processo Civil, resguar-
dando-se seus eventuais interesses.

Por fi m, não se vislumbra o aponta-
do excesso de penhora.

Nos termos do artigo 874, I do Novo 
Código de Processo Civil, que prevê, in 
verbis: “Após a avaliação, o juiz poderá, a 
requerimento do interessado e ouvida a 

parte contrária, mandar reduzir a penho-
ra aos bens sufi cientes ou transferi-la 
para outros, se o valor dos bens penho-
rados for consideravelmente superior ao 
crédito do exequente e dos acessórios.”

A uma, porque sequer houve, por 
ora, avaliação do imóvel constrito. Não 
se pode apreciar, pois, o apontado ex-
cesso.

A duas, porque, como cediço, quan-
do da expropriação de imóveis penho-
rados, o valor efetivamente obtido com 
a sua alienação sói ser, em muito, infe-
rior a seu valor de mercado.

E, sendo o débito exequendo apon-
tado em cerca de R$ 224.000,00, não 

se vislumbra, ao menos prima facie, 
o aventado excesso. A questão pode-
rá ser rediscutida após a avaliação do 
imóvel penhorado, rememorando-se 
que, de toda sorte, eventual valor que 
sobeje após a alienação do bem haveria 
de ser restituído à executada.

Nada há, assim, a ser reformado na 
decisão agravada, que deve ser inte-
gralmente mantida, com a determina-
ção de intimação pessoal do terceiro 
adquirente.

3. Nestes termos, nega-se provimen-
to ao recurso, com observação.

Vito Guglielmi 
Relator 
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da constrição, pudesse, eventualmente, 
ajuizar a ação de embargos de terceiros.

Essa é a solução trazida pelo artigo 
675, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, e que deve ser observada na 
espécie, in verbis: “Caso identifi que a 
existência de terceiro titular de interes-
se em embargar o ato, o juiz mandará 
intimá-lo pessoalmente.”

Nas palavras de Luiz Guilherme 
Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Da-
niel Mitidiero (in Código de Processo 
Civil comentado, 4ª ed., 2018, São Paulo: 
Revista dos Tribunais, p. 818):
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rior a seu valor de mercado.
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o aventado excesso. A questão pode-
rá ser rediscutida após a avaliação do 
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que, de toda sorte, eventual valor que 
sobeje após a alienação do bem haveria 
de ser restituído à executada.

Nada há, assim, a ser reformado na 
decisão agravada, que deve ser inte-
gralmente mantida, com a determina-
ção de intimação pessoal do terceiro 
adquirente.

3. Nestes termos, nega-se provimen-
to ao recurso, com observação.

Vito Guglielmi 
Relator 
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EMENTA

Penal e processo penal. Código de trânsito  brasileiro. Apelação  
criminal. Recurso da defesa. Embriaguez ao volante. Crime de 
violação da suspensão do direito de conduzir veículo automo-
tor. Materialidade e autoria. Comprovadas. Dosimetria. Primeira 
fase. Conduta social. Crime praticado durante prisão domiciliar. 
Manutenção. Quantum de aumento. Fração de 1/8 sobre o termo 
médio. Mantida. Segunda fase. Agravante genérica. Aumento de 
1/6 (um sexto). Redimensionamento. Substituição da pena priva-
tiva por restritiva de direitos. Não recomendada. Recurso conhe-
cido e parcialmente provido.

1. Inviável a absolvição quando o conjunto probatório dos autos 
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autos pelotestede alcoolemia e pela prova oral que o acusado efeti-
vamente conduziu veículo automotor embriagado, a condenação é 
medida que se impõe. 3. Consoante jurisprudência do col. Superior 
Tribunal de Justiça e desta corte de justiça, a prática do crime du-
rante o gozo de benefí cio concedido pelo juízo das execuções, con-
sistente, no caso, na prisão domiciliar, autoriza a análise desfavorá-
vel da conduta social. 4. O entendimento jurisprudencial considera 
como critério razoável para o cálculo da pena-base a modulação em 
1/8 (um oitavo) para cada circunstância judicial, aplicado sobre o 
resultado obtido da diferença entre a pena máxima e mínima co-
minadas ao crime. Não se cuida de preceito absoluto, mas de pa-
râmetro, de ponto de partida, para a dosimetria da primeira fase 
da pena. 5. Embora o código penal não estabeleça balizas para o 
agravamento e a atenuação das penas, aplica-se na segunda fase 
da dosimetria a fração de 1/6 (um sexto), atendendo a critérios de 
proporcionalidade, consoante recomendado pela jurisprudência 
pátria. 6. Ainda que se trate de pena inferior a quatro anos, os maus 
antecedentes do réu e sua reincidência em crime doloso afastam a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direi-
tos, na forma do art. 44 do código penal. 7. Recurso conhecido e par-
cialmente provido para redimensionar a pena corporal imposta.

na denúncia, condenou o apelante por 
incursão nas condutas previstas no art. 
306[1], caput, c/c art. 298, inciso III[2], 
todos da Lei nº 9.503/1997 (embriaguez 
ao volante com agravante pelo fato de 
o condutor não possuir Permissão para 
Dirigir ou Carteira de Habilitação). A 
pena privativa de liberdade foi fi xada 
em 01 (um) ano e 03 (três) meses de de-
tenção, além de 20 (vinte) dias-multa, 
no valor de 1/30 (um trigésimo) do salá-
rio-mínimo, a ser cumprida inicialmen-
te em regime semiaberto. Seguindo as 
diretrizes do art. 306 c/c os artigos 292 
e 293[3], todos da Lei nº 9.503/1997, foi 
imposta ao réu a pena acessória con-
sistente na proibição de obtenção de 
permissão ou habilitação pelo prazo 
de 05 (cinco) meses. Por não preencher 
os requisitos subjetivos (maus antece-
dentes e reincidência) para a concessão 
das medidas, o d. Juízo sentenciante 
entendeu que o acusado não faz jus à 
substituição prevista no artigo 44 do 
Código Penal[4] e nem à suspensão con-
dicional da pena (sursis), prevista no 
art. 77 do Código Penal[5]. Concedido 
ao réu o direito de recorrer em liberda-
de. Consta da denúncia (ID 32510506, 
págs. 01/03): (...) No dia 20 de agosto de 
2021, por volta de 01h00min, na Avenida 
Buriti, Quadra 603 Recanto das Emas/
DF, o denunciado L. N. da S., agindo de 
forma livre e consciente, conduziu o 
veículo GM/Kade� , placa JEN5447/DF, 
em via pública, sem a devida Habilita-
ção ou Permissão para Dirigir e com a 
capacidade psicomotora alterada em 
razão da infl uência de álcool. Confor-
me apurado, nas circunstâncias acima 
mencionadas, o denunciado trafegava 
em via pública quando recebeu ordem 
de parada da Polícia Militar, acelerou e 
teve que parar o veículo quando colidiu 
com o meio-fi o. Durante a abordagem, 
verifi cou-se que o denunciado apresen-
tava visíveis sinais de embriaguez e por 
isso foi submetido ao exame para cons-
tatação de alcoolemia, cujo resultado 
foi de que a concentração de álcool no 
sangue era de 0,44 mg de álcool por litro 
de ar expelido pelos pulmões, confi gu-
rando-se, desse modo, a fl agrância deli-
tiva (ID: 100849778). Na delegacia, foi ve-
rifi cado por aquelas autoridades que o 
acusado não era habilitado para condu-
zir veículo automotor. Ao assim agir, in-
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sidência do senhor desembargador Gil-
berto de Oliveira, em proferir a seguin-
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recurso. Unânime, de acordo com a ata 
do julgamento e notas taquigráfi cas.

Brasília (DF), 07 de abril de 2022 
Desembargador Carlos Pires Soares 

Neto 
Relator
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do procedente a pretensão deduzida 
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correu o denunciado L. N. da S. no tipo 
penal previsto no artigo 306 C/C art. 
298, inciso III, ambos do Código de Trân-
sito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997), razão 
pela qual requer o Ministério Público 
que seja determinada a instauração de 
ação penal, citando-o para responder à 
acusação, assim como intimando-o de 
todos os atos e termos do processo, até 
fi nal condenação. (...). Consoante certifi -
cado nos autos, a R. sentença transitou 
em julgado para o Ministério Público 
no dia 09/12/2021 (ID 32511268, pág. 01). O 
acusado foi devidamente intimado da 
R. sentença condenatória (ID 32511266, 
pág. 01), manifestando o interesse em 
recorrer. A Defensoria Pública do Dis-
trito Federal, então, apresentou Termo 
de Apelação (ID 32511270, pág. 01) e, em 
suas razões recursais (ID 32511271, págs. 
01/11), requer a revisão da dosimetria 
da pena imposta. Em suma, pleiteia o 
afastamento da análise negativa da 
conduta social do agente. Outrossim, 
pugna pela redução da fração de au-
mento, na primeira fase, para 1/6 (um 
sexto) da pena mínima prevista abstra-
tamente para o delito. Por fi m, requer 
a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos. O 
Ministério Público do Distrito Federal e 
dos Territórios, em suas contrarrazões 
formais, pugna pelo conhecimento e 
não provimento do apelo (ID 32511274, 
págs. 01/08). Parecer da d. Procurado-
ria Criminal pelo conhecimento e des-
provimento do apelo (ID 32771139). É o 
relatório. [1] Art. 306. Conduzir veículo 
automotor com capacidade psicomoto-
ra alterada em razão da infl uência de 
álcool ou de outra substância psicoati-
va que determine dependência: (...) § 1º 
As condutas previstas no caput serão 
constatadas por: I – Concentração igual 
ou superior a 6 decigramas de álcool 
por litro de sangue ou igual ou superior 
a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar 
alveolar; [2] Art. 298. São circunstâncias 
que sempre agravam as penalidades 
dos crimes de trânsito ter o condutor 
do veículo cometido a infração: III – 
Sem possuir Permissão para Dirigir ou 
Carteira de Habilitação; [3] Art. 292. A 
suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com ou-

tras penalidades. (Redação dada pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência) Art. 293. 
A penalidade de suspensão ou de proi-
bição de se obter a permissão ou a habi-
litação, para dirigir veículo automotor, 
tem a duração de dois meses a cinco 
anos. [4] Art. 44. As penas restritivas de 
direitos são autônomas e substituem 
as privativas de liberdade, quando: (Re-
dação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) I 
– Aplicada pena privativa de liberdade 
não superior a quatro anos e o crime 
não for cometido com violência ou gra-
ve ameaça à pessoa ou, qualquer que 
seja a pena aplicada, se o crime for cul-
poso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 
1998) II – O réu não for reincidente em 
crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 
9.714, de 1998) III – A culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a per-
sonalidade do condenado, bem como os 
motivos e as circunstâncias indicarem 
que essa substituição seja sufi ciente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 
[5] Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77 – A execução da pena privativa 
de liberdade, não superior a 2 (dois) 
anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) 
a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) I – O 
condenado não seja reincidente em cri-
me doloso; (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) II – A culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e perso-
nalidade do agente, bem como os mo-
tivos e as circunstâncias autorizem a 
concessão do benefí cio; (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) III – Não 
seja indicada ou cabível a substituição 
prevista no art. 44 deste Código. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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correu o denunciado L. N. da S. no tipo 
penal previsto no artigo 306 C/C art. 
298, inciso III, ambos do Código de Trân-
sito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997), razão 
pela qual requer o Ministério Público 
que seja determinada a instauração de 
ação penal, citando-o para responder à 
acusação, assim como intimando-o de 
todos os atos e termos do processo, até 
fi nal condenação. (...). Consoante certifi -
cado nos autos, a R. sentença transitou 
em julgado para o Ministério Público 
no dia 09/12/2021 (ID 32511268, pág. 01). O 
acusado foi devidamente intimado da 
R. sentença condenatória (ID 32511266, 
pág. 01), manifestando o interesse em 
recorrer. A Defensoria Pública do Dis-
trito Federal, então, apresentou Termo 
de Apelação (ID 32511270, pág. 01) e, em 
suas razões recursais (ID 32511271, págs. 
01/11), requer a revisão da dosimetria 
da pena imposta. Em suma, pleiteia o 
afastamento da análise negativa da 
conduta social do agente. Outrossim, 
pugna pela redução da fração de au-
mento, na primeira fase, para 1/6 (um 
sexto) da pena mínima prevista abstra-
tamente para o delito. Por fi m, requer 
a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos. O 
Ministério Público do Distrito Federal e 
dos Territórios, em suas contrarrazões 
formais, pugna pelo conhecimento e 
não provimento do apelo (ID 32511274, 
págs. 01/08). Parecer da d. Procurado-
ria Criminal pelo conhecimento e des-
provimento do apelo (ID 32771139). É o 
relatório. [1] Art. 306. Conduzir veículo 
automotor com capacidade psicomoto-
ra alterada em razão da infl uência de 
álcool ou de outra substância psicoati-
va que determine dependência: (...) § 1º 
As condutas previstas no caput serão 
constatadas por: I – Concentração igual 
ou superior a 6 decigramas de álcool 
por litro de sangue ou igual ou superior 
a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar 
alveolar; [2] Art. 298. São circunstâncias 
que sempre agravam as penalidades 
dos crimes de trânsito ter o condutor 
do veículo cometido a infração: III – 
Sem possuir Permissão para Dirigir ou 
Carteira de Habilitação; [3] Art. 292. A 
suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com ou-

tras penalidades. (Redação dada pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência) Art. 293. 
A penalidade de suspensão ou de proi-
bição de se obter a permissão ou a habi-
litação, para dirigir veículo automotor, 
tem a duração de dois meses a cinco 
anos. [4] Art. 44. As penas restritivas de 
direitos são autônomas e substituem 
as privativas de liberdade, quando: (Re-
dação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) I 
– Aplicada pena privativa de liberdade 
não superior a quatro anos e o crime 
não for cometido com violência ou gra-
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seja a pena aplicada, se o crime for cul-
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(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 
[5] Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77 – A execução da pena privativa 
de liberdade, não superior a 2 (dois) 
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a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação 
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para Dirigir e com a capacidade psico-
motora alterada em razão da infl uência 
de álcool. Ao fi nal da instrução, o réu 
foi condenado nas condutas previstas 
no art. 306[1], caput, c/c art. 298, inciso 
III[2], todos da Lei nº 9.503/1997 (em-
briaguez ao volante com agravante 
pelo fato de o condutor não possuir 
Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação). A pena privativa de liber-
dade foi fi xada em 01 (um) ano e 03 
(três) meses de detenção, além de 20 
(vinte) dias-multa, no valor de 1/30 (um 
trigésimo) do salário-mínimo, a ser 
cumprida inicialmente em regime se-
miaberto. Seguindo as diretrizes do art. 
306 c/c os artigos 292 e 293[3], todos da 
Lei nº 9.503/1997, foi imposta a pena 
acessória consistente na proibição de 
obtenção de permissão ou habilitação 
pelo prazo de 05 (cinco) meses. Por não 
preencher os requisitos subjetivos 
(maus antecedentes e reincidência) 
para a concessão das medidas, o d. Juí-
zo sentenciante entendeu que o acusa-
do não faz jus à substituição prevista 
no artigo 44 do Código Penal[4] e nem à 
suspensão condicional da pena (sursis), 
prevista no art. 77 do Código Penal[5]. 
Conforme relatado, a Defesa Técnica 
de L. N. pugna, inicialmente, pela redu-
ção da reprimenda imposta ao réu. Vale 
registrar que a materialidade e autoria 
do crime são incontestes. A materiali-
dade dos fatos fi cou demonstrada nos 
autos pelos seguintes elementos de 
convicção: Auto de Prisão em Flagrante 
n° 1.076/2021 – 27ª DP (ID 32510474, págs. 
01/04); Teste de Alcoolemia (ID 32510479, 
pág. 01); Auto de Apresentação e Apre-
ensão nº 15/2019 – 26ª DP (ID 29739230, 
pág. 01); Termo de Restituição nº 11/2019 
– 26ª DP (ID 29739231, pág. 01); Comuni-
cação de Ocorrência Policial n° 
6.640/2021 – 27ª DP (ID 32510484, págs. 
01/04); Relatório Final da Autoridade 
Policial (ID 32510487, págs. 01/03), Ofí cio 
nº 6788/2021 – DETRAN/DG/PROJUR 
(ID 32511232, págs. 01/02); Despacho – 
DETRAN/DG/DIRCONV/GERHAB (ID 
32511233, pág. 01); além da prova oral co-
lhida judicialmente (mídias anexas ao 
PJe), atestando de forma cristalina a 
ocorrência dos fatos. A autoria foi 
igualmente provada pela documenta-
ção acostada aos autos e pela prova 
oral, notadamente pela prova testemu-

nhal e pela confi ssão em Juízo do ape-
lante. Assim, o acervo probatório coligi-
do aos autos é contundente e certo na 
indicação da materialidade e da auto-
ria, devendo ser mantida a condenação 
do apelante como incurso no art. 306, 
caput, c/c artigo 298, inciso III, todos da 
Lei nº 9.503/1997 (embriaguez ao volan-
te com agravante pelo fato de o condu-
tor não possuir Permissão para Dirigir 
ou Carteira de Habilitação). – DOSIME-
TRIA A defesa pleiteia, em síntese, a 
revisão da dosimetria da pena imposta. 
Em suma, pugna pelo afastamento da 
análise negativa da conduta social do 
agente. Outrossim, requer a redução da 
fração de aumento, na primeira fase, 
para 1/6 (um sexto) da pena mínima 
prevista abstratamente para o delito. 
Por fi m, pede a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de 
direitos. Na primeira fase de individua-
lização da pena, o d. Juízo a quo consi-

derou desfavoráveis as circunstâncias 
judiciais referentes aos antecedentes 
do acusado e à conduta social, fi xando 
a pena-base em 01 (um) ano de deten-
ção. Veja-se a fundamentação apresen-
tada na R. sentença: (...) Na primeira 
fase, a culpabilidade, como fator in-
fl uenciador da pena, é compatível com 
aquela intrínseca ao tipo penal, por-
quanto neutra. O réu possui condena-
ção apta a gerar maus antecedentes 
(2015.09.1.003124-8). Sobre sua persona-
lidade e motivos, não foram colhidos 
elementos detidos para melhor aferi-
-las. Sobre conduta social registro que 
o réu vem se envolvendo em diversos 
delitos, mesmo após o trânsito em jul-
gado de sentença penal condenatória. 
Consoante verifi cado na execução nº 
0003860-36.2016.8.07.0015, o acusado 
descumpriu todas as recomendações 
que lhe foram feitas, uma vez que vol-
tou a cometer delitos, frustrando todas 

as expectativas de ressocialização. Re-
gistro, no ponto, que o réu praticou o 
presente delito descumprindo as con-
dições impostas para cumprimento da 
prisão domiciliar. Com isso, contribui 
para os elevadíssimos índices de crimi-
nalidade desta região, pondo a socieda-
de local refém de um verdadeiro terro-
rismo criminal, de sorte que o 
envolvimento persistente e reiterado 
do réu em condutas ilícitas evidencia 
uma perturbadora relação de convívio 
social e comunitário a justifi car a ava-
liação negativa deste item. Ademais, o 
fato de o agente ter cometido o crime 
enquanto usufruía do benefí cio da pro-
gressão de regime justifi ca a valoração 
negativa da sua conduta social. (STJ, 
AgRg no HC 556.444, Rel. Min. Sebas-
tião Reis Júnior, Sexta Turma, J. 
18.08.2020). As circunstâncias não serão 
valoradas negativamente, uma vez que 
que não existem elementos que extra-
polem o previsto para o tipo penal. As 
consequências da infração não pude-
ram ser aferidas. Quanto ao comporta-
mento da vítima, não há como ser valo-
rado. Como se pode verifi car dos dados 
caracterizadores das circunstâncias 
judiciais indicadas no artigo 59 do CP e 
por considerar que a análise é parcial-
mente negativa (antecedentes e condu-
ta social), bem como utilizando o crité-
rio de 1/8 (um oitavo) refl etido no 
intervalo entre as penas mínima e má-
xima abstratamente cominadas, fi xo a 
pena-base acima do mínimo legal, isto 
é, em 01 (um) ano de detenção. (...). (ID 
32511260, pág. 03 – Grifou-se). De fato, o 
acusado ostenta condenação nos autos 
de nº 2015.09.1.003124-8 pelo cometi-
mento do crime previsto no art. 180, 
caput, do Código Penal (receptação) – 
Data do fato: 08/02/2015; data do trânsi-
to em julgado em defi nitivo: 22/06/2015 
– ID 32511259, pág. 17. A referida conde-
nação mostra-se apta para confi gurar 
seus maus antecedentes, preservando-
-se, então, a análise negativa da supra-
citada circunstância judicial. No que 
tange à conduta social, a Defensoria 
Pública sustenta que “os argumentos 
arguidos pelo juízo a quo para qualifi -
car negativamente a conduta social do 
apelante mostram dissonantes com o 
conteúdo real a ser avaliado neste ele-
mento” (ID 32511271, pág. 02). Sem razão 
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a Instituição Pública. Diversamente do 
que quer crer a Defesa Técnica do ape-
lante, o d. Juízo a quo analisou de for-
ma pormenorizada a circunstância ju-
dicial questionada, utilizando-se de 
fundamento idôneo para considerá-la 
desfavorável. Isso porque a prática de-
litiva no curso do cumprimento de 
pena por crime anterior, benefi ciado 
por prisão domiciliar, permite aferir a 
conduta inadequada do agente e fun-
damentar o acréscimo da pena-base, na 
primeira fase da dosimetria da pena. 
Conquanto conheça-se a orientação do 
c. Superior Tribunal de Justiça a respei-
to do afastamento da análise negativa 
da personalidade e da conduta social 
com base em condenações pretéritas, 
enfatiza-se que esse não é o caso dos 
autos. O fato de o paciente cometer 
novo delito enquanto cumpre pena do-
miciliar imposta por prática de delito 
anterior é circunstância que demons-
tra o desprestígio com a confi ança que 
lhe foi depositada pelo Poder Judiciá-
rio. A conduta desvirtuada do acusado 
representa que a reprimenda anterior-
mente imposta não foi por ele compre-
endida e sim ignorada. Assim, o fato de 
o réu ter praticado o crime durante o 
gozo de benefí cio concedido pelo Juízo 
das Execuções, consistente na prisão 
domiciliar, autoriza a análise desfavo-
rável da conduta social, conforme fi r-
me entendimento do c. Superior Tribu-
nal de Justiça e deste col. Tribunal de 
Justiça, verbis: Habeas Corpus substi-
tutivo de recurso próprio. Não cabi-
mento. Furto qualifi cado. Dosimetria. 

Pena-base majorada acima do mínimo 
legal. Conduta social. Fundamentação 
idônea. Cometimento de delito en-
quanto cumpria pena em prisão domi-
ciliar. Bis in idem. Inocorrência. Fração 
desproporcional da pena-base. Reade-
quação. Regime fechado. Pena-base 
acima do mínimo legal. Reincidência. 
Súmula n. 269 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ. Não incidência. Habeas 
corpus não conhecido. Ordem concedi-
da de ofí cio. (…) 3. A dosimetria da pena 
deve ser feita seguindo o critério trifá-
sico descrito no art. 68, c/c o art. 59, am-

bos do Código Penal – CP, cabendo ao 
Magistrado aumentar a pena de forma 
sempre fundamentada e apenas quan-
do identifi car dados que extrapolem as 
circunstâncias elementares do tipo pe-
nal básico. Na hipótese, verifi ca-se que 
fundamentação é concreta e está de 
acordo com o entendimento desta Cor-
te de Justiça, não incorrendo as instân-
cias ordinárias em indevido bis in idem, 
porquanto a justifi cativa do desvalor 
da conduta social não foi a existência 
de condenação pretérita utilizada para 
negativar os antecedentes, mas sim a 

prática de delito durante o gozo de um 
benefí cio da execução, qual seja, a pri-
são domiciliar. O Tribunal estadual res-
saltou que “o embargante praticou 
novo crime após a concessão do benefí -
cio, abusando assim, da confi ança que 
lhe foi depositada pelo Judiciário”. Pre-
cedentes. (…) 5. Embora a pena fi nal não 
tenha ultrapassado 4 anos de reclusão, 
a presença de circunstâncias judiciais 
desfavoráveis e reincidente do réu, pos-
sibilitam a fi xação do regime inicial fe-
chado. Não incidência do enunciado n. 
269 da Súmula desta Corte. 6. Habeas 
corpus não conhecido. Ordem concedi-
da, de ofí cio, para reformar o acórdão 
impugnado, a fi m de redimensionar a 
pena do paciente para 3 anos e 2 meses 
de reclusão, além do pagamento de 13 
dias-multa, mantidos os demais termos 
do édito condenatório. (HC 497.060/DF, 
Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, quin-
ta turma, julgado em 07/05/2019, Dje 
20/05/2019) (grifou-se); penal e proces-
sual penal. Apelação. Furto. Materiali-
dade e autoria comprovadas. Crime 
impossível. Não confi guração. Câmeras 
de monitoramento do estabelecimento 
comercial. Desclassifi cação para moda-
lidade tentada. Inviabilidade. Dosime-
tria. Conduta social. Crime praticado 
durante benefí cio de prisão domiciliar. 
Valoração negativa. Segunda fase da 
dosimetria. Fração de aumento de 1/5. 
Reincidência específi ca. Fundamenta-
ção idônea. Manutenção da sentença. 
(...) 4. A prática de novo crime quando 
em cumprimento de prisão em regime 
domiciliar por outro crime demonstra 
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a Instituição Pública. Diversamente do 
que quer crer a Defesa Técnica do ape-
lante, o d. Juízo a quo analisou de for-
ma pormenorizada a circunstância ju-
dicial questionada, utilizando-se de 
fundamento idôneo para considerá-la 
desfavorável. Isso porque a prática de-
litiva no curso do cumprimento de 
pena por crime anterior, benefi ciado 
por prisão domiciliar, permite aferir a 
conduta inadequada do agente e fun-
damentar o acréscimo da pena-base, na 
primeira fase da dosimetria da pena. 
Conquanto conheça-se a orientação do 
c. Superior Tribunal de Justiça a respei-
to do afastamento da análise negativa 
da personalidade e da conduta social 
com base em condenações pretéritas, 
enfatiza-se que esse não é o caso dos 
autos. O fato de o paciente cometer 
novo delito enquanto cumpre pena do-
miciliar imposta por prática de delito 
anterior é circunstância que demons-
tra o desprestígio com a confi ança que 
lhe foi depositada pelo Poder Judiciá-
rio. A conduta desvirtuada do acusado 
representa que a reprimenda anterior-
mente imposta não foi por ele compre-
endida e sim ignorada. Assim, o fato de 
o réu ter praticado o crime durante o 
gozo de benefí cio concedido pelo Juízo 
das Execuções, consistente na prisão 
domiciliar, autoriza a análise desfavo-
rável da conduta social, conforme fi r-
me entendimento do c. Superior Tribu-
nal de Justiça e deste col. Tribunal de 
Justiça, verbis: Habeas Corpus substi-
tutivo de recurso próprio. Não cabi-
mento. Furto qualifi cado. Dosimetria. 

Pena-base majorada acima do mínimo 
legal. Conduta social. Fundamentação 
idônea. Cometimento de delito en-
quanto cumpria pena em prisão domi-
ciliar. Bis in idem. Inocorrência. Fração 
desproporcional da pena-base. Reade-
quação. Regime fechado. Pena-base 
acima do mínimo legal. Reincidência. 
Súmula n. 269 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ. Não incidência. Habeas 
corpus não conhecido. Ordem concedi-
da de ofí cio. (…) 3. A dosimetria da pena 
deve ser feita seguindo o critério trifá-
sico descrito no art. 68, c/c o art. 59, am-

bos do Código Penal – CP, cabendo ao 
Magistrado aumentar a pena de forma 
sempre fundamentada e apenas quan-
do identifi car dados que extrapolem as 
circunstâncias elementares do tipo pe-
nal básico. Na hipótese, verifi ca-se que 
fundamentação é concreta e está de 
acordo com o entendimento desta Cor-
te de Justiça, não incorrendo as instân-
cias ordinárias em indevido bis in idem, 
porquanto a justifi cativa do desvalor 
da conduta social não foi a existência 
de condenação pretérita utilizada para 
negativar os antecedentes, mas sim a 

prática de delito durante o gozo de um 
benefí cio da execução, qual seja, a pri-
são domiciliar. O Tribunal estadual res-
saltou que “o embargante praticou 
novo crime após a concessão do benefí -
cio, abusando assim, da confi ança que 
lhe foi depositada pelo Judiciário”. Pre-
cedentes. (…) 5. Embora a pena fi nal não 
tenha ultrapassado 4 anos de reclusão, 
a presença de circunstâncias judiciais 
desfavoráveis e reincidente do réu, pos-
sibilitam a fi xação do regime inicial fe-
chado. Não incidência do enunciado n. 
269 da Súmula desta Corte. 6. Habeas 
corpus não conhecido. Ordem concedi-
da, de ofí cio, para reformar o acórdão 
impugnado, a fi m de redimensionar a 
pena do paciente para 3 anos e 2 meses 
de reclusão, além do pagamento de 13 
dias-multa, mantidos os demais termos 
do édito condenatório. (HC 497.060/DF, 
Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, quin-
ta turma, julgado em 07/05/2019, Dje 
20/05/2019) (grifou-se); penal e proces-
sual penal. Apelação. Furto. Materiali-
dade e autoria comprovadas. Crime 
impossível. Não confi guração. Câmeras 
de monitoramento do estabelecimento 
comercial. Desclassifi cação para moda-
lidade tentada. Inviabilidade. Dosime-
tria. Conduta social. Crime praticado 
durante benefí cio de prisão domiciliar. 
Valoração negativa. Segunda fase da 
dosimetria. Fração de aumento de 1/5. 
Reincidência específi ca. Fundamenta-
ção idônea. Manutenção da sentença. 
(...) 4. A prática de novo crime quando 
em cumprimento de prisão em regime 
domiciliar por outro crime demonstra 
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uma conduta social reprovável, eviden-
ciando por parte do apenado desrespei-
to e menosprezo com o cumprimento 
das condições impostas pelas autorida-
des judiciárias. 5. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, embora 
tenha adotado o patamar de 1/6 (um 
sexto) como parâmetro geral para a 
exasperação da pena, na segunda fase 
da dosimetria, em razão das circuns-
tâncias agravantes, admite que seja 
aplicada fração mais gravosa quando 
houver fundamentação concreta, 
como nos casos de multirreincidência 
ou de reincidência específi ca. Prece-
dentes do STJ. 6. Recurso conhecido e 
não provido. (Acórdão 1296899, 
00004712320198070020, Relator: Cruz 
Macedo, 1ª Turma Criminal, data de jul-
gamento: 29/10/2020, publicado no PJe: 
17/11/2020. Pág.: Sem Página Cadastra-
da.) (Grifou-se). Em relação ao quan-
tum de aumento, este Órgão Julgador 
aplica o critério jurisprudencial de 1/8 
(um oitavo) da diferença entre a pena 
máxima e a pena mínima em abstrato 
para aumento da pena-base para cada 
circunstância judicial desfavorável. Tal 
critério é adequado porque, ao levar em 
consideração os limites mínimo e má-
ximo estabelecidos pelo legislador para 
o delito, e não apenas o limite inferior, 
apura a individualização da pena com a 
diferenciação mais precisa entre os ti-
pos penais existentes e os graus de pu-
nição pretendidos pelo legislador. Além 
de distribuir equitativamente o peso 
das circunstâncias judiciais passíveis 
de análise na primeira fase de dosime-
tria. Nada obstante, observa-se que o 
Juízo a quo exasperou a pena- base 
abaixo do critério jurisprudencial men-
cionado, em apenas 03 (três) meses 
para cada uma das circunstâncias judi-
ciais negativadas (antecedentes e con-
duta social), fi xando a pena-base em 01 
(um) ano de detenção. Tal aumento, to-
davia, não será objeto de reforma em 
observância à proibição de prejuízo ao 
réu em face de recurso exclusivo da De-
fesa. Na segunda etapa do cálculo, pre-
sente a atenuante da confi ssão espon-
tânea (art. 65, inciso III, alínea “d”, do 
CP). De outro lado, constata-se a pre-
sença da circunstância agravante gené-
rica prevista no art. 298, inciso III, do 
CTB (ter cometido a infração sem pos-

suir permissão para dirigir ou carteira 
de habilitação) e a agravante da reinci-
dência [ID 32511259, págs. 15/16 – Proces-
so nº 2014.09.1.011862- 7 – Condenação 
pelos delitos previstos no art. 157, § 2º, 
incisos I e II, do CP (por quatro vezes) 
c/c art. 244-B do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (roubo circunstanciado 
pelo emprego de arma e em concurso 
de pessoas e corrupção de menor) – 
Data do fato: 04/12/2013 – Trânsito em 
julgado defi nitivo: 07/06/2016]. Dessa 
forma, presente a atenuante da confi s-
são e duas agravantes, realizou-se a 
compensação entre a confi ssão e a 
reincidência. Por outro lado, o quan-
tum de aumento merece reparos, por-
quanto estabelecido em patamar supe-
rior ao critério de 1/6 (um sexto) sobre a 
pena-base usualmente adotado. Em re-
lação ao ponto, de acordo com a juris-
prudência dominante na Câmara Cri-
minal desta Eg. Corte de Justiça, “Em 

que pese a ausência de previsão legal 
do quantum de redução ou aumento de 
pena decorrente da presença de atenu-
antes ou agravantes genéricas, a dou-
trina e a jurisprudência majoritárias 
sugerem a fração de 1/6 (um sexto), re-
ferente ao patamar mínimo fi xado para 
as majorantes no Código Penal, inci-
dente sobre a pena-base concretamen-
te fi xada na primeira fase da dosime-
tria. (...)”. (Acórdão 1209194, 
20180110158658EIR, Relator: Waldir Le-
ôncio Lopes júnior, revisor: Jair Soares, 
câmara criminal, data de julgamento: 
14/10/2019, publicado no DJE: 22/10/2019. 
Pág.: 55/56) (Grifou-se). Desse modo, re-
para-se a r. sentença em relação ao pon-
to e redimensiona-se a pena intermedi-
ária para 01 (um) ano e 02 (dois) meses 
de detenção. Na terceira fase, ausentes 
causas de aumento ou de diminuição, 
fi xa-se a pena defi nitivamente em 01 
(um) ano e 02 (dois) meses de detenção, 

e 20 (vinte) dias-multa, à razão de 1/30 
(um trigésimo) do salário-mínimo vi-
gente à época dos fatos. Outrossim, se-
guindo as diretrizes do art. 306 c/c com 
os artigos 292 e 293, e art. 307, todos da 
Lei nº 9.503/1997, determinou-se a sus-
pensão e/ou proibição de se obter a 
permissão ou da habilitação para diri-
gir veículo automotor de Lucas No-
gueira da Silva, por 05 (cinco) meses. 
Nada a reparar quanto ao ponto. – Do 
Regime de Cumprimento da Pena Não 
obstante a pena ter sido estabelecida 
abaixo dos 4 (quatro) anos, a fi xação do 
regime inicial semiaberto para cumpri-
mento da pena mostra-se adequada, 
pois o apenado é reincidente e porta-
dor de maus antecedentes, motivo pelo 
qual deve ser mantido o regime subse-
quente mais gravoso (art. 33, §§ 2º, alí-
nea “b[6]” e 3º[7], do Código Penal). – Da 
substituição e suspensão condicional 
da pena O entendimento adotado por 
essa eg. Turma Criminal é de que “1. 
Sendo o apenado portador de maus an-
tecedentes e reincidente em crime do-
loso, incabível a concessão dos benefí -
cios da substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos, 
bem como a suspensão da pena, por 
não preencher os requisitos legais des-
critos nos arts. 44 e 77, ambos do Código 
Penal. 2. Recurso improvido. (Acórdão 
1340512, 07030829420218070000, Rela-
tor: J.J. Costa Carvalho, 1ª Turma Crimi-
nal, data de julgamento: 13/5/2021, pu-
blicado no PJe: 27/5/2021. Pág.: Sem 
Página Cadastrada.). Inviável, portan-
to, a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos, à 
míngua dos requisitos do art. 44 do Có-
digo Penal[8]. De igual sorte, incabível a 
suspensão condicional da pena, tam-
bém por não estarem preenchidos os 
requisitos previstos no art. 77 do Códi-
go Penal[9]. – Dispositivo Ante o expos-
to, conhece-se do recurso interposto 
por L.N. da S. a ele dá-se parcial provi-
mento para redimensionar a pena cor-
poral imposta, perfazendo-se um total 
de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de de-
tenção, e 20 (vinte) dias-multa, à razão 
de 1/30 (um trigésimo) do salário míni-
mo vigente à época dos fatos. Mantidos 
os demais termos da r. sentença hostili-
zada. É como voto. [1] Art. 306. Conduzir 
veículo automotor com capacidade psi-

As penas privativas serão 
executadas em forma 

progressiva, segundo o 
mérito do condenado, 
observados critérios e 

hipóteses de transferência
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comotora alterada em razão da infl uên-
cia de álcool ou de outra substância 
psicoativa que determine dependência: 
(...) § 1º As condutas previstas no caput 
serão constatadas por: I – Concentração 
igual ou superior a 6 decigramas de ál-
cool por litro de sangue ou igual ou su-
perior a 0,3 miligrama de álcool por litro 
de ar alveolar; [2] Art. 298. São circuns-
tâncias que sempre agravam as penali-
dades dos crimes de trânsito ter o con-
dutor do veículo cometido a infração: 
III – Sem possuir Permissão para Dirigir 
ou Carteira de Habilitação; [3] Art. 292. A 
suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com ou-
tras penalidades. (Redação dada pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência) Art. 293. 
A penalidade de suspensão ou de proi-
bição de se obter a permissão ou a habi-
litação, para dirigir veículo automotor, 
tem a duração de dois meses a cinco 
anos. [4] Art. 44. As penas restritivas de 
direitos são autônomas e substituem as 
privativas de liberdade, quando: (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.714, de 1998) I – 
Aplicada pena privativa de liberdade 
não superior a quatro anos e o crime 
não for cometido com violência ou gra-
ve ameaça à pessoa ou, qualquer que 
seja a pena aplicada, se o crime for cul-
poso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 
1998) II – O réu não for reincidente em 
crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 
9.714, de 1998) III – A culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a per-
sonalidade do condenado, bem como os 
motivos e as circunstâncias indicarem 
que essa substituição seja sufi ciente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 
[5] Requisitos da suspensão da pena Art. 
77 – A execução da pena privativa de li-
berdade, não superior a 2 (dois) anos, 
poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, desde que: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) I – O conde-
nado não seja reincidente em crime do-
loso; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) II – A culpabilidade, os antece-
dentes, a conduta social e personalida-
de do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias autorizem a concessão 
do benefí cio; (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) III – Não seja indicada 
ou cabível a substituição prevista no 

art. 44 deste Código. [6] Art. 33 – A pena 
de reclusão deve ser cumprida em regi-
me fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto, ou 
aberto, salvo necessidade de transferên-
cia a regime fechado: (...)§ 2 º- As penas 
privativas de liberdade deverão ser exe-
cutadas em forma progressiva, segundo 
o mérito do condenado, observados os 
seguintes critérios e ressalvadas as hi-
póteses de transferência a regime mais 
rigoroso: (...) b) o condenado não reinci-
dente, cuja pena seja superior a 4 (qua-
tro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá, 
desde o princípio, cumpri-la em regime 
semi-aberto; [7] § 3º- A determinação do 
regime inicial de cumprimento da pena 
far-se-á com observância dos critérios 
previstos no art. 59 deste Código [8] Art. 
44. As penas restritivas de direitos são 
autônomas e substituem as privativas 
de liberdade, quando: I – Aplicada pena 
privativa de liberdade não superior a 
quatro anos e o crime não for cometido 
com violência ou grave ameaça à pessoa 
ou, qualquer que seja a pena aplicada, se 
o crime for culposo; II – O réu não for 
reincidente em crime doloso; (Redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 1998) III – A cul-
pabilidade, os antecedentes, a conduta 
social e a personalidade do condenado, 
bem como os motivos e as circunstân-
cias indicarem que essa substituição 
seja sufi ciente. (...) [9] Art. 77 – A execu-
ção da pena privativa de liberdade, não 
superior a 2 (dois) anos, poderá ser sus-
pensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, des-
de que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

I – O condenado não seja reinciden-
te em crime doloso 

II – A culpabilidade, os anteceden-
tes, a conduta social e personalidade 
do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias autorizem a concessão 
do benefí cio;

III – Não seja indicada ou cabível a 
substituição prevista no art. 44 deste 
Código. (...) .

O Senhor Desembargador J. J. Costa 
Carvalho – 1º Vogal Com o relator 

O Senhor Desembargador Humber-
to Ulhôa – 2º Vogal

Com o relator 
Decisão 
Dar parcial provimento ao recurso. 

Unânime. 

Curitiba | PR

41 3322 2490
41 3029 2490

São Paulo | SP
11 3392 5907

Atuando 
há mais
de 30
anos
nas áreas de Direito 
Trabalhista, Cível, 
Consumerista, 
Empresarial, Societário, 
Internacional, Mediação 
e Arbitragem.
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(...) § 1º As condutas previstas no caput 
serão constatadas por: I – Concentração 
igual ou superior a 6 decigramas de ál-
cool por litro de sangue ou igual ou su-
perior a 0,3 miligrama de álcool por litro 
de ar alveolar; [2] Art. 298. São circuns-
tâncias que sempre agravam as penali-
dades dos crimes de trânsito ter o con-
dutor do veículo cometido a infração: 
III – Sem possuir Permissão para Dirigir 
ou Carteira de Habilitação; [3] Art. 292. A 
suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com ou-
tras penalidades. (Redação dada pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência) Art. 293. 
A penalidade de suspensão ou de proi-
bição de se obter a permissão ou a habi-
litação, para dirigir veículo automotor, 
tem a duração de dois meses a cinco 
anos. [4] Art. 44. As penas restritivas de 
direitos são autônomas e substituem as 
privativas de liberdade, quando: (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.714, de 1998) I – 
Aplicada pena privativa de liberdade 
não superior a quatro anos e o crime 
não for cometido com violência ou gra-
ve ameaça à pessoa ou, qualquer que 
seja a pena aplicada, se o crime for cul-
poso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 
1998) II – O réu não for reincidente em 
crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 
9.714, de 1998) III – A culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a per-
sonalidade do condenado, bem como os 
motivos e as circunstâncias indicarem 
que essa substituição seja sufi ciente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 
[5] Requisitos da suspensão da pena Art. 
77 – A execução da pena privativa de li-
berdade, não superior a 2 (dois) anos, 
poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, desde que: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) I – O conde-
nado não seja reincidente em crime do-
loso; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) II – A culpabilidade, os antece-
dentes, a conduta social e personalida-
de do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias autorizem a concessão 
do benefí cio; (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) III – Não seja indicada 
ou cabível a substituição prevista no 

art. 44 deste Código. [6] Art. 33 – A pena 
de reclusão deve ser cumprida em regi-
me fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto, ou 
aberto, salvo necessidade de transferên-
cia a regime fechado: (...)§ 2 º- As penas 
privativas de liberdade deverão ser exe-
cutadas em forma progressiva, segundo 
o mérito do condenado, observados os 
seguintes critérios e ressalvadas as hi-
póteses de transferência a regime mais 
rigoroso: (...) b) o condenado não reinci-
dente, cuja pena seja superior a 4 (qua-
tro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá, 
desde o princípio, cumpri-la em regime 
semi-aberto; [7] § 3º- A determinação do 
regime inicial de cumprimento da pena 
far-se-á com observância dos critérios 
previstos no art. 59 deste Código [8] Art. 
44. As penas restritivas de direitos são 
autônomas e substituem as privativas 
de liberdade, quando: I – Aplicada pena 
privativa de liberdade não superior a 
quatro anos e o crime não for cometido 
com violência ou grave ameaça à pessoa 
ou, qualquer que seja a pena aplicada, se 
o crime for culposo; II – O réu não for 
reincidente em crime doloso; (Redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 1998) III – A cul-
pabilidade, os antecedentes, a conduta 
social e a personalidade do condenado, 
bem como os motivos e as circunstân-
cias indicarem que essa substituição 
seja sufi ciente. (...) [9] Art. 77 – A execu-
ção da pena privativa de liberdade, não 
superior a 2 (dois) anos, poderá ser sus-
pensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, des-
de que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

I – O condenado não seja reinciden-
te em crime doloso 

II – A culpabilidade, os anteceden-
tes, a conduta social e personalidade 
do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias autorizem a concessão 
do benefí cio;

III – Não seja indicada ou cabível a 
substituição prevista no art. 44 deste 
Código. (...) .

O Senhor Desembargador J. J. Costa 
Carvalho – 1º Vogal Com o relator 
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Com o relator 
Decisão 
Dar parcial provimento ao recurso. 

Unânime. 

Curitiba | PR

41 3322 2490
41 3029 2490

São Paulo | SP
11 3392 5907

Atuando 
há mais
de 30
anos
nas áreas de Direito 
Trabalhista, Cível, 
Consumerista, 
Empresarial, Societário, 
Internacional, Mediação 
e Arbitragem.

http://hassonadvogados.com.br/
https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20676
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_676/Rev_Bonijuris_676.pdf


PREVIDENCIÁRIO

220 REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

 Previdenciário

RESSARCIMENTO ERÁRIO

676.205 PENSIONISTA QUE TEVE  SUSPENSÃO DE 
DESCONTOS MENSAIS EM FOLHA DE PAGAMENTO 
POR ERRO OPERACIONAL NÃO PRECISA RESSARCIR 
VALORES RECEBIDOS EM BOA-FÉ

Tribunal de Justiça de Santa Catarina
Apelação n. 0844986-40.2013.8.24.0023
Órgão julgador: 4a. Câmara de Direito Público
Fonte: DJ, 07.04.2022
Relator: Desembargador  Diogo Nicolau Pítsica

EMENTA

Apelação Cível. Ação de obrigação de fazer  ajuizada contra insti-
tuto de previdência do Estado de Santa Catarina  (IPREV). Pensio-
nista. Suspensão de descontos mensais em folha de pagamento. 
Recebimento em boa-fé. Impossibilidade de ressarcimento ao erá-
rio. Procedência na origem. Recurso da autarquia federal. Indu-
ção em erro. Tese improfí cua. Pagamento indevido decorrente de 
erro operacional da própria administração. Responsabilidade pela 
conferência que lhe incumbia. Restituição incabível. Inaplicabili-
dade do tema 1.009 do Superior Tribunal de Justiça. Modulação 
de efeitos ex nunc. Ação ajuizada em data anterior à publicação 
do acórdão paradigma (19-5-2021). Má-fé da benefi ciária não verifi -
cada. Correta aplicação da legislação e jurisprudência. Preceden-
tes. Sentença mantida. Honorários recursais incabíveis. Recurso 
aviado em data anterior a 18-3-2016. Aplicação do enunciado admi-
nistrativo n. 7 do superior tribunal de justiça. Recurso conhecido 
e desprovido. (TJSC, apelação / remessa necessária n. 0844986-
40.2013.8.24.0023, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. 
Diogo Pítsica, Quarta Câmara de Direito Público, J. 07-04-2022).

com a consequente devolução dos valo-
res indevidamente descontados.

Para tanto, sustenta em síntese 
que obteve decisão judicial favorá-
vel em mandado de segurança de n. 
023.05.020506-7 para que o seu benefí -
cio de pensão por morte fosse pago em 
consonância com a CRFB/88 observan-
do-se a totalidade odos proventos do 
instituidor, se vivo fosse; entretanto, 
aduz que em 25/10/2010 foi notifi ca-
da acerca da existência de um débito 
no valor de R$ 254.819,68 (duzentos e 
cinquenta e quatro mil, oitocentos e 
dezenove reais e sessenta e oito cen-
tavos) percebido a maior, ocasionando 
descontos mensais em folha de paga-
mento no valor de R$ 1.645,00 (hum mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais), ra-
zão pela qual ajuizou a presente ação. 
Juntou documentos às fl s. 14/137.

Tutela antecipada deferida às fl s. 
144/148.

Devidamente citado, o Instituto réu 
veio aos autos, apresentando resposta 
às fl s. 153/163, onde alega que aprecian-
do pleito de revisão de benefí cio pleite-
ado pela autora em 2010, constatou o 
pagamento de pensão em valor maior 
do que aquele efetivamente devido.

Defende a legalidade na conduta 
perpetrada pela Autarquia de anu-
lar atos anteriores quando verifi cado 
equívoco, implantando o valor correto 
da pensão e apurando os valores rece-
bidos indevidamente, entendendo pela 
restituição, pugnando pela improce-
dência do pedido exordial. Juntou do-
cumentos às fl s. 164/279.

O Ministério Público, à fl . 288, dei-
xou de se manifestar acerca do mérito 
da questão.

Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
Devidamente instruída, a lide foi 

julgada nos seguintes termos (Evento 
35, 1G):

Ante o exposto, com fulcro no art. 
269, I, do Código de Processo Civil 
ACOLHO, o pedido deduzido na inicial, 
confi rmando a antecipação de tutela 
anteriormente deferida, de modo a de-
terminar que o requerido suspenda os 
descontos mensais realizado em folha 
de pagamento da autora e, em consequ-
ência, condenando-o a restituição de 
forma simples dos valores descontados 

RELATÓRIO
Na comarca da Capital, C. M. P. ajuizou 
“ação cominatória de obrigação de fa-
zer” contra Instituto de Previdência do 
Estado de Santa Catarina (IPREV).

À luz dos princípios da economia e 
celeridade processual, por sintetizar de 
forma fi dedigna, adoto o relatório da 
sentença (Evento 35, 1G):

C. M. P. ajuizou a presente ação co-
minatória de obrigação de fazer c/c pe-
dido de antecipação de tutela contra o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA – IPREV, 
objetivando em sede de liminar e, ao 
fi nal, pela suspensão dos descontos 
mensais, no valor de R$ 1.645,00 (hum 
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) 
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indevidamente, a ser apurado em liqui-
dação de sentença.

À luz da vigência da Lei 11.960/2009, 
será aplicado para fi ns de correção 
monetária, remuneração do capital e 
compensação da mora, uma única vez, 
até o efetivo pagamento, os índices ofi -
ciais de remuneração básica e juros da 
caderneta de poupança.

Condeno a autarquia ré, nos moldes 
do art. 20, § 4º, c/c o seu § 3º, do CPC, 
ao pagamento de honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em R$ 2.000,00 
(dois mil reais).

Entretanto, deixo de condená-la ao 
pagamento das custas processuais, eis 
que “vencida a Fazenda Pública em de-
manda iniciada em decorrência de ato 
praticado por seu agente, ilegal conde-
nação em custas” (Lei Complementar 
Estadual n. 156/97, art. 35, I, com reda-
ção dada pela Lei Complementar Esta-
dual n. 161/97).

Independentemente de recurso 
voluntário das partes, remetam-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina para reexame necessá-
rio, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgada, ARQUIVE-

-SE, com as devidas baixas no SAJ.
Irresignado, o Instituto de Previ-

dência do Estado de Santa Catarina 
(IPREV) recorreu. Argumentou que: 
a) não há conduta reprovável, pois o 
benefí cio é passível de revisão pela au-
tarquia; b) o equívoco na apuração do 
valor da pensão foi detectado somente 
em abril/2010, após pedido protocolado 

pela própria benefi ciária; c) a Adminis-
tração foi induzida em erro; e d) o valor 
pago indevidamente deve ser ressar-
cido ao erário, sob pena de enriqueci-
mento ilícito (Evento 41, 1G).

Com contrarrazões (Evento 48, 1G), 
os autos ascenderam ao Tribunal de 
Justiça.

A Procuradoria-Geral de Justiça 
manifestou-se pela ausência de inte-
resse na causa (Evento 54, 1G).

É o relatório.

VOTO
Destaco que, ressalvadas as normas de 
aplicação imediata, a lide será aprecia-
da com amparo nas regras do Código 
de Processo Civil de 1973, uma vez que 
a sentença objurgada foi publicada 
quando ainda em vigência aquele di-
ploma.

O recurso merece ser conhecido, 
porquanto tempestivo e preenche os 
demais requisitos de admissibilidade.

A quaestio cinge-se à suspensão 
dos descontos realizados diretamente 
na folha de pagamento da apelada, des-
tinados à restituição de valores pagos 

a maior e indevidamente por conta de 
erro administrativo operacional.

O Superior Tribunal de Justiça já 
analisou a controvérsia no Recurso 
Especial n. 1.769.306/AL e fi rmou a con-
secutiva tese jurídica vinculante (Tema 
1009):

Os pagamentos indevidos aos ser-
vidores públicos decorrentes de erro 
administrativo (operacional ou de cál-
culo), não embasado em interpretação 
errônea ou equivocada da lei pela Ad-
ministração, estão sujeitos à devolu-
ção, ressalvadas as hipóteses em que o 
servidor, diante do caso concreto, com-
prova sua boa-fé objetiva, sobretudo 
com demonstração de que não lhe era 
possível constatar o pagamento inde-
vido.

O acórdão paradigma foi assim 
ementado:

Administrativo. Recurso especial 
repetitivo. Servidor público. Artigo 
46, caput, da lei n. 8.112/1990. Tese de-
fi nida no tema 531-STJ. Ausência de 
alcance nos casos de pagamento inde-
vido decorrente de erro de cálculo ou 
operacional da administração pública. 
Possibilidade de devolução. Salvo ine-
quívoca presença da boa-fé objetiva.

1. Delimitação do Tema: A afetação 
como representativo de controvérsia e 
agora trazido ao colegiado consiste em 
defi nir se a tese fi rmada no Tema 531/
STJ seria igualmente aplicável aos ca-
sos de erro operacional ou de cálculo, 
para igualmente desobrigar o servidor 
público, de boa-fé, a restituir ao Erário 
a quantia recebida a maior.

Os pagamentos indevidos 
aos servidores públicos 

decorrentes de erro 
administrativo (operacional 

ou de cálculo), estão 
sujeitos à devolução
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será aplicado para fi ns de correção 
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compensação da mora, uma única vez, 
até o efetivo pagamento, os índices ofi -
ciais de remuneração básica e juros da 
caderneta de poupança.

Condeno a autarquia ré, nos moldes 
do art. 20, § 4º, c/c o seu § 3º, do CPC, 
ao pagamento de honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em R$ 2.000,00 
(dois mil reais).

Entretanto, deixo de condená-la ao 
pagamento das custas processuais, eis 
que “vencida a Fazenda Pública em de-
manda iniciada em decorrência de ato 
praticado por seu agente, ilegal conde-
nação em custas” (Lei Complementar 
Estadual n. 156/97, art. 35, I, com reda-
ção dada pela Lei Complementar Esta-
dual n. 161/97).

Independentemente de recurso 
voluntário das partes, remetam-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina para reexame necessá-
rio, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgada, ARQUIVE-

-SE, com as devidas baixas no SAJ.
Irresignado, o Instituto de Previ-

dência do Estado de Santa Catarina 
(IPREV) recorreu. Argumentou que: 
a) não há conduta reprovável, pois o 
benefí cio é passível de revisão pela au-
tarquia; b) o equívoco na apuração do 
valor da pensão foi detectado somente 
em abril/2010, após pedido protocolado 

pela própria benefi ciária; c) a Adminis-
tração foi induzida em erro; e d) o valor 
pago indevidamente deve ser ressar-
cido ao erário, sob pena de enriqueci-
mento ilícito (Evento 41, 1G).

Com contrarrazões (Evento 48, 1G), 
os autos ascenderam ao Tribunal de 
Justiça.

A Procuradoria-Geral de Justiça 
manifestou-se pela ausência de inte-
resse na causa (Evento 54, 1G).

É o relatório.

VOTO
Destaco que, ressalvadas as normas de 
aplicação imediata, a lide será aprecia-
da com amparo nas regras do Código 
de Processo Civil de 1973, uma vez que 
a sentença objurgada foi publicada 
quando ainda em vigência aquele di-
ploma.

O recurso merece ser conhecido, 
porquanto tempestivo e preenche os 
demais requisitos de admissibilidade.

A quaestio cinge-se à suspensão 
dos descontos realizados diretamente 
na folha de pagamento da apelada, des-
tinados à restituição de valores pagos 

a maior e indevidamente por conta de 
erro administrativo operacional.

O Superior Tribunal de Justiça já 
analisou a controvérsia no Recurso 
Especial n. 1.769.306/AL e fi rmou a con-
secutiva tese jurídica vinculante (Tema 
1009):

Os pagamentos indevidos aos ser-
vidores públicos decorrentes de erro 
administrativo (operacional ou de cál-
culo), não embasado em interpretação 
errônea ou equivocada da lei pela Ad-
ministração, estão sujeitos à devolu-
ção, ressalvadas as hipóteses em que o 
servidor, diante do caso concreto, com-
prova sua boa-fé objetiva, sobretudo 
com demonstração de que não lhe era 
possível constatar o pagamento inde-
vido.

O acórdão paradigma foi assim 
ementado:

Administrativo. Recurso especial 
repetitivo. Servidor público. Artigo 
46, caput, da lei n. 8.112/1990. Tese de-
fi nida no tema 531-STJ. Ausência de 
alcance nos casos de pagamento inde-
vido decorrente de erro de cálculo ou 
operacional da administração pública. 
Possibilidade de devolução. Salvo ine-
quívoca presença da boa-fé objetiva.

1. Delimitação do Tema: A afetação 
como representativo de controvérsia e 
agora trazido ao colegiado consiste em 
defi nir se a tese fi rmada no Tema 531/
STJ seria igualmente aplicável aos ca-
sos de erro operacional ou de cálculo, 
para igualmente desobrigar o servidor 
público, de boa-fé, a restituir ao Erário 
a quantia recebida a maior.

Os pagamentos indevidos 
aos servidores públicos 

decorrentes de erro 
administrativo (operacional 

ou de cálculo), estão 
sujeitos à devolução

ESCREVA PARA 
REVISTA BONIJURIS
ENVIO DE ORIGINAS E MAIS INFORMAÇÕES EM:
www.editorabonijuris.com.br/envio-de-originais

INFORMAÇÕES:
0800-645-4020 | (41) 3323-4020

https://www.editorabonijuris.com.br/envio-de-originais


PREVIDENCIÁRIO

222 REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 676 I JUN/JUL 2022

2. No julgamento do Recurso Espe-
cial Repetitivo n. 1.244.182/PB (Tema 
531/STJ), defi niu-se que quando a Ad-
ministração Pública interpreta errone-
amente uma lei, resultando em paga-
mento indevido ao servidor, de boa-fé, 
cria-se uma falsa expectativa de que 
os valores recebidos são legais e defi -
nitivos, impedindo, assim, que ocorra 
desconto dos mesmos, o que está em 
conformidade com a Súmula 34 da Ad-
vocacia Geral da União – AGU.

3. O artigo 46, caput, da Lei n. 
8.112/1990 estabelece a possibilidade 
de reposições e indenizações ao erário. 
Trata-se de disposição legal expressa, 
plenamente válida, embora com inter-
pretação dada pela jurisprudência com 
alguns temperamentos, especialmente 
em observância aos princípios gerais 
do direito, como boa-fé, a fi m de impe-
dir que valores pagos indevidamente 
sejam devolvidos ao Erário.

4. Diferentemente dos casos de er-
rônea ou má aplicação de lei, onde o 
elemento objetivo é, por si, sufi ciente 
para levar à conclusão de que o servi-
dor recebeu o valor de boa-fé, assegu-
rando-lhe o direito da não devolução 
do valor recebido indevidamente, na 
hipótese de erro operacional ou de cál-
culo, deve-se analisar caso a caso, de 
modo a averiguar se o servidor tinha 
condições de compreender a ilicitude 
no recebimento dos valores, de modo 
a se lhe exigir comportamento diverso 
perante a Administração Pública.

5. Ou seja, na hipótese de erro ope-
racional ou de cálculo não se estende 
o entendimento fi rmado no Recurso 
Especial Repetitivo n. 1.244.182/PB, sem 
a observância da boa-fé objetiva do 
servidor, o que possibilita a restituição 
ao Erário dos valores pagos indevida-
mente decorrente de erro de cálculo ou 
operacional da Administração Pública.

6. Tese representativa da contro-
vérsia fi xada nos seguintes termos: Os 
pagamentos indevidos aos servidores 
públicos decorrentes de erro adminis-
trativo (operacional ou de cálculo), não 
embasado em interpretação errônea ou 
equivocada da lei pela Administração, 
estão sujeitos à devolução, ressalvadas 
as hipóteses em que o servidor, diante 
do caso concreto, comprova sua boa-fé 
objetiva, sobretudo com demonstração 

de que não lhe era possível constatar o 
pagamento indevido.

7. Modulação dos efeitos: Os efei-
tos defi nidos neste representativo da 
controvérsia, somente devem atingir 
os processos que tenham sido distribu-
ídos, na primeira instância, a partir da 
publicação deste acórdão.

8. Solução ao caso concreto (inciso 
IV do art. 104-A do RISTJ): Cinge-se a 
controvérsia na origem acerca da lega-
lidade de ato administrativo do Diretor 
Geral do Departamento de Administra-
ção de Pessoal da Universidade Federal 
de Alagoas – UFAL, onde se impôs ao 
impetrante, servidor público do Magis-
tério Superior, o desconto em folha de 
pagamento de valores recebidos a maior 
no cálculo de parcela de anuênio no pe-
ríodo de 22/2/2020 a 31/3/2015, na ordem 
de 2%. Como bem decidido pelo acórdão 
recorrido, de fato, era difí cil a identifi ca-
ção do pagamento a maior por parte do 

servidor, haja vista que nos contrache-
ques não constam o percentual nem a 
base de cálculo de anuênio. Assim, rece-
bida de boa-fé, afasta-se a reposição da 
quantia paga indevidamente.

9. Recurso especial conhecido e im-
provido. Julgamento submetido ao rito 
dos recursos especiais repetitivos. 

(REsp 1769209/AL, Rel. Ministro Be-
nedito Gonçalves, primeira seção, jul-
gado em 10/03/2021, DJe 19/05/2021)

No entanto, embora o imbróglio 
seja correlato à matéria pacifi cada pela 
jurisprudência pátria, destaco que a 
Corte Superior de Justiça modulou a 
decisão e determinou que “os efeitos 
defi nidos neste representativo da con-
trovérsia, somente devem atingir os 
processos que tenham sido distribuí-
dos, na primeira instância, a partir da 
publicação deste acórdão” (item 7).

À vista disso, observando que a ac-
tio foi ajuizada em 6-9-2013 e o acórdão 

paradigma fora publicado tão somente 
em 19-5-2021, friso que o Tema n. 1.009/
STJ é inaplicável ao caso sub examine.

Feitas essas considerações iniciais, 
adianto que o reclamo não comporta 
provimento e a sentença deve ser man-
tida tal como lançada. 

A despeito da argumentação trazi-
da à baila, o apelante não logrou êxito 
em apresentar qualquer elemento pro-
batório apto a afastar a boa-fé da pen-
sionista nos termos em que alega. A 
má-fé da benefi ciária apelada, portan-
to, não sobejou evidenciada ao longo 
do trâmite processual, sendo inviável 
condená-la ao ressarcimento dos co-
fres públicos. 

Como bem pontuado na sentença 
objurgada (Evento 35, 1G):

No caso sub examine, o nó górdio 
da quaestio juris cinge-se acerca da 
legalidade do ato da Administração 
Pública de suprir parte do benefí cio da 
autora por ter recebido a mais durante 
o período de maio/2005 a junho/2010. 

É sabido e consabido que em casos 
análogos como o do presente processo, 
verifi ca-se que o ente público incidiu 
em erro ao incorporar aos proventos da 
autora importâncias maiores durante o 
período prefalado.

Consequentemente, apesar da ile-
galidade perpetrada, não há que se fa-
lar em devolução dos valores pretendi-
dos pelo IPREV, pois, além da natureza 
alimentar da verba, a qual, via de regra 
é destinada à subsistência da benefi ci-
ária, também vislumbra-se a presun-
ção de boa-fé no recebimento de tal 
quantia como se legítima fosse.

Acerca do tema, transcrevo o enten-
dimento da doutrina de Clarissa Sam-
paio Silva:

“A necessidade de proteção da boa-
-fé dos administrados decorre do pró-
prio princípio da moralidade (...). A boa-
-fé incorpora o valor ético da confi ança. 
Representa uma das vias mais fecun-
das de irrupção do conteúdo ético e so-
cial na ordem jurídica e, concretamen-
te, o valor da confi ança. Serve de leito 
para integração do ordenamento, con-
forme algumas regras ético-materiais, 
como a idéia de fi delidade e de crédito, 
de crença e de confi ança. (...) Por sua 
vez, o campo do Direito Administrativo 
é sem dúvidas um dos que mais gera a 

A boa-fé incorpora o 
valor ético da con ança. 
Representa uma das vias 

mais fecundas de irrupção 
do conteúdo ético e social 

na ordem jurídica
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necessidade de proteção e respeito à 
boa-fé dos administrados em função 
de inúmeras prerrogativas a que a Ad-
ministração faz jus em decorrência da 
supremacia do interesse público sobre 
o particular (...)” (Clarissa Sampaio Sil-
va, Limites à invalidação dos atos admi-
nistrativos. São Paulo: Max Limonad, 
2001, p. 116-117) (g.n.).

[...]
Não é forçoso concluir que, diante 

da boa-fé da autora no recebimento da 
verba paga em valor superior ao devido 
por erro originado pela Autarquia-ré, 
tem-se confi gurada a impossibilidade 
de sua restituição aos cofres públicos. 

Sendo indevido os descontos efetu-
ados em folha de pagamento, a sua de-
volução é medida que se impõe.

Indo além, não prospera a alega-
ção de que “o erro da Administração 
decorreu, no mínimo, de induzimento 
pela apelada, que apontou na exordial 
do MS nº 023.05.020506-7 valor de re-
muneração maior do que aquele que o 
instituidor teria direito” (Evento 41, p. 
5, 1G). Isso porque, a responsabilidade 
pela conferência dos dados e informa-
ções era da autarquia federal, verda-
deira responsável pelas folhas de pa-
gamento dos servidores e pensionistas, 
não havendo como imputar à apelada 
o pagamento equivocado dos valores.

Em casos jurígenos similares, igual 
compreensão extrai-se do acervo juris-
prudencial do egrégio Tribunal de Jus-
tiça Catarinense:

Ação de cobrança – Apuração de 
pagamentos a maior sobre benefí cio 
previdenciário – Quantia recebida de 
boa-fé – Erro do poder público – Resti-
tuição indevida – Recurso desprovido. 
O Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do tema n. 531, defi niu: “quan-
do a administração pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em 
pagamento indevido ao servidor, cria-
-se uma falsa expectativa de que os va-
lores recebidos são legais e defi nitivos, 
impedindo, assim, que ocorra desconto 
dos mesmos, ante a boa-fé do servidor 
público”. No Tema 1.009 a Corte Supe-
rior complementou: “Os pagamentos 
indevidos aos servidores públicos 
decorrentes de erro administrativo 
(operacional ou de cálculo), não em-
basado em interpretação errônea ou 

equivocada da lei pela Administração, 
estão sujeitos à devolução, ressalvadas 
as hipóteses em que o servidor, diante 
do caso concreto, comprova sua boa-fé 
objetiva, sobretudo com demonstração 
de que não lhe era possível constatar 
o pagamento indevido”. A partir daí, 
tem-se que o recebedor de boa-fé (que 
se presume) não está obrigado à repo-
sição de seus ganhos a não ser que se 
trate de erro manifesto da Administra-
ção em circunstâncias tais que se possa 
exigir do benefi ciário o reconhecimen-
to e denúncia do equívoco. Na espécie, 
as verbas questionadas estão relacio-
nadas a um acréscimo surgido em be-
nefí cio previdenciário (pensão) após 
pedido de revisão pela pensionista – a 
qual, mesmo não sendo servidora, teve 
ganhos pelo vínculo que possuía com 
quem detinha tal qualidade, daí porque 
a orientação fi rmada pelo STJ deve ser 
seguida. Só que não houve da parte do 
Poder Público sequer referência a algu-
ma contribuição maldosa do particular 
(o próprio IPREV, aliás, reconheceu que 
tudo foi fruto de erro administrativo), 
muito menos se diz que o equívoco 
fosse de tal sorte saliente que devesse 
ou mesmo pudesse ter sido oportu-
namente percebido. Recurso conhe-
cido e desprovido. (TJSC, Apelação n. 
5000678-97.2019.8.24.0040, do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, rel. Hélio 
do Valle Pereira, Quinta Câmara de Di-
reito Público, J. 25-01-2022).

Apelação cível e reexame neces-
sário em mandado de segurança. 
Administrativo. Pensão por morte. 
Benefi ciária de servidor público mu-
nicipal. Gratifi cação de produtividade. 
Quantias pagas a maior. Erro do poder 
público. Devolução dos valores. Impos-
sibilidade. Verba de natureza alimentar 
e recebida de boa-fé. Ressarcimento in-
devido. Sentença mantida. Recursos e 
remessa desprovidos. “O Superior Tri-
bunal de Justiça fi xou a seguinte tese 
jurídica acerca do Tema 531: ‘quando 
a Administração Pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em 
pagamento indevido ao servidor, cria-
-se uma falsa expectativa de que os va-
lores recebidos são legais e defi nitivos, 
impedindo, assim, que ocorra desconto 
dos mesmos, ante a boa-fé do servidor 
público.” (Apelação Cível n. 0330684-
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necessidade de proteção e respeito à 
boa-fé dos administrados em função 
de inúmeras prerrogativas a que a Ad-
ministração faz jus em decorrência da 
supremacia do interesse público sobre 
o particular (...)” (Clarissa Sampaio Sil-
va, Limites à invalidação dos atos admi-
nistrativos. São Paulo: Max Limonad, 
2001, p. 116-117) (g.n.).

[...]
Não é forçoso concluir que, diante 

da boa-fé da autora no recebimento da 
verba paga em valor superior ao devido 
por erro originado pela Autarquia-ré, 
tem-se confi gurada a impossibilidade 
de sua restituição aos cofres públicos. 

Sendo indevido os descontos efetu-
ados em folha de pagamento, a sua de-
volução é medida que se impõe.

Indo além, não prospera a alega-
ção de que “o erro da Administração 
decorreu, no mínimo, de induzimento 
pela apelada, que apontou na exordial 
do MS nº 023.05.020506-7 valor de re-
muneração maior do que aquele que o 
instituidor teria direito” (Evento 41, p. 
5, 1G). Isso porque, a responsabilidade 
pela conferência dos dados e informa-
ções era da autarquia federal, verda-
deira responsável pelas folhas de pa-
gamento dos servidores e pensionistas, 
não havendo como imputar à apelada 
o pagamento equivocado dos valores.

Em casos jurígenos similares, igual 
compreensão extrai-se do acervo juris-
prudencial do egrégio Tribunal de Jus-
tiça Catarinense:

Ação de cobrança – Apuração de 
pagamentos a maior sobre benefí cio 
previdenciário – Quantia recebida de 
boa-fé – Erro do poder público – Resti-
tuição indevida – Recurso desprovido. 
O Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do tema n. 531, defi niu: “quan-
do a administração pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em 
pagamento indevido ao servidor, cria-
-se uma falsa expectativa de que os va-
lores recebidos são legais e defi nitivos, 
impedindo, assim, que ocorra desconto 
dos mesmos, ante a boa-fé do servidor 
público”. No Tema 1.009 a Corte Supe-
rior complementou: “Os pagamentos 
indevidos aos servidores públicos 
decorrentes de erro administrativo 
(operacional ou de cálculo), não em-
basado em interpretação errônea ou 

equivocada da lei pela Administração, 
estão sujeitos à devolução, ressalvadas 
as hipóteses em que o servidor, diante 
do caso concreto, comprova sua boa-fé 
objetiva, sobretudo com demonstração 
de que não lhe era possível constatar 
o pagamento indevido”. A partir daí, 
tem-se que o recebedor de boa-fé (que 
se presume) não está obrigado à repo-
sição de seus ganhos a não ser que se 
trate de erro manifesto da Administra-
ção em circunstâncias tais que se possa 
exigir do benefi ciário o reconhecimen-
to e denúncia do equívoco. Na espécie, 
as verbas questionadas estão relacio-
nadas a um acréscimo surgido em be-
nefí cio previdenciário (pensão) após 
pedido de revisão pela pensionista – a 
qual, mesmo não sendo servidora, teve 
ganhos pelo vínculo que possuía com 
quem detinha tal qualidade, daí porque 
a orientação fi rmada pelo STJ deve ser 
seguida. Só que não houve da parte do 
Poder Público sequer referência a algu-
ma contribuição maldosa do particular 
(o próprio IPREV, aliás, reconheceu que 
tudo foi fruto de erro administrativo), 
muito menos se diz que o equívoco 
fosse de tal sorte saliente que devesse 
ou mesmo pudesse ter sido oportu-
namente percebido. Recurso conhe-
cido e desprovido. (TJSC, Apelação n. 
5000678-97.2019.8.24.0040, do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, rel. Hélio 
do Valle Pereira, Quinta Câmara de Di-
reito Público, J. 25-01-2022).

Apelação cível e reexame neces-
sário em mandado de segurança. 
Administrativo. Pensão por morte. 
Benefi ciária de servidor público mu-
nicipal. Gratifi cação de produtividade. 
Quantias pagas a maior. Erro do poder 
público. Devolução dos valores. Impos-
sibilidade. Verba de natureza alimentar 
e recebida de boa-fé. Ressarcimento in-
devido. Sentença mantida. Recursos e 
remessa desprovidos. “O Superior Tri-
bunal de Justiça fi xou a seguinte tese 
jurídica acerca do Tema 531: ‘quando 
a Administração Pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em 
pagamento indevido ao servidor, cria-
-se uma falsa expectativa de que os va-
lores recebidos são legais e defi nitivos, 
impedindo, assim, que ocorra desconto 
dos mesmos, ante a boa-fé do servidor 
público.” (Apelação Cível n. 0330684-
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92.2015.8.24.0023, da Capital, rel. Des. 
Jaime Ramos, J. 22.10.2019). (TJSC, Ape-
lação Cível n. 0314208-71.2018.8.24.0023, 
da Capital, rel. Cid Goulart, Segunda 
Câmara de Direito Público, j. 24-11-2020).

Administrativo. Apelação cível. 
Ação declaratória. Pensionista do Insti-
tuto de Previdência do Estado de Santa 
Catarina – IPREV. Pleito inicial formu-
lado no sentido de anular decisão admi-
nistrativa que determina restituição de 
valores percebidos por força de equívo-
co da própria administração. Ausência 
de prova da má-fé do benefi ciário do 
ato administrativo tido por ilegal pela 
administração. Valores irrepetíveis. 
Sentença mantida. Recurso desprovi-
do. Honorários recursais. O Superior 
Tribunal de Justiça, em julgamento sob 
a sistemática de recursos repetitivos 
acerca do Tema 531, estabeleceu a tese 
de que “Quando a Administração Pú-
blica interpreta erroneamente uma lei, 
resultando em pagamento indevido ao 
servidor, cria-se uma falsa expectativa 
de que os valores recebidos são legais e 
defi nitivos, impedindo, assim, que ocor-
ra desconto dos mesmos, ante a boa-fé 
do servidor público” (Tema 531/STJ – 
REsp 1244182/PB, Rel. Ministro Benedi-
to Gonçalves, Primeira Seção, julgado 
em 10/10/2012, DJe 19/10/2012). Nesse 
sentido: STJ, REsp 1792018/RJ, Rel. Mi-
nistro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 11/03/2019. (TJSC, Apelação 
Cível n. 0330402-54.2015.8.24.0023, da 
Capital, rel. Jaime Ramos, Terceira Câ-
mara de Direito Público, J. 12-11-2019).

Administrativo. Apelação cível. 
Ação declaratória. Pensionista do Ins-
tituto de Previdência do Estado de 
Santa Catarina – IPREV. Pleito inicial 
formulado no sentido de anular de-
cisão administrativa que determina 
restituição de valores percebidos por 
força de equívoco da própria adminis-
tração. Ausência de prova da má-fé do 
benefi ciário do ato administrativo tido 
por ilegal pela administração. Valores 
irrepetíveis. Sentença mantida. Recur-
so desprovido. Honorários recursais. 
O Superior Tribunal de Justiça, em 
julgamento sob a sistemática de re-
cursos repetitivos acerca do Tema 531, 
estabeleceu a tese de que “Quando a 
Administração Pública interpreta er-
roneamente uma lei, resultando em 

pagamento indevido ao servidor, cria-
-se uma falsa expectativa de que os va-
lores recebidos são legais e defi nitivos, 
impedindo, assim, que ocorra desconto 
dos mesmos, ante a boa-fé do servidor 
público” (Tema 531/STJ – REsp 1244182/
PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Seção, julgado em 10/10/2012, 
DJe 19/10/2012). Nesse sentido: STJ, 
REsp 1792018/RJ, Rel. Ministro Her-
man Benjamin, Segunda Turma, DJe 
11/03/2019. (TJSC, Apelação Cível n. 
0330402-54.2015.8.24.0023, da Capital, 
rel. Jaime Ramos, Terceira Câmara de 
Direito Público, J. 12-11-2019).

Destarte, tendo em vista que “os 
tribunais devem uniformizar sua juris-
prudência e mantê-la estável, íntegra e 

coerente” (artigo 926 do CPC), a senten-
ça não carece de reparos. 

Por fi m, friso que é inviável o arbi-
tramento de honorários recursais, pois 
o recurso foi interposto anteriormente 
a 18-3-2016.

Sobre o tema, preconiza o Enuncia-
do Administrativo n. 7 do Superior Tri-
bunal de Justiça:

Somente nos recursos interpostos 
contra decisão publicada a partir de 18 
de março de 2016, será possível o arbi-
tramento de honorários sucumben-
ciais recursais, na forma do art. 85, § 11, 
do novo CPC.

Ante o exposto, voto no sentido de 
conhecer do recurso e negar-lhe provi-
mento. 

 Processo Civil

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

676.206 GRATUIDADE DE JUSTIÇA PARA 
MICROEMPREENDEDOR E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EXIGE APENAS DECLARAÇÃO DE FALTA DE RECURSOS

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 1.899.342/SP
Órgão Julgador: 4a. Turma
Fonte: DJ, 29.04.2022
Relator: Ministro Marco Buzzi

EMENTA

Recurso Especial – Pedido de  justiça gratuita formulado no  cur-
so do processo – Empresário individual – Tribunal a quo que re-
formou a decisão de origem para deferir aos autores o pedido de 
gratuidade de justiça. Insurgência do réu. Hipótese: Controvérsia 
envolvendo a necessidade de comprovação da hipossufi ciência fi -
nanceira, pelo microempreendedor individual – MEI e empresário 
individual, para a concessão do benefí cio da gratuidade de justiça. 
1. O empresário individual e o microempreendedor individual são 
pessoas fí sicas que exercem atividade empresária em nome pró-
prio, respondendo com seu patrimônio pessoal pelos riscos do ne-
gócio, não sendo possível distinguir entre a personalidade da pes-
soa natural e da empresa. Precedentes. 2. O microempreendedor 
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individual e o empresário individual não se caracterizam como 
pessoas jurídicas de direito privado propriamente ditas ante a fal-
ta de enquadramento no rol estabelecido no artigo 44 do Código 
Civil, notadamente por não terem eventual ato constitutivo da 
empresa registrado, consoante prevê o artigo 45 do Código Civil, 
para o qual “começa a existência legal das pessoas jurídicas de di-
reito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo 
registro”. Portanto, para a fi nalidade precípua da concessão da be-
nesse da gratuidade judiciária a caracterização como pessoa jurí-
dica deve ser relativizada. 3. Para específi cos e determinados fi ns, 
pode haver a equiparação de microempreendedores individuais 
e empresários individuais como pessoa jurídica, ocorrendo mera 
fi cção jurídica para tentar estabelecer uma mínima distinção en-
tre as atividades empresariais exercidas e os atos não empresa-
riais realizados, porém, para o efeito da concessão da gratuidade 
de justiça, a simples atribuição de CNPJ ou inscrição em órgãos 
estaduais e municipais não transforma as pessoas fí sicas⁄naturais 
que estão por trás dessas categorias em sociedades, tampouco em 
pessoas jurídicas propriamente ditas. 4. Assim, para a concessão 
do benefí cio da gratuidade de Justiça aos microempreendedores 
individuais e empresários individuais, em princípio, basta a mera 
afi rmação de penúria fi nanceira, fi cando salvaguardada à parte 
adversa a possibilidade de impugnar o deferimento da benesse, 
bem como ao magistrado, para formar sua convicção, solicitar a 
apresentação de documentos que considere necessários, notada-
mente quando o pleito é realizado quando já no curso do procedi-
mento judicial. 5. Recurso especial desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos 
em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, por una-
nimidade, negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Minis-
tro Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe 
Salomão (Presidente), Raul Araújo, Ma-
ria Isabel Gallo� i e Antonio Carlos Fer-
reira votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 26 de abril de 2022 
(Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator

RELATÓRIO
O SR. MINISTRO MARCO BUZZI (Re-
lator): 

Cuida-se de recurso especial inter-
posto por RYDER LOGÍSTICA LTDA., 

com fulcro na alínea “a” do permissivo 
constitucional, o qual visa reformar 
acórdão proferido em agravo de ins-
trumento pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo.

Depreende-se dos autos que, na 
origem, os ora recorridos L. de A. G. – 
ME e A. C. da S. – ME ajuizaram ação 
de cobrança em face da ora recorrente 
objetivando o recebimento de valores 
relativos aos pedágios não pagos pela 
ré, bem como a aplicação de penalidade 
decorrente da não antecipação do vale-
-pedágio obrigatório.

A parte demandada apresentou 
impugnação ao valor da causa, tendo o 
juízo acolhido a irresignação para cor-
rigir a expressão monetária da deman-
da para o montante de R$ 2.694.899,57 
(dois milhões, seiscentos e noventa e 
quatro mil, oitocentos e noventa e nove 
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individual e o empresário individual não se caracterizam como 
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reito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo 
registro”. Portanto, para a fi nalidade precípua da concessão da be-
nesse da gratuidade judiciária a caracterização como pessoa jurí-
dica deve ser relativizada. 3. Para específi cos e determinados fi ns, 
pode haver a equiparação de microempreendedores individuais 
e empresários individuais como pessoa jurídica, ocorrendo mera 
fi cção jurídica para tentar estabelecer uma mínima distinção en-
tre as atividades empresariais exercidas e os atos não empresa-
riais realizados, porém, para o efeito da concessão da gratuidade 
de justiça, a simples atribuição de CNPJ ou inscrição em órgãos 
estaduais e municipais não transforma as pessoas fí sicas⁄naturais 
que estão por trás dessas categorias em sociedades, tampouco em 
pessoas jurídicas propriamente ditas. 4. Assim, para a concessão 
do benefí cio da gratuidade de Justiça aos microempreendedores 
individuais e empresários individuais, em princípio, basta a mera 
afi rmação de penúria fi nanceira, fi cando salvaguardada à parte 
adversa a possibilidade de impugnar o deferimento da benesse, 
bem como ao magistrado, para formar sua convicção, solicitar a 
apresentação de documentos que considere necessários, notada-
mente quando o pleito é realizado quando já no curso do procedi-
mento judicial. 5. Recurso especial desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos 
em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, por una-
nimidade, negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Minis-
tro Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe 
Salomão (Presidente), Raul Araújo, Ma-
ria Isabel Gallo� i e Antonio Carlos Fer-
reira votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 26 de abril de 2022 
(Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator

RELATÓRIO
O SR. MINISTRO MARCO BUZZI (Re-
lator): 

Cuida-se de recurso especial inter-
posto por RYDER LOGÍSTICA LTDA., 

com fulcro na alínea “a” do permissivo 
constitucional, o qual visa reformar 
acórdão proferido em agravo de ins-
trumento pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo.

Depreende-se dos autos que, na 
origem, os ora recorridos L. de A. G. – 
ME e A. C. da S. – ME ajuizaram ação 
de cobrança em face da ora recorrente 
objetivando o recebimento de valores 
relativos aos pedágios não pagos pela 
ré, bem como a aplicação de penalidade 
decorrente da não antecipação do vale-
-pedágio obrigatório.

A parte demandada apresentou 
impugnação ao valor da causa, tendo o 
juízo acolhido a irresignação para cor-
rigir a expressão monetária da deman-
da para o montante de R$ 2.694.899,57 
(dois milhões, seiscentos e noventa e 
quatro mil, oitocentos e noventa e nove 
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reais e cinquenta e sete centavos). Em 
consequência, o togado determinou 
à parte autora que procedesse à com-
plementação da diferença das custas 
processuais.

Ante a aventada redução do fatu-
ramento a repercutir na alegada inca-
pacidade econômica para fazer frente 
às custas processuais, os autores for-
mularam pedido de justiça gratuita, 
oportunidade na qual apresentaram os 
relatórios de faturamento.

O pleito foi indeferido nos seguin-
tes termos:

Vistos. 
Fls. 5817⁄5826: Indefi ro o pedido de 

concessão de gratuidade de justiça. 
Tratando-se de autores pessoas ju-

rídicas, necessária a comprovação de 
sua necessidade. 

O fato de estarem com faturamento 
baixo, inclusive por causa da greve dos 
caminhoneiros, não é fundamento ade-
quado ao pedido. 

Ademais, requerem os autores con-
siderável importância.

Recolham-se as custas complemen-
tares, conforme determinado às fl s. 
5815, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de extinção do processo. 

Intime-se.
Contra a referida deliberação opu-

seram os autores embargos de declara-
ção, os quais, após rejeição, ensejaram 
o manejo de agravo de instrumento, 
com pedido de concessão de efeito sus-
pensivo, pleito que restou deferido pela 
decisão de fl s. 21-22.

No julgamento de mérito, a Cor-
te local deu provimento ao agravo de 
instrumento nos termos da seguinte 
ementa:

Justiça Gratuita. Empresários indi-
viduais. Hipótese em que a empresa e a 
pessoa fí sica se confundem. Afi rmação 
de pobreza do empresário sufi ciente 
no caso. Benefí cio deferido para L. de 
A. G. – ME e A. C. da S. – ME. Recurso 
provido. 

A demandada opôs aclaratórios (fl s. 
67-70) aduzindo existir vício no refe-
rido julgado dada a omissão da Corte 
local em manifestar-se acerca do fato 
de ter o pedido de gratuidade judiciária 
sido formulado após o decurso do pra-
zo para a complementação das custas 
processuais, bem como quanto à ina-

dequada representação processual da 
parte e discrepância nas assinaturas 
dos documentos colacionados aos au-
tos.

O Tribunal a quo rejeitou os embar-
gos de declaração consoante acórdão 
de fl s. 71-78.

Nas razões do recurso especial (fl s. 
55-64), a recorrente apontou violação 
do art. 99, § 3º, do CPC⁄15, defendendo, 
em síntese, que a presunção de vera-
cidade da alegação de impossibilidade 
de arcar com as despesas processu-
ais não se aplica à pessoa jurídica, ou 
empresa individual, bem ainda, que o 
microempresário individual, revestido 
de condição de pessoa jurídica não é 
equiparável à pessoa fí sica para fi ns de 
incidência da benesse judiciária, prin-
cipalmente quando ausente “qualquer 
relatório, balanço idôneo, exposição 
circunstanciada das causas da alegada 
precária situação fi nanceira” (fl . 59).

Em juízo de admissibilidade (fl s. 82-
83), negou-se seguimento ao recurso 
especial em razão da ausência de com-
provação da afronta à lei federal e da 

incidência da Súmula 7⁄STJ, tendo sido 
interposto agravo (art. 1042 do CPC⁄15) 
visando destrancar insurgência.

Às fl s. 124-125, a Presidência desta 
Corte não conheceu do agravo em re-
curso especial, ante a ausência de im-
pugnação aos fundamentos do decisum 
de inadmissibilidade. Irresignada, a par-
te interpôs agravo interno (fl s. 128⁄136, 
e-STJ), no qual se alegou ter infi rmado 
toda a fundamentação adotada para 
inadmissão do apelo nobre. Em decisão 
de fl . 142 (e-STJ), a Presidência do STJ, 
verifi cando o efetivo ataque aos funda-
mentos do julgado de inadmissibilida-
de, reconsiderou a decisão agravada e 
determinou a redistribuição dos autos.

Este signatário, constatando a re-
levância das razões deduzidas, deter-

minou a reautuação do feito como re-
curso especial, nos termos do artigo 34, 
inciso XVI, do RISTJ.

É o relatório.
RECURSO ESPECIAL Nº 1.899.342 – 

SP (2019⁄0328975-4)
EMENTA
Recurso especial – Pedido de justiça 

gratuita formulado no curso do proces-
so – Empresário individual – Tribunal a 
quo que reformou a decisão de origem 
para deferir aos autores o pedido de 
gratuidade de justiça. Insurgência do 
réu

Hipótese: Controvérsia envolvendo 
a necessidade de comprovação da hi-
possufi ciência fi nanceira, pelo micro-
empreendedor individual – MEI e em-
presário individual, para a concessão 
do benefí cio da gratuidade de justiça.

1. O empresário individual e o micro-
empreendedor individual são pessoas 
fí sicas que exercem atividade empresá-
ria em nome próprio, respondendo com 
seu patrimônio pessoal pelos riscos do 
negócio, não sendo possível distinguir 
entre a personalidade da pessoa natu-
ral e da empresa. Precedentes

2. O microempreendedor individual 
e o empresário individual não se carac-
terizam como pessoas jurídicas de di-
reito privado propriamente ditas ante 
a falta de enquadramento no rol esta-
belecido no artigo 44 do Código Civil, 
notadamente por não terem eventual 
ato constitutivo da empresa registra-
do, consoante prevê o artigo 45 do Có-
digo Civil, para o qual “começa a exis-
tência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato 
constitutivo no respectivo registro”. 
Portanto, para a fi nalidade precípua da 
concessão da benesse da gratuidade ju-
diciária a caracterização como pessoa 
jurídica deve ser relativizada.

3. Para específi cos e determinados 
fi ns, pode haver a equiparação de micro-
empreendedores individuais e empre-
sários individuais como pessoa jurídica, 
ocorrendo mera fi cção jurídica para 
tentar estabelecer uma mínima distin-
ção entre as atividades empresariais 
exercidas e os atos não empresariais 
realizados, porém, para o efeito da con-
cessão da gratuidade de justiça, a sim-
ples atribuição de CNPJ ou inscrição 
em órgãos estaduais e municipais não 

O microempreendedor 
individual e o empresário 

individual não se 
caracterizam como pessoas 
jurídicas de direito privado 

propriamente ditas
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transforma as pessoas fí sicas⁄naturais 
que estão por trás dessas categorias em 
sociedades, tampouco em pessoas jurí-
dicas propriamente ditas. 

4. Assim, para a concessão do benefí -
cio da gratuidade de Justiça aos micro-
empreendedores individuais e empre-
sários individuais, em princípio, basta a 
mera afi rmação de penúria fi nanceira, 
fi cando salvaguardada à parte adversa 
a possibilidade de impugnar o deferi-
mento da benesse, bem como ao magis-
trado, para formar sua convicção, solici-
tar a apresentação de documentos que 
considere necessários, notadamente 
quando o pleito é realizado quando já 
no curso do procedimento judicial.

5. Recurso especial desprovido.

VOTO
O SR. MINISTRO MARCO BUZZI (Re-
lator): 

O reclamo não merece prosperar.
Cinge-se a controvérsia em defi -

nir se para a concessão da benesse da 
gratuidade de justiça a microempreen-
dedor individual, microempresário in-
dividual, empresário individual, fi rma 
individual é imprescindível ao reque-
rente comprovar a situação de penúria 
fi nanceira ou se basta a mera afi rma-
ção de pobreza.

1. De início, é imprescindível referir 
que, segundo a parte recorrente, a con-
trovérsia trazida ao exame desta Corte 
Superior está vinculada à inserção dos 
autores em categoria jurídica conside-
rada como microempresário individual 
ou empresa individual.

No entanto, a Corte local, no exa-
me da questão controvertida, insere os 
demandantes em classes distintas, ora 
como empresários individuais (ementa 
e voto), ora como titulares de fi rma indi-
vidual (fundamentação) e mais especi-
fi camente no julgado categorizando os 
pretendentes ao benefí cio da gratuidade 
de justiça como microempreendedores 
individuais ou microempresa individual.

Confi ra-se excerto do acórdão re-
corrido no qual constam essas diversas 
categorizações jurídicas:

O Código de Processo Civil dispõe 
em seu art. 98 que a pessoa natural ou 
jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insufi ciência de recursos para pagar 
as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei.

Da leitura do recurso, observa-se 
que os agravantes são microempreen-
dedores individuais.

No caso de empresário individual, 
trata-se de situação em que a pessoa 
fí sica e a empresa se confundem, sen-
do o titular da fi rma individual o único 

responsável pelo adimplemento das 
obrigações da pessoa jurídica, a qual 
representa fonte de recursos para sus-
tento familiar, inviável o indeferimento 
do benefí cio.

A jurisprudência pacífi ca é no sen-
tido de que, sendo o empresário indivi-
dual, ou integrante de fi rma individual, 
a própria pessoa fí sica já se confunde 
com a jurídica, não fazendo nenhum 
sentido diferenciá-las, pois, no caso, a 
pessoa jurídica distinta é mera fi cção 
tributária para o fi m exclusivo de tra-
tamento fi scal (cf. REsp 487995⁄AP, rel. 
Min. Nancy Andrighi, DJ 22-5-2006).

Se não há razão de ordem jurídica 
para haver diferenciação entre fi rma 
individual e a pessoa fí sica, basta à pri-
meira, tal como ocorre com a segunda, 
afi rmar sob as penas da lei não ter con-
dições fi nanceiras de suportar as des-
pesas processuais.

Ressalta-se que foi juntado às fl s. 
26 e 39 documentos que comprovam a 
transformação da TRANSPORTES DE 
CARGA GIOVANA LTDA. em microem-
presa individual sob o nome de A. C. da 
S. – ME, tendo sido a alteração averba-
da na junta comercial em 02⁄10⁄2014.

Do acórdão dos embargos de de-
claração extrai-se, ainda, a informação 
acerca da transformação de um dos au-
tores de pessoa jurídica TRANSPORTES 
DE CARGA GIOVANA LTDA. em micro-
empresa individual A. C. da S. – ME:

O julgado foi claro no sentido de 
que os documentos de fl s. 26 e 39 com-
provam a transformação da TRANS-
PORTES DE CARGA GIOVANA LTDA. 

A pessoa natural ou 
jurídica, com insu ciência 

de recursos para pagar 
as custas processuais 

e os honorários 
advocatícios, tem direito 
à gratuidade da justiça
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transforma as pessoas fí sicas⁄naturais 
que estão por trás dessas categorias em 
sociedades, tampouco em pessoas jurí-
dicas propriamente ditas. 

4. Assim, para a concessão do benefí -
cio da gratuidade de Justiça aos micro-
empreendedores individuais e empre-
sários individuais, em princípio, basta a 
mera afi rmação de penúria fi nanceira, 
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a possibilidade de impugnar o deferi-
mento da benesse, bem como ao magis-
trado, para formar sua convicção, solici-
tar a apresentação de documentos que 
considere necessários, notadamente 
quando o pleito é realizado quando já 
no curso do procedimento judicial.

5. Recurso especial desprovido.

VOTO
O SR. MINISTRO MARCO BUZZI (Re-
lator): 

O reclamo não merece prosperar.
Cinge-se a controvérsia em defi -

nir se para a concessão da benesse da 
gratuidade de justiça a microempreen-
dedor individual, microempresário in-
dividual, empresário individual, fi rma 
individual é imprescindível ao reque-
rente comprovar a situação de penúria 
fi nanceira ou se basta a mera afi rma-
ção de pobreza.

1. De início, é imprescindível referir 
que, segundo a parte recorrente, a con-
trovérsia trazida ao exame desta Corte 
Superior está vinculada à inserção dos 
autores em categoria jurídica conside-
rada como microempresário individual 
ou empresa individual.

No entanto, a Corte local, no exa-
me da questão controvertida, insere os 
demandantes em classes distintas, ora 
como empresários individuais (ementa 
e voto), ora como titulares de fi rma indi-
vidual (fundamentação) e mais especi-
fi camente no julgado categorizando os 
pretendentes ao benefí cio da gratuidade 
de justiça como microempreendedores 
individuais ou microempresa individual.

Confi ra-se excerto do acórdão re-
corrido no qual constam essas diversas 
categorizações jurídicas:

O Código de Processo Civil dispõe 
em seu art. 98 que a pessoa natural ou 
jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insufi ciência de recursos para pagar 
as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei.

Da leitura do recurso, observa-se 
que os agravantes são microempreen-
dedores individuais.

No caso de empresário individual, 
trata-se de situação em que a pessoa 
fí sica e a empresa se confundem, sen-
do o titular da fi rma individual o único 

responsável pelo adimplemento das 
obrigações da pessoa jurídica, a qual 
representa fonte de recursos para sus-
tento familiar, inviável o indeferimento 
do benefí cio.

A jurisprudência pacífi ca é no sen-
tido de que, sendo o empresário indivi-
dual, ou integrante de fi rma individual, 
a própria pessoa fí sica já se confunde 
com a jurídica, não fazendo nenhum 
sentido diferenciá-las, pois, no caso, a 
pessoa jurídica distinta é mera fi cção 
tributária para o fi m exclusivo de tra-
tamento fi scal (cf. REsp 487995⁄AP, rel. 
Min. Nancy Andrighi, DJ 22-5-2006).

Se não há razão de ordem jurídica 
para haver diferenciação entre fi rma 
individual e a pessoa fí sica, basta à pri-
meira, tal como ocorre com a segunda, 
afi rmar sob as penas da lei não ter con-
dições fi nanceiras de suportar as des-
pesas processuais.

Ressalta-se que foi juntado às fl s. 
26 e 39 documentos que comprovam a 
transformação da TRANSPORTES DE 
CARGA GIOVANA LTDA. em microem-
presa individual sob o nome de A. C. da 
S. – ME, tendo sido a alteração averba-
da na junta comercial em 02⁄10⁄2014.

Do acórdão dos embargos de de-
claração extrai-se, ainda, a informação 
acerca da transformação de um dos au-
tores de pessoa jurídica TRANSPORTES 
DE CARGA GIOVANA LTDA. em micro-
empresa individual A. C. da S. – ME:

O julgado foi claro no sentido de 
que os documentos de fl s. 26 e 39 com-
provam a transformação da TRANS-
PORTES DE CARGA GIOVANA LTDA. 

A pessoa natural ou 
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em microempresa individual sob o 
nome de A. C. da S. – ME, tendo sido 
averbada a alteração na Junta Comer-
cial em 02⁄10⁄2014.

A alteração de limitada para micro-
empresa possibilitou a concessão do 
benefí cio da Justiça Gratuita, confor-
me explicitado no julgado.

Não há, nas razões do recurso es-
pecial, qualquer irresignação voltada 
ao exame da adequada classifi cação 
jurídica dos autores nas diversas mo-
dalidades de elaboração ou estrutura 
dessas supostas pessoas jurídicas por 
equiparação. Limita-se o insurgente a 
estabelecer a distinção entre pessoa ju-
rídica (empresa) e pessoa fí sica⁄natural 
e a conclamar a apreciação da questão 
sob a seguinte ótica: 

O v. Acórdão objurgado concedeu 
a gratuidade aos Recorridos tão só por 
equiparação às pessoas fí sicas e aca-
bou aplicando o § 3°, do art. 99, àqueles 
que não estão contemplados no tipo 
legal. E o fez, sem exigir a necessária 
demonstração de falta de capacidade 
econômica dos Recorridos em arcar 
com as despesas processuais. Assim, a 
questão que se coloca é eminentemen-
te de direito, a saber, se o microempre-
sário individual, revestido de condição 
de pessoa jurídica, é equiparável à pes-
soa fí sica para fi ns de incidência do § 3°, 
do art. 99, do Código de Processo Civil.

Em razão da inegável distinção en-
tre as estruturas empresariais sobre a 
qual pautaram as instâncias ordinárias 
a sua análise, seja no campo dos requi-
sitos para a sua constituição, limites 
de faturamento anual, benefí cios e 
responsabilidades fi scais, tributárias e 
previdenciárias, bem ainda, a impreci-
são acerca da inequívoca classifi cação 
dos autores, procede-se ao exame da 
matéria de maneira ampla, não sendo 
adequado restringir, nesse momento, a 
tese jurídica a ser objeto de análise.

2. Pois bem, a Constituição Federal 
de 1988, consagrando o Estado Demo-
crático de Direito, defi niu em seu artigo 
5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insufi ciência de 
recursos. A previsão visa dar efetivida-
de ao devido processo legal, consubs-
tanciado, essencialmente na garantia à 
ampla defesa e ao contraditório.

Tal garantia já era prevista na Lei n° 
1060⁄50 – hoje parcialmente revogada e 
substituída pelos ditames constantes 
do Código de Processo Civil de 2015: ar-
tigos 98 a 102 – que estabelecia a possi-
bilidade de concessão de justiça gratui-
ta para pessoas que efetivamente não 
tivessem condições de arcar com as 
despesas processuais sem que isto oca-
sionasse problemas de ordem alimen-
tar para si e para sua família, conforme 
preconizava o art. 2º e parágrafo único, 
abaixo transcrito:

Art. 2º. Gozarão dos benefí cios des-
ta Lei os nacionais ou estrangeiros 
residentes no país, que necessitarem 
recorrer à Justiça penal, civil, militar 
ou do trabalho.

Parágrafo único. – Considera-se ne-
cessitado, para os fi ns legais, todo aque-
le cuja situação econômica não lhe per-

mita pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo 
do sustento próprio ou da família.

Neste caso, bastava ao hipossufi -
ciente que fi zesse uma simples afi r-
mação de sua situação fi nanceira 
(art. 4º, § 1º), sendo desnecessária, a 
princípio, qualquer outra do cu men-
tação⁄comprovação, passando o bene-
fi ciário a ser isento do pagamento das 
custas e demais despesas processuais 
constantes no art. 3º da aludida lei.

Confi ra-se o dispositivo pertinente 
referido:

Art. 4º. A parte gozará dos benefí -
cios da assistência judiciária, mediante 
simples afi rmação, na própria petição 
inicial, de que não está em condições de 
pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família. (Redação dada 
pela Lei nº 7.510, de 1986) 

§ 1º. Presume-se pobre, até prova 
em contrário, quem afi rmar essa con-
dição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas ju-
diciais. (Redação dada pela Lei nº 7.510, 
de 1986) 

Ressalta-se que considerava-se hi-
possufi ciente quem afi rmasse tal con-
dição diante da inegável presunção de 
boa-fé – o que fora mantido na novel 
legislação que trata da questão: art. 
99, § 3º do CPC⁄2015 −, porém, no dita-
me revogado, ante prova em contrário, 
poderia a parte ser condenada ao pa-
gamento de penalidade até o décuplo 
das custas judiciais, por violação aos 
princípios de lealdade processual que 
devem nortear a prática dos atos judi-
ciais.

Referida Lei n° 1.060⁄50 não especi-
fi cava, de forma expressa, tratar-se de 
um benefí cio concedido unicamente 
às pessoas fí sicas⁄naturais, o que deu 
ensejo a diversas discussões jurídicas 
sobre a questão, tendo a jurisprudên-
cia se formado no sentido de que a re-
gra seria a sua não concessão para as 
pessoas jurídicas que tivessem como 
função primordial o exercício de ativi-
dade lucrativa se não comprovada, nos 
autos do processo, a insufi ciência de 
recursos.

Convém destacar que, em princípio, 
inexistindo regra limitativa no que 
se refere à gratuidade da justiça, a in-
terpretação deveria ser no sentido de 
deferi-la na maior parte dos casos para 
o mais fi el atendimento da fi nalidade 
da justiça, bem como dos princípios ba-
silares do direito, porém não foi o que 
prevaleceu.

Mais recentemente, com a entrada 
em vigor do CPC⁄2015, as regras ati-
nentes à gratuidade judiciária foram 
estabelecidas de modo mais específi -
co, oportunidade na qual garantiu-se 
tanto às pessoas fí sicas⁄naturais como 
as pessoas jurídicas a possibilidade de 
concessão da benesse, fi cando, no en-
tanto, essa última, obrigada a provar 
a sua hipossufi ciência para o processo, 
como já inclusive, era a compreensão 
sedimentada na jurisprudência desta 
Corte Superior.

Estabeleceu-se, ainda, segundo o 
artigo 99, § 2º do CPC⁄2015, que “o juiz 
somente poderá indeferir o pedido 
se houver nos autos elementos que 
evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão de gratuidade, 

Presume-se pobre, até 
prova em contrário, quem 

a rmar essa condição 
nos termos desta lei, sob 
pena de pagamento até o 

décuplo das custas judiciais
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devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressu-
postos”.

Eis os dispositivos legais atinentes 
à questão:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, 
brasileira ou estrangeira, com insufi ci-
ência de recursos para pagar as custas, 
as despesas processuais e os honorá-
rios advocatícios tem direito à gratui-
dade da justiça, na forma da lei.

§ 1º A gratuidade da justiça compre-
ende:

I – as taxas ou as custas judiciais;
II – os selos postais;
III – as despesas com publicação na 

imprensa ofi cial, dispensando-se a pu-
blicação em outros meios;

IV – a indenização devida à teste-
munha que, quando empregada, rece-
berá do empregador salário integral, 
como se em serviço estivesse;

V – as despesas com a realização 
de exame de código genético – DNA e 
de outros exames considerados essen-
ciais;

VI – os honorários do advogado e do 
perito e a remuneração do intérprete 
ou do tradutor nomeado para apresen-
tação de versão em português de docu-
mento redigido em língua estrangeira;

VII – o custo com a elaboração de 
memória de cálculo, quando exigida 
para instauração da execução;

VIII – os depósitos previstos em 
lei para interposição de recurso, para 
propositura de ação e para a prática de 
outros atos processuais inerentes ao 
exercício da ampla defesa e do contra-
ditório;

IX – os emolumentos devidos a no-
tários ou registradores em decorrência 
da prática de registro, averbação ou 
qualquer outro ato notarial necessá-
rio à efetivação de decisão judicial ou 
à continuidade de processo judicial no 
qual o benefí cio tenha sido concedido.

§ 2º A concessão de gratuidade não 
afasta a responsabilidade do benefi ciá-
rio pelas despesas processuais e pelos 
honorários advocatícios decorrentes 
de sua sucumbência.

§ 3º Vencido o benefi ciário, as obri-
gações decorrentes de sua sucumbên-
cia fi carão sob condição suspensiva 
de exigibilidade e somente poderão 

ser executadas se, nos 5 (cinco) anos 
subsequentes ao trânsito em julgado 
da decisão que as certifi cou, o credor 
demonstrar que deixou de existir a si-
tuação de insufi ciência de recursos que 
justifi cou a concessão de gratuidade, 
extinguindo-se, passado esse prazo, 
tais obrigações do benefi ciário.

§ 4º A concessão de gratuidade não 
afasta o dever de o benefi ciário pagar, 
ao fi nal, as multas processuais que lhe 
sejam impostas.

§ 5º A gratuidade poderá ser conce-
dida em relação a algum ou a todos os 
atos processuais, ou consistir na redu-
ção percentual de despesas processu-
ais que o benefi ciário tiver de adiantar 
no curso do procedimento.

§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá 
conceder direito ao parcelamento de 
despesas processuais que o benefi ciá-
rio tiver de adiantar no curso do pro-
cedimento.

§ 7º Aplica-se o disposto no art. 95, 
§§ 3º a 5º, ao custeio dos emolumentos 
previstos no § 1º, inciso IX, do presente 
artigo, observada a tabela e as condi-
ções da lei estadual ou distrital respec-
tiva.

§ 8º Na hipótese do § 1º, inciso IX, 
havendo dúvida fundada quanto ao 
preenchimento atual dos pressupos-
tos para a concessão de gratuidade, o 
notário ou registrador, após praticar o 
ato, pode requerer, ao juízo competen-
te para decidir questões notariais ou 
registrais, a revogação total ou parcial 
do benefí cio ou a sua substituição pelo 
parcelamento de que trata o § 6º deste 
artigo, caso em que o benefi ciário será 
citado para, em 15 (quinze) dias, mani-
festar-se sobre esse requerimento.

Art. 99. O pedido de gratuidade da 
justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para 
ingresso de terceiro no processo ou em 
recurso.

§ 1º Se superveniente à primeira 
manifestação da parte na instância, o 
pedido poderá ser formulado por peti-
ção simples, nos autos do próprio pro-
cesso, e não suspenderá seu curso.

§ 2º O juiz somente poderá indeferir 
o pedido se houver nos autos elemen-
tos que evidenciem a falta dos pres-
supostos legais para a concessão de 
gratuidade, devendo, antes de indeferir 
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devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressu-
postos”.

Eis os dispositivos legais atinentes 
à questão:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, 
brasileira ou estrangeira, com insufi ci-
ência de recursos para pagar as custas, 
as despesas processuais e os honorá-
rios advocatícios tem direito à gratui-
dade da justiça, na forma da lei.

§ 1º A gratuidade da justiça compre-
ende:

I – as taxas ou as custas judiciais;
II – os selos postais;
III – as despesas com publicação na 

imprensa ofi cial, dispensando-se a pu-
blicação em outros meios;

IV – a indenização devida à teste-
munha que, quando empregada, rece-
berá do empregador salário integral, 
como se em serviço estivesse;

V – as despesas com a realização 
de exame de código genético – DNA e 
de outros exames considerados essen-
ciais;

VI – os honorários do advogado e do 
perito e a remuneração do intérprete 
ou do tradutor nomeado para apresen-
tação de versão em português de docu-
mento redigido em língua estrangeira;

VII – o custo com a elaboração de 
memória de cálculo, quando exigida 
para instauração da execução;

VIII – os depósitos previstos em 
lei para interposição de recurso, para 
propositura de ação e para a prática de 
outros atos processuais inerentes ao 
exercício da ampla defesa e do contra-
ditório;

IX – os emolumentos devidos a no-
tários ou registradores em decorrência 
da prática de registro, averbação ou 
qualquer outro ato notarial necessá-
rio à efetivação de decisão judicial ou 
à continuidade de processo judicial no 
qual o benefí cio tenha sido concedido.

§ 2º A concessão de gratuidade não 
afasta a responsabilidade do benefi ciá-
rio pelas despesas processuais e pelos 
honorários advocatícios decorrentes 
de sua sucumbência.

§ 3º Vencido o benefi ciário, as obri-
gações decorrentes de sua sucumbên-
cia fi carão sob condição suspensiva 
de exigibilidade e somente poderão 

ser executadas se, nos 5 (cinco) anos 
subsequentes ao trânsito em julgado 
da decisão que as certifi cou, o credor 
demonstrar que deixou de existir a si-
tuação de insufi ciência de recursos que 
justifi cou a concessão de gratuidade, 
extinguindo-se, passado esse prazo, 
tais obrigações do benefi ciário.

§ 4º A concessão de gratuidade não 
afasta o dever de o benefi ciário pagar, 
ao fi nal, as multas processuais que lhe 
sejam impostas.

§ 5º A gratuidade poderá ser conce-
dida em relação a algum ou a todos os 
atos processuais, ou consistir na redu-
ção percentual de despesas processu-
ais que o benefi ciário tiver de adiantar 
no curso do procedimento.

§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá 
conceder direito ao parcelamento de 
despesas processuais que o benefi ciá-
rio tiver de adiantar no curso do pro-
cedimento.

§ 7º Aplica-se o disposto no art. 95, 
§§ 3º a 5º, ao custeio dos emolumentos 
previstos no § 1º, inciso IX, do presente 
artigo, observada a tabela e as condi-
ções da lei estadual ou distrital respec-
tiva.

§ 8º Na hipótese do § 1º, inciso IX, 
havendo dúvida fundada quanto ao 
preenchimento atual dos pressupos-
tos para a concessão de gratuidade, o 
notário ou registrador, após praticar o 
ato, pode requerer, ao juízo competen-
te para decidir questões notariais ou 
registrais, a revogação total ou parcial 
do benefí cio ou a sua substituição pelo 
parcelamento de que trata o § 6º deste 
artigo, caso em que o benefi ciário será 
citado para, em 15 (quinze) dias, mani-
festar-se sobre esse requerimento.

Art. 99. O pedido de gratuidade da 
justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para 
ingresso de terceiro no processo ou em 
recurso.

§ 1º Se superveniente à primeira 
manifestação da parte na instância, o 
pedido poderá ser formulado por peti-
ção simples, nos autos do próprio pro-
cesso, e não suspenderá seu curso.

§ 2º O juiz somente poderá indeferir 
o pedido se houver nos autos elemen-
tos que evidenciem a falta dos pres-
supostos legais para a concessão de 
gratuidade, devendo, antes de indeferir 
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o pedido, determinar à parte a compro-
vação do preenchimento dos referidos 
pressupostos.

§ 3º Presume-se verdadeira a alega-
ção de insufi ciência deduzida exclusi-
vamente por pessoa natural.

§ 4º A assistência do requerente por 
advogado particular não impede a con-
cessão de gratuidade da justiça.

§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso 
que verse exclusivamente sobre valor 
de honorários de sucumbência fi xados 
em favor do advogado de benefi ciá-
rio estará sujeito a preparo, salvo se o 
próprio advogado demonstrar que tem 
direito à gratuidade.

§ 6º O direito à gratuidade da justi-
ça é pessoal, não se estendendo a litis-
consorte ou a sucessor do benefi ciário, 
salvo requerimento e deferimento ex-
pressos.

§ 7º Requerida a concessão de gra-
tuidade da justiça em recurso, o recor-
rente estará dispensado de comprovar 
o recolhimento do preparo, incumbin-
do ao relator, neste caso, apreciar o re-
querimento e, se indeferi-lo, fi xar prazo 
para realização do recolhimento.

Art. 100. Deferido o pedido, a parte 
contrária poderá oferecer impugnação 
na contestação, na réplica, nas contrar-
razões de recurso ou, nos casos de pe-
dido superveniente ou formulado por 
terceiro, por meio de petição simples, 
a ser apresentada no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos autos do próprio processo, 
sem suspensão de seu curso.

Parágrafo único. Revogado o benefí -
cio, a parte arcará com as despesas pro-
cessuais que tiver deixado de adiantar 
e pagará, em caso de má-fé, até o décu-
plo de seu valor a título de multa, que 
será revertida em benefí cio da Fazenda 
Pública estadual ou federal e poderá 
ser inscrita em dívida ativa.

Art. 101. Contra a decisão que inde-
ferir a gratuidade ou a que acolher pe-
dido de sua revogação caberá agravo de 
instrumento, exceto quando a questão 
for resolvida na sentença, contra a qual 
caberá apelação.

§ 1º O recorrente estará dispensado 
do recolhimento de custas até decisão 
do relator sobre a questão, preliminar-
mente ao julgamento do recurso.

§ 2º Confi rmada a denegação ou a 
revogação da gratuidade, o relator ou o 

órgão colegiado determinará ao recor-
rente o recolhimento das custas pro-
cessuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de não conhecimento do recurso.

Art. 102. Sobrevindo o trânsito em 
julgado de decisão que revoga a gra-
tuidade, a parte deverá efetuar o reco-
lhimento de todas as despesas de cujo 
adiantamento foi dispensada, inclusive 
as relativas ao recurso interposto, se 
houver, no prazo fi xado pelo juiz, sem 
prejuízo de aplicação das sanções pre-
vistas em lei.

Parágrafo único. Não efetuado o 
recolhimento, o processo será extinto 
sem resolução de mérito, tratando-se 
do autor, e, nos demais casos, não pode-
rá ser deferida a realização de nenhum 
ato ou diligência requerida pela parte 
enquanto não efetuado o depósito.

A despeito da salvaguarda conferi-
da às pessoas jurídicas acerca da pos-
sibilidade de obtenção do benefí cio da 
gratuidade de justiça ou de modo mais 
amplo da própria assistência judiciária 
gratuita, fornecida pelo Estado por in-
termédio da Defensoria Pública e ou-

tras entidades correlatas, a problemá-
tica em torno da questão se mantém, 
tanto que é objeto desse reclamo espe-
cial, pois a distinção entre pessoa jurí-
dica e pessoa fí sica⁄natural não está na 
atribuição a uma ou a outra de CNPJ 
ou CPF, tampouco de autointitulação 
como “pessoa jurídica”.

A ignorada distinção que muitas 
vezes tem passado despercebida aos 
operadores do direito e às próprias 
partes litigantes, nesse e em inúmeros 
outros casos submetidos ao exame do 
Judiciário, está a resultar em inequívo-
co prejuízo para aqueles que exercem 
a atividade empresarial em nome pró-
prio, quando sequer existe distinção 
patrimonial ou de responsabilidade 
entre a pessoa fí sica⁄natural e a “pessoa 

jurídica” então criada apenas para fi ns 
tributários, previdenciários e fi scais ou 
para afastar a informalidade dos atos 
de negócio com característica empre-
sarial de determinadas profi ssões.

A simples atribuição de CNPJ ou 
inscrição de órgãos estaduais e muni-
cipais aos microempreendedores indi-
viduais, microempresários individuais, 
empresários individuais, fi rma indi-
vidual, microempresa individual não 
transforma as pessoas fí sicas⁄naturais 
que estão por trás dessas novas catego-
rias empresariais em pessoas jurídicas 
propriamente ditas, ocorrendo mera 
fi cção legal para tentar estabelecer 
uma mínima distinção entre as ativi-
dades empresariais exercidas e os atos 
não empresariais realizados.

Inegavelmente, o conceito de pes-
soa fí sica se refere a um indivíduo con-
creto, o ser humano. Já a pessoa jurídi-
ca diz respeito a um sujeito abstrato. 
No entanto, a circunstância de atribui-
ção de CNPJ a uma determinada parte, 
tem levado a uma indistinção entre o 
que efetivamente é considerado pessoa 
jurídica nos termos da lei de regência.

Melhor explicitando, verifi ca-se 
da lista de pessoas jurídicas de direito 
privado consideradas pelo Código Civil 
que constam, apenas, cinco entidades 
assim consideradas.

Confi ra-se, por oportuno, o ditame 
do artigo 44 do Código Civil:

Art. 44. São pessoas jurídicas de di-
reito privado: 

I – as associações; 
II – as sociedades; 
III – as fundações;
IV – as organizações religiosas;
V – os partidos políticos; 
VI – revogado.
O inciso “VI – as empresas indivi-

duais de responsabilidade limitada”, 
cuja sigla distintiva era EIRELI, fora in-
cluído no referido rol pela Lei n° 12.441, 
de 2011, porém, recentemente revogado 
pela Medida Provisória nº 1.085, de 25 
de dezembro de 2021.

A Empresa Individual de Respon-
sabilidade Limitada – EIRELI, modali-
dade já extinta, era um tipo societário 
(forma de classifi car uma empresa de 
acordo com sua estrutura e funciona-
mento) para quem estava empreenden-
do sozinho, sem sócios, por isso “em-

Inegavelmente, o conceito 
de pessoa física se refere 
a um indivíduo concreto, 
o ser humano. Já a pessoa 

jurídica diz respeito a 
um sujeito abstrato
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presa individual” e tal como em outras 
estruturas societárias empresariais, a 
responsabilidade do sócio, ainda que 
único, era limitada dado que o patrimô-
nio da pessoa jurídica fi cava segregado 
daquele da pessoa fí sica. 

Em 2019, foi aprovada a Medida Pro-
visória n° 881, posteriormente converti-
da na Lei da Liberdade Econômica (Lei 
nº 13.874⁄2019) que estabeleceu garan-
tias e normas de proteção à livre ini-
ciativa e ao livre exercício de atividade 
econômica e seu principal objetivo foi 
fomentar o desenvolvimento para tan-
to simplifi cando e desburocratizando 
procedimentos referentes às ativida-
des oriundas da iniciativa privada. 

Nesta conjuntura, nascia tam-
bém a Sociedade Limitada Unilateral 
(SLU), instituída por esta mesma Lei 
nº 13.874⁄2019. Apesar de constar o ter-
mo “sociedade” em sua nomenclatura, 
a modalidade é voltada para negócios 
tocados por uma só pessoa. Na oportu-
nidade, incluiu-se no diploma civilista, 
no capítulo inerente às sociedades li-
mitadas, a disposição legal (art. 1052, § 
1º) na qual admitiu-se a instituição de 
sociedade limitada composta por sócio 
único. 

Em 26 de agosto de 2021, foi editada 
a Lei nº 14.195, que dispõe entre inúme-
ras outras questões sobre a facilitação 
para abertura de empresas, a proteção 
de acionistas minoritários, a facilitação 
do comércio exterior, a desburocratiza-
ção societária e de atos processuais e 
que em seu artigo 41 estabeleceu que 
as empresas registradas como EIRELI 

fossem automaticamente transforma-
das em Sociedade Limitada Unipessoal 
– SLU, culminando com a recentíssima 
revogação do inciso VI do rol de pesso-
as jurídicas de direito privado constan-
tes do artigo 44 do Código Civil.

3. Com esse panorama, depreende-
-se que são pessoas jurídicas de direito 
privado somente aquelas que se enqua-
drarem no rol estabelecido no artigo 44 
do Código Civil, ou seja, as sociedades; 
as associações; as fundações; as organi-
zações religiosas e os partidos políticos. 

Prescreve o art. 45 da lei civil: “co-
meça a existência legal das pessoas ju-
rídicas de direito privado com a inscri-
ção do ato constitutivo no respectivo 
registro, precedida quando necessário, 
de autorização ou aprovação do Poder 
Executivo, averbando-se no registro to-
das as alterações por que passar o ato 
constitutivo”.

Enquanto a personalidade civil da 
pessoa humana começa do nascimento 
com vida, sendo o registro deste um ato 
meramente declaratório, a da pessoa 
jurídica inicia com o registro compe-

tente, que é, portanto, um ato constitu-
tivo de sua personalidade jurídica. 

Como se vê, para a constituição das 
pessoas jurídicas de direito privado, há 
um requisito formal imprescindível a 
ser observado – o registro do ato cons-
titutivo -, tanto que todas, demandam 
um contrato social ou estatuto, inclu-
sive a sociedade empresarial limitada 
formada por sócio único, conforme pre-
coniza o artigo 1052, § 2º do Código Civil. 

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a 
responsabilidade de cada sócio é restri-
ta ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela inte-
gralização do capital social.

§ 1º A sociedade limitada pode ser 
constituída por 1 (uma) ou mais pesso-
as. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Se for unipessoal, aplicar-se-ão 
ao documento de constituição do sócio 
único, no que couber, as disposições so-
bre o contrato social. (Incluído pela Lei 
nº 13.874, de 2019)

As pessoas jurídicas passam por 
duas fases quando de sua criação: a 
primeira, consistente na elaboração do 
ato constitutivo; e a segunda, represen-
tada pelo registro do ato constitutivo. 
O ato constitutivo de uma sociedade 
é denominado contrato social; já o de 
uma associação ou de uma fundação é 
chamado estatuto. 

De acordo com o art. 46 do Código 
Civil, o registro deverá mencionar os se-
guintes requisitos: I – a denominação, os 
fi ns, a sede, o tempo de duração e o fun-
do social, quando houver; II – o nome e a 
individualização dos fundadores ou ins-
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presa individual” e tal como em outras 
estruturas societárias empresariais, a 
responsabilidade do sócio, ainda que 
único, era limitada dado que o patrimô-
nio da pessoa jurídica fi cava segregado 
daquele da pessoa fí sica. 
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fossem automaticamente transforma-
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tituidores, e dos diretores; III – o modo 
pelo qual se administra e representa, 
ativa e passivamente, judicial e extraju-
dicialmente; IV – se o ato constitutivo é 
reformável no tocante à administração, 
e de que modo; V – se os membros res-
pondem, ou não, subsidiariamente, pe-
las obrigações sociais; VI – as condições 
de extinção da pessoa jurídica e o desti-
no do seu patrimônio, nesse caso.

A Lei de Registros Públicos (Lei nº 
6.015⁄73 – art. 115) também estabelece 
regras para a constituição da pessoa ju-
rídica, proibindo o seu registro “quando 
o seu objeto ou circunstâncias relevan-
tes indiquem destino ou atividade ilíci-
tos, ou contrários, nocivos ou perigosos 
ao bem público, à segurança do Estado 
e da coletividade, à ordem pública ou 
social, à moral e aos bons costumes”. 

Diversamente ocorre com o micro-
empreendedor individual – MEI e o 
Empresário Individual antiga fi rma 
individual, cuja constituição não pres-
cinde de um ato formal (contrato social 
ou estatuto), principalmente porque a 
responsabilidade é ilimitada, ou seja, o 
patrimônio global é indistinto.

Não há que se confundir a socieda-
de (pessoa jurídica – simples ou empre-
sária) com empresa, embora essa últi-
ma possa se constituir em uma pessoa 
jurídica.

Antes de se tornar uma pessoa ju-
rídica, o que se dá com o registro do 
ato constitutivo, a sociedade simples e 
a empresária, ainda que formada por 
sócio único é chamada de sociedade co-
mum ou sociedade em formação, pre-
vista no art. 986 do Código Civil, e todos 
os sócios respondem solidária e ilimita-
damente (art. 990 do Código Civil).

Confi ra-se:
Art. 986. Enquanto não inscritos os 

atos constitutivos, reger-se-á a socieda-
de, exceto por ações em organização, 
pelo disposto neste Capítulo, observa-
das, subsidiariamente e no que com ele 
forem compatíveis, as normas da socie-
dade simples.

Art. 990. Todos os sócios respondem 
solidária e ilimitadamente pelas obri-
gações sociais, excluído do benefí cio 
de ordem, previsto no art. 1.024, aquele 
que contratou pela sociedade.

Como se percebe, portanto, uma 
sociedade (pessoa jurídica) ainda está 

em formação quando não tem seu ato 
constitutivo registrado no órgão com-
petente, dado que apenas com o regis-
tro adquire a personalidade jurídica.

Durante essa fase, no entanto, ela já 
é considerada empresa, pelo fato de já 
exercer atividade empresarial. 

A título elucidativo, afi rma-se que 
embora sem o registro do ato consti-
tutivo, a empresa pode ser demandada 
processualmente, conforme preconiza 
o art. 75, IX, do CPC⁄2015. Além disso, 
não pode opor a sua irregularidade, 
caso seja demandada (art. 75, pará-
grafo 2º, do CPC⁄2015); pode sofrer 
falência, uma vez que o requisito da 
falência é a atividade empresarial e 
não o registro (art. 1º da Lei de Falên-
cias); não pode requerer a falência do 
seu devedor, porquanto, para isso, o 
registro é indispensável (art. 97 da Lei 
de Falências); não pode pleitear a recu-
peração de empresas (art. 48 e 161 da 

Lei de Falências); não tem proteção ao 
nome empresarial, uma vez que ele re-
cebe tal garantia somente no momento 
do registro (art. 33 da Lei 8.934⁄1994, que 
dispõe sobre o Registro Público de Em-
presas Mercantis), entre outras tantas 
características.

Atualmente, existem quatro tipos 
de empresa no Brasil: microempreen-
dedor individual, empresário indivi-
dual, sociedade simples e sociedade 
empresária, sendo que nessa última in-
clui-se a Sociedade Limitada Unilateral 
criada recentemente e os mais diversos 
tipos societários existentes (sociedade 
em conta de participação, sociedade em 
nome coletivo, sociedade em comandi-
ta simples, sociedade em comandita 
por ações, sociedade limitada, socieda-
de anônima, sociedade cooperativa).

Para ser considerada empresa não é 
necessário o registro de ato constituti-
vo, mas o exercício da atividade empre-

sarial e a inscrição no órgão competen-
te, inscrição essa que não se confunde 
com o registro de ato constitutivo.

4. As empresas formadas por micro-
empreendedor individual, microempre-
sário individual, empresário individual, 
fi rma individual, microempresa indivi-
dual, empresa de pequeno porte indi-
vidual ou ainda outras denominações 
consideradas comuns para defi nir em-
presas individuais, não se constituem 
em pessoas jurídicas, pois não deman-
dam um registro de ato constitutivo 
(contrato social ou estatuto). Ademais, 
enquanto nessas categorias há um atu-
ar singular, como pessoa fí sica, aquela 
sociedade (simples ou empresária) é 
composta da conjunção de mais de 
uma vontade para o desenvolvimento 
de um fi m comum, salvo a antiga EI-
RELI ou a nova SLU cujo atuar é único, 
porém com ato constitutivo, estrutura 
societária e separação de responsabili-
dades entre pessoa natural e jurídica.

Afi gura-se imprescindível realizar 
uma distinção, ainda que mínima entre 
essas categorias empresariais referidas 
para situar a questão.

a) Microempreendedor individual 
(MEI)

O Microempreendedor Individual é 
o menor modelo de empresa disponível 
no Brasil e foi concebido⁄estabelecido 
pela Lei Complementar nº 128, de 19 
de dezembro de 2008. Esse modelo de 
empresa encontra-se disponível para 
determinadas atividades econômicas 
consoante listagem defi nida pelo Comi-
tê Gestor do Simples Nacional e tem o 
limite de faturamento anual fi xado em 
81 mil reais. É salutar informar a exis-
tência de uma proposta legislativa (PL 
108⁄2021) em tramitação que pretende 
aumentar esse valor para 130 mil reais.

O microempreendedor individual 
é o único sócio da empresa e pode con-
tratar um único funcionário, não sendo 
viável a abertura de fi liais do negócio.

Esse tipo de empresa foi criado vi-
sando enquadrar os profi ssionais autô-
nomos que trabalham com prestação 
de serviços, objetivando retirá-los da 
informalidade. 

Está vinculado ao Simples Nacio-
nal, com carga tributária reduzida e 
o modelo de gestão é absolutamente 
simplifi cado.

O Microempreendedor 
Individual é o menor 
modelo de empresa 

disponível no Brasil e foi 
concebidoestabelecido pela 
Lei Complementar 128/2008
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b) Empresário individual (EI), anti-
ga fi rma individual

O Empresário Individual (EI) tam-
bém é um tipo de empresa para um 
empreendedor único, sem sócios. Dife-
rente do MEI, no entanto, o EI pode ter 
faturamento de até 4,8 milhões por ano, 
como Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
ou de até 360 mil, como Microempresa 
(ME). Quando é constituído o EI, é pos-
sível fazer opção pelo regime de tribu-
tação mais vantajoso, sendo permitida 
a opção pelo Simples Nacional, Lucro 
Real ou Lucro Presumido.

Tal como o MEI, o EI e a empresa es-
tão atrelados, são indistintos, embora a 
eles seja atribuído um CNPJ. Essa em-
presa nunca terá outras pessoas como 
sócias⁄proprietárias, salvo falecimento 
do dono ou autorização judicial, pois 
o patrimônio da empresa e da pessoa 
fí sica estão conectados, e a responsabi-
lidade das dívidas inclui os bens indivi-
duais do empresário. 

O entrelace é tamanho que o nome 
da empresa utiliza o nome do empresá-
rio – não há razão social distinta −, em-
bora a ela possam ser acopladas as siglas 
ME (microempresa) e EPP (empresa de 
pequeno porte) para a questão envolven-
do a diferenciação de porte empresarial.

c) Sociedade simples
A sociedade simples deve ser for-

mada por no mínimo dois sócios, que 
terão responsabilidade patrimonial 
ilimitada. De acordo com o art. 966 do 
Código Civil de 2002, “não se considera 
empresário quem exerce profi ssão in-
telectual, de natureza científi ca, literá-
ria ou artística, ainda com o concurso 
de auxiliares ou colaboradores, salvo se 
o exercício da profi ssão constituir ele-
mento de empresa”. 

Esse tipo de empresa é usado para 
prestação de serviços em várias espe-
cialidades (chamadas de intelectuais), 
como: médicos, advogados, engenhei-
ros e artistas em geral.

O faturamento anual de uma socie-
dade simples não pode ultrapassar R$ 
4,8 milhões.

d) Sociedade empresária (antiga so-
ciedade mercantil)

As sociedades empresárias são for-
madas por pelo menos dois sócios – 
salvo a sociedade limitada unilateral: 
SLU – para a realização de um projeto 

profi ssional, dividindo tarefas e res-
ponsabilidades, de acordo com o que 
é defi nido no início do relacionamento 
legal. Incluem-se nessa modalidade a 
Sociedade Limitada Unilateral criada 
recentemente e os mais diversos tipos 
societários existentes (sociedade em 
conta de participação, sociedade em 
nome coletivo, sociedade em coman-
dita simples, sociedade em comandita 
por ações, sociedade limitada, socieda-
de anônima, sociedade cooperativa), 
muitas não consideradas comuns ou 
em franco desuso ante eventual res-
ponsabilização ilimitada de sócio os-
tensivo, diretor⁄dirigente, entre outros 
aspectos.

5. Dito isso, é fato que apenas as em-
presas consideradas sociedade – seja 
simples, seja empresária, ainda que 
formada por sócio único – podem ser 
enquadradas como pessoa jurídica nos 
termos da legislação civil se tiverem 
seus atos constitutivos registrados, sob 
pena de serem consideradas entidades 
despersonifi cadas ou meras socieda-
des de fato, para as quais o regramento 
legal das pessoas jurídicas não se apli-
cará, notadamente a responsabilidade 
limitada de seus integrantes, linhas 
de crédito, participação em licitações, 
personalidade judiciária, entre tantos 
outros aspectos.

Em que pese para todas as mo-
dalidades de empresa seja atribuído 
um CNPJ, esse não é o requisito para 
enquadrá-las como pessoa jurídica, 
afi gurando-se imprescindível que, para 
tanto, tenha havido o registro do ato 
constitutivo.

Assim, quanto ao MEI e EI, a sua 
constituição é simples e singular, com 
exigências contábeis menos burocráti-
cas, não havendo propriamente a cons-
tituição de pessoa jurídica, senão por 
mera fi cção jurídica ante a atribuição 
de CNPJ e a inscrição nos órgãos com-
petentes.

Não à toa, em algumas oportunida-
des, esta Corte Superior já analisou a te-
mática envolvendo a categoria empre-
sário individual, sempre estabelecendo 
ser esse a pessoa fí sica que exerce ativi-
dade empresária em seu próprio nome, 
respondendo com seu patrimônio 
pessoal pelos riscos da atividade, não 
sendo possível distinguir claramente a 
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termos da legislação civil se tiverem 
seus atos constitutivos registrados, sob 
pena de serem consideradas entidades 
despersonifi cadas ou meras socieda-
des de fato, para as quais o regramento 
legal das pessoas jurídicas não se apli-
cará, notadamente a responsabilidade 
limitada de seus integrantes, linhas 
de crédito, participação em licitações, 
personalidade judiciária, entre tantos 
outros aspectos.

Em que pese para todas as mo-
dalidades de empresa seja atribuído 
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enquadrá-las como pessoa jurídica, 
afi gurando-se imprescindível que, para 
tanto, tenha havido o registro do ato 
constitutivo.

Assim, quanto ao MEI e EI, a sua 
constituição é simples e singular, com 
exigências contábeis menos burocráti-
cas, não havendo propriamente a cons-
tituição de pessoa jurídica, senão por 
mera fi cção jurídica ante a atribuição 
de CNPJ e a inscrição nos órgãos com-
petentes.

Não à toa, em algumas oportunida-
des, esta Corte Superior já analisou a te-
mática envolvendo a categoria empre-
sário individual, sempre estabelecendo 
ser esse a pessoa fí sica que exerce ativi-
dade empresária em seu próprio nome, 
respondendo com seu patrimônio 
pessoal pelos riscos da atividade, não 
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divisão entre a personalidade da pessoa 
fí sica e a do empresário individual.

Nesse sentido, confi ra-se:
Confl ito positivo de competên-

cia. Recuperação judicial. Empresário 
individual. Execução. Pessoa fí sica. 
Garante. Legitimidade ativa. Reconhe-
cimento. Competência do juízo da re-
cuperação. Atos expropriatórios.

(...) 3. O empresário individual é 
a pessoa fí sica que exerce atividade 
empresária em seu próprio nome, res-
pondendo com seu patrimônio pessoal 
pelos riscos da atividade, não sendo 
possível distinguir claramente a divi-
são entre a personalidade da pessoa 
fí sica e a do empresário individual. (...)

6. Confl ito de competência conhe-
cido para declarar a competência do 
Juízo da recuperação judicial.

(CC 155.294⁄RS, Rel. Ministro Ricar-
do Villas Bôas Cueva, segunda seção, 
julgado em 28⁄11⁄2018, DJe 05⁄12⁄2018)

Direito processual civil e comercial. 
Ação de cobrança de cheque, propos-
ta, em nome próprio, pelo titular da 
empresa individual em favor de quem 
o cheque foi passado. Legitimidade. 
Prescrição. Ausência de impugnação 
específi ca de um dos argumentos uti-
lizados pelo acórdão recorrido. Súmula 
283⁄STF. Correção monetária. Honorá-
rios advocatícios.

− A jurisprudência do STJ já se posi-
cionou no sentido de que a empresa indi-
vidual é mera fi cção jurídica, criada para 
habilitar a pessoa natural a praticar atos 
de comércio, com vantagens do ponto de 
vista fi scal. Assim, o patrimônio de uma 
empresa individual se confunde com o 
de seu sócio, de modo que não há ilegi-
timidade ativa na cobrança, pela pessoa 
fí sica, de dívida contraída por terceiro 
perante a pessoa jurídica. Precedente.

(...)
(REsp 487.995⁄AP, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, terceira turma, julga-
do em 20⁄04⁄2006, DJ 22⁄05⁄2006, p. 191)

5.1 Voltando ao caso concreto, verifi -
ca-se que embora tenha a Corte de ori-
gem afi rmado serem os autores micro-
empreendedores individuais – menor 
categoria de empresa admitida no Bra-
sil – em contraste com as alegações da 
parte recorrente e ante as afi rmativas 
constantes da declaração de hipossufi -
ciência de fl . 16, da petição de fl s. 25-26 

na qual colacionada a alteração contra-
tual da sociedade limitada Transportes 
de Cargas Giovana LTDA – ME em A. C. 
da S.− ME, verifi ca-se serem os autores 
empresários individuais, o que é corro-
borado, inclusive, pela consulta realiza-
da junto ao órgão público do cadastro 
nacional da pessoa jurídica, em que 
consta estarem os autores incluídos no 
código (213-5) e descrição da natureza 
jurídica como empresários individuais.

Nessa medida, para que lhes seja 
concedido o benefí cio legal da gratui-
dade judicial, bastava que fi zessem 
uma simples afi rmação da inexistência 
de condições de arcar com as despesas 
e custas processuais, sendo desneces-
sária, a princípio, a comprovação desta 
condição, salvo se, pelos elementos já 
existentes nos autos pudesse o magis-
trado afastar a presunção de hipossu-
fi ciência. Afi nal, não são considerados 
pessoas jurídicas (senão por mera fi c-

ção jurídica) e, portanto, a concessão da 
benesse não pressupõe uma compro-
vação do estado de miserabilidade ou 
de carência de recursos, notadamente 
em razão do ditame estabelecido pelo 
artigo 99, § 3º, no qual presume-se a 
alegação de insufi ciência deduzida por 
pessoa natural.

O empresário individual, bem como 
o microempreendedor individual, em 
que pese considerados empresa ante 
a inscrição e atribuição de CNPJ e o 
exercício de atividade empresarial, 
não cumprem o requisito necessário 
para a constituição de pessoa jurídica 
(registro de ato constitutivo), pois não 
são sociedade nos termos da lei de re-
gência, tanto que patrimônio e respon-
sabilidades de pessoa fí sica e empresa 
se confundem, são indistintos.

Assim, deve ser mantida a compre-
ensão da Corte local acerca do tema 
quanto ao deferimento do pedido de 

gratuidade de justiça formulado por 
empresário individual, pois para o bom 
funcionamento da justiça, bem como o 
respeito aos preceitos e princípios ge-
rais e mesmo constitucionais de mais 
amplo acesso à justiça, e ainda ao prin-
cípio da igualdade em todas as suas 
formas, faz-se necessário compreender 
o microeempreendedor individual e o 
empresário individual como uma efeti-
va pessoa fí sica⁄natural.

Não há falar que tal entendimento 
benefi ciaria grandes empresas, pois 
esses deixam, mesmo que empresários 
individuais ou microempreendedores 
individuais, de possuir direito a tal be-
nefí cio da gratuidade de justiça a partir 
do momento que possuem recursos 
sufi cientes para o pagamento das aludi-
das custas, sempre sendo dado à parte 
adversa impugnar o benefí cio ou pleite-
ar a sua revogação caso comprove a al-
teração da situação de hipossufi ciência.

Para a concessão do benefí cio da 
gratuidade de Justiça aos microeem-
preendedores individuais e empresá-
rios individuais, em princípio, basta a 
mera afi rmação de penúria fi nanceira, 
fi cando salvaguardada à parte adversa 
a possibilidade de impugnar o deferi-
mento da benesse, bem como ao magis-
trado, para formar sua convicção, so-
licitar a apresentação de documentos 
que considere necessários, notadamen-
te quando o pleito é realizado quando 
já no curso do procedimento judicial.

Desta forma, mantém-se a compre-
ensão da Corte estadual que deferiu 
aos autores o pedido de gratuidade de 
justiça.

6. Do exposto, nego provimento ao 
recurso especial.

É como voto.

CERTIDÃO
Certifi co que a egrégia QUARTA TUR-
MA, ao apreciar o processo em epígrafe 
na sessão realizada nesta data, proferiu 
a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, 
negou provimento ao recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Re-
lator.

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salo-
mão (Presidente), Raul Araújo, Maria 
Isabel Gallo� i e Antonio Carlos Ferreira 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

A jurisprudência do STJ diz 
que a empresa individual 

é mera  cção jurídica, 
criada para habilitar a 

pessoa natural a praticar 
atos de comércio
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 Trabalhista

REDUÇÃO DE JORNADA

676.207 EMPRESA PÚBLICA DEVE REDUZIR A 
JORNADA DE TRABALHO DE FUNCIONÁRIO que CUIDA 
DE FAMILIAR COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

Tribunal Superior do Trabalho 
Agravo de instrumento n. 1854-87.2017.5.22.0004
Órgão julgador: 8a. Turma 
Fonte: DJ, 02.02.2021
Relatora: Desembargadora Dora Maria da Costa

EMENTA

 Agravo de instrumento em  recurso de revista interposto  pela recla-
mada. Procedimento sumaríssimo. Ebserh. Empregada pública. De-
pendente com defi ciência (mãe portadora de mal de Parkinson). Re-
dução de jornada de trabalho sem prejuízo salarial e compensação 
de horário. 1. A sentença, mantida pelos próprios fundamentos pelo 
regional, valendo-se da aplicação analógica do artigo 98, §§ 2º e 3º, 
da lei nº 8.112/90, com a redação determinada pela lei nº 13.370/2016, 
deferiu parcialmente o pedido de redução da jornada de trabalho da 
reclamante, empregada pública federal, de 40 para 35 horas sema-
nais, sem prejuízo salarial e compensação de horário, pelo prazo de 
1 ano, a ser renovado mediante comprovação da condição da depen-
dente dela com defi ciência, em virtude de laudos médicos segundo 
os quais a sua mãe, que é portadora de mal de Parkinson, tem um 
delicado estado de saúde, com necessidade de especial cuidado e 
acompanhamento da única fi lha disponível, devendo comparecer a 
sessões semanais de fi sioterapia e fonoaudiologia e realizar viagens 
constantes para São Paulo para consultas relacionadas ao implante 
do eletrodo cerebral realizado naquela cidade. 2. Nesse contexto, e a 
despeito da invocação a latere, pela instância ordinária, de inúmeros 
princípios aplicáveis à controvérsia (a saber, aqueles contidos nos 
artigos 1º, III, e 227 da CF e na lei nº 12.764/2012, além da convenção 
internacional sobre os direitos da pessoa com defi ciência promul-
gada no brasil pelo decreto nº 6.949/2009), o juízo a quo se valeu de 
método de integração normativa que, longe de afrontar, dá escorrei-
ta aplicação tanto ao princípio administrativo da legalidade estrita 
insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988 quan-
to ao próprio artigo 98, §§ 2º e 3º, da lei nº 8.112/90, por força do artigo 
5º da lei de introdução às normas do direito brasileiro (decreto-lei nº 
4.657/42). Agravo de instrumento conhecido e não provido. 
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ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos d e agravo de instrumento 
em recurso de revista nº TST-AIR R-
1854-87.2017.5.22.0004, em que  é agravan-
t e Empresa brasileira de serviços hospi-
talares – EBSERH  e agravad a A. L. V.

A Presidência do TRT da 22ª Região, 
por intermédio da decisão proferida 
às fl s. 289/292, denegou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela re-
clamada.

A reclamada interpôs agravo de 
instrumento, às fl s. 300/315, pugnando 
pelo processamento do seu recurso de 
revista.

A reclamante não apresentou con-
traminuta, nem contrarrazões, confor-
me certifi cado à fl . 320.

Desnecessária a remessa dos autos 
ao Ministério Público do Trabalho, nos 
termos do artigo 95 do Regimento In-
terno do TST.

É o relatório.
VOTO
I – Conhecimento
Atendidos os pressupostos extrín-

secos de admissibilidade, conheço do 
agravo de instrumento.

II – Mérito
EBSERH. Empregada pública. de-

pendente com defi ciência (mãe porta-
dora de mal de Parkinson). Redução de 
jornada de trabalho sem prejuízo sala-
rial e compensação de horário. 

Sobre o tema em análise, o Regional, 
adotando os fundamentos expendidos 
na sentença, assim decidiu:

“A autora postula a redução de carga 
horária, sem compensação e prejuízo 
da remuneração, em razão de possuir 
desde mãe enferma, portadora do Mal 
de Parkinson meados do ano de 2006. 
Assim, no ano de 2011 a mãe da impe-
trante, realizou o implante do eletrodo 
cerebral, na cidade de São Paulo – SP, 
tendo em vista que Teresina – PI é des-
provido desse procedimento, o que faz 
com que tenha que ir constantemente 
à cidade de São Paulo para acompa-
nhamento e consultas. Além disso, em 
virtude da instabilidade postural, da 
diminuição da coordenação motora e 
difi culdade na marcha, a mesma ne-
cessita de fi sioterapia pelo menos 04 
(quatro) vezes na semana, tendo como 
sua única acompanhante disponível 

sua fi lha, ora reclamante. A Reclamada 
apresentou defesa escrita suscitando 
a impossibilidade do pedido, diante 
da ausência de previsão legal, uma vez 
que, o dispositivo legal invocado pela 
autora não se aplica ao empregado 
público, estando vinculada aos princí-
pios da legalidade e da supremacia do 
interesse público, mesmo em matéria 
trabalhista. Afi rmou, ainda, que a re-
dução é admissível apenas por meio 
de negociação coletiva e encontram-
-se ausentes os motivos autorizadores 
da concessão da tutela de urgência. 
Entretanto, o caso em tela impõe uma 
interpretação à luz do princípio da dig-
nidade da pessoa, nos termos do art. 1º, 
III, da Constituição Federal, constituin-
do um dos fundamentos do Estado De-
mocrático de Direito, assegurando um 
mínimo de direitos a serem respeitados 
pela sociedade e pelo poder público. O 
art. 227 da Constituição Federal estabe-

lece que: ‘É dever da família, da socieda-
de e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profi ssionalização, à cultura, à digni-
dade, ao respeito, à liberdade e à con-
vivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, explora-
ção, violência, crueldade e opressão’. 
De forma mais categórica, o Congresso 
Nacional, através do Decreto Legis-
lativo nº 186, de 09/07/2008, aprovou 
a convenção internacional sobre os 
direitos das pessoas com defi ciência e 
seu protocolo facultativo, promulgada 
pelo decreto nº 6949/2009, que, no ar-
tigo 1, afi rma que: ‘o propósito da pre-
sente convenção é promover, proteger 
e assegurar o exercício pleno e equi-
tativo de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com defi ciência e promover o 
respeito pela sua dignidade inerente.’ 
a ausência de previsão legal, por si só, 
não impede o deferimento do pedido, 
devendo-se mencionar que o art. 4º da 
lei de introdução às normas do direito 
civil brasileiro estabelece que ‘quando 
a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 
concreto de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais do di-
reito.’ a reclamada é empresa pública 
federal, com personalidade jurídica de 
direito privado, vinculada ao ministé-
rio da educação, o que possibilita o ado-
ção da analogia prevista no art. 8º da 
CLT, entendendo este juízo ser possível 
a aplicação do estatuto dos servidores 
públicos civis da união (lei nº 8112/90), o 
qual prevê no art. 98 § 2º a concessão de 
horário especial ao servidor portador 
de defi ciência, quando comprovada a 
necessidade por junta médica ofi cial, 
independentemente de compensação 
de horário. Mais recentemente, a reda-
ção do § 3º do citado artigo foi modifi -
cada pela lei nº 13.370/2016 para constar 
que ‘as disposições constantes do § 2º 
são extensivas ao servidor que tenha, 
com direito a horário cônjuge fi lho ou 
dependente com defi ciência’ especial 
e sem necessidade de fazer compensa-
ção. Associe-se a isso tudo as diretrizes 
previstas na lei n. 12.764/2012, que ins-
tituiu a política nacional de proteção 
dos direitos da pessoa com transtorno 
do espectro autista. Os laudos médicos 
acostados ao feito (fl s. 37), informam 
que por si só a necessidade de uma 
atenção especial aos cuidados da mãe 
e acompanhamento a sessões de fi -
sioterapia e fonoaudiologia. Infere-se, 
assim, que a mãe da reclamante acome-
tida da patologia descrita nos autos ne-
cessita do acompanhamento especial 
da autora que, inobstante as obrigações 
inerentes ao cargo que exerce, tem de 
buscar as soluções adequadas ao caso e 
isso somente é possível com a sua efe-
tiva participação e presença junto às 
atividades médicas desenvolvidas para 
o tratamento da idosa. Evidencia-se 
ainda que, a autora, empregada públi-
ca federal, relata a existência de outras 
fi lhas, inobstante a requerente ser a 
única morando com a mãe, nada mais 
justo que possa ter sua carga horária 

O recurso de revista 
somente será admitido 

por ofensa direta a 
dispositivo constitucional 

e por contrariedade a 
súmula do TST ou a súmula 

vinculante do STF
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reduzida, sem compensação e sem di-
minuição salarial, porém, consideran-
do razoável a fi xação da jornada em 35 
horas semanais. Precedente por analo-
gia do TST que prevê a possibilidade de 
redução da carga horária em circuns-
tâncias especiais como esta: agravo de 
instrumento. Rito sumaríssimo. Recur-
so de revista interposto sob a égide das 
leis nos 13.015/2014 e 13.105/2015 e antes 
da vigência da lei nº 13.467/2017 – Desca-
bimento. Redução da jornada de traba-
lho. Necessidade de cuidados especiais 
em razão do estado de saúde da fi lha da 
reclamante, portadora de leucomalácia 
periventricular e Síndrome de West. 
Desenvolvimento fí sico e neurológico 
inadequados. Possibilidade. Diante do 
que expressamente consignado pelo 
regional, restou evidenciada a necessi-
dade de redução de jornada da autora 
para prestar cuidados especiais e dire-
tos à fi lha enferma (Súmula 126/TST). A 
decisão revela harmonia com os arts. 
227 e 229 da Constituição Federal, uma 
vez que se trata de situação peculiar, 
referente à vida, saúde e dignidade 
especialmente da criança, mas tam-
bém da mãe servidora. A redução de 
jornada é proporcional às circunstân-
cias do caso, não havendo que se falar 
em lesão aos princípios da legalidade, 
isonomia e impessoalidade. Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido. 
(AIRR – 10438-16.2016.5.03.0067, Relator 
Ministro: Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Data de Julgamento: 
21/02/2018, 3ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 23/02/2018). (grifo nosso) 
Forte nas razões acima, defi ro parcial-
mente o pedido contido na inicial para 
conceder uma redução de 5 horas se-
manais na jornada de trabalho da au-
tora, passando a ter carga horária de 35 
horas semanas, sem redução salarial, 
pelo prazo de 01 ano, a ser renovado 
mediante comprovação da condição da 
genitora.” (fl s. 242/243 – grifos no origi-
nal)

A reclamada, nas razões do recurso 
de revista (fl s. 280/286), alega que não 
há previsão legal que respalde a redu-
ção da jornada de trabalho de empre-
gado público, sem prejuízo salarial e 
compensação de horário, por possuir 
dependente portador de defi ciência. 
Aponta violação dos artigos 98, §§ 2º e 

3º, da Lei nº 8.112/90 e 7º, XIII, e 37, caput, 
da CF e divergência jurisprudencial.

Registra-se, inicialmente, que, nas 
causas sujeitas ao procedimento suma-
ríssimo, hipótese dos autos, o recurso de 
revista somente será admitido por ofen-
sa direta e literal a dispositivo constitu-
cional e por contrariedade a súmula do 
TST ou a súmula vinculante do STF, nos 
termos do artigo 896, § 9º, da CLT e da Sú-
mula nº 442 desta Corte. Em razão dessa 
restrição, afasta-se a possibilidade de 
exame do recurso de revista fundado em 
afronta a dispositivo infraconstitucio-
nal (artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/90) 
e em divergência jurisprudencial.

Por outro lado, razão não assiste à 
reclamada quanto às violações consti-
tucionais indicadas (artigos 7º, XIII, e 
37, caput, da CF).

A sentença, mantida pelos próprios 
fundamentos pelo Regional, valendo-
-se da aplicação analógica do artigo 

98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/90, com 
a redação determinada pela Lei nº 
13.370/2016, deferiu parcialmente o pe-
dido de redução da jornada de traba-
lho da reclamante, empregada pública 
federal, de 40 para 35 horas semanais, 
sem prejuízo salarial e compensação 
de horário, pelo prazo de 1 ano, a ser 
renovado mediante comprovação da 
condição da dependente dela com de-
fi ciência, em virtude de laudos médi-
cos segundo os quais a sua mãe, que 
é portadora de Mal de Parkinson, tem 
um delicado estado de saúde, com ne-
cessidade de especial cuidado e acom-
panhamento da única fi lha disponível, 
devendo comparecer a sessões sema-
nais de fi sioterapia e fonoaudiologia 
e realizar viagens constantes para São 
Paulo para consultas relacionadas ao 
implante do eletrodo cerebral realiza-
do naquela cidade. 

Nesse contexto, e a despeito da in-
vocação a latere, pela instância ordiná-
ria, de inúmeros princípios aplicáveis à 
controvérsia (a saber, aqueles contidos 
nos artigos 1º, III, e 227 da CF e na Lei 
nº 12.764/2012, além da Convenção In-
ternacional sobre os Direitos da Pessoa 
com Defi ciência promulgada no Brasil 
pelo Decreto nº 6.949/2009), o Juízo a 
quo se valeu de método de integração 
normativa que, longe de afrontar, dá 
escorreita aplicação tanto ao princí-
pio administrativo da legalidade es-
trita insculpido no artigo 37, caput, da 
Constituição Federal de 1988 quanto ao 
próprio artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
8.112/90, por força do artigo 5º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro (Decreto-Lei nº 4.657/42).

A corroborar esse posicionamento, 
cita-se julgado proferido por esta 8ª 
Turma ao analisar situação semelhante:

“agravo de instrumento em recurso 
de revista. Ebserh. Empregada pública. 
Filho menor com defi ciência (autismo). 
Redução de jornada e mudança para o 
turno noturno sem alteração remune-
ratória e sem compensação de horário. 
Especifi cidade a exigir solução tópica, 
não generalizável. O Regional, valendo-
-se da aplicação analógica do artigo 98, 
§§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/90, com a reda-
ção determinada pela Lei nº 13.370/2016, 
deferiu a fi xação do horário de trabalho 
da reclamante, empregada pública do 
Hospital Universitário do Piauí com 
jornada semanal de trinta e seis horas, 
exclusivamente à noite, com redução 
da jornada em 20%, sem compensação 
e sem comprometimento da remunera-
ção, até que o fi lho dela venha a comple-
tar doze anos de idade, em dezembro de 
2020, em virtude de laudos médicos se-
gundo os quais a criança, que padece de 
Transtorno do Espectro do Autismo – 
TEA, CID 10 F84.0/F90.0, tem um delica-
do estado de saúde, com necessidade de 
acompanhamento materno contínuo, 
devendo comparecer a pelo menos cin-
co atendimentos de terapia semanais. 
Nesse contexto, e a despeito da invoca-
ção a latere , pelo Regional, de inúmeros 
princípios aplicáveis à controvérsia (a 
saber, aqueles contidos nos artigos 3º 
do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, Lei nº 8.069/90, 1º, III, 6º e 227 da Cons-
tituição Federal de 1988, além da Con-

A redução de jornada 
é proporcional às 

circunstâncias do caso, 
não havendo que se falar 
em lesão aos princípios 
da legalidade, isonomia 

e impessoalidade
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venção Internacional sobre os Direitos 
da Pessoa com Defi ciência promulgada 
no Brasil pelo Decreto nº 6.949/2009), o 
Juízo a quo se valeu de método de inte-
gração normativa que, longe de afron-
tar, dá escorreita aplicação tanto ao 
princípio administrativo da legalidade 
estrita, insculpido no artigo 37, caput , 
da Constituição Federal de 1988, quanto 
ao próprio artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
8.112/90, por força do artigo 5º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro (Decreto-Lei nº 4.657/42). Agravo de 
instrumento conhecido e não provido.” 

(AIRR-582-24.2018.5.22.0004, 8ª Turma, 
Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 
DEJT 4/5/2020)

Ante o exposto, nego provimento ao 
agravo de instrumento.

Isto posto
 Acordam os Ministros da Oitava 

Turma do Tribunal  Superior do Tra-
balho, por unanimi dade, conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela 
reclamada e negar-lhe provimento.

Brasília, 10 de março de 2021.
Dora Maria  da Costa
Ministra Relatora 

 Tributário

EXTINÇÃO DO EXECUTIVO FISCAL

676.208 AUSÊNCIA DE CPF NÃO AUTORIZA A 
EXTINÇÃO LIMINAR DO EXECUTIVO FISCAL

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro
Apelação n. 0002239-92.2008.8.19. 0033
Órgão julgador: 18a. Câmara Cível
Fonte: DJ, 25.04.2022
Relator: Desembargador Cláudio Dell’Orto

EMENTA

 Apelação. Direito tributário. Execução  fi scal. Cobrança de ISS re-
ferente  aos exercícios de 2001 e 2005. Município de Miguel Pereira. 
CDA. Indicação do CPF do executado. Requisito não previsto no 
§5º, do art. 2º, da lei nº 6.830/80 e nem no art. 202, do CTN. Anu-
lação da sentença. Certidão da dívida ativa, que atendeu aos re-
quisitos elencados no art. 202 do CTN e no art. 2º, §§ 5º e 6º, da lei 
nº. 6.830, de 1980. Ausência do número do CPF que não autoriza 
a extinção liminar do executivo fi scal, nos termos do verbete nº. 
558, da súmula do STJ. Sentença que se anula. Recurso a que se dá 
provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e examinados estes autos, acor-
dam os Desembargadores da Décima 
Oitava Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
por unanimidade, em dar provimento 
ao recurso, para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento da exe-
cução fi scal, nos termos do voto do 
relator.

VOTO
Presentes as condições recursais (le-
gitimidade e interesse) e pressupostos 

legais (órgão investido de jurisdição, 
capacidade recursal das partes e regu-
laridade formal – Forma escrita, funda-
mentação e tempestividade), o recurso 
deve ser conhecido.

O crédito tributário em cobrança 
refere-se ao ISS dos exercícios de 2001 
a 2005 em face de C.A. S., ora apelado.

A sentença julgou extinto o feito 
sem resolução do mérito, com base no 
art. 485, I, do CPC, sob o entendimen-
to de que o exequente não apresentou 
a completa qualificação da parte a 
possibilitar o regular andamento do 
feito. 

Veja-se que o Município requereu 
a expedição de ofí cios a Secretaria da 
Receita Federal, CEDAE, Light, CEG, a 
fi m de informar o endereço do Execu-
tado, sendo certo que no petitório de 
pasta 00014 apresentou o CPF do exe-
cutado. 

O Juízo a quo indeferiu o requeri-
mento, por entender que o Ente Públi-
co não trouxe aos autos a qualifi cação 
completa do executado, julgando ex-
tinto o feito sem análise do mérito

Com efeito, a execução fi scal recla-
ma procedimento específi co cuja dis-
ciplina legal decorre da Lei n. 6.830/80, 
a qual dispõe em seu art. 6º, sendo as 
disposições contidas no Código de 
Processo Civil somente aplicadas em 
caráter subsidiário, o que não ocorre 
no presente caso, em atendimento ao 
princípio da especialidade.

Confi ram-se as disposições do art. 
2º, §5º, inciso I da Lei 6.830/80 e o artigo 
202 do CTN: 

“Art. 2º 
(...) 
§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívi-

da Ativa deverá conter: 
I – o nome do devedor, dos corres-

ponsáveis e, sempre que conhecido, o 
domicílio ou residência de um e de ou-
tros; (...)” 

“Art. 202. O termo de inscrição da 
dívida ativa, autenticado pela autori-
dade competente, indicará obrigatoria-
mente: 

I – o nome do devedor e, sendo caso, 
o dos corresponsáveis, bem como, sem-
pre que possível, o domicílio ou a resi-
dência de um e de outros; (...)” 

Portanto, a própria lei autoriza a 
não indicação do endereço, quando 
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este não for conhecido, somente deven-
do a CDA conter o endereço do devedor 
quando o mesmo for conhecido. 

Neste mesmo sentido, a jurispru-
dência do e. STJ, em sede de recurso 
repetitivo, consoante ementa do Resp 
1450819/AM, verbis:

Recurso repetitivo (tema: 876) pro-
cesso resp 1450819 / AM – Recurso es-
pecial 2014/0093756-1 relator(a) minis-
tro Sérgio Kukina (1155) órgão julgador 
S1 – Primeira seção data do julgamen-
to 12/11/2014 processual civil. Tribu-
tário. Recurso especial submetido ao 
rito dos repetitivos (art. 543-c do CPC). 
(...) Execução fi scal. Exigência de indi-
cação do CPF/RG do executado na pe-
tição inicial. Desnecessidade. Requisi-
tos não previstos na lei nº 6.830/80 (lei 
de execução fi scal). Previsão existente 
na lei nº 11.419/06 (lei de informatiza-
ção do processo judicial). Prevalência 
da lei especial (lei nº 6.830/80). Nome 
e endereço do executado sufi cientes 
à realização do ato citatório. Fixação 
da tese, em repetitivo, da dispensabi-
lidade da indicação do CPF e/ou RG 
do devedor (pessoa fí sica) nas ações 
de execução fi scal. Recurso do fi sco 
provido. 1. Conhece-se do especial 
apenas pelo autorizativo da letra “a”, 
vez que a invocada divergência juris-
prudencial não restou evidenciada. 
Não se presta o especial, ademais, 
para revisar alegado maltrato a regra-
mento constitucional. 2. O tribunal de 
origem prestou a jurisdição de forma 
completa, não se descortinando, por 
isso, a aventada ofensa ao art. 535 
do CPC. 3. Nas instâncias ordinárias, 
decidiu-se pelo indeferimento da peti-
ção inicial de ação de execução fi scal 
movida pelo município de Manaus-
-AM, sob o argumento da falta de in-
dicação, pelo exequente, do número 
do CPF da pessoa fí sica executada. 4. 
Tal exigência, contudo, não se acha 
prevista na legislação especial que 
rege o procedimento executivo fi scal, 
a saber, a Lei nº 6.830/80, cujo art. 6º, 
ao elencar os requisitos da petição ini-
cial, não prevê o fornecimento do CPF 
da parte executada, providência, diga-
-se, também não contemplada no art. 
282, II, do CPC. 5. A previsão de que a 
petição inicial de qualquer ação judi-

cial contenha o CPF ou o CNPJ do réu 
encontra suporte, unicamente, no art. 
15 da Lei nº 11.419/06, que disciplina a 
informatização dos processos judi-
ciais, cuidando-se, nessa perspectiva, 
de norma de caráter geral. 6. Portanto, 
e sem que se esteja a questionar a uti-
lidade da indicação do CPF da pessoa 
fí sica executada já na peça inaugural, 
certo é que não se pode cogitar de seu 
indeferimento com base em exigência 
não consignada na legislação especí-
fi ca (Lei nº 6.830/80-LEF), tanto mais 
quando o nome e endereço da par-
te executada, trazidos com a inicial, 
possibilitem, em tese, a efetivação do 
ato citatório. 7. Em caso assemelhado, 
também decidido em sede de repe-
titivo, a 1ª Seção do STJ concluiu por 
afastar a exigência de que a exordial 
da execução se fi zesse acompanhar, 
também, da planilha discriminativa 
de cálculos, isto porque “A petição ini-
cial da execução fi scal apresenta seus 

requisitos essenciais próprios e espe-
ciais que não podem ser exacerbados 
a pretexto da aplicação do Código de 
Processo Civil, o qual, por conviver 
com a lex specialis, somente se aplica 
subsidiariamente” (REsp 1.138.202/ES, 
Rel. Min. Luiz Fux, Dje 01/02/2010). 8. 

(...). 9. Tese fi xada para os fi ns do 
art. 543-C do CPC: “Em ações de exe-
cução fi scal, descabe indeferir a peti-
ção inicial sob o argumento da falta 
de indicação do CPF e/ou RG da parte 
executada (pessoa fí sica), visto tratar-
-se de requisito não previsto no art. 6º 
da Lei nº 6.830/80 (LEF), cujo diploma, 
por sua especialidade, ostenta prima-
zia sobre a legislação de cunho geral, 
como ocorre frente à exigência conti-
da no art. 15 da Lei nº 11.419/06”. 10. Re-
curso especial do fi sco municipal par-
cialmente conhecido e, nessa extensão, 
provido para, no caso concreto, deter-

minar-se o regular prosseguimento da 
execução fi scal. 

No caso dos autos, a CDA que ins-
truiu a presente execução preencheu 
os requisitos elencados no art. 202 do 
CTN e no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 
6.830/80, tais como, o nome da execu-
tada, seu possível endereço, o exercício 
de ISS devido e a forma de atualização 
do débito, bem assim os demais requisi-
tos exigidos pela lei fi scal. 

Assim, a indicação exata do endere-
ço do contribuinte e o CPF se afi guram 
prescindíveis , máxime porque o CPF 
foi apresentado no decorrer da marcha 
processual.

Registre-se, por oportuno, que a 
exata localização do devedor, em ação 
de execução fi scal, não é requisito in-
dispensável à formação do título exe-
cutivo, consoante verbete nº. 125, da 
súmula desta e. Corte Estadual, ver-
bis: “Na execução fi scal não se exigirá 
prova da exata indicação do endereço 
do devedor, cópia do procedimento 
administrativo e da prova da entrega 
ao contribuinte da notifi cação do tri-
buto, requisitos previstos na Lei nº. 
6830/80”.

Outrossim, de acordo com o § 1º, do 
art. 319, do CPC, se o autor não dispu-
ser das informações necessárias para 
indicar a qualifi cação completa do 
réu, poderá requerer ao juízo as dili-
gências necessárias para obter tais in-
formações, como foi feito no caso sob 
análise.

Ademais, ainda que ausente o nú-
mero do CPF do executado, o que, repi-
ta-se, não é o caso dos autos, tal motivo 
não autoriza a extinção liminar do exe-
cutivo fi scal, nos termos do verbete nº. 
558, da súmula do e. STJ: 

“Em ações de execução fi scal, a peti-
ção inicial não pode ser indeferida sob 
o argumento da falta de indicação do 
CPF e/ou RG ou CNPJ da parte execu-
tada.” 

Diante desses argumentos, voto 
pelo provimento do recurso, para anu-
lar a sentença, determinando o retorno 
dos autos ao juízo de origem para seu 
regular prosseguimento.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2022.
Cláudio Dell’Orto
Desembargador relator 

Se o autor não dispuser das 
informações necessárias 

para indicar a quali cação 
completa do réu, poderá 

requerer ao juízo as 
diligências necessárias
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PRÁTICA JURÍDICA

Joaquim Leitão Júnior DELEGADO DE POLÍCIA DO MATO GROSSO 

DELEGADO PODE POSTULAR 
E REPRESENTAR EM JUÍZO

A
pesar de ainda existirem questiona-
mentos da ala  conservadora e  classista 
dos doutrinadores, é inegável que se 
conferiu ao delegado de polícia, como 
representante da Polícia Judiciária, a 

capacidade postulatória para representar em 
juízo, favoravelmente a  determinadas situa-
ções da investigação criminal, iniciada em sede 
policial.

O texto será permeado, com base na impar-
cialidade que deve pairar sobre os atos da au-
toridade policial no exercício do seu múnus, na 
atividade de polícia judiciária.

O legislador ordinário claramente fez alusão 
às intervenções do delegado de polícia perante 
o Poder Judiciário, empregando a expressão 
“representar” (representação), lembrando que 
não existem palavras inúteis no texto da lei. 

Para ilustrar claramente nossas falas, traze-
mos à baila os textos legais que fazem referên-
cias expressas à representação policial do dele-
gado de polícia.

O art. 144, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal 
preconiza que:

Art. 144. [...] 

§ 1º. A polícia federal, instituída por lei como órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e es-
truturado em carreira, destina-se a: 

I − apurar infrações penais contra a ordem política 
e social ou em detrimento de bens, serviços e inte-
resses da União ou de suas entidades autárquicas e 
empresas públicas, assim como outras infrações cuja 
prática tenha repercussão interestadual ou interna-
cional e exija repressão uniforme, segundo se dispu-
ser em lei; 

[...] 

§ 4º. às polícias civis, dirigidas por delegados de polí-
cia de carreira, incumbem, ressalvada a competência 
da União, as funções de polícia judiciária e a apuração 
de infrações penais, exceto as militares.

Esses dispositivos constitucionais, de ma-
neira nítida, evidenciam a divisão de tarefas de 
investigar e o protagonismo do delegado de po-
lícia no seio da investigação joga luz em todo o 
restante do ordenamento jurídico.

A Lei 12.830/13 trouxe importante contem-
plação legal ao delegado de polícia, projetando 
a seguinte redação:

Art. 2º. As funções de polícia judiciária e a apuração 
de infrações penais exercidas pelo delegado de po-
lícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas 
de Estado.

§ 1º. Ao delegado de polícia, na qualidade de au-
toridade policial, cabe a condução da investigação 
criminal por meio de inquérito policial ou outro pro-
cedimento previsto em lei, que tem como objetivo a 
apuração das circunstâncias, da materialidade e da 
autoria das infrações penais.

§ 2º. Durante a investigação criminal, cabe ao dele-
gado de polícia a requisição de perícia, informações, 
documentos e dados que interessem à apuração dos 
fatos.

Na esteira do que foi sublinhado no plano 
constitucional, mas agora sob a óptica infrale-
gal, esse dispositivo evidencia a divisão de tare-
fas de investigar e o protagonismo do delegado 
de polícia no seio da investigação.

Já o art. 149, § 1º, do Código de Processo Penal 
disciplina a possibilidade de representação do 
delegado de polícia para que o investigado seja 
submetido a exame médico-legal quando hou-
ver dúvida sobre sua integridade mental:
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A rt. 149. Quando houver dúvida sobre a integrida-
de mental do acusado, o juiz ordenará, de ofício ou 
a requerimento do Ministério Público, do defensor, 
do curador, do ascendente, descendente, irmão ou 
cônjuge do acusado, seja este submetido a exame 
médico-legal. 

§ 1º O exame poderá ser ordenado ainda na fase do 
inquérito, mediante representação da autoridade 
policial ao juiz competente. (grifos nossos)

Por sua vez, deparamo-nos com o art. 282, 
§ 2º, do Código de Processo Penal, reputado 
por parcela da doutrina como o dispositivo de 
maior expressão na legislação ordinária refe-
rente à capacidade postulatória ou capacidade 
de representação do delegado de polícia:

Art. 282. [...]

§ 2º. As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz 
a requerimento das partes ou, quando no curso da 
investigação criminal, por representação da autorida-
de policial ou mediante requerimento do Ministério 
Público. 

A despeito das discussões e do inteiro teor 
do dispositivo supralegal, com a superveniên-
cia do Pacote Anticrime, nota-se que, majori-
tariamente, a posição tem sido de que o juiz de 
direito, pela letra da lei, não pode mais decretar 
de ofí cio medida cautelar, mormente a prisão, 
revelando mais uma vez a importância de dis-

cutir a capacidade postulatória ou de represen-
tação do delegado de polícia. 

No tocante à previsão abrigada no § 2º do art. 
282 do cpp, o doutrinador Paulo Rangel defende 
a legitimidade da representação do delegado de 
polícia da seguinte maneira: 

A lei se refere às “partes” e não há partes no inquérito 
policial e quando ela se refere à investigação criminal 
somente legitima a autoridade policial, através da re-
presentação, e o Ministério Público, através de reque-
rimento (RANGEL, 2012). 

Em tom de reforço a toda a argumentação re-
ferente à capacidade postulatória ou de repre-
sentação do delegado de polícia, existe no seio 
do Código de Processo Penal a possibilidade de 
prisão preventiva, já que o art. 311 autoriza a re-
presentação do delegado de polícia:

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou 
do processo penal, caberá a prisão preventiva decre-
tada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou 
a requerimento do Ministério Público, do querelante 
ou do assistente, ou por representação da autorida-
de policial. (Grifo nosso)

Há outras legislações extravagantes, para 
além do Código de Processo Penal, que expres-
samente legitimaram e deram capacidade ao 
delegado de polícia de buscar o Poder Judiciá-

Há outras legislações extravagantes, para além do Código de Processo Penal, que 
expressamente legitimaram e deram capacidade ao delegado de polícia de buscar o Poder 

Judiciário, através de medidas cautelares, por meio do instituto da representação
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Ao representar em juízo, o delegado de polícia apresenta fática e juridicamente a 
situação deduzida em juízo, procurando evidenciar a necessidade da decretação 

de uma medida cautelar assecuratória ou a adoção de outra medida

rio, através de medidas cautelares, por meio do 
instituto da representação.

Nesse prisma, a Lei 7.960/89 disciplina a pri-
são temporária, fi xando no art. 2º que “a prisão 
temporária será decretada pelo juiz, em face da 
representação da autoridade policial ou de re-
querimento do Ministério Público, e terá o pra-
zo de 05 (cinco) dias”.

A Lei 9.296/96, que regulamenta a intercep-
tação de comunicações telefônicas, estabeleceu 
claramente a possibilidade de a representação 
do delegado de polícia buscar o Poder Judiciá-
rio para a medida de interceptação: “Art. 3º. A 
interceptação das comunicações telefônicas 
poderá ser determinada pelo juiz, de ofí cio ou 
a requerimento: I – da autoridade policial, na 
investigação criminal [...]”.

A Lei 11.340/06 (Maria da Penha) prevê a 
possibilidade de representação do delegado 
de polícia ao dispor, em seu art. 20, a possibili-
dade de representação pela prisão preventiva: 
“Art. 20. Em qualquer fase do inquérito poli-
cial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de 
ofí cio, a requerimento do Ministério Público 
ou mediante representação da autoridade po-
licial”.

Noutro quadrante, reforçando a possibilida-
de de o delegado de polícia representar, a Lei 
11.343/06 torna possível ao delegado represen-
tar pela apreensão e outras medidas assecura-
tórias de bens às infrações penais contidas na 
legislação em tela. O art. 60 da lei possui o se-
guinte texto:

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério Público 
ou do assistente de acusação, ou mediante repre-
sentação da autoridade de polícia judiciária, pode-
rá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, 
a apreensão e outras medidas assecuratórias nos 
casos em que haja suspeita de que os bens, direitos 
ou valores sejam produto do crime ou constituam 
proveito dos crimes previstos nesta Lei, procedendo-
-se na forma dos artigos 125 a 144 do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Pro-
cesso Penal. (Redação dada pela Lei 13.840/2019) 
(Grifo nosso)

Dando continuidade às análises sobre a ca-
pacidade postulatória ou capacidade de repre-
sentação do delegado de polícia, a Lei 9.613/98 
(Lei de Lavagem de Dinheiro) conferiu a possi-
bilidade de representação do delegado de polí-
cia para decretação de medidas assecuratórias 
em seu art. 4º:

Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministé-
rio Público ou mediante representação do del egado 
de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e 
quatro) horas, havendo indícios suficientes de infra-
ção penal, poderá decretar medidas assecuratórias de 
bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, 
ou existentes em nome de interpostas pessoas, que 
sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes 
previstos nesta Lei ou das infrações penais anteceden-
tes. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) (Grifo 
nosso)

A Lei de Organização Criminosa (12.850/13) 
contempla a possibilidade de representação 
policial pelo delegado de polícia para infi ltra-
ção de agentes policiais, colaboração premia-
da (em que outros diplomas também preco-
nizam), captação ambiental, ação controlada, 
interceptação de fl uxos telemáticos, quebra de 
sigilo fi nanceiro, bancário e fi scal (assim como 
em outros diplomas), entre outras medidas 
(art. 3º).

Sabe-se que a legislação analisada até o mo-
mento não encerra todas as previsões da capa-
cidade postulatória ou capacidade de represen-
tação do delegado de polícia no ordenamento 
jurídico brasileiro, porém, fi ca clara a opção do 
legislador de conferir tal prerrogativa.

Em levantamentos realizados ao longo da 
construção do texto, não se tem notícia de 
qualquer decisão judicial que tenha apontado 
inconstitucionalidade dos referidos artigos de 
lei que preveem o exercício da capacidade pos-
tulatória ou capacidade de representação pela 
autoridade policial. 

Ao passo que o delegado de polícia “represen-
ta” (mira representação) no Poder Judiciário, o 
promotor de justiça (ou Procurador da Repú-
blica) vinculado ao Ministério Público “requer” 
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(requerimento) determinadas medidas perante 
o Poder Judiciário.

O vernáculo “representar” consiste em exi-
bir; levar à cena, encenar, ser a imagem, o sím-
bolo; a reprodução de algo, retratar, refl etir, re-
velar, mostrar; servir para expressar, designar 
ou denotar (como uma palavra ou símbolo, por 
exemplo); simbolizar; expressar ou designar 
usando um termo.

Registramos que, o verbo “representar” (re-
presentação) não foi utilizado inutilmente pelo 
legislador quando da elaboração do nosso Códi-
go de Processo Penal, porquanto a razão de ser 
diz respeito ao fato de o delegado de polícia não 
ser parte “interessada” na investigação dentro 
da óptica do direito processual penal, mas pre-
sidente da investigação que deve agir impar-
cialmente e de forma isenta.

Explicaremos melhor sobre o fato de o dele-
gado de polícia não ser “parte” na investigação. 
Como se sabe, na moderna concepção investi-
gativa, ele é o presidente da investigação e não 
tem interesse em atuar em prol da parte inves-
tigada (suspeito/acusado/investigado) nem em 
prol do Ministério Público (dominis li� is), mas 
sim de buscar a verdade possível (antiga verda-
de real), com seus refl exos.

Desse modo, o requerimento dirigido e apre-
sentado pelas partes em juízo possui a acepção 
de pedido, pleito, postulação ou de solicitação. 
Decorrência lógica dessa acepção de pedido, 
pleito, postulação ou de solicitação é de que 
nas hipóteses de indeferimento pelo órgão jul-
gador, o interessado poderá interpor o recurso 
adequado nos termos da lei processual. 

De outra banda, a “representação”, por não 
ter acepção de um pedido, pleito, postulação 
ou de solicitação, conforme já pontuado, acaba 
desdobrando-se em uma provocação ou alerta 
qualifi cado da autoridade policial, pois somen-
te as partes do processo pedem. À guisa desse 
raciocínio, a representação policial objetiva 
uma provocação, recomendação, sugestão, aler-
ta qualifi cado ou advertência formal perante o 
Poder Judiciário para determinada medida ine-
rente aos atos investigatórios. Em outras pala-
vras, a “representação” colima em exibir; levar 
à cena, encenar, ser a imagem, o símbolo; a re-
produção de algo, retratar, refl etir, revelar, mos-

trar; servir para expressar, designar ou denotar 
(como uma palavra ou símbolo, por exemplo); 
simbolizar; expressar ou designar uma situação 
em juízo.

Ao representar em juízo, o delegado de polí-
cia apresenta fática e juridicamente a situação 
deduzida em juízo, procurando evidenciar a ne-
cessidade da decretação de uma medida caute-
lar assecuratória ou a adoção de outra medida 
de polícia judiciária indispensável ao caso in-
vestigado, a fi m de obter um provimento juris-
dicional, sob a cláusula de reserva de jurisdição.

O delegado de polícia Francisco Sannini aler-
ta sobre a capacidade postulatória imprópria 
conferida ao delegado de polícia, legitimatio 
propter offi  cium, ou seja, uma legitimidade em 
razão do ofí cio exercido, nos seguintes dizeres:

Em outras palavras, a representação caracteriza-se 
como um meio de provocação do Juiz, tirando-o da 
sua inércia e obrigando-o a se manifestar sobre al-
guma questão sujeita à reserva de jurisdição. Desse 
modo, levando-se em consideração que o Poder Ju-
diciário não pode agir de ofício, a representação ser-
ve de instrumento à preservação do próprio sistema 
acusatório. Trata-se, portanto, de um ato jurídico-
-administrativo de atribuição exclusiva do Delegado 
de Polícia e que pode ser traduzido como verdadeira 
capacidade postulatória imprópria. Advertimos, to-
davia, que, para a maioria da doutrina, a Autoridade 
Policial não dispõe de capacidade postulatória, uma 
vez que não teria legitimidade para recorrer no caso 
de indeferimento da medida representada (CUNHA; PIN-
TO, 2014, p. 55-56). Com a devida vênia, discordamos 
frontalmente desse raciocínio. Ora, o fato de o De-
legado de Polícia não ter legitimidade para recorrer 
apenas demonstra que ele não é parte no processo. 
Mas daí a negar a sua capacidade de provocar o Po-
der Judiciário nos parece haver uma certa distância. 
[...] Isto, pois, conforme exposto, trata-se de uma ca-
pacidade postulatória imprópria, uma verdadeira le-
gitimatio propter officium, ou seja, uma legitimidade 
em razão do ofício exercido pelo Delegado de Polícia. 
A regra, de fato, é a de que as medidas cautelares 
sejam postuladas pelas partes. Contudo, nada impe-
de que o legislador, do alto da sua soberania, confira 
uma legitimação extraordinária a uma autoridade que 
não seja parte no processo (SANNINI NETO, 2015).

Ainda sobre a capacidade postulatória con-
ferida ao delegado de polícia, lecionam Rafael 
Francisco Marcondes de Moraes e Jaime Pi-
mentel Jr.: 

Vale recordar que a capacidade postulatória do De-
legado de Polícia é exercida via “representação” e 
não simples “requerimento”, precisamente porque a 
Autoridade Policial não figura como parte na relação 
processual, funcionando como presidente imparcial 
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da atividade de polícia judiciária (MORAES; PIMENTEL JR., 
2018, p. 38-39).

Não podemos descurar de um movimento 
institucional ministerial, que procurou a todo 
custo esvaziar algo que o próprio legislador po-
sitivou, em prol da sociedade e dos bens juridi-
camente tutelados (que foi outorgar ao delegado 
de polícia a prerrogativa de representar por me-
didas em juízo), tentando condicionar o agir da 
representação policial à aquiescência ministe-
rial – o que se abraçada a tese, subverteria o sis-
tema e equivaleria a deixar a sociedade, vítima 
e os bens jurídicos totalmente desguarnecidos.

Aliás, registramos, respeitosamente, que há 
uma divisão clara de tarefas fi xadas constitu-
cionalmente e, também, deve ser desvinculada 
qualquer relação principal-acessória defendida 
pela tese ministerial, a fi m de querer condicio-
nar o conhecimento e deferimento de repre-
sentação do delegado de polícia, a aquiescência 
daquele dominis li� is. 

Verdadeiramente, não faz qualquer sentido, 
no curso do inquérito policial, retirar da esfera 
do delegado de polícia o entendimento de qual 
a medida a ser instrumentalizada para melhor 
aclarar a investigação, inclusive judicialização 
de medidas cautelares de interceptação tele-
fônica, captação ambiental, busca e apreensão, 
quebra de sigilo bancário, entre outras. Isso evi-
dencia, com clareza solar, o acautelamento do 

próprio inquérito policial, com o acervo infor-
mativo e o acervo da prova produzida no seu 
âmago. Portanto, competirá ao delegado de po-
lícia, por intermédio da representação policial, 
o ônus de demonstrar a necessidade e utilidade 
da medida judicializada mitigadora dos direitos 
do investigado/indiciado para que seja abraça-
da pelo juízo competente.

O delegado da polícia federal Márcio Alberto 
Gomes Silva aduz: 

[...] diz o arcabouço legislativo pátrio é que o MP ofer-
tará parecer no bojo das medidas cautelares quando 
estas forem representadas pelo delegado de polícia, 
mas este não vincula a autoridade judiciária, que po-
derá deferir o pleito, mesmo diante de parecer contrá-
rio do do[sic] autoridade ministerial (na linha do quan-
to decidido pelo STF no bojo da ADIN 5508) (SILVA, 
2021, p. 473-475).

Todo esse arrazoado demonstra que a repre-
sentação policial do delegado de polícia, além 
de extrema importância na persecução penal, 
não está vinculada nem condicionada à aquies-
cência ministerial.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por fi m, por todo o arrazoado, independente da 
natureza jurídica1 a se atribuir à representação 
policial, viabilizada pelo delegado de polícia, 
fato é que tem o condão de provocar o Poder 
Judiciário a emanar determinado provimento 
judicial, frente a uma investigação. 

NOTA
1. Se estaríamos perante “capacidade postu-

latória imprópria” conferida ao delegado 
de polícia, legitimatio propter offi cium, ou 
seja, uma legitimidade em razão do ofício 

exercido pelo delegado de polícia ou se es-
taríamos perante a “capacidade de repre-
sentação” dessa autoridade policial.
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ALÉM DO DIREITO

“A desobediência civil é um direito intrínseco 
do cidadão. Reprimir a desobediência civil é 

tentar encarcerar a consciência”
(Mahatma Gandhi)

BROCARDOS 
Absolvere debet judex 
potius in dubio quam 
condemnar.
(Em caso de dúvida deve o 
juiz optar pela absolvição ao 
invés da condenação).
Actio autem nihil aliud 
est quam jus persequendi 
judicio quod sibi debeatur.
(Ação não é outra coisa senão 
o direito de pleitear em juízo 
aquilo que alguém deve).
Concessum dicitur quidquid 
expresse prohibitum non est.
(Lícito é tudo aquilo que 
não está expressamente 
proibido).
Fiat justitia pereat mundus.
(Faça-se justiça ainda que 
pereça o mundo).
In dubio contra fi scum.
(Em caso de dúvida deve-se 
julgar contra o fi sco).
Jus ex sententia judicis 
fi eri.
(O direito se realiza pela 
sentença do juiz).

TRÊS CITAÇÕES 
VENENOSAS

Era pra ser amor, mas acabou 
em responsabilidade civil. 

(Rafael Clodomiro)

s
A Constituição é uma muralha 
de papel.

(Napoleão Bonaparte)

s
Se não existissem más pessoas 
não haveria bons advogados.

(Charles Dickens)

ABANDONO 
INTELECTUAL

É
o crime de quem, sem justa 
causa, não cuida para que fi -
lho menor frequente o ensi-

no fundamental (da 1ª à 8ª série), 
que prevê pena de detenção, de 
quinze dias a um mês, ou mul-
ta. Vale, para todos os efeitos, o 
princípio segundo o qual a edu-
cação é um direito de todos e 
dever do Estado e da família, tal 
como reconhece a própria Cons-
tituição Federal. Nesse caso, a lei 
penal visa proteger o direito dos 
fi lhos receberem uma formação 
escolar mínima, isto é, a instru-
ção primária — que hoje corres-
ponde à chamada educação de 
primeiro grau.

E O ABANDONO 
MORAL?

É
o crime daquele que permi-
te que alguém, menor de 18 
anos de idade, sujeito a seu 

poder ou confi ado à sua guar-
da ou vigilância, frequente casa 
de jogo, assista ou participe de 
representação de espetáculo 
impróprio, resida ou trabalhe 
em casa de prostituição, convi-
va com pessoas viciadas, ou que 
mendigue ou sirva a mendigo 
para excitar a comiseração pú-
blica. A pena aplicável, nesses ca-
sos, será a de detenção, de um a 
três meses, ou multa. A lei, nesse 
ponto, visa proteger a moral do 
jovem no que diz respeito à sua 
formação de caráter, seus senti-
mentos. A pena aplicável é a de 
detenção, de um a três meses, ou 
multa.

(Fonte: Ministério 
Público do Paraná)

TROCANDO AS BOLAS

C
erto ministro do STF, apo-
sentado em 1990, celebrizou-
-se pelas confusões. Numa 

de suas primeiras sessões, após 
passar horas lendo o relatório de 
um processo, passou a ler o que 
seria o seu voto. Depois de muito 
falar, disparou: 

— Epa, estou lendo meu rela-
tório de novo!

Em outras oportunidades, 
chamou o então ministro Oscar 
Dias Correia de “ministro Oscar 
Niemeyer”, e o ministro Sidney 
Sanches de “ministro Sidney 
Magal”.

JUSTA CAUSA 
PARA A OMISSÃO

C
onsidera-se justa causa para 
a omissão, excluindo-se o 
crime, a inexistência de es-

cola ou a ausência de vaga na 
instituição, ou a extrema misé-
ria da família, quando constituí-
rem difi culdades irremovíveis, 
no caso concreto.
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E
sta foi narrada por Cor-
nélio Pires , que foi grande 
poeta e escritor, além de 

folclorista e compositor uma 
pessoa de grande espírito. Pas-
so do jeito como contou o de-
sembargador Alexandre Ger-
mano, escritor de letras claras 
e de alma sensível. É um causo 
interessante, que até pode ser 
verdadeiro:

 Um caipira tinha uma roça 
de milho. Notou que toda noite 
sumiam umas espigas. Pensou:

— Acho que são as capiva-
ras que invadem o milharal 
para comer as espigas de milho. 

Mandou abrir uma valeta 
ao redor da plantação.

De manhã, foi ver o resulta-
do: de fato, uma capivara havia 
caído no buraco. Mas, ao lado 
dela, também estava um vizi-
nho e compadre, com um saco 
cheio de espigas…

O dono da roça ouviu as des-
culpas do compadre e lhe res-
pondeu:

— Bem, vou jogar uma cor-
da para você sair daí; amarre 
também o saco de milho… O 
compadre respondeu:

— Tá bem! Só que o saco de 
milho não é meu; nem sei de 
quem é… só se for da capivara!

Em questão de família, mudou 
muito a lei brasileira. Antes, o 
casamento era para sempre, 
hoje o divórcio é porta aberta.

Como escreveu o jornalis-
ta mineiro O� o Lara Resende, 
“Era uma vez um casamento 

indissolúvel. Hoje tudo é solú-
vel, do café aos cálculos renais”.

Certa feita perguntaram a 
um conhecido advogado divor-
cista:

— Você é contra ou a favor 
do divórcio?

E ele:
— Sou contra.
— Pode dizer por quê?
— Porque o divórcio permi-

te à pessoa fazer uma bobagem 
pela segunda vez.

Na verdade, ele era contra o 
casamento, não contra o divór-
cio.

Dizem que casamento de su-
cesso é apaixonar-se muitas ve-
zes pela mesma pessoa. Se não, 
vira puro enfado, rotina e uma 
verdadeira prisão a dois, com 
pouco deleite e muita fritura.

O saudoso Chico Anísio co-
mentava que o homem casado 
há 40 anos com dona Maria não 
entende de casamento, entende 
de dona Maria. E completava:

— Quem entende de casa-
mento sou eu, que tive seis.

É dele o livro “Como Salvar 
seu Casamento”. Indagado 
como poderia aconselhar os 
outros se tivera tantas uniões 
desfeitas, ele respondeu:

— Conta a experiência. Exa-
tamente por que tive muitos 
casamentos é que posso dizer 
como salvá-los.

Assim, quem não teve sorte 
no amor, que procure outro(a) 
para realizar o seu sonho de 
felicidade eterna, enquanto 
dure…

(Euclides de Oliveira)

DUAS HISTÓRIAS ENROLANDO LERO

F
ui delegado, depois  promo-
tor de justiça e, por último, 
juiz de direito, cargo que 

exerci durante 13 anos. Lá pe-
los idos de 1990/1991, na con-
dição de juiz de uma cidadezi-
nha chamada Caldas, no sul de 
Minas Gerais, estava eu a in-
terrogar um réu, de nome An-
tonio da Silva Sobrinho, acu-
sado de ter praticado lesões 
corporais de natureza leve em 
um amigo, durante uma briga 
decorrente de uma discussão 
boba. Minha agenda, naquele 
dia, estava lotada, e o tal réu, 
a cada pergunta que eu fazia 
“esticava” imensamente a res-
posta. Terminado o interro-
gatório e eu já irritado com a 
demora havida, entreguei o 
“termo de interrogatório” para 
o réu e disse-lhe secamente: 

— Leia e assine. O réu de-
morou uma imensidão de 
tempo para ler e, depois, per-
guntou: 

— Assino onde? E eu res-
pondi, apontando: 

— Assine aqui. E aí nova 
pergunta dele: 

— Assino o meu nome? Eu, 
mais irritado ainda, respondi-
-lhe: 

— Não, assine o meu. 
— E qual o nome de V. Exa., 

perguntou ele. Eu pronta-
mente respondi: 

— Antonio da Silva Sobri-
nho (em verdade esse era o 
nome dele; o meu é Ronaldo 
Tovani). 

— Poxa, exclamou ele — o 
seu nome é igual o meu. E as-
sinou, devolvendo-me a folha. 

(Ronaldo Tovani)
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PROFISSÃO: 
BEBER

U
ma ação trabalhista 
inusitada aconteceu na 
Bahia. Um ex-degusta-
dor de cerveja entrou 

na Justiça alegando que a sua 
função o obrigava a tomar 
entre 15 e 25 copos de cerve-
ja diariamente, durante anos, 
tendo se tornado alcoólatra 
por esse motivo. A condena-
ção em primeira instância foi 
de pagamento de R$ 100 mil 
ao ex-empregado, por não ter 
a empresa fi scalizado o con-
sumo de bebida. A empresa 
recorreu e o empregado ain-
da ganhou em segunda ins-
tância. O processo, que che-
gou ao TST, teve despacho 
favorável ao ex-empregado, 
que conseguiu a indenização. 
Os juízes afi rmaram que a 
empresa deveria ter conhe-
cimento da predisposição 
do funcionário ao alcoolis-
mo, não podendo, portanto, 
designá-lo para a função de 
degustador de cerveja. 

(Publicado no blog 
juridicocerto.com)

“A lei deve ser breve 
para que os indoutos 

possam compreendê-la 
facilmente”

(Sêneca)

“Quando vou a um 
país, não examino 

se há boas leis, mas 
se as que lá existem 

são executadas, 
pois boas leis há 
por toda a parte”

(Montesquieu)

CARGA VIRTUAL
Com o avanço tecnológico, 
muitos órgãos da Justiça já 
utilizam processos virtu-
ais, como é o caso do Juiza-
do Especial de Cacoal (RO). 
Essa modernização, muita 
das vezes, gera situações 
engraçadas. No juizado es-
pecial citado, por exemplo, 
um advogado amazonense 
estufou o peito e, com sua 
carteira da OAB nas mãos, 
não pensou duas vezes e 
disse ao escrivão:

— Por favor, quero car-
ga dos autos.

O escrivão, então, ten-
tou esclarecer que o órgão 
já utilizava processos vir-
tuais, porém o advogado, 
sem perder a pose, disse:

— Então, quero carga 
do processo virtual!

Depois de muita risada, 
a situação foi esclarecida.

www.garantesp.com.br
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PROFISSÃO: 
BEBER

U
ma ação trabalhista 
inusitada aconteceu na 
Bahia. Um ex-degusta-
dor de cerveja entrou 

na Justiça alegando que a sua 
função o obrigava a tomar 
entre 15 e 25 copos de cerve-
ja diariamente, durante anos, 
tendo se tornado alcoólatra 
por esse motivo. A condena-
ção em primeira instância foi 
de pagamento de R$ 100 mil 
ao ex-empregado, por não ter 
a empresa fi scalizado o con-
sumo de bebida. A empresa 
recorreu e o empregado ain-
da ganhou em segunda ins-
tância. O processo, que che-
gou ao TST, teve despacho 
favorável ao ex-empregado, 
que conseguiu a indenização. 
Os juízes afi rmaram que a 
empresa deveria ter conhe-
cimento da predisposição 
do funcionário ao alcoolis-
mo, não podendo, portanto, 
designá-lo para a função de 
degustador de cerveja. 

(Publicado no blog 
juridicocerto.com)

“A lei deve ser breve 
para que os indoutos 

possam compreendê-la 
facilmente”

(Sêneca)

“Quando vou a um 
país, não examino 

se há boas leis, mas 
se as que lá existem 

são executadas, 
pois boas leis há 
por toda a parte”

(Montesquieu)

CARGA VIRTUAL
Com o avanço tecnológico, 
muitos órgãos da Justiça já 
utilizam processos virtu-
ais, como é o caso do Juiza-
do Especial de Cacoal (RO). 
Essa modernização, muita 
das vezes, gera situações 
engraçadas. No juizado es-
pecial citado, por exemplo, 
um advogado amazonense 
estufou o peito e, com sua 
carteira da OAB nas mãos, 
não pensou duas vezes e 
disse ao escrivão:

— Por favor, quero car-
ga dos autos.

O escrivão, então, ten-
tou esclarecer que o órgão 
já utilizava processos vir-
tuais, porém o advogado, 
sem perder a pose, disse:

— Então, quero carga 
do processo virtual!

Depois de muita risada, 
a situação foi esclarecida.
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  O uso do singular ou plural com 
substantivos diversos (5)

Locuções adjetivas

Nesta edição vamos continuar a nossa série 
de artigos sobre o uso do singular ou plural 
abordando as expressões formadas por dois 
substantivos ligados por preposição nas quais 
o segundo substantivo, precedido por “de”, 
tem o valor de um adjetivo, uma vez que ele 
qualifica o substantivo precedente. Em alguns 
casos há uma correspondência perfeita: amor 
de mãe = amor maternal; auto de infração = 
auto infracional; condição do clima = condição 
climática. Outros exemplos: sala de aula, banho 
de sol, tipo de personalidade, termo de convênio, 
fogo de artifício, cadastro de pessoa, bolsa de 
trabalho, espécie de solo.

Sintaticamente se analisa como adjunto 
adnominal esta locução adjetiva constituída 
da preposição “de” mais um substantivo. A 
dúvida que normalmente surge aos redatores 
se refere ao modo de proceder quando se deseja 
pluralizar tais expressões, como (pegando 
alguns dos exemplos acima citados) salas, 
banhos, tipos, fogos, bolsas de... etc.  

Em princípio, só o primeiro substantivo vai para 
o plural, ficando a locução adjetiva no singular. 
Então, teremos: salas de aula, banhos de sol, 
tipos de personalidade, termos de convênio, 
fogos de artifício, cadastros de pessoa, bolsas de 
trabalho, espécies de solo.

O singular ocorre particularmente quando o 
substantivo colocado depois da preposição é 
abstrato (cf. artigo 2 desta série) ou constitui 
matéria contínua (cf. artigo 3 desta série). 
Observe a correção de expressões encontradas 
com erro: 

Aplicou três autos de infrações infração.

Iam para centros de detenções detenção.

Pararam nos pontos de bloqueios bloqueio.

Outros tipos de informações informação
foram sonegados.

Existem dez fabriquetas de sabões sabão
no município.

Seis barris de vinhos vinho foram 
perdidos.

No entanto, temos de levar em consideração 
que existem os casos em que se pluraliza a 
locução adjetiva, mesmo quando o primeiro 
substantivo está no singular. Isso acontece 
quando o segundo substantivo, sendo concreto, 
não expressa matéria contínua, mas sim passa 
a indicar variedades, unidades, indivíduos. 
É o caso, por exemplo, de: 

•  estande ou estandes de livros 

•  caixa ou caixas de fósforos

•  uma fábrica de tecidos, duas fábricas de 
meias

•  a mostra de orquídeas, as exposições de 
flores

Portanto, reunindo todas as situações, temos: 

Elaboraram tabelas de decisão para 
distribuir bolsas de estudo. 

Cada povo adota diferentes modos de vida.

As cadeiras de rodas eram feitas em tons 
de azul. 

Vendem-se caixas de cerveja em duas 
bancas de jornal. 

As fábricas de chapéus têm produzido 
pouco. 

No cenário havia mostras de orquídeas
junto com grupos de árvores.

Milhares de fardos de roupa usada foram 
enviados às áreas afetadas. 

Maria Tereza de Queiroz Piacentini
LICENCIADA EM LETRAS E MESTRE EM EDUCAÇÃO PELA UFSC. 

REVISORA DA CONSTITUIÇÃO DE SANTA CATARINA DE 1989
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PONTO FINAL

 Airton Trevisan Jr. ADVOGADO

AS NOVAS REGRAS DO TELETRABALHO

O
governo federal anun-
ciou, em março deste 
ano, mudanças relevan-
tes nas regras de tele-

trabalho. Com a assinatura 
do presidente da república, a 
mp 1.108/22 entrou em vigor e 
criou uma série de novas nor-
mas adaptáveis aos modelos 
de trabalhos remotos que ga-
nharam maior visibilidade e 
valorização durante o período 
pandêmico. 

De acordo com dados do 
ibge, no ápice da pandemia de 
covid-19 no país, entre maio e 
junho de 2020, cerca de 9 mi-
lhões de brasileiros atuavam 
de forma integralmente remo-
ta; no fi m de 2021, com a maior 
fl exibilização nas regras de 
isolamento, esse número caiu 
para 7,3 milhões de pessoas, o 
que representa 8,7% da classe 
trabalhadora. 

Mas, na prática, o que muda 
com a nova regulamentação? 
Na mais recente mp, oito pon-
tos foram destacados, e alguns 
chamam maior atenção, tais 
como: a igualdade de modelos, 
deixando de ser necessária a 
distinção de serviços presta-
dos em ambiente externo ao 
longo do período ou no perí-
odo principal; a determina-
ção de que, em empresas com 
mais de 20 funcionários, a 
carga horária de trabalho dos 
funcionários deve ser contro-
lada por meio eletrônico, com 

os termos de home offi  ce de-
vendo constar em documento 
específi co; e a liberação para 
a aplicação das regras de te-
letrabalho para estagiários e 
aprendizes.

A mp ainda passará por apre-
ciação do Congresso Nacional 
e, hoje, é discutida na Câmara 
dos Deputados, onde diversos 
pontos de divergência já foram 
levantados ao longo das dis-
cussões, com mais de 100 pro-
postas de emendas apresenta-
das na primeira quinzena de 

audiências entre os parlamen-
tares. Isso porque, além das 
medidas de teletrabalho, o go-
verno também publicou a mp
1.109/22, que institui medidas 
trabalhistas para situações de 
calamidade pública reconheci-
das pelo governo. 

Há correntes que sinali-
zam que as duas mps trazem 
segurança jurídica para em-
pregadores e trabalhadores, 
mas também há aqueles que 
consideram a vigência preju-
dicial para os direitos do tra-

balhador, pois, em situações 
de calamidade, seria aplicado 
o teletrabalho compulsório e 
poderiam ser acionados dispo-
sitivos para antecipação de fé-
rias e feriados, férias coletivas 
e a suspensão de pagamentos 
do fgts, à discricionariedade 
do empregador.

Com a mp 1.108 haverá mu-
danças nas regras de paga-
mento do auxílio-alimentação, 
para garantir que os recursos 
sejam utilizados de forma efi -
ciente para pagar refeições em 
restaurantes ou para comprar 
alimentos em estabelecimen-
tos comerciais. Além disso, tra-
balhadores com defi ciência ou 
com fi lhos de até quatro anos 
completos devem ter prioridade 
para as vagas em teletrabalho. 

Por fi m, o teletrabalho po-
derá ser contratado por jorna-
da ou por produção ou tarefa. 
No contrato por produção não 
será aplicado o capítulo da clt
que trata da duração do traba-
lho e que prevê o controle de 
jornada, e em atividades em 
que o controle de jornada não 
seja essencial o trabalhador 
passa a ter a liberdade para 
exercer suas tarefas na hora 
que desejar.

O objetivo desses ajustes, 
em princípio, é tornar mais mo-
derna e atual a regulamenta-
ção e garantir maior segurança 
jurídica para empregadores e, 
principalmente, empregados.

No ápice da pandemia 
da covid-19, entre 

maio e junho de 
2020, cerca de nove 

milhões de brasileiros 
atuavam de forma 

integralmente remota
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Acredite, uma editora 
pode ajudar a construir 
um grande condomínio.
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condomínios edilícios.
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A peleja entre “o bem e o mal” nas 
investigações da Lava-Jato relegou a 

segundo plano diversas constatações que 
fogem à curva desse modo reducionista de 
pensamento. Cabe agora destacá-las Pág. 28

CASAMENTO E DIVÓRCIO
O casamento, tal como o conhecemos, pode 
estar caindo em desuso, reduzindo-se a um 
simples contrato como outro qualquer. Já 
o divórcio, tornou-se de fácil solução. Sem 
prazo e sem burocracia a cumprir,  basta 
procurar o cartório mais próximo. É o que 
afi rma, em entrevista, Inacio de Carvalho 
Neto, autor do “Novo Divórcio Brasileiro”, 

cuja 15ª edição está sendo lançada pela 
Editora Bonijuris Pág. 24

SUPERENDIVIDAMENTO
A Lei 14.181/21, que atualizou o Código de 

Defesa do Consumidor, disciplinou o crédito 
abusivo, formando entendimento de que à 
pessoa física de boa-fé está resguardado o 

direito de pagar suas dívidas sem comprometer 
o mínimo existencial. A regulamentação vem 

em boa hora, uma vez que a pandemia da 
covid-19 afetou a renda da população brasileira. 
O artigo é assinado pelo advogado Júlio Moraes 

Oliveira Pág. 70

DIREITO PENAL: 
A BUSCA POR 

NOVOS PARADIGMAS

Ideal para provas da OAB 
e concursos públicos, o 
Navegador recorta o Código 
Civil em frases simples e 
diretas, agrupadas em 660 
tópicos temáticos e 10.200 
enunciados. Seu conteúdo 
segue rigorosamente a ordem 
numérica dos artigos da lei.  

Com um formato inovador, 
o Decodificador apresenta 
o Código de Processo Civil 
em enunciados de fácil 
compreensão, distribuídos em 
660 tópicos temáticos e 9.200 
enunciados, seguindo a ordem 
numérica dos artigos da lei.

Os 540 tópicos do Indexador,
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